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1.1 - COMUNICADOS DA MESA

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

_Mensagem nO86, de 1999, do Governador do Distrito Federal.
_Requerimento n° 32, de 1999, do Deputado Manoelzlflho:
_Requerimento nO33, de 1999, da Liderança do Partido Liberal.

ITEM 5: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
1.222, de 1996, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que
"Faculta aos condominios dos blocos de apartamentos
residenciais na cidade do Gama - RA 11 a cercarem seus
estacionamentos".
Obs.: Em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO1.223, de
1996, de autoria do Deputado Benicio Tavares, que "Faculta aos
condominios dos blocos de apartamentos residenciais na cidade
de Tagualinga - RA 111 a cercarem seus estacionamentos"; com o
Projeto de Lei nO1.224, de 1996, de autoria do Deputado Benicio
Tavares, que "Faculta aos condomínios dos blocos de
apartar,lentos residencia:s na cidade de Sobradinho - RA V a
cercarem seus estacionamentos"; com o Projeto de Lei nO1.225,
de 1996, ele autoria do Deputado Benicío Tavares, que "Faculta
aos condominios dos blocos de apartamentos residenciais na
cidade do Núcleo Bandeirante - RA "ill' a cercarem seus
estacionamentos"; com o Projeto de Lei n" 1.226, de 1996, de
autoria do Deputado Benício Tavares, que "Faculta aos
condominios dos blocos de apartamentos residenciais na cidade
do Guará - RA X a cercarem seus estacionamentos"; e com o
Projeto de Lei nO1.227, de 1996, de autoria do Deputado Benicio
Tavares, que "Faculta aos condominios dos blocos de
apartamentos residenciais da cidade de Samambaia - RA XII a
cercarem seus estacionamentos".

• Wasny de Houre (PT)
• Wilson Lima (PSD)
• Xavier (PPB)
• Edimar Pireneus (PMDB)

1 - ABERTURA

• Gim Argello (PFL)
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMD8)
• José Edmar (PMDB)

1.2 - POSSE DO DEPUTADO SíLVIO UNHARES

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO SíLVIO UNHARES

- Agradece aos eleitores a posição que ora assume.
- Promete lutar pelo ideal do Governador Roriz, pelo bem-
estar dos cidadãos, em especial dos mais humildes.
- Agradece a presença aos companheiros. filhos, amigos e
ao povo do DF.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM 6: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
1.515, de 1996, de autoria da Deputada Maninha, que "Dispõe
sobre a obrigatoriedade da comprovação da concessão regular do
benefício do vale-transporte a empregados ou servidores de
pessoa jurídica que venlla a estabelecer contrato, convênio ou
ajuste com o Poder Público do Distrito Federal".

ITEM 7: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
2.191, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli, que "Dispõe
sobre o fornecimento do Manual do Proprietário aos adquirentes
de imóveis residenciais de primeira locação e dá outras
providências".

Discussão, em bloco, dos seguintes itens:

ITEM 2: Discussão, em 2° turno, 1° dia. da Proposta de Emenda
à Lei Orgânica n° 32, de 1996, de autoria do Deputado Peniel
Pacheco e outros, que "Acrescenta parágrafo 4° ao ar!. 63 da Lei
Orgânic<'ldo Distrito Feder<'ll".

ITEM 3: Discussão, em 2° turno, 1° dia, da Proposta de Emenda
à Lei Orgânica n" 44, de 1997, de autoria do Deputado Geraldo
Magela e outros. que "Acrescenta o inciso 111 ao art. 131, capu!,
da Lei Orgânica do Distrito Federal".

ITEM 4: Discussão, em 2° turno, 1" dia, do Projeto de Lei n° 963,
de 1995. de autoria do Deputadú Luiz Estevão. que "Dispõe sobre
as multas por atraso de pagamento das contas emitidas pelas
empresas públicas concessionárias de serviços públicos do
Distrito Federal"
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ITEM 8: Discussão, em 2° turno, 1° dia. do Projeto de Lei nO
2.252, de 1996, de autoria do Depulado Wasny de Roure, que
"Dispõe sobre a criação de Núcleos de Dinamização e Pesquisa
em altas habilidades e dá outras providências".

ITEM 9: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n°
3.179, de 1997, de autoria do Deputado Antônio José - CAFU,
que "Estabelece o segundo domingo de setembro de cada ano
como a data comemorativa pelo 'Dia do Pedestre' no Distrito
Federal e dá outras providências".

ITEM 10: Discussão, em 2° turno, 1" dia, do Projeto de Lei nO
319, de 1995, de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Determina ao Poder Executivo do Distrito Federal, a destinação
de áreas para implantação de hospitais e postos de saúde nas
regiões administrativas que especifica".

ITEM 11: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
675, de 1995, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que "Cria
o Núcleo Rural Oueima Lenço!. na Região Administrativa de
Planaltina, transforma em agrovíla o povoado ali existente e dá
outras providências".

ITEM 12: Discussão, em 2° turno, 1" dia, do Projeto de Lei nO
1.405, de 1996, de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Cria
área destinada a Centro Comunitario do Cruzeiro Velho - RA XI e
dá outras providências".

ITEM 14: Discussão, em 2" turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
1.949, de 1996, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Reserva área para a construção do centro de ensino especial da
cidade de Recanto das Emas e dá outras providências".

ITEM 15: Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei n°
2.848, de 1997, de autoria do Deputado José Edmar, que "Dispõe
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ITEM 53: Discussão, em 10 turno. 30 dia, do Projeto de Lei nO
1.841, de 1996. de autoria do Deputado Benicio Tavares, que
"Reserva. nas feiras livres e feiras permanentes do Distrito
Federal. no mínimo. cinco por cento de suas barracas para
instituições que dêem assistência a deficientes mentais e
sensoriais com total isenção de taxas",

sobre a criação da área de implantação do Centro Cultural do
Paranoá e dá outras providências".

ITEM 16: Discussão. em 2° turno. 1° dia. do Projeto de Lei n°
3.039, de 1997. de autoria do Deputado Zé Ramalho. que "Dispõe'
sobre a criação do Parque Recreativo Espelho D'Água em
Brazlândia - R/\ IV".

ITEM 40: Discussão. em 1° turno. 3° dia, da Proposta de
Emenda à Lei Orgânica n° 43, de 1997, de autoria do Deputado
Peniel Pacheco e outros, que "Dá nova redação ao capul do art.
88 e seu S 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal".

- ------------- --------------1
ITEM 52: Discussão. em 10 turno, 3° dia. do Projeto de Lei nO I
1.774, de 1996, de autoria do Deputado Filippelli. que "Dispõe
sobre a elaboração de estudo técnico para definição de áreas I
para a implantação de cemitérios no Distrito Federal e dá outras I

providências". I

I
I

ITEM 41: Discussão. em 1° turno, 3° dia, do F-rojeto d~ Lei
Complementar n° 6, de 1995, de autoria do Deputado Cláudio
Monteiro. que "Dispõe sobre a aposentadoria no exercício de
atividades consideradas penosas, insalubres e perigosas de que
trata o art. 41, S 1° da Lei Orgãnica do Distrito Federal".

ITEM 54: Discussão, em 10 turno. 30 dia, do Projeto de Lei nO
1.944, de 1996. de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre afixação de obras de arte nas estações do metrô
do Distrito Federal e dá outras providências".

ITEM 55: Discussão. em 10 turno, 30 dia, do Projeto de Lei nO
2.204, de 1996. de autoria da Deputada Maninha, que "Declara de
utilidade pública o Conselho Comunitário de Apoio à Execução
Penal de Brasília".

ITEM 63: Discussão. em 1° turno, 30 dia. do Projeto de Lei n°
2.681, de 1997, de autoria do Deputado Marcos Arruda, que
"Faculta LlO Governo do Distritá Federal criar no Núcleo
Bandeirante - RA VIII a Praça Rural Educativa e dá outras
providências".

ITEM 56: Discussão. em 1° turno, 30 dia. do Projeto de Lei nO
2.410, de 1996. de autoria do Deputado Xavier. que "Declara a
Associação Cristã para Familias Carentes entidade de utilidade
pública".

ITEM 61: Discussão. em 1° turno. 30 dia. do Projeto de Lei nO
2.643, de 1997. de autoria do Deputado Odilon Aires. que "Altera
dispositivo da Lei nO 1.006. de 1996. que 'dispõe sobre a
fiscalização de vias e logradouros públicos visando á higienização
das áreas urbanas do Distrito Federal e dá outras providências".

ITEM 62: Discussão, em P turno. 3" dia, do Projeto de Lei nO
2.663, de 1997. de autoria do Deputado Marcos Arruda, que "Fixa
a obrigatoriedade da colocação de borrachões antiderrapantes às
bordas das piscinas e dá outras providências".

ITEM 64: Discussão. em 1° turno. 3° dia. do Projeto de Lei n°
2.712, de 1997. de autoria do Deputado Daniel Marques. que
"Altera a Lei nO1.013. de 11 de janeiro de 1996".

ITEM 60: Discussão, em 1° turno. 3° dia, do Projeto de Lei n°
2.640, de 1997. de autoria do Deputado Wasny de Roure, que
"Dá a denominação de 'Torre Darcy Ribeiro' á torre de televisão
de Brasilia".

ITEM 59: Discuss50. em 10 turno. 30 dia. do Projeto de Lei nO
2.613, de 1997, de autoria do Deputado César Lacerda, que
"Dispõe sobre a inclusão de obras de arle nas edificações de uso
público no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências".

ITEM 65: Discussão, em 10 turno. 30 dia, do Projeto de Lei nO
2.931, de 1997. de autoria do Deputado Marco Lima. que "Declara

ITEM 58: Discussão. em 1° turno. 30 dia, do Projeto de Lei n°
2.556, de 1996. de autoria do Deputado Peniel Pacheco. que
"Declara o Instituto de Difusão do Evangelho (IDE) entidade de
utilidade pública".

ITEM 57: Discussão. em 10 turno. 30 dia, do Projeto de Lei nO
2.440, de 1996. de autoria do Deputado Xavier. que "Declara a
Associação Nacional de Equoterapia (ANDE BRASIL) entidade de
utilidade pública".

I

I

i
I_________________~_________________ _ __ _ .-l

ITEM 50: Discuss50, em í" tUIIlO. 3° dia. do Projeto de Lei n°
1.248, de 1996, de autoria do Deputado I_uiz Estevão, que "Fixa o
limite máximo de membros nos diversos conselhos das empresas
públicas do Distrito Federal".

ITEM 46: Discussão. em 1° turno. 3° dia. do Projeto de Lei nO
864, de 1995. de autoria do Deputado Manoelzinho. que "Autoriza
a construção de grades laterais e frontais nos templos religiosos
existentes nas cidades-satélites".

ITEM 48: Discussão. em 1° turno. 30 dia. do Projeto de Lei nO
1.098, de 1996. de autoria do Deputado Filirpelli, que "Dispõe
sobre a regularizaçiio de imóveis residenciais do Projeto Promorar
executado pela antiga Sociedade de Habitação de Interesse
Social (SHIS)".

ITEM 45: Discussão. em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei nO
763, de 1995. de autoria do Deputado Renato Rainha, que
"Acrescenta dispositivo à Lei nO 239. de 10 de fevereiro de
1992. e da outras providências".

ITEM 51: Discussão, em 10 turno, 30 dia, do Projeto de Lei nO
1.584, de 1996. de autoria do Deputado Wasny de Roure que
"Dispõe sobre a instalação de painéis destinados à publicidade na
Estação Rodoviária de Brasilia".

ITEM 49: Discussão. em 10 turno. 3° dia. do Projeto de Lei nO
1.10'1, de 1996, de autoria do Deputado tv'anoelzinho. que
"Dispõe sobre a denominação da Avenida Central do Setor Sul".

ITEM 44: Discussão. em 1° turno. 3° dia. do Projeto de Lei nO
517, de 1995. de autoria da Deputada Maninha, que "Autoriza o
Poder Executivo a criar a especialidade de técnico em prótese
dentaria no cargo de assistente intermediaria de saúde 11, na
Cimeira assistência pública j saLlde do Distrito Federal. do quadro
de pessoal da Fundação Hospitalar do Dislrito r'ederal".

ITEM 47: Discussão. em 1° turno. 3° dia. do Projeto de Lei nO
1.086, de 1996. de autoria do Deputado José Edmar. que "Dispõe
sobre a mudança de denominação da Avenida SAMDU. em
Taguatinga - RA 111,para Avenida Sarah Kubitschek de Oliveira e
dá outras providências".

ITEM 42: Discussão. em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
351, de 1995. de autoria do Deputado Edimar Pireneus. que
'Dispõe sobre a criação da Assistência Judiciária Especial no
âmbito da Procuradoria-Geral do Distrito Federal e dá outras
providências".

ITEM 43: Discussão, em 1° turno, 3° dia. do Projeto de Lei n°
435, de 1995. de autoria do Deputado Odilon Aires, que "Dispõe
sobre lançamento e cobrança de serviços públicos por média ou
er'imativa".
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de uliiidade pública a Cenlral Operacional da Faixa do Cidadão -
Uma Família a Serviço da Comunidade".

ITEM 66: Discussão, em 10 lurno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
3.029, de 1997, de autoria do Deputado Edimar Pireneus, que
"Declara de utilidade pÍlblica a entidade que especifica".

ITEM N" 2

"I)iscussão, el11 2° turno, 1° dia, da Proposla de Emenda à Lei

Orgânica nO32, de 1996, que 'acrescenta parágrafo 4" fl'o Alligo 63 da Lei

Orgânica/do Dislrilo Federal'.

Aulores: Deputado Peniel Pacheco e outros

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, da Proposta de Emenda à Lei

Orgânica n" 44, de '1997, que 'acrescenta o inciso 111ao artigo 131, capul,

da Lei Orgânica do Distrito Federal'.

Autores: Deputado Geraldo Magela e oullos

Relator: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ"

ITEM N° 4

ITEM 67: Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
1.392 de 1994, de autoria do Deputado Benício Tavares, que
"Autoriza alterar a destjnação de lotes do Setor de Indústrias
Gráficas de Taguatinga".

ITEM 68: Discussão, em 1° lurno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
1.986 de 1996, de auloria do Deputado Daniel Marques, que
"Destina áreas para construção dos equipamentos de infra-
estrutura para abrigar os festejos em louvor ao Divino Espírito
3anto, em Planallina-DF, e dá outras providências".

Relalor: Depulado Gerllldo Magela

ITEM N° 3

- CCJ"

ITEM 69: Discussão, em .,olurno, 3° dia, do Projeto de Lei nO
2.775 de 1996. de auloria do Deputado Luiz Estevão, que "Cria
área para implantação da Sede do Movimento Neocalecumenal
do Distrito Federal e dá outras providências".

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projelo de Lei nO 963, de

1995, que 'dispõe sobre as multas por atraso de pagamento das contas

emitidas pelas empresas pt"rblicas concessionârias de serviços publicos

do Distrito Federal'.

ITEM 70: Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO
2.362, de 1996, de auloria do Deputado José Edmar. que "Cria o
Parque,Urbano Bosque do Sudoeste e dá oulras providências".

DISCLfTIDOS.

Aulor: Deputadu Luiz Esl"v<lo

Re/;ltores: Deputado Ren<Jto Rainhn

Depulado FiiippelJi

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 5

- CCJ

-CEOF

- CAS"

3 - COMUNICADOS DA PRESIDÊNCIA

Registra a presença de autoridades e convidados
que vieram prestigiar a posse do Deputado Silvio

Linhares.
Destaca a presença do Senador Luiz Estevão no

evento.

4-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

_ Convida os membros da Mesa Diretora e os líderes para a
discussão a respeito das Comissões a realizar-se em seguida.

- Declara encerrada a presente sessão.

11- DETALHAMENTO

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Eslá aberta

a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Alírio Nelo a secretariar os trabalhos da

"Dis{;uss;:\o, em 2" lurno, 1" dia, do Projeto de Lei n" 1.222, de

1996, que 'faculta aos condominios dos blo{;os de <lpm1amenlos

residenciais da {;idade-satéllite do Garua' - RA It, a cerr.alCm seus

estacionamen'o~:, em lramilflção conjl/nla com o Projeto de Lei nO 1.223,

de 1996, que 'Iacl/lla aos condorninios dos blocos de apmlamenlos

lCsidenciais da cidade.salélite de Tagualinga - RA 111,a cerC<llCm seus

estacionamentus', de autoria do Depulado Benicio Tavares; r.om o Projelo

de Lei n" 1.224, de 1996, que 'Iaculla aos condominios dos blocos de

apallanwnlos residendais da cidade-satélile de Sobradinho - RA V, a

cercalem seus e:;tar;ioll::lmentos', de autoria do Deputado Benido

T::lvares; com o Projeto de Lei n"I.225, de 1996, qlle 'laGulta aos

condomínios dos "loGoS de np;utamenlos residonGiais da cidade-satélite

do N,iGieo Bandeir<lnte - RA Vllt, a cercarem seus esta{;ion'lmentos', de

autoria do Deputado Benicio Tavares; com o Projeto de Lei n" 1.226, de

1996, que 'Iaculta aos {;ondominios dos blocos de apar1amentos

lesidencíai,; da cidade-satúlile do Guarú - IV\ X, a {;erGarem seus

estacionamentos', de auloria do Deputado Benicio Tavares; e com o

Projeto de Lei nO 1.227, de 1996, que 'faculta aos condominios dos blocos

de apaltallleTltos residenciais da cidade-salélite de Samambaia - RI\ XII, a

cerC<lrem seus estacion;lIncntos', de autoria do Deputado Benicio

Tavares.

Mesa. Autor: Deputado Benicio Tflvares

Solicito ao Sr. Secretário que ploceda à chamada nOl11inal dos

Deputados para verificação de quorum.

(Procede-se à verificação de qUO/lJlIl.)

Relatores: Depul<'ldo Cláudio Monleiro

Deputado Marco Lirna

Deputado Manoelzinho

ITEM N° G

- CCJ

-CEOF

-CAS"

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Estão

presentes 13 Deputados, havendo, portanto, quorum regimenla!.

Passa-se á

ORDEM DO DIA.

Discussão, em bloco, dos seguintes ilens:

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projelo de Lei nO 1.515, de

1996, que 'dispõe sobre a olJrioatoriedade da comprovaç"io dfl concessão

regular do heneficio do vale-trunsporle a (~mpregados ou servidores de

pessoa jtlJidica que venha estubelecer contraio, convônio ou ;,jusle com o

Poder Público do Distrito Federal'.
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I~etatores: Deputado Edimar Pimneus - CCJ

Deputaliu Odilon Aires • CEOF"

ITEM N° 8

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO2.252, de

:1996, que 'dispõe sobre a cria~:8o de N(Jcieos de Dill<lI11ização e Pesquisa

em altas habitidades, e dá outlllS providências'.

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO2.191, de

1996, que 'dispõe sobre o fornecimento do Manual do Proprietário aos

adquirenles de imóveis residenciais de primeira locação e dá outras

providênGias'. ITEM N° 15

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projelo de Lei nO2.848, de

1997, que 'dispõe sobre a criação da área de implantação do Centro

Cultural do Paranoá e dó outras providências'.

._.-l

-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

ITEM N° 14

Autor: Deputado José Edmar

Relatores: Deputado Edimar Pireneus

Deputado Xavier

ITEM N° 16

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO 1.949, de

1996, que 'reserva área para a construção do Centro de Ensino Especial

da cidade-salélite de Recanto das Emas, e dá outras IJrovidências'.

Aulor: Deputado César Lacerda

Relatores: Deputado Marco Lima

Deputado Wasny de Roure

Deputado Manoelzinho

-CCJ

-CEOF

- CAS"

Deputada Maninha

Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Marco Lima

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 7

Deputado Filippelli

Autora:

Relatores:

Aulor:

- CCJ

-CEOF"

- CCJ

-CAS"

Autor: Deputado Wasny de Roure

Relatores: Deputado Edimar Pireneus

Deputado Miquéias Paz

ITEM N° 9

"Discussão, em 2° turno, 1° di<l, do Projeto de Lei nO3.179, de

1997, que 'estabelece o segundo domingo de setembro de cada ano,

como a data comemorativa pelo Di<l do Pedestre no Distrito Federal e dá

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO 3.039, de

1997, que 'dispõe sobre a criação do Parque Recreativo Espelho D'água

em Brazlándia RA.IV'.

Autor: Deputado Zé Ramalho

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 40

. CCJ

-CEOF

-CAS"

"Discussão, em 1° lurno, 3° dia, do Projeto de Lei

Complcmentar nO 6, de 1995, que 'dispõe sobre a aposentadoria no

exercício de atividades consideradas penosas, insalubres e perigosas de

'lue traia o altigo 41, parágrafo 1° da Lei Orgânica do Distrilo Federal' .

Autor: Deputado Cláudio Monteiro

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, da Proposta de Emenda à Lei

Orgãnica nO 43, de 1997, que 'dá nova redação ao caput do artigo 88 e

seu 9 3° da Lei Orgânica do Distrito Federal'.

Autores: Deputado Penicl Pacheco e outros

Relator: Deputado Cláudio Monleiro - CCJ"

ITEM N° 41

outras providências'.

Autor: Deputado Antônio Josê - CaIu

Relatores: Deputado João de Deus - CCJ

Deputado César Lacerda - CAS"

ITEM N° 10

"Discussão, em 2° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO 319, de

1995, 'lue 'determina ao Poder Executivo do Distrito Federal a destinaçiío

de áreas para implantação de hospitais e postos de saLrde nas Regiões

Administr ativas que especifica'.

Autor: Deputado Renato Rainh<l

Relatores: Depulado Benicio Tavares

Deputado Filippelli

Deputado Zé Rarllalho

ITEM N° 1t

Relatores: Deputado Marco Lima - CCJ

Dp.putada Lllcia Carvalho - CEOF

Deputado Benicio Tavares - CAS"

"Discussiío, cnl 2° lurno,l° dia, do Projeto de Lei nO 675, dc

1995, que 'cri<l o Núcleo Rural QUf)ima Lf)nçol, na ReÇJião Administrativa

de Planallina, transforma em aurovil<l o povoado <lli exislcnle, e dá outras

jJlOvidências'.

Aulor: Deput<ldo Edinla, Pi""'CIJS

ITEM N° 42

"Discussi'io, em 1° lurno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 351, de

1995, que 'dispõe sobre a criação da Assistência Judiciária Especial no

âmlJito da Procuradoría Geral do Distlilo Federal e dá outras providências'.

Aulor: Deputado Edirnm Pireneus.

ReI<ltoles: Deputado Ren<llo R;lÍnk,

Dcputado Daniel Marqucs

Deputado JOlge Cauhy

ITE:M N°12

- CCJ

.CEOF

- CAS"

Relatores: Deputado Jolio de Deus - CCJ

Depulado Odilon Aires - CEOF

Deputado Benicio Tav<1res - CAS"

ITEM N° 43

-CAS"

-CCJ
"

-CEOF

Deputado Odilon Aires

Rel<1lores: Deputado Benício Tavares

Deputado Daniel Marques

Deputado Benício Tavares

Autor:

"Discussão, em 1° turno, 3° di<1, do Projeto de Lei nO 435, de

1995, que 'dispõe sobre lançamento e cobrança de serviços públicos por

média ou estimativa'.

- CCJ

-CEOF

.CAS"Deplllado Méllloelzinho

"Discussão, em 2° turno, 10 di<l, do Projeto de Lei nO 1.405, de

1996, 'llJt3 'cli" arca deslin"da a Cenllo CO'llUllilillio do Cruzeiro Velho,

RA XI, e di! oullas providüncias'.

Autor: Deputado Odilon Aires

Relatores: Deputado Edimar Pireneus

Deputado Jorge Cauhy

, -----------_. __._-----------_._---_._-----------_. ---- ._--_._--- -------------~
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"Discussão, em .\0 11IIno,3° dia, do Projeto de Lei nO763, de

1995, que 'acrescenta dispositivo 11Lei nO239, de 10 de fevereiro de 1992,

e dá outras prO\idências',

Autor: Deputado Renato Rainha

ITEM N° 44

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO517, de

1995, que 'autoriza o Poder Executivo a criar a especialidade de Técnico

em Prótese Dentáliano cargo de Assistente Intermediário de Saúde 11,na

Carreira Assistência Pública á Saúde do Distrito Federal, do quadro de

pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal',

ITEM N° 50

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,248, de

1996, que 'fixa o limite máximo de membros nos diversos Conselhos das

Empresas Públicas do Distrito Federal',

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

Deputado Luiz EstevãoAutor:

na Estação Rodovi<iria de Brasilia',

Aulor: Depulado Wasny de Roure

Relatores: Deputado Benicio Tavares

Deputado Miquêias Paz

Deputado Antõnio José - Cafu

ITEM N° 52

Relatores: Deputado Claudio Monteiro

Depul<JdoOdilon Aires

Depul<JdoManoelzinho

ITEM N° 51

"Discussfio, ern 1° lur no, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,584, de

1996, que 'dispõe sobre <Jinstalação de painéis destinados <i publicid<Jde

-CCJ

-CEOF

-CAS"

Autor<l: Deputada Maninha

Relatores: D"pu!ado Cláudio Monteiro

Deputado Marco Lima

Deputado António José - Cafu

ITEM N° 45

Social- SHIS',

-CCJ

-CEOF

- CAS"

-CCJ

- CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

Deputado Benicio Tavares

Deputado Filippelli

Relatores: Deputado Renato Rainha

Depulado Marcos Arruda

Deput<ldo Xavip.r

ITEM N° 55

Aulor:

Autor:

Relatores: Deputado Renoto Rainha

Deputado Daniel Marques

Derutado César Lacerda

ITEM N° 54

Relatores: Depulado Edimar Pireneus

Deputado Marcos Arruda

Deputado César Lacerda

ITEM N° 53

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projelo de Lei nO2,204, de

1996, que 'declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de Apoio à

Execução Penal de Brasília',

Aulora: Deputada Maninha

Relatores: Deputado Marco Lima

Deputado Benício Tavares

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,841, de

1996, quP. 'reserva, nas feiras livrP.s e feiras permanentes do Distrito

Federal, no minirno, cinGo por conto de suas barrac8s parn instituições

que dêem assistência a deficientes mentais e sensoriais com total isenção

de taxas',

ITEM N° 56

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO2,410, de

1996', 'lue 'declara a Associação Crislã para Famílias Carentes, entidade

~e utilidade pública',

"Discussão, mn 1° turno, 3° dia, do PlOjeto de Lei nO1.944, de

1996, que 'dispõe sobre afixaçfio de obras de arte nas Estaçiios do Metrô

do Distrito Federal e dá outras providências',

Aulor: Deputado César Lacerda

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1.774, de

1996, que 'dispõe sobre a elaboração de estudo técnico para definição de

áreas para a implantação de cemilúlÍos no Dislrito Federal e dá oulras

providências',

-CCJ

-CEOF
_CASo

-CAS"

- CCJ

-CEOF

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CCJ

-CEOF

-CAS"

-CAS"

-CCJ

-CEOF

Relatores: Depulado Cláudio Monteiro

Deputado Zé Ramalho

Deputado Zé Ramalho

ITEM N° 46

Autor: Deputado Filippelli

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro

Deputado Daniel Mar'lues

Deputado Xavier

ITEM N° 49

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,101, de

1996, que 'dispõe sobre a denominação da Avenida Central do Setor Sul',

Autor: Deputado Manoelzinho

Relatores: Deputado Luiz Estevão

Deputado Miquéias Paz

Deputado José Edmar

Deputado Xavier

Deputado Benicio Tavares

ITEM N° 47

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,086, de

1996, que 'dispõe sobre a mudança de denominação da Avenida SAMDU,

na Região Administrativa 111- Taguatinga, DF, para Avenida Smah

!<ubitschek de Oliveira e dá outras providências',

Autor: Deputado José Edmar

Relatores: Deputado Renato Rainha

Deputado Filippellí

Deputado Benicio Tavares

ITEM N° 48

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO1,098, de

1996, que 'dispõe sobre a regularização ele imóveis residenciais do PlOjeto

Promorar executado pela antiga Sociedade de Habiloção de Interesse

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO864, de

1995, que 'autoriza a construção de grades laterais e frontais nos templos

religiosos existentes nas cidades satéliles',

Autor: Deputado Manoelzinho

Relatores: Deputado Benido Tavares



"Discussão, em 1° turno, 3° di(J, do Projeto de Lei nO 2.640, de

1997, que 'dá a denominação de Torre Darcy Ribeiro â torre de televisão

de Brasília'.

I
I
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I
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i
I

I

I
i
I

I
I

I
I
i
i
I
I

!
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I
I
i
I
I
I
I
i
I
i
I
I

I

- CCJ

-CEOF

-CAS"

- CCJ

-CAS"

- CCJ

-CAS"

-CCJ

-CEOF

cCAS"

- CCJ

-CEOF"

-CCJ

-CAS"

ITEM N° 65

Deputado Filippelli

Deputado Cesar Lacorda

ITEM N° 70

Deputado César Lacerda

ITEM N"66

Deputado Benicio Tnvares

Depntado Renato Raintm

Dopulado Xnvicl

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 68

Depulado Manoelzinho

ITEM N° 67

Aulor:

Relatores:

Relatores:
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----I-TEM N° 64 ~

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.712, de "

1997, que 'altera a Lei nO 1.013, de 11 de janeiro de 1996'.

Autor: Deputado Daniel Marques

Relalores: Deputado João de Deus

Deputado Marcos Arruda

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 3.029, de

1997, que 'declnra de utilidade pública a entidade que especifica'.

Aulor: Deputado Edimar Pircneus

Relatores: Deputado Filippelli

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.931; de

1997, que 'declara de utilidade pública a Central Operacional da Faixa do

Cidadão - Uma Familia a Serviço da Comunidade'.

Aulor: Deputado Marco Lima

,Relalores: Deputado Peniel Pacheco

"Discussão, el11 1° lurno, 3° dia, do Projetado Lei nO 1.392, de

1994, que 'autoriza allemr a destinação de loles do Selor de Indústrias

Gráficas de Taguatinga'.

"Discussão, em 1° turno, 3° di", do Projeto de Lei nO 1.986, de

-1996, que 'deslina ;ireas para conslrução dos equipamenlos de infra-

eslrutura para abrigar os festejos em louvor ao Divino Espirilo S;mlo, em

Planallin<l - DF, e dá outras providências'.

Aulor: Deputado Daniel Mnrques

Relatores: Deputado Geraldo Mayela

Deputndo Marco LirnrJ

Deputado Manoeizintlo

ITEM N° 69

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do' Projeto de Lei nO 2.775, de

1996, que 'cria área p<lra implantação da Sedo do Movimento

Neocalecurnenal do Distrito Federal e dá outras providências'.

Autor: Deputndo Luiz Estevão

"Discussão, em 1° turno, 1° dia, do Projeto de Lei nO 2.362. de

1996, que 'cria o Parque Urbano Bosque do Sudoeste e dá' oulras

provirlências' .

Diário da Câmara Legislativa

-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CAS"

-CCJ

-CEOF"

- G.AS"

- CCJ

-CCJ

- CAS"

ITEM N° 63

ITEM N° 62

Deputado Xavier

Depulado Cláudio Monteiro

Deputado José Edmar

ITEM N° 57

Depulado PenielPacheco

Deputado João de Deus

Deputado José Edmar

ITEM N° 59

Deputado Wasny de Roure

Deputado Peniel Pacheco

Deputado Antônio José - Cafu

ITEM N° 6'1

Aulor:

Relatores:

Relalores:

Autor:

Relatores:

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.440, de

1996, que 'declara a. Associação Nacional de Equotcrapia - ANDE

BRASIL, entidade de utilidade pública'.

Autor: Deputado Xavier

Relalores: Deputado Edimar Pireneus

Deputado Manoelzinho

ITEM N° 58

"Discussão, el11 1° turno, 3° dia. uo Projeto de Lei nO 2.663, de

1997, que 'fixa a obrigatoriedade da colocação de bonachões

anliderrapanles ás bordas das piscinas e dá outras providências'.

Aulor: Deputado Marcos Arruda

Relatores: Depulado Peniel Pacheco

Depulado Benicio Tavares

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.556, de

1996, que 'declara o Insliluto de Difusão do Evangelho - IDE entidade de

utilidade plJblica'.

Aulor:

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.613, de

1997, que 'dispõe sobre a inclusão de obras de arte nas .edificações de

uso público no âmbito do Distrito Federal e dâ outras providências'.

Aulor: Deputado César Lacerda

Relalores: Depulado Peniel Pacheco

Deputado Zé Ramalho

ITEM N° 60

"Discussão, em 1° lumo, 3° dia, do Projelo de Lei nO 2.643, de

1997, que 'altera dispositivo da Lei nO 1.006, de 1996, que dispõe sobro a

fiscalização de vias e logradouros públicos visando à higienização das

áreas uriJ,1nasdo Distrito Federal e dá outras provi!léncias'.

Autor: Deputado Odilon Aires

Relatores: Deputado Filippelti

Deputado Daniel Marques

Brasllia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

-CCJ

- CASo

Nfio havendo quem queira discutir, encerro a dil'icussão.

As malérias seguem a tramitaçRo regimental.

Autor: Deputado José Edmar

Relatores: Deputado Marco Lima

Deputado Antônio Jose - Ca(u

Em discussão. (Pau!".a.)

-CCJ

-CAS"

Deputado Marcos Arruda

Deputado CI;iudio Monteiro

Depulado Jose Edlllar

Autor:

Relatores:

"Discussão, em 1° turno, 3° dia, do Projeto de Lei nO 2.681, de

1997, que 'faculta ao Governo do Distrilo Feder ••1criar na RA-VIII, NIJcleo

:Bandeiranle, a Praça Rurill Educativa e dfl outrns providéncias'.

I
--------------_._-------. ---------------------------~
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Esta su,.spensa a sessão.

(Suspcnsa às 16h05min, a sessão é reaberta às 16h08min.)

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Está

reaberta a sessão.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sr. Presidcnte, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidenle, é necessnrio que façamos uma pequena

discussão a respeito das comissões. Peço a deliberação de V.Exa. para

que saibamos quando teremos espaço para discutir sobre esse assunto.

PRESIDE:NTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Conforme

acordo da Mesa Diretora com os Lideres, hoje a sessão acnbará ás 17h

para discutirmos a composição das comissões.

DEPUTADO WILSON LIMA - SI. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

:palavra V.Exa.

DEPUTADO WILSON LIMA (PSD. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - SI. Presidente, os Deputados que estão :lssumindo mnnd~lo

pela primeira vez não têm conhecimento dns lTl~térins qne serão votadas

aqui hoje. Eu gostaria que V.Exa nos orienlasse.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - SI. Presidenle, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB. Pela ord()nl. Som revisão

do orador.) - Sr. Presidente, eu goslaria que V.Exa. desse prosseguimento

ao expediente e peço <lOScompanheiros que <ltenlem aos detalhes, pois

ás 17h teremos de suspender a sessão p~ra disculir assuntos referentes

ás comissões, mesmo porqU& estamos impedidos de discutir as mate rias

sem antes passarem pelas comissões. Além disso, como disse o

Deputado Wilson Lima, precisamos tomar conhecimenlo das matérias, o

que ocorre nas discussões feilas nas comissões.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Ter;, ~

:pal<lvra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisilo

do orador.) - Sr. Presidente, eu gostari<l de dizer a V.Ex~. que reafirmo

todo o meu discurso em defesa do DI. Sebastião e conlra o Deputmto

José Rajão na integra, e até peço à Taquigrafia que cntregue a quem

desejar as notas taquigráficas do que eu disse, porque o que eu talo,

sustento.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - P~ssa-se

C\i\Ii\lli\IH

'--).-; --..,--..-
,10A<)1111\1Il.QiÜN(-IOS-rrõ-mz- ..-
(j"vern"d", di) 1);-,I,il" h:dc,,,1 _P

H E O Li E R I ;'\1 E N T O N" -' 199
(i\"lor: Deputado Malloel de i\ílLh;-(~)

EXi\IO SR I'HESII)E~TE
DISTIUTO FEDEHi\J.,

Excclcntissillltl Senhor
Ikp"r"d" FIlI~lAH I'ltlFNFlIS
!'residcnle di! C;I!l1ill'í1 Ixgislali\';\ d(l I)islril{l Fcdclal
.N-'~~_:Lô

t\pttl/.-IlIC indicar, C()llsn:lllh: li ôll'ligll 10, <In l,ar;'IJ.',I';Jicl ,I", do
l<cgillll'lll11 Illlclll\l da C;'lIll,lI'il I.L'gislaliva dI) I)islrilo h..:tkr;d. li J)rp"fatln .I()SI:~
E I>J\ 1A n COIlIO l.ídcl" do (iovcnHl Ill'ssa co1cll<!a ('asa.

Na oportunidade. ITt1(JV();1 Vossa I:xcclênc.ia l' a, Sl'IIS ilustn:s
pares j1ltlkstos til' l"PlIsi(knll;fip (' i1pn.:~'().

mesa, Expediente que sera lido pelo SI. Secretário.

É lido o seguinte

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Sobre a

aos

Senhor I'r~sidcllle,

Expediente.

Comunicados d~ Mesa

MI'NS,v óHd
N" ((<ç; :')'1.( :.\(;

;

i
i

I

I

I
f, s ,;.::::;~.f");::1 l'..... ;.';r;l1;li i ') I

li",,',; rn: Z ',". ,Q?"slq I
}1(11U,(:.",~, I'

i
i

I
LE(;ISL,HIV,\ DO I

I___________________________ J

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Essa

questão está sendo discutida.

DEPUTADO RENATO RAINHA - SI. Presidente, peço ~

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUT/\DCl RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

Wilson Lima, não será vala"" nenhuma matéria enqllanto dela não

tomarmos conhecimento. J;') está chenando o au"xo que será

encaminhado a lodos os Depulados.

DEPUTADO AGRiCIO BRAGA - Sr. Presidente, paço a piltavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO AGRiCIO BRAGA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Prasidente, ou oostaria de saber o que ficou decidido

soure a solicitação de uso da palavr~ pela ordem, se temos o direito ou

não de pedir a palavra.

do orador.) - SI. Presidenle, eu gostaria de esclarecer ~o nobre

:companheiro Deputadu Agricio BraDa e aos demais companheiros .que

não parlicip~ralll da reunião de Lideres de hojo o que fui definido. Será

feito um estudo pelo nobre Deputado Benicio. Tavares a .fim de

prepararmos uma minuta para ser votada e acrescenl~d~ ao Regimento

Inferno, mantendo-se o recurso de utilizar a palavra pela ordem. Todavia,

isso deverá ocorrer de forma Iimilada, com regulamentação, quando o

Parlamentar achar necessário - para fazer umil comunicação de

emergência ou fazer constar nos Anais desta Casa algnm <lIa relevante.

Então, o estudo será feito pelo Deputado Benicio Tavares,

apresentado na reunião de Lideres n<l segunda-feira e volado, il fim det:i-IO no Regimento Interno.
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Entre os mais volados desportistas do IlOSSO Pais - illcluilldo I

Ayr1ol1 Selln", Pelé, Oscar Schimidt, M<Jri" Eslhcr BUf)lIo cEder Jolre _

encontra-se o nosso querido Joaquim C,uz, 110550 alleta ganh;)dor de

medalhas de ouro em o/impi"d<ls mundi"is, gaiola que teve uma infanci;)

humilde e pobre ni-l 1,(,SSa querida cidade de Tagualing ••. Enliío, faço esse

rerJist,o, nestfl Casa, para moslr;)rrnos o valor das pessoas da Ilossa

lerm.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) A
PresidêllGi;) defere o Re'lucrimelllo 11°32i99 e <lssill<l fi licença do 1I0bre

Depul<ldo M<llloelzillho.

DEPUTADO MANOELZINHO - Sr. P,esid(~lIle, peço fi pal;)vra

pela ordem. Solicito a V.Ex". o usn da Irihun" por dois millutos i,ara fazer

urn CJ!jrtldr;ciI1l0Ilto i.1 e~)laCnf.<.l.

revisão do OI"do,.) - S,. Presidente, S,s. Oepul"dos, meus prezados

ami(Jos que esl;10 nas naleri<ls, pessmll da imprensa, qUP.fO ser breve.

Registro a minha ,,'egrin pela inveslidu,a do mcu ami(Jo Silvio' Lillllares no

car(Jo rle Dep"tado Dist,ital.

Eslou p;),lind,) ""je, de volla ú Sec,el:llia df! Adllliuisllaç"o,

confi;)nle rle que esta C;)S;) continuara sendo a C;)sa d;] dnmoc,acia, dos

grandes cmbates no cmnpo das iUt'ia~;, cu, busca de soluçries pala

Brasília. Da Secretaria de Adminislra\;ao estaremos torcendo e pedindo ;)

Dells q"e nos ...i'/J.rilinp. para quP. pos~;il,nos, la,"llr\m, "judm a construir

urna nova Bra~tJip'.' .

.Sr. Plf'!sirJenlf!, muito obrig;.jdo. Que Deus o abcnçoc e;) lodos

os Parlarnentmes. Que Deus abençoe B,asilia porque p,ccisamos das

bênçãos de Deus.

DEPUTADO JOSÉ RAJÃO - Sr. P,esiuellte, peço a palav,a

pela orde,".

DEPUTADO MANOELZINHO (PMDB Pela ordf!m. Sem

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIREt,JEUS) - Concedido.

Tf!m a palavra V.Em.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavrn V.Exa.

DEPUTADO JOSE RAJiI.o (pSDB. Pela OIuem. Sem revisao

do 01<1(10'.) - SI. Presidentp., cu qUf!IO ,espondnr ao Deput"do João de

Df!us.

COIll fUlldalllellto 110 par;i~ralo In. do "rligo lU do
Regilllellto iuICrtw desta Casa. cOllulllic:ullos a Vossa Lxcckllcla e aos
Illelllbros da Mesa Diretora. que o Seuhor Deputado R EN ..\TO IL\I N I L\
f"i eswlhido I.idn do I'anido !.iheral lIesta C<lSa i.e~isl~ti\'a. [:<valldo
po,laudo d"s prelTogativas e alril1l1i,'lles rcgi'llelllais

Il1forlllrtl1lnS, aiJlda. q'lL' L'lHl!(ll"lllL' til'knllilla o l1I('SIllP

a,I;/!o d" dipl"'lla legal citado. o Sellh,)]' iJeput"d" ..\(;RíCIO IlR.\(;,.\ foi
escolhid" eOllll) Vice - j.ider do p;utid".

;\tcllciosalllc'lItc.

HEQUEIHi\IENTO N. "_,-_', _/,)9
(J)a Lidcnll1~'a do Partido Libnal- I'L)

EXUlll Sellhor
Deputadu EDII\IAR rmENEllS
PI{LSIDENlE DA Ci\f'vli\IU\ LU i ISLi\T1 V 1\ DO IJF

Sellhor I'residellte.

8rasilia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

r I\J..\NOU. /'A(ILO DE ANI)HAI)/o: NETO. Depul"do Dislril,,!. vem

I
reque,er a V. Lxa .. 1l0Slermos dos arts. 15, S In. IV; 107, IV e 209, IV do
I<q;il1lelllo Illterno dest" ('as". " COIICCSS;)Ode Iicellça para illvestidllra 110

I e"rgo de Sec,L'li,rio de I\dmilli,tra,'iio do iJistrito I;ederal, cOllforme ato de

II lIollleaçiio p"hlic"do 110Diúrio Oficial do Distrilo Federal de 0.1 de fCvercim
de :991).

I
I

-,/'

,/ /
,/ ~, .• , •. '> -.-'

l,.., __.:.'~.::-'.\.,
. Deputadu REN.-\TO RAINIL\
Lider do I';,rlido"!.i,,",al - I'L

}
./'- .. .'-<"> > "(.'/-1
Deputado ,\(;IUC)O IlH,\(.'-\

Vice-I.ider dI) I'&tidn I,ibcra! -1'1.

Olllenl, '1ua'Hio nlf! IHO'"Jllciei, 1150 citei nomes. De'llollsl,ei

qlle (Hll qll~llqllf'l lipo d(~ 00v(~IIlf) 11;'1perseOLJiçfl(). Foi pnr:.n!jllido fH~lo

Podei Leuisbliv(l (~Inmhálll pulo r>ock, !::}wclllivo, hlll!o qllo It~~~pondipor

OPRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS)

Expp.diellle lido v"i il publicação.

DEPUTADO RENATO RAINHA - S, Plüsid()I}lc, peço "

palavw pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMÀR PIRENEUS ) - Tem a

palavra VExa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela o,uem. Sem revis;'o

do omdor.) • Sr. Presidente,que,o "pellas deix;], ,enis!'ildo que o Caderllo

Especial da Revisla Isto É. desta semall" li;)? 'li));) wportilgem cl1,1I11"d"

"O Esportisl" do Século", ollde o IlOSSO saudoso Ay,!oll Sellllil foi

escolhido como o esportisla do século.

Mas o regisl,o 'l"e qlle,o f<lzer não é somelllc 'lualllo " Ay,toll

Selllla, qllc zrlá dispellsa 'l"al'lucr tipo de comentario.

unI c,iu", de illjl.lIia Ile,;tc local, lI11m di~;C1IISOteito aqlJi. O Dcputado João

dn DI~lIs IlH: dl;lITlOII dll I;Icisl~,.

Sou lilllo de pOllu(Juês peixf!iro. Meu p;)i em ;)nalfaiJ()lo. Sou de

lamilia 11IlInilde. tjllllca lui racista. R;)cismo e um crime iuaii<lnç;jvel'

NJo é por estm exercendo mandato que S.Exa. estú iUlUnc.

Eslou enlrando com uma ação criminal e S.Exa. vai ter de p,ovar que SOll

,acista.

Agor;), quero dizer a V.Exa. que o microfone desta Casa lem

de ser bern lIsado. No dia em que iniciamos nossos trabalhos, vi pp.ssoas

chula,em o rniclofonp.. Isto não é gesto de Parlamentar'

Acho que te", de haver respeilo nesta Casa. Esse juiz do qua"

S.Exa. falou e que f!SI,lV;) inclusive na platêi", recebeu lima susrensão.

Esse foi o sef}lllldo caso ocorrido no Brasil. Os doutos Desembargadores,

po, 'T1aiolia ahsolllla, chc!J;)tam il conclllsão de que aquele juiz me
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perseguia. Além disso, o referido juiz chegou a comparecer a uma eleição

de um clube particular - do qual o Deputado João de Deus é Presidente - e

ficou na Mesa dessa eleição! Onde está a imparcialidade dessa

autoridade?

Hoje usarei da palavra e demostrarei que há perseguição e

houve perseguição no Governo Cristovam.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Solicito ao

Exmo. Sr. Deputado Wasny de Roure, Primeiro Secrelário, que faça a

leitura do Termo de Posse do Sr. Silvio Linhares da CosI;] para o exercicio

do mandato de Deputado Distrilal.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - "Termo de Posse do

Senhor Silvio Linhares da Costa, pala o exerciGio do mandato de

Deputado Distrital da Câmara Legislativa do Distrito Fedeml.

No dia trés de fevereiro de mil novecentos e noventa e nove,

perante a Câmara Legislativa do Distrilo Federal, sob a Presidência do

Deputado Edimar Pireneus, no Plen{uio des"J Casa, às 16h, compareceu

o Senhor Silvio Linhmes da Costa, terceiro suplente de Depulado Distrital,

na eleição de qualro de Oulubro de mil novecenlllS e noventa e oito, pelo

Partido do Movimento Democrático Brasileiro, com 6.305 votos, para

ocupar a vaga do Deputado Manoel de Andrade, licencindo para compor o

Governo do Excelentissiml- Senhor Joaquim DonlÍngos Roriz e diplomado

em doze de dezembro de mil novecenlos e novenla e oilo, pelo T,ibllllal-

Regional Eleiloral, e em alendimenlo ao arligo terceiro do Regirnenlo

inlerno, forneceu cópia do Diploma do TRE, junlamenle com a

comunicaç50 de seu nome parlflmentnr, declnração di' bens e legenda

partidá,ia. Em seguida nos terlllos do parágrafo terceiro do artigo quarlo,

prestou compromisso e foi declarado solenemenle ernpossfldo." (sic)

Os Depulados integrantes dfl Mesa DirelOla assinam o refnrido

Termo de Posse do Sr. Silvio Linhares da Cosia.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIREI~EUS) - Solicilo

aos Depulados Alirio Nela e Maria José - M,JIIinha que acomp,lIlhem o Sr.

Silvio Linhares dd Costa á Mesa Direlora.

Convido o Sr. Silvio Linhares da Costa a preslar o

compromisso regimenlal.

O Sr. Silvio Linhares da Cosia plOsla o seguinle compromisso:

"Prometo cumprir a Conslilui\'iio Feder;]1 e a Lei Org{lI1ica do

Dislrito Federal, observar as leis, descmpenhilr fi,,1 e lealmente o mandalo

que o povo me conleriu e lrabnlhar peln jusliçn social, pelo progresso e

pelo desenvolvimento integmdo do Dislrito Fede"ll" (Palmas.)

(Assinatura do Termo de Posse.) (Palmas.)

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Declaro

empossado o Deputado Sitvio LinhalCs.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA - Sr. Presidenle, peço a

palavra peln ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTO. Pela o,dem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, em nome do Partido Trabalhisla

Brasileiro, cumplimento o novo Parlamentar pela sua posse, alé um pouco

tardia, pois o Deputado Silvio Linhmes já devia eslar aqui desde os

primeiros dins desta Cámara Legislaliva, corno um represenlante do povo

sofrido, do povo marginalizado do Distrito Federal.

S.Exa. sempre ocupou os microfones de lodas as rádios

trabalhando na defesa dos oprimidos, da gente simples e humilde.

Lembro-me bem da luta que eu e o Deputado Silvio Linhares

Iravamos no Gama, qUflndo aquela cidade foi para as manchetes dos

jornais, como também da televisão, pela primeira vez saindo no Fantástico

como [l cidade mais violenla do Brasil, o que é urna mentira. Encontrei no

Deputado Silvio Linhares um companheiro sério e honesto na delesa

:daquele povo.

Deputndo Silvio Linhares, P'lÇO a Deus que V.Exa. seia aqui

aquele flue esperamos, porque lenho a certeza de que, pelo bom filho e

pelo ser humano que V.Exfl. é, pela m5e e pela familia que V.Exa. tem,

V.Exa. será um grande Parlamentar. Meus parabéns a todos os que o

conduziram até aqui!

DEPUTADO AGRíCIO BRAGA - Sr. Presidente, pe\'o a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra VExa.

DEPUTADO AGRíCIO BRAGA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, registro a minhn salisfaçiio em ler o

companheiro Silvio Linlmres corno colefja nesta Casa.

Fico muito leliz mesmo, pois sei que você - permita-me

cham;l-io de voe!'!, [lois daqui pmn frenle será de V.Exa., mns ainda hmho

u liberdade de chanló-Io de você - faró muito por ésse povo sair ido do

Dislrilo Federal, mais alé do que você vem fazendo no seu programa

diário n8 riÍdio.

Tenho certeza de que você sabe, muito mais do que muitos

aqui presenles, os problem<ls que essa genle sofrida passa no Entorno do

Distrito Federal.

Realrnenle quero Gumprimenlá-Io. Saiba que ter<Í aqui denlro

um amifjo, não somenle pala ajudá-lo n8 elabomç50 de leis, mns fambóm

parn apoiá-lo 1ó fora, <lmenizando Ulll pouco o soflimenlo do povo do

Dislrilo Federill.

Pode contar corlli(Jo, Depulado Silvio Linhmes' Minha

sntisf"II;50 é fllUilo urandp. (~lll tô-lo r.omo cOlllpnnllcilo Ilc!sf;") C~S;l.

DEPUTADO WILSON LIMA - Sr. Presidenle, peço a palavrn

pela ordem.

PRESIDErHE (DEPUTADO EDIMl\f~ PIRENEUS) - Tem a

palavra VExa.

DEPUTADO WILSON LIMA (PSD. Pela ordcm. Scm ICvis50 do

ormlor.) - SI. Presidente, em nome do Paltido Socinl Democrata, dou as

boas-vindas ao nobw Depulado Silvio Linhares. Desejo que S.Exa.

desempenhe 11111 bonl trabalho, retribuindo iÍs pessons que o ele(Jeram e á

Brnsilia inleirn, erT1forllla de serviço, os votos que lhe foram cOlltiados.

Parabéns, Depulado Silvio Linhares! Seja bem-vindo!

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - SI. Presidenle, peço

n palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

piJlavra V.Exil.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. F't!la ordem.

Sem rcvis[lO do orador.) - Sr. Presidente, em nome do Partido Socialisla

Brasileiro, quero s,llJdar o meu amigo Depulfldo Silvio Linhmes, conviclo

de '11)ecom a sua experiência de reporter, c como uma pessoa antiga de

Blasilia, s8beró conlribuir para a melhoria da qualidade de vida da nossa

genle.
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Parabéns, Deputado Silvio Unhares.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

:palavraV.Exa.

DEPUTADO JOSÉ EDMAR (PMDB. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, em nome do PMDB, saúdo a vinda do

Deputado Silvio Unhares, companheiro de partido, que nesle momento

assume o seu mandato de Deputado Distrital.

Seja bem-vindo, Deputado Silvio Unhar86! A sua experiência

como radialista, como "o homem da crônica", como o homem que escula

as criticas, a opinião pública e tudo mais, será de suma imporlância para

esta Casa.

Temos a certeza de que a sua vinda para esla Casn em muilo

enriquecerá os trabalhos aqui desenvolvidos.

Parabéns! V.Exa. é merecedor desle mandato, e, para nôs, é
frutificante tê-lo em nossa bancada.

DEPUTADO GIM ARGELLO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO GIMARGELLO (PFL. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, em Illeu nOllle e em nome do Bloco Social

Democrata, composto pelos Deputados Anilcéia Machado, José Rajão,

Wilson Uma e Aguinaldo de Jesus, saúdo o amigo Deputado Silvio

Unhares! V.Exa., Depulado Silvio Unhares, com a sua experiência de

muitos e muitos anos na defesa dos mais humildes do Distrito Federal, P,

muilo bem-vindo á nossa Casn.

DEPUTADO ALiRIO NETO - SI. Presidente, peço a palavra

:pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO ALiRIO NETO (PPS. Pela mdem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidenle, em nome do Partido Popular Socialista e em

nome de lodos os policiais civis do Distrito Federal, quero manifestar

minha salisfação, honra e pmzer por poder lrnbalhar ao lado de urna

pessoa que, além de ser meu grande amigo há muitos anos, tem muila

sensibilidade e credibilidade popular no Distrito Fedeml.

Eu gostaria de dizer que na policia, n<lS ruas e agora na

Câmara Legislativa, temos uma pessoa especial qlle está dentro de

nossos corações: Deputado Silvio Unhares.

I)EPUTADO JOÃO DE DEUS - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOÃO DE DEUS (PDT. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, em nome da Segurança Pllblica do Distrilo

Federal, da Policia Militar do Distrito Feder<ll,do Corpo de Bombeiros do

Distrito Federal, da Policia Civil do Distrito Federal. do Detr<Hl,em nome

de lodos os radialistas de Brasília, em nome do PDT, de todos os meus

companheiros e de lodo o meu eleitorado, quero dar as boas-vindas ao

meu amigo e professor. Tudo o que eu desempenho na Rádio AfivicJade, o

dominio do microfone, aprendi com meu amigo e irmão, Deputado Silvio

Unhares. Deputado Silvio Unhares - na R,1dio Ol( - e eu - na Rádio

,Atividade - bri[jamos por ibope e por uma sociedade mais justa e fraterna.

Desejo que possamos trazer qualidade de vida ao povo do

Distrito Federal e, em pm1icular,às nossas bases eleitorais.

Parabéns, Deputado Silvio Unhares. Que Deus o ajude e

FoIflio Ioda sua familia, filhos, irmãos, pais, amigos e toda a sua equipe.

Como V.Exa. costuma dizer: "Eu não sou um só, lenho minha equipe".

Parabéns! Aqui, com briga ou sem briga, seremos urna equipe.

DEPUTADO WASNY DE ROURE - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PT. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Caro colega, Depulado Silvio Unhares, agora

integrante desla Casa, eu gostaria de cumprimentá-lo pela votação

representativa e pelo respeito conquistado por VExa. Sua presença

enriquecerá nossos lJabalhos pela sua determinação, luta e busca por

justiça, diante de tanlos problemas graves qlle vivemos.

A despeito de eu, muitas vezes, discordar de algumas de suas

repor1agens, não posso desconhecer sua capacidade de galvnnizar

lideranças, pessoas e a solução de problemas.

Nesse sentido, quero, publicamente, reconhecer V.Exa. como

legitimo representante da nossa população. Receba os meus mais

profundos respeilos e boas-vindas a esta Casa. Desejo que V.Exa. faça

um profícuo lJabalhoem consideração á nossa gente sofrida e sacrificada.

Muilo obrigado e parabéns.

DEPUTADO DANIEL MARQUES - SI". Presidnnte. peço a

palavra pela OIdelll.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a

patavra V.Exa.

DEPUTAOO DANIEL MARQUES (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão d'l orador.) - Meu caro amigo, Deputado Silvio Unhares, eu

gostaria de externar a minha satisfação em vê-lo aqui, pois V.Exa. é a

"ema" do povo e é por isso que está a'lui.

Quem rotembrar os tampos em que linhamos a oporlunidade

de estar sempre na sua rádio, presenciando e testemunhando esse

trabalho maravilhoso que V.Exa. vem fazendo há vários anos. Eu, qunndo

era adminislrador, e durante o meu primeiro mandato, tive a oportunidade

de ir a sua rádio e ver sua audiência. V.Exa. dizia que aquilo era urna

tribuna e nós também falávamos que seu programa era nossa segunda

tribuna. Hoje, V.Exa. também lem duas tribunas: uma no seu programa, na

rádio, e a outra nesta Casa, onde V.Exa. completará esse grande trabalho

que vem fazendo pela população do Distrito Federal.

Testemunho as palavras dos Deputados de todos os partidos,

trazendo esperança, elogio e entusiasmo a esse novo Parlnmentar que,

com certeza, fará um grande e enriquecedor trabalho na Câmara

Legislaliva.

Parabéns Deputado Silvio Unhares! Que Deus o abençoe

nesse novo trabalho nesla Casa!

DEPUTADO JORGE CAUHY - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

,palavraV.Exa.
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abertos.

o crime.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidenle, peço a

DEPUTADO BENíCIO TAVARES - Sr. Presidente, peço a

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - ConcedO a

palavra ao nobre Deputado Silvio Unhares.

DEPUTADO SilVIO UNHARES - SI. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, autoridades da Segurança Pública, autoridados do Judiciário,

autoridades do Esporte, Secrelários de Eslado, amigos da platéia, talvez

este seja o momento de maior responsabilidade da minha vida. Quero

agradecer de antemão aos 6.305 eleitores que me trouxeram a esla Cafi<l

e me deixaram com muito orgulho, hoje, da posição que eslou assumindo.

Só peço a Deus que me mantenha com salide para que eu

possa continuar o trabalho que já faço há vários anos pelas emissoras em

que já trabalhei, podendo lular pelo bem-estar da comunidade, e, em

primeiro lugar, dos mais humildes. Quero me somar aos nobres

Deputados desta Casa que, desde a sua criação, só me deram orgulho ao

abraçarem a Capilal do Brasil, a minha qUelida Brasilia.

Quero pedir que Deus me ilumine, a minha familia e a lodos os

companheiros. lularei aqui pelo ideal do nosso Governador Joaquim Roriz

e, principalmente, pelo bem-eslar de nossa cidade.

Agradeço a vocés, companheiros, que vieram aqui me abraçar.

Agradeço a meus filhos aqui presentes, aos amigos que tenho na bancada

e, principnhnente, a vocés, povo do Distrilo Federal. Que Deus me ajude!

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) A

Presidência agradece a presença de todas as autoridades na posse do

nobre Deputado Silvio Unhares e á população que veio prestigiá-lo,

principalmenle à familia. Pedimos a Deus que o ilumine e que dê a S.Exa.

;tranqüilidade para trabalhar em defesa da população de Blasilia.

A Presidência suspende os trabalhos por cinco minutos.
(Suspensa às 16h44min, a sessão é reaberta às 17h.)
PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Está

reaberta a sessão.
Registro a presença do Senador Luiz Estevão, que veio

prestigiar a posse do nobre colega Silvio Unhares.

pude acompanhar loda a trajel6ria de V.Exa., brllhame radietiIrlea, ngqtNIa

época, da Rádio Globo. Tenho carteza de que V.Exa. lambem

acompanhou a minha trajetória. V.Exa. passou pela anliga Rádio 93, de

onde, tenho certeza, nQo traz boas recorúações. Depois, V.Exa. passou

pela Rádio Atividade e hoje encontra-se na Rádio OI<.
Hoje, feahnenle, se faz justiça a um homem competente, a um

homem sensivel aos problemas sociais; uma pessoa que vive

diulurnamenle lenlando resolver os problemas dos mais humildes.

Peço a Deus que o 'ilumine neste mandato. Tonho certeza de

que será brilhante e peço a Deus que apenas mantenha V.Exa. fazendo o

que tem feito alé agora.

É motivo de muita alegria lê-lo aqui conosco. Se hoje estou

aqui, devo a muitas pessoas, principalmente a V.Exa., umas das pessoas

que me dava espaço na rádio em que trabalhava todas as vezes que

precisei. Assim, pude levar a público as minhas considerações e mostrar o

meu trabalho. V.Exa. nunca me perguntou '3obrequal assunto eu desejava

falar quando eu pedia um espaço em seu programa, sempre abrindo os

microfones da rádio com confiança e amizade.

Desejo todo o sucesso do mundo a V.Exa. e parabenizo-o, bem

como a todos os seus amigos e familiares presentes.

A presença de V.Exa. engrandece o Poder Legislativo.

Tenho certeza de que Brasília se honrará com seu mandalo.

do orador.) - Prezado amigo, Deputado Silvio Unhares, hoje é um dia

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDlMAR PIRENEUS) - Tem a

Eslivell106 juntos em muitos programas de rádio. Tenho

certeza de que esta Casa ganha mais um defensor inlransigente da nossa

comunidaúe. O rádio é um grande veículo para conseguirmos resolver,

efetivamente, os problemas da comunidade. Agora, com a torça do rádio e.

desta Casa, encontraremos os melhores caminhos para resolver os

,anseios da nossa comunidade, como o desemprego e a segurança.

Caro amigo OstDtIlIIdo $IIWg tintI_, li uma salklfação tê-lo

-..0 colega. Com r,erteza, estar_lI'I'Iidas lm1mlliloB _!bates em prol

da nossa comunidade.

Perabétts 8 V.Exa. e a todas as pessons que vieram

acompanhar a sua posse.

Desejo ao Alto-Comando da Policia Militar, ao Diretor-Chefe da

Policia Civil e a toúas as pessoas que trabalham na Segurança que '

conlinuem fazendo esse nobre trabalho diuturno, sem deixar de combiller

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO BENíCIO TAVARES (PTB. Pela ordem. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, saúdo meu amigo Deputado Silvio

Unhares.

Parabéns e sucesso nesta Casal

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Esta

Presidência registra as seguintes presenças: Sr. Paulo Alceu, Diretor

Regional do SESC; Sr. José Ornellas, ex-Governador; SI. Sérgio Koffes,

represenlante da Fecomérclo; Coronel Ribeiro, Comandanle-Geral da

Polícia Mililar do Distrito Federal; Sr. José Roriz Aguiar, Secretário de

Articulação e Desenvolvimento do Entorno; Sr. Marco Aurélio Maucher,

Secretário de Trabalho, Emprego e Renda; Sr. laerle Bessa, Diretor-Geral

da Polícia Civil do Distrito Federal; delegados; promotores; Dr. Safe

Carneiro, Presidente da OAB-DF; juizes e amigos do Deputado Silvio

Unhares.

DEPUTADO JORGE CAUHY (PMDB. Pela ordem. Sem

revisão do OIador.) - Amigo Deputado Silvio Unhares, é lime grande

satisfação vô-Io na bancada do PM08. Apesar de já o conhecer há muito

lempo, nosso convivio não foi intenso porque Brasília é grande, mas

sempre o admirei e sempre acompanhei seu programa na rádio.

Agradeço, publicamente, por /lO&ajudar no Lar dos Velhinhos

Maria Madalena, dirigindo palavratõde Conf0l1o,amizade e de ajuda aos

velhinhos pela rádio.

Muilo obrigado por tudo.

Parabéns!

Seja bem-vindo! A bancada do PMDB o recehe de braços

I,
I muito importante para o ~ ~ e é um momenlo especialmente

I alegre para mim. Tive ••••••• llOftVÍII8f com V.Exa. na época em queL era delegado plantonista ae •• Delegraciede Policia na Ceifândia, onde
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1.2 _ COMUNICADOS DA MESA --- .-- - -----1\
- Mensagem nO342, de 1998, do Governador do Distrito Federal. I

- Mensagem nO343, de 1998, do Governador do Distrito Federal. i
- Mensagem nO344, de 1998, do Governador do Distrito Federal. II

- Mensagem n° 345, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 346, de 1998. do Governador do Distrito Federal. I
- Mensagem n° 347, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 349, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 350, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO351, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 352, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO353, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 355, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO360, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 361, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO362, de 1998, do Govemador do Distrito Federal.
• Mensagem nO363, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO364, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO365, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 366, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 367, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO368, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 369, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO370, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO371, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO372, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 373, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO374, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO375, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
_ Mensagem nO376, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO377, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO378, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO379, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n" 380, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO381, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO382, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 383, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO384, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO385. de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO386, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO387, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagern n° 388, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO389, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO390, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 391, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO392, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO393, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO394, de 199B, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO395, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO396, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO397, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 398, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 399, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO400, de 19911, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 401, ~ 1998, do Govemador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 402, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 403, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 404, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO«6, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° «7, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO448, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° «9, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n° 450, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO451, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO453, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem nO454, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagern nO455, dI! 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensllgern n° 456, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n° 457,'de 1998, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem n°.458, de 1998, do Governador do Distrito Federal.

• José Rajão (PSDB)
• Lucia Carvalho (PT)
• Maria José - Maninha (PT)
• Odilon Aires (PMDB)
• Paulo Tadeu (PT)
• Renato Rainha (PL)
• Rodrigo Rollemberg (PSB)
• Tatico (PSC)
• Wasny de Roure (PT)
• Wilson Lima (PSD)
• Xavier (PPB)
• Edimar Pireneus (PMDB)

1- SÚMULA

ATA DA 411

(QUARTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 4 DE FEVEREIRO DE 1999.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

111 SESSÃO LEGISLATIVA DA ~ LEGISLATURA

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

SECRETARIA: Deputados Benicio Tavares, Wasny de Roure e
César Lacerda.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

• Agricio Braga (PL)
• Aguinaldo de Jesus (PFL)
• Alírio Neto (PPS)
• Anilcéia Machado (PSDB)
• Benicio Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Daniel Marques (PMDS)
• Gim Argello (PFLi
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMDS)
• José Edmar (PMD8)

TÉRMINO: 17 horas e 18 minutos.

1. ABERTURA

INíCIO: 15 horas e 55 minutos.

Presidente (Deputado Edlmar Pireneus):

1.1 - LEITURA DAS ATAS

A Presidência convida a Mesa Diretora e os Lideres para
darmos prosseguimento à discussão sobre as comissões, conforme
entendimento anterior.

Declaro encerrada a presente sessão.
(Levanta-se a sessão às 17h01min.)

- São lidas e aprovadas, sem observações, as Atas das 1",
i 211,3",48,58,68, 78, 88, 9", 10", 11" e 129 Sessões Extraordinárias,
J convocadas pelo Sr. Governador.
I

L ..-------- -- -----.--------~-.-------- --------.---.---.----
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o Mensagem n" 459, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem n" 460, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
• Mensagem n" 461, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem n" 462, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem n° 463, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem nO464, de 1998, do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem n° 465, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
o Mensagem nO466, de 1998. do Governador do Distrito Federal.
• Projeto de Lei Complementar nO 3, de 1999, de autoria de
Deputado Renato Rainha,
o Projeto de Lei Complementar nO3, de 1999. de autoria do
Deputado Renato Rainha.
_Projeto de Lei Complementar n° 4, de 1999. de autoria do
Deputado Wilson Lima .
_Projeto de Lei Complementar n° 5, de 1999. de autoria do
Deputado Gim Argello.
_Projeto de Lei Complementar n° 6, de 1999. de autoria do
Deputado Xavier.
o Projeto de Lei Complementar n° 7, de 1999, de autoria do
Deputado Xavier.
o Projeto de Lei Complementar nO8, de 1999. de autoria da
Deputada Anilcéia Machado.
- Projeto de Lei Complementar nO9, de 1999, de autoria do
Deputado Wilson Lima.
o Projeto de Lei Complementar n° 10, de 1999. de autoria dos
Deputados Anilcéia Machado e Benício Tavares.
o Projeto de Lei Complementar nO11, de 1999. de autoria do
Deputado Benício Tavares.
o Projeto de Lei Complementar nO 12, de 1999. de autoria do
Deputado José Edmar.
o Projeto de Lei n° 16, de 1999, de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Projeto de Lei n° 17, de 1999. de autoria do Deputado Renato
Rainha.
- Projeto de Lei nO18, de 1999, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei n° 19, de 1999. de autoria do Deputado Wilson
Lima.
- Projeto de Lei nO20, de 1999. de autoria do Deputado Gim
Argello.
- Projeto de Lei n° 21, de 1999. de autoria do Deputado Gim
Argello.
- Projeto de Lei nO22, de 1999, de autoria do Deputado Chico
Floresta.
- Prejeto do Lei n° 23, de 1999. de autoria do Deputado Odilon
Aires

- Projeto de Lei nO24, de 1999, de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Projeto de lei n° 25, de 1999. de autoria do Deputado César
Lacerda.
- Projeto de La! n° 26, de 1999. de autor;a <lo Deputado
Manoelz.inho.
- Projeto de La! nO 27, de 1999. de autoria do Deputado
Manoelzinho.
- Projeto de lei n° 28, de 1999. de autoria do Deputado Xavier.
- Projeto de Lei n° 29, de 1919. de autoria do Deputado Gim
Argello.
- Projeto de Lei nO30, de 1999. de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
o Projeto de Lei n° 31, dI! 199!. de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
o Projeto de L.I n° 32, de 1999, de autoria da Deputada Anilcéia
Machado.
o Projeto de L~I n° 33, de 1999. de autoria do Deputado Wilson
Lima.
o Projeto de Lei n° 34, de 1.99. de autoria do Deputado Wilson
Uma.
o Projeto de Lei n° 35, de 1999. de autoria do Deputado Wilson
Uma.
o Projeto de Lei n° 36, de 1999, de autoria do Deputado Wilson
Lima.
o Projeto de Decreto Legislativo nO 1, de 1999, de autoria do

Deputado Wilson Lima.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 2, de 1999. de autoria do
Deputado César Lacerda.
o Projeto de Decreto Legislativo n° 3, de 1999, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 4, de 1999, de autoria do
Deputado César Lacerda.
- Projeto de Decreto Legislativo nO5, de 1999, de autoria de
vários deputados.
- Projeto de Decreto Legislativo nO6, de 1999, de autoria de
vários deputados.

o Projeto de Decreto Legislativo n° 7, de 1999. de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
o Projeto de Decreto Legislativo n° 8, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure.
- Projeto de Decreto Legislativo nO9, de 1999, de autoria do
Deputado Wasny de Roure..
o Projeto de Decreto Legislativo nO10, de 1999. de autoria do
Deputado Gim Argello.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 11, de 1999, de autoria da
Deputada Maria José o Maninha.
- Projeto de Decreto Legislativo n° 12, de 1999, de autoria do
Deputado Gim Argello.
o Moçlo nO1, de 1999. de autoria do Deputado Wilson Lima.
o Moção nO2, de 1999, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO3, de 1999, de autoria do Deputado César Lacerda.
o Moção nO", de 1999. de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO5, de 1999. de autoria do Deputado Wasny de Roure.
o Moção n° 6, de 1999. de autoria do Deputado César Lacerda.
o Moção n° 7, de 1999. de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção n° B, de 1999. de autoria da Deputada Anilcéia Machado.
- Moção nO9, de 1999. de autoria do Deputado Wilson Lima.
- Moção nO10, de 1999, de autoria do Deputado César Lacerda.
- Moção nO11, de 1999, de autoria do Deputado Agrício Braga.
- Moção nO12, de 1999, de autoria do Deputado Agrício Braga.
- Moção n° 13, de 1999, de autoria do Deputado Agricio Braga.
- Moção nO14, de 1999. de autoria do Deputado Agricio Braga.
- Moção n° 15, de 1999. de autoria do Deputado Xavier.
- Moção nO16, de 1999. de autoria do Deputado Xavier.
o Moção nO17, de 1999. de autoria do Deputado Xavier.
o Moção n° 18, de 1999, de autoria da Deputada Lucia Carvalho e
outros.
- Moção n° 19, de 1999. de autoria da Deputada Lucia Carvalho e
outros.
o Moção nO20, de 1999, de autoria do Deputado Gim Argello.
o Moção nO21, de 1999. de autoria do Deputado Gim Argello.
o Moção n° 22, de 1999. de autoria do Deputado Gim Argello.
- Moção nO23, de 1999, de autoria do Deputado Wilson Lima.
o Moção n" 24, de 1999, de autoria do Deputado Wilson Lima.

o Moção n° 25, de 1999. de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção n° 26, de 1999. de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção nO27, de 1999. de autoria do Deputado José Edmar.
- Moção nO28, de 1999. de autoria do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 4, de 1999. do Deputado Renato Rainha.
- Requerlm611lto nO 5, de 1999, do Deputado Renato Rainha;
- Requerimento n° 5, de 1999, do Deputado Renato Ramha.
o Rêquorlmento n° 7, de 1199, do Deputado Renato Rainha.
o Requerlmanto n° 8, de 1999. do Deputado WIlson Lima.
- Requenm.nto nG 9, de 1991, do Deputado WIlson Lima.
o Requerll'i'lOnto n° 10, de 1111. do Deputado Wdson Lima.
o Requerimento ne 11,de 1'". do Deputado Odilon Airtn.
o Requeril1wmto 111° 12,•••1"'. do Deputado César lacem •.
o Requertmonto n" 13, de 1"'. das Deput8du Maninha. Lucia
Carvalho e Anllcéia Machado.
o ftequeritnOnto nO 14, de 11ft, da DeJlutada Maninha.
o ~_vtmento nO 1', de 1•••. da Deputada Lucia Carvalho.
- RequeriMenkt n° 18, de 1999. da Deputada Lucia Carvalho.
o Requerimento n° 17, de 19M, do Deputado Manoelzinho.
- Requerimento n° 18, de 1999. dos Deputados Paulo Tadeu e
Anilcéia Machado.
o Requertmento n° 19, de 1999. do Deputado Xavier.
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CRISTOVAM nUARQUF:
Govemador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideraçjo.

Exnm, Senhora
Depulada LÚCIA CAnVALJlO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito Federal
NESTA

de De:r.erabTOBrasília, 18

------------------ ----l
de 1998. I

I

MENSAGEM
W 34 2 /98-GAG

Tenho a elevada honra de comunK:ar a Vossa E~celência que nos
tennos do artiso 14 combilllldo com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 118, ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 4.120/98, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédilo suplementar. à Lei Orçamentaria Anual do
Dislrito Federal. no valor de RS 8.311.497,00 (oilo milhões. trezenlos e setenta e
um mil, qUBlTocenlos e noventa e sete reais)", e que se convertcu na Lei
nO 2 .15~ , de 17 de d.".elllbro de 1998. publicada no DODF
n° 0240 de la de dezolObro de 1998.

- Requerimento nO20, de 1999, dos Deputados Wasny de Roure
e José Rajão.
- Requerimento nO21, de 1999, do Deputado Wasny de Roure e
César Lacerda.
- Requerimento n° 22, de 1999, do Deputado Wasny de Roure.
- Requerimento nO23, de 1999, do Deputado Jorge Cauhy.
- Requerimento nO24, de 1999, do Deputado Jorge Cauhy.
- Requerimento nO25, de 1999, do Deputado Wilson Lima.
- Requerimento n° 26, de 1999, do Deputado César Lacerda.
- Requerimento nO27, de 1999, do Deputado Benicio Tavares.
- Requerimento nO28, de 1999, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento nO29, de 1999, do Deputado Paulo Tadeu.
- Requerimento nO30, de 1999, do Deputado Wasny de Roure.
- Requerimento nO 31, de 1999, dos Deputados José Edmar,
Renato Rainha e Gim Argello.

- Requerimento nO34, de 1999, do Deputado Wasny de Roure.
- Requerimento nO35, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 36, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 37, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 38, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento nO39, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 40, de 1999, do Deputado José Edmar.
- Requerimento n° 41, de 1999, da Deputada Maninha.
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Dcpu~ LUCIA CA :.fALHO
// r'Taidcme

_/

2 • ORDEM DO DIA

ITEM 1: Votaçlo, em 2" tumo, do Projeto de Lei n° 2.030, de
1996, de autoria do Deputado WMny de Roure, que "Dispõe
sobre li utilização de veiculos particulares nos exames destinados
à expedição da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) no Distrito
Federa'". APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes).

ITEM 2: Discussio, em 2° tumo, 20 dia, e votação da Proposta
de Emenda à Lei OrgAnlca nO 32, de 1996, de autoria do
Deputado Peniel Pacheco e outros, que "Acrescenta parágrafo 40
ao art. 63 da Lei Orgânica do Distrito Federal". NÃO HOUVE
QUORUM PARA DELIBERAÇÃO.

s-...... ~..........., •.........
I}(, LI ~ f
~'"L (\.

(Autor do flojcto: Pode, ElIc.cvtivo)

A.I.riu • Pedtr [,«11th .••• hrir crHito •• plcattatu i uIo.,:~"'" A•••••• Dhfrtt. frfknl N ".tor de' lU II.J11,""'.oo
(liiio ~ •.-... e'-"a t •• _I. ".'''_1'''' 11:lItWeeta c .te
..-IsI.

Bruilia. de de 19Q8
11lY' da Republica e .19" dt:' Ora.siha

~\ f\ 'v... G.
CRIS'IOVAM UlJARQIlf.

-'0 '- ""-ivo' __ ~,.
\Ai ~ _ do DiolriIo F•••••••• YIIor ••
RI '.J71_,00 loioo-. _. _._-_-'_._onio)

O GOV[RNADOR DO BtSTJllro n:BEIlAL, FAÇOSABEr. QUE A CÁMAkA LEOIsu.nvA
DO DISTRITO ~ DECUTA E EU SANCIONO A SEOUIHn l.£I:
Art ,. - Fico .• _ E.""",i ••• ",,"ude •••.••• ~ •••••••...,DiIlrilof•••.••(Lei ••• 1.".,
d. 7 do _'o. 6c 1999),.,.... O ••• rd<io_ •• Im, _o. ~ ....no •••••• lU
~ 311.497.00 (otto~, trnentot c "eftll e AI mil, ~ e...,..,.. •• Ide ";1). J*'.teftdIr
as J"0J"l"I0Ç1Ieo <R"ÇI •••••••• COItJl"'a do """"- R'.
Art. 2' . o. ,_ necasIiriot 00 ••~ •• _ilo _"'0 d. _lçlO ,ooáoI do dotllÇllos
(lrça~an •• consI8Mdas ao ~Io ""PMe. ,.. r~ do ano .cJ, ~ 1-, inciso 111,da Lei rf 4.320
de 17 de mal(O de 19604. c.onron..e AOCkO IV •
Art ) •. Etn fURÇlo do ~ AO.nirla l1IIer1ol, ficam ~dllS a receill da Companhia lJrbaniz.tdora
d. Nova Capitat e ft'lduDdJ • receita do l>epIt1lmento de Estradas de Rodagem do Distrito FetJeral na
forma dOI anexos I e II .
Art 4- - Independente d. ~Ionuç~o de que Irala O inciso I, do 111. r, da L.e1 n' 1 "14, de 7 de janeiro de
1998, rtell o Podef Ex~t.lVO aut~Zldo I abrir crédi.OJ suplernt'nlares P"" Ifendimenlo de de'peul com
pesso.l e encar~. aoc:'aui de unidade, O~iri.a, Côtn dOftçôe:' insuficit'!nles, lU' o limile de RS
20.000 000,00 (V'ln1e milhões de lui,), medllAtr eventuai, saldo, orçamentinm. a",uadns • partir de IS
de del'.embfO do corrente exeldcio
Art. 5' - ESlI Lei entra em v;gor na dl'l de .sua publicaçio
AI1 6' - Revogam-se as disposiçôt's em contlario
I

.1_.UI N. 2.15. • DI: 17

Comunicados da Mesa.

Sobre a mesa, Expediente que será lido pelo Sr Secretário

É lido o seguinte

E~pedientt'

11. DETALHAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

3-ENCERRAMENTO

Passa-. aos

- Declara encerrada a presente sessão.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Há número

regimental. Está aberta a sessão.

Sob a proteç1lo de Deus. iniciamos os nossos trabalhos.

Convido o Deputado Benício Tavares a secretariar os trabalhos

da Mesa.
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DE 1998.DE De:r.e.bro

Autoriu o Podt:r Executivo I abrir crédito suplementar. i
Lei Or9MJenleri. Anual do 0i.ri10 Federal, no valor de
RS '.190.6116,00 (M)\iIIe miIh6eI. oilOCeftfos e novai" mil,
MÍKeIdOI e ...-na t &eis....a).

AIttl!H'b:t • '.r I •• "'" • ....r ('riodilo .,tnwlttat' , UI~...,..t"".~ lo lIIMriM r_r" •••nIDr• ai ,.••••"' ••
(MW -áIIIIN., ••••••• I' ••• _ ••• I. ~. f! •••••••• , Jdt.-,. .

---------------------------
I

I
I
I

I

i

Ll:1N' 2.1;;. DE 17

An.r !ar""'.""" _ -*lo UIIt:Mr. r~~ • ....., •• ~ ~ •• ~ I.
4rt, •••••••••••• _ ~ _ ••• *_~.
AlI. ,.~ ••••••••• __

M .• -". o"'" e-.nn •••••••••••.• "....... "-I. DiIeNI , •••.••. Lei~ I,«IC. * 7de__• I"._. • ,••._...- • _ •.u •.•••.""oe < ___._-_._ ...•_-_ .._--.
""-I.•••••.1"00 __ ._. ..- •• __

....,.. ••••••• _ -_ ••• 4).1 r.III."!Ai '" H •. de .,. __ ••••• __..

aae-._ ..-nI •.•••

•••••..-...-
-,~. .,--...... , -~
I.tltllle.,,,, ~ 10''1 ~. -,. --- - -- ':-- M_ - M_-"'.-- lU.", -- ".S"-- ----- -------~~~::,-:::~....- -- ----:. ......•. .U.UI-- ... ,,, ""'"-_o. , ••tn ...,"----c...-___.~OI
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_'''-'-00'''1_-.a~ ...-..o:u, ___
~.-ID'-....cQUwr-.co-

""'11 ! ,-",I=~":~.._-...uana.ol'"..•._- .._._ ..... --I ""'1.~~ ...... -- ."....-
-."IUIU.", -, _ .. -,- -- ..

I""l -- M_ _. - M_ .. IU_ li ••---- 111_ 'U_-- .n_
li'.~"""-'-.......--. ...•..-.0~--:.-a:.=.r-...~ .._".. ..,.-

u••::=0-:=--._ IU_

...._- ._ • ....- •• wo ,~~~ 111_ Ill_-
--;;._:;;;;;:;.=-=~------------------------''''- -...,.--.--......... ".CõUlI.a lIInaJI'O rDU.A1.

"'IClntaC" "hl
_. _.'" --- -- --- M_ -.. - M_ .- ,.. m.- m. m.- ,.. ,....•- ... m.---.-....~--...-.:-.-=-.:-~- ~......- ._....•...... -- ,..~ ,.. m.-

o GOVERNADOIl DO DISTIIITO nKIlAL. FAÇOSAIIEII QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
00 DlSTMTO ~ I:lECIETA E EU SANCIONOA SEGlJlI'(fE LEI:
AIt. 1'.1" •• o,'''' ~ •••••••••••••alllrir •• 0.;..-0 AnuaJ do Di"riIo FecleroI (Lei rf 1.114,
•• 7 •• jaoooiIo •• I"'~,..0 ••••••••••••• 0 de 1998. cslldito supiemenlar, no valor de RS
'._.646,00 (-lIIiIWoo, _. _ aoiI, __ OIeq_. e Mi. ' •••• 1, para_ ••
•••• g'.~_~~Il .
M. 7' • OI _ --.. 10 ........., ~ aéllito __ de noloçIo pucial de dOIaç6es
____ •••••••••• 10•••• _. __ tio art. 43, t I', inalo m. da Lei n' 4.320 •
•• 17" -.." 1964•....". _111.
AIt. )' • EM ••••• ~ ••••••• llO ••••• -"". '- _acidu a, rocei.u du Unidades indicadu no_I.
AIt. Il' • EIla Lei _a la ••••.•• a •• _ ~.
Alt5'- .~-- .

MENSAGEM
N" 343 /98.GAG Brasília, 18 de O•• embro de I99R.

.•••••• 17 • D"&~lftbTO de 1998
110' ela IIq>Ú1lÜ<:1 e 39' de Bruma

~i\o\.... (\.
CIlISTOVAIoI BVARQUE

" S€C'lIIo."'.'" IM <':11l41'OlÇ4l4$Slnt.M:'" SOCUI"
't1IIl "."1"04(""000 SU"I(:O'>OCIAL DOOQ'TUTO'£.IIf. •...••..

••n._" ..•"..•..••.•.~

Senhora Presidcnle.

Tenho a elevada honnI de comunicar a Vossa Excelência que nos
lemos do artigo 1<4 combinado com o artigo 100, inciso VlI, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 118, 9 2", do Regimenlo (ntemo
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei nO4.123/98, que UAutoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar, à Lei Orçamentária Anual do
Distrilo Federal, no valor de RS 9.890.646,00 (nove milhões. oitocentos e
noventa mil, seiscentos e qnarenta e seis reais)", e CJuese convertell na Lei
nO 2,IH ,de 17 de O•• embro de 1998, p"blicada 110 DODr-
n" 200. de 18 de O•• embro de 1998.

Aprovello o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distillgllida consideração

~I\L ('\.
CRISTOVAI\I DUARQIIE:
Govemador do Distrito Federal

! :..-=.~11 __ mi
~--. I

'--1
. ! ..••..••.1

Ii u.c.n ••u Df: [D(.c .••ç.•..,
,_. ""'''00 OI >.UNIT. (OUVOV GAíDUC.~K:.l [Ol v .• l..O,,""'("j.QOO~ ••CIS'tI.IODOtlf

."1("'(_('" 1..-:::::..."';'.•.•1-._..1....~:~~:~~::::=,:..._.. j I ,

I
. .._-,

--I

. ... 1
---I

:::::!
i

~
- .. 1 ._-

--I.--I
::::.::....j:::

I' UC.[T4i11V.OI MlJO '''''.'1I'fTL Clt.'oCI~ [t[Cl'o<lI..(JI.;'.

11.) K."I~.nDoliLl""~L..It4,. ••

Exma. Senhora
Dcpntada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do D,slrilo Federal
NESTA

1_::;,:; .•. !---.i
I I !
I I

I I
---------_._----------------------------_._._--_. ----_.- -- --~-~_ .._--- -----------------
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Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o al1igo '00, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e coofonne dispõe o artigo 178, 9 2', do Reboimenlo Inlerno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei nO<4.119/98, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar, à Lei 0rçamenlária Annal do
Dislrito Federal, no valor de RS 450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais)",
e quc se converteu R8 Lei ••o 2.) S6, , de 17 de O••••• bro de
1998, publicada no DOOF n' 2100, de IS de O••• .,bTO de 1998.

de 1998.

---_ ..•-

llE 1998.

~-_.._.~

dç Drtembro

DE D~ze,"bTo

Aulonza O Poder Executivo a abrir credito suplementar, i:
Lei Orçamenuíria Anual do Distrilo Feder.I, no valor de
RS 450 000.00 (quatrocentos e cinqtlenf' mil reais).

Brasilia, 18

Druili •• 17 de Det:embrcdel998
Iler da Repjblica e 39" de Onsilia

W(\\.... (i.
r.lUSTO\'AM UlIAIlQU[

I.EIN.2.156, llE 17

• IkKT .••••• -...rM';.Ml.M:I~.-...rTaUU-O
•• .-nTn'eN __ JWQl,YWDrn) NAan'~4I.1G 1iISTWTU"~

•• ~ I C10. c. C1. l.r.L
_ . _.~

-I':='I'.~ ---- --- '.-1

I
-- -_.- -- '.---~ -- .._,

___ llIIoO •• ~--,- ...-._---:::::-.:.---...- -- ..-
' .•_- .-._ .... -~ :::1 1- '.-

o r.oVERNADOR DO IlISTRITO FEDERAl., FAÇO SARER QVE A CÂMARA LEGISLATIVA
lXl DISTlUTO FEDERAL DECRETA E EV SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. l- - rK:a o Poder Executivo 1!IU10rizad0 • abrir credito suplementar ao Orçamento do Di:urito Federal
(Lei" 1.814. de 7 de janeiro de 1991). pano o •••• cicio finonceiro de 1991, no _ de RS 450.000,00
(~roceMOI e cinqüenta mif reais). pal'l atender i programaç.lo orçlmC'f1táril constantes do AfIno 11.
Art. r .O. teClIrsoJ necctWiol la atendimento do credito decorTerio de Excesso de ArTccadlIçIo de
rearrsos diftlamente ItTecad..:!O!. nos lermos do lIt otJ, ~ '-, inciso 11, d. Lei n'" 4,320, de 17 de JIW'ÇO
d. 1964, __ Anexo I.

Art. r - Em tUnçIo do dispaRO no IniBO .nterior. f\CI acrescida I ftCeite do IMtiIUIO clt
DelenYOlYimento tbbitacional do Distrito Federal, OI forma do anexo J
An .•• - Ea. Lei entra em vigor na dita de sua pubJicaçAo
Art. S. - Revopm-!Ie I' disposições tm conlririo.

-----.-----.-l
-s........... ~ ~..-......- f A.ulOf do r'o,etn Pndcr Ellcc\llivn)

31' ,.l 19 r A"hrrin o Pedt'r [Irntlh'. • abrir fri"',,, ...,kmffttlr ., "ti I
~ 1\~ 0 (.,,,.-..I',b A_.l lIct bl ••rlt" .',,*,r.1 - ntnr rir Ri .~.ooo,ne

A Cf •••• '" Le~,"";VI do ()ónrilo Fnle"'~.="''''.1 ••••••• _W ••••••. I
"n. 1° Fiel o Pode, F.ll:ceutivo auloril.8do.~, 10 ~'O Anuat do Oi51rito Fc:derI.l. Lei ,.. 1.114. de 7 de I

janeiro •. 1991, pPJ: (I ~io ftnancciro •• 199111,crt:dito auplcmentar no \ ••for de RS HO.OOD.OO (qaltrootIltos e
cinqaenta mil ~). pari aee-kT' pror-otrft8Çlo OfÇIrnenttna constIInIC do Ara0 11.

Art. 2° Os ~ nor;ad.rioa 10 ~ do cr6dito ~ de: b~ de A.mlcalbçIe * ~
~.~, no&k'rMftI40.rt 4J, J ''', JI,dlLci fI. 4 UO,de I1demarçodc: 19M,CXI'IIfollM ArclfOl I

Art ~o F.m fltn('fo do dillflO'1O nn ."i~('1 Il1fcrim. fica acracidl I raxtlõll do ruNo •. DescM'OMfnerm
lbbilXional do Distrito Fedenl, ftI ronna dn Altl::110 I I

A" 4° Esta L..ci entnl em v1IOf ftlIl dali de sua publi~ I
An. ~. Rcvopm« .1disposjçlles em CDntrino

A••• n,". U de dc>..- de ,... I
[)q>'~AIIO

// Presidente
~//

MENSAGEM
N° J4S /98.GAG

lia'*- PfesidcRle.

de 1998.

---..-....•_.~

de OezembroBrasília, I B

Senhora Presidente,

1J •• (.-.aA.1UA ocoU,oU
UI" sacallT alAlM:oaaAJ

ee-1_'OCIOOO-"O_I" ••••••••'
='o('OoOff~_QcrlOoo.-.-ot •••••••

..,.."" ...•-t;wo'_''CoIODo-..c.oo:l_'J'''"_'
='0(.001II __ a:...-_ •.•..

~1_"OGDo __ ~f=~Of ~"'''''.'..•"",_.,~"""'-'GOO~_(_'=::a05_~_"''''''....•..,.
i~~~~
=-I_'oo:,.,e.o __ ."_';:::;'o(;.oOOf_~_ .......•.
~,=~~-=-=,,:,:

UI" .e-n •.•.••.oc•••..•.• -- --, ••• o:,IOelC'OI ,...~ -- . -- .-.._--, . -- --_.0e.4 ••..--. __ •=::a-.-~--".' -- --==::--_.~O('Mal _______ ".' -- --..._ ...•
CCW\_cooo.-.co_ ••••_.=-::-.:-a- ......... -- --(OIII't,_.ro:.tIIlI".~ __ 1~Of _____ .'

-- --,,-_ ...•
a:-. __ IIO-.e-:)_~'::.":"=.__ (:(IM.-_ •••••. -- --"--'"*-__ oo_~.==------_ ... -- --__ ..e....-... __ .;:-,.::o._-~--".' -- --.•--,--_aG.:IllO __ '

:::..c.::--~---".' -- -.-_ ..•__ "0'(100 ____=~:.:----_.... -- --__ OCIO._~I=:~~~-_........-- ~-
l;DOI'If_.oc.ooOO~_~'==Of __ =--' ____ .

. -fl"'O:"'IIC!O r.UL
_. _.- --- ---- .- - .- .-•• _'O.- -- --=~.:.=-~:.. ----~lllDIG.I(IlIO-~ ••• Clll....--.....",..,.- - --::"_OCI_~"'/II2'V01O_ --a....._oç.IQ ••<-..:.IO ~_, -==-::';"=:-- - --a-._<Ao ••-.:JQ.~.=--=---=='-- -~----.•- --

C*J,II''''-xIIIlI~'--.::M.=;~:=::_~fo- -- --,-1lI_x:.a-.... --,-",~ -- --=:E::,- -- ---.'-- ._ .._ ...• :::1 I
,_ ..•

I- , ._-
MENSAGEM
N° 3 •• /98-GAG

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proleslos de
elevada estima e distinl!'lida consideT1lção.

CRISTOVAM BlIARQm:
GOI'emador do O,slrilo Federal

Exma. Senhora
Depulad" LírCIA CAI{\iALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federa'
NESTA

1mbo a ekvada honnI de comunicar a Vossa Excelência que nos
temIlJ8 do artilJO74 combinado tom o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgàníca do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°. do Regimento lnterno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.121/98, que "Alltoriza o
I"oder Execu'ivo a abrir crédito especial à Lei Orçamentária Anual do Distrilo
Federal, no valor de RS 9.918,00 (nove mil. novecenlQ!; e dezoil0 reais)", e que
se converteu na Lei 11° 2. Dl. ,de 17 de n••••• bro de 1998,
publicadanoDOOFno 2~O, de I~ de D••• ~bro de /998

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e dislinb'Uidaconsideração.

'------------------------------------------- -------------------- _._--_._----_._~----_..
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A...-. •••• r [.ft'lfm • ahrit'erHlt. ~iall LdOI'lUllftlljri •
•.••••••• DillriN•••.•• _ ••••• as '.918" (Nt't' .11, 1tCM(e11101._...•.~CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÍlCIA CAItVAUIO
Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

An. 1i Fica0 Peder E.Jrecatfto 1IIIOri:t.ado1" m~ A"'" do DitlriIO Fodent, Lei rf' I.RI4.lk 7 *
jancirode 1m,"" o.-rcfdo ft-am de 19'91. crilIIo.,cill"~dc as '.91I,OI(ncwe nUl. ~e ck:aIiID.....1,..._.__ .........,.w;o_do-n.

Art ,- OI ra:arIl:lI ftIICIaIIIriaI lO ~ ., crMiIo 6lc:JaI'KdD 6:) SMf't"'M1 Financ:dro, no valor de RI
8 921,00 (oito Mil, w:MIOeftfOI e YiMc e ftbo ruis), ~ 10 ~ •• 011191 • GDFIP APISAMAMBAIA, e do Exc::eMCI
de A~ 110 "..lor de RI 990,00 (~ t ~ rc:Ik). ~ da lpIicIçIo ftnlncein dos recut10S
rdatm..,~~. tUtermoI do Irt. "l, t .-,Iefl, d8lci rf'..•.320.de I7denwçode 1964.

Are. J- P.• IaIIçIo" dhipoIIono U1ilO ,,1'Itc:riof.I ftIOtita do lltItrito Fedenillka ~ dos"..1oca conslantcs

do""""'I.
An ..• - EttI Lei entra ~ VIIO' •• dMI de - JIUbIic8çIo.
Art.'-~.~cmc:ontrtrio

BIMUl., J L de de7.cmbro 99ft

Auloriu O Poder E:ucutivo I! abrir crédilo especial, i ui
Orçamentária Anual do Disuito Federal, no vaJor de
RS 9.918,00 {nove mil, novecentos e dezoito reais}.

LEIN' 2.157. DE 17 DE Dezembro DE 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combInado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Inlemo
dessa Excelsa. Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 4.122/98. que "Autoriza o
Poder Executivo a abm crédito suplementar, à Lei Orçamentária Anual do
D,slnlo Federal. no valor de RS 26.973.615.00 (vill1e e seis milhões, novecenlos
e osetenta e três mil, seiscentos e quinze reais)", e que se converteu na Lei
no 2.158 .de 17 de O••• mbro de 1998, publicada no DODF
n 240. de 18 de Oez.mbro de 1998.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, fAÇO SABERQUE A cÂMARA LEGlSLAnVA
DO DISTRITOfEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEOUTNlELEI:
Art. ,. _fica o PoderExecutivo ••••00_ I ohrif lOOrçamentoAnualdo Di"rito feclerol(Lei n' U14.
d. 1 de janeiro d. 1998), JlI'1I Oexercício financeirode 1998.c~o eopoc:iaI.no voIorde RS 9.9\1.00
(nove mil, novecentos e dezoito reais). pan atender í progrlmaçlo orÇlmerl'iria con~.nte do Anuo n.
An. r .Os reaJfSOS necessUios ao atendimento do credito decorreria do Superivit Financeiro, no valor
de lU 8928,00 (oito mil, novecentos ~ vinte e oito ruis), referente ao convbUo n- 011/91.
OOFIFAP/SAMAMRAlA. c do Excesso de Anecadaçlo. no valor de RS 990,00 (novecentos e noventl
"*s). proveniente cU aplic8çlo financeira do, recursos relativot ao mencionado convfn:io. nos t.,..." do
In. 43. ~ I'. incisosI.n, doLei rr 4.320. de 11d. morçod. 1964
Art. J-. Em funçlo do disposto no aniRo an1error, • receita do Distrito Federal fica acre!Cida dos vWores
constantes do Anexo I.
Art. 4' • Esta Lei entra em vigor na data de 5U1 publicaçlo.
Art. S. - Revogam-te a, dispotiçõr5 em contrário.

Brasilia. 17 de Dezembro de 1998
11<1 da Rep1iblica e 39" de Brasilia

W"'\.... \'t'
CRISl'OVAM BUARQlIE

MENSAGEM
N" 346/98-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 18 de De •• mbro de 1998.

Exma. Senhora
Deputada L(lCIA CAR\'ALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Iv..:- r. 'v... 0.
CRISTOVAI\1IlUARQUE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.---_ ..-

•••• C•• IC.c:lD -- - - ~--~- -~~- -•••cu. ...- auft •••-*".•~ ..
"1('4 .---~- ..
''''''4 ...- -.000 ____ .•
OI,C •.•• .•

.- --.•~_.- .•..
uor .••• ..
••• IH .• -~ ..

::-~

DF. 1998.DF. Dl':zl': •• broLEIN" 2.158 DE 17

O GOVJ:RNADOR DO DISTRITO FEDERAL, fAÇO SABERQUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEOUTNlELEI:
Art. I' _ f'••• o PoderEx_ ••••orizodoIIbrir 10 Or\;omenloAnualdo DiIlrito FodenI (Lei n" 1.814,
••• 1 de joneiro de '998~ poro o exerdQo finIncoiro de 1998. cndno mpIemenlllr. no voIor de RS
26.913.6IS.00 (YinI•• sei. mil1l6es._OI • oet""" e l1'&mil. seiscentos • quinze reais). pan
Itender U ~ or~"'" conslanIesdoi "-OI de VII I xvn.
Art. 2"_00recunoo_ 10"'_0 do crtdilo _ d.:
I • ....., de --=odoçJo, OOI'emtOIdo 0It. 43. f I', inWo l~ doLei n" 4320, d. 11 d. ~ de 1964•
......-. doi "-OI vn I X. lotalizandoRS131.911,00,_. de IpliclçIo finoncein • de receilu
cIuIiIicadu como dirNment. lrnICIdodot provenientel de o\ienoçio de beno inoerviveis,d. luas d.
~e e de outros aenoiç:ot; e
11 • anulaçlo put:iaf de dotaç6el orçamentirias c:onsignada, 10 vigente orçamento. nos lermos do m. 43.
I \', inWo 111,di Lei rr 4.320. de 11 de rnorço de 1964, COMIanl•• do. "-o. XVlU I XXVI.
lOlalízondoRS26.234.621,00.
Art. J". Em lUnçIodo ~o no ortiao Illlerior. u roaitu dosUnidodes~Ariu ficamoItendu
••• forma do. valores COftIlDtes doi AnexOl t a V1.
Art. 4' . EstoLei __ emvillOf•• dita de ••••pubtioIçIo
Art. S' . Revopm-oe u diIpooiç6eoem••••••,mo.

BrasUia.}1 de D",aenbro de 1991
1111' do RepUbIica • 39' de Bruilil

~\....
CRISTOV~ BU~~£

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito suplementar. à
Lei OrçamentóriaArasoldo Di""lo f edeBl, no vIIor d.
RS 26.913.6IS.00 (vinte e seis rnilh6el, novecentos e
_enta e trta ""~ aeiacenlOI e quinze reli.)

.--_.-

_._._.~

_ .....• -.c.1•. __ .•...•,.-..
I"ICI'IC.C". -=....- - ~----- .
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A.t..-lu • Pockr [""1111... a .brir crHJc. ....1Nt.r li ui
0.,..-..". A•• aIdem.,..." r_r.' ••••••• as 2'.J7J.61!.M
(ri_tr I!••• Mllhlrt., ~I •• I!"nt. I!Im••• ".ctalOlI! ••• .u
rt.").

("nl(lr do PToieto: Poder f::J1ccnciyo)

./

- ....e:..cu-...

~~........--.•.......11/':1..(91\.,~,,\,.. ('1-.

1_ -U. •. .ueA80••~.-.
••••• nu •• '. "'''1

_. _.- --- - -=- e:-u:'.- .- - -...._.~-.a. .. ..--- .. ...-.•.- .. ..--_.---......-...-:-.'=".:..~- . .. ..._. --"-'- ... _. ...- .. ..-

A Clmara LqislatiYl do Distrito Fcdcnl doertu:

Art. t' Fica o Poder Execwti\'O 8UIOri7a:1o I Ibrir.., OrçamcnlO Anual do OiIIriloFedc:nI, l.ei rf 1.114, de 1 de
jIMúoal991.s-raoe..erck:iofi.-.ceirode 19911,cftdito~ ao "",Iof * RI 26.973.615,00(vintec aetlmifh6c&.
.....e •••• ebflMU. ~eqlJilln reais). PItI*'*'••~ ~e:tJn:IbIRI" AJaos
vn.XVIl.

Art. 2° Os rcanoI ~ ao lteftdimento do aálilo dcawrcrIo de:
I • excam de 1t'r'tQdaçIo •••• ler'mOf do .rt.. 4), I 1', n.• Lei rr' 4.UO, de 11 de lNf'OO de 1964. CDfIIIafttC dos

AlleXOl VII. X. kltaliDndo lU 1)'.911,00 (M::tce:enc. e trintl e oilO mil. ~ e oiIeMI e 0'10 raris). dc:cDrmIIe de
apfitaçlo fteanc:ein c de n:a:iw daaiflCada camo dil'â&Jlllalle am:alIadaI ~ • llieMç10 clt beM iNel'\'f¥eil.,
de &axila ~ e de t'IlIIlnll !CfViçm;

11.1IlOIoçio•• >daI de~ orço..-Jrias........- •••• do •• O. f ••.m. '"
Lei ,.. •. 320, ele 17 de lftIfQO de 1964, ClDNlaftk:I das Annos XVIII I XXV1. taUlit .••• as 26.2)4.611,00 (vi. c lEU
MilhOcs, dll7.eltIM c trinut e qUllro mil, -=i1CefttOl e Yillte e ~ reais)

Art. )0 Em funçIo do disposto 1'10.rUJO Interior. as n:ccitJs das UnidadcI ~ ncam ahendn ftI forma
doi vatores COf'lSIanlCS dM IflCXOS I • VI

Art. C. EstJ Lci cnCI'II CIn vilO' na cbU dc ~ publialçIo
Art.. ,- RC\IOPJP«= as ~ em cont"rio .
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MOTIVOS DE VETO

[uelentissiml Sentlorl Pl'ftiden'f d. C'mlra lAltsl.fivl de Diurito Frdrral

Tenho • hoon de dirijpr-•••• I V••••• ExceJblc:ia •••••• ilustres Pores. jlara
comunicar nos lermos do 111. 74. ~ .- da Lei OrBJnicJ do Di"rito fed ••.•I. que lpus ve.o '0 •• 1 '0
Projeto de Lei •• 4.081191 .BIs •••••••••.•••••• r ••.••••••••••••• _ <•• IuI. < das lunta..
•• Is••••••• 01 6~0I ••••• Podere E._....< leIlda,iY. do Diotrit. , •••••.•• q••• do •••••• ido
por •••••idores .lIlIo ••• d••••••• tio DiIlrit<>, ••••• ,••pelos 1qlUiot••

-=IlOlGII:IIIO&MU.I'I'",,-aDISTWTOI'bI«Ju.L

.1'111111.'" IUIl _o -.- --- - -== ---- .- _. - ._-••••.-.I •.••••...ft&&.I o•• 0_.---~•••••• 1 _.
-.cIrllI-...c.to ___ Il'IltIo •••

•••••• 1_O~a..~
-.-..-II~O~/rA __ 1

:=:.:- -- -.~~--eA:I._....u-.--- .-. ...-.._,., 'U_e.-~IIlU._-------....-...-.=:~':~_.a:a.o-. -. ..~~IIa.c.nou

-.oc.ooao.-::.o_IIO~e-IIQ _ .- ..__ CDmoo __

,...._- o•• o••lClU.I'OIflIICAgIm~_~--....-.~IIl~_~==.~._--- ,.. ,..to(lU.~oo __ -.e-"-'-:.":.:~ .. "----..._- .-~"-'-'----- ___ _..'1.,,_'1
•• ...........:lIOV' ••.••• iOo:l•••.• ~'f
•••1.••••• '~ •• ClM;o.~ ••.•• ....:liULM=:,:..-=::.'111 ••••_" •••• 01MO

"- ".fOOl.:.l.'u •••••.••••• _,

MENSAGEM
N' 347 I98-GAG Brasília.24 dr dezembro dt 1998

"1' C11'" ~.•• ,.," .-. _.- --- - '=" ---- -- - .-.IRM_.~ •••.••- .-- ...._- - ..---_ .•.......•••....-....:-.-=-.:~-- . _. _.
".- -...,,-_ ... _. ..- ..

-------_ ... ::.- _.........., _._._'l~
o Projeto de Lei ora vetado apresenta vicio de inicíItiYa. contrariando o 1ft. 11, ~

In. incillO11. d. Lei Ortl'nica do Dillrilo Fed••.•I. que •••obeIeum aM""h!do priv.liY. Ia Chefe do
Poder Executivo qnlnlo à iniciativa dos projetos de lei relacionados a servidores pílblicos do DiSlrilo
Fedenl nos ,diversos aspectos da vida funcionai .

Destaque-se que .i Casa Legislativa só é Mclro participar diretamente da iniciativa
legislativa. nos casos em que. Constiluiçlo expretsamenl~ lhe outorgue compecé1cia para lal For. dai,
ocorre violaçJo ao Principio Cottstilucional di Ind~pndinci. e Harmonia entre os Poderes.,
consubstanciado no Irt. 'r,<b Carta Magna e reproduzido na Lei Org'ma do Diltrilo Federal

Dessa forma, MO obstante u nzôcs l!Ipresenlld.s pelo iluslre Qerutado. os
representantes do roder Legislalivo nlo li," compefência p.ra 11iniciativa de prOjelM acerca di mltéfUl •
o que impede a SUl inclullo no ordenamento juridico do Dislrilo federal

Anle os inafasf'veis Vicias .pont.dos e no acolhimenlo do r.recer d. Consullorla
Jurídica do meu Gabinete, aponho \!tIo lotai ao presenle rrojelo de lei, nl Cer1cza de SUBmlTlUlenç.lo
pelos ilustres Parlamenlares .••.••.....-......••

L".L 0
CR'STOVAIIf BUARQU[
GoYanador do Distrito Fedcf.1

Por oportuno. reafirmo I Vossa Exceléncia e a seus rares, meus prOlestos de
respeito e distintl considençlo

Ellcelentissima Senh01"A
!>epulld. LUCIA CARVA•.110
Dignissinul Presidenle dll Cimara Legi~llIiv. do Dis'rifO ':ederal
N;[ S T A

~ UCUT ••••• M~~
MIII M::J'dTAICJl'fO. ft1Mrro • ..,..,-o~

., •• c OI" I ~ .•• '.UI
_o _.- --- --_ ...- - - ._.-=-..-::O••....•...~ ..•.._- ...._- .. ..--.çIlIl. -..cAD, __ •••••____ tIIo.-w._.~.------:::=.:-- '-1 .• .._-..ç.tG. __ e_~.._0- ".- ..•--- ...---_.- .,. -'.__ -" __ 0 _

_ ..__ ••• __ alI ••••• _.

"'_"iUlO __ '--=ao __=~":=7"'- ". ...
", - -_ •._ ..... -. ... ..-. ...
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\.lt_:C~ L"'''Vt (ÂUlor do Projeto: 0cpuIad0 Didri(al Mlnocl de Andrade)
atlNrQ-....utIlICT ••

I'IOC•.••.••.••IK nv.aAUtO
.2///.)1'1 ,~

Df~ Mn •• ".ma dofClf"IM "" (oolllftlo r dali f.lt(k. ul"~"'n
_ •.•...

I~ •• _ •• -..~_e.oa.o.
" RCUTAalA DaCOVUlfIO

'k";AL (I 11M 6rr101 doi Podtftl i:lftttlb'o t' l..t'l'd,U'"fI dn UI"rlto Fcdt'nl lU. lI&ICIAO.........,.....Tn'.m.t.Ctl ••.I'1l'CA
••••• na'tidall per ~dorn .nu.rn', .th" ih Dhtrilo ftdt:ral

"'ICII.eIC'. "IO~

_. -.- -_.,- ------ -- - - -- -~A etmarl I..qislallVl de Distrito Federal dccn:U: _0-- ..- ..---Art. '" Os CIIrp em cornilSlo c 15 runç6es ~islemes tIOSÓfSIOS doi ~ E:ua"i\lO e LqtsIItivo do ~illrilO ._-- ..- ..-=-..0__
Ftdenl. quando excrddol pol' ltfVidoft:s militares da .em do Distrito Federal, terIo ~ pua totb OI efotos, de _0CIClU ___ • .....-:-.

I
nalUft:7.8 poIic:iaJ milwOlIdr: bombeiro ..ulu", na <XlIIromddIdc do ctilpClltO nas Leis n" 7.219, * 1i *dItzanbro de 1984, ;;;:~:~.-"- ..-e 7.479, de 2 de ju:nho de 1916. .

Ptr6r'aJo ""C'O. Os militarei dIl .eM do Distmo Federal, qundo no (xerdcio dos afIM e runoea de que trata .•.._- ._._ •.... ..- ..-esta L.ei. letIo asse~1WbI OI direitos, 15 ~ti~, (' U pfllnlias incn=nles ., pnâo e li ~ qIIe poautrem DftS -nspedÍn. ~ OOIIfonne definem os IrtS. 5) c :\4, ctlf'llu, da!llcis n. 7.2119, de I. de óezeInbfG de 1914, e 7 ..c19,
de 1 dejunho de 1916.

Art. r EstI Lei entn em...;p na dlla de lUa pubticlçlo. -. a,.
Art. J" RcYopzn«. ~ em oonIrtrio, em especial o m. 10 da Lei ,," 817, de 21 dedl::7.embrode 1994. atunoSW\.UlllfOT .••••

f'M)Çll.UU.Dr.Ttl.AIAUtO
_A •.•••. .'-"-"_U~l~B1'1I511il'l,.l o de daemb cl9'ilR .. 1ICUT.ulI,A IK Ç(JVUVCJ
111. UClJ.o •• ~Tr\'A,..~

'1',eH'Cle" r ••• ,
_. _.- -_.- -- -_.~--- - - -- --.'0 ~ _0-

0-
..-- .---Dcp LUCIA ('AR ALHO .._- .. ,.

Prc.~jdcnlc =:'-...Ao_-..:ut='=::=-.=.0-:0":=-..._-- ,. ,.--- .- .-....----MENSAGEM _.-.-.e.-_ ......--.
de 199iC

___ .-..<.110_ .- ..-Brasília, 2R de Dezembro :.::.::,~N" )49 /98-GAG ---o - ._._ .•.... -- o- .- ,.

Senhora Presidenle, _.__ ._..-_ •..•... ,.gçll,o,lllt4 DeTllAI.LHO
~"_"' ___ C~DoC1.<.I

Tenho a elevada honra de Vossa Excelêncía .. 1aCUT.uw. DeÇQVDlJoOcomuOIcar a que nos 111.., um.lo~T1V4V.tollL4DlMfO

termos do artigo 74 combinado com o artígo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do I'''ICU'CICI. I.",
_. _.- -•..- -- ---- -- - - --._.-Dislrilo Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~2°, do Regimenlo Interno --- .-dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei nO4132/98, que "Autoriza o .._- -- .-=::'~-emPoder Executivo a abrir crédilo adicional à Lei Orçamenlària Anual do Distrilo --'<UlI ___ .~Do

=-"::Cl_'~ClI_
Federal, no valor de R$ 686.996,00 (seiscentos e oitenta e seis mil, novecentos e .,._-- .. ..---noventa e seis reais)", e que se converteu na Lei n02.162 , de 2) de -o - .-.._ •.... .- .-Dezembro dc 1998, publicada DODF n" de de --no 244 24
De%embro de 1998. ...-- ....__ ..-

rIltX;""'''tADl TlUIA.U!'O_4 •.•••
11C'\_ ••• _ •• ~I __ 17oC\.o.I

Aproveito cnsejo rci1erar Vossa Excelêncüt
.. Rart.o.AlADt:COvU1'OOo para a protestos de 111. UCLl.OU"'Il'frt'T1I.4TlV4V1.rt..4f04J.T1!'r4

elevada estima e distín~'llida consideração. ."IC"'e_ClO ..... '_0 __ u- _o -- ---- -- ~. - -_._.-- "",1

I
~'r- ~ -- ",.,..•.- 'I'" .....(\ =-..-.,--
CRISTO\'AI\1 IlUARQlIE ~.;=?;:~~" ...., ." •..
Go\'cmador do Distrilo Fcderal _.- .-_lII_-.co. .--~ .- .-..--- .- .-Exma. Se"hora _OCl __ ••~-.:.o

Deputada ÜIClA CAIH'ALIIO =.:F=-~- .- .-_~DO __ lII -Presidente da Câmara Legislal;,.a da Distrito Federal '0 - -_. .~ ..- .-~--NESTA

~ e-: .............., IAulor do Pr;)jClO Poder EllCCUlivo) -. ..'.alDn'o IlIPuMUtT.ut~ .1:UI r0 ~ f _.11M ••
rwoclL4._ DI:I"Il.4IAUIO

..••lIItoriu . Podf'r [u'Cutlvo . Ihrir (~dit(l .dklon.1 I •.ti
.""-.- .••~I"-Ut>oa.o.lI~'",lv- Or'\:I-=tIt'l"b A"II do ltiltrilo fetknl nn •• I(ll" d~ RS 616.996,00 " RC-..:TAaI,A,Dr.COVVUoO(1. 111" UQÀo .u.DOd'T'ltAT1VA.VTI_, .•JtAJ"IOÁ

(lrilltc.101 ~ .trau t lell .11. Do'U~raIM e ItO't'enC. e Id, rublo
, , " I C~" c I C• , 'UH

_. _0-_.u -= -- --~- -. -- --.A C1mal1 Le~isllliVl do OiSirilO Federal decma _0- ,,---- ,,- ,,-
AI1. I" Fia o Pode, ElItctllivo autont.ado. Ihrir *J OrçImento AnulII do Disrrilo Fak:ral. Lei rf 1.&14, de 7 de --- ,,- ,,-==:'~_-.r;OIjaneiro de Im, pal1 o e:cerdcio finanoelro de Im. crMito Idicional do valof de RS 616.996,00 (1dIc:enIot; e oitenta e ~ _-'<UlI ___ .~.

mil. now:cen~ e lIDV'eIUe leU reais), de tamSo aJm o 1IeI'ri*~: :::':::-~'_'~1II_
I. a6dilo ltIpIernt:MM no valor de RS Ml.lS6.M (~e qnlretItI e ckJi. Mil. hWJ!M0I e cinqQcnll e lei. _.•._- ,,- ,,--..o ...._~rOIiJ), OOIIronnc Anelto I;

' .._- ._. .~ ,,-li - aUtilo espoci8II ftO.VII'or de RS 44,6040,00 (quarentI e qullro mil, ~ e quarmll re.is), CQflr()f'mt: Anexo .~- ,,- ,,-
li.

Art. 2- Os recunDI MlCCIIiri05 m •• nditneMo do cr6dno tio pn:weMentrs de Inm.çJo plm.1 e lotai de dobçtks
consi~ M) ~ vflC*. MIl ~ do art. 43. I I", m, di Ld n" ".310, de 17 de março de 19604, axúonnie
Ancxo& m e rv. , -,.Art. J- Eatll.ei CIItn en YÍliIO'RI dMIi de _ ~ic:açto C1lLDrTOSUftLOolIU'lT••..•

"'Ol;1lA"""Of.~.AUI'OArt. 4" Revopnt«. ~ enmnertrio _ ..... ",
~-" ..-....~.. 1I.CUT.4AL411CÇ(J~

BraPliII, 12 de de , ••• 1111. ucl40 ...-CI'ftI'Ill.A,TTV4VT!I.~ •••..••DtfllAtn"l:
11"'UOC'CI, .1 '.'H 0_. _.- --- -- --~--- - -- .~_.~ .-

WCIA~~

- .- '---~,-'WIt.IO __ .- .---- _____ ~.eoo:eoo •••
••• .fICl-";O'IO_.~IIl __-- .-.._-- '--. - .-- .~ .- :::'~-

/--~ CUDrroAf'!"'LVoll1"T••.•
P'WUC•.••""I)I:~.,,~P\IIIDCa.UlI.4DI"""IAu.3_ •..•.. ~-_ .._.~ _ .......

/ ~ --~.~
I

.. ~d1A_cow:DO " IEC1lCT.uuAoDCCOVVlloO..- llCCI.Lo~"""a CAMA IIIU lUlCu.o~nv41.1 cru.i.."'tKA

'."CU".C'. rCl"~ --- - --. 11'IC"'C.C." I .•... 1;:.-. -- - ---- -- - - -- -. - .- -_.
I_.- _0- "-,- - "-.- -- ..- I-- .- --- ,,- "---- ... =:-...Ao ___
I

==~-~ -~-_.~..._ .•_-....0 ...-..:-.. ~~:~~--__ Ill_.~._~~- .- .- "- "- I-.- ._._ ....
='-1 ::1 I I ::1 I I .0- ._._ •...

23....1 :::1 "-
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I, RC'UTUl,AOItCOVUlJ'lO
1lI" ucaA.o AoDM£I'01I'n.ATTY" 1fI T4CU4Ttl'1C.&
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Autoriza O Pod~r Executivo 8 abrir credito adicional â
Lei OrÇ8menlâria Anual do Distrilo Federal, no valor de
RS 686 996.00 (.~eiscenlos e oitenla e seis mil,
novecenlOS e noventa e seis rea.is)
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LEIN" 2.162, DE 23 IlE Dezembro DE 1998,

dC 1998.Brasilia, 28 de Dezembro

iv.....:'\ l... G.
CRISTOVAM nUARQU[

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo \00. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178, * 2°, do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4129/98. que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito suplementar. á Lei Orçamentária Anual do
Distrito Federal. no valor de RS 16.857.808.00 (dezesseis milhõcs, oitocentos e

MENSAGEM
N° 350 /98-GAG

Brasilia, 2) de Dezl!llIbro de 1998
110" da Republica e )<>"' de Brasilia

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. fAÇO SARER OUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL OECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art, '" - Fica o Poder Executivo autoriudo a a~rir ao Orçamento AnUAldo Distrito redellll (Lei n" 1.814,
de 7 de janeiro de 1998), para o exercicio financeiro d~ 19Ç8, crédito adicional, no valor de RS
686.996,00 (seiscentos e oilenta e seis mil, novecentos e noventa e seis reais), de acordo com o seguinte
desdobramento'
J - Crtdito Suplementar, no valor de RS 642.356,00 (s~;sc~nlos e quarenla ~ dois mil, trezentos e
cinqüenta e seis reai,), conforme Anexo I
11 - Crédito Especial, no valor de RS 44.640,00 (quarenta e quatro mil, seiscentos e quarenta reais).
conforme Anexo U;
An. 2" - O, recursos necessários ao atendimento do crédito !Ao provenientes de anulaçAo parcial e total de
dOla~ orçamentmlls consignadllslo orçamento vigente, nos teonos do art. 43, ~ I", inciso m, da Lei n"
4.320, de 17 de março de 1964, conforme Anexos 111e IV
Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de SUl publicaçAo
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário
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A CAmam Lezislati\"I do Distrito Fedenl dtcret3"

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada eslima e dislinguida consideração.

1.506.564

1.506.5b4

1:506.S&4

2.287.008

2.287008

16.857.808

RSl,OO
ORÇAJo(ll'fflJ DE rNVES'J1).(EHT()

1.506.564

1.506.564

2.287.008

1.506.5&-4

2.287.008

16.857.808T01"AL

-----------------.l
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EXERclcro DE 1998

09_051O?M.11.\4JlOOl
O)t-ISTRUÇAO £ ME1JfORIA D£ REDE DE DIS'TRIBVI.
ç.Ao RURAl.

09.051.0'1f>II1131
rM1'LAHTAçAO E ldF'.lJfORJA l>E StmrsTAçOES DE

DfSTR1ButçAo

O'J051.01M.I lJ7J'IOOI

J).(!"»ITA(:Ao F. MnJtuRlA OE s{.rnfSfACOm Df:

DlsmIDUlçAo

ANEXO A LEI H"

ANEXom
CAJlCIl:LAIOIrTO

22 lacRftARlA DE08'R.U

22204 COIIPAJIBlA. DatOtTtCA Df: n..ub.J.A

ESPECIFICAÇAO rROJETO A1TVIDADE TQ.TAL

!J'OOlA !: RP.:CURSOB NINERA1S 7.W7.IM 7.9'17.1811

AllMI>IIST1W;AO I.Sfi7.3SS 1.567.355

~QI!R.AL I.Sfi7.1."'5 1.567.355

09.007.0001.1131 1.567.3SS 1.567.355

~ "".......".
09.00'7.no:U.II3I.00m I!SLlM 151.168

AMJ'UAÇAo !:M!lJtORlA 00 SlSl"DtA DE INFORMA-

nCA
HAnJRElA DA Df::SPf:SA

lNV!:S'11MD<I'O llSl.lM &51.168

09.007.0001.1131.0003 716.187 716.181

OBRAS QV1S E IN'ST~ ("'.oEJWS
NAnJRf7A DA. DESf'ESA~ 716.187 716.181

£NERGlA EU:TRlCA 6429.fI,)J 6 "'29.8J3
l1W'GMfSSAo DE ENERGIA E1£T'RJC.A S.22'9.U6 5.229. I Y:>
09.051.0'267.1133 2.39fl.6OJ 2.398.&13
TRAH9MJssAo DE ~1A E1.£TRJC.A

09.051.0'267.1133.0001 2.398.603 2.3c;Jfl6OJ

o.tJ'\.AJfTAÇ).O £ MELHORlA DE UNIlA.C; DE"mAHS-

"""'0
HAl\JR£ZA DA. DESPf.::SA~ 2 JQl!, ton.l 2.398.60]

00.051.0'267.1152 2.8..\0 S3J 2,&JO.S3J

TRANSF'OR.MA(:AD DE DfEROIA £l.J!:TRlCA
09.051.0161.1152.0002 1.&JO.SJ.J 1 &JO.5.ll

ME1.HORlA E Al.JT()IrotAÇ.AO DE SU8EST~ Df:

11WlSMIS'lAO
HA'f\.IRf::t.AM~~ 2.830.~1 HllO.S3J

OIS11UBU1çAo DE ~OIA DJ:TRJCA 1.100691 1.100647

09.05I.O'2M.tlJ5 J16641 316.64\

AOlJISlçAo E INS'TAJ.AÇAO DE MEIXlXJRfS
09.051.01'68.113.').0001 316.641 316.641

AQUlSlçAo E UlSTAlAÇAO DE M!DIDOR£S
NAnJREZA DA OESI"'£SA~ 316,6AI 316.641

OQ.051.0268.11.Y> •••. 056 M4.05f,

MEl,BORIA DE f"ROC:ESS05 DE Ots'T1UBUlçAo DE

E><DlQIA Etl:n>JCA

RSI.OO

8.860.620

VALOR

EXERCICIO DE: 1998

REcalTA

ÂlltOriU ri Podcor [,('('tIII,," I .hrir rrklltn .'rlMnC'lIllr • l.rl
O"'l.IM'nt!ri. AQual do Oinrita "'rdrnl .0 vllor dI' lU 16.1J~1.1OI.00
(1lk:zftW1•• UlIllk •• oltocr:.IOI r: tlllq(lUII r Ide an, oU(l(tlltot t 0110
ruh).

(Altlor do Projeto: PIJdcr Execullvol~~~
~ :J.J.,(I4.I~("

#v-: " I...... \\.

OERAçAO PRÓPRIA

ANEXO A LEI ti"

22 .IICRrI'AJUADEOnAII
7.12001COIIPOBlA aaOmCA DEDAIIhJA
DETALHAMEN1U DAS FONTES DE FtNANClAMENTU OOS INVESTIMENTOS

ESPECIFICAÇAO

A.NEXOI

~'\l. (\.
CRISTOVAM BUARQlJE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Art .• <> Fk:I o Poder EJlecu1ivo aulorh.ado I abrir ~ Orçllmenlo Anual dn Oiarilo Federal. Lei n. !.RU. dt= 7 de
janeiro de 1993, para o excrdcio firumc:ciro de 1998, CT'Odilo suplementar no valor de RI 11i.851.MII,OO (dettss:eis milh6:s,
oítocentol e cinqOCnIJi t Ide mil, oilooent:OI e oilo reais), pu1 l'ende1' lU ~rnaQlIc:5 on;ameflUlrias constanles do Anexo
li.

Art. 2- Os rc:cunos rteasdrios ao atendimento do Cl"t.dilo suplcmenlllr dttorrerlo ck"
I _ Ex~ de Arrec:adItçIo de ~ pt'6pria. no valor de RS R.RM tí20.00 (oitn milhtlc:s, oiloctnln!l e lte5."C11tamil,

1ci!rccnl0l e vin1e rr:w.i!õl.nos termos do art .• J, fio. 11.da Lei nO 4.)20. de 17 de março de 19M, confonne Anexo I:
11 -Inulaç!lo parcial de oou.çôc:s o~menl'rias oonsi~s ao \;~nle orçamento, no \-alor de RS 7.997.IRA,OO (!Ide

milhOes. noYOOefttos e I'IO'VCfttae Ide mil. emlo e oilenla c oilO reais). nos lermos do art 4), fio. 111, da Lei n° 4.320, de 17
de março de 1964, conforme Anexo 111.

Art, JO Em funçlo do disposlO no artigo anlerior, inciso I, a roccilJl da Companhia Encr~liea de Rras(lia rica
ftCn::scidl do Vllor oonSlllnle do Anexo I

Art. 4° EslA Lei enlfl em vir;or na Mta de su"' public:açAo
Art, SORe\'ogam--liC as dis:posiç6':s em oonlririo

cinqüenta e sete mil e oitocentos e oito reais).", e que se couverteu na Lei
11° 2.16\de 23 de De.embro de 1998, publicada no DODF nO 244
de 24 de De.embro de 1998.

T01"AL 8.860.620

NAnrv.F:'.' 0,0, l~r'l':'",A
lN\r::rru.{f.HTl~

N..••.n.JRF:'.An'~J"fS'

""~

EXERCiCIO DE 1998 RS\,00
ORÇAMENTo DE INVt::'>TlMnl\'()

DE 1998.IH: llezt'mhrC'

EXE:RcICIO DE 1998

nF: 23LU "'0 2. lól.

ESPEcrFlcAçAO PROJE:ro ATMOADE TOTAL
OQ.OSI_0'J68.IIJ6.0001 •••. 056 _.-
WllJIORtA Df: ~ DE DlS'1'1mMç.Ao DE

DmrolA n.tnaCA
NAnlRUA o.-.. OI!:SPESA~ ....- _.-

rorAl. 7.997. IM 7.997.1111

ANEXO DI
CAIlca..uo:rro
ANEXO A LEI W

2:1 eECR.ETAR1A Da O.RAB

~ COIIP.ulIIA arEROrnCA DI: n.ub..IA

Autnfl7A ("I I'oder Execuli\-'o a abnr crédito suplementar. ã
L.ei Orçamemana Anual do Distrito Fedenl no \,,.101 de
RS 16857 R08.(){) (dezes!ôeis milhões, ~ilocenlos e
cinquenta e sete mil e oitoc.t:ntos e oito reais)

o GOVERNADOR DO IJISTRITO ."[DERAL. FAÇO SABER QUE A CAMARA lEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI
Art 1° - ~iCll ,o Poder El(ecutivo aUlmiz.ado a abrir ao Orçamt'nlo Anual do llislril() Federal (Lei ntl I 814,
de 7 de Janeiro de 1998), para o exercicio financeiro de 1998. credito suplementar, no vaJor de RS
16.857.808.00 (dezesseis milhões, oitocentos e cinqUCf'lla e sele mil e oitocentos e oilo reais). em favor da
Companhia Energética de Bruilía, p.ra atender às programações oTçamenlilrias constantes do Anexo 1I
An. 20 - Os recursos necessários lO atendimento do crêdrto suplementar decorrerão de
I - Excesso de Arrec.ad.çAo de gerlçlro própria. no valor de RS 8 860 6~O,OO(oilo milhões, oitocentos e
sessenta mil e seiscenlos e vinte reais). nos termos do aft 43, 9 1°, inciso li, da Lei nO4 320, de 17 de
março de 1964. conforme Anexo I,
11 - AnulaçJIo parci •.' de dotaçõcs orçamentárias consi~nada!i ao \ip:enle orçamento, nn valor de RS
1.997. 188,?O. (~e rtlJlhões, novecentos e noventa e "ele mil e cenlo e oitenta e oito reais), nos termos do
art 43, 9 1 ,inCISO 111,da Lei supracitada. conforme Anexo 111

PROJETO ATIVIDADE TOTAL

16.857.808 IIi 857.A08
16.857.808 16.A57.1\08
7.2"1711 7.241.7t1
7,2"1.7}1 7.241.711

7.2"1.711 7.241.711

7,2"\ 711 7.241711

363 .••.227 .1.6) .••.227

3.63"'.227 3.63 .••.227

.1 63" :'27 3634."l27

36].:1.227 3 6.14.227

S aRI RiO ~QRl.A70
4 ~75.306 4 "75.306

218B2f)R :.1 IRR 2QR

2 188298 2188296

AtlEXOI!
eUP't.DIDT AÇlO
ANEXO A LEI W

22 .acRnARlA Da O.RAS

:n204 COIIPAImIA DR3l0rnCA DE BRAllb.J:A

OlSTRIDlftçAU Df: ENJ-:RGI.' EIF.l'RIC,o,
()IlO~,I.0'2M.ll;\'1

AMTUAçAO £ MF.1JfORlA n..••.." RfDP.:; m: r)I~"TRillUl
(.AO

{)llOSI 0'2f>I!, 11.14 l'Y)'ll

CONm"R'.lçAo F. MF..lJIORI' Of. PFJ)f: DF: {)1~rnUl

Ç),(IAF:RF.A

nv..N'SMfs..'U.O Of. f:NF.Rt:"',JA f"..l.F:TP.lCA
OQ.051.01fí7,11S1
TRAHSF'ORMAÇ).O DE fMY(i1A f1ÊTRlCA

OQOSI.tnt>7 11510001
TMJ'LANTAcAn E A.Mr'I.lAç.An m: Stmf~TAI,'"l)ES llf"

TRAK1Ml!'\!\AO

ESPEClflCAÇAO

~P;~IlINDWS
DlDlQIA ElZnl1CA

onuv.;lúJ DF..l:NEROlA ,m>REU:mlCA
09.051.026J.1131
08RA.."I or:: or.:RACAO DE r;NDi:QIA ll..l.TRICA
OO.05LO'26J.11.11(Xffl
NO'YOS APROV1"1TAM"Etm'~ ~r.n~

NATIJP.EZA ["lAnf:t;r~
11"VTSflMF:Nf('1S

~-, --_._--_.



Página 28 Diário da Câmara Legislativa Brasilia, quarta-feira, 24 de feveIeiro de 1999

AutorizaO Poder Ex•••••;"" • em c:réélo .....-... ,
Lei ~ AouaI do Distrilo F•••• '. no valor •••
lU 270.000.00 (duzeoloo••••••••• 1 rais)

Art. JO - Em funçlo do disposto no artigo anterior, inciso I, a receita da Companhia Ene'g~tica de Brasilia
fica acrescida do valor constante no Anexo I.
Art. 4. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.
Art. S. - Revogam-se 85 disposições em conlri.rio

LEIIl" 2.U9. DE 23 DE DuetGl'o DI: ."..

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N° 351 /98-GAG

Bruilia, 2) de Dezembro de 1998
11<r da Republica e 31Y de Rrasilia

WII\...- (\.
CRISTOV'\M DlJAROUl:

Brasília, 28 de Dezembro de 1998.

o GOVl:IUIA_ DO DlSTIlrTO nDUAl., FAÇOSAlJE'" QUE A cÂMAIlA LEOISLATIVA
00 DtSllUTO FEDEJlALDECII.ETA E EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
An. ,•• FicaOPoder E._o aul0rizad0 •• r ao o.~o AJIuaIdo DiIlrito F••••••• (Lei •• 1.1\4,
••• 7 ••• janeiro ••• t99l). poR O •• en:i<io _ ••• 1991, c:rédiIo.......-.. "" ••• de llS
270.000.00 (duzeolos. 101••••• _raia) •••••• _ i ~ __ iria.....- •• "-o
U.
An. r . Os """',..,. ~ ao ••...-....ao cio_O decorrc:rlo ••• _ ••• An.-IoçIo •••
r__ e _, ftOS I••••••••cioano43. f ) •. incito 1I."!Ai" 4.320 •••• 17 ••• _
de 1964.
An. )•• Em ~ cio diaposlo ,., •••••••••• _ •• roceil. cioDepart_o •••••ropoIitano de
T~ Urbanooficaacrescidana formacio"'-o I.
An. 4" • EIl' lei enlnl emviBorna data •••.••••pubIieaçIo
An. S•• \leYopm- •• " c!ispo,;ç6es em COftlririo.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêncià que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lci Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o aJ1igo 178, ~ 2°, do Regimento !ritemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO4131/98. que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir crêdito suplementar, à Lei Orçamenlaria Anual do
Distrito Federal, no valor de RS 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais).... e
que se converteu na Lei nO2.159, de 23 de Dezembro de 1998,
publicada no DODF nO 244 de 24 de Dezembro de 1998.

MENSAGEM
N" 352 /98-GAG

B,a5ília. 23 de DI!U'lIIbro de 1998
110" da República e 39" de Drasilia

/v.;,,,, 'v.... (1.
CRISTOVAM BUARQUl:

Brasília. 28 de Dezembro dc 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

~I\'v... \-l
CRISTOV AM DUARQUE
Governador do Dislrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o aJ1igo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Inlemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO413(),198;que "Autoriza o
Poder Executivo suplementar o Orçamenlo de Investimento do Distrito Federal.
em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) .•.• e que se conveJ1eu na Lei
n"2.160. de 23 de Dezembro de 1998, publicada no DODF n° 244
de 24 de Dezembro de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e dislinguida consideração.

~~~
~ .J.( toL{ 'I r
'v) '"\." ~.

A.loriu I) Poder [lecud"D • .brir crkttto IUptt'llH'Dtlr • ui
O~.""I'ri. A.".I do Diltrito ff'Ckonl ., .ator lk RS 27tl.noo.oo
(danu. t Rteat. aO ruis).

CRISTOVAM BlJARQUE
Governador do Distrito Federal

A Clm3ra lqislMM do Diarito Fedeml ckaua;

RSl.OO
00<ÇAWE>n'0 00: ~

EXERCICIO DE 1998

A"orin e Podtr i:l.tt.ln.o •• ~t.r o Ol'{a-wtllo ck 1."nliae.11I
do Dhtrho "Urral f'tIl lU J.OIG.MlG.1JOUm..JJltln ••. rean).

Al<!XO I......--rAÇ1õ
AllEXO A Lll N"

:u .acIlKTAIUA D&1lASlTAÇ1õ a o.avOI,.VDD:II'TO tnUlAIfO

2001 COIIPAR1IlA lIIomuüt.tA. D&DAabJ.A

ESPECtFtCAÇAo PROJETO AT1VIDADE TOTAL
twJI'TN;.Ao l. 1..IRIWG9MO 3.000.000 3.000.000

lJIlIWOSMO 3.000.000 3.000.000........,1\MlHIO URIWIO 3,000.000 3.000.000
10.0511.(023.108:2 3,000.001) 3.000.000
l!XPO.JCAo [Ir: OBRAS E smYICOS URMHOS
100a5I.0321.10I2.oool 3.000.000 3.000.000
!5nJDOS. PRCU!:'TaI, C8tAS E S!JPYtC08 tJIl!W«)8

NA.'T'URElA Dio\D!SP!SA......",..",., 3.000.000 3.000.000

rorAl. 3.000.000 3.r.:oo,ooo

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Ar'!. I~ Fica" Pode, E.cc:utivo autori:lJ!do a supkment"r o Orçamento de r~imcMo do Di~rito Federal L.. 11~

1.814, de 1 dejUdrode Im. em r."", m ~nhia Indrildlri. de Brnflil para ees.crdc:io filUftOeiro de 1998' e" .. RS
).000.000.00 (tr& IDilhGes de ft:IIis),na ronu do Anexo I '

Art. 2- O cr6ito ~ de ~ trata o -'iJO utaior sai ri:RMciIdo 1101tmnoa do ano 43 I I. DI di Ld n-
•.J20.*"* ••••••*I •••. peII-..- ••rciaJ*__ ~ •• """""U ....

Art. ]" Eu Ld emra em Yi~ 1'11dai. de JWII ~~.
Art. 4" Rn-opm-.: as dis:posiçfks em conlrlino--_ ..-

....--._ .._ .......-..--

..CIIT4

• 1&CaT ••••••• ~
•••••• ..,. ••••UTO.~4IlOH1'UIIISI'O.,-a1lU4J'K!l

_.---..
•••• Ct"c.c,. - - - "'---- ---- --".~..~ ---_-....•- -fl'~.L --_1..••_._ -"'~"L --~._- -••• c~~ - _&- --I..---

""C"'c.CA. ,., ..~ _. -.- --- --1-.:-- .- - - .-- --- - ----._-- -- -- --=::,:.-.-ao_-.çaI==.:=~..:=-.. --.••.-- -- -----_,,_a'-- ._._ .... _&- -- -- ---

An. I" Fia o Poder EJUXUliw aulor17.to I abrir ao OfçamcnlO Anual do Distrito Fedcnll, Lei nO 1-1'14, de 1 de
janeiro de 1991, r-ra n ~.erddofiftlncrim de 199&. cftdito .u"h::men~r no valOl de RS 210.000.00 (cla.lenlos t Ic:teml mil
tais). pan.-ender' propd'OÇIoorç:alllClll4rU constade ~ Anexo 11.

M 2- Úll ~ -e:adriol M atendiftltllfO do cr6cIito ll.qlIancmat ~ de EJlOCMO de A~ de
~diretatnenle 1rnlC8lbda&. _termos do art. 4). ~ 1-.11. da Lei n- 4 no. de 11 di: março de 19M

Ar'- J- F.m ~ do disposto no artiZO Interior, a ru:cib do IJepaNmenlO Mtfropotitlno de Transportes
..". •• fica -=rat:ictl na forMa do Anex.o I.

Art. 4- ESUIlei enI~ e-'l vílO' lia dMa de _ publk:açIo
M. ~- ReYOpM-« IIScIiIpcl!riolIes f:III ClOftIdrio.

Br.!lUia, ZZ dc~de 199fI
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£8P£CIPICAÇÁO PIlW!!O A11WW>£ TOTAL

HAllTACAD E tJRIWI9YO 3.""'.000 3.000.000
URIWOI!D«> 3.ID:I..fIJO 1cimilDo

PLo\HI!JAWEJm) f.JRlMHO 3.0a0.QlJD :UXJII.GDl)
IO.OSI.o:nJ.le:aJ. :3.210.000 2.2OIl._
!X!X:'lJÇAO rE CBtA! E tmMÇOS IJIRIWOJ
IO.05&.QJ23.ICBUJOO6 1.500.000 ,....-
URIWCACAO EM ,ARI.A ~ ltO P9nlE1U
HASlTACOfW. DOO S!JMDORES tll' Q.DF' E DO
1alP

NAnJR!2,A M Il!SJlP.SA~ 1.500.000 I.SOO.DlIO

IO.OSfJ.0323.IGI2.atn'T 750.000 no.OllO
<DHS"I"RlJÇAo ~!MMtDROl'! POI!LJCX'lSMAS AVlH.
MS cowraaAIS DE '1'O(WJ AS J!EOIOeS ADMMS-
TRATlVAS 00 DF'

NAnJ'RE7.A DA DESPE..'\.\

""'"""""" 750,(0) 750.000

10.054.0323.1410 750.0ll0 150.000
COMF'I..lJr,(J!N;Ao DoI. ~.lNF"RA.P:STRU.
'TURA £ IMJ'LAHTN;Ao DE t.QU[PJ\MDm)S COMUNITÁ.
RJOSNARAXJX.~

10.058.0023 .• 420,0001 750.000 750.000
COMPI..EMP'.NrAÇ..\ÔDA ~. 1NF'RA.D'nlU.

nJRA £ IM1"lAHTAÇAo DE lQl.IIrAM!J'll'OS COIlUNl'TA.
RJOSNARAXDC.~

'l'CA1VR!7.AMor::sf'!:.V,
lIM':S11Io<!MU5 750.000 750,000

TOTAl. 3,(U).OOO 3.000.000

!X!:IIClCJO DE 1998 .

Atten .t Nnnll.' Ik [dlrtc~JQ. U., ~ G.It.rltn NGII tll""J, • Sder
dr H.hll"C'dai luM".h N,,"~ .. entrn de Athi4", 5 d. ~Ia
A.'.lttntl •• 4n Ul'lJ Nort(' - RA XVIIL

Altera as Normas de Edificação, Uso 'e G8bari1o NGR 1O..tJfl3,

do Selor de Habitações Individuflis Nane. Centro de Ati\idades
5 da Região Administrativa do Lago Nane - RA XVIII

nra~í1ill, 23 de Dezembro de 1998
11(f da RcpiJblica e Jer de Ara5ílifl

~~~ \.- (\
CRISTOVAI\1BIJARQIJF.

LEI N- 2,163 ,DE 23 1)[ Dez.embro D[ 1998
(Autor do Projelo, Dcpulfldo Oistriul Claudio Monteiro)

Art I' Fica .11~ • Nonu de EdifJCllÇSo, Uso c GDrilo PoIGR 104I9J, do ~(Il' de H.tMl3Çlk$ ,~ Nont _
Ccttlro de Ati\'id.de$ 5 da ~ Adminislf'llltva do ~o Norte • RA XV"'. pu. incluir no item J, UII) Permitida o
subilem -e-, com. IejtUinte redaçIo: -e .1...ofes M.I c M J • krt estúdio- •

Art.2°~ as dirctri7.fS púbfk:asde~ano e "'Prno. o Poder f.'IIl:talfr.'O podcd -..ori7ar. ~
de lIn:8t findei,. "r1I M:.aon.mento póblko. oonsI,..hIo u cxprnJ.lI dro!I:jnlC:1UUdM e CIInlI ~ ....m.lÇlo *
AdminiClrw;lo R~0NI1 do UBO Not1c .. RA XVIII

""1. ]- Esta Lci enllll em "10'" "li d:J1~ de IUI pubheaç'o
At1. C' Revopm-IC U ~ em oonlrário

...:_~~. )) (I .) (C, .I'
l,-,,: ",L C"

O GOVERNAnOR DO DISTRITO FEDERAL,FAÇOSADERQUEACÁMARALEGISLATIVADO
DISTRITOFEDERALDECRETAE EUSANCIONOASEGUINTELEI
Art. 1° - Fic•• Iterada fi Nonna de EditicaçJo. Uso e Gabaiilo NGR 104/93, do Setor de Habitações
Individuais None - Centro de Atividades 5 da Regiio Administral;v. do Lago Nane - RA XVIII. para incluir
no item 3. Uso Permitido, o subitem "e". com a seguinte r~aç.lo. "e - Lot~ M I e M.2. kjl eJtúdio"
Art. ;20 - Obedecidu as diretrizes públicas de urbanismo e paiSlllg1!mo, o Poder Executivo poderã aUforizar a
utilizaçio de áreas lindeiras para eSlacionamento pUblico, construido ~s expensas dos interessados e com
previa IUlotiz.flçJo da Adminisrraçio RegioMI do La(tC'l Nane - RA XVIII
Art. J' - Est8 Lei entra em vigor na dAI. de SUflpublicaçlo .
Art. 4° - Revogam-se ., disposições: em contrário.

1lF. 1998.

RSl,OO_ DE".,.,."...,.,

DE Deze"bfoLEI N. 2.160. DE 23

AIlEXOD
CAJI~

ANEXO A LEI ""

:Ia -=-:&'1'•••• _ iifiiÇlõ. -.oa.~....,".....Cl*P_~_..-u

Autoriza o I)odcr f.xecutivo 5upl!'mclltlu o Orçamenlo de
Investimento do Dislrito Federal, em RS 3000000,00
(Ires milhões de reais)

o GOVERNADORDO DlSTlUTO FEDERAL, FAÇOSABERQUE A CÂMARALEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOASEGUINTELEI:
Art. t- - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar o Orçamento de Investimento do Di5trito
FedenJ (Lei n. 1.814, de 7 de janeiro de 1998). em favor da ComplU1hil Imobiliári. de Brasília pari Ô
exercicio financeiro de 1998, em RS 3.000.000.00 (três milhõe! de reais), na fonnl do Anexo I
AlI. 2" - O c:róditoouplementorde que _a o artigo.lnterior •••• finaneildono. lermo. do art. 43, ~ '.,
incito m, da Lei rf 4.320, de 17 de IIWÇOde 1964, pela anulaçlo parciald•• dotJlçlle.orçamentária.
constantes do Anexo 11;
Art. ]' • Enal.ei entra em vigor nl data de SUl pubticlçAo.
AlI. 4. - Revopm-te aI di!posiçàe. emcontririo.

MENSAGEM
N" JSS /98-GAG

Senhora Presidente.

Brasília. 28 de

MENSAGEM
N° 353 /98-GAG

B,asltia. de . de 1998
110" da República e 39' de B,uIlia

~",\,....~.
CRISTOVA~IBUARQUE

Brasilia. 28 de 0.._.0 de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do ar1igo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 562198. que
"Dispõe sobre as nonnas de ocupaçllo e uso do solo para a ProjeçJo 07 da Praça
Padre Roque. na Regillo AdministTativa do NiJcleo Bandeirante. RA VIIJ .••• e
que se converteu na Lei Complementar n° 147 • de 23 de o. •••• bro de
1998. publicada no DODF nO 2U de 24 de De•••• b.o de 1991.

Senhora Presidente,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distmguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a V0S5lI ExcelâJcia que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confo-me dispõe o ar1igo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei n° 4.114198, que UNtem as
Normas de Edificação. Uso e Gabarito NGB 104193. do Setor de
Habitações Individuais Norte - Centro de Atividades 5 da Região Administrativa
do Lago Norte - RA XVIII .•••e que se converteu na Lei nO 2.163 ,de 23 de
De.embro de 1998. publicada no DODF n° 244 de 24 de
Dezembro de 1998.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Dislrilo Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exc~lência protestos de
elevada eslima e distinguida consideraçllo.

LEI COMPLEMENTAR N. 147 DE 23 DF. O•• _ro
(Aulor do Projeto Deputado Distrital Geraldo Magel.)

DE 1998.

Dispõe ãObre IS nonnas de ocupaçio e uso do solo pari •
Proj~o 01 da Praça Padre Roque, na Repo
AdminiSlf1l1ivI do NUdco Bandcirant~ - R.A VIII

CRISTOVAM DUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Leb~slati\'a do Distrito Federal
NESTA

o GOVERNADORDO DISTRITO FEDERAL, FAÇOSABERQUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DODlST1I.tTOFEDERALDECRETAE EUSANCIONOASEGUINTELEI.
An. ,- - Fica permitido o uso comercial, com IS atividades de eomêrcio de bens e de p.-nI~ de
lefViçoIde hospecIqan, paro a ProjeçJo 07 da Praça PadreRoque,III RqiIo •••••••••••••••i••do _
B__ e - a.A VIII.

AlI. 2" - FICapenoilidaa construçIo de sei! pavimtnlos na ProjeçIo a que lO refere o lJtiso anrerior.
oboenoadu•• osnormasde ocupaçlo e uso do solo'
I - paraléneo • aob<eIoja:
aI uso paracomboioe ","'açlo de aerviço••••••••de ,ecepçlo e pane acImônioIIalMdo ""'d,
b) •••• lIIÓllimIde ocupaçIo de cem pc><<eIllO,induindopleria ••••• ciRuIaçIo de pedeslresaJm dois
metro!de la'J'lUI e pê cfireilo mínimo de doismetros~ seuenta c:enrimeIraI~

'-------------------- ---1
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(Autor do Projeto: Depulldo Diltrilll W.sny de Roure)

DUpI. sob.., a rrploriuçlo d. OCtIpaçlode Io.e.
no bairro da T*bnsllla, .0 RtPIo
Ad.lalst •• tivl do IUaeboFindo - RAxvn.

lInsik 31 de D•• _ro de 1991
110'da~"':'t.: )9';, Drnitia

C1USTOVAMBUARQUE

o GOVERNADORDO DISTRITO FEDERAL, FAço SABERQUE A cÁMAJlA LEGtSLATIVA
00 DISTRITOFEDERALDECRETAEEU SANCIONOASEGUINTELEI:
Art. 1°O PoderExtanivo ~ O _o habitIcionIItxi•••••••••• Iados OS Iotts da QNOI•
BO"TOTtlebfasllia.naRqjiio Adminitlt'ltivacio~ Fundo- RAXVII, de coaformidadeOOISI fila La.
Art. 2" A rcgularizaçlo• q<le•• refereo .rtiao "",trior obede<>enlI05 critirios vitlflll •• parao .......-
d. in•••.••••socialdo 1"'.",0 de oe-voIYimenro HIbilaciolltlcioDi••rito FoderaI- IDHAB.
Art.3' &Ia Leientraem \;10' •• cIatade _ ~ .
Art.• ' Revopm-•• OI diaposiçiles_ coi.tnrio.

DE 1998.DEZOIBRODEDE .31LEI N' 2.232,

Brasilia, 21 de Oeznbro de 19Q8
11(1' da Republica e )lf' de Brasilia

"- ~ "- \.A- í~
CRISTOVAMDl'ARQIJE

11 ~ para os três pa..;nlcnlns-tipo"
a) \ISO !lara unidades hahitl'lcionllis. COrTt!>pondentts ao!õ espaços privativos dos hóspedes. consliluidas de,
no minimo. quarto de casal, banheiro privativo e local para guarda.roupas,
b) taxa maximl de ocupaçlo dt' cem por cento;
111 • para a cobenura
a) u!;o para caixa d'i~a e casa de maquinas e para atividades cullur.is e de Il.te'l;
b) distincia minima de um mCHa e meio entre os elementos de vedaçio e os limiles d. projeçlo;
c) taxa máxima de ocupaçio de quarenta por cenlO.
lV _ t~a maxima de construçAo de quinhentos c quarenta ror eenlo. . •.
V • altura ma.'tima d. edificação ete dezoiw mtlros, I partn da c(lla de-solC1ra. exceto tanc. d agua
Art. )- _ Fica ~nnitida a conslruçlo de subsolos. ob~rvadls as s~inles normas
• • uso para [lllragem com. no mínimo. uma vaga para cada qUltro unidad~s habitacionais. depósito,
lavanderia e serviços gerais de apoio a hotel.
" _ in~al8çlo das rlmpu de acesso dentro dos limites 011prnjeçlo "
ArL 4° _ A ahel.çio de uso e o aumento do potencial construlivo serio objeto de Odlorga onerosa dc
• heraçio de uso e de direito de conslruir
Art. 5° _ Esta Lei Complmtentar entra em vip:or na data de sua publicaçAo.
Art. 6° - Revog.m-se as disposiçõcs em contrario

DilpAf- IOhrr '1 ~,.., d(' K.p~1o e eM: •• lltIo ptIn • ProJrtIn ft1 d.
Pnç. 'Hrr Iiloqut., •• Retfln AdMl.I"nlf". doHtcke a•••.••.••tt -
RAVIII.

~.:_ t_"PftIjlOo:~liIohiIIIw_"'-)
.- UI.~" I ••••__•~ •• •••_ •••••••.•,•
~""\.... ~. T_ •••••••W.••••••d••••__ .IlAxvu.
AOoao>o~ •• _

AfI.I'O__ •••••••••••0_- OI_á QIl.t,_
T~ ••IlqjlIo_ ••__ -lV.lMI.•• Lol

AlI. 2'A~ •••• - ••••••• ---- ••••••••pn.--.-IOCUIdo_.D lo __ cIo_'_.IlIlAII.
Ao. )" _ ~ _ ••••••••• _* - •.•••.•••..
Ao.4'~.""'''' __ .

-... I' ,,-,"1991

~("\"...\-"\ ("....:. ( ••• ~ ••AI (Autor do ProjeIo: Dcptl\ado l>isJriUlI Gemido Ma8d.l

.~.~"" J-}1i.Ji<,,)'

l" l"-"\ C-i'
A ClrMn l..qkbl.in do Diúrito FClkn.1 drx:rCIa:

Ar1 ,- Fica permilido o ., comen:i .•l. com 11 •• Mcbdcs ele com!rcio de bens e de pn:sttçlo de: ~ de
hMpcdqeftI. para' ~ 07 da P'rIçII hcbe Roque. nI Rqi.Io Admifti"1'IIbva do Núcleo 8andeirank • RA VIII,

An. r Fk:a pmaidIb • QtNIInIÇIO de leis .,.vinllCllltol ai PnljcçIo' ~ !IErd'cre o artiF lftlmor, ~ •
....- •• ..-. _ do 0010:

I.•••••••••••-..ojo:
.) aIO pon DlIIIlI&do c JII'CC1aç1o de ~ d&n de racep;Io c park MminiltrMM do hotel;
b) tI'a mbi •• de ~ de teWI ror cento. illChmdo •••• .- •.• chadlçlo de peIkWes OCIN•••••• fOI

lk larpnl c pc! cfildto mlnimode dois Met". e te:aeatI ~:
li 4 peta OI tr& pavi~ipo:
.) "r-a~~awi;' _~pri\llltm. •••••••••• ~de.,-

mhlimo. qtIIIl10 de caaI. beJlhdm priwliYO t kal rer- ~rau;gs;
b) tau mhilM de oa.-eto de cem JIO'cerlto;
111• pal'l fi oobertm'.:
.) IdO J*nI cai •• d'.p c C2SI de rMqmnas e panltiYidlldel eultaDil e. kvrr.
b) cf;"ndII rnlnima de nm mcuo e mdo CiW't •• deIneMlJI clt wdIçIo c •• li•••••• pr'CIjDçIe~
c) lIU mb.;ma de ~ de quarc. ••• por CCIIIO.
IV _ta-u mhi"" de conam;lo« quinbcMol c qarcMI porCltIIlO;
V • ahan mAuma di OlIIr~ ele dcnMk\ MetftJS •• '** da ClfIII,de ••••• CUdO aiJl& d'fe-.
ArI. ]O Fia pemti6da • consInIÇIo de 1UbIoIoI. obsICrttidIs as""" ."..,:
I ~ UlO •••.• prqcrn com. no •••hàmo. UfM ~ •••••.• adIi •••• 10 tIIidIlIes ~ ••••••• ~ e

scniçol, pai. de IIp)io' hotel;
11• h'SUII~ das rltnpaS de IICCUDdenlro dos limites ela ~
Art ..• - A a1tençlo de ISO C o MJmeMI) do paecnàal CMIIftlliw Itrlo." de: outaIP oecteNa • 8IIcncAO ••• c

de dirrilo de COMInai,.
Art. ~ Esta. l.ei Compktne ••• c:nIra ao vilOf ftI data de SUl puNtcaç:Io.
Art. (1-Ilr:¥Opm--1C as 1It~ e. contririo,

MENSAGEM
NO 361 /98-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, 31 de d••••• bro de 1998.

MENSAGEM
N" 360 /98-GAG Brasília, 31 de

•
dezenbro de 1998.

Tenho a elevada horua de comunicar a Vossa Excelência que .nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, illCiso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, f 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.135/98, que "Declara de
utilidade pitblica o Instituto Histórico e GeográfICO do Distrito FederaL", e que se

. converteu na Lei ,,0 2.233 , de 3l de d.z_bro de 1998, publicada no
DODF nO l-A de 19 de jan.iro de 1999, ediçiio extra.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Senhon Presidente,

(Autora do Projeto: Depu.adl Dislritalluci. Carvalho)

CRISTO\' AM BllARQlJE
Goventador do Dislrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CAR\'ALItO
Presidente da Câmara Lesislali\'a do Distrito Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 1", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 3.617.198, que "Dispõe sobre a
regularização de ocupação de lotes no bairro da Telebrasília, na Região
Administrativa do Riacho Fundo - RA XVII .•.• e que se converteu na Lei n°
2.232 , de 3l de d•• eoobro de 1998. publicada no DODF n" l-A de
H' de janeiro de 1999 .• ediçÃo extra.

Ll:1N' 2.23J, DE 31 DE DEZDtlRO 11£ 1998.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida considcraçllo.

OHI.n de utUidaM p1Íhlin o Instituto
RItIOri<.e G..,rillco d. BIt.ri•• F•••.",I.

~,,~ \i
CRISTOVAI\1 8UARQlJE
Governador do Dislrilo Federal

o GOVERNADOR110 DISTRITO FED[RAL, FAÇOSABERQUE A CÂMARALEGISLATIVA
DODtSTRITOfEDERALDECRETAE EUSANCIONOASEGlID-"'E lEI
M .• - O •••• HiItOric:o e Oeosrâfic:o do DiJtrilo federal ~ IUO-DF. com sede em Oruili •• DF, é
dedo•••• de •••••••• pUbIic:apara.ocloI•• eftilOl••.
Art. 2" EJlaLei__ ••.•vitor nadotade suapublicaçlo.
Art. 3° Revopat- •• OI cIiJpooiç6eo •••• COJIIririo

Exma. Senhora
Deputada LÜCIA CAIl\'ALlIO
Presidente da Câmara Legislati\'a do Distrilo Federal
NESTA

Drasilia. J1 de O.ullbro de 1991
lur da \ R~ < 39' ele Brasilia~,,~

CRISTOVAM8VAR~£'



Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2". do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, I811CÍGnei o Projeto de Lei n" 2.467/96, que "Reconhece
como entidade de utilidade pública a Liga Brasileira de Esperanto .••• e que se
converteu na Lei nO 2,236 de 31 de d••••• bro de J 998. publicada no
OODFn° l-A de 19 de janeiro de 1999 .• dição .xtu.

Diário da Câmara Legislativa

IA••••• do PIojclo: DqlooIodI [)h,rital Lucia C••••• ho)

Dec'1.n " ••1Kft* "... • 1••11"'. HI"'rke ~ Ceotri~. H
DIIIrtt •• etIrraL
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Excelência protestos de

de dezembroBrasília, 31

0.
CRISTOV AM DUARQlIE
Governador do Distrito Federal

Senhora Presidenle.

MENSAGEM
N" 363 198-GAG

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
elevada estima e distinguida consideraçlo.

\I.-~'\.Ll,de 1998.Brasllia, 31 ele dezft'bro

~c..:-
••..•••.lo{ liÚ"
W",l.. (-\.

AClsUII LqioIafIvI do DillriIo F_I_:

AlI. I' o e GooF'ficodo DillriIo FedcIII .1IlG-DF. _ - CIO _ia - DF. ~_de-.-.....-.-...•AlI. r_ Lcl •••••••••• _ dc - •••• 1clçIo.

AJ\.l'~.diopaIIçBeo •• -.

BII.m•.22de_

MENSAGEM
N" 362 I98-GAG

Senhora Presidente,

Brasília, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

Tenho a elevada bom de comunicar a Vossa ExceJencia que nos
termos do artigo 74 eombinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei <>rpüca do
Distrito Federal, e confonne disp6e [) artigo 178, t r, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto ele Lei C~1emenIar nO S5IIf98. qU6
"~Iia o Iole que menciona, na ReaiIo AdminiltntiYII de Ceilindia - RA IX ••••
e que se converteu na Lei Complemantar n° 183 • de 31 de d•••• bro de
1998,publicadanoOODFn° l-A de 19 de janeiro de 1999 •• di

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

ção extra.
Aproveito O ensejo para reiterar a VOSS8 ExceJencia protestos de

elevada estima e distinguida consideraçlo.

\l,~"\L", G
CRlSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa 1\0 Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N' 183. DE 31 DE D[ZEM1l00 DE t998.
(Autor do Projelo:Dl:pulodoDis1ritaJRena'o Rainha)

AlllpUa o &a'e qllt mendoa •••• Rrc110 Admiautratin de
C.llhdll • RA IX.

LEI N' 2.236 • DE II DE ()[ZEHlRO DE .998.

(AUlordo Projdo: DeputodoDis1rUJJorJo Cauhy)

R_beco "",,o .allel.do do .,'lIdad. r.b1lea I lIla
Braallrlra d. r.•pera.'o.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAço SABERQUE A CÁMARALEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERAl DECRETAE EUSANCIONOASEGUINTELEI:
Art. I' Fi::a.-.hceida comoentidadede utilidadepúblicaali,a BI'lISiIeftde ~o.
Art. 2" A ••••••••.• Ii:rida.., artiso antoriorde><prol•••••1u o pedido de deeloroçlo de Ulilidodepúbliea
peranteo PoderEzeculiw. queo recebcri o o ...-. __ oz requBilOI•.•••••••••••••
Art. 3"EoIoLo;•••••.•em~or •• clarade _ pubIi::açIo.
Art.4' ~ •• asd •• ~em~.

Bruiia, J1 de DuetlhTo de 199.
110' di R.epúbli::ao )9" de BruOia

W"L.. \\.
CRISTOVAM BUARQUE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇOSABERQUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERAl DECRETAEEU SANCIONOASEGUINTELEI:
Art. " O 1010 situodo111 EQNN06108.MóduloA.ÁreoEspecial,111 Resilo Administl'llliwdoCoilAndia.
RAIX. fica_!iodo em 1.68Im' (ummil, oeiscenlo.e o~e"'" o ummelro. quadrado.), corrcspond""••
ao agregamcDlO das 6reas lindcns: 369m" (trezentos e sessenta e nove melros quadrados) ao sul.; 7()6m2
(sctcanlo. o ".;, melro. quadrodcn) (S7.4m x 12,3m) I oezte, O 606m' (sedccntOSo leis _
quodrw!o.)(30mx 20,2m)•••norto.
pordt?a[o ,;,,/co.A deaafetoçIo"'" otêlivadaOJlÓS audilnciacom a populaçlo inI•••• sada, confi>rmeo
díoposto.., art. SI. f 2'. di Lo;0rI1niea do Dis1ritoFedcral.
Art. 2' O Poder Executiw, .., prwmde __ d•••. adolan\ as provide..:ias necesúrias com vislasao
fielc:umprimenlodeslaLo;C~.
Art. 3' EstaLo;Complcmenlar..- •••••••••. 111 dala de :mapublicaçlo.
Art. 4' Revogom-seas disposiçllesemconlririo.

Bnsllia. 31 de D••••• bro de 1998
110" di República o 39" de B•.••Oia

L~",l., P,
CRISTOVAM BUAi\QUE

Art. I- Fica R:IOlIIIIhcddI ClOIlIOali •••• ele atilid.1dc ~ica. Up 8nlsitci,. de Espc,.nto.
Art. 2- A enddIdc rt'ferida •• ert.Ip Rtuior dI:vt: prclkJl:Olar o podido de dttIarw;lo de alilicbdc: públa lJCll"IftlC o

Padcr l!zeaIlMl. qae o l"ClCdtert e o~ ~ •• nlqUIsitOl ~an:s.
Arl. r Eu Lei eICIIi ali wipr _ dia *_""1c:IçIo.
AlI .• ' •• 6IplIIçOoo •• -.

Tenho a eleYllda honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orginica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, S8IICionei o Projeto de Lei Complementar n" 788/98, que
"Altera nonnas de edifteaçlo, uso e gabarito das éreas comerciais da Regilo
Administrativa do Riacho FIIIIdo - RA XVll. ••• e que se converteu na Lei
Complernantar n" 177 , de 31 de d••••• bro de 1998. publicada
noOODFn° l-A de 19 de janeiro de 1999, ed;ção extra,

Art. ,- Fb •••••• iado em 2.115ml (&Ms mil, centG c riltk e citu:o metn:JI qaadndctI;). merenks I 'Crepmealo di
Ara lillCldrl di ••• (norfC), G Lcec ,.. •• QNM 21 di RqtIo Adlninistnciva de Ce:ilhdia • RA IX, com •• lotai de
5O.00l1wI1 (daq8eMa JnilllldrOJ qudndoI)

An. r A -.... •••••_ ••• Ilbdaa. ~ de "'" ,••• o 1ft. 51.1 2'. di lei Orr.t_ do llUIrioo
FedcIII.

Art. ]- o JIbckr ~h-o"""" ai ~ ~rias , Yi1Ibilinçlo doi objdiVOl dcsIa Lci Complanentar
no P'I7D *1lDCfttI •••.

An. 4- EIIIld ~.r Clltn em vip,. datade111' publicaçto
Art. '.Itcwlpm .• as ~ CIIlI COIIt"rio

MENSAGEM
N" 364 198-GAG

Senhora Presidente,

Brullia, J1 de d•• erobro de 1998.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos d~
elevada estima e distinguida consideração.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa 'Excelência protestos de
eievada estima e distinguida consideração.

lG. '\,'--,-, (\
CRISTOVAM IIlJARQUE
Governador do Distrito Federal

CRISTOVAM DlJARQUE
Governador do Distrilo Federal

Exma. Setl'ra
Deputada ÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
,NESTA

Exma. Senhora
Depu(ada LÚCIA CARV ALIJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 179. DE 3) DE DEZEHIlRD DE 1998.
(AUlordo Proje.o:DeputodoDistritalCl.6udioMoroeiro)

Denfet. 'ra pábfic. Iim'lrofr ao lot~ !i d. C 1 do Setor de
l.dÍlltria r Aba!teciMeato S.I - SlA - S.'I -, Ret'lo
Ad ••• in,..ttn do G.ari - RA X.

O GOVERNADOR DO DISTRITO F£DERAL. FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUtNll': LEI:
Art. I' Ficodeoofetodae incorpondo00 Lote5 doC I doSelO!de Indtialrioe AbostecimeotoSul . SIA_
Sul -, RqiIo Adminíslnti>odo G•••• - RAX -, •••• pUblicolindeira,m<dindo1.176m'(um mil
oitoc:enlOl e Ietmla e lIeit metros q••.• ,).
Art. 2° A deaoIetaçIodo••• de que .- ••• LeiC~. -' pl'eC<didodo .udifrlciopoiblicoo
qqeao•••.•••o •• 51. f 2".doLeiÚfIlnico doDiaIriIoFederal.
Art.3"Eu LeiComple_ elO •• emvi••••.nadotode ••••publicoçAo,
Art.4" Rewpm- •• as di!posiçllesemco_o

Bl1ISília, 31 de d ••• mbro de 1998.
MENSAGEM
N° ) 66 198-GAG

Senhora Presidente.

-'" (AUlOC' do Projeto: Dq.ltaOO DistritJIl Cl2odio Monteiro)
~l...,\(..,,'t~"''''' 0..:.-•..••..••

?,~l(.').(~r ==:,s::~~~~~.:o~:,5:;~':'::~:c~:;:.rf.:;
~,\'\. Lv-- 00.. X.

Ac••••••LeP•••••••• Jlll.,;.;, __ :

Art. 1- Fic.I deIaktadI c tnc:orponldI., LoIc 'dII C 1 do Setor de Indústria C Abnlc:dMertlo Sal • SIA • Sul -. ~Io
ActnrinlstrarivI do GuMI - RA X ", • 6ra p6bIk::I liRcIcin, ••••• 1.11" (11M CICiloitocIcnkK e ICICft11 e Iets lRdrrl5

q..ndol~ ]_ A ~ d116ra de.-e tnâ m. I..d ~ Ilri ••••••••••••••••• plibIic:II.q.e. ~
0"'$1,,r.dol.do.pa ••_F_.

An. J- EIII Lei CompItmr:ntIr CICfI eIII""1OI" ••••• de _ ~
AIt. 4- R.nGpnHc. ~ cm c.oNrârio

BnIRi •• 22 .~. I'"~ \~ (AllkN'doPlrqjcto:~Ditlril"NaMdtleAI'IlhcIc)

.u...., ~ (I.:t(o, r AIIon _ de e •••• rllo•••• la

~II\. L, _A_''' __ -ItAXVD.

A Clm8n ~do DiltrMo Falmil doc:nu:

An. ,- Fka penniticIa, ent •••• '*" cwldm:iais. ~ na ltqr;iIo AdJni.mcl1lli",. Ri8cho Pwcdo - RA XVII, •
edif~ de:Mé fI'*tU Jlft'hncN0&. iIlctcIAdDt t6mlo e lllbrcIojII

An.'" 0._* queda _lei c-..-_ doaIl__ e ClOIlll:IC8I. "'"' _ *
hoIelariI e pIatIÇIo de Itt\'iço&, exato de afiei •••••• ~_ • ~.., * lItié•••••••• ,... ~ ClS••••
aIolerto ••••••••••••••• "'" _ *__

Pt1Ngrafu "'tO Pan OI dthoI dn Miwidl*s*tatus •• Mf'Id, ftcI pcnnH'" • CDIIItmçlo • ~
n:sN:Icn::U•• lOmente • ran1r do primeiro •••• r

Art. J- NOI lotes com ltchI CMd-. frc:cIce. e nos kJIcI de e.p.. ., cr- I,.. •••••• Lei CacnpIementar, Ierli
pennitidt .lUbcrillriçlo da ft'IIrqutJe por M1tftÇII de 2M (doft -'101) s-ra Ma Mil. • pa1ir do prMeif'l) -.tat. scMD.-e.
Iaju ••••• no lém:o dnaIo aJiUf ams. ftO ••••••• l •• (UtI •••• )* pé dift:iIo.

Art."- A CXCCbl;:IGdr:Ibl Lei C~ ~8O~. ~ ••••••. 14 e 71.""
0;.- de0nIeM0ne•••T_ •• DiIlrilo,_, _""ld ~ ••17.*11dejooeiJo* I"".

An. ~- F....Sl.l.eiC~eRt",eM Yip ••••• de •• ~.
An. 6- R~ .•.• dl~em COftImlo.

LEI COMPLEMENTAR N' 1". IIE li IIE ""'H"O IIE1998.
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Manoel de Andrade)

Altera norma! dr «tlfiaçlo. u,o (' "Ib.rito dls jrf'U
c:omr-n:i.i, d. Rtf:iio Admiaistntiva do Riac.o Fundo. RA
X~ll.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAIlER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 10 Fica permitida,. em Jotes nio-rnidmciais, situados M Regiao Adrnifliçtrativa do Rillcbo Fundo -
RAXVlI •• <dilicaçJode ot~quatropovim<nIO'.incluldo.lérno e sobreloja... .
Art. 2" Os lotes de que Imo •••• Lei CotDpImaOr leria dntiDoçlo raiclc:nciole comorciol.com
atividadesde hoteloriae preotoçIode -.viço •• escelo de o&cinu.•••••• pennitidoo co-..çlo de ot~
dois subsolo, pua garqern. os quais .., seria ~s na 'rei mbimlI ~~ constroçlo. .
Parágrafo único. Para os efeitos das atividades delcrieas 00 coput, fica pe:rmllida • construçlo de unidades
r~idenciais somente I partir do primeiro andar.
An. )0 Nos lotes com umo ou duas &alies e nos lotes de ~uina de que trtll •• presrnle Lei
Comp~or, sen\rermitidao subotituiçlodonwquioepor o_o de 2m(doismetros)poro/lra ';Ii!,o
fW1u do primeiro andar, !Cndo que IS lojas Iit.das no Imeo deverAo conr. com. no mbúmo, 3m (Irts
metro.)de~ dnito.
Art. 4° A execuçlodestaLeiComptementarvincu.I8-se 10 cumprimmlodo dispo5to DOI arts. 14 e 71do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Fedcr.L ..,rovado pe"lei ComplemeTJlN nO 17. de
28dcjaneirode 1997.
Art. 5" Est. LeiComplemeotorentraemvigornadolode suapublicaçjo.
An. 6°Revogam..seasdisposiç6esemcontrúio.

BnsDia,)1 de DUnlbro de 199ft
11 O" da Rq>Ubtico e 39' de DruI1ia

IL2",1...-... \;'
CRlSTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N° 36 S 198-GAG Bl1ISília.)1 de d••• mbro de 1998.'

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO 485/98. que
"Dispõe sobre a desafetaçllo e utilização da área de uso comum do povo situada
na Quadra 4 C do Setor de Indústria e Abastecimento Sul - SIA Sul, da Região
Administrativa do Guará - RA X .•.• e que se conveneu na Lei Complementar
nO 178 • de )1 de dez.mbro de 1998. publicada no DODFno )-A de
19 de jalleir'o de 1999,# edição extra.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

. Tenho a elevada bom de comunicar a Vessa Excelência que nos
termos do artigo 711comb~ com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orginica do
Distrito Federal, e çooforme displle o artigo 178.1 -2°, do Regimento Interno
desSlÍ Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO 774/98, que
"Desafeta ~ Wblica linútrofe ao Lore 5 C I do Setor de Indústria e
AbaStecimento Sul- SIA - Sul. RegiloAdministraliva do Guará - RA X .••• e que
se conveneu na Lei Complementar n° 179 • de.) I de de •••• bro de
1998. publicada no DODFno l-A de 19de j.neiro de 1999.; .diçâo e!
tra.

LL~" L,_ i,\
CRISTOVAM DtJARQUE
Governador do Dislrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARV ALUO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal
NI=<:TA



Brasilia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999 Diário da Câmara Legislativa Página 33

Dispõe sohre a desafe'lçAo e utllinçlo d. 'rei de UJO
comum do povo .itudl 111QUldrw 4 C do Setor de
ladlÍltri. e Ab•• tee:lmtnlo Sul - SlA S.~ d. RfllAo
Admi.l.tl"ltlvl do Guui - RA X.

Brasilia. J1 de Dueombro de 1998
110" da República o 39" de Brasma

L~L()_
CRISTOVAM BUARQUE

~ e..-.. b-""V'O(A::,,~ ProjctO: Deputado Dis.fil,1 CI~udio Monl<'iro)

~'7(..:1.( ~ A' Di'" Inh" • ck'Ufrta('ln t' ulllb',ItÇJn d. irra dI' UII) uma", do ,m'o

L" "tII.d. RI Qu.dn •• C lkI Sttnr d••I.ültri. t' AIt,,'rdJftt1'tn 5.11• SlA., ....,...,'"'"Lv- (t- . Sal. d. Rqjln AchIt"I.lntiu dn G.uj p RA X.

A Cll'MnI ul!IislaliVI do'Distrito Fademl docrelll

13; e 20m (vinte metros) e 60m (••••••••• metro.), respeclivamente. no. lado. coDÍrontanl•• com-.-=... -l
destinada a •••• _ -
Art. 3° Obedecidas •• dispo.iç6es do art. 51 da Lei OrgAnicodo Dislrito Federal o _ desmembrada I
acri alienodaomidade social de açIo colllUllÍWiae •••• fins lucmivos.
Art. 4" EJIaLei Comp_..,.,. em vigor nodata de sUapublicaçlo.
M. 5° ~am- •••• disposiç6esco"","",.

Bnsilia. J 1 de Denmhro de 1998 I
11O" da Repúblico c 39' de nrasOia

. ~",L... ~.
CRlSTOVAM BUARQUE

DE 1998,LEI COMPLEMENTARN' 178, DE 31 DE DEZEtlBRO

(Autor do Projeto: Oeput~do Distr.ital Cláudio Monl~ir('l)

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇOSABERQUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. 1°Fica d...relada de sua destioaçlo originalo pusa' catogoriado bemdominial • 6Jea do 3.262,05
In' (lJts mil, dUlallos e ••••••••• e dois melros e cincoCCIIIimelro.quadnodos).Ioc:alizadana Quadra 4 C
do Setor de lodústria e Abutecimcnto Sul - SIA Sul, da RetiIo Administrativodo G•••• - RAX.
Art. 2° A desafdaçJo de que tl'llta o ano I" estAcondiciorwta 80 resultado da audi!ncia pública com li

populoçlo inlcressoda,nos lermo. do que dispõe o art. 51.!2", da LeiOrgÚliCsdo Dislrito Fedcral.
Art. )0 A 6n:a desafetada seri ocUJ*la com I construçlo de IlII1llI creehe, um posto de uUde. uma capell! e
• sede do Ro'1aryClub - SIA.
Art. 4° O Poder Ex<cutÍYodefiniJi o projeto urbmislico da _ definidano art. '0, no pnlZOde noventa
dias.
An. S. Em Lei ComplementAr entl"l em vigor na data de sua publicaçllo.
Art. 6° Revogam-se as dispo!ições em contririo.

Senhora Presidente,

An. ,- Fk:I dcsafetada de ••• ck:Uinaçto oriBinal e r-su • Cllep:Pri. de bem domini.11I ~ de J.262.0~ M' (tJfs
mil, dUJ'tmos e ttaeIIq e dni, IhdrtM e tinoo anllmctfOl qudnIdM), locali:r.-da nI QuadnI .• C do Setor de l........u e
At.lcdmenlo Sul ~ SIA Sul. di Rccflo AcbniniltnliVl do Guon . Ro\ X.

An. 1- A «-fdlçlo de que lma o ar1. I- CId ~ 80 ra.ltIdD di ltIdie:nàI p6bIica COI'I• ,aplIIIçID
intmaada. nostenDOldoqllCdisp6e o art. ~I. f 2",dlIld ~ic:I do o;lIrito F~1.

Ar1. )- A '~deuretadllCri oc:upMa com • c:onstruçto de uma cm:he. um poIIo de sridt. umI capei. t' • adc do
Rotary Club - SIA

M .•• O Poder ElttCUlÍ\'O clcfinili o projeto urbnd ••K:o da ira definida no •••. '-, no pt'VJ) de noveftlla 6n
Art. ~. EItI Ld CompIemeniar enio em vip na ••• de SUl pubfQçID
Art. 6- RewlprrHe. ctiIpoIiçta: CIItc.'OIIririo.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe. o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar DO753198, que
"Altera a destinaçilo do lote situado na Quadra 20 I da Regilo Administrativa do
Recnndo das Emas - RA XV, na fonna que especifica.ft, e que se converteu na
LeiComplementarnOl7l ,de li de d ••• mbro de 1998, publicada
noDODFno l-A de IY de jan.iro de 1999 •• diçâo oxtra.

(1,

Brasília, 31 de dezembro de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Inlemo
dessa ExcelSa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 297/97, que
"Desafeta área pública de uso commn do povo no Setor de Habitações
Individuais Sul. SHlS, da Regilo Administrativa do Lago Sul - RA XVI.ft, e que
se converteu na Lei Complementar nO 172 de 31 de d ••••• bro de
1998, publicadanoDODF n° t-A de 19 de jan.iro de 199'i,.di.
ção extrA.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa L10 Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N" 368 /98.GAG

CRISTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Senhora Presidente,

Brasllia, 3l de d ••••• bro de 1998.

BrasUia, 22 de darmbro de Im

~~
/"

MENSAGEM
N" 367 /98-GAG

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

LEI COMPLEMENTAR N' 17:. DE Jl UE "[ZEMBRO 0[1998.
(Autor do Projeto: Deptnsdo l)~rilll.l Tl'Id~u FilippeUi)

l;~~ 0.
CRlSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI COMPLEMENTAR N" 173, DE 31 DE DEZ""'O DE 1998.
(Aut"'" do Projc1o:DeputadaDistrit.1Maria Josi - Maninha)

Altera. dellli •• ç.lo do Io'e !lU•• do Da Quadril 201 d. Regllo
Ad.illbtl"'ldn do Reclulfo das [lIIa, ~ RA XV. a. lo,...
q.r etpeeiRn.

o GOVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EUSANCIONOA SEGUrNTE LEI:
M. 1° Fica desmcmbnodao aktnlda de •••• destinaçlo orig••••1 - passando • Jnst~ucio•••l Alividade
Social-. porcelada 6Jeadestinada' implalUÇlo de •••• pnça •• Quodra 201 da R<gilo AdmiD_ivo
do RecaIllodas E•.•••. RAXV.
Art. 2" A porcelodoca •••••• do desmcmlnromlo teri •• d_ • 05 lim~•• de: 20m (vinIe -)
de l'm>leporoo Conjunlo 11:60m 1_. -..,s) de frenle poro a _ destinado •••••• 10e Conjunlo

De•• .ret. 'rn ptiblica de uso romem do floyO 110 Setor de
H.blt.,6es l.diYidluis S.I SnlS, d. Rrgilo
Ad •••••• rativ. do lAlo 5ul- RA XVI.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAço SABER QUE A CÁMARALEGISLATIVA
DO DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGlJINIT LEI:
Art. 1°É dCSAktadao _ ptibticade uso COIllllll1 do povo Iocatizadaem~ o Conjun'o a da Quadra do
Leso - QL 8 e o ~lIIIlo I da Quadra do Leso . QL 10,do Setor de Habitaç6o. lndividoaisSul - SInS,
•• Rqilo AdmiaiIlrorivlldo Leso Sul . RAXVI. que _ • cale80ria de bemdominiaL
PtmltIrafo .mIco. A desú:laçIo de que trota o crrp1ddeste miso estA condicionada' reolizoçIo de
llJdienciaJllibliea.confimneo disposto no art. 51,! 2". da LeiOrgAnicado Dislrito Federal.
Art. 2- A 6ra desafetada DOS termos do caput do art. 10 fiel destinada ao uso rnidcDcial, para a
~ de ••• oonjunIo de lotes, coro •• •••••••• dimcnsllos e lndicos wbonislicos do, dc:mois
conjunlosreoideac:ioisen.t-.. no Setor de HabiuçõeolodividoaisSul - SInS.
P~o .mI<D. AaproVllÇllodo projeto de parcclomentodo conjumo de 101•• do que IrOS" o capul deste
artis<>dcpenden da anubK:iade dois I""",. do. proprieUrio. do, Iot•• do Conjunto a da Quadrodo •..••••
- QL 8 e do Conjunto 1da Quadrado Lago - QL 10.do Setor de H.bitaçõe. lodividuoisSuI- SIOS.
Art. 3' O Poder ExecutÍYo......-ari. rraentc Lei de modo. ganmt~. oc:upoçAoda irca de aco,,;o
com os artigos anteriores.
Art. 4- Esta Lei Complementar entn em vitor na data de sua flUblicaçIo.
Art. S. Revoprlt-!Ie as d~siç,3es em coDtl'irio.

Brmilia. 31 <Ir Du@'ft\bTO de 1998
110" da I1R~ o 39" de B""Oia

~,,~ (\.
CRISTOVAM BUARQUE
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AlI. "0 •••••••••• ......-. •••••••••• Lei ao pra7A) &: c:enlOc "Me dias.
"" )" _ LeI ••••••••••• _ •• _....-.
"" ¥' -.-... •••••••••••••••••.

Brasília. 31 de d."",bro de 1998.

ode 1991_22.

MENSAGEM
N° 37O 198-GAG

Dn.fn' '~I ptihliu •.•• tMMtIIl d. p8\'D Ite Sdnr de H.hffl(ftrt
1•• lIl'1".J. SItI • 5I11S,.'"11" Ad.ln"'nll •• de Lal" 5.1 • RA XVI.

(Aulor do Pmjcco: Dcptlldo Distrilail T.deu Filipp:lli)

A Citnlf1ll..clislltiV1l do Di.rito FodcnIl dccTttI:

Art. )- É cIr:safNd:Ia 'rei ptabIicI de mo c;:ommndo JlC"'O tocaIi •• entre o Conjunto Ao da Quadra do la~ - QI. B
e o ConjunIo J da ~ do 1..a1O_ Ql. lO, do Setor de HlbillÇ6c:S 1nd:Mdua1l' Sul • SH1S. NI RqiIo Admini&tnltiYII do
Lato Su1. RA XV1. que ~ fi c:lIIqOfÚ. hem dominill.

PMÓf/."Jfo Iitt~co. A dc:afdIcIo de que'''' o ctlplfll dcIIc IniBO eII.l CDftdk:ionlda t ICIlilaçIo de lUdibw:iII p6b1ica.
_ ••••••••••••••. 51,12.,oIaLoiOrlbi<a •• DiIIritoF ••••••.

Art. r A.6ft:I"rcudI •• tef'na. do CfIP'II do 11ft. I- na dcstilllldl ., UIO rc::skkndaI ••• ti • impl.fttICIo de um
00IljIIIII0 de kftI. 0llCW•• twCStnaS c1i1llCnl&:l e indica mtludllic:05 dos defttah; c;:oIIjuntOl rcsidcnciajl c1istentc:s no Setor de

_1_itSol.SIOS.
p~ .mico. Ao ~ do projeta de piln::clameftCo do mnjuntn de ~CI de: que InlU o ~DJNt deste arti~o

lIcpcIâ:ft di ~ de dob kfÇOI dos pnlpI'ictirios dos Iolce: do ConjuMo' di o-tn do LaltO • QI. " c do Conjunto I da
Qrt..tnl-l.af:o - Ql. lO, do Setor de HltMqç6:s IndiwidUIIis Sal • SHlS

An. :r O Poder EllCQlli¥o rqu111lmetn.", • preK'ftft Ld dr: MOdo • pl'IIntir • ~ da 'f'ClII de lCOIdo com os

lIfti •• .-criares
Art. 4- E•• L.ei Cornrkmcntltr cn1", em v;p ",dMI de "" pubhcaçlo
ÃI1. ,- RCVOSI,"--R's di~s em conn"rio

Senhora Presidente.

MENSAGEM
N'369 198-GAG

Bnt!flia. 22 de deJeMbm de 1991

~
//

Brasília. 31 dede.embro de 1998.

Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que IIOS

tcnnos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. 9 2'. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO589/98, que
"Altenl o art. 1° da Lei Complementar n' 59. de 02 de janeiro de 1998. que
'desafeta Ú'elIna EQNM 8/6, na Regilo Administrativa da Ceilândia - RA IX' .•••
e que se converteu na Lei Complementar n' 181 de 31 de de.embro de
1998, publicada 110 OODF nO l-A de 19 de ianei ro de 1999 •• d i
ção extrl. -

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideraçlo.

AMua o art .• - d. Lei Complementn nO !li91 de 2 dr jllb~irn
dr 19911:,qu "des.rrta :i~. n. F:QNM 8/6, b' R~iln
Ad••i.h',..lIu d.l:clllndi. - nA IX•.•.

DE 1998.

o
CRlSTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

LEI COMPLEMENTAR N. 181 , DE 31 DE OEZF.>leRO
(Autor do ProjelO: Deputado Distrital Adão XBvier)

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALlJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

CRISTO\'AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Tenho a elevada honra de comW1ÍCara Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. 9 2'. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n' 2.649/97. que "Dispõe sobre a
concesslo de auxílios, incentivos ou beneficios do Governo do Distrito Federal às
entidades de ensino superior públicas ou particulares .•••e que se converteu na Lei
n'2.234 de 31 de de •••• bro de 1998. publicada no DODF n' I-A de
19 de janei'l[lo de 199:~.• ediçiio extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

o GOVF.RNADOR DO DISTRITO n:DERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGlnNTE LEI:
Art. ,- o art I- da Lei Comp&etnentar n- 59, de 2 de janeiro de 1998. passa a vigorar com a seguinte
...t.çIo:
"Art. ,. Fica_lAdo de ••••dnlinoçloonp.l passando• <a"goriade bemdominialuma••••
~~ Lote' A' da EQNM 1/6. na Regilo Ad~ra1iya de Ceilãndia - RA IX. com as seguintes

I - 60m x 35m I oeste. con&ontando com I "" pública;
11- 60mx 25m I aeste. cordiontandocomo Lole 'O';
111- 17.SOrna 30m. non., conlronlandocoma ••.••flCibtica;
IV - 17.SOm.30m• suLcon6-ontandoeoma•••• públic•...
An. r ~Ilei Comp&ementlr entr. em vigor N Wlla de sua ruh1icação.
Art. )- Revogun-se as disposiç6c, em contrário.Disp6e: tobrt I C'oncenJo de I OlmO', incentivos ou beeeOrlos

do Gnnnto do Dis'rUo Fede •.•1 As eDtid.des de eII.iDO
•• ~rior rllÍbn~soa rlf1icubfts.

Sn.6-)l de Duembro de 1998
11O" doA República• 39"de B'L,ilia

f\A-' ...l-.. 0.
CRlSTOVAM BUARQlIF.

LEI N" 2.23', DE Jl DE DEZEMeRO DF. 1998.
(Autor do ProjelO: Deputado Distrital Wasny de Roure)

o GOVF.RNADOR DO DISTRITO n:1l[RAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGlSIAllVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I' A co~ de awúlio,. incmtiv05 ou bme6eio. pelo Governo do Distrilo Federal!S enlidades de
•••••••surerio',~ ou partícula=, ficarondíciunada• pattícipeçlodo insri1ujçJobeneficiadAnoPn>_P....-. deAlfahetiDçloe EcIu&3çIo_ porolo•.•••••Adultos.objetodoLein. 849,d.
08de~ de I99S,ou• c:rioçIode1" • .,..,.. próprio.eoma •••••••••finalid.ode.
Art. ~ O Poder Executivo regulammtari o dtspo5to ntsta Lei no prazo dr cenlo e vinle dias.
Art. ]f E.Ila Lei emra em visor na dai. de SUl rublic:açlo.
Art.4' Rnogam-•• asdi".,.içõeoemconMrio.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Brasllia. )l de nuembro de 1998
110"da ,Ilepúblicae 39"de Brasilia

lV:-,,-Ln.
CRlSTOVAM BlIARQUE

(Aulor do rrojc1o DeputAdo UI5tnf:!1 Adão X;I\'ICrJ I
.:À4...\,., l'_~~'-\.. '-'

:'\ ~'1J:11i A Ahcn o 1r1. I- d. I.ei n.mrlcmcnfu n' ~('. de 1 dr iurirll fl{" 19"H,que I
"Murrt. ,,"ou •• F.QNM 1/6,.,1 R('J!illl Ad",irli~lnli\l di ('rUindl. _

~'\''\ ~ {~ RAIX". !
A ctmI" l..qiIhltiva do Oiárito Fcdcntl dccTda I

Art. f. O an I- di Lei CompIc:mcnc.' n" n,6: 2 de ;.-=itU * ••••.•••.•n~ (ll)IIl• ltI:ui"IC n::daçIo. 1
"AfI. I- Fim ••••••• _ ••• ~ ••••••.••••••• t ~. de beM doIninial, ••• 6n:lI
:--:.~ lAIe 'A' • ~ M •• ..., ~ * CtillNM - RA IX. cam as tepintts I
1- 60ftlx1s.,.1Inte, CllIIltr--. c::o-. ••••• piMica.
11- fIOm J: 25m. leste, cnn(ronUUll'o com ti UIle '8'
111- 11.!I4lm x lOm. norte:. c:on(romlmdo cnm. ira' pUbha: !
IV - 17,5Om•. Jf)m 1",1, conrronundo com' 'rt:I pUblial.~ i .: ~=.ceo.:===" dMlI 6: ••• publQçIo !

~ c...: ~ (Autor do PTojeIo DqMado DIstrital Wasny de Roun:1 1

..LA.- ::l..() I .:J.I , I D'" •• ~ • c..rf'tldo • _ •.11•••• htcntlnll ou bl!llt'rk'ot do Hnt!dlill, ~, de: de 19911 I1..:!rV L. I.l. ~=,::,::""..rit. , ••••raJ ., ••• ,••••• d•••••••••••• - ••• " ••• ou r II

A CImerII ~. ~ Falcnl decrtta

Art. I- A ~ • .-n ••• iM:entm. ou beeeftcio& peta <:icM:nm do DUtrikl Fedenl 15 et'Iricbdes de
enDno 1UpCriDr, piIbItaI 011 ~ fiel CIJftd~ , ~ di i~ bendiciecb ftO Promrnl==:==~~.~~e Adula,abjdodl Lein.U9, de08demarço. 1995. i

___ . J
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MENSAGEM
N" 311 /98-GAG

Senhora Praidence,

Brasllia, 31 de du.mbro de 1998. MENSAGEM

N° 31 2 /98-GAG

Senhora Presidente,

Brasflia, 3 1 de dez emb r <>de 1998.

T enbo I elevada boIn de COIIIIIIli<:ar a Vossa Excelb1cia que IIOS

termos cio artigo 7. combinllclo com o artigo 100, incito vn, da Lei OrgAnica do

Distrito Federal, e conforme displle o artigo 178, f 2", do Regimento Interno

dessa Excelsa C•••• sancionei o Projeto de Lei Complemencar nO 731198, que

"Altera I destinaçlo de ires 110 Setor de Eataleiros Sul - SETIS, Lotes OI a 07,
na ResiIo Aclministrativa cio Lago SuI- RA XVI.", e que Ie converteu na Lei

nO 2.215 ,de 30 de d •••• bro de 1998, publicada 110 DODF
n° 248 de 31 de d ••••• bro de 199 8.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
eleYllCla estima e distinguida consideraçJo.

W~l. ~.
CRJSTOV AM BUARQUE

Governador do Distrilo Federal

~enho a ele~ada honra de comunicar a Vossa Excelência que IIOS
t~ do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei OrgAnica do

Dlslnto Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno

dess~ Excelsa Casa,.sancionei o Projeto de Lei n° 4.097/98, que "Dispõe sobre I

quahficaçllo de entidades corno organizações sociais no ênlbito do DistrilO
Federal.", ~ que se converteu na Lei nO 2. 177 ,de 30 de dez.mbro de

1998, pubhcadallO DODF n° 248 de 31 de d ••••• bro de 1998.

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e dislinguida consideraçllo.

CRJSTOVAM DUARQUE

Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Exma. Senhora

Deputada LÚCIA CARVALHO

Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N- 2.177. DE 30 DF.: DEZEMBRO
(AutO' do Projeto: Poder Executivol

DE 1998.

LEI N' 2.115 ,DE 30 DE DE2WR'O DF: 1998.
(Autores do Projeto: ~ulados Distritais 'li Ramnlho e Jorge Cauhy)

Altera 8 d~linaçio de área no Se10r de EstaJeiros Sul - SEr/S.
lole. OI a 07, na RegUlo Administraliva do Lago Sul - RA
XVI.

o GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. I' - Fica .I'erada. doslinoçlo do _ no Se'or do Estaleiro, Sul- SET/S. Lo'" OI.01. na R'Silo
AdministrotM cio LoIO Sul- RA XVI, •••••• oellJintes usos:
I - clube eoport;,.,;
1/ - bor •••••••••••••• cm.r-iL """"'c • limiIIres;
111 - porque ele di_llles;
IV - creche;
V - <OCO"'" ele etlIino fundomelllll1. •••• io • --.r;
VI - esloleiros •••• I<niço. ele co~ •••••••• mçIo • '-co_o ele ernbon:ações.
Art. 2' - O Poder E.coUlivo .Iobo,"" • pubIicori no DSrio Oficio! cio Dis,,;,o F.dem!. no p"'" d.
mventa diM, as Norma de EdificaçJo, Uso e Glt:.riIo - NOB do. k;tes citados no artigo anlerior.
Parignlfo ionico - AI Normu ele Edi6c:açlo, UlIO• C.oborilo - NGB cil_ no <opul serIo .Ioboradas d.
.cordo COla • "UIçIo nlabetecm no M1ieo •• erior.
Art. 3' - e... Lei COmp •••••••• ar _. em...,. •• doia ele ••• pubtialçl<J.
Art. 4' - ~oe os dispoliç6e, em colllririo.

(Auton:t do PmjcIo; ~ ~s Zé Ramalhoc Jor,e CMlhy)

~ ~ ~( , AIIen ••••••••••••• _ Setw. I••••"" 5-1• S~TIS.l.MeI 8'.-...-.",.I,.. ('.. ••...•••••••..b J •••••••• SoI.1IA XVI.

ACJINlf3Le~~~~ __ :

AI'1. I" Fiel AUerada a des1inaçto de ••• no S-- • 81111eif'Ol Sal - SETIS. I...otcs OI • 07, ftII Rqilo
Admíftistrativa do La~ Sul • RA XVI, panI OI ••••• -=

l.d\b=czportiWl;
n - t., eftStnf1lnle,chunn:aria. rcstaw:Inlee.-;
m.~1'qtICdediYC:rtecs;
IV.erec:he:
V • eICDIM de ens1RO fundarnenlll. m6ctioe 1Dperinr.
V1 • cstIk:iros plf1I leMçoI de construçlo. "....,.. ~ ~ de cmbarOQflc;s
AI1. r o Poder Excculi\o1) c1abonnll e l*bliatti no 0i6ria 0IkiIf do ~rito Fodef1l1. no ptVO de ftOYCftlJ dias. as

Normal de EdiflC»Çlo. (JI(I e GD,ito • NGD das •••• cUdDI ftO ••••• .-criar.
p~ mico, As Notrt. de Ediftc8cto. U•• e GlbtlrilD' NGD dt •• no capwl eerUo clabc:Jradu de.conto CIl:Ia

• deaj~ CI1abdocidll nl'I ."j~.1'IterioJ.
AI1 J.F ..•• I..dC~lt'~em"""'Nlcbll* •• "..,.QçIo
Art 4.ReYO,.m-te •.~d~etncont'*rio

8rMJlil, '" dc~dc 199'1

1

~------------------------------------

Ilk~ .,.hrr I qualifioçio dr nUid.da comool'l~ IOdab
DO ImbUo do Dblrtlo l'afcnL

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUlNTE LEI:
Art. 10Esc. Lei disciplina, no 6mbilo do Distrito Federal,' gestJo dirttl ~I. comunidade de scrv)ços pübficos que,
em dcc::orrbM::i.de disrosiçJo constrructOl'\ll. sejam exercidos tAmbém pelo setor prindo, em (mia' subsrilutivo ou
complementar, medianle • qu.lifiClçJo de entidades de direi,o priVldo como orpniuçOes soei.i!, • transferiutia
parci.1 da prestaçJo de serviços públicos mediante contritos de ,estIo. o conrrole social e I facaliDçlo, pe50Poder
P6blico. da sua exec~o.

CAPITULO I
DAS ORGANlZAÇÓES SOCIAIS

So!I>o 1
1Io~

Art. r Fie. inslituklo o Programa de Fomcmo iJ Orp.nizaçOcs SOCi'B. com o objetivo de fomentar. presllçJO de
serviços públicos por mlidades privadas. observldas IS squintes diretrizes:
I • adoçlo de critérios que ISselUmn • otimizaçlo do padrlo de qualidlde nl execuç10 dos serviços e no
Ilendimeneo ao ctdadlo;
11 - promoçJo de meios que rlvoreçlm a ImpliaçJo do ICesSOdo cidadJo lOS serviços prest.tdos;
fII • IdoçJo de mecanismos que pouibilitem I integrlçlo mlrc • AdministraçJo Pliblica. a soc:tedadc c ('I &dor
privado;
IV • manutençlo de sis(emI de pr~amlçJo e leomPlnhrimentO de SUb I(ividades que permitam I IYIliaçlo di
efkiênc:ia. efie.cil e ere1ividade dos serviços pre.\tld05
Art. )- O Poder Executivo do Di,trito Federal poderí qualir.c.r COII'IO arp~ sociais ~SO&S juridicIs de
llIireito prindo. sem fins lucrativos. cujas •• ;"idades sejam "..,... ., ""ino. • ~Ufsl ctemlfica. lO
••• ••• iHw::1CO k.cnol6tieo. , prnteçlo e rr~(l do mrio l"""-te. à drfCSD60 consumidor. , culTura c ,
•••• atendidos os 'equi~itos pr~istos nesta I.ei
e I- A eantralaçln cb~ entidad~ qUllificadas nll forma do rnr'" plra presuçlo de servjç~ püblkos scrloprr.:t:.:!idI
• licitaçlo. ressalvadas. ex(epcion.l~lt'. u situações de impossibiiidade de ~'ç'o ou de inttre.\se publico
•••• nte c urgmte. dt'VidamcnlCjustificadas. quando ser' ob5n-vado Od;,posto no Irl. 24. XXIV. da lti n- 1.666.
ele21 de junho de 1993.
, 2. É pr~requisito Pltl I disper1.-O:!de lieilaçlo referida nfl pará grifo anterior que I tnslituiçJio seja reconhecida. por
decreto ou lei especlfic•. comn entidade fi1lntrnpica ou de utilidade piJbtic. há pelo menos cinco lnos. cujo objeto
IO(MI c .tividades exerciw. de forma continuada e ror idemico perkldo. guerdem identidade com • finllid.dc do
contrIito.
,r A qullificaçlo de enti~dc como Or(!!nil.8çao. Soe.1 dar.s.co-' por .10 do Go~em.dor do DiS1T~IOf eder,l ...
Art .•• - Decreto do Poder Executivo C"iUbelcced duetrizcs e ctltérios rIr. I quahlic.çAo de Ofganl7.açlXsSOCUiIJ que
ltuem nas .tividades rereridas no al1. J~.ob~~rvadas as seguinles dirctmzs'
I. emasc no alendimerno do cicbdão-usuárío:
11. enr.st nos resultados qualil'livos (qulnlilltivos nos prazos pacluldos:
111 • controle 50Cialdas IÇões de rOl'TMIran.'p"ente.
Art. 5" Slo rc:qukitos espec:lficos JI"I que as enüd.des priv.das relerid.as no .rtigo 'nterior se h.bililem ã
qualirtclçl('l como Ofllnizaçio socill:
I.comprov., O registro de seu Ito constitulivo. dispondo sobre:
I) nahJreu social de S1:US objetivos rel.tivos i respecli",• .irCl de atuaçlo:
b) fif'lllKilde nlo-luentiv.. com I obrigaloricdade de investimento ck seus e.cedentes fInanceiros no
degenvotvimento da, próprias 'Iividade!;
e) Itendimento cqOitalivo lOSseus usuiriD"i;
d) prevlslo CXpresSl de I emidlde ler. como Óf"gtos de delibmlçlo superior e de direçJo. um consdho de
Idm~ OU emsclho curlldor c UrM dirctorie definidos nos lermos rlo eslatuto, lS~das 'qucles
compoIiçIo e Itrihaiçllla; llOI'INlivu e de controle bUica.s previsw nestI Lti;
e) prerislo de puticipeçlo. no ~ •• o cotqiado de defibençlo IUperiot. de represcmantes do Poder PtíblJeo t de
~ da comanidIde. de notória c'pK;dade profiuionll e idoneidade monl;
O ct'lIIIpOIiçIoe Itribuiç6es di diretoril;
I> oItriplDfiedlde de publicaçlo anual. no ()ijrio Oficial do Distrilo Federll. dos relltórios rUMInceirose do relatório
de atlC1fÇlo do conIrllo de JfStlo:
h) ao c:ua de auoc:ialÇIo(ml I K:eitaçlo de IkWOS associlldos ••• forml do estiMo:
Q proiblçJo eledistribolçJo elebens "" elepo=Ia do pflrimlIolio 6qu0l0 em q•• !que<h;pól•••. inclusiw em -.. do
•••••••• 0. rctirldl ou f.lec~o de luociado ou nnt'tIwo di enldIde:
j) pr<vlsIo ele inoorpor'c1o inIeç.1 elep.tr_io. cios •••••••• ou dIl doaçOet que lhe [",em dcstinldos. bem como
dos .~ finlneeiros decorrmt~ 6e suas Itividades. an (uo de Cldfnçlo ('lU ~Iiraçlo. lO p,triJn6njo de
GUff, orpniaçlo qualific.da no tmbito do Dislnlo Fc*nl da lfteIlIN 6ra de am.çJo. ou 10 património do Distrito
Fe*nl. proporç.lo do.!:r&::umJ!le Mm por estes Ib::edos;
11. Mwr .provaçlo. quanto' cMVC'nmi. e oponunNtiade de WI qualiruçlo como orpniz:açto social. medianle
procC!I::UmmrnIic:italllrio, do Secre1írto ou titular de «fio supervisor ou feIU"dcw dr 'ra de atividade
correspondente .0 seu objeto social e do SecreUitio da Ad:mirtisInlçIo do DisrrieDFedlnl ft'SSalvado o disposto no
Irt.J".n IOe2-;
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til. ",erific.ç'o. na hirótrose doa", J~. ~~ 1" e 2", quanto" c.ndidaul i qUlIlincllçAo. nos ôl1imos cinco .nos, de:
a) regularidade fisctljunto is F~ Puhlicas e 6rg:l~ de cOnlrole interno t' externo:
b) regularidade dlllplicaçlo de recUr.'ôO$ publK:O!i repasudos ~oh Qualquer titulo;
c) regul.ridlde da Iftuaçlo econ6mico-finanernll de seus diri8~les:
d) obscrvlnci" inccndicional da.'l clausula! estatutárias, inclusi\lC nrt que se reft1'c ft com~içlo de seus con.'lclhos:
IV - sujeiçlo dos nomes dM di,r1nr~ • Ir~tçlo rrévia c .rrovaçlo ~II Comi~sl('i Hcna da Clmara Lcgisl'h\'1
do Dislrito Fede •.• 1 cuj., compctênciu sejam relacionadas com o ohjetivo da insliluiçlo.
g 1" ex requisitos de que trlll e\lt artigo estJo sujcilm" análise do Tribunal de ContlS do Distrilo Fedenl c do
Minntério Público do Distrito Federal e dos Tcrrit~.
~ 2" -Aplicam-~. no que coubn, UIMS Às outnls. as disposiç6e5 contidas nos inc:i!os I, 11 e,1II do presente IrtiltO.

~n
On COQKlbo de Admlnbtnçlo

Art. 6- O COMefho Curador ou, d~ Administraçlo dev~ estar estTlltmado nos termos que disrus~r o respccti\'o
estatuto. OMerva~. rara fins de atendimento de requisitos de qUlllificaçJo. O'> seguintes crit~riM hasic05
I . ser compoao por:

11)vInft a QUllorrnu ror cento de tntm"'f~ ntIlOS rrr~enlllntM fio roder rühlictl, dcfinidp~ relo C"'tftlulo dll enlid:ldc.
h) vint~ lItrinU pof cento de rnnnhros n'IM rcrr~mllnleo;; da ••r-:iedftd~ civil. Jcfinidos pelo e••tlHuln,
cl ate dez por cenlo, no caro de IS~I.1çlo civil. de membros eleilos dentre os membros ou a ••sociados:
dl dC:l a vinte pot' c:ento de mnnbr('S eleitoe; ~105 demais integranlC::S do Consdho, denlre pe:<;soas dc nolório
cllpacidade profisskmal e reconhecida ldontidadl: moul:
e) .t~ dc:r I"Or cmlo de m("ITlhros e1eilC'5 ou indicadm n. forma estat'le:lecidll pelo t:l;ll1lUto:
li - () narldalO dos membros e1eit~ ou indicados pl" comvor o Con!elho ~ IIe QUlllro a~, IIdmitida umll
rec:onduçlo:
111 - (li!; rerresent.ntes de entJdadts pre"'islos n.u .Iiras "." e "b" Jo inciso I dev(.;, cOlrespo,'oder I mais de
dnQGentl por cento do Conselho;
IV. os membros Nfos previstos fUI alinel "a~ do inciso I poderio ser substituldos. qualquer tempo:
V ~ o primeiro ,.,.ndato di rndadt doi membros eJeitos ou indicados devt= ser de dois aOO5. segundo critéri~
estat-eJccMios no esufUlo;
VI • o dirismlt: mhimn da t'nttdade d~e plnKipar das raJntõcs do ConselhCl, sem ditt:ilO n Vt'ICl:
V11 . o Conselho devt reunir-st: Ofdinan.mente no mloimo Ires vt:7.e!>a cad" ano e, e:'lrll.ordiruuilmente.. a qualquer
temro:
VIII ' os comelhciros nlo receberia qlUlkluer tipo de remunenç.lo pt:!o •• se,.viço~ que ne!ill condiçAo preslarem ã
Of~niuçJo soe •• !, resSllvada I ajuda dt: cus:to por mmilo da qual J".rticiparem:
IX. os c~lheiros eteitos 00 indic.adO$ plra iMegnr a dimori. di mlidlde de\..em renunciar n('l respttlivo Cllrgo no
cuo de ,s!umirem funçl\e!l elCecu1ius

Art. 7- Para os fins de .ttndimcTlt('l dos requuitos de qualíficaç.lo, devem ser atribuições privativas do Conselho
Curador 00 da Administnçlo, dentre OUlTas
1- fiur o imbito de alu'çio da enlidade. para c~C'CuçJo de seu objelivo:
11 • aproVlr I propo5ta de c.ontralo de ,estio da en1KfJdt:;
111 . aprovlr I rroposta de orçamerllo da entidade I: o prowaml de ínve:'>limrnlos;
IV. de5ignar t: dis~ar M nlm1bn~ da diretoria;
V. fixlf a remunençA0 d<x memhros d;l diretoria:
VI - 'provlr e dispor sobre. IllCTaçAo dos estllulos e a f':IltinçAo da enlidade ror maioria, no mlOimo, de dni~ lerços
ck st:uS mnnt-or(ls:

VII . aprovar o r~irnntlO infemo da. enlidade. que deve dt~por, no miniRKI, snhrc a ~Irulura. a lrimla de
gerenciamenlo. os cargos e as re:'>f'e('li\'15 competênci8s:
VIII - aprovllr, f'O" maioriA. no minimo, de dois lerço", de sellS memhros, ('l Tl:gul1tmenlO prnprio conlendo ('\s
prl:'CedimM\IOS que devt: adolar rln o plano de c.argos, saljrios e be:nefici05 da entidade e a conlfltaç.lo de obras,
l'CTViços, compr., e. altenaçõe:'!;
IX •• provar e enclmint"u, ao ór~~o ~upeT""Yisor da execuçJo do contraio de restlo, os relacórios lerenciais e de
ati ••.)dedes da entidade. elabctrados pela dire1oria:

X . fisulirA.1 o cumprimento das direm.z.e:s e melAs definidas e 'provar os dl:TJ1Onsfrlllivns finanairos t conlábt:is t: as
contas anUlis d. enüdade. com o au:-:ilio dt: audiloria exl"na

MçloJIJ
no Cnntn'o de GelJo

Art. go'rllfl os efeilos desla Lei, enlmde-st: ror wntrato de ~estAo ('l in~tTum~nto firmadn enue o Pooer Público e a
entid.8de qualificadll como Of~llni:r8ç,\(l s<'Cial, nlediamt: rrocedimrTIln licitstúrio, com vistlls à formaç.lo de pllrceria
entre as rlH1es rara fomtnl,O e ell.ecuçJo dt: llli ••.idades relativas as árC'Jls relacionadas no artigo lerceiro.

f'orri~afn umcô, Ellct'fuam'k da t:~i~rnei:l contidl O()COf'11! IIS ~iluaçÕ<"S rdúidas no arl. r, ~9 10 C'Y, desu Lei.
Art, 9" O conlrllo de j::e<i.tlo, c1at-oofado dC' comum acnrrio enfie o nrJl:,\f' (lU C'nlidllde suprr ..•.i~orl. C' a or~anilJ1çAo
social, discriminará IS Ilrit.uiç(\es, rcsf'OnS.hihdAdeo; e ,*,rigllç~ d0 I\xkr rl.lhIICr> e dll or~~ni13çAll socIal.
f'artjf!:T"n1n UniU) O conlralo de I!esllo de\'(' ser sut-omc1ldn, aro' flrrn\'lIçàn rek' Con ••elhn de Adminimaçlo da
mtidade .• ci Govern.dor 00 Distr;,o f"roeral ou á autoridade ror ele indiclIda como supen'lsora da área
cOfTCSponrlenle il alividade fomentada
Art, 10. Na claboraçJo d(\ contrato de fle5110 ~ ser ob~ervados Q'<; pnncipios da leglllid"d~, impc:ssoalidade,
morahdlde. put-lteidack. economicidade t:. IJImbém. os ~in'es rret:'eito<;
r - 'especifiClçlo do progr.ma de trabalho prOf'O'lo reli ('lfp:anl7açlo ~ial. a e!'tirulaç~o das metas i SCTem
alingidls e os r~pecli\'os prazos de ellecuçl0, bem como pl'e"'islo exrres ••a d~ cril~ri05 ohjeti\.05 de av.liaç.lo dt
deseinpenho I StTC'm utiliudos. rntd •• ntt indic.adnrts de QUlhda&= I: produll\'idade;
" . otifM.daçlo dos limites e crilétãm par. ~poa com rcmune:nçlo e \'lutt.agens <k qualquer ~ture7JI a serem
rercehldaS pe~ diri,mes t .empr~dos da~ OI'pnizaet"!es sociais, no exercicio de suas fuf'l("Õl=5:
111. limites t: critérios aplteâveis' remunnaçJo dos membros da direçAo da institUlçJo e à despesa com O pagamento
de ~u qUldro de rw:ssaal.
Parti.pr% único ..Os Secredr"", ou .utoridades Jupen.;sons da .ra de ltuae30 da enlidade dn'CTJ\ definir as demais
c.Ilwulu dos conin IM fk IJ'C:'tlo de Que st:j.m signlltarios. .

S«Io IV
Ib r>l~ e fhcaliz:lçio dn ('nat,...lo de GelJo

Ar1. 11. A el:ecuçlo do coolrato de ,estio ctkkldo por Ofglni1JtçAo social ser' rrscall7.luia pelo ór~!o 011 enlidade
!uren'i~Of' da éra de .TUtelo rorre5pondCTl1e'" ativida<k fomenlld •.
~ I" A m'lidade qualifICada Iprtsenlar. ao 6r(!lo ou t'ntdde do Podn Público supervisora sil::'"alána do contrlllo, 110
término de cada exe-ekio ou n Qualquer momento. CDrlf,,",~ recnrnendr o intCTe'iSe rub1ic0, rdAIMio pertinC'rtle •
exocuçlo do contrato de gettJo. contendo cnmraraliv(l espet:irlco das me1a~ rropostas com os resultados .Ic.nçndos,
lcomflAnhado di pre:staç.lo de conut$ con~p<'Ifldn1te lO exetdcio finan~i,o
~ 2" Os r~uh.edos 11irtg1dos com a ellccuçlo do contnlo de (l:e'iIAo devem SCT analislldos, J'ttiodicamenle, por
comiulo <k •••.• li.ç.Jo, ind»cada pela lutoridade supervisou d. hea conespondenle. composla por ~pet:i.lisw de
notÓfil eaJ"leidade t: ldeqtilcb: qulliflClçJo
~ .l0, A eomiss.lo ~ enc.Iminhar , lutmdade supervisorl. 1I(ll: nr~ios de COfltr(1~ intCTno ~ eXlerno 00 Dimilo
Fedeul e lO Conselho Curador 00 de Adminisluçlo da emidl<k reill6rto conc!usi\'(! sobrt: a avahaç.io procedida,
~ 4" As orpniuçt'lc:s sncil;s "rest.rlo C(lnll •• 110Tribunal de ConlAS do Dislnlo Ftdrcul, !'uieitando.se.' fiscali7.lç.lo
cont'bil, finanain, orç.rnentar'a e pattimNIlal. quanto i Itgjtimidadt: e ecrm(')mteid.ack de sua t1~llo, ~ Icrmos d.
kgi!laç.Jo apliclveL limil.dai h .tivida~ relaciOt\llld.s aos obje1i\l~ sociais definidO!' nelll'l I.ei
9 5" O roder ElIeculivo, ror meio do 6rit.lo 0lI entidide SUperviWfI, pndai intervir ~ .conlralo<; ma01idO! com as
organi7Jlçflec; mciais, na hip6l~e de cornrrov.do risco qu.nto , regularKLade dos S~'IÇ~ ITlln.••feridos ou ao fiel
cUrnf'rimento das obrigações a.'i!umidas no contraIO de ges:llo
Ar1, 12. (); r~pondiveis pela fisc.alilJlçJO rlII execuçJo do Cont'VI de gertlo: ao 10marem connCl:imenlo de qUllquer
irre,rularidade ou ilegalKbde T\ll ulili:rlJçJo dC' recnrsos 00 hem de ori~em puhlica rnr Of~ani7AçAo SOCIal. dei. darlo
ciéncla ao Tribunal de Contas do I)i!,trilo Ft:deral, son pma de r~rons"lbilidade wlíd6ria

Art, 13. Sem prejulzo da' medida a que H' refere o Mlgo anlerior, qu.ndo aS.'li;m t:llígir a p-avidade dos fatos ou o
inlttC"Sse publico. havendo indícios ti.Jndad~ de malVCTsaçAo de bens ou recursos dr OI'igem put-.ric~. M responsáveis
reI. fiscalil.1çlo rcpresentario ao Minisle.no Publico,; rrocuradcria.Geul do Dislrito Federal ou. Procuradoria da
enlidade pl'lra Que' rtqueira lO jui1.O comJl(1enle li dCl:rC1aç~o de Wldisponibitidlaett dos btn!I da entid.dc C'0 st'qü~lro
dos bem de srm dlriJ:enl~. bem como de Igmtl: pUblico ('IlJ InCelrc'. qUt poavm tn enriqueddo ilicitamente ou
c.luudo dano ao patrimõnil':' I'ublit:o.

~ t~ () rt'didn l1e \t-qíle"lro será rrl"lcC'<õ\ldo de .wrdll cr>m ti rll~Jlmln tl0<, Rr1••. R22 e 825 do CÓlli~n de Proce"iSo

Civil
~ 2° Qu.ndo for (l CIISO, o pedidCl incluira 11 inve:'>li~açAo, n e:\llmc e o l!loqutio dos bms, C('ln~ bancárias e
aplicaç~ manlirll'ls rdn dernllt1dadn no rai •• t: no elllerior, nos termoo; ~1I lei e dos IratAdos inlemllCionalS
~ )0 At~ o ttnnioo da IçA0. o rodc' rúhlico r'""m.anC'C'eri como dtT'OS118r10 e sestor dos bens r Vlllore:'> seqO~I,.dos
0\1 indisroniveis e vdará rela continuidadC' du .tividades sociai~ da enlid.adt:

St'Ç'Jo \'
llo Fomento.' Afivid.d~ Sod ••i'l

Art. 14. As t:ntidade:s Qu.lifi(ada~ cO"'O otgani7Jlçt\es srociais sio doclarad.:l~ como entidades dt: inll:t~se social para
todos m efeit05 legllis.
Art, IS, $10 recursos das orgllnílaçik's \lX"i~is
I. os qtlt: Iht: forem dC'SlinadO"l peln rOOC'f Püblico, na forma tio re<óptcliv0 contrato c:k ,estio;
1/ - 's rcceit.s ori~inirills do e-:ercicio de SUIS alividades:
111 • doaç6es e c('lntribu;çl'les de ('ntidades nadonai~ e ~tran!!eiJlls;
IV. rmdi~enlos de aJ"licllçtles de s('us nti\'os finAnCl:iros e OUltOS perlinC'nle'i ao J"lItrim<lOio sol! sua administraçAo;
V • outrM recurso!' que venham a lhe<; ser destinlldos,
~ 1° Slo asseguratlos ils org~ni7i1çõcs socilli~ os crroitos r,('\'i~to~ no orçamento t: as r~rl.'('livIIS libCTIÇôts
financeiras, d~ IIcotdo c('lm (l Cr(ln('l~rllma dC' d~emt-o(ll ••o rrC'Visto 11('1contrlllO 11e J;.C"'õlllo.
9 2° Pooeré SCT adicionada aos cttrlilns ('\fçamenléri(,~ d~ljnlldos lH' custeio do cqnlrllto dI: gesl.lO parcela de
recurs~ rar' Compensar desli¥"menlo de sen'idor cedido, de:<;de que na.ia Juslificativa ellpt~sa da nr:cessidade rela
nrgllnill1çAo soei,,1
Art. 16. Às organi711ções social!, roderi!' "er deo;lina.dll~ hen~ púhlicos neçe;;sÃtios /lO clllnrrimCTllo do conlrato de

~eslil:o.
f'nrá~n((1 ÚniCO. Os hem dc Qur lrata C"'1C'IIrti~o SM3n 11eslinllljos fI< 0r!!llni111çi\e •• sociai" t1i.••pcn.••.!da licitaçAll
pllblicll. no<; lermos da Lei Orj!RllICII do IJi"Ulh) rrJ~ral, con."oallte cláusula e\pressa dc contraio de j!CiUO.
Ar1. 17 Os t-nl. •• móveis J"uhlic(lS rermilldos I'~ra tl~O rNierAo sC'r p('TmtTT.IIdo!' por oUlrn~ Ik Igual r>u mllior valor,
com a condiçAo de que I'" n(lVo" hem inler.rem (I rl'llriml'l1io do ni~lrl!\l I cOC'Jnl
rnró,.;rnfi. ri"icf!. A rrrmutll de qllC' lral:\ C"'le Rr1i12(1llcrcnd~d tle prc\ ia l1vlIliaçâ('l do hC'nI e t':>;pre~s~ autnri711çào do
Poder l'úh1ico.
Ar1. l!l. f.: facult~da aO Poder l'l1hliCll a cesslio especial de servidO! pata as r>rgllnil..açil-ee; stlCíais, durante a \'i~ência
do c(lntrslo de ~eslAo, com ônus PlItll 11ortf.em
~ 1° A ce<i.sA('Ide servidore:<; lXNret.i 11ctit~rio da Administração, vedada a conlrlltação, pela organiução social, de
~ervidor pliblico com vinCl,II' rfCliH"l ou lcmpnrário com o !)isrril0 redC'fl~!. suas autarquias, fundaçt"les publicas,
empreslls puhlicas e srociedadt"S de rcoMmla míSls.
9 ~" Nko ser~ incmp(lfRda Rl~ \'CTlcimmtos ou il rcmuoeraç~o de oriJ:!tm do servionr cedido qualquer \"Ilnta[:em
pecuniária que \'irr 11srr PllP.Oipel., Nf:,'ntl.1Çi\0 social em caraler evenlual. ou em decottênci.! do exercício de cargo
comissionllt!n ou funçã(l de confillnça de direção e lI'sessoria.

~ )" NAo ."erá prrmilido o pajZ/lmenlO de \llnlajZem pecuniária permtlOente por orJ!lIniT..8ção social a servidor cedido
com rccurso~ provenienlr"!i do contratr> de J!~Uo, ressal\'ada a nipólese de adicional rt:lalivo ao rllercicio de cargo
comis"lOllado 011 funçA(I dc confi~nÇ3 dt: dlreçlo I: a<;srsS{lria
~ 4" fi servidO! cC"dido rerceherá as vantl@en.o; do cargo a Que fizCT jus no õrg30 de origem. quando ocupllnte de
~lIrlZ{' de primriro (lU de selZundo escalA0 na orlZ.nil.aç.lo ~ial.
Ar1. ll). SAo t:lIlensh.t:is. no 1mbilo do Distrito Federal, O!Iefeitos OO~ IrtS. 14, 15 e 16 para as enlid.des qualificlIda.~
como O'll;nniuçõe5 sociais pela llnilo, relos Eslados e pelos Municírios, quando oouYer reciprocidade t: desde que 11
Itgi .•laçl1o local MO conlrlrie os rrece.ilos desl' Lei e • lqislaçAo C$pedfica de âmhilo ffflc1"al.

Seçlo \'1
Do IleIq •• U6açlo

Art, 20. O Poder EXllCutivo do D1!trito Federal poder' proceder' desqual;ficaç.lo da entidllde corno OI'g.niuçlo
soci.1. qu.ndo cnmtItlldo o descumprimmto dou disposiç~ contidas no contraio de gestlo.
~ 10 A ~qu.lirlClçJo se'" precedidt de processo Idministrativo. assegurado ('l dirt:ito de .mpla defesa, re:'>pondendo
os diriBttltes da ot"it"niDçJo social. individual e solidariamente, pelos daQO!; ou prt:jui705 decorrenles de sua açl0 ou
omj~slo,
t 2'" A desqualiflC.lçlo impor1.ri rC'V'C'tSlo dos bens pem1rtidos t: do<; valores entrel\Jcs , ulilinçlo da organiuçlo
loeial, st:m ",ejuizo de outras sançt'lo cabl ••.eis,
~ )" A desqualificaelo de que tratam os par'grafos .nteriores ser! precedida, rm qUIIlqut:r ClISO, de intervrnçlo do
61'110 ou enlidade supervisou que, indepmdmte da dC'C;sJo em processo administlativo prõrno, afastarâ dos cargos,
desde. decl.,.açlO de intervençlo .t~ seu tmmno, os dirigenles da orglni:rJlçio social.
~ 4" A intervmçJo observar' o di~poslO nos arts. 32 e 33 da Lei nO 8.987, de I J de fevereiro dc 1995.

CAPITuLo 11
DAS DlSroSIÇOESFlNAIS E TRANSrrORIA.S

Arl. 21. A organlzaçlo soei,l far' publicar. no prazo máximo de nMenU dias contadn da assinlltura do contrato de
,estAo, regulammto rr6prio contendo os procedimenlos que .dotara pau I conlrlltaçl0 de obra... t: .'Iierviços, hem
t:omo pari compras de: rccunos provenientes do Poder Público.
Art, 22. A Ofgani:rA.çJo social que absorver alividades de entidade C'lllinla 00 Amhilo da érc:a de saude dC'Verá
cnmider1lr no contrato tk gt1IJo, QUln1(l lO alendimento , comunidade. 05 rrincípio-; do Sistema fJnico dc S.ude.
expre5sos no art. 198 da Comliluiçio Fodn.11: no Irt. r da Lei n~ S.ORO, dt: 11) d~ Se1embro de 11)00
Art. 23. O Poder Execulivo do Dislrilo Ftderal poder •. mnii.nte, lei e!lpecifica, em ('.ada caso, extinguir (lU alterar a
N1lureza jurídica de 6rglos, empresa. •• e fundações mantidas, meEmo que parcialmeTlle, pC'lo Poder Público e
trlmfmr para outros 6r[t:los ou para orgJtni7A.çôe5 soci,is qu.alificadas nll formll desla Lei, sob o regime de
concessJo. os serviços públicos rrfertdO'i nesla I.t:l.
i I" A ~ e:'>peclfica referida no clJpllr dl~pori sobre o proces~o de invenlário das entidades cuja~ compdência.s st:jam
otJjdo de transferênci •.
~ 2° No curso do rrocesso dt: invenlArio d~ ilrg.l0S, empre<i.a~ e f\JIldaçt\e$, at~ n assinlllurll d('l c(''OtraIO de gesU,o, a
continuidade dls atividade:'> socillis fic.,! sob a supervido da Secre1aria ou de ótgAo innic.ado pt:lo Governador do
Distrito Federal.

Art ].t. (h prnr:es~os j\l(IICillj~ em Que ~t'llIm pJr1r, ali .•'" 011 r:1-••qV~mrnlC'. R~ enlid;Hk~ R ~crCl1l nIHlIH, ser,\n
lran. ••fnid!,~ para a Flll.t'ndll dCl f)i"lTllf1 I CtJMal. n:l l1ual,d.1dr til' "lJce<~nrOi Jrrreo;rlll,~d,. I'rl.1 I'rpClHMjnflll'(;C'fld Iln
Distrilo I C'tiera!. c sol\'ido~. mdUS1\e, c('lm re(ut~o~ corllll1(l'; I'nr um fundl' dt";ltnl1do n r,H~nllr dtrellns e nhriF~çr\e<;
cnnlrllidos junto a terceiros, 11ser eriadfl rflf IC'Ic:5rndica. que lera como fOnlC' dl." cu..,lelr>, dC'n1re nulrll~, a relC'nç:lo
de rC'rcenlual incidente sohre parcela~ ragas ;)~ r>rpnllaç0e'$ ~oclais, ;I g\lis~ de tll:-:~S de administração 0U
congrneres

Art. 2S. Fica o I'oder EXC'CUlivo do Diwll(l fC'rleralllllor;lAdo' QUllificar como orl:!.ant13çl'oeS snclai.., cnfidlldes que
venham a absorvtf Ilividades desempenhadll\ por mlidades que v~hllm :J ~rr ClllmUs por leis posteriores:.
observados os rrquisitos e$t8belecidos nesu l.ei
Art. 26, Em c.so dto t:xtinç.lo de entidAdes da Admlnistraçin rúhlica do Disrrilo Federlll, n ahsClrçlo de serviços por
or~"ilJlçt\es sociai~ de que lrata es111 1~1oh~ervlrá O'i Sell'-'inlC" preceilOS'
I ~ os ~erv;dore:\ intr:g'flot~ d~ qUldros f'(TTT\IneTltes d~ /Ir~O.'Ii e enlida~ t:lIti~0'5 t"ln ~.nntiriQo; lodos os
direi1CK e vllnl.gert" ck-conente!l do rt"'pectivo carFO no cmprl:(tO e intet:'l'.rl0 quadro t:m exlloclo nCK Ófl!:los de
mtidade:ot ~UrerviSOfIl~. autori7.da, 11o;eu crllerio e~du!'lvn, 1'1 ct:"Sdo dt: servidor, irrecusavC'1 ran r"!ile. e(lm ónu\
p.rll I (Ifigcm. • organi:rllçAo socilll Que \'Ier a IIbSOrvCT as COTTCSpondrTIles allvidad~, ob~e""'ado o fln. '8, H ~",J"
e4°;

11 - os r('(;ursos e u receilas orçllmentárias de qualqurr n~lUlel.a. deslH\~d(,s às unuiadC'S exlinlllS e CllPlldl~ rdl\
fundo a qrn= se refere o art. 24, serlo utilil"~ no proce:'>'o de invC'rttirio e parll a manulcnçAo e o financiamenlo dI"
IIti ••.idldes sociai~ alr a as~inalura do COnluto de ge<i.tJo;
111 • os recu~O.'Ii e as rect:II,u orçamentirias de qualquer natlHC'll1. de<>lin8r10~ .I.s unidade<; extinta" .. ~CTA(lulililJld(ls
no rrocesso dt: inventário e pltra a manutenção e o finaocla.mrTI!l' das am.idades Sl'lCIllis ale a lI~sinatura do COnlfllJ(l
cl<~o;
IV. quat1do necessário, p.rcd. dos recursO'> orçllml:nt~ri("; ~xlrl'\ SCTrC'TH0~amada, m('(1iJnlC' creditr> C">rttia! a ser
enviado' Cima,. I.egi..llliva, p.u o !'lr!!à('l {lu.entidadc sUf:'CT"i"{lta d(l'; Cl'ntralOS de f'!tSt!o. rllra r> fomenl{l das
.lw_des Soei.ls, l.Suo1Urada A li~raçlo perIódica do rC"'r('C1!'.O dt'tem"'ol\n finllnewn PUII 11r>qznnllaçA(l !'f'CllIl,
V - encerrldos os ~~~ de ioventario, O'>car~os efl'1iv(l'<, vn~o~ e (l<; cm comt.~ ••3o sC'rln ctlnsIJ~rad(,!, e~llnl()~:
VI • a Of"llani7,1çlo soei.' Que liver ab,r>TVId(l ~\ atribuiç~ das unldadr:<i elllinta." roded adoUr O"; simh<-Ios
!bign.alivm desu.s, ~rguioo, da idCTltificaç40 "OS~
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lt'mpo;

privado:

Ci,il

f I- A .Ittotçto pelas orpni.zaçOes sociais das Ilivid.des das unidades porventur.a exdnt.s cfctiva,.se..' medi.nle I

edebnçlo de contrato de ~estlo. na fo"", ~ art~. 8°. 9° elO.
f r Poderi ser adicionada '5 dotações orç.mt:nrjtil~ referidas no inciso IV parcela dos rec:ur'Sm dccorrtntes da
economia de despesa ineonid. re10 Dislrilo ~cdefll e rerlsses oblidO! junlo • Unilo com (MCI'got e runçbes
eomíssionldos c,l:islenles nl' unidades eXlintas
An. 27. O Poder Executivo envia" , Câmara Legislativa. no prazo de d01C meses. projeto de lei di:-;pondosobre o
r.do. que aludem os arts. 24 e 26. 11.
Art. 28. Aplica.se o dispostn nesta Lei 'os convênios firmados mtre a fundaçlo Hospital., do DistrilO Feder.1 e o
Irmituto C1ndanSO de Solidariedade. desde SUl celebnçlo.
Art. 29, Esta lei entra em vigor na dala de SUl rublicaçlo.
Art. 30. Revop~1e as disp05içõcs em (anuário

9r.s!lia. 30 de Dezembro de 19qR
110" d,,~:L: 39" deB, •.,i1ó.

CRISTO\'AM BlIGciuE

ni_.,1ik' ~h~ • qu.lifiuçJ" Ih: enlit.lldl" ("IHnn llt'l:.nl:r~I\t'~ !IlJ(1.i. n"
imhiln da Dlscriln FC'drnt'.

Arl I" Esta Lei di.o:ciplinl'. no Âmhito do Oi~rilo Fcdcnl. Igcstfjo direi •••pcll' comuuidade de ICfVtços)'Úblkm quc.
em docorrêncil' de disposiçAo ronSliluctoMI. SlCJlm c.'(cnidos lambém pc/o 5Ctor privado. em c::aciICf RN""liva 011

romplemcnllf, medianle I qualificaçAo de enlidades de direilo ,,",-.do como or~"lt.açllcs lOCais •• Innsrcrtnci. ,.rci.1 d:J
pmltaçlo de lCMços públicos mcdianlc conlralOS de pJo, o co"'role lOC1aI t a fiE:JI~.8ÇIo, pelo Poder PUblico, d.1 sua
e.ccuçIo.

r'ArITlll.U I
DAS ORGANIZAçÓr.s SOCIAIS

S<otlo I
OIQ ••• lK'tU(1G

Ar1 2- Fic.a ins1illlltto o J'mnr.UlI.1 de Fomento às Ot~'ni/.aç-llcs Soci:lil. altft o ab;clivo de fOfllCnlu • pn::sIaÇIo de
-=:rviços pUblicos por cnlid.'ldc$ pr1vlldas. obscrvadl'S 15 sc(l:uinles dlrt"lrit.CS.

I - ltdoçAo de crilcrios que ISSiCRurem a OIimilaçAo do p.1doo de qualidade u C.llCQIÇIo doi lCfYiçoi c no
atcndimenlo 110 cidAdJo.

11 - prol11oç.'o de meios quc f:l\loreçl'lIn l' 1unrli:l:;:\o do ~ dn ci~ aos serviçol rtCSllldos;
111 - a~o de rOCCAnismos quc possibililem 3 inlCtltlC;Ao ('ftlre I Achniml>tr.lÇlO PWbIk.1. 11 socit'IlIadc c o -=tar

IV - nutnulenç:'to dc sislema de prol:ramaçJ1o C' lloompaohl'mcnto de suas JllÍ\~ quc rcmtil'" e •••• iItIlt da
cfidi:ncill. dic;\ci:t c crcII •••idl'tk dos sctviçm pr~l:ldo<;

Art_ ~u O Poder F.llcculi\'o do Distrito h'dc",' podcn\ QlL'llífiC3r como or,,,,ni,açôcs Sl:'ci"is JlC'"M!> jurtdicas de
dllt'lln privltdo. SCln fins lucr.li""". C\l.Pt!õ1I1i\"ld:mcs scjltln "olladas 00 ~nsino. j pesqulsa ciCtlltftC'l. ~ dre..~tnnIlO
lc:cnoloRicn. /I proloçAo c PI't:5CTV~ do meio IImhlCtlle, , dercsa do con5umidor. â cuhur:t c A ",,00<:. IIICndtdM OS n:JlIWis;ilos
rrcvislos nc~la l..ci

~ In A OOIlI",I~ rl1rO(Cnlid:!dcs l'J"nlilic:ltet",s n:l ror'n1.' 00 ("rui 1":l1":l1"rc.••I:tÇ:'Inde o:cr"içoo;;I"úhliU't!l .:" pmcedidll
de hcilllÇJlo, n:.s!Uth'lKlns. e,ccp<:tOnnh'''''"lc. ns $IIUIlç(lc.Sde 'mp05\1bilnladc dc colltpcllçAo ('111de 1IIICtC.'l.,"Cpúbltco rdcvllnle c
lIIJ:cnlc, dcvidamcnlc jus!lfiCJIlias, QlIlIndo scrá nbservado o dlS(lOSlo no art 24, XXIV, da Lei n~ 1I,(0(,{" de 21 de jveho de
19'1.1

~")"t pr~-tcq1ll5ilO p.'lta a dl!1pcn •••, de hCllaç.,o rc(crllL, M pará~t:'lrO IIntcrior Quc;r instíluiçjkl scj" ICittlobecNla, por
d<'.crclo 011 lei cspecific'l. como cnlid:uk lil:antr6plca (lU de ulilíd:ldc púhhar hiI Jk'lo menos Cinco .nos. Clljo objdo soei.1 c
IUI•••i~ CJf("tCld:ls. de fnnnl' conlinllltd.1 c JYIr idtnllClJ pcrlodo. ",ll'rdcm Idcnlldadc com a firurlid;Jdc do cnnlralo

~ , ••A Qm\lirrcaç."n de cntidade COlntl Or~nll.'lçAn Soeial d;If-!\C-:' por :110 dl) Govem;rdor do Dislrilo FcdeI"IIl
"rI ,t"' l>O:rell) do Poder F"C'Oltj,.o ~'Dt,.::I<:cct •• dlrr'ri •..("5 c mtcno<; p.-rra 11 qlL,hfic~o de otl:llnil":tÇfIcs anciais quc

"tnem Ofl" IIli•••i(\.,des re(eridns ntI ar1 1°. oh<;c-rvltd.,~ a~ SC~lIrtlles d,reln •..es
I-tora.<:c 110Illclll1uucnll) do cidad:lo-usH;tl'lo:
11- ~nfilSC nos resultados t}lIahtõltlHlS c QlI;rIl'llall\.n~ Il"~ rf;II(l~ P:lChllldns.
111 - colllrole social U:I!oaçi\.."S Ik (orma 1r;In~pan:111l'
Arf_ 5" 5.'kl rcqllisilQ!; cSf'CCifi~ p3r(l (lHe il~ clllld:ld('.~ prl\:ldilS rercrid.,s nn aniJ:n /Inlcrior se h:lllililCll1 n

1111.'llifiCõ'ç3000100 o'~'lni,."IÇ."io soc,al
I - colOpm,'ar o re~i~lro dc !\Cu rlln con~tllllll, n. dl~p(lfllll1 :<.ohre
;r) nalure/.' ,"oci,,1 dc g;m objcliHl!'i rdôll"n~ à r(,<;('('\.II\:1:irea (h: :ltu.,ç;'\o.
b) IInlllid;tde n~lllCta •••••l'. com :I ohl1Y,;ltOl;cd.alk rir 1111 estllllcnlo de seus c~ccdcnlcs lin.:anc:rirns no

~yolvimenlo cb~ prr'lrri:ls :tlivid:ldcs.
c) 0lcndllncnl0 eqüitalivo 305 $Cus IWlârio~.

dI previs.'kl exrrc. •••••, dc a clllil.!:ufc ler. CflI1Ul tH,c!ll1'\ l.k ddlhcr3('110 .\Upellllr c dc dH.:çln. UI1I tonselllo de
1IIIIlIilll<;lntc;.'n nu enn_'iClhn clIrltdor c 11111:1oUlinn:! dCrlOlllo\ no' lerll\lIS do eM:lllIln, Hs..o;c~lIr"I..bslttluclcs comJlOSlçto t:
1IlnblllÇôc:s nonn:ltÍ\'ns C de conlrole b.'1sic:\s prC'\.lslu ncSI;\ I£j

c) prcvifoAo dc p.,nicipaç.'l). 110 nr~J1o oolc~i3do de dcf,tx-r7lçAn _<rI/(K"ttnf.di- tCprcs<:nl:lnles do Poder Púbhcn c de
mcmbr~ d.'l comllftld.'ldc. de ~ona CP.'lCId.'ldc prolisslOmJ c ldoocl(1.1dc "'01111:

O comVO"'iç:lo e OlrihlliçtX::$ dl' dUc10na.
~) ohri~;\toricd:ldc de puhliCl'lÇ.'o nnu:!l. no [li;\nn OfiCl~l dn Oistnln Federnl, dos rcl"lórins fiMnceiroo; c 00 n:lalnrio

dc cx~ do contraIo de ~esUn:
h, no c:a~ de lWllCi:lçJo ci"il. a 1Ict'!I,'lCl'odc f'IO\'OS."so..;:MicK. na forma do cslallllo.
i) pm,blçAo Ól: distntMliç;'lodc bens ou dc f'Jrecl.!in p::Ilnmônio HQuidn em qU:llqocr hipótese. indllshe cm ~/.'n tIo

dcsliprncnlO. rcllrW ou r<l!ccirncnlo de •••'>OCiadoou memhm d.:Icnlidadc.
j) ptevi~ de incorpot'ltÇlo inlC[t'11l1de plllnmhnio. dos k~1Idos 011das dMQ!\cs q'fle Ihc fon:m dcs:tmados. tem como

dos cllcaknlcs fin;\nccims dccnfTC'nl("'i;de In;\~ 1111\ICbdcs. c:m CI.'QI) de r..linç.'ln ou dcVTltlllifiCl'ç:'''. no p.'Ytnrn6nin de nut"'
or~ni/JlçJIo Qllllll('crd:t no .lmhiln do llio;;trilrr Fcdcrl'll. d:t mcmu árc:l de .""nç •.'k~. ()I:IõKlp..'llnrnónlO do j)1~lnlo Fodc~l. n.'l
pmporç.'o dos recursns c bcn~ ror estes t11(l(..'1dn~.

" - havcr llpm •••~n. Q\l~ntn à cnn ••.cniência C"opor1unid.,dc de 511.1qlll1liliCl1(.'kl roRln orJ:l)ni,.~ soc:i:ll. Incdl~1t:
proccdimenlo 'ICII.lIÓrio. do Socrct,'1rio ou lilul:" dc ór".'k> NpCTVI'.CII()I:Ire~ulAdor de ira de IIli"'f1i1dc ro"~ndcntc ltO SCI!
objdo lOCial c dn Sc:c-rc$:,rio da Admíni~raç.'k1 do D'slrill) FcdC11'll. rCSS3IVltdoo di~o no.ll1 JO, ~~ l- c r.

111- vcrificrç,1o. nA hip'tlcsc d".n 1". H 1°c r. ~nlo 11arndid.t:1 'qualif\açIo. ~ldlilll(lI.cioCOlmos. de
a) re~lIlariMdc fi!lCl'llprolO 3S ra/cNi.,~ I"úhheas c ()I'~ de conlmlc inlcmtl (t:lll("mO.
b) rel:lIlarid.'\de d3 I'Ipli<:açJ\tJck' rccurYl~ pl1hlil'O'i f'C'J'lo'~<;;N1o<;snh quakttlCr Illulo.
c) re~lJlllrid.1dc d.'l silluII;:\o Cl..'OUÔ'1l1("o'(ln:lna'lt:'l de sar ••din;:cnl~.
dI oo5Cr\'J,ncill incondlc:inl1.11 d;l~ c1ftllsula~ ~lallllárillS. inclu"wc no qltr. ~ n:ferc :li (;(llnf'O'\lç4(1 dc !i('ItScon!õcllto"i.
Iv' - Illjcicl'o dos ntlmc<; dO!! dlrCl0t'{"s A IIr,ill~f! prC\111c arro\"ltÇ.'In pcl:l COIOIss.'n ICcOlo d:I ("ilnlllt:lI.C~lslall\'3

do ()iurito Fede",,' cu.i;r~ rompctcnci:ls o;r.pm rcl"cionl'd.,s com (l oh.ICIl\n da in~ilulçAa
fi '~(k rcqlli~;loc; de quc tr"'a c~tc :lTt,~o e<;t:ln sujellOS a an~hs(" dn Trihunal ue ("oot;ls do Ol<;tnln Fedenrl c do

Mlnislério Público dn Dislrilo F(x!<,r:rl c dos Tcrnlr.ri\l~
fi 2° Aplicam.se, no quc couber. !Il1l:lS:'~ Olllr:lS. It" dl~po!i.içõcs conlldas nM IOClf,()5I. 11 c 111do rrcsc:n/c Ar1i~

S('\'j1n 11

nu ("""'ll'lhll de Admini~lrllçln

Ar1 (," O {"onsdho f"ur;letor un ele Arlfllll1l",r;lÇ:'Ill dc'c eSI;\r C"Slnltumdo nM Icr10m qllc lh"JlllScr (l rcspcclh-n
e~1••lulo. obscn-ados. r'l-'rn rlll~ dtO:lIcndrrncnto Ik 'l'qUISltl)".k Cjllahllcaç.'Il. os ~q:lIl1llcs C1I1CIIOSb.'1\IC('15

1- M'r ctll1lj"lMtn por

n) ,.inIC 11Qll:lrrrlla rnr tCnln dt. trlClhhrn~ n:lln~ t'{"rrc_'>C",aoh.:~do I'l"IIlcr l'lIhllco. dcfioll.lo\ "do r~lal ••ln dA colld-.ck:.
b) vinlc 1I1nol.' ror ceoto dr~ I11C'll"ro~ O.1l0~reprc.'>Cnlllnlcs d:I SClClcdade C1\,I. ddinidlos re1n e~I~IIIIO.
c) "Ie dei" J'lCl'cento. nn CIl'ôOd(' lI~v'CI:l,,::ln ('I' lI. dc mernh'm clCIIO~denlre ~ mcmbros nll :I\""Clado<;
dI do a \mtc f'Ol ('elllo etc 1I1rtll"'rn~ t"lCIlO\ pcl(ls drmai~ inlcr.r;rolC'$ dn {"on~lho. dcnll(' JlC"~I\,(l:lSde rtOIón.,

c:lJl.'t:id:!dc rrn'j.~~'ol1al c I{'(""onhn.,d:l Idnn('l(l:lde mmal.
el ai'" de, J'lClr(rOln d(" IIIcmhm\ ckl1ns 011 II1dll."ad('M;1\3 fnnn:l <:s13hclccid3 (K"!OC'Sllllllln
11 - 1'1lIIalld,,'o d,,~ mClHhfn~ dCll{l~ {'lI! IfItlJC:ld~ 1'.11':1COlllpnr n ("nn.'.Clh{'l C de {1'~'lrn ll"n\. adllll/u11 mll;1

IccfllllÍnç.,n.
111 • I1S rcrr{'>;,('III.1IlI('<,de ,'llllli.lt.!(.\ rf\'ll~10' III'S lltillC:l<; ":I" C' . h" dn IlICI'ôOI dncIIl (urre.\poll(kr A 11l~'S dI,:

llllt'lit'nl;r f1(1I("('!lIndo Cnl1'i(.I"o
1\'. n~ I1Icrllhro<;1I:11mprl'll~'(l~ 11:1.,111\(";1'.1.. do IIICI~n I podl:l:'ln ~'I ~lrt><;I'lujd,\~a qIL.,I'llll../ lem{JO.

v - o primeiro rnand:l1n da ",cladc dl'lS n1clllhrns CleltOS 011 Inchc.'ldm dc,'c 5C'r dc dOIS .1110<;<;C.flllldo crrléuo~
cslMlclcddo~ no CSIl'llllo.

VI - odiriy,cnlc n1hilllo d.'l cllriultrlc dCI'c rlllllllpm d;ls rcunlÔl"S dn ('nn~lt.n. sc"' dIreIto ,1 '011).
VII - n Conc;clho devc retlnir-sc ordman;rlllClllc nn millllno !rês \C"'C1o11c,,'llb 11110c. e\lfann!lniul:llTlCllle. a qualqucr

VIII - M conselheiros n30 rcct'hct1\o qualquer li,," dc rcmllocrnç~o pelos SCMÇO'; 'lI/C IICSI:rconOIç.'\n JHC\I1In:m :J
nrpnit.açlo soei •••l. I'CIUlvld.'l a /IIjnda de c\lSln por rl'lni;\l) da qwl J"r1ICIJ"rem: •../

IX - os conselheiros clcrlOS ('111indicadll; P:lr:l inlcr.rar" duclon, ,ti clllulad..: tlncrll rCllIIlll:l;\I ;w rc\pcc'I\O c.al~O
IrOcaStl de MSllmireln ftlnÇÔCSc\a."r1iviI"

Ar!. 7" "'"r:t ns lins de aleudltneutu dtK rt::qllillll'K de qll;lhfic;IÇ;1o. ric\cm Sl:r ;llllhtl/\.I\o.:s pfl\al"a~ dn Cnn\CI"n
('untdor ()I:Id3 Admini~lraç.'\o, denlre {lolrns.

I- fillllrO;\lItbilodc AlI~ da CtTlidade. p..1~ COftSICCuÇ:'Io dc .t,("\I OOlCII'o
11 - apnwnr /11rrorostl de conltlllo de ~Ao da t:'1tItd:adc.
111 • Art'(Mtr a propostl'l de Of9Imcnlo da enlid.'Kk (' o 1'rtlf'.ram1l de IftvcsliOlcnlO'i.
IV. dcsi&Mr c diSf'lCNar os membrOl d:t dlretori.:
V - fl.13r. n:muf'fCr8Çlo cto. mc=nrbm!; doadirclOru,

VI - aptonr e dilJ'O'l' lClbrc •• Itctaç.'io dos estalutOl C a C.línçle • Cftt~ ror -.ioril. no I"loimo. de doi~ lerços
de a:us rntTI'lbNlI;

VII • IptO'VIr o ~1nc:nlO inlerno di! Cnfidld:. que dtvt di!lp!lf, no mlmOlO. lObn: a estrulura, I (OI'1l"lade
~crcnci~mcnto. OI eatl:M C .li! rcq'tOCli •••,s conlflC1~al:

VIII - 'pl'(Mlr, JlOf maioria. no snlnimo, de dois terços de IaIS II'1CftIbrOS.o rcwulamcnlo pr6rrio contendo os
proccdimcnlCl' QWC deve 8dolllr Plt"" n pl:UJll de CIlr~, !lalãril'ls c bUCnClos d.'l l'nlitbdc e I conI'l1Il:lÇ.'to de obrns. scrviços.
oomprasc IlicntlÇ6::s;

IX • 'ptO'VJI' C cnc:antinhar, M) ór~ supcn'isor dJ CM:aIÇIo do c:ontrJlo ck: 1!I£:IIIo.OI relatórtos AcrencilllS c ck:
lIivitbdcs da enlidadc. d~ pcll diretoria,

X - rlscaliifJtr o CU"tpr1mcntn das dirc1rttCS c nw:tas ddiIIidu c 8fW'O\'" • *'llOMImivm flluna:itQOl: e a:m1Abc;s c
:lS conl:!S omlais da etrlidadc. corn o 3111tlliode HudilOfi<l c"lerna.

~lolII
DtlCOIIltI'" tk C'.nth

Arl M" Patlli os efellm desla Lei. cnlcnde-sc ror C\'lf'Ilrnln de ~~ l) i"",f'UftlICItkl ftrwt:ldn cnltC n PCld{"fPl1hlícn c a
enlidndc QIIUlli(5C:lCbC01ll0 mpnilaçAn MlCial. mcd'/llnlc pt'OCOIIitneRfa ltcilatGno. ClMw "ma' fonnl\Ç.\o de pIIrcx:r\a cnlre li.!:

pl'lnes pIlr:l femcnlo e eorex:uçAode I1tvid:1des rdalf\l~s.s trcas n:I~ fIOIH"II~ Icn::tiftt.
P""t+"(fnj,, utl;t:n, E"oc:hll'lm-sc da exi,;êftcill cnnlit:b no 1"df"l/IlS .Ih~ n:fcndalllO." J-. n 1° c r. desta Lei
An. 9'" O COntr'llIOde ~l~, c1abclntdo dr a:tnlum aconIo cnt~ ri 6rp::'In ••• e~idMc '"rcn*MI c a otpnitAÇin

aocillf. dir,crinrinlri M IlIribuiQtlc:&,fftP1nl:ltnhd~ e nhIi~3ÇOrs do Pode, P;tblico c dlt OIp11i •....aç5Q S('ICial
"n't'tgnr/" ""/co. O mm •.••o de ~llo dc\c I<:r 'lUbmcttdo. ~ afl"l".açto pdn CnnlClho dc Adll1inistraç:jn da

cnlitJi1dc, /to GovcrMdot do Diarill) Fcdct:ll ou A lutond.'1dc por elc indtaMb como sUf'lCtvisora da I'II'C,'amcspondcnlc •
IItivldadc forncn18dIl.

Ar1_ lU N;r c1nboraçAo do <:onlmtn dc ~cSlAo dcvc'tn SC' nbscn.iIdm OI principIas d., IcKalíd:xk', imfl'Cs<;O;llrdMc.
moralidade, publicidade, oconomicidadc c. lambém. os sc,-"inle<; prt:et:'iIC'l';

, - cspo::inC3ç."lo do rror,t:'lm~ de Irnbalh(l rroposlo pcl:t OrpninlCào social. ~ cslipulll~o <bis mcl,,~ li !Ief'Cm
JtIin~ida..•• c OS n:spcc.1i"os pnll"os de e\C("l1~n. bern oomo pmls.\o cxprt:!!.SJ1 d~ trilc~ objcllVO'õ dc ~,aliaç.1o de
desempenho /11~In mih/.ados, medlltntc indiC3dnn:s de Qu~hd.,dc c produti"id.'ldc:

" - tstipul~n dos limites c crilérios !""ra dc'Spcs:I alln rCftlultC!õJÇAoc \õ1nl:\~M de qu"lql1cr n;rlure/a " SCfcnl
p:rttbidas pelos dlriJ:Cnles c elnp,c~a<kK das or~llI •..açõcs sociais. no c"crcieio de su;u runçlcs;

II1 - limites c cril~rios l'plic:h'el~ Jt rcmuncraç.'o dos rncmhrm da din::çJn d., Instlllliçltl c "rtr:1:rcs.' O'lm o r~r.alllcnlo
de seu QlUldm de p:so;o,'ll

I'nrtt,:rnf" !in".". {k ScerelarlOS ou alllofltl:1tks $upcl'\i •.;nr,,~ d'l :\rea de allfilç.'ln d., C'ntid.'adc dc..'\Clll definir IIS ocmais
doiuSIII:ts l10s COlllrl'fM dc ~c.~t."n de QUCsej:lW sl"lI •.•I~nos

!o'l'\'.n IV
UII tU'fu\'iln r l-iM:lllil.llçA" tltl ("llIlnll'lk (;nlihl

. Ao II A C\oolÇJto do cnnlol1o de ItC1oI:\Ottldm1dn (lOr nr~;r"i,."IÇ.'\o snci:J1 s:clã fiSClli,;H1., pdn orJ!.'Io ou cnlidade
,\,1IP;"'ISOIlI d:l :'UCõlde 11111.11;.'10cn,n'sprtl1olk1llC it ;111\rrtadc rOlncntltd:l

~ I~ A cnlidJdc QIll'lirt~dn ~pICo;c11l3rn;J(t Ór~:'Io nu cnlld:lde do l'oder Pilblkn ~u'1Cn.ilõt'lr.t si~I1.'lâ,i" dn <:onlr,lltl. ao
Icnnino de OKJ:t cxerelcio ou li qUlIlqller ntOmCnlo. conrnnnc recomende. n inlcrcs~ "'.Ibhcn. rc:lalnrio pcnlncnle • C\C'Cuç.'n
do conl~lo de ~IAo. contcndo comp.'lrnl'vo CS('1CCirl((Id:ts melas pr(lrosi:rs com OS resullados l)lc:lnr:;:.;xJos.ACOm(UohtJo da
prCSlaç.lo de conl:t'> COfrcs:rondcnlc .10 ct;erC'!cUI fin:lnccno ./-

~ 2
n

0<; resultados nlínltidns com :J nCC1I~~o do cnntralo lk' ~c.sl:"io dc\'C1ll ser ;lnllh~dos. pcnodie:tmcn1c, p"r
cOlllis.do de n'.Ah~, iudic'l(\.' pcl •..•"ulorid.1dc !iltpcn l!\oOr:lda :lIC.' enrr~ro"dcnle. CnUlpns-t:t flur CSJl('Cl.lhSfltS de noIÓr"i:t
C:IP.'CIII<ttIcC1tdcq1l;lli;lllnnl,rIUtÇl1u

~ 1- A anni~ dc,'C cnc:unilllur a IUllnutiack SUJlC"1'\l~ra. 3O!i. n.p:b OC CCfulrolc iulCn\O c c,lcmo do OiSlrilO
Fcdcrnl e 30 Conselho Curador ou dc Adminislr.tÇ.'n dI enlldade rcl<llório ctlflclllSi"o sofnc li ::t"BIiltÇ."k! procaIicb

~ .••• As orpnit.aç6cs suci.lis f""csI.rtl) cnnllt5 10 Tribun.'ll de lOllll'S do Olslriln Fcdctlll. &ttjcil.~1C li li!lCllJi~
cont/tbil, financeira. 0l"Çl'trncnl4rill c pi'llrilnoni"l. qlL.,nlo 41 lc~i"micbdC' c cct'H'I('IIniclcbdc de sua ~Io. nos IcnN!I di
lcr.is1açAo 'r!l(:ávtl, Iimltltda'5 Ilivid.,c.k-ç n:lacl0n.'N1a~ IIO!\ objl'tIVOS soci:llS dc:linidos ~I:r l.ei

I $" () Poder F.:corullYO, por meio do nr~o OU cnlidade '''JI<:'''1$010. rode'" Inlervir nc'l!ImnltalOS' ""nlidos CiCIftl••
or,.-ni'--ÇOCs sociats, M híp6tcsc oc compmv. risco quanlo. rt'l:ulandflldc dos $CMços '12nsreridos OU J(l (.cf armprimmlo
das obri~ auamidas M conlrato de pio

Art. 12. Os ~vcis pela Atcali/açSo da exCiC'UÇAodo conUrlo de ~Io, ao lomarem conhcdmcn,o de qntlqacr
itr'Clu1ltridadc ou ile~Hdadc NI Ulili/J!çSo de f'CCUf'Il'J& ou bem de ori~n pilhhea pnr orpni"l"JlçSo social, de" darSo ~
IK) 1 ribt'nll de Con~ <In DiC1rilo ,.-erlcr.tt. lCIb pena de responsabilidade soh(Ürilt

Arl 1), Sem prquiJo da modid., I que se. refere (I lJr1'1tO Intcrior. Qwmdo u.'im exigir. «tlIvidadc: dos r.los ou o
inlC1't"S!lCpúbhco, hlIvmdo indkios rtlnd3dos de RVII~ de bens (1'11l'CCttBO!i de ori~", piltohca. OS ~"ci, pcla
Iiscalu.aQk) rcprc:senllr~ ao MlniS!éri" rUblico. , Procuradtmlt-Gcrnl df"IOi~lrill'l Fcdcntl ou , ProttlDdorill da cnlilbdc p3l".1

QUC requeira ao jul'to <:ompdenlc I da:'n:taçAo de indi~ibtlidadc dos bens d:I enlidade C O st"qfIcslro dos bens de !C'UI
diri~cnlC:S. bem c:nmo de a~'e pOOIic:o ou lcrcciro. que fI('IU.'m tC"Tcnriquecido illcil.lmenle ou caUSlldo dano 80 p:llrimônin
f1úbltoo.

~ l° () JlCdldo de 5C'qtlC"lrn 'õC"~ procc.u •.,do de ItCfIr*, com o dt~o l'ICfSIn~ Jt22 c .25 ckl Céldil:t1 de Processo

~ 2~ ()lI:mdn rnr n c~so. o f1c(hdn incluir:\ a 1II'.c.llr.~I,::l(l. ('l C\aniC c n hltWlllCin do<: hcns. çnntllS hanc,,''1ri:'ls t
IIp''C'JIÇÕe!;In.'lnlidas pelo dCIl\l'nd7lrio MI p:11~e no c"ICril'll. nm lermO'; d:l lei C'dn~ 'ralados '"l{"m:w;ronais

~ l° Ale o Icnnino lb :lÇ:k>.o Po<kr PlihlH:n I'Cnn.ancccf.á ennlO !kpnsil:ino c ~~Inr t:krostrens c •••alnf"C'S~i~lntdo;
nu indlsponh'CtS c vcll'rA rcl:t ctIlllinllid:ldc lb~ a'"Id.1dcs SOC""'ISd1 cnlidAetc

S('('Att \'

Dn Io"omtnltt j, Ali\.id.lk'l Snri.i.

An !oi A~ entidAdes: f}lL.,lifiClld:rs cnmo nrJ:aoi •..•.tçlT.'!\ sor::i31~!"o.'1<1 ",,,,,=I.,r,,,I.,~f 0'00 clIlMlarln dç ;nlc/e~Sl: !õC'lCilllflo."ll
llldO'l os efólos ICf:l'lis

An 15 S~ rCC\l~ riM (If~nnv1tÇo'Ic~ ~i;\i~
1- ns quc lhe r~ln d<"stIO:\dos f'1Cl(lPnrlcr I"uh!lcn. n:l lorll1;\' do 'C~,..."(;I"'" (0I111:r1" Ik r.c<;.I:1n.
1I-lIs rtt:til.ls('Inr.in:'-ri;r!ltk!c'lcrelciolk 'flL,s:rl"id."tdc!i.
111 • dn:tÇ6c~ c conlritllliçftcs de c"lidadc~ n,1Clunl'l~ c est""J:<:Ir:JS.
IV. ~ndimcnlos de /llfllic~s de ~,s ;ltl\'I'K fiu:lnccuns c MUlto<;f1Crlnl('nll"~:ln f\:IIt1I11Í"llllfl<;nh<;11.':lClminlsllaç.'ll1;
V - OlllrQo!;recursos Il1fC vcnh:lln ;r lhes ~r dc<;lio:tdm
~ 1° SIkt Ilm"lr:tdno; :h Or~a"I/-'Çt\c<;. sociais os ("{MIIO">prr ••.1S1OSfln l)r~a(UCOIO c as rcspa.1i,';lS hbe~

lillllllcciras, de lIICOroo00"1 n emMgrall~'l dc de~:mbol<,tT pm,~o no cnlllHII{'l dc J!rSl;ln
• 2- ~ ser adicionada 30S crt:!:!lIl)!, nt'Ç.'llllCnt:'-riOS dcsllO:tdns <In ru~lcin do C(ll1111l10de ~csI."o pa~la de

t'l'tnrstlo.!: p.'lra comrcnSllr dcs;li~mcnlo de ~n idor lX"dido. dc~ Que h~J.1 Itr~t1(IC.'II"l' e'f\rcss.' d:l nC'C"C'S$idadcpela
fTrf~'l"i,JtÇf\o StIl.ÍfII

1\r1. 1(,. Às or~niJJlÇÔCs soci:lls f'OdCr.ln sc' deslÍl1,'1do~ I'1cIlSp'lh!ICOS !1\.'(cs\:iw)\ ..,1 Clllllpl'IlIICllln e.tn COlllr;rIO de

"f'lrtj~,.nj"ftn1c.lI, lk hem: tJc Qn•..•lml" c~'e nnl~n sc,;1o dCSIll\:,dns a~ nf~:\I1I1.1'1,I'tc~s.tlClõli~. d,~pcos.,d., lI::1t1l{ao
pt'Jhlicn. nos Icnnos dMta Ot,..'1nio d(\ O,Slrilo I'cdcnli. conn'lnlC c1.illS\II.l C"\prcs<:':1de eOlltl1l1n de 1!c<;llIo

AI1 17. Os hcns mÓveis rub"cos pcrmilidos fl.'''',1 llV'l f'Olln~(I 5('r fll.'ll1lut;rdn-: f'lOr l'lCl"ns lIt: "~I••.•I 011 In;llm "':11(11.
CO"':t condiçlo de que 05 110\0'0':bens ll1t{"~rclll o p.'llrimon,o do IlIslrlWl-ctkral
: rWt1l-!'df" IÍ7II{"O. A p::nnll'tll de q"C Irllla C!lle IIn,1tO dependerA dc P'c' i:r :1\ :l11;Iç;lndo bem c {"'prcssa alllon •..•'lç."in tI(I

Poder Pirblíal

Arl IK F. r:.cu". lK1 Poder Pút>Ilca 11lXS~ c:spcci;rl dc $(1'\ idor par:t :lS ol~;llIi •..:\ÇÕC~ SllCI1Il~.durantc a "J:éncia
do oonlmo de ~Io, oom 6nns r~ra n ofl~em

~ 1°" ccc;s.;ln de $Cr'I'idnrl's lll'f'\rreToÍ a Cf1I':1I0 di AIII1\[IlI~lr:rç;)ll. \('J.l:Jd.1OIt:t"'I1H':IÇl". 111,:1.1orS:::Hl1/;1~,1nY1<.:1aI. tJ..:
!>t •••• Ílkw pitt-ltUI com \'jnc ••lll Ck11\"t1 ('til IC".rnrnr:\t10 1..'OfI'n DIs.lrllf'l Fukrlll. ~ICI\ alrfõllllll'~. IUlld:lIÇl'l<:sruhlll';'S, ClIlprCS<lS
1,"",Irc.a<;c SO(I{"ditdc<;.dcC"COllOlllIl1""<;1,'1

~ 1° N!ln ~r. incof'J'lOrnd~ J'1oM\Cncilncnlo<; OII;i rcmuucr:to,,:Jl' dr nrlr.c'" L!l, q:f\IOllf n~Jldn 'l'I;r!lllJC' \:rlll:l~C",

'--------------------------------------------------- ----'------------- ----~-- ._--- ---_._----
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I1cxuniArift que vier • .:r p:'lW' relll C'n'ltItni/açift lllCilll enl cnlik:, nattllnl, o- CIO ~flt 60 c.,(rdeio de Clf~n'

COnliuiorukio ou runçAo de conrillnÇll de dircçAn e 'ssasoO:t* )- NAo SCf!' pemlllido o f'lpmcnlo de vanta!Cm pocuni:\ria JlCftNlnemc por o'pnil1~o SOIci.1 • let\'ido, cedido
oom mcunos pnwetttcntCl do OOtIlfllo de JCSlIo. n::ualvNa • hi~c::se de adídonal rcl •• rw M clIetClcio de ClflO

comissioMdo ou runçlo ele cnn(ilnçl de dirc:çlo c II$JCBlria.
• 4- O lCTVtcIer cedido pcn:dJcri as VII""P.~ do 01"10 • que Ii~, ;us no 6rgAo de orisem, qUllndo eatplnle de

ClrlO de primeiro ou de ~ ea:eI" nI orpni/.aç&l)!Oci:aI.
AI1. 19. SIo extenItvds. •• ~ do D6llrito Federal. os deil.""'& 14, I~ c 16,.,.. c:ntMt.lcs qultfk:1d:11

c:omo orplli~ lOCbis pel. 1.WIn. fltkJ& lktadclc c Jdos Munidpiol. q••• ~ radprocidMle c ,dc:Idc lI'tC •
qisllÇIo Ioal Ido OOftu.•ric OI pnc:d1114c:ItIlci c SIlqWIçIo ~~!ca de inltrito lCdcr.tI.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

~ ... \.... (\- .
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrilo Fedem!

Ao", 10 O Poder boclJliW) do Dillritc Ft'Ck,.1 pndc" procatct 1\ desquIIlilic:aç~ dai cnlKladc cnmo orpninçlo
IrIcinl, qUlndo oonst'ID o dccumprimcnlo t1lls dlspnsiç6es ronticbs • amlnlto de ~Io

f 1° A desqo:ltificaçfto sed pnxx:dida de pf'OCC8rl'lhMnistrah ••.o, ~u,. o lIirçito de .mpla ddaa. ~
OI4&riaentcs. orvnizaç50 s:ncillt. tndiv;dulil c soltd,ari.mctlle, pelos danot ou prr::ful..•• ~ICS de •• 8ÇIo ou omiulo.

f 2- A desqulliReIçAo importam revcrsAo dos bens J'lCnnilidos c dos VIlh)fts.e.I~' Btili/llÇlo di or~ni.,.aç#kJ
social. SCIn prcjul.oo de OIIIns "1IQ&cs caNveis

f 1" A deIquIUOc.'lÇh de -.uc lralmn OI pa",~,.f05 IIntcriol'CS scrll prec:cdWa. (1ft Qtllt~-=r CtSO. de inlcrvc:nçAo do
brglo ou ewlicbdc sure""~ tynC. iMcpcltdentc da dccis50 em pnx:lSSO acbniniltmtivo pr6prio. Gf_ari doi CIIT'JOS. desde I
dcel.raçAo de in1CTVCnçAoaté teU lénnino. 05 díri~ICS di or •••núBÇAo llriII

i ••.•A intcrvençlo nMel'Ylll" o disp:tS1ft fIM lOS .12 c .1.1d:\ Lei nO •. 91'7. de 1.1de f(:\.ocn:iro de 1995.

Exma. Senhora
Depulada LÚCIA CARVALllO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

cAriTtlLOII
DAS bISroSIÇOr.s .1NAIS F.TnANSn()RlAS

DE 1998.DEZEMBRODEDE )l

AIIr,.. •••.••••.••• "PICA. t ~irIuçin mt ioIr. dClCOII"ntll ••••"
ti. o-Idn trlertt , •• d. Rtlllo AdlllinlstnllVl dt' SlIIIllllllb.b - RA
XlL

(AlIIor do Pmjcto: Dqlutado Oi~rit.1WlIJft)' de Roore)

LEI COM Pl.[M ENTAR N' 110,

s.,........,c..:e>-
.t.o.... ~\~~f
tv\ --.l. (t.

Altrra normas dr 1110. otupaç-Jo r rdifiu('io rm
leks do Conjunto "O" d. Quadra Norte 614 da
RrEiio Ad":'inistrltiva dr Samlmbai. - RA XII.

Art. I- FiCllm .I!erIdas as l'IOl"tnllS de uso. ~ e ~ doi lotes ,,- OI t n° 02. situados no Conjunlo~-
•• Qadn Norte 61 •• QH 61" da Rqüo AdmifliltlltMt de ~ ~RA XII. por opçIo dos propridJIrios. nos lent'U
•••• lei ComptementIr

Art. 2- A ahli7.aç1o dM nonrw de que trMI esta Ld CctmpIc:IncIIIa 0CI:If'I'Iri mediante outOt'p onerosa de .1Icnç1o
•. UIO. com vator .1 lei" C':Ibbelecido pclo ÓJ"IIlIO rrOprio do ~ do DiJtriIo FcderaI. e lermo • lCt" firmado Cfttrc OI

propric:liriOldos lotesc I Admjni!l~ Re~onal de Samambli.
Art.)- Paf1l os lotes de quc tratA o In l- podem vi~r~ Je~nin1C:5 normas:
1- UICI pII'8 cornên:io .laCftdi$ll de combusU"cis e dr:ri~ de petr6Ieo;
n ~ coelkicnte de lpfO\'citamento ck cinro dcXimo!l dtl 6rca doIlt'IIlcs.
P~fo 1i"lco. A opçItI pel .• t71ili~ das normas I que .e tdere CIIa Lei CampkmettW lCri eletivadJ quando

.1pmV8ÇIo do pn;eto de a:rqvitdUn pelll ActminislnJÇio ~~on.al
Art..• - A op;Io dai pt'tlpric1AriOldO!I: locespelas t1i\'idade'sde annbtio de e:umbuslhoci. e deci,'ados de pefrblcofica

mNlk:iDnsdl
I - , I~O dos proprittltriM 0\1 de JllCm rcprescnt .•nles IerJIn. e dos oeupanles dos 104(:$ viJ.ínhm Ifetados

(IAlenis, rront .• is e de fuMos lOS k71C!n- OI e n~ 02 do COn}UnIO ~8. di! QN 614);
11-, ~ ckwi;le«Uínln br~ d.1 AdmmlJ11".1Çj(l elo (joo.oerno do Dittrito Federal
.) 1rt!tit'Uto de Eoolo,.il e MctO Ambiente - rEMA. !ah o ttpedo de impacto .•mbicnl.I:
b) Secrcl .•ri. de Sc~f1Il\Ç11 PUblica, ri o lIspectO de ine6l?lCldnt rcl:uiVO'S a rilC'OS de 5e~lInrtÇ.'l.
c) Instituto de Pllncjlrneftfo Tenilon .•1 e Urbano tio Dislnlo Fedcral . tPUF. sob o upec10 de indlmoclo relativo'

~ de vek:ukMI e pedet1res,
lt1 • 'I~ do CortIClho Local de PI.ncjlmetTto de s..IMmbaiJ.
IV ~ l OU'I~ Mef'Oa de llltentÇlk) de lISO

Art. j:. Eal. Lei Comptcmcft\llr cntn em vi",r nl dilUI de Sll~ pubhCJIçAo
. Art. 6- Revopm-ae as dilfiOSiç6es em contrlino

/'

Dr.silia. 31 de Dezembro de 1998
11[f' d. ~ca • 39" d. B",llla

'",k fL
CRISTOVAM DUAR<jUf:

Brasllia. 10 dedcJ.rmbrndc 199!l

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO OISTlUTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. ,- Ficam alterada!. .s normas de uso. oeupaçlo e COfI!l:ruçlO dos loles n~ 01 e nO 02. siluadol no
Conjunlo -O- d! Quadra Norte 614 - QN 614 da R.egilo Adminlsulllva de Samamblia - RA xn. por
opçlo dos propriet6rios. nos termo, desta lri Complemel'tlr.
Art. r A Ulilizaçlo da! nomtls dt que Ir~ta esta Lei Complementar ocorrera medianle outorga onerosa de
Ilterlçlo de uso, com vllor a ser eSlabelecido pelo or810 prôprio do Governo do Distrito Federal, e lermo
I ser firmado entre os proprieti:rios dos IOles e I AdministraçJo Regional de Samambaia
Art. )0 Par. os lotes de que trila o an 1° podem vigorar IS seguintes nOrm8$:
I - UIO pari comércio alacadista de combustivei! e derivados de petróleo;
11• coeficiente de aproveitamento de cinco décimos da arca dO! lotes
PaftiKrafo único A opçio pela utilizaçlo d15 normas a que se refere eSla lei Complemenlar sera efetivada
qusndo da aprovaçio do projeto de arquitetura pela Administração Regional
Art. 4° A opçlo dO! proprie1irios dOI 'ates pehis atividades de comercio de combustiveis e derivados de
pdróleo fICa condicionada'
I - 111aprovaçio dos proprielirios ou de seus repre,entantes legais. e dos ocupantes dos lotes virinhos
afetados (leterlis, frontais e de fundos aos lotes nOOI e nO02 do Conjunlo -O" da QN 614),
11~ i aprovaçAo do! seguintes ór@losda Administraçio do Governo do Distrito Federal'
a) Instiluto de Ecologia e Meio Ambienle . lEMA. sob o aspecto de implclo ambiental;
b) Secretaria de Segurança Pública. sob.o aspecl.o de inc.ômodos relativos a riscos de segurança;
c) InslilulO de Planejamento Territorial t Urbano do Distrito Federal - IPDF. sob.o aspecto de incômodo

relalivo i circulaçlo de veiculos t pedcslres~
111- a aprovaç1o do COfIlelho Local de Planejamenlo de Samambaia;
IV - i outorga onero51. de a1leraçAo de uso.
An. S- EsII Lei Complementar entra em "igor na data de sua publicaçAo.
An. 68 Revogam.se as dilf'Osições em contrario

(Autor do Projelo Deputado Distrital Wasny de Roure)

Brasília. 31 de d ••••• bro .de 1998.

Senhora Preside3te.

MENSAGEM
N° 37 J /98-GAG

. Arl. 11. A Ot'~lIlni/AÇlo soe",1 fara puhtitat. no m'o m:hinw de. 110\1:",:1di.s contado da IIssinnt\lt1l do ron'mlo di:
~esllo. ft"A"llImcnto pr6prto oomcndo O!IpmoedilftCnlOS que -'oIlrá pUA I conuluw;lo de abriS C sc,,'iç()~, bem como plro
com,.,..s de rtC'If'SOSprovcnicnlcs do PodCf f\lblico

Art. 22. A l)f"~nt.,.~ mdll que Ibson'ct IlivMbdcs de entidade c),tinlll no 'mbitn d1 "rc., de 51ü!de dever"
oonstderar no COfttntto de tt"lAo. qulInto lO .lCnd"nenlo , comunicbdc. os prindpios do Sistema ÚniCO de S:u:'de. eltprtssos
rl(urt. 19ItdItComtlhriçlo Falcr.d e nn Irt, 7- dA Lci n-'U)lfl, de 19de:setcmbrode 19t}O.

Art. 21 O Poder EIl.QCUfi...o do Oi~ritn Fcdcr.tII'Oderi, mcdiõ'nlc lei especlrlOl. em Cltdll CIlÇ(). c:'l:linJ:llir Otl 1Illef1lt a
natutC'.II jurldic., de 6rr:Ios. ctnpn...~ c f~ mlllllidM, mesmo que •.••rci ••lmcnlc. pc:1n Pock'r Pút'lliro 'e trnmrcrir p.1ra
nulr('l$ 6r~1o!; ou 1"1'" OI~"il.açln. IOciAil Qu:tlifK.:aCbs M ronna dcslA Lei. sob o rCJilhC de conccts."'o. o~ scl'\'jços públicos
n:fcrtdos ncs1aLci' .

~ I" 1\ lei CSf1CC,,;ca re'rc,id:1 nn c:orm' dj~ snbrc o P'CM:esso de In,cnl:\u(I d;IS elllid:wks Cllj:lS cOlllpclcncias sc .•••m
ahjclO de tr.ln!>l'c'cncill. .
. ~ 2" Nu ouso dn prot'tMO de ill\cnl~no dos Otr,ft<K. enlprcs.u e fundólÇ6c:s, nlé li ASSllltllllrõ' do cOlltmln de ~c.~~. õI

c:OOlinuicbdc das .tividades sociaIS flCJlr~ $Oh A sUf'Cn'is.io dA Sccrdarilt ou de or".'\o indicado pelo Go\'cnlndor do Distrito
Fedeml.

Art. 101. Os; processos judicillis cm Que $CFun "",rlc. ali":1 ou p.'~"'lInK:ntc. IS cnlíd:HJcs fi s:crcl1l c,;tlfltllS, scrilo
Imn~rcrid05 plf1I 11Falcnda du Distrito Fedeml, UIIquahdade de IOC:C:~rrt. R:pl'C!lCllllld:l pcl<t, PI'OC\II<ldorül-Gcml do DislrilO
f'akllll, C solvidos. inc;IIISh't, com ~111lOS C:lp4adus P()f um fllndo tk-stin:tdo 11to-.r.mlir dnCI10'S c otnigaçOcs COfllraldos ';111110

a terecims. I $Cf criado JXlf lei csrcclrtca. qlle ler~ como fonle de olSlCÍn. dentre Otl'f1I~. :l rctenÇk) de pcrccnhllll inddcnlc
sohre p:llfa:las P:'lSlS M ~n".aç&:s socilli~. à "1ll5a de laxas de admi"i~~açJo ou eontênercs.

Art. 2S. rica o Poder Eltcculivo do Distrito Fcdcnllllutori.rJldo 11crtl.3lirK.:lr collm O1FJ'lIi.r.iIÇÔCS lOCi:ti~ entidades quc
vcnham 11~ lIlivídlMScs dcsICmpcnMdM por ~ichb que \'Cflham n ser cli1inlas por leis ~criorcs, oh!ctvados os
requisitOl cstilbclocido& ftC$Ia Lei

Ar1. 2(., Em atSO de Cltllnçfto de entidades et. Adtninisttaçio PlibIiat do Dislrilo Fedend. a ~ de let'ViQos por
nrp.dr.tÇtlclllOdais de que ll1lta CSlIlIci obtcrYa" OSquintcs pt'CIIX"os:

I - OI a:Mdon:s irttcRflIIntCS ckIs qudfOl pcnnancmcs dM ltr~ e en4ídadcs exlintos krfto pr-.nlidM lodOI 05
dntilM e VIIftlqcm dtx:ortenlcs do rtSpCC'Ii¥O ta' •• ou ~ e irtt~ qu.tJdro em cxtirtç60 nos 6rBh de cnliclMcs
ItIPCtvilOttS., IUloriJw, • -=ti critério o:dasNo, • crstIo de ~i6cn, imx:;uUvc:1 pAra estc. awn 6nus ,.. • ori~, •
OfAolnilaÇlo meial que vier • Mtsorvtt es cofTuplfIdenlcs ativtda6es, ob!tTYIldo o Irt. I R. DI 2°. ,- e 4.-;

II - OI rernnrol e .s mccilH orçantefJlArillS de qualquer ttlhft'eI •. dc!:Iínados i!l tmidldcs eltttncas e captadol pelo
funm • que IC refere o art, 14, lIefIo u(ili~ fIO ~ de invcntJrio c. pl'In ••••••• ençIo e ~ financiamento das
'1Witid:s -.dais aIé a aainatUf'l do eonlrMo de 1tMIo~ .

111- OI roc:oraos e H rcodlM Of'ÇImenlAria de qualquef ftIhm::t:Il. de.linMM ti ~ elrtiltlaJ, aerIo uLilb»dos
no pn:w:::cs.os:ode invenlário e par-. I manulCTlÇ50 c o financillrne!llo das Ifnidadcs IOCbb até A assiftlitur1l do <XlfIttato de sedo;

IV - qUlIldo nooc:ss6rio, pIIn::c:l. dos recut'SOI Of'ÇllI~pode" ler ~.lTtCIttilnle cr6tIilo capeci.1 I !K:r

cnv;m' CAmII1I l..qislativa, pari o 6r~ ou entid9dc mpct'Vison doi oonIrM08 de ~. pua o fatnento da a1~
sociail.lISSCIUf'Ild:a .libenlçIo peri6dica do reap:xtivo desembolso rmanochu ~ I orpnimçlo soct.I:

V • cnccrndoI 0&~ de invent2rio, OI ca'p c1d.Mll \'1tIM e • <:M oontissIo lefIo oort:ridn'edoI extinloc:
VI - a ~ ..aaI que livtr ~ as at~ das ~ e::dt•••• poden edou, OI tlmboloI~ •• ~-OS"

I ,- A at.JrçIo pclu orft8niUlÇl'Jc$ lI:lCiIi. rW; IIIMdades das .nidades pon.ashrfa cxtintM e(etivar«....t lt'lOdi2nte I
a:1ctnçIo de contrllo de F'do. RI forma dos lH1S. 11-, 9'" c 10

f 2° roded ~ •••••• " dol.tob ~ JeIcrilIa _ inci!e IV ,...,. •• .,.,.. •_dc ••• _ •• __ • t~_._. __
~Mlbllidldelexlt_.

Art. 21. O Poder Executivo em.ri t Cima,. l....qisla«ivl, M prvo de dt)!.t: me5lCS. pnljelo de lei ctiq'tonda sobre o
A.ftdo a que.Ndem 011111'. 2" e 1(" n.

Art. 2R. Aplica« o ~o nesta Lei lIlOll convéntos f,nMdo$ C'ttre • F' •••••.• Hcspitabtr do Di"rilo Frdcftl c o
IISIihIIo CaJMlango de Sohcbriolbde. dcIde ma ockhnç:lo

. Art. 19. E5t .• lei ctl1nt em villlC'IJ"" dll. de •• publK:açIo
Art. lO. Rc\"Opm-1IC: IS dispoliçflcs em CXIftlJjrio.

Tenho a elevada honra de eOlllUnicara Vossa Excel6ncia que nos
c.rmos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dislrilo Fedeml, e confonne dispõe o artillO 178, ~ 2°, do Regimento Interno
lbssa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complementar nO683/98. que
MAltera normas de UIO. ocupaçIo e edific:açlo em kJta do Conjunto "O" d. Quadra Norte 614
•• Regilo Adoninislrati•• d. Sam.mbaia • ll.A XII.••• e que se couverteu na Lei
Complementar nO 170 ,de J I de d••••• bro de 1998, publicada no
DODFno l-A de 19 de jan.iro de 199.9 •• diçoo .xtra.
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MENSAGEM
N" 374 /98-GAG Brasília. JI de dczemhro de 1998.

MENSAGEM
N° 375 /98-GAG Brasllia, 3t deJle zemhr o de 1998.

Senhora Presidente. Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra. de.comuniCllL a Vossa Excelência..que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei.o.&ojeto..d~18/97. que "Dispõe sobre a
obrigatoriedade de realização de exames diagnósticos de hemoglobinopatias no
perlodo neonatal, nas maternidades e hospitais públicos do Distrito Federal.", e
queseconverteunaLein02.237 de 3l de dezembro de 1998,
~licadanoDODFno l-A de 19 de joneiro de 1999. edi-
ç.o extra.

Aproveito O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM RUARQUE
Governador do Distrito Federal

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
te~~s do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e conforme dispõe o artigo )78, 9 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa.IlIlIftCÍOIIeiv.Ptl\jetódê Lei nO2.289196. que "Dispõe sobre a
denominação do Espaço Cultural da 508 Sul.", e que se converteu na Lei
nO 2.240 ,de 31 de dezembro de 1998, publicada no DODF
n° 1 - A de 19 de j ••n e i r o de J 99 9. e d i ç ã o e x t r a .

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

'\_A_~,.J,,- f\
CRlSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NF.STA

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N- 2.240. DE ) I I>E DHH1BJW DE 1998.
(Aulor do Pro~to: Deputado Di~trilal Cláudio Monteiro)

Disl"k sobre 8 dnominlçln do E!lll.ço Cullural da 508 Sul.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

AI1. ,- O EIIIIQO Qlttwal di ~ Sul, winwlafo , Socrcuria de Ctdlul"I do Distrito Fe:denIl. pua • denominar-se
EJJ-çD ~ Renato Rasso

Art. :z- Esta LeI entra em vigot Nl data de SUl pliJI~
Art. :r R.evopm« • di!;a1Qflcs em contrftrio

Brasília. )1 de dezembro de 1998.

Senhora Presidente.

MENSAGEM
N° 376 198-GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o llrtigo 178. ~ 2", do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei n° 3.472197. que "Veda o
feçhamento de ruas e vias que derem acesso a avenidas que contiverem
estabelecimentos comerciais.", e que se converteu na Lei nO2.241 • de 31 de

de.embro de 1998. publicada no DODF n° l-A de 19 de
janeiro de 1999. edição extra.

Brasília. 31 de De!:f!",hn', de 199R
110" da Repüblica e 39" de Dra'l;ilia

lL-~'\ L~ 'I_
CRISTOVAM BUARQUE

o GOVERNAIlOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIV,\
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGU1NTE LEI-
Art. 1° . O ESJlIIIçoCulturaJ dJ 508 Sul vioculado A Secretaria de Cultura do Di~rito Federal. passa a
denomirw-se Espaço Cultural ReMIa Russo
Art. r • Esta Lei enlra em vigor na. dita de sua pubocaç.Jo.
An. )0 _ Revogam-sc as dispostçOes em conlr6rio.

LEI N' 2.2)7 • DE 31 DE DEZE""RO DE 1998.
(Autor do ProjelO: Deputado Distrital Antônio José. Cafu)

Brasília. Jl de DUe1'Ilhro de 1998
110" da República e 39" de ilrasí1i:J

L~" L ''\
CRISTOVAM DUARQUE

An. t. ~ • ~~ e 10*11ca mllltos ~ piWkm do DistriIO FedenI •••••• 8
•••• __ ••••••••• • jeeall' •••••• ~"vOl..

,......."" ~. O __ ~ 110 c.,- deft la ••••••••••••••• .t o II"ipnso diack: rid:I do re::áft.-Arl. r c.m.a.na ~ teIIIINIIt~ ••••• cIaeII;I de __ ~ ftmnt.eItIIbdt:ici ••••
••••••••• 1IIM'i •••• orietc.- aa'" e ~ .•••• ~ o.-e oc:aornllMe'dotnça.

Alt. ). "" •• aa ~ a:Njaft ~ e ~ ••••• ..timçlo b cuma pn:v111otne-. Ld •
•••• ,... PfIbIko • .eoriudo • el&lbdrccr ~ ceftl WIonI6noa pn¥IIltos C. GUU'U cntid8da de pc3qUia e lk ...:Idc-Aft. 4.No~de.,..~ ••• ~~ ••.• UI. (~I) .-.beiec1menlo hoIpita.'-. ~ coma o
~ ~ pc:1oI ••!S •••••••• 0It ~ caME ••••• AI ••••• ~ovu e u de:mais ~

1'f"ÍIW" ~ ali v1p:or.
Alt. ~. O Poda' ExceutMt ~~. ~ l.et no pr.IlO de aeutGü diu
An. 6- E!sIlILd mn e- vtp •• d-. de: •• publ:iaçIo
An. ~ R.noopm-« as ~ en «%lt'IIrtno.

Bruili ••.22 dc~ Im

o GOVERNADOR 110 ntSTRITO FEDERAL. FAÇO SADER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1- Ficam as maternidades e todos os estabelecimentos hospitalares publicos do Distrito Federal
obrigados. realizar exames diagnósticos de hemoelobinopetias em todos os nascidos vivos.
ParágrQfo ÚIIico. O exame previsto no caput de'I'C lIeT realizado, no máximo. até o trigesimo dia de vida
do redm-nescido.
Art. 2- CaJO os exames comprovem resultado positivo para 8 doença de anemia falciforme. ficam os
estabek-cimentos hospitalares obrigados a orientar os pais e responsáveis para os cuidados. o tratamento e
o combate' doença.
Art. )0 Alé que 0$ laboratórios estejam equipados e credenciados para a realizaçAo dos exames previstos
nesta Lel fica o Poder Público autoriUldo a estabelecer c~nios com labormórios privados ou outras
_idades de pesquisa c de !laude especielOMias.
Art. 4° No caso de transgrcssAo aos preceitos estabelecidos nesla Lei. ficam o estabelecimento hospitalar.
bem como o funcionArio re~nsável rekls atos omissivos ou comissivos condenados às sanções
edminr.nralivas e às demais ublvcis prcvisl&S na lep,islaçAo em vigor.
Art. S.O Poder Executivo •.•••••• menl8fll • ,.-me Lei no P'8'" de ••••••••• diu.
Art. 6° Esta Lei entra em vitor IWI data de - ~.
Art. -r Revogam-se as disposiçOes em coot....,.

Oilp6e lobre I obriCltoticd.dc de rnliuçJo de rum"
dllRDÓSdcOt de hemolkJbinorati •• 110periodo Dto.I.I&' •••
matemidadea: e hospUais páblit'ol do Distrilo FedcnL

------~----------_._--_._------------~
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Alten di!po!itivos d. Lei Complemutu aO 4., de 17 de
DovemBrode 1997, • qual "dali•• 'rea que "r«'fiu p.n
.ueat.mento h.bll.ciooSlI dos arrvido,," d. S~ftt.ri. de
Alriultun e doJ.,dlm ZooI~IC'o de Rnlm.".

nrasíIia, J1 de Dt'u:mbro de 1998
1/0" da t;'blica e 39' de Brasnia

' ..•~ (\.
CRISTOVAM BUARQUE

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ArL 1° A ementa da Lei Comp~mentar n" 41, de 1997. PMS8 a vigorar com a seguinte redaç.Io:
"Dertt •• a 'rea q_e t:lpftlfia p.n •• en••mento h.hlf.do".1 de un'ido,," d. Seemarfl de
Acrinltun, do J.rdlm Zoo~ico e do Judim Do.Anico de Rn,m., ti

Art. r Os arts. I.e]O d. Lei Comprmentar n" 41. de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. I' FiCJIdestinada a área de 18,35ha (de",ito hectares e trinta e cinco ares) d. Granja Modelo do
Tono para assent.amento habitocionaJ do! JerVidores dos orgias que compõem o complexo da Secretaria
• ApiaIIlura, do Jardim Zoológico de BrasOia e do J81dim Botinico de Brasnia.
-M. lO O Poder Executivo estabclettni os critttios para a aquisição dos lotes. levando em conta. entre
.-roa, • tempo minimo de dois anos de serviços prr:stados ao Governo do Distrito Federal em exercido
de cerao efetivo ou oilo anos consecutivo. em exercido de cargo em comissão."
AIt. ]. Esta Lei ComplemenlaI enlnl em vigor na data de sua publicaç.lo.
AIt .••• RevoBam-se Il.<; disposições em contrário.

L;~l~ ('t-.

CRJSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
"1l::~T 6

LEI N. 2.2" , DE 31 DE Dr.'>:>ISRO DE 1998.
(Autor do Projeto: Deputado Dãstrital José Ed.mllr)

Ved. o fechamento de nI.~e vi •• que derem .enlO • 1"C!Didl.
que toativerem ts.abelecimclltoJ comerti.b.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. f. Fica vedado O fechamento, com obst'culos fixos que impeçam a livre dreulaçAo do tráfceo de
veiculos, da5 ruas r vias que derem Il«SSO a avenidas ou via.ll que contiverem cstllbcJecimr:nlos comerrilil.
Art. 2' O Poder ExeculM! adotará providências no !Cntido de imediata desobstruçlo de ruoo e viu ••
estiverem em cIesacordo com o disposto nesta Le~ desde que comprovada. viabilidade Iknica em e&bIos
Yi6rioo elahonclo. pela respectiva Administraçlo Regional
AlI. 3"Ea lAientra em vigor na data de sua publicllÇAo.
•••••.•• h\-opm-oc OS dispo.iç(les em contrMo.

Lf:ICOMPLf:MENTARN' 169. IIF. 3' 11f: Dr.z[>fRRO

(Aulor do Projelo: Ikputado f)istr~nllJnniel MQ"Que~)
DE 1998,

Drasilia. Jl de DClPlllbro de 1998
110" da República e 39" de Bras.l ••

LJ,,- ~v- ,~.
CRISTOVAM BUÀRQUE

c....- (Aulor do rrojc1o. IJcpulado DiSlrilal Daniel Mafques)

::,.)L-oL.\.-.,C~~ ,.....--.. .,,-' ~•..~ , ...•

'~'7 I .1 ( C1f :~;~:il':~t,i\',,:~:'::1(',o:::le:enl.:;:~;.dt::~e=~:,:~~
l .,l ".1. . h.bI1Kion.1 dOI Itnidfu'f:lI d. Src'rt:t.rbde A~rkalttln I' do J.r4I.
\...-, '" ~\,' ," ZooIórH:o de .ralH ••••

A CAnwn l...cgisl:uivI do Distrilo Federal dccrtlJl .

Art. I- A.ementa da Lei Complementar nft 41, de 1997, J.Ill$.!ila vigol'1lr com a seguinte nxIaçAo:
"Dfttl ••• 'ru .-c: ewpednu p.n UlICIIUInt.to ~.bltadM"de IItnidol'ft 11.
Sftrtt.ria de Ar:rindtlln. de Jlrdhn ~o e •• Judllll ~bke •
.ntOi•.••

Art. '-01.1'\1. IOe)- d3 L..ciComplementar nft 041,de 1997, pASSlIm.ll "iJ:orar com a It!:uinle l"Crlaç5o:
-Ar1, 1° Ftal dcslinada a.Arca de I«,J~ ha (de •...oito hcctalt::! e trinl.ll e cinco ares) da
Gntnja Modelo do Tono pa14l asse,\lamc:nto h.,bil.ctorul dos IeTVidores doi órgJos que
compllcm o complel(o d.ll Sccrclaria de A!:,icullul'1lI. do J.rdim Zoológico de Brullia e
dobrdim Bodnim de8~1Ii.
-Af" :1-O Podct Executivo c:stabclcaTÍ os critérios pita a .quisiçAo dos IOfcs. IcVl'Indo
em conla. entre outr'O!l, o lempo mlnimo de dois anm de Jer\'i~ r~ladM fIOGm.'CfTtO
do rli!rtritn Ft'lderA1 em exerclóo de Cl'lr~o c(divo ou oito IIM1'S cnnSCClllivos en\
exerclón de cnr~ em ettlni""o •

AfI. )- Esla Lei C~mcn~f entra em vigett na data de IU.I ptSbIiCllÇlio
Ar" •• Ilevop ••..1e 111dispoIiç6a; em commrio

.::.... (Alltor do Projeto: Depuladn llislril:l! Jose Edlllllr)
,.;\,tA- •••• l' ....•. 0......••.•.•......"

-<-........ 3""\1'7, •.:.2(~J Vtd. fi rrch.ftKlIln dt' ru.~ c ,.1•• que dtrt'nl .(("1(1 • nf'nlt ••~ qtlr

L \ I -\ cenCi"rnftll «c.hrl«inIC"llI •• C'OlM'rri.ill.L-,,,,,,,,, ( _
A CJmal'1l I..cKlslattwl cID Dtsftilo Federal dc:crel.

Art. I" Fiel. ~ o k.daamc1tto, com ob5t."'IaJlos liIIO'\:qllC' imp:çam I livre circul~ do tráfc~o de veiculO$. das
••• e ••.•• que 6:IcN ~. ~ ou vias que COfItivcfmt cslabclccimenlOS comerciais

Art. 2" O PtldIf Executivo adorl.ri providéndas no stnlido de imcdill:t dcsohl.tntçfto de TUaSe "ils que estiverem em
*--do «In! I) ~ ••• l..ci. dc!Ide que comprovada • vil4Jilidm;: l6:nica em eshJdos viârios elaborados pela
~ Admi_Rq;ooW

Art. )0 EstJt Lei Cl'Mr2em viSO' n:l da:1I de Slill publicaçlo
Art ..••• RcwtpIlHC as disposiç6;:s em oonl"'riG.

L
Dcpu~ lUCIA CA
/ Presidente

/

VALJ-IO

MENSAGEM
N" 377 198-GAG

Senhora Presidente.

Brasília, 31 de dezembro de 1998.
MENSAGEM
N" 3 7B 198-GAG Rrasllia, 31 de de •• -"b r o de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distriao Federal. e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2". do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 440/98, que
"Altera dispositivos da Lei Complementar nO4 I, de 17 de novembro de 1997, a
qual 'destina área que especifICa para assentamento habitacional dos servidores
ciSI Secretaria de Agricultura e do Jardim Zoológico de Brasília •.••• e que se
converteu na Lei Complementar nO1 69 • de ) I de de. emb r o de 1998.
publicada no DODF nO l-A de 19 de j Anei ro de 1999, ed i çiio ex
tr.. -

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

~""'\.-.. G
CRJSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
ter.- do lIrtigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federa~ e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excella Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n" 84197, que
"Amplia o lote que menciona, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.",
e que se conYel1euna Lei COfl'l'lementar n" 176 ,de 3 J de detembr<' de
1998, publicada no OODF n. I-A de 19 de j A ne i r o de 1999.
edição .xtr •.

Aproveito O ensejo JlWlI reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideraçio.

'lL,,~\~ (-l
CRISTOV AM BUARQlJE
Governador do Uistrilo Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
N.U..L~
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Amr_ o Int~ que •••• eioa., a. Recilo Admiaqtrslin de
CeMlo4lo • RA 1X.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl.. fAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DlSTlUTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUlNTE LEI:
Art. 10 Fica ampliMo em 2.125m1 (dois mil cemo c vinte e cinco metros quadrados), referem. a
.grel ••.•••••o da •••.• lindeinI dftiul (norte). o Lote 'O' da QNM 27 d. RegiAo AdministralÍ¥ll de
CdIDdia. lA IX. ••••••••• toa! de 50.000m' (cillqoen •• mil metros q_.).
M. 2" A cIeaafctaçIo _ efetivada.póo •• 00_ pébIica de que ••.••• o art. 51. ~ 2'. ela Lei 0raInica
•• DiIlrito fedelW!.
M. JO O Poder Executivo tornará B.5 provid!ncia! necessárias à viabilimçAo dos objetivos desta Lei
~ no prazD de 5e!sentl!l dias.
AIt .••• Esta Lei Co~ntar e"lm em v;gor M data de !IWl publicaçAo.
M. S. Revogam- •• u disposiçlleo em contriria.

G
CRlSTOV AM BUARQUE

"NElI,OI
nttlllf'OtUra.a"":/'If-\.

Art. -r . OI reclInOS necessários ao Btendimento do crédito decorrerlo de anulaçlo perciDl e totaJ;l
cIoMaç6eJ orçamentirias eonsignadu .0 •••••• OTÇIImOIllo.'"" lermo. do art. 43. ~ to. m. '" Lei n'
4.J20,. 17 <Icrrmço d. 1964. eoü>rme Anno 11.
M. 3' • £lia Lei eatra em YÍIOr 110 data <Ic••• publieaçlo.
M. 4" • ~ as disposiçõea em eontririo.

BrMl1ia.. 3l de DUl!abro de 1998 I
J 10' d. RCJlIiblie. e 39' de Bra.,nia

l\.o~'"\.~

DE 1998.LEI COMPLEMENTAR N' 116. DE 3) DE D[ZElmOO

(Au'or do Projeto: Depu\lldo Dis1rital 1«:"'0 1Wnha)

.1 CÁlOl4IlAU:ClSU11'V'"

.11.. C"''''4.4 llc.sun"'4 00 omlt.,,, ".'.,,1.

..- "- .--- .,--- --,-- --

.J '.- I
::=1 .•- .-..- ..-

-'oQO'----_._<lI.......•.-=:o~-..o<.lo--..co
~>çOl,_. __ .fT<"OO •••~-:;::I~"_I------===:::".:==-.c.:;-r_oo~,,,"'.l.~",,,(.,==.::::-~

' .•_- .._ .._ .•. ,..
........-

••• I ~." C": I , ,.... ==':'I,"=,= --- - -~- .-._'M ._-,--- ._- ._-----"._.- ._----.~• __ ••••• ~ClQlII ___ $_OXlJ

_It-.xOO'~.a»"" ._-..••._- '--1DlOlEllOIl...._- .._ .•._ .•.•.. '-":1..,._,,,. ._- ._-
~ ,-,' ~ (Aulor do Projdo: DcpuWdo Distrital Renato Rainh.)

~ J.<J I .z ("'a' AoooIIo•••••••• -- •• -.pio A_I ••••• I•• doC_di ••W", k . lIA IX.A~~.(l.;,. __ o:

411. r o Ioce IlIm.Jo na EQNN 06J08. Módulo A. Ara Espccill. nll RegiAo AdministrauVl de CeilAndia • RA IX,
6ce ampti8do em 1.6Ilm' (1J1I'Imil, ICiKt1ltOl e oitenlll e um Indros Cf\*1rados), oorrespondcnles ao ftsresame1'lto das 'reM
1mddraJ; 169ftt1 (tn::md0l e 1eUCft" e nove "'l:tro5 quadndoc) 10 sul; 706m! (sctec::enlOl e leis mdros quadrados) <,7,4m x
12._ •• cate. • !106m'(1dtcenI0I e Itis metros quIdralIII) ()(hn 11.20,2m) 10 norte.

p~ fWc:tJ. A ~ lIe'ri tletivldl ep6t ~ oom. popullÇlo tntemada. conforme o dilpOSlO no
11\. '1.12 •• dllAf QrsIItica do Otstrito Federal.

M. 2" O Padcr E__ ivo, llO prv.o de SCMCft1a •• , Idocari u pmv1~ncias ~rillS c:orn \lstas 10 fttl
~o_ Lclc..;..,-.

Art . ., 11-. Lei ~ CIlInI em vtpr ftI dali de $UI:pt$IiQç:Io.
An. "••~U ••••• CWI~.

BrasOiD.. 31 de Duclftbro de 1991
110' da RCJlIihlica e 39' de Brasnia

~'\.\..-.. ("i.
CRlSTOVAM BUARQUE

MENSAGEM
N" 379 /98-GAG Brasília. 31 de dezembro de 1998.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito sup~ • Lei
Orçamentiria Anual do Distrito Federal no ••• ft lS
4.160.00.00 (quatro milhões. «rio e ......, •• IIIiI •••• ~

I
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I
I
I
I.

_._---_ ..•_ .....

I
'--I

",'-1 I' I
, ..-

':=1' I I,- I

'-I I \

_ ,." .
RC'CT"'.''''"...ao ",,,,.mnLC1CIOCI4I fT("'oOI.Q(;I'"•• '.'IIHO'i."

....eu-...•
11.' r-.",(',;,O.I.fIn.I."~IIn.. '"~ I.'" :::,I-=''= _ ..~-- ----•••••••••• ;:10 .-.~.~..•_, .." ,..;-

I
I

,..,-'-.:-__ t'~G_
''''1- .....-.-.ooCIMW"" _-.. .-- ,--

~: •• __ •••••• fall"O:Q~ I_ .•...••...,._.-...:...",-=~____t_~ •. .-- ._-
ICI.CJl(IOII-em-.-'''- .-- .----_' •• OIt-e'c:JI! _t:OCa

:::=1 ! ._-',,-- -" •. ,., ._---

l' ••• 011' I I C;l1I ~ fI\ ,

DE 19'J~.DF.)} DE DEZEHBRO

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal
NESTA

Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei.nO 3.751/98. que "Autoriza O

Poder Executivo a abrir crédito suplementar à Lei Orçar.Jentária Anual do Distrito
Federal no valor de R$ 4.160.000.00 (quatro milhões. cento e sessenta mil
reais) .•••e que se converteu na Lei nO2.242 • de 31 de dezemhro de
1998. publicada no DODF n° l-A de lo de janeiro de 1999. ed~
çao extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

o GOVf.RNADOR DO DISTRITO fEDERAL. FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECIlET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Ate .• '". Fica o Poder Executivo autorizAdo I Ibrir ao Orç~n(n Anual do Imtrico Federal. Lei n- 1.114,
• 1 de janeiro de 199ft par1l o exC1'cicio fmanceiro de 19CJK. cridito ~ ••. no ..ao.. de kS
4.160.000.00 (quatro miJhOes. cento e •••••••• mil rem). """' .1_ . Prop1IIIIBÇID ~
••••••••• eclo Anexo I.

;~/\ \.,v. C-\
CRlSTOV AJ\t BUARQUE
Governador do Distrito Federal

'-----------------------------------------------
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de 1998.de dezefllbro
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CRISTOVAM BUARQUE
Oovemador do Distrito Federal

Exma, Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de ,comunicar a Vossa Excelência que nos
tmnos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânic8 do
Distrito F~deral, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO 7S9I'9I, que
"Permite o avanço sobre área pública lindeira ao Lote 4 de CS8 I de Taguatinp
- RA 111 - e dispõe sobre a cOlTeSpOl1(lente conceuIo de uso onerosa .••• e que se
converteu na Lei Complememarno 174 ,de 31 de d.", ••h," de
Im. public8d& no OODF nO l-A de H de j .ne; r~ de 1999. ed~_
çao f!!xtr~.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Senhora Presidenle,

MENSAGEM
N" 3 8 O t!l8-GAG
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(Aulor do p,.ojCIO. Pode, Executivo)

6.....;............L~. t..,"""-\..",,, ~ •....••Aulon,.. o P,.,dc=r [I('culh'o • IIh"r crtdilo ftlplrmt'nllr • Lei

~~1{.':1_ ( 1fI O,,, ••• ('nl'ril Anu,1 do Oi.frito ."('dual rtn nlnr de RS ".16U.IMMt,en

L ' L (q"ltnt mllhkJ.. ccnlo c lItnCnla.1I re,I.).
,l.,,,- '-o It,

A CAm.m Lellidl!lliVl do otstrim Fodcntl dcJ::reta

Art I" Fica o Poder EJl:ClCUfivontoril'.1do R abrir ao OrÇ1lmcnlO AnUAl do Dí~lrit(l Fcdcql. lei nn 1.11U. de 7 de
~ de Im. plnl o e,ttdcio fianoeiro6c 19911. crédito eupk:rnmlar no vab de R$ 4,1(.0000.00 (qWllro milhOes, ccnto
e ~tI mil tCIIiEI. PftI1l •• erdcr • Jl"IC'a~ ~mcntária eonsflUlledoAnc,o I. .

Art. r OI: ftICUf1C'II lllX:lIlIUriDI 10 alendimenlo do crédito cIecorTerto de anul:JÇlo pamal e ICltal de dofaç>."cs
IlÇamcnUNs ~ 10 vip'e en;arnenh'l. '* tc:f"m05 do 811.4.1 1'''.111. d:l Lci nO ",320. de 17 d~ março de 19ú ••.
~Ancxol'.

ÂI1. 3- Esta Ld mini em \'1801 na dali de lUA publicaçAo
Art ..•• R.nvaMt-sc as d\q:losiç&s eM contrArio
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LEI (::OI\lPLEMF.NTAR N' ]74. DE J I DF. o£ZnlMo DE 1998.
(Autor ckl Pmjeto: Dep~Mo Distrifal Jo~ Fdmar,

P••.• ile 8 •••• ~ I'tfthft' lira rãbHea ü.dt'in an l..oft •• lia
CSB J d. T••••• II"lt. - lU 111 . • dlsp6e •••••••
rorra,..d'lItf' ta.e-dSlo de "'0 ODt't"OU.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
[)() DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANClONO A SEGUINTE LEI:
Art. )' Ficam p::nnitido, o lvançO sobre a "" pUblica adjacente' ao Lote 4 d. CSD I da ~ .
Admioistraliva de Taguatinga - RA III - e a contrJqDenle ooOCC'Sdo de UM OncrDsa. DOI lemos do 111. 114
do Lei Complemeutor o. 90. de I i de llIllrÇO de 1998,
Art. 2° O .lV1'lnÇO sobre a Arelt pilhlica de que trata o IM. 1° desta Lei Cornrlemrntar .1ca"Ç81as ~•..... :
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U;I COMPLEMENTAR N' ISO, DE 31 DE Or.ZF.H'RO DE 1998, I'

(Autor do Projeto: Deputado Di.~ritaJ Daniel Marques)

Desll.. • 'rn q.~ es('let'ifica p.n asseal'lM.to dOi I
aaoci.dOl d. Coopera. h'. Alropeca'rlI d. RreiJo do
Dlalrito Fedenl. COOPA.IlF,

i
I
i
I
I
I

O C;OVF.RNADORDO DISTRITO FEDERAl., FAÇOSADERQUE A cÂMAllA LEGISLATIVA
IX! DISTRITOFEDERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTELEI:
Art. 1°Fiai destioadaa área de aproximadamentevintehectares situada , margemdireita da RodooioBR.
251, sentido B....nia . Una!,em rm.e 80 enIroncame"O com a Rodovia BR-285, no interior do t_ ft'
14, Mcldulo 'A', do Prognna de Asoentanrnto Dirisido do Distrito Fedenl - PAI).[)F, _
8!Senlamento do! !.uodado!l da Cooperativa Agrorecuiria dl'JRegiAo do Dinrito Federal- COOPA.[)f.
~ )o O Poder Executivo elaborará o proFto de parcelamento da Ílea definida no CQpIJ' no pra7..o de caIO e
vinte dias.
~ 20 O projeto de parcelamento da 6rea contemplará l4mhém U1t'Ift 6rea para cemitério.
Art. 2° A área de que t_ •••• Lei Complemenlarfocadesmembnldado I.ole n° 14 do Mcldulo•A' do
PAU-DF, devendo o Poder Executivo proceder is devidas aheraçl'les cadastrais e contratuais com râIçIo
80 me!mO.
Art, )" Para efeito do dtspoS1o nesta Lei Complementar, somente rodcrAo requerer a cessA0 de U!f'I de lote
os associados da COOPA.DF com !!inuaçAo regular no cumprimentodo Esta(uto Sacia.!da Coopenltiva
quando da publieaçlo desta Lei Complementar,
Art. ",'"O Poder Executivo adotarâ as providêncUisnecesMriu à ~ e ~ data
Lei Complementar.
Art. 50 Esta Lei Complemenlar entra em vigor na data de SUB publicaçlo.
Art, 60 Revogam-se ll3 disposições em contmrio.

I • o subsolo e o ttrrco da 6rea exi'Ç1cnte enlre a CS8 I e as ()~n I e 2;
11- o subsolo e o térno das 6reas srljacemosao Lo•• 4 da CSB J;
lU M a área sob a via pública entre o Lote 4 da CSB I e o Lote .• da C58 2;
IV - o avanço aéreo sobre • via publica entre o Lote 4 da CSB 1 e o L~e 4 da CS8 2;
V _ o avanço aéreo IObre I ma adjacente ao Lote 4 d. C58 I no sentw das QSB I e 2. .
rará((rafo único. Os limites da área publica objeto do IVInÇO do Lote 4 da C58 1 ~ definidos em
projeto 8I"quitetônico col'Telf'O"dente. .
Art. J" O IYIIftÇO sobre I Ú'ea pública de que trata esta Lei Conl'lemenlM fie. destinado a;
J _ .-~ e estacionamento. nas :ireas definidas nos incisos I e 11do art. 2";
11_ r~ de aces!O de vefculos, M~ :\real\; e~pccificadB.' nos inci!tOs 111e V 00 art. r; . .
111_ pM.'W'e1l'l de pedestre enlre o Lole 4 da csn I e o Lutf' 4 lJa csn 2. na mil de qu<' Intll o InciSO IV
do .nito segundo,
Art. 4° Os projetos de arquitetura. de engenharia e de instalações da! garagens subcerT6nc:as. dos
estnctonamentos externo!" e intemo~. das f1ln1J'&..'li de acesso e circulaçAo obedccerlo As r'IOlTI'8S de
edificaç6e~ e ~ leis e regulamcnlo~ lécntcos .ti~nlcs • mat.éria. . . .
Art. 5'" Autorizada a concessAo de U50 onerosa. os conc:cSSKlnftnos. responsabihl.Bf-SC:-ao pela ~Iahoraçl<'l
dos projetos necess8rtoS, pelas construçôcs das gaJagens e estactOnamentos e pela ~eurt:.u:I~Ao das
superficies. hem como arC8.JAocom os custO!; de remanejamento das redes de !ierVtÇOS pubhcos. nas
condições e nos pra7.os estabelecidos pelo Concedente.
Art. 6° Esta Lei COrT1J'llementRf entra em vigor na data de sua rub1ic'açAo.
Art. 7° Revogam-se as disposições contrárias. '

Bra'iília. ) 1 de I>u.t'mbt'o de 1998
1100 da ~ Rer~blicl'J e 31)0 de OUlc;ília.

~"k.. f\.
CRISTOVAM DUAR9UE

BrasiliA, li de l'luf!:mbrt"l de 1998
110" da Repúbltea e 39" de Omsilia

~'"L H
CRISTOVAM BUARQUE

An 1" Ficam pcrmlrNSn/l o avnnça ~ • Ara pJt1lica MJIlcc:nte AtJ !.nI("~ dll ('$n I dII Re«i,," AdIn,nilltnlM *
Tll~rn". - RA 111- e I 0l:lftSClI0Cnk canoeuIo de UJDanemIA, lt05 lennos do '11 1H da Lei CornpIetnerlW ft- 90, de II de
março de 1991'

Art. 2° O rnnço lDtm I Ma públk3 de QUEtntI o art. I.destJI ui CompJeme.tf •. *-ç:811 ~ ••• :
l-ollllhofo~oltrtmdl6relexistenleeNrr:ICSB I ellSQSB I e2;
11 • ombsla&o c lt tll'TCO da ,"*, .tjltcente! ao Lote -4da CSB I.
111-. 6ft:a lOb I via públia ente o l...ak" da CSB I e o Lote" di CS8 2;
IV - o wuço lCreo dre • via públiCA entr'e o I.A* 4 da CS8 I e o Lote 4 da CSR 1;
V - o IVDQO Mreo lDbre a AJa adjacente M) Lol:e 4 da CSB I no sentido das QSB I e 2
p •.•• ~ .nuco. OI liDta di ~ pilbliea objc1:o do avauço do Lote 4 da CSB I .-to definidos em pI'CIjM....-""~.Ar\. l. O 8¥8ftCIOlIObft I m. públk:II de que Im", esu t.ei Cnmp~ fial dnti....,.:
I.pnseme~o, nas ireIt! ddinicbs nos incilOll c 11dnU1.1°~
11 .rwnpa de.-so de \'dc::ub, nas Da, npec:ifteadM noc iftCiKlt 111e V «I art. 2-;
111• ~I de podI:we CNt't' o l.olc" di CSB I e o Lo1c 4 <li CS8 2,. iral de que nu o iftcilIO IV do ••••..•...•
An. oi- Os projcfOl de MlUiletlln, de ellftCnlwia e de ~ _ ~ ~s, •• ~

~ c 6IIIerwll6,••• r....- de KCISOc cirealllçlo ohccIocerto te NlInnIIl« ~ c •• 'di e ~ Nr:nicos
_,_o

Art. '0 Amorbadl I c:onceuAo de uso oncrosl'I, O!iconcessionarios respon~bitiJ2J«"'" pcl. dahonw;lo doi projetos
~ pelas COMtnJçtIes dAs pm~CJ'lS e cztIcionarnet!tOl e pela mJ~o das snperftctes. bem c::nma araria com os
Q.-o&. ~o dasmies de serviçospítltiaK, nascondiçt\csc nosprvos cst.bela:idos pckt ümccdenle

ÂI1. fi- EIII Lei Complem01tllr mOI em \;~or •.••cbla de lUlt pubhcaçlo
Art, r Revopm.1C AScti~ conldri.,

BruUia.l 2 de daernbrn de 1991'

,~~~

..J .."'- c.":" cr--...... (Autor do J"rnjc:(o Dcrulad(ll>lslrital D3nicl ~huqllc!;l

-,,_- :';-11') ('\ J lk'llift •• j,u qtIr np«lnn pu .••••• n1.m('ftlf'l dns •••. t.4nt 4.

L ' l Cooprntlu AJ!:mpt'eulhil d. Ih:j!llf'l lIu lJj'riIJiln h"rnl. (:OOPA-DI',
\. "'l ,\... {-:x,

A C.Amara Lc~islalNl &; DISI,ilo Fedcr.tl decreta

AJ1 1° Fita dcstinlllb a ân:8 de apro'(imadamcnlc \'inlc hcclaJ'C's sllllad,1 •• m;a"cm dlreilll da Rode'l\;a BR.2SI,
ICnluto Rrulli •• Un'l, em (rr.nle ~ cnlmnamcnlo com I RndO\ill nR-ll1.~, M Inlenor do Lc'!f("n~ r". M6dnln -A-, dn
Prowama de: A&5t'flII~t() Oiritilkl do Di!ltri1(1 Fedc:Ta1 - PAI)-IJF. p3n l~nlllftl('nlO drtS usnc1.dm da CoopcfWIn'l
AKJ'OPXuiri. da Rc~ do 0"'';10 FedeRI . COOPA-OF

I ,- O Poder E.ecutivo elabc'lnri o pro;eto de ptn:::cl.mcnlo da Aro dcfinidll no rnplJf no p"".In de: a-nIO e ~'Me dW;
, 2" O pro;cto de flIlroclllmcnl" dll:'lrca OOJIfemplari l;l.mbCm IImll ÂJVI parn cemílên(l
Art. 2° A Are.I'lde que I"'",~, L~i Cnmfllcmenl;u flc..1d~memhrllll1 do l...olc n~ 14 <1(,Modulo -A- do PAO.OF,

ck\1:Rdo n Poder E,ecutivo pmccdcr i~~'id.1S allcraçOC~ ~!ilrni~ c cnnlHl\U.1'~ com re!:lç~n lU' "\C~nl(l
14.11. '0 Pllf"ll deitn do ditpO'tln ~Il l.ei Compk~nl;H, ~",('nlC J'llldcr:\n 'C'QlK:I,r 11 ~~o d..: U!O de kwe (K

n~i~ dll COOPA.OF oom SilU8Ç.\o reftular no cumpnrncfllO do ESllllulO SOCllll dJl C(l(lpC•••ll\3 Qu:mdo da pabltCaÇIo
desta l.ci Compk'l'nC'ftlIH

A,1. ••~ O Poder E.OC'UIf\.'O odoIllri .S P'",,;dênclIlS 1\Ccrs.<.:\mlc; li ,mfllcmc-nl~çAn c rellul,jlmcnl-e-to ~I Lei
Camrlenlnlllr

14.11 ~o r~'ll 1."i ComrknK'nl::1I ente,1 Cln \1,1l:flf rt:I (1,,1;]de ~1I:t rUt'thc..1çAC'
Art (,0 RC"'n".m-5C:I..<; di."P'slç~ em cnnlrllno

f1l11siha, 1. ~ de dClClllhro de 19')11

MENSAGEM
N° ) 8 I 198-GAG

Bra~íIia, 3t de d.zemhro de 1998. MENSAGEM
N"382 198.GAG Brasilia, 31 de d'Hmbro de 1998.

Senhora Presidente, Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comlU1icar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrilo Federal, e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
deua Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO 532/98; que
"Destina a área que especifICa para assentamento dos associados da Cooperativa
AlJOpecuária da Regillo do Distrito Federal. COOPA-DF .••• e que se converteu
,.. Lei Complemcntarn° t80 de)1 de dezembro de 1998, publicada
00 DODF n. I-A de 19 de j.n.iro de 1999, ediçÃo ,,'ra.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vos~a Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 791198. que
"Desafeta área que menciona na Região Administrativa de Brazlândia - RA IV.",
e que se converteu na Lei Complementar n° 175 ,de)1 ded ••• mhro de
1998. publiceda no DODF nO 1 - A de H de j a no i r o de 1999. e di
ç~o •• tra. -

Aproveilo O ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

G
CRISTOVAM BUARQlJE
Governador do Distrilo Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência prote~tos de
elevada estima e distinguida consideração.

Wt..~8'
CRlSTOVAM BUARQUE
Governador 00 Distrito rcderal

Exma, Senhora Exma. Senhora i
Deputada LiJCIA CARVALlIO Deputada LÚCIA CARVALHO i
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal I
NESTA NESTA I

~ • o • •• 1
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Senhora Presidente,

J)enlret. 'rn q.e arucio" ••• R~ilo Admi•••.•••• .,.
Bnlll.dla • RA IV.

LEI COMrLEMENT AR N" 175. DE J1 DE D£W'.'O DE 1'''-
(Autor do Projelo:DeputadoDistritalEdimaTPirenew)

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

VII. Auditoria Milil.er do Distrito Federal:
VIII . Tribt,.1 RcgiOOlt Eteiloral do Distrito Fedenl:
IX • Mini!l:tério PúbhcD do Distrito Federa' e Territórios;
X. Ministério P6hlico fccter.l;
XI • Mtni5ttrio fúblteo em Tr.balho;
XII - Minis1trio Püblico MHiw;
Xllt. Minislério Pubiieojunlo ao Tribunal de Contas cio Dfstrito Fccknl;
XIV. ótg!05 de controle interno.
9 I- Em comum acordo com os Ófpo. envol\lMos. a Controbtdarie. ParIa.rrenDr ~r.esrOl~ pari UIItN1iD.,
hlcõo de orieruçlo e rcclamaçlo, visando (.dtitlr o ~ do cidadlo.
Ir OsÓfJl'" referidosde¥crl. ,_ •••••••• _ aWltn:iaado~. "-'" de~
pUblic:osdoDistriloFederol.
Art. 6" O tontTole parlamenur direto po*ri It'f' ,.Iiudo de oAcio nu INdienk ~o 4e ~ c~, em
pd;çlo escrita ou verb.l ne!Se cua rt:du2kb • 1c'NIo.
Are. r Recebida • reelatnaçlo, ou recNrida • a.nno. • 'IM!tna m cllCtlrftiahl;dg dir ••• ~ lkJ OqNsUdo
Coordenador.
Art" CaM"'o [)qn.lMdoCoordaItdor,ou dniJMdo,CoMCnneO cUo:
I • determinar I apracntJçlo de esc:1"tcimtnIos, ,. fOI'IN prevista IM) .11. 60, XIV e XXI, cl. Lei Orl'nica do
Distrito Federal;
11- propor a oonvocaÇ!lo de Ifl'IIhS púttlíÇOf. rw fonN ,rcvltu no mesmo artieo;
JIJ - proceder' vistori. direta. f.~se awmpanhlr pero pesIOIll de apoio edrnini5trativo d.BC'nu. legisMtiva.
~ I- Sempre que o ISSUn10 envotver .pm:iaçIo judic:iel ou do TribuMl de Comas, o Depuudo CoonkMdor poderi
soHcirJf o aeomp.nhlmento. repreu:au.nte: do MinisIb'io Nbb do Oiftrilo f"'l e Twrilórios ou do Miailtá'io
Pübl;co junto lO Tribu,.1 de COIItL'l.

9 r Par. garanlia de Ma H'gUrlllÇll J'lSsOIl ., dinmciaftte e du auteridudlcs CfYeo uompIMltC!'A. o DepuIado
Coordtnldor poded requisiar a Squn.nça da Cimara l..c:giaIarin e 1oDIic:.r i PoHeil Militar do Dislrito F"'I o
desIoc.mento de policiais e quranças .1' a kcafWadt.
~ J- O desteeammlO ,eri feito em vdcuIo ~ di Chwa L.ccialatiYII. COKl • iMcriçIo "ComoIadoria
Parlamentar. USOrestrilo 10 serviço de .,. ~ ~dIo •.
Art. 9" N. instruçAo dos proc:eMM onlaAdos • ~ a CO'IIh'OI.dor. Partarnentlr toMali com o aadio da
esmrtun .dminilltrllliva di C'mlrI IAPtariva e J'lOdai ainda ~ • centrihufçlo de outros ÓI~ pUbftcoI do
D4s1rito Federal ou di UrúIo Ftderalnaa terwIOS" eoopenç:In referida M/ilI Lei.
Ar1. 10. Encerrada I iMlrUÇlo, o Oeptaado -iInado pelo CoordaDdor deborar' rctalório sintético. demonstrando
os fatOl .pundos.
i I" H,vendoindlcioode írr••••"'idodc, !<ri ,herto p,am para def••• do<envolvidos., ocr fizodo pelopróprio
Coordenador.
i 2- O prazo poder' ser definido em horas ou dias Úlets, conforme as citc:unsLincias do f.lo e I necessidade de
apresentaçlo de provu, a trilb'io do Coordenador.
~ J4 Encemdo o rruo e havendo manifesllçlo dos envolvidos. o [)eoputado desigNIdo c:umiMrá a resposta e
inlIiur' as providincies eablvei5. apresentando o Imo final pa,.. delibcraç.Jo da Contraladaria Parlamentar.
~ ~- Inexistindo mdldos de irregularidade ou nlo havendo maniftslaçlo dos envolvidos. o reblo sumário ser.
sol:nftdKSo' deliberaç.lo da Controladoria Pllrlamenllr.
Art. lI. A ConIToladori. PlrlarnrTlllr poder' decidir:
I _pdo llquivacnc:nto da recltmaçio, qUAndOcomlatar serem improcedenles os folos alegados:

11. por regislro junto &Oórcto presudor do serviço pUblico ou.o poder concedmlf', qUlndo firmar o entencliAtento
de que a ,edamaçlo i procedmte, mas M IIC"'CS envofvidos ",o poekriam ler adoIado outra conduta, seja pela
ocorr!ncia de caslt ronuiIo og fir.rça mlior;
111• pel. aplteaçlo da peM de c:eftSura, püblica 00 reset'Vadi. qOlndo os fllos rCYdarnn o dc:sc:~ de
normas rqenlcs da preslaçJo do serv;ço ou • vrobçlo dos principiai da rqularidade. continuidade, efieitlaeil,
sepraJ'lÇ', ~* e corta.ia OI sue prestaçio c modic:idade de tlrifas:
IV • pela~o .., poder~e ., intcrvençlo00 eatinçla da """"""". quandoos ,crvicocfomo
pl'eStados d~ ao Poder PUblico e nIo CSIMrem alendettdo Sllisflroriamente aM usairias;
V • pela reeomrndaçIG ao poder c:onte:dente de intervençlo ou minçlo da eonceuIo. ~ndo os serviços fomn
"estados mediante ddepçIo e n&o estiwmn .tendc:ftdo IIlisfatorilMmte aos DSUÚios. noIleJ'M)S de Lei rf I.m.
do IJ de f<Ytreiro de 1995.
I I' A, •• nç&o ~. __ 111, V ••• ama0 ocrIo oplicadas lf'ÓO ...- ' _Ia ••••• e •
contraditório.
fi 2- As sanções ~o cumular.se. sendo i~cs entre si e Sm'! prejuizo das peNlfdl6ts próprils das
resJ)OCtivas legislaç6es pertinmtc:s , infrIçIn «mdãda.
O ]- N •• pticaç.lo de penllidadea scri considcndt a natureza e I pridade da mnaçJo c.omer1da; os dlnos que dei.
provierem p'n o Jel"Yiço púWic.o e rm 08 DSUiriol: Co .inda, as cireuftstjnc:i.u ..,.aYl"'_ e alerRMftIeI.
f 4- O ato de intposiçlo di penalidade mencionar' de (orma ,meétiel O ralO ~tar e a •• nçlo ~.
Art. 12. Considertndo a .elevtncia das .tribuiçtu na defesa dos cidadJos.usufrkJs. a ContToAM.riI Pa, ••••••
eI1Ibeblc:eri em ato pr6prio o h(drio de funcioNmc:n1o c=ontimm e inintetnlpto.
, ,- Nas Ns em que nIo houver expediente na Ct.,.n Le:pilliV8. I ControlMaria "ómmur ftlN:ionIri. ma
rtP- 4e plYIIo, sendo o 10M do De:pd •• Coor*-dof c=05 telefones de ••••Mlo dto..lpdoe pela impreAII
_ e ,.... joonoio _is.
I 2" F1:w • Mririo de exped5entc d. emra Legislativ•. a Controladoria P",lamentar fvnc~ viaando .a
at"" '* ••••{&esemer~ilis, .tendidm os seguintes.spec1os:
I - f8QDIsftÇJo de horário de atendimento lO publico por vinte c qualro horas di'",s;
n .lCP'Iiço de rcduç.Io. lermo de recl.~;
In . auNlimerlto por tdef~ com k>tI:çJoadequada' dnnI.nda e serviço de identifttaçlo.te chamadas;
IV. lIIIII8I;IIBele ,isteIN de folps C:~'I6riu pan os K'I'Vidore:s que prestarem serviço fora ., horirio norrMI de
trobalha.
Art. 13. Comt;n,i .10 ineornpativd com O da:t'll'0 rarlarntnl!lf:
I. fieis., de .tender. NI qualidlde de DqtWdo Coordmldor. rocltftll~ ou denuncias de cidadlo. no hcdfto em
que ••• iver e:scat.do;
" • ulilinr 00 pennidr que ulilãn:m veicu~ e rnlteri.is ou equipltnenlns destinados' Controladoria Perlamentar.
fnn do tltrito cIeaempenhode••, funçlo;
UI • dcix.ar de attnder cnm pruta. e urban;d.de '08 c:idadAos qU<'procunnm • Conrrol.doria ParlamcnUr.
Art. 14. Con5tRui f.ltll 8Jlve plle O!I~ervidores:
I • deixar de romparcr.ct an dia de plantio da Conttolldoria P.rlamentar;
tf • wtilin, ou pmnrsit que Ufilizm1 veIculo e makliai:s ou eqtúpammlos destinados' ConlTol.doria P"lamentar.
_ doootrit.dcs"""""'" des•• funçlo:
m . deixar de atam com prer-teu e urb.nidade aos cidadlos que pt'ocurarem a C'ontrol.doria rarlalnenlar;
IV - deixur de tde:ntificar.se com nome, argo e funçAo sempre: que solicitado.

~'\ \..- ~"
{''RJSTOVAM BUAK~ÚE

BruRta. 31 de l>•• ftlbTo" t991
110- c1Il IlepIitJUca. e )~ de O,pflil

M. 15. Nn prl1.o de seuenta dias. o Poder Exccutivo do Distrito Feder.1 deverá Bflresenlll projeto de lei inslihllndo
o Códi,o da Ética do p«stador dr serviço públien, que smi examinado em igual prazo pela CJnUll"l legjsllliva do
OmrilO Federal.
Art. 16. No f'!rUO de trl!tl. dias. O ta'Viço da Conuol.dot'il rarlamaJlar deveri estar funcionando r"a .!endimenlo
pUblKn.
~ 1° A M~ l)ilttora da:CfIMra Lqislati\', proW'idenc:i.r.o mnaneja.mtnlo de bens e equipl:mml~. bem como a
rlft1'lOÇlo de ft'f'VidlW'es. visando I1.VfUlIt • ef'ldd. di; Contr('lladaria Parlarnentll.
~ 2- Fica vedada, no prazo de seis 1IX'StS, a cri .•çto de earp ou funçQcs de If.lltificaç&a para o alemlmrnlo da
<:MITOIadoria pulamalll.r.
Art. 17. Esta Lei entra (ntvip TIl dali dtSIJl pub6e.açio.
Ar\. 13. Rwopm-se as dilposip50s m.c:ontririo.

Brasllia. II de d •• embro de 1998.

8rasilia.. 31 de Df!'r.~bTO de 1998
110' da República e )9' de _

\:,,\.... ~.
CRISTOVAM SUARQUE

MENSAGEM
N° 38) /98.QAG

w,J....~.
CRlSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO .,
Presidente da Câmara Legislallva do Dlstnto Federal

NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que ~
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Di!lÚ'ito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei nO 3.559/98, que "Cria a
Controladoria Parlamentar, institui e regulamenta o controle parlamentar direto
sobre atos de prestação de serviços públicos no ãmbito do Distrito Federa!. ••• e
queseconverteunaLeino 2.2.3 ,de 31 de dezembro de 1998,publicada
no DODF nO I. A de 19 de ia n e i r o de 1999. e d i ç ã o ex rr 8 •

LEI ~ 2. 21. ~. Jlf. 11 IJF: Dnf.H8Rn DF. 199R.
(Autor do Projeto: [)qtutldo Di"tn'.! Peniel r.checo)

em • Co.troladorill hrta.-ratlr. i_tital ~ ~ta o
C'OOIrokpe"" •••• tar dlft'o !Wtbno ata- ck pnn.çlo de scniçM
plibIkM BO l ••bhn do ilbtritn FedenL

o GOVERNADOR 00 I>ISTRITO FT.DERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA 00
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI'
Art. 10Fka imtituido o controle ptrllrnent.1r dirdo,' ser cllcnido r-ela Ctma,.lqismtiva do DirtriIo F••.•• 1obre
todo5 0$ atos miados por prestadores de ~ pWticos no 'mbno 60 Okrrito Fedenl.
Paráf:rafo .mico. Pita O!I fins desta Lei, eonhden.s.r: pt"esbçlo de s.crvtços públtem o ~ de ~
-.oit de .....",. coIdi>o.""""do< _ pdoI Óf$IOS p1ll>!icoc00 por•••••••••••• ddepdoa.
AJ1..r A Cmlpdlncia do comole p&,wment.lr diretoIhn. o eontro'e: di execuçlo •. JIOlkr de poHdI e ••
suviç05 publicot no '",bi10 do D~tri1o Fe«ul prtStJ.oo, diretamente: ou mecNnte delepçlo do poder póblioo.
independentementedaestnrtur' .drnírmtrl1Í'V1. i quale.-ntvemn vinculadosou i:nt~.
Art. ]" h coritr. rarlarnenllr diteio sefi extrddo por lodos os Depu~ Distritais.
I I- A ContJoIadcfiII ParU1mtl' t o Mato detibc:rati'Yo do controle p"~' e tan P"fT'OPIÍ'fU" ~
parlamentar de inqur&fto.
I r AControlatloriaPzrlo.-., • dirif;ida"'" umDepu'adoCOO<denodo<e"",",,",," par 1rf< DopoIadoI.ltula•••
e tr& suplentes.
, )- A CoordenadorU senti aeretel. por um Deputado e tuneion&t. an sÍ51eml de .adiDo diAriD. ~ .eala
nten.••al 'provI. P<Jf.to da Meu Diretora.
t 4° A escala menwl sm etaboradl de fonNl e que todos os ~ ifttaoessado& ,...~
I 5' h.~o , ControIatloriar"lommlu. no quaüdadede 'Í11lWelcom ••••••• ., •• _. _do ,
reconduçlo. Dl Deputados escolhtdo1 pekt rk:niirio em votlÇlo c.o.;reelfka para cnc f.
i 6- Comiden'lHe 'Ul'~ cb titulare> os Dc,oudos que .lançarem • quarta.. qgiRb e K'" •• ioref ~
pennicêJ:do..se • eaes • rCl.XlfÔlÇlo.

Art. 4- A ControbôoriI rar~, estIhdcar' repnr de cooperlçJO c.om 0Ii 6tJlas •• ~ llS lepIinteI
cempetllncin est'I""ias ou rq;rnenuis:
I - ~ deNinc:iu. repracntaç&:s e reclamtÇ6es:Ir . pr~ i .puraçlo de c:onduu:s de-ap:mr:s públk:os:
UI• prooo<Ie<I fuuli7açlo e ' ••••Ion-.çJo do""""çJo delCn'iÇOOpubOO>o. • p<IoDlsIriIo
F<denlou p<W mtiude cleIepçla:
IV. apHc:aç.lo de muttas e punições lOS .prtes públicos e pt'es~tbes de ~ púWiem.
Art. 5° O rqime de coopcnçlo referido no .rtigo anmior seri efeti¥ada nediante «m~ ajude ou ao M
eolabonçJo. ~ 05 Óf~OI que ~m 00 controIzmd••••• ou __ •• fuaçlles
rdaek.-d.u com • prest.ç.lo de serviços públKos e que aru.almmfe intqran 11 es:ntIU'U do:
I • Poder Executivo do Dimito Federal:
n - Poder Executivo F•.•. l encartep60 da prestaçlo. me.liD;Io ou rqur.menraçlo de la'Vicoa,... • soeiedlde
doDistritoFederol;
UI - Tribunal deCoru.., do o;stJilo Fedttal; ~
rv. Tribunal de JU!1lça do Distrito Fedenl e Teflftórios; •
V _ Tribunal Re,ponal Feder.1 da Prjmrim Regilo:
VI - Tribunal RePontl do T,.balho da Décima Regiio;

o (;OVl:RNADOR DO DISTRITO nDERAL. FAÇO SAIlER QUE A cÂMARA I.EOISU\TJVA
DODISTRITOFf.DERALDECRETAE EU SANCIONOA SEGUINTE LEI:
Art. " I'\ra • Are. si1uodaenln: 08 oonjunlo. "A" e "S" do Quadro OJ. Setor Norte da bIlIo
Adrninislnriva de BNZIllndia. RA IV. lI'£dftlo sOm (cinqll<:"'. melros) de er.••e e fi.mdo••••• I~
(quin7J'melroS) •••••••• Iolorois.delofetada de tua lIlUOl_iDaçio. peasondo • .......". ••••••
dominial.
Art. r A 6rea demfetada de que trata o artigo menor ter6 identificada como Conjunto Comerc:W .C" •
obed-=' ••• ........,. porAmetrose nonr&Sde edi6coçlo. 1180 e g.bnri1odefinidosporaos C~ "A"
e "S",
Art. )' O PocIorExeeut;", pnx:ederá 80S _, li=ico, ....,.,"'ias OI) c~rimenlO do di:opMIe-
LeiCo.mmt. no p!UJ>de sesseot.odias.
Art. 4°'E.a8 Lei Complementar entra em"viRor na dala de sua publicaçAo.
Art. 5° R.evopm-Ie ali ~!içõe5 nn coDtrário.

_______________________ J
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A Cjm.1nr1.cr.islalivl do DIstriTO Feocral decrela

Brasflia,31 de de ••. n.bro de 1998.

("rb 11r~r.m. dcrrtdllo dl.-rln••'" ••..nkhlrt. rfllGnu'mn dI!In •• rlhl
••l"tkul.

(AIIIor do Prn,elo t)cpllt3do 1)ISlr.l;\1 1.1111r'slc\lIo1

_C"-.. :'h,/i.~(",I
\..~,' ,,-.\.L, ',\

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 384 /98.GAG

Bruília, 3l de ne~embJ"o de 1998
1i ()I' da Repüblka e 3~ de Ora..c;ilia

l.v,",\ L" ""\
CRISTO\'AM IIUARQI'E

1I.lfttlb ••• ",....,~tJliflbltlln "*-lo e ~ •• ~ ~. ~~.
_ do _-....... •••• _:

nl.dei •• *Ml!:lIJD •• IlftlIIO.I.~ •• ddMIoa.,.e~a~ria~.
An_ I'. Qaaljhd tatr • ..-e pIftl: OII~;
1.•••••do_ •••••c1c.- •••~_:
11. MlMJw •• ..,.,M" qtlI: GIAtn:m Yek:IIfo c ~ fU ~ "1-*' CcMrotedorill~._do_-.... __ :
In •• urdt-..der eam pnlIIk:"nIIe ~ao'I c:WIdIN.- ~. ~ PatlalllClrLlr;
IV .*'ur de itleftliIk:M .• OCIItI nome. ClTIO ~ ftU'II;Io lCIPIPfC t,.:~.
Art, 15, Noprbt.~cbts, .PoIter ~i",.~riIoF'OtIeralcbaA.,.........Jf"l'+::ktde Id i.iWtI4A

• C6dl80 do toa do __ ele """'" pólko, 'I'" ••• .- ••• ipol_.,b ~ l.qis/llIln do DUlrilo_.
Art, 16.NoJ'bOde trtlll'dieI.o~.~ ~ 4flta6 ~ bDcIMndo,.,..~

pit>Iloo.
f I- AUoa DiI"l:lDrl. am.t1 ~. ~ o ..-epfNlDtO de bi:N c cqu~, bea CIlINO•

fCII"lOÇIode~ -m"fIIIo~.eftdd •• C~r.rIfJmclnf.,.
• 2- fk:R \'Cdlrda, ftOpmod.e..-:is mcacs.. ctiat;iotk CllrP. e.ttMljlksdl ~ PM'0 It~ daCcoIooI __ .

Art. 17, P.Aa Lei ttIt"em vtp M dMa de lU pabI~
Art,.1 R~.di~CfftQ)hlriric,

_ ••• ~do dc-"""llc I'"
/

(~
CRJSTOVAM BUÀRQUE
Governador do Distrito Federal

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SAflEl( QUE A CÂMARA I.EGISI.A1IVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE 1.1'1:
Art, IC Fica criado o programa de crédito direto 80S servidores da ::Idmini.slração direta. indireta.
aul6rquica e fimdacional do Governo do Distrito Federal da Cánlara Legislativa do Distrito Fedeml e do
Tnbunal de Conas do Distrito Federal.
Art, 2- O valor do C'J"bJilo a cada servldor será limitado li duas vezes o valor da remuneraçoo bruta do
funciorllrin .
Art. 311O credilo de que trata esta ui será amor1izado em Ate vinle e qualro parcelas mensais igual.!! e
sucessivas.. juros equiveJtnles à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJI.P, acrescida de juros de dois por
cento 80 m!s,
Art. 40 Os feCUI'1OI dest~ ao financiamento do presenle prl1grama deverlo ser disponibilizados pdo
Raneo de BnaslliIt - BRR. ,melo como contrftpAt1K.1a o~ der'Õo;ilOS em nome du {Inverno do Di!triln
Federnl, inclusivt: OI originArio! de convênios,
Art, 5° Na conce5Slo dos criditos conforme disflOSIO nesta Lei .'lerDo OhservAdllo; as normas do Oanco de
Br1lJOio • /lRfle do Banco Ceol",1 do 1lrn.<U.
Art. 6c Esta Lei entra em viRor na dita de sua public ••ç~o,
Art, 7" Revogam-se as disposiç6es em conlrário,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
te~s do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e conforme dispõe o artigo 178, 9 2°, do Regimento (ntemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 3.999/98, que "Cria o
prognnna de crédito direto aos servidores do Governo do Distrito Federal. ", e
que se converteu na Lei n° 2 • 2 H , de 3 I de d •• e m b r o de 1998, publicada
ooDODFno l-A de 19 de janeiro de 1999, edição extra.

An ,- FkII crim o pm~"'II\'" de Crtdilro duc.o l'lOS!iCn!lJof{"~ riA Itd"T1ni~lraçJo direi:!, indirC!a. 't1tirquiCl e
lundaciotllll do ~'C:fT\(\ dn (>lstnlo Federal, ltl C~rll."'iI Le,tllsL1II\'1 do nlS1n'o Fcdcrll e do Tribul\lt de COtlb.~ do DiSUiIO
Fedeul

Art. ,- O Vitor do cr6tilo a ca(11 scl'V\dnr scri hmJlado a dwu ve .••.cs o "'Illor da remuncrõ)Çlo "Ma do funcioNrio
An J- O crM;to de quc t",I ..•~. Lei ICJÍ lmoninwk> em I'~ vintc c qu .."ro parcclJl:' mensais i8uais e suoc:sU\'a!I.,'

juf'Ol equh .• lcn4c:s • TI';. de JunMi de Lnnp:1'Ifl~ln - TlLP, kre\CldJI de: J11~ de dois POf cenlo lKI ~

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Cri. o prngrlml de crédito tlireto aos !irn'illore!l tio Go\'uno
do Di~trilo Ftdenl.

LEI N- 2,2)5, DE )1 Df. D[7.0lBR(i 1lF.1l)')R,
(Autor do Projelo' DerUl:ldo Dislrilltll.ui7. ESle"no)

Arl I" FiCl instilufdo o cnnu'Ok p:tfilltlC'Ma, chn:to. I IIC'rc'l;cn.-;IIoJICla l°,,"__ I.c:,.tll."w- ~ Dstrifo 1'abIt •••
lodnI OI 11M ptaliatd05 ror rlTSt~1 de: rfv1ÇM pibI.". ttO t~ do l:hjllfritoh:dcnl.

""liwnfi' lirrlcn. Pa". 0& fiM desta lei. c:onsidr:rI ..•. p4U11Ç1o de It'~ pYbIicoI G ~ ck ••••
estalai. de: inllen;:ae 006ctrvo, pn:st.adcIctin:ume:nk: pcb 6rJIct pútIhoaI.,ar ftldo *= a'UI5~.

1\11. 1" A conrpdtnd. do ormlrok J*1fttnCftl., dimo •••• o cnI'IIlrok: di ~ do 'PI'*' &: ,,""ce t _
RMços píbllCOI no 'mtlilo do .>tanlo Fede,..t, presudos din:tatl'lrmc 0111lfIICIfiIIf\Ik ~çfto dn 1lDCk" ~
indc:pcndeftICInCftIC da ~rutuf1llWtmjnist"'tiVl j qu.,1 ~1,,'CYml"i"Mo&. au l~

Ar1. 1" O controle parhunC'm.r direto será exercido por lodos 05 Dcputado$ Di!!rt,.i,.
6 la A ConlrnlAdoriIl "'"lamentar é o Ó'JtJodeliberativo do ronlrnk: p'ubuncMIItc 'an ~,Vft de etminSn

p:ul.mcnllf de inquérito
~r A Controllldmia PArlan'ICntar e diriKida por um Oqlutldo CoonkllAdm" e CDfnPOIIIlI lJDf k& l)qlu.aIdos ti~

e IrCsA'p!cnlC:!i, '0 A CoordeMdori" scr;\ exercida por um lXp,lllldo c (uncion3ri em sislcma * m/.io ""ria. QMFo" ••c cscsb
mensal :aprovnda por RIOda Me .••.' IJin::lorn

~ ,(" A C!IOllll ",cn~1 !óC:r.'tcIaOOllId" de forma 11que lodos os [)cpUI1tdM imcrenado!:: ptrtieirem
~ ~" Inlcr.rnrAo 11 Cnnlro!lIdnrill P:ulnmenl:lr, nill qu.,lidltdc de ljlul:l~ 00tn m.ftd!lla de ICis tnCICS, ,m.d.'1 a

rcconduç~, os (>cpuladM ~Ihidm; pelo PlcnSri" em \'(l4~ ~px1ficill rmm esse lim
~ ({' Can~idcrDln.sc ~llplcnll"'S €I!)!;lilllhlrcs ex l.J!..'PUll'ldmque Blc:InÇ'lrcm a quart~. quinta c IC~" matares vot8Çb:J,

pcnnilindOo&C:I C:,\!ÇCSa rccomtuçAo
An 4" A Conlroladorin Pôulnmcnl:lr ~1:1bcku:r:' rq~ime de coorcrnçAn (010 05 6f~ que plSsucm ll~ quinl~

compctfnci:ls csllltlllAri;rls 011rc~imcnt:lis
I - rocchcr dcnltncias, rcrll"Sl"nlnçncs c r't'c1Am.,çfK:s;
11 . procedcr n IIpur.lçAn de condutas de ",.cntes "úhhc"""
111• procedcl ;\ fisc..,lil~o c rq~lIl",ncnra~o d3 PICSl:u;jo de serviços pt:Jblk:05, PU:SladO$ dircr..tncnlc pelo Distrito

Fodcrlllou JXlr melO de delcr.llç/lo,
IV. aplicaç!'," de militas e pllniç(\cs:lO\ llr.en'cs fllltJhco<; e prCSlld(lfcs de SC:f\'j~ públi~
Art ~"O tc~iOlC de cooJ'lCraçll('l rckndo no l'lrtiltn Inlcrior 5Cd deli\""do mrolltnlC C'Nl\"CnJo, lIjll"C ou tUO de

co!lloomc.'lo, comrreendcndo os 6r~0!\ quc de<;(,lIlpcnh:llll 011control;un dirclll 011indiretllllcnle 1\ funt;~ relllCkmlld.,s com
It preslaç,'o de scn'iços piJhlicos c que l'llnlllmcnlc Illle~rcln as eSlruturas drr

1- flMc, E:'CCU'1\'1ldo Oi!i'rito Feder;,l,
11 • Podei ['ccullvo Fedeml, enOlITCIt"do d., rrestaç:\o, 1i\Clhl:lç,\o nu H"J.mbnlCnll'lt;!\n de !;('n it;n1 raf:t ti !'OCi~

do Dis,riln I'OOcr:ll;
111. Trilmn.,1 de ('onl:t!i do Dls'rito Fedr!:ll,
IV. 1 nhunal dc lU<liç., do ni~1nln Fedeml C'Tcrrilo,io~
V - Trihuna! Rc/;!ion:ll Fcdcral (b I'limC"ua Iler.illn,
VI - Trihunal Rcgioll:ll do Trahalho d;\ Ik"(;lllla !te'tltlo,
VII. Audilorla Mililar do nl~"i,o h'deral,
VIII - Trihuo;rl Rer..nn:!1 UCllnml (lo Dl.\lnlo Fl"(.1cr;ll,
(X - Millisltrin Púhllco do 1)islnlo I-OOe1:'11c Temttmos.
X - MlIlistêllo Púhhen Fcder;,I,
XI - Milli<l~fÍn PI'lhlico do', rahalhn,
XII - MiOlslério Público Mrlllar;
XIII • MlOi~éno P\It'lIICOJunlo ao 'Tnbullal de ('OIlI:lS do Oislrilo Fctlernl,
XIV - ór~ns de controlc inlcrno
~ 10 F.1l1oomum ocordo com os or,,~os cO\'olvltjos, n ('oolml:ldoriôl P:lllamenlar cn\,idartl esforços p.'1r:t centmli,,,,

balcões dc orienl:J~ C rocullnaç.;lo, \lis.'lldo facililar o l'llcndilnco'n do ci(,L1d~(l /

~ , •• ()s '''I',lIos ,dl'ridos dc\'clilo rellK1cr LOpl:l fk d(1C111111:1110~C\ il!rlll:r:ullln IlrcJ,:lIl,uiJott)(: lia I"1,."1JólÇ:ln de SC"'IÇOS
pilhlil.:11!tdo ()i~lrllo h,;dcrnl

Arl (," () cOII'mle p-1rlalllCntM <IlICto f'OIkd scr rc.,III"lIn d..' OrlCIO011mClh;Ull': rHl\ocm,::1o (I.: qlL"~llIcr cilL'1dâo, cm
f1ClIr,:.:\oc~CliH, fn1 \'Clblll. llCC!;('ÇR<;()rahllitl:lll temKl

Arl 7' Hccct'lldn It roclalll:lç:1o, 011 rcdll.rid;l 11 IcrnHl, ,I lI\esm:l scr;\ cnC:1l1l1nlllld:l dllcl;In"ICutc no I.k:p"lndn
Coordenadof

An, R" ütherA :Ki OCJ'lIllldo ("oordcll"dor, ou dcsi~nad.." conformc o caso
1 . dclC'nllin:u a IlprCSClll:J~O de esclarccimenlM, na fonll" pf'C\'lsta t\(l arl (,ti, XIV f! XXI, dlI lei OrgAníca do

lJistnlO Federnl: ..•
11• prtlJlOr 11oon\locaçlo de al:clIl(:$ públicos, l\3 forma pfC\'is1!'l no mesmo "'ti~o;
111• proccdcT j vi~ori:l difdll, fnlcndn-se lICOmfIM\hlr pclo JK'S.'lM1de 'fI01o lI(hllinis1rali\1'I dn CAI'MJ'lIleRislllliw
~ I- Sempre qnc o usunlo envolver aprceiaçIo judieial 00 do Tribuhlll de Contas, o Deputado CoonScNdor podcri

,"olicilAr o lICOlllp;tnhnme11TOde fCJ'l'OCnlllnlC do Miniltério PUbhco ~ Distrito Fedeml e Temll'lrKls ou do MiniMtrio ,"""Iioo
jllnto ao" ribunal de ('onln~

~r I'ara ~lInt"lia de sua lep:untnça pessoal, do denunciante c du alrlorid •.,dcs que o lloomp:tnhllrcm, o Ilcput8do
Coordenado, podcr.! rcquislllH I Sc[tUrDl'IÇ:J di C.""li' Lq:lstali\'I c cohril:u • P(lIlcia Militar do Uislrilo Fedc:tal o
c1C!iIOCl'lmcnlodc ro!ici"is e sc~tJr.Jnças alé a Iocalicbdc.

f 1" O deslocamento leri fcil(l em \ldado próprio da Clm;rra lqidati\'I, COIh • inscriç.'lo TonlmtlÔlria
1':I,I","(nlllr - liSO restrilO lIOJiCMço de dclca do cidadIo-.

An 9"' NA inslruçAo doi p'OO::UOS oriundM: de rcd ••MÇf!es .• COftImlIdoria Parlltmcntar COnlBTáCOln o •• nllio da
~Trohu:lltdminiSlf"ll,i\'a dI! CAm:tnt LcJillltl;ya C poderi aiNb falV'si.., /litonlribuiçlo de CJU'lroI6r~s f!Úblicm60 Distriro
Fedeml 011dll1JOIllo Fcdcrlll, no<;lerm05 d:4 coop:mçIo n:rnidlt MIC\18lci

Arl 10 Enccrr:ma 11j'I~lnlÇ.\o, O ()cl"MIIdo dr:sipado pdo f"OOfdcNdnr er"bonna rcllllórin ,inlélKfl, dclOOftslrllnOO
os f;'llOSAJlI1NldO!õ

~ 1" lIa\'eOOo indlcios de irrCllu'"rjd:wJc, ser' abc:rIo paIO plnt ddcsa dns e'lYoh'jdM, :t s.c' fi\:tdo pelo pt6pno
('oolc.knndnr

~ '" () f11"l'l/1'lrodem ser dcfinidn c'" hor.rs (lU dl~ IlIc", cmd'omte as ejmUt~hc:i:l5 do r:nl'l c 11~ídade de
Ilprcscnlaçlkl de rr""II~, • Cfí,~r)o do <':oonrn~

~ lU EltCCmtdo o provo c Mvend<! fNlInircllaçAo dns cft\'OlvldM, o 1)qla1Jdo dctl~nado ennllnar;. 11 r~po!1l1 c
indlC:"" •• pfl)\'idênci,,~ C8bl\'cis, ~nllln&t o lell.H) n •• , PIInl dctibcnrclo dlI Comrobdoril Parlflmenlllr

~ 4" Inc,;i!illltdo indlcios de irrc~II'"rid* M ~ Nn'Cndo nunifC$lIÇOo dos en\'oh'irlns, o rdnto 511ft\Áno setA
SlIbmeltdo li dcllhcntÇlkl dõl (~nnlml3dor .•• flarlantentl'lf.

An II A ('rrnlrol.1donll Parl1lrncnlllr pndc:rlt da:idir'
I - relo luql.lh'I""cnIO da rccl"n •.'1ÇIIo,qunndo conllCat.r terem 1"'J"tICMr"'el' os f:lIOSalc~Rdos,
11 . por re~i!;lto jun.o 1106r~0 J'fCSlltdoJ do scrviQl) publico ou 00 poder (:oncct1cnle, quando finTllH o cnlendimenlo

de 'I"c:J rtdltln:lÇ.1o é rrCllX:OCI1lC,mns CY.>:t~ntes cnvoh.'idoI: filo podc:rionl tef adoIôIdo 0UI:tõ1condul:!, 5t"ja rc:lõI ocorrêncill de
CASOronlli,o ou fOI"ÇllmlllOf,

111 . pela IIpliatçJo d::l pcn:l de C'C1t!Wfa, ",'Jbli<;;t 0'Il 'c."crudn, 'liolWJo OI I.IOS r("\'Cl.m'ln o rkSol."UlnpnlllCf\IO•.Se
nonnlts fCp:CJI1C-'"d:l prcsIaç.50 €In IlCrvtçn OU;I "H'lI.1çAo" pnnclrft'5 da qublid;wk, c:antínUldalk, crK.éncin, ~~lIrança,
~ncrnlitlndc e ror1CSllt f\2 sua pn:sIaçIo c lIlodicll:l:Jdc de tmr3l;

IV - pela nx:omcnd:.ç.'\o 110poder conctdcflle de 'f1lervençto, ou l:lllillÇio tL, ("tlncc~'o, quando Mo t.cruÇQS f~n
prt.."SIadnsd,retnlllenle AOPodcr rt'rtrliro e nAo t'SlrvcrC"1 IlcndcnrIo &:IInrlllOf"i'ftleol~ ltM Moiu(K:

V • l"C1a fl,."COI1ICnd:\Ç:kl:tO J'C'lk:I rolla:dcI'lc de illlcn'cllçllO 1'\11c\linç.1n da crmccss,'kl, qunlliJCI fh !iCn I~ns IOfCIIl
"rt"!tl~ lIlel,halllc dck~tÇAo c n1\o etlÍl'Cfl:lII l\lcndcodo Dljsf:llnri.UIlClIl.::tO'l &1I:lrlOlo, 110'5IcrlllO~ lia l.":1 u" ti '}1t1. d..' Il dt.'
f(,.'\"ctt."ltllde I'J')5,

I I" M UltÇb flr,""iu;lS IkI'õ inCISOS III It V desle u"'l:0 ~r.kl Aplic.rltS ""os r~,,;ln.ld:l 11 IlIllpb ddcy c n
t'onlrndllóritl.

~l' As snnçÔl.'" flllClcr;lo CUlltllt:If'!>C, M:"do 1I~lIdcIt4""$ ellll'C li c !oC1l'IllCJui/o II:lS J1C1l:lli.I;IIk:Sproprr,1\ tLl\
rcspccli\'as k.:islõtl,tlc!l rcnlllCOIes.ril in(I;')(,.."Iocvlnctld"

i r N. flplicaçi\o de 1'lC'l1llidlttbõ ll(r;i con~jdcr.da;l n"lIllco (' 11r,'.\Íditlk llu Inff'llil,:OOcomehda. os du"Os 4t1e dela
rrone~ fl."ll o 1ICn'ÍÇ'npúhlico c r-tra fi'>; IKnl\rÍ05; c, ,unc1ll, M l.ilt'llII~"~M 1Ir:r:\lltuta; c alcnuanlCli

~ 4" O 1110de inlf'05içAo d., fICl1;\hdl\dc 1l11,:nci(ln:tntde: l(lml;\ SiMc!'Ii<::lo latll im:~"';H c lt s.'1nçfto in'f'O\IlI
AI1 12. ("('Iflsidetllndtl fl rdcvátk~la d.1~ nlribuiCOC's 11:1dcr~, dos ci(~o'~uru:\nos, a Cnm~iKtori3 1';lII:ll1lCfllo\r

csl.o1bclcccri cm Dto próprio o hnrano de fUllclou;ulIcnlo conllnUOJ c illiJ\IC~lnlO '

~ ,- N<'IIIdias em que nIn ht:Ju\'Cr ('lpodicnle NI C~nura LrAisll1i\ .• , a fonlrotfMSorill Pa,IAl1ICnlar runcionlldl em
~"imc de plantio, ~ o MmC do 0qlUIad0 Coordcnainr e os iekfono; de plml:\n d1Vu11l1!1Jospc'" IUtpfC"SI or.c;l!il e pelos
JO",IlI~ trai'

~ , .• Forn do bor'rio de' expedientc doi CAmara l.~lhlliv:l, • Co~ill Pllrlamcnl," 11Inc:kmllrt yj'iõl!ndo 00
Ilendlmcnlo di::situDç6cs crnc'f8C1'Ci"" n1cndJdos os'lCWUil\/tS lIIpCC1os'

I - mlnutençio de hodrio de •• endirncnto 10 públlC(l por \;n1e c qulrn bon~ cWrillS;
11. M:fViQode: ~ a kftIO de nxJ.~;
fII .1'fCndj~o por teldtlne, com kuçIo lIdequadll 'dctn3nl1a e ~ de itknlifiaçlo de chAl'IUdas,

ll"lbalho IV • adoçA0 de deml de foIt;;b COIftpcMlt6rias flUI os scnidorcs que plU1'rcm IefYtQO (ora do horirio nornuJ de

Art 1.1. CnMtllui .10 iflQCllnpMlvcl oom odt:cloro ptrl2mentM:
. I. dei..., de akt'Ilb, lIloI~ de Dtlpatqdo~, ~ oa _u\flcas de: c:MbdAD, no hortrit) ali

que $fVCf CICliIIado;
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Senhora Presidente,

CRlSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Ceilandia - QNO. QNP I 0.40
Ceilãndia - QNQ. QNR 1 0030
Gama - Setor Indu"ria!. S"or de Are., 0.55
Isoladas Norte. Setor Leste Comereial
Gama Setor Sul. Setor Leste. Selor Norte. 0.40
Setor Oesle
Gama - Area Alfa. OVO. Itamaraca I 0030
IGuara I 0.85
rtJ;xleo Bandeirante 0.55
I Planaltina - Vila Clementina. Setor 0.40 II Tradicional. Setor Comercial Central •.Selor

Idt: Hmeis e Diversões. Setor EducaCional.
I Selor de Oficinas. SAD. S"or de ~,eas
Especiais Norte. SRC. SAI. Setor de
Ilospeda,ia
rBalrro Nossa Senhora de Falima. SRN - I. 0.25i Setor Expansõo Norte. S"or Sul
Sobradinho 0.55

I TaQ'uatinQ'a- Areal 0.30h agualinga - QNH. CNH. QNJ. CNJ. 0.55
IQNL. CNL. QSE. CSE. QSF. CSF. CSG. I

iSAI/SUL
Taguatinga - Demais Quadras I 0.85
Paranoa 0.25
R~cJn[Q das Emas 0.25
Riacho Fundo 0,40
Santa Maria 0.25
São Sebastião 0.25
V3rjão 0.25
Condominios - Sobradinho 0.55
Condominius - Planaltina 0.25
Condomínios - Demais I 0.55
Lagos Sul e Nom. Asas Sul e Nane. 1.00
Cruzeiro e Sudoesle
Demais Regiões I 1.00

Urasllia, 31 de dezembro de 1998.

8rllSilia, ~O de dc1cmbro de 199ft

Art ~. Os rtaJlWK dcsliMdos ao l'innndamento do pn::scnle programll dC\'crllo N:~ di5ponjbili7~dos pclo flAnco de
Brasn~ ~ DRD, lendo c:nmo contr8putida M ~ilOS em nome do Governo do Di.ç1rilo Ft-dcral, inclusi\-"C os ori~inArios de
convbios.

An. $" Na ooncculo dos cródilos conrormc disposto nesta Lei scr30 obscr\'ltd.ts as "oonas do Uancn de Brullia •
8RD e do Santo Central do Brasil.

An. 6" Esta Lei entra em \';P:or M dal8 de rua public:açAo.
AI1. 7" Rcqam.-,c 1!5dispostçtJc$ em conlrjrio

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termotl do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2., do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n. 4.138/98 que "Altera dispositivos da
Lei n. 6.945, de 14 de setembro de 1981, que 'institui a Taxa de Limpeza Pública
110 Distrito Federa~ e dá outras providências'" e que se converteu na Lei
0°2.168 de 29 de dezembro del998,publicada no DODFnO 247 de
zo de dezembro de 1998.

MENSAGEM
N.385 198-GAG

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
eIeYade estima e distinguida consideração.

Exma. Senhora
DepulJlda LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

~<:.-..I, .J

'<~ ,)'1{1 J('"f.

\.,.,.,'"k, 1'\'

(Aulor do Projclo Poder EJlCCUli,'o)

Allrn di~rO'llti\"l)l til Lc'i n° 6.""~. dI!' 1.&dI!' arlrmbrtl dI!' 1"1, qUi!'

"lnnitui I TIII dI!' Uml'UI Púhliu M Dill'ri(o FrdrraJ. I!' dá 1IU1n,
pnnidrncl.,".

A Clmara Lc«islllin do Distrilo Federal dcCTctn:

LEI N' 168, DE "DE OEZEMBEO DE 1998

A11t:radispositivos da Lei n° 6.945, de 14 de setembro de 1981.
que "institui a Taxa de limpeza Pública no Distrito Federal. e dá
outru pmvid~ncias".

o GOVERNADOR no DISTRITO FEnERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLAllVA /lO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. I- - o 81L 4° da Lei o. 6.945. de 14 de setembro de 1981, passa B vigorar com ft seguinte redação:
-Art ..••• O valor da taxa stT'li dctenninBdo anualmente e seu total equivalerá ao l1!Ileio dos custos
operacionais do serviço de limpeza puhlica do Distrito Federal.
~ J. - A taxa ser'- caJculada dividindo-!Ie o vaJor do.! cu!i'los opcracionaili do Sl:rvlÇO de limpe1Jl púhlica pelo
número de contribumles aJcançado.5 ou que tenh.1m li sua disposiçAo o !>C'rvlÇO.
~ 2- - ~o cálculo da taxa o~r..."aJ'-sc -â a aplicação obrigatória dos fatores de multiplicação constantes do
Anexo Unico desta Lei.
9 3' - O valo, rMximo da I""" anual •• nI:
1- para Í1n6vciJ residenciais: RS 98.00 (novenla e oito reais);
11 - para imóvtiJ nJlo residenciaili: R1196,OO (cento e oovcnta e sds redis).
~ 4° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder aos ajustes necessários, de form:l a compatihili7..8.t a t&XII
i capacidllde econr\mica do contribuinte .••.
Art. 2- . NAo será cobrada 11 Taxa de Limpeza rúblK:8 relativa aos imóVCl.1 do Di.1tri10 Federal suas
autarquias t fundações.
M. 3.°• Em Lei entn em vigor na d.ta de SWl public.açAo.
Art. 40) - Revogam-se as d~sjçOes em conlrMo.

Art. I" O 11" 4° M Lei nn li 945. de: 14 de Idembro de- J9~1. pa.'õ.'i.tl. "p'm com ••~uinle rcdaçAo .
•An 4" O vllor Miau Ieri determinado .nll.lmcnlc c Irtllool CQuivalcr;\ llO .-aCelo dos custo<; opcradonail do
lefViço de lirnpe.r.J pública do Di5iriln Fodcral.
f I" A tau Ieri calculada dividindo« o valor dM custO' operacionô1is do lCfViço de li~ piblb peJo
numem de ronln'buinlcs .IClIl~ 00 que lenham .• sua etispos;ç:Srl o serviço
~ 2° No cálculo di ta ..•• obsen ..•r-sc.á I IrlicaçAo obript6ril dos 11110,," de multiplicaçlo constJInlcs do Anexo
Único destll Lei
~ J" O ~IOf miximo da lUAllnllallDeri
I • p.Ilra imóveis residenciais: R$ 911,00 (no ••.enta e oito reais);
11• pellll imóveis do residenciais: RS I96,flO (a:nlo t Díl'\..enla e seis reais),
~ 4° Fica o Poder Extt'Utivo aulori7.aM a proceder -os _jMles nccessjrios. de (orma • compalibilil1lr I Iaxa •
C'Ipaci&de ocoromic:a do conuibuínte •
....n. 2° NAo If:ri cobrad.!t 11 1'It:'1l de l.impcta Pública rellllh ..• lO'S ;m{we;5 do Di!õtrilO Fedeml. SlUl! IUlIlrquilS e

ru •••••çIb
An 1° ES1a I.ei enll"ll em v;~ rut d.,u de "'UI publicaçJo
A.r1 4° Re\'opm-sc as díS"J"M1Cl'Icsem conlrllrio

Brasllitl. 22 dedct.cmbmde I9QR

~u2f:ALIIO )
,/ Presidente ./

• de 1998.

FATORES DE ~1VLTJrLJCAçÃO

Anexo Único ao Projelo de Lei n°

LOCALIDADE F/\TOR
Candangolândia 0.40
Vila Planallo 0,40
Vila Wesliao Roriz 0.25
!lrazlãndia Selor Tradicional e Setor 0.40
Administrativo
!l,azlãndia - Veredas. Vila São Jose. Picag 0,25
(lncra 8)
Brazlândia - SelO' None. Setor Sul 0,30
Ceilãndia - QNM, CNM. QNN, CNN. 0,55
SMC. Setor Induslrial
Ceilãndia - QNO. QNP 0.40
Ceilândia - QNQ, QNR 0.30
Gama Selor Induslria!' Setor de Are.s 0.55
Isoladas Norte. SelO' Leste Comercial
Gama - Selor Sul, Selor Leste. Selor Norte. 0.40
Selar Oe5le

~'I\~ \-I
CRlSTOVAM BUAR(}UE

Brasília. 2g de Deurnhrl"l de 1998
110" da República e 39" d<:l1"",ülll

FATORES DE ~IIJLTJPLlCAÇÃO

LOCALlDAI'E FATOR
Candangolindil 0.40
Vila PIMalto 0.40
Vil. Weslian Roriz 0.25
BrazlAndil - SelO' Tradicional e Setor 0.40
Adminislralivo
Brazlãndía - Veredas. Vila São Jose. Picag 0.25
(lne", 8)
Brll2lindia - Setor None. Setor Sul 0.30
Ceilandia - QNM. CNM. QNN. CNN. 0,55
SMC. Selor Industrial

I
I
I
I

I
I
I

i

I

I "., I
L-. J
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Cargos CriBdos no Quadro de Pessoal do Dístrito Federal

AM. I" Ficam cri:xtos oilo CIIrltO' em ctllnis.' ••10 no qu~m de ~I do I),~lril(l Fcdct'31. Jl.1rtC rel;ll'"" A Scx:rc1:m:t
de' Go\-emo. no Comelho de Defeu do5 Dircilos do Ne~ro do OISlrilo Fcrll:rnl. in~l'uldo pcliJ Lei n" I 7H. de 4 de
ftO\IC.o de 1997. c:on!tanles do Anexo Unicodcsta Lei

Art. Z- Os rocu~ financrims notC5S6rios i e:u:c1~ desta Lei colTCrAo • COll1ll de dofAç6cS OIÇJlmcntanlls da
Sccrc:WiI * o..er.o do OisI:,ilo Fc:derIl.

Art. ). 2dlll.d..,. CIIIvlp n.' data de lUa puhlicaçSo
Art .••• ~ " ~s em conlririo

----------~--------- ---------- ----I
ANEXOUNIC() I

IDENOMINAÇAO SIMBOLO NUMERODF. VAU)RIlA ORI;AODE
!CARGOS RF.MUNERACAO CRlAcAo

}lresidente do Conselho de Defe~ DFO.I) OI lU 1.821,90 Secrt'taria de

Idos Direitos do Negro do Distrito Governo
Fede,.r I
Vtec-Presidente do Conselho de DFO.12 OI lU 1.579,91 Secreloriack I

Defesa dos Direito! do Negro do Governo I
~~o Federal_______ ;

SecretAria Executiva f--oFÁ.1O OI lU 1.096,46 Secretaria de iGOYerno
Asteuor Juridico UFA.II OI RS I.3JR,1O Secr~taria de .

Governo
Assessor d~ Comunicaç.llo Social DFA.11 OI lU 1.338.10 Secretaria de ,

Governo
Assessor da Are. de Ciência." DFA.11 OI lU 1.338.10 Secretaria de I
Sociais Governo
Apoio Administrativo IlFA-05 02 lU 550.20 Secretaria de

I-- '-- Governo----

Gama - Area Alfa_ovo. Itamaracá 0,30
Gusra 0,85
Núcleo Bandeiranle 0,55
Planaltina - Vila Clementina, Setor 0.40
Tradicional. Setor Comercial Central, Setor

Ide Hotéis e Diversões. Setor Educacional,
Selor de Oficinas. SAD, Selor de Árc",
Especiais Norte. SRC, SAI, Selor de
Hospedaria
Bairro Nossa Senhora úO:: Fâtima, SRN - I, 0,25
Selor Expansão Norte. Selor Sul
Sobradinho 0,55
Tagualinga Areal 0,30
Tagualinga - QNH. CNII. QNJ, CNJ. 0.55
QNL. CNL. QSE. CSE. QSF, CSF, CSG. I
SAI/SUL
Tagualinga - Demais Quadras 0.85
Paranoá 0.25
Recamo das Emas 0,25
Riacho Fundo 0,40
Sanla Maria 0,25
São Sebastião 0,25
Varjão 0,25
Condominios - Sobradinho 0,55
Condominios - Planallina 0,25
Condominios - Dem.is 0,55
Lagos Sul e Norte, Asas Sul e Norte, 1,00
Cruzeiro e Sudoesle
Demais Regiões 1,00

MENSAGEM
N" 386 198-GAG Brasília, 31 de dezembro de 1998.

8nmlill, 2' de de/cmtllo de I?'JR

llc.U"~~ '~/I~~"C-/

Senhora Presidente.
ANEXO ÚNICO

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO4.145/98. que "Cria cargos em
comissão no Conselho de Defesa dos Direitos do Negro do Distrito FederaL ••• e
que se converteu na Lei nO 2,214 ,de 30 de dezembro de 1998,
publicada no DODFn0248 de 3] de de7.r,bro de 1998,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Dislrito Federal

C"'Bo, CriadosnoQuadrodePessoaldoDillritoFedonJ

UNOMINAÇAo SiMBOLOPlÚMERODE VALOR DA ÓRGÁODEeatAç.lo
CAJlGOS UMIll<EIlACAO. Pft:sidrnlc dD Camdho dt: Dd'rsa ~ OFG.I] OI RS U121.90 S«.e=u deGownoo

DiI'titOl em Nqm de Di!lrito FedInJ. VICe-Presux:nte do Conxlho de OFG-12 OI RI 1..579,9t s.a--. do Gooo<not
0Ilea <b; Dittitos do ••••••• do
DiInD FoXn.l. Sefttina E.xtlC\MI"'J1 DFA~IO OI R.S 1.0% ..&6 ~doe-..o. AsIeaot JW'iiSco OFA-II OI R.S I Jl!,IO s.a-n.deo.-. AaRssor de Comenic:aç:50 SoC"i:11 DFA.II OI lU 1.))1.10 Sec:n:aariII.Gcwerao. AssI::uor d;s ÁzQ de CiâtcUs So::uJs DFA.II OI RI 1.))11.10 Scc:nun~ de Gm-emo. ÂfID'O AdmininrabYO OFA..(I~ O, RS ~SO.10 Sa:nan:t de Gowuno

de 1'198.de dezembroI3rnsília. J I

\l.~I, \'-~ (;.

C1USTOVAI\I IIlIAIH)lJE
Goventador do Oislnlo Federal

Term a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o anigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178, * 2°. do Regimento Interno
deSSll Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei "o /.513/96, que "Toma
obrilllltório 8 realizaçio de tesles de a<:uidade visual e nuditiva nos estudantes das
escolas públicas e privadas de 1° grau do Dislrilo FederaL". e que se
converteu na Lei n02.195 • de 30 de dozembro de 1998, puhlieada
no OODr n° 248 de 31 de de."",b,o de 1998_

Aproveito o ensejo pam reilcrar a Vossa Excelência proteslos de
elevada eSlima e distinguida consideração

EXllln. Senhora
Oepulada LÚCIA CArn'AUIO
Presidenle da Câmara Lcgislaliva do Dlslr;to Federal
NESTA

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N° 387 /98-GAG

DE 1998.

I
I
i_________________ . . ----1

~\" l- G,
CRISTO\'AM U1IARQIIF.

8rasilia, )0 de Of'l"",t-ro de 1998
I 10" do RepUbli<:. e 39" d. Brn.,ilÍll

O GOVF.Rl'IAOORDO IlISTRITO FF.IlF.RAI..rAçO SAn~R QUE A CÁMARALEGISI.AIlVA
1>0 U1STRlTOFEDERALDECRETAEEUSANCII1N<1ASI.:nUr:-ITFLEI:
Art. 1-. Ficam criado, oito carlo, em (onússAo n('I quadrt"l de pes$OaJ do Di.'rtrno Federal. rar1e relativa à
Secret8flD de Gol"ernG. no Conselho de l>efesJI dos f)ireito~ do Nt'PJ"o dn Distrito Federal mnuJdo rela
Lei n. 1.153. de 4 de novembro de 1997. constl'\Tltes d<' Anexo Unteo destA Lei.
Art. 2. - Os recursos finI.ocWt'I nece5.Urio~ À ex(,clJÇno de~n Lei conerlo A C"onta ck dotsçõu
orçM"ll14riu do Se<maria ck Go¥m1O do Oi<trito F..orl'lll.
Art. ) •• Esta Lei ama em vigor na data de roa public:\Çl\n.
Art ..••• ~Rtvogar. ••. " dispoaiçOcs em contrário.

Cria car~(ls em comi"~(l l\(\ üHt.-.elhn de: Def~.VJdos Direitos
do Ne~ro do Di"tnlo fedNftl.

Exrna, Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

LEI N. 2.214 • DF. )fi DF:



Página 48 Diário da Câmara Legislativa Brasllia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

LEI N' 2.1.5 ,IlE )0 DE !lEZ[HBBO !lE 1998
(Autora do Projeto: [')e-PUIMBDistrilal MIlria José - Maninha)

Torna oqMória a reali7J\ç)o de lestes de ac:tIid:MerisuaJ e
audi'liv8 no$ mudontes das e3COIa.e: pUbUC88e ~ de J.
(llllu do Distrito Federal.

o GOVERNADOR !lO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÁMARA LEGISLATIVA
DO DISTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 10. Fica in'ttilu1da I!l obrigatoriedade de realizaç"o de testes de ftcutdade visual e auditiva em todos OI
~"_ ncolM públicaJ e privadas de 1" grau do Distrito Fedenl.
Art. r -Os 1$" de acuidade vioruaJ e audilivtl serio realizados Cl'llluita c Inl.Yllmente em lodo. OI
e!IIudantes mltlriculado! nM ~1ft!J püblica~ e rrivad1l.!l de I" ~•.•U.
hr*grafo único - Os alunos que apresentarem disttirbio! de acuidade visual ou audiliva serIIt
~ pera consulta lOS serviços de saUde do Distrilo Federal ou serviços particulares; sendo que.
.-e úiIiIIm caso, llS despess$ d«orrente;'t corT'eTAo por conta dos pais ou rC!pOnsáveis.
M. ]-. OI e!ftIdanteI comidendo!l carentes terlo direito a receber. gratuitamente. lentes conetivas.
Pwi.gnfo único - Seri considerado carente o estudante cuja renda famililu for inferior a dois saI6rioI
1'Rinitnn!l.
Arl. 4- - Esta Lei entra em vigor trinta dia.o;após sua publicaçAo.
M. ~o _ Revogam-sc a.s disposiçOes em contrArio.

Brasília, 30 de Dezembro de 1998
110" da República e 3Q" de BrasO.,

W~I...A
CRISTOVAM DUARQUE

1- -&liQ, lUtS ~ eleellniea lt'fIl,l*1iatril t: «lftahnol~i.;
n--.wopa;
m••••••••••••.

Art.. J" ,... • ~ do5 ...., as etCOJ •• ckvctto ~ um conjunto de: fichas tIU prontdriot tInde
.-wIo. reNItIdoIdosUIII'Ii!I dhrico ebac:aI.

f )-CtIIIIlMndD-cc ~ dillica ou bucal ou dnvitI ptico~, DI pN ou f'tIPOCIÚ'Id lCdo oriefttadoll*l o
JlfIllbIemt e o ah1fto ClnCI"'ift~..,. ~1N1M eapce;.1indit, ~ndo ror o CIlSO.

f r Na ~ de at.no. I r ••• ou pt"OOIUiria de aoompafthlmmlo de saUde lCr1. fornecida lOS pais ou
___ o

An." o PoIIIr E_ceM"" rqulMnenlaN em lei fItI pralD de sc:umta dias conllldos de lU. publiC3Çlkl
A.rt. ,. &ta Lei entts em y;~r M •••• de fUI pu'elte:açIe
Art. ,- Picam revopdu _[Ai Il~~17, & 2~ dejulttode I99J, c demaisdillpOCiç:&s em co",rj,rio.

LEI N' 2,188 ,DE )0 IlE DElEM"O DE 1998,
(Autor do rrojelo: Deputado Distrill' Renato Rainha)

Dispõe sobre o acompanhl'lmemo medico, adontol6gico e
psicológico as crianças e adole!lcenles matriculados na
rede de ensino público do Distrito Federal

.' ,,' - ).
AClmlllll~.iv. doDiUnloFede,.1docn=uI'

Afi. I~ Ftca institukla a nbriplOl'ied&de de radi1~ de lCStes de aC'UÍdftdc visual e .-tili"a Cft 1Olfot •••••••••
das escolas públic:es e priY8dat de J - ••• do Dl~rito Fedenl

Art. 2" Os' ICSVS de ae:uitlade \ir;ual e auditiva Jldg NIhucb smuKa e aaaa~ em ••• ., ~
matriaIa.doI nu ~ púbHc:u e priftdas de J - vn.

Par6grofi' V"iN'I. Os .111~ flue Itpf'C8Cftllt'ttll dishnbi", de acuidade ,,*,-1 Da .udiln-:l sem cooulri ••••••• ,..
CNAlka .,. !rt'Viços de IllUde dll Di!Jtrilo Frdenll ou .uviç. pardculsTCl; sendo QIIC. neste ullimo CMO, ai lIeqlaM
~eI ~rIo JlOlconta dos p"is 011resp:m~~

Arl. 3- Os ClIfUdInta; con~idetBdns ~ntc& terSo direilo a receber, graJuilamellk. lattcI COI'ftlÜlIS
Plln'«rttfo mkll. Scri co~ CI~e (l estu<bnle CUJlI flWla ram.iliar IM inrcrior I 60M uUrios mhIifIIOI,
Are .••• F-IfA Lc-i tnf,.. em vi~r fri"UI di.s ap6r IWI p'lbllC'tÇlo
A". ~- Revnpm-IC IS dispMiçf.c, rm ODtI!r:'tritl

Brasllia. 10 de Df'7.cmhrn de 19?8

11(J' da Repllblica e 3Q" d~ Brasilia

W,,~ (\.
CRIST()\'AM IIUA"QIIE

o GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL. rAçO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DlST~TO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE lEI-
Art, I- ~Toda erianç.a e adolescente m8lriculados na rede de ensino publico serio submetido," I exames
tnédieo e odontoiógico, viSAndo detectar pl'llologias que possam prejudicar seu crescimettlo e
desenvolvimento psico-fisico-cullur8.l.
Parágrafo único. Considera-se criança, plIrll os fins desta lei, a pessoa até dOle .nos de MIade e
Idolescenle aquele entre doze e deloito IInos de idade incomplelo,"
An. r -No inicio de cada ano letivo os alunos seria atendidos na própria escola, por equipe
MUhiprofissional das seguintes areas
I - médica, nas C!lpecialidades de chniea geral, pediatria e onalmologia,
11- odontológica;
UI • psicoló!licA
Art, 3- • Para o atendimento dos altmo," as escolas deverão desenvolver um conjunlo de fichas ou
prol"tuanos onde constaria os resuhadns dos e:'tRmes clmico e bucal
~ I- Conslalando.se morbidade clinica 011 bucal ou des\in psicológico, os pais ou respon5.ível serio
orientados para o problema e o aluno encaminhlldo para lrlHamentn especializado, quando for o caso
~r Na transferência de aluno, a fichll ou prontuário de Il.companhi\mento de saúde sera fornecida ao, pais
ou re,ponsivel.
Art. 4~ - O Poder Executivo regulamenlarâ esta Lei no prazo de sessenta dias contados de 'Ul'l publicaçlo.#
Art. 5" ~ Esta Lei enlut em vigor na data de sua publicação
Art, 6" - Ficam revogadas a Lei n° S17, de 28 de julho de I99J, e demais disposições em contrârio

Tonu 8hnll:albria _ rulluc'1o •• tf1lkl Itr cni •••. ,..,., t ~ .•
,... ~ ••• t::lIC'OI.tpVtitrtr. c prind •• ,. r- ft .........,
ft'lknL

, , ri"

MENSAGEM
N° 388 /98-GAG Brasilia, 3\ de dezembrll de 19'18. MENSAGEM

W 389 /98-GAG Brasília, 31 dc dezembro de 1998.

Senhora Presidenle,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgáuica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimenlo Interno
dessa Excelsa Casa, satlcionei o Projero de Lei nO 1.258/96, que "Dispõe sobre o
acompanhamento medico, odontológico c psicológico às crianças c adolescentes
matriculados na rede de ensioo público do Distrilo Federa!''', e que se converteu
na Lei n02.18e ,de 30 de de •• ,.~eo de 1998. pnbli[ada no OODf
n° 248 de 31 de de •• ",br" de 1998.

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comlU\icar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VlI, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõc o artigo 178, ~ 2°, do Regimcnto Intemo dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 1.472/96, que "Institui a Semana de
Prevenção aos Acidentes de Trabalho no calendario de eventos oficiais do Dislrito
Federal", e que SC [onvertcu na Lei n° 2,20\ de 30 de d".embco de 1998,
publicada no DODf n° 24~ de 31 de dezemhro de 19'18.

AprovcilO o ensejo para rellerar a Vossa Excelên[la prole5l0s de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTO\'Al\l OlJARQlJE
Governador do Dislnlo Federal

Aprovcito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência prolestos de
elevada eslirna e distinguida ronsideração.

~\,~~~h.
C1USTOVAM IIlJARQlJE
Governador do Distritn Federal

Exma. Senhora
Depulada LÚCIA CARVALJlO
Presideflle da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Exma. Senhora
Deputada LlICIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito federal
NESTA

:J~_ ~ \.-""....c

;J ,l li":"'" ~ ( Dltpk •• ~ e IM'Mlp • .., •••.••••••••••••••• ~ e ~ h

L ~.\.l.l..... \ '\ ~-::.,~.tft•.trtutHmi •• "* de! .-.IM ......, •.
A Olftfta IqWativt:. Dil&rito FCllknf tIacRU:

•.. '-~, '.
,~ .; \ 1 ...: I '\ ~~h"dflli a Se••••n. de Pr("ltllçlll .0' Ar"ltfllr. tiro Tr.h.lbo DO

.' ". ,,' •...\ _ ). u~.d'rln ck n'f'lltOl of'kiaÍl do Oilfriln "'rdr"'l.

A C.lrmra uJislati ••.•do DI!uiIO Fak:tal det:rcta

An )- Fica instJfUlda • Semana ~ Pmicnçlo aos Acidentes de 1 rab3lho. no cakNÜrio de C'\'CnIOSofici.is do
Dillrilo Fede,.l .• I(r c:omcrnond- fUI primeil"ll "maRl do tnb de mMO

Panlsnfo únioo A SemanIl de PrtvençIo Klf Acidentes de TtJlbalho vis:, dn-uIf!1I1 r infonMr as fOfmas di:
pt"eYeDÇIo dot .ddelllC1 de lm-Ibo aos nnp~ e ernprepdom
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AJl 7' A __ do ~ _ ~ clt Tnt>alloo "" __ clt - •• - ••••• 6oJjIoI
póI>ficao"1_ do..-!lo • ........,., ••••••••••••.....- do,,-.

AIt. ,. (si. Lei •••• UI rip AI data de •• pabbClÇlo.
An, .••~n~emtofttririo.
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LEI N" 2.184 • DE 30 DE O[ZDlB,O DE 1991. l
(Autor do Projefo: Depulldo Oi,lrilll P••••• P.checo)

Disp6e !obre • obrig.atoriedade de constar o nome de um I
operirio d. obra. AU placas inauguni! da obra pública.
do Dillrito Federal.

o GOVERNADOR DO DISTRITO fl:UERA!., FAÇO SABER QUE A cÃMARA LEGISLATIVA
DO D1STlUTO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUDITE LEI:
Art. J' • Nu pIac:u de ÍftIUllIll'aÇIo de obra púlIIic:as do Gowmo do Dillri,o Fedcnl, ~
obrigItorismellle. o nome ele um operirio que partjçjpou de •••• eonstruçlo, sob o litulo de "()pe*iD
P.drio d. Obra"
Art. :r . O "Operiria Pldrio do Obr." seri escolhido pelos oper6ria, di respectivo obra.
An. J' •Em Lei etlIIll •••• vigor 0lI dotl de _ publiclçio.
Art. '" • Rnosan>-" u disposições em eomririo.

LEI N. 2.20 I • DE 30 DE O•• ~_ DE I_
(Aulor do Projeto: Depulado Diltritol ReoIlO Rainlll)

Insti,u; , s-n, d. Prevençlo •••• Aoide •••• doT'- •
calcndirio de e"""" oficiai, do DiSlrito '.01.

o GOVl:RNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEOISLATIVA 00
DlSTPJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGtmn'E LEI:
An. )••• Fica instituída. Semana de Prevençlo lOS Acidenle5 de Trabalho, no caJendirio de eventrII o'"
cio Distrito Federal. a ser eomcmoradl nl primeira semana do mês de maio.
Parágrafo umco • A SemaM de PrevençJo aos Acidentes de Trabalho viSl diyul~.re informar 151rorml'l.
prevençlo dos acidentes de trabalho aos empregados e empregadores
Art. r .A Semana de Prevençlo aos Acidentes de Trabalho seri comemorada de forma anieulada. ~
órgJos públicos du irea' de trabalho e comunicaçlo social, sob ti coordenaçio do primeiro.
Art. )' • Eltl Lei entra em vigor na dal' de sua publicaç.lio.
Art. 4- • Revoprn-se as dispo5iç6es em cont,irio.

.MENSAGEM
NO 391 /98-GAG

Brasilil, )0 de Df!ZI!!lIlbro de 1998
110" do Riepúbliel e 39" de BruiIia

ç",\..",.\1.
CRISTOVAM IlUARQUE

Bra~i1ia, 31 dedczembro de 1998.

MENSAGEM
N° 390 /98-GAG

8rlsilia, 30 de De%p.mbTcde 199'8
111- da República e 39'" de Bn$ilia

~\", """ Ci.
CRISTOVAM BlJARQUE

Bmsilia. 31 de de 1998.

Senhora Presidente.

. Tenho a .elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos tennos
do artigo 74 combinado com o artigo f00. inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal. e conforme dispõe o artigol71l. ~ 2°, do Regimento Inlemo dessa
Excelsa Casa. sancion:i.o Projeto de Lei n° 1.219/93. que "Regulamenta o
:'.:: ~98 da lei Orgamca do Distrilo FederaL ••• e que se converteu na
In 2..'92 de 30 de d••••• bre de 1998, publicada no

DODF n 248 de 31 de d•• e••bro de 19911.

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada eslima e dislinguida consideração.

Senhora Prll5idale.

T~ • ~ hoftr. de comunicar. VOlIIlIExc:el&lcia 4IHlllOS
-- do •• 7. _II .•••• D COIll a artilO 100. inciso Vlt, da Lei OrgiAica do
DiIIIiIo FedenI, c coRfonne dispõe o artiso 1711.~ 2", do Rqimcwto lnC~
dessa Excelsa Casa. -.cionci o Projeto de Lei n° 1.092t1J6, que "Displle lObre •
oIxigatOliedade de constar o nome de um operário da obnI. nas placas
inaugurais das obras públicas do Dislrito Federal.", e que se converteu na Lei
n02.184 ,de 30 de dezembro de 1998. publicada no DODF n0248 de
31 de dezombro de 1998.

CRISTOVAl\llIUAnQUE
Governador do Dislrilo Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

W,,"~ ,'",
Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CAIH'ALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

CRISTOVAM IIUAItQUF:
Govemador do Distrilo Fedeml

..•.J_ .•...~ .••

. 'I' -I ~ I' ilt£Qllmnltl. art. M da Lri O •.•.iak. d. P1l1rico FrdcraL

I•• ' ..••' , ' ) .•

A amara l.cKisl:uh', do OiSCrilo Federal dc:cn:ta

1

".,

Exma. Senhora
Depulada LÚCIA CAltVALIIO
Presidente da Câmara Legislaliva do Dislrilo Federal
NESTA

/
---oc.......,..-,.-- )

llrpulada I.IIC~A C\RYAhtO
Pre~ldcnle \ ./---~.

Fe:cb.I.

196~;

111. ftElljl1lf o dr;s:msMllmcnlo da Cflbcl1ul1l \-c~(,llll n.'li,. !to nlslrilo Fetk:t'al
Art 4" Esc.. tci entra rm v1~' NI dl!l. ck SU::Ipublic.açto
AI1, S-Rcwpl1ll4:: H di.,.;(lcl em conlririn

11 • rtmIl'ICIC'Crtlt de ~~ nalivlI!(lCI1 de fCl~'3nle inlpon1m ..,~ p:\11 P'oteÇio de C'OnCÔC'lrcs de: f.lluJUI l: 'n:as de
~do •••• :

111• 6f'Clllimltrnfc: a unidades de eonsr:rvaçIo
f r A autori7.açto tk que: 1",," o caril' deste IInip:o sc'" du,pcn.sad.li MS scp:uinlC5 casos. desde que nJo ~nleS as

siluaç&s pf'C'VfJtM no pII,.~ro anlt'f'ior
1 •• ,MdItdcs IVCJPOt'U'rW deslinndll.\.A I~istêncill,
11 • ~irncmos alt,o-sil\"O-(\3$1oris que rC'SUhem no dc'ftl.'!lImenlo da l:dxrlu,a V'l:~lal ftatÍ\" em jJal ism'

ou inferitle' a cinqOCnta tw::ctln:s;
111• c:onanlÇlo de bcnIcitonls p..ua molal.lIa
An 1"'Cum~ 10 Poder F..OCUII\'O

1. pl't'ImO\'ff o "...,eaIllleftIO da coberlll'lt \-c,~'t~1 .utÍ\1 do l)í~lnlO Ft'dcrJlI
11. dcli,m j'e:- de rcscn'a. sah'a&U3fdandn • dl\'eUldAdc de CC'"MSI$lemacnanuals c1tISlcMC no 1C'fliI!lrio do DI$uilo

Ar1. 1- As c:obcrtum ve~ais nalhlls cxistcnles no Oi$lT1l0 Fcdcr.al con~illll:m bem de intcn:ssc romum do povo e
•••• utilinçAo br.~.' nos lermos cksta Lci

"""gn(o UnK::o. Conslckn-tt c:obeJ1ura ,'cltl:t.,1 nali\ .• IqUl:la CQn$liluldl por Clpá:ies lUt6ctona; do 8toma Cerrado,
onde o ImpIlCtO dIIlÇflc:S Inlr6pIca., RIo tenha IIretldo a cstnrtun do ~iS!C1Nl MIlUlIl.

An. r {)rqIendr:rto de: prtv;a autori/.açlo do Poder EJlccul"'O as altvNladc:s que oc:utoftcft1 a mIuçJo dA c::ob:nUI'8
yqJCb! NtM do Di~rilo Fcdcrll

, I- A wlori7~ pl':\Uu no eaf"ll scr:li VC't!ltd.1 em caso de
I. 6rca de p~ p::rmanenll: ou de fescr ..•.lIlc~l. ronronnc delinido na Lci nO 4.711, de I~ de Jctl:mbro de:

DitpAc: ."rI' • rdtriJ.lo •.h~II.lfr dt' tl",,,I.,. ti _me' tlt ••• aptr'rIu d.
nbn ••• 1•••u. lu,,~nlc di. ehr.~ rtáhllu~ d. ",dritu hdtral.

( ,
'\'

" ",'. ,.
A C'nunl L.ctislaliva de DistnlO Fc:dtr.ll ck:acttl.

AT1. ,- Nu rixas de iMUP:"T".çAo de obrws pUt!licas do GO\"m'IO do ~i$lnlO fcrk:ral. ~~'MUUI,A,f\briplMiamente, o
nome: de um ~'rin que JWT1icipnu de lU.1 oonS'lruçAo, lOb o l!lulo di: .C')ptdno Pltdrkl dl Obr.

An r o "()pe"rio hdJlo da UH,. ~á eACOIhickt pdos np:rinos cb rcsJ'CC'lIVI otn
An. J~ I:.u. Ld entra em v;p M dala de ma publicaÇlo
An. 4- Rcwpm«: as ~ em conl'*rio.

-----_._---------. ---------------.-----------------_.-



P~gina50

UIN" 2.192 ,DE ,o DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto; Deputado Distrita' Wasny de Roure)

Diário da Câmara Legislativa Brasuia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

UI N" 2.204 ,DE)o DE DEZEMBRO DE 1998

(Auror do Projeto: Deputado Distrital Cliludio Monteiro)

Regulamenta o In, 298 da Lei Orp,.inica do Distrito Federal.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA l.EGlSLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE l.EI:
An. 1° -lu cobertura, vegetai, nal;vu existente! no Dislrilo Federal constituem bem de interesse comum
do povo e RIa utíliuçlo r.r-se-Ã nos lemos desta Lei.
Parigrafo unico. Considera-se cobertura vegetal naliva aquela constituída por especie$ autóctones do
Bioma Cerndo. onde o impaclo das ações Ilntrópicas nlo lenha afetado a estruture do ecossistema natural.
Art. 2° - Dependerlo de prma lutorizaçlo do Poder Executivo as atividades que ocasionem a reduçlo da
cobenurtl vegetal nativa do DiS1rito Federal.
~ l' A autorizaçlo prevista no COfJ'lt ser. vedada em caso de:
t - área de preservaçlo pennanente ou de reserva leglll. confonne definido nR Lei nO 4.771, de 15 de
setembro de 1965;
11 - remanescente de vegetaç10 nativa local de relevante importância para proteçno de corredores de
fauna e área! de reproduçlo de aves;
m - Ârealimltrofe a unidades de conservaçAo.
~r A autorizaçlo de que tra1. o capm deste anigo serâ dispensada nos seguinles casos, desde que não
ocorrentes 15 situaçõcs previ~llls no parágrafo anterior:
I - atividades agropecuárias destinRdas iI subsistência;
11- empreendimenfos agro.silvo-pasloris que resuhem no desmatamento da cobenura vegetaJ nativa em
Hei ipel ou inferior I cinquenta hectJues;
Itr - COftItNçIo ck: ber\feitorias para moradia.
An. r ~c.,.", 10 Poder Executivo:
I - ~ o ntapeamento da robel"TlJr. vc(telal ni'lliVAdo Distrito FederRI;
ti - deft ••ir 'ras de rcterVa, salvaguardando I diversidade de econistemas natUfai~ exiSlente no temlório
tio Di•• rito Federal;
IH - fiscalizar o desmatamento da cobertura vegelRI naliva do Distrito Federal
Art. 46 ~ Esra Lei entra em vigor na dala de sua publicaçAo.
Art. 56 - Revogam.se a5 disposições em contrário.

Dispõe sobre a obrigaloriedade de os veiculas pertencentes às
empresas Ioc.doras serem licenciados no Distrito Federaf".

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl., FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAl. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .
An. l' - Ficam a5 empresas locadoras de vetados estabetecida5 ou com filial no o;s1rito Federal obngadas
a licenciar lUa frota local nesta C8pnal. .
Parágrafo único - Ar. empresas locador •• encaminharlo anualmente relatório à ~ecretana de Fazenda t
Planejamento do Distrito Federal, especificando o modelo e a placa dos vtlc\lIos da SUl frota e,
imedialamente, qualquer aJteraçlo posterior.
Art 2'. Em caso do MO cumprimento desta Lei, a empres.a locadora fica sujeita 8 multa no valor de RS
9.763 00 (nove mil, Jet:ecen105 e sessen1. e três reais).
Pari~afo único - A reincidência no deswmprimento desta nonna implica cassaç10 do alvará de
funcionamenlo d. empresa infnllora. .
Art. J6 • A5 empresas que se enquadram n~t. Lei têm prazo de cento e oi lenta dias para o cumpnmento
do disposto no art. 10
An. 40 - Esta Lei entra em vigor na dali de SUi.')ubliC!lçAo
Art. 56 - Revogam-se as disposições em contrarjl.o'.

Brasilia, 30 d~ Dezembro de 1998
110'" dar Rr:p~bliC8 e 39" de Brasília

W",~(\.
CRlSTOVAM BUARQUE

Brasilia., 30 de Dezp.mbro de 1998
11(1' da Republica e 39" de Brasilia

\M"l. 0.
CRISTOVAM BUARQlJE

MENSAGEM
N" 39) /98-GAG Orasilia, )1 de dezembro de 1998.

MENSAGEM
N"39 2 /98-GAG Illasilia, ) 1 dc c.1c:tembro de 1998. Senhora Presidente,

ScRbon Presidente,

TenIlo a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
Iennos do lIFligo14 combinado com o artigo 100, inciso Vll, da Lei Orgânica do
Ditlrilo Foda"al. e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Exeeisa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 573/95 que "Dispõe sobre a
~ de os veiculos pertencentes às empresas locadoras serem
~iMIos no Distrito Federal" e que se converteu na Lei n° 2.204 de)o de
d ••••• ~ro dc:1998,publicadanoDODrno 248 de )1 de dezembr<o de
1998.

Aproveito o ensejo para rcilerar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

ClUSTOVAI\1 IlUAR()lJE
Govemador do Distrilo Fcdcral

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CAR VALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Oistrilo Federal
NESTA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do
Dislrito Federal, e confonnc dispõe o artigo J 18, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 499/95, 'que "Dispõe sobre a
obrigaloriedade dos eslabelecimenlos médicos, odontológicos, velerinàrios e
congêneres disporem de eqnipamento para descarte seguro dc agulhas injetàveis
usadas", e que se couverteu na Lci n" 2 .199 de)o de dezembro de
1998, publicada no OODr n° 248 dc) t de dezembro de 1998.

Aproveito o cnsejo para reilerar a Vossa Excelência protestos de
elevada eslima e distinguida consideraçào.

CIHSTO\' AI\I IltJAR()UF:
Govelllador do Distrilo rcderal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidenle da Câmara Legislativa do Oistrilo rederal
NESTA

-. \ (Autor do f'roj<-IO' [)qMJlado (.tIsU;lal Cláudio MonteirO)..J..~",,-u-.:.......~
....A: •••.•. ~ ••:)-1)'1\ J..f 'i f Di.r&' ..,hrT • rthriEI.llrird.dr dI" nl "tkul ••• pt'r1('DtUlrl •• l"mp"'" ••

~.A....-,,\. V ~ \ \ . loudon. ltl'Tftllicrnd.dM.o DI""ll) .'~rul.

A ctm.r11 Le«idalivl do Oishllo Fc:dcrnl dccrcf8

(AUIO' do ProjclO. Dcpulado DiSlril.,1 Rcn"to R.,inha)

Di',w Inhrr • ohri •• lorirdadr dO!! tJ1.N-ltdmtnfn~ ml-dkM,
ndon'(I!ór:icC", "rftri •• ri"" t C'Oftrf.llf'rf"ll dil""""" dr f'qulp."C'DltI ••••n
dotaJ1E Ir'J:Uro ck • .:alhu injrtihd. D•• das.

I

i

I

An. I- Ficara as empn::sas kK:adorJ.S de vdculC'l!: eo;:13bdecidas 011oom filial no Distrito Fede~1 ot)ligadas • licenciar
1113 frota local nau capita'l.

Ptll"~.fO rmlco. AJ ~ ~s encamin!utrto anw.lmenlc n:blório 11Sc.-.cm.tria ~ FII7l'ncb r PlInejllll'lenlro
do DiItr'fto Federal., tIIpClcifteando O mndclo e 11placa dos ,"-dados cb n.. fmu e. imcdialamc:nl:c., qt~klUC'I" .Ilcnçlo poderior

"n. r Em cam do nIo cumprimento lX:su lri. a emrrea ~ f\ClII llIJe'ita • multi 110 \l!IJoor de RS9.763,OO
{ltOVenril,lICúlC:t:IIIoIell::SSiefMctl'tsn:ail)

PtlI'dgrafo rt"/co A reincidmda no descump,ünenlo <k:\la norma implica ~o do alV3ri de funcionamenlo da
~ln(nrlon.

!trt, J" A, emJ'lfea, que !e erlqll.c!r:'Im nc"S1aL(:i ltm pilHO ck: cenlo c OIlcnl:l dilll pal'1l O eu"'fllimenlo do di~o
nolrt. I".

M .•••• EIQ Ui mtr.l em vj~r, M data dr: 'lia publiCllÇlo
An. ,. Rcvopm~ M dilJlO5içOc$ em comtíno

Drastha ..••"l; de novembro de 1991\

/

A CâmJU11 LeJ:is!atin do Distrito Fcdc:n.1 decrela

An. I. OI holIpitail. dlniCllS módicas, odonloI6~i~ c ""elcrinjria:s, O'i hemoccnll'O'\. fannlk;tR' drogarias,
lAbo,.t6rios c derrvUs tsbbclecimentOl que manuseiam .«'Ilhas injeUlveis rJCllm etmpd05 • dispor de equiremcTllo ~fioo
piIlnl o dr::8alne de alUlhal uadu.

11. OI ~OI rd'eridnlrao ct1(Nt dcsIc mia0 *"'an poauir carac1msttas deain .•du • C:V;larMidcnks a:rrn
1~lhu lL'ladu (' impedir (I Im reltpfO\-citamento .

I ~ Os inv6lUC7'Ol das tcrin~ ~rtAvd. c: das .~'has dt:\.tt50 wcr abe11M na pn:tenÇa do paciente to, tJlÓ' • rua
ulilil.açJo. as agulhas leria etc.lnúdas ou dc.k:artadas ft.I presença do mesmo 00 de reu rq"aenlanlc legal ou. no caso de
aniTnlls. cklC:Jproprletáritl

Art. 'r" Cabe kl Poder Executivo. pm meio do órglo compdmle, a li~'i ••AÇJo do cumprimento ckstII Lei e •
.plia.çlo das anç:tJcs adminillnuVlS ~veiI. em C8m de ~ilncia I() pnx:eitulMlo por da. conforme cspocifado RI
r'CKUI.mengçlo

AI'1. J" O Poder ElIocultvo ~damemDrA eRlt Lei no pr87.0 de lrinta di.~ cnntados de ma publialçJo
AI'1. ." Esta Lei tTlln em v1£01' na datll de ~ publicaçAo.
Art. j" ~m~ a, disposiç6:::s em coolri,io

Hrllslli".o..3 di: dC/.embm de 1991\

.L~
Ik:putada LlIC~A ("ARV .RO //

P~sidtnlc
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Senhora Presidente,

Brasília, 31 dC<Jezemhro de 1998.

~, '" """ (\
CRISTIIVAM BUARQUE

RrftSilia. 30 de f)el.~mhro de 1998
110" da República e 39" de: BrflSilia

--.--.-- ...--.---------..---.----------.-.-1
An. r -o objetivo do Serviço ~e. Atenç!o • Saúde em Ca.o;a- PSC é o desenvolvimen1o de ações de
promoçlo. prevençAo, cura e reablhtaçAo do u.suArio no domicilio e na Unidade de SaUde em Casa.
Art. )'. Os servidores: da Secretaria de Sa.úde e da Fundaç.Ao Ifospnalar do Di~ri1o Fedenl- FlIDF que
atuarem no PSC receberão, a titulo .d~ gratlficaç.llo: valor correspondente à diferença entre os seu:ç salários I
e os: valores: pagos para a mesma atIVidade por meio de conv~njo para as atividades correlaJ.as
An. 40 - ESla Lei ~ regulamen1ada ~Io Poder Executivo no pra7.Dde trinta dias. . !

Art. SO • Es:ta Lei entra em vigor na data de SUB publieaçAo. i
Art. 60 - Revngam-s:e as disposições em contririo. i

i

MENSAGEM
N° 3? 5 198-GAG

Dispõe sobre a obrip'luoliedade dos estahelecimentos medicos.
odontológicos. veterinários e congeneres disporem de
equipamento para deSClJf1eseguro de agulhas injctãveis usadas.

LEI N' 2.199 ,ln;)O DF. OElEMB.O 1lI: 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

o GOVF.RNAOOR DO DISTRITO FEOF.RAL, FAÇO SABER QUE A CÃMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1-. Os ho5pitais, cliniC85 medicas, odontológicas e \lctennari!S, os hemocentros, farmácias., drogarias,
laboratório! e demais estabelecimentos que manu!lciam 8gulhas injetitveis ficam obrigados a dispor de
equipamento especifico par. o descar1e de agulhas u!ladas
~ 10 Os equipamentos referidos no cUP'" deste artigo devem possuir caracteristic8S destinadas a evüar
acidentes com agulhas usadas e impedir o seu reaproveilBmenlo.
~ 20 Os invólucros das seringas descartaveis e das agulhas deveria ser abenos na presença do paciente e,
após a sua u1ilizaçio. as agulhas serlo de51ruid!s ou descanadas na prc5ença do mesmo ou de seu
representanle legal ou, no caso de animais. de seu proprietãrio
An. r .Cabe ao Poder EKCCUlivo, por meio do órgão competenle. :. fisc!lizaçAo do cumprimento desta
Lei e a aplicaçio das sanções administrativas cabiveis, em caso de desobediencia 80 preceituado por ela,
conforme especificado na regulamenlação.
Art. )0 - O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de trinta dias conlados de sua publicação.
An. 40• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 50 - Revogam-se as dispo5ições em contrario

Senhora Presidente,

MENSAGEM
W 394 198-GAG

Brasilia. 30 de Det.embro de 1998

110" d'~~I:a~9" ê\.n:asilia
CRISTOVAM 1J11ARI}IJf.

Brasília, ) 1 de dezembro de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
le~~s do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO4.141/98 que "Allera a Lei nO 1.993, de
2 de julho de I 998, que 'dispõe sobre a criação e a extinção de cargos em comissão
na es~rutura ad~in~slrativa do Hospital Matemo-Infantil de Brasllia da Fundação
Hospitalar do Dlstnto Federal' na fonna que especifica" e que se converteu na Lei
n°.2.178, de 30 de dezembro de 1998, publicada no DODF nO 248 de
31 de dezembro de 1998,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimenlo Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 3.483/97 que "Cria o Serviço de
Atenção à Saúde em Casa - PSC. no Distrito Federal" e que se converteu na Lei
n° 2.181 de 30 de dezembro de 1998, publicada no DODF n0248 de
31 de dezembro de 1998,

Aproveito o ensejo para reilerar a Vossa Excelência prolestos de
elevada estima e dislinguida consideração.

~',,-l.. G .
CRISTOVAM BUARQlJE
Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

Exma. SeIJhora
Depulada LÚCIA CARVALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

A Clmara Lr~Ullti\f'do Distrilo redcnl dccT'C1.•.

Art. )8 Ficam cn.do1 e i•••c1uldO!l no Quadro de CarlOS em Comissio Criados. c.onsUlnle do Anc.,o I da ui n- 1.993.
de 2 de julho de Im.OI carp do A nellD I cksu Lei

Art. r Fa Clrtinto e illduido no Ou-dro de urp em ComiuAo Extintos, constanle do AneJU)" d.a lri n" 1.9'9).
de 1991. oe:trz'O do Anexo n delta lei.

A" J8 Ficam .hendaJ as nomerclaruras doM se~\limcs ca~. COft-CU"ICSdo Al'iCXO I dJIl~i"8 I 99.1. de: 199R
I . de: Enarn:pdo de: Áreas úp'rxiol\ôlis de Ambul1l6rio pan Chefe cb Scçso de Árcas Opcr.cion.ais de:

Ambulalório:

11- de Assisteme de Cu~ IntensiVO! da Mulher par1 Chclc d.l ~ de Cuid.ldO' Inlet'lsi\"O'S da Mull\cr:
TlI • de Chefe cb SeçIo de Cuiebdos In'cn.~iY()t; pln Chdc di SeçIo de Cuidado! Inlc:mivos ela Criança
An ..• - Em Lei entra t'ftI vtll:or na d:!llll de !n1I publicaçAo
An. 58 Rcvopm« as diSJ'O'$iQOesem ronlrino

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Dislrilo Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

IAulor do ProJ(,IO !'odel l:~cclll1\'ol

, , .
A C.-\mMn l..c,.islllli\'~ do DISlnlo Fedem! decreta

~e:-'''''''''''''
-l.v..,~(I~' f
~'", l..- (~,

lAulor do Pf01ClO Pndcr EllCC\ltU'O\

AIt-:ra. lA":i 118 1."3. de 1 de jlllbo de 1998, q.e "dilpM »oh"" cri~lo
t • ntiD(lo de UI"f:Ot tm ClImiuJio .1 mnltvr. Idmillinrativl do
"MJtllaJ MltentO-llI"Blll de Bruni. d. '-lIdl(lo IIOtplllbr do
Dinrilo FedenJ" .1 (orma qoe elp«lflCL

AJ1 I" Fio intil;lnldo. no Ambilo do SiSlCm.1 UniCXI de 5Jl,.&: do T>iSIr11C1Fcdcntl - SlJS-OF. (I &n.,çn l1t: A.ençên 6
SAUdc ~m Casa - PSC, como mod~lo de lIendlmcnlo " mUde dos ustdri('lll rt$idenlC$ e domicili-etos no Distrilo Fodcnl

Art. 2" O objeti\"O do ServiÇ(l de AlençAo " S.Udc em C8.Y - rsc ~ o desenvolvimenlo & açtIcs de promoçlo,
pm-ençln. CUf'1e reaNlilaçAn do usuAno no domicilio c:na Unid.1de de: SaUde em Cas.,

Art. J" Os II:fVidons da Secretaria de Saúde c: da Fundl'lÇlo Hospiu,l., do Distrito f«knl - AIDf qut: atuamo no
~C 1"C:CL'berto, • titulo de ~Iilicaçlo. valor ~c: • difcrençl cmn;: 0& leU! sal!rios e os , ..•10ttI pIl~OS pari •
rnesm!o ali,ilhdc por meto de c:on\~I(l plll'1l ., a,ivi&dc:s oorn:l8lJL'

Art. 4" F.l;la Lei seri re,:uhllnentadl'l re'o Pode, E"cculi,'O no p,u.o de lrinla di~s
Arl ~o F.su 1.ri enll'1l em vi~or na WlIAde sua publ~
An. (," Rc\"orJjm-sc as diSJlO5iç0e5 em conlririo

"'lera" J.ei u" 1.993, de 2 de julho de" 1998. que "t!isre:'r
so~ n crinçâo C' 8 extinção d(' C:U~M em comis!>An n.1

estrutura administralivll. do lIospilal Matemo-Infanlil dr
OM\Silin dA fundaçAo IIn~ritaLu do Di.c;trfto Federal" na
fnrn\''1 que e~recificaLt) N. 2.181 • DF.)o DF. DnUlHRO DE t99R.

LEI N- 'J .17R • UI-: )0 DE DEZf.HRRO IJF. 199R.

.Cria o Serviço de AtençAo à Saúde em Casa - PSC, no
Distrito Federal.

o (;OVF.RNADOR IJII IJISTRITO FEIJF.RAI .• FAÇO SAllER QIJE A CÁMARA LEGISLATIVA
[)() IJISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGIJINTE LEI:
Art. I". Fica instituido. no Arnhnn do Sistema Único de Saooe do f)j~rilo Federnl - SU~.DF. o Serviço
de AlençAo ! Slllllde em Ca.5a - rsc. como modelo de alendimento • saooe do~ lL~! resKlenles e
domiciliados no J)jstri1o Federal.

o (;OVERNAIJOR IJII IIISTRITO Ff.DF.RAL. FAÇO SADER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA IJO ()JSTRITO Ff.IJf.RAL nF.CRF.TA F. F.U SANCIONO A SE(;IJINTF: LEI:
Art. ,-. Ficam criado5 r incluld(ls no Quadro de C'argo:ç em Comissão Criados, constante do Anexo I da
Lei n- 1.993. de 2 de julho de 1998. os cargo' do Anexo I de.1la Lei
An. 'r - Fica extinto e incluido no Quadro de Car@O! em ComissAo Extintos. coMtante do Anexo n. da
Lei n° 1.9Q:\. de I99R, o cargo do A~xo 11desta Lei.
Art. 3" - Ficam alternd.l" a.'l nomenclatura.'l dos seguintes cargos. con.e:tanles do Anexo I da ui n" 1.993.
de 1998:
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i\mpli. Área r allerl 11.'10do Lote EJpui.1 nO OI.
()1I.drn (U. da Hr~iin ,\dQlin;urJl;VJ dr
Sobradinho. nA V.

(Aulor do Projclo [)('pulitdo DislIilal Wasny de Roure)

1- de Encarregado de Áreas Operacionais de Amhulatório para Chefe £13Seçílo de Âreas Operacionais de
Amhulal6rio;
JI - de Assistente de Cuidados Inlensivos da Mulher para Chefe dn Seç~o de Cuidados Intensivos da
Mulher;
In - de Chefe da Seção de Cuidndos Intensivos para Chefe da Seçílo de Cuidados Intensivos da Criança.
Art. 4" - E5t8 Lei entra em vigor na d.1lBde sua publicação.
Are. 5" ~ Revogam-se as disposições em contrário.

LEt COMI'I.EMENTÀIl N' 160. IH: )1 ()E DEZEMBRO DE 1998.

ANEXO 1- QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO CRIAIIOS

CRISTOVAM IIUARQ\lE

Bra.~ilia. )0 de Ol'1.pmhr0 de IQ9R
110" da Repúhlica t: )lj'l de Brnsilia

~"--~G.

DENOMINA AO
Chere de S o de Saúde Mental
Chefe de S o de Fannâc ia
Encarre ado de Se Ao de Farmácia

TDE
1
I
I

S MnOLO
---OFü.-O-S---

DFG.OS
DFü-03

O GOVERNADOR DO tHSTRITO FEDERAL. FAÇO SABER QUE A CÃMAIlA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Arl In Ficam ampliadas as dime.nsões do Lote Especial nn OI. Quadra OJ, da Região Administrativa de
Sobradinho. RA V
~ 1° A ilrea a ser acrescida ao Lote Especial n° OI mede .1501(lrinla e cinco melro ••) de comprimenlo por
8m (oilo metros) de largura, sendo limitrofe ao Lole Especial nO OI. na sua face vohada para a Rua 06,
Quadra 03
~r Para a ampliação do lote a que se refere o Cfll'"f, é aulorilada a desafetaçào de Mea rllhli~a de uso
comum do povo, que se incorporíl.lá ao Lllte Especial n" OI, destinando. se ao uso Institucional.
~ )0 Ficam mantidas as atuais nonnas de ocupação e conslruçào p:rra (l lote ampliado
Art 2° O onus de remanejamctllo ou lefmço de redes de irill<l-eSlrul.ur:t, se houver, ser! dn proprietirrio do
lole amplilldn
Art. )n A alleraç,ão do Inteamenl('l e a desafr-lação de que trata esla Lei Complcmen'lar nbedecerio aos
dispositivos da Lei Federal n° (, 766, de 19 de dezembro de 1979, e dá Lei Orgânica do Distrito federal,
em especial !lO art. 51
Art. 4° E!'iIR lei Complemenlar enlra ('m vigor na dai a de sua public:rçãll
AT1 5" Revogam.se as disposições em contrario

ANEXO D - QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO F:XTlNTOS

DENOMINA' O
Secretária de S de Saude Mental

TIlE
I

BlastJia, Jl de nezE'f!lbro de 1998
110" da Repúhlica f' ]Q" de nrasília

~,..~ (\.
CRISH)\'AM OllAR(}lJE

MENSAGEM
N' 396 198-GAG Brasília, 31 dCdezembro de 1998.

MENSAGEM
N" 397 198-GAG Drasília. 31 de dezemhro de 1998.

Senhora Presidente,

ni~1l1'M'IOhIT I llr"illlcln rh Aru r~,'ed.'~iluld. nl QR 1116 ti.
ne~il,.. Adminillrulil'l rtn Ilrnnlu dl~ f.r'll' - RA XV,

Senhora Presidenle.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. * 2°. do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 416/98. que
"Amplia área e allera uso do Lote Especial nO O I, QlIadra 03. da Região
Administrativa de Sobradinho - RA V .... e qne se converteu na Lei Complementar
n' 160 • de 31 de dezembro de 199R. publicada no DOOF n° l-A de
19 de j.neiro de 1999. edição t'xtra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
eleYada estima e distinb'lIida consideração.

W"L (\.
CRISTO\' Al\l 1l1lARQ\ J[

Govcmador do Distrito Federal

Exmn. Senhora
Deputada LÚCIA CAIt\',\UIO
Presidenle da Câmara Legislntivn do Distrito Federal
NESTA

<:: _. (Autor do Projeto: DcpuI,'lOO DIstrital Wuny de Ronr~)
~e-,\~ ~-..rI ., ( C; f A•••.•"li. 'ru (' .lltn UM dn Lnlc [~Jlf"('ill nO OI, QUldn OJ. d. Rt'tllok ~ Ad •••lnht,..t1u de So",..aJlnho • RA V.

" Ornara ~dall\" n~rilO Fedeml dcctt:l:l:

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei Complementar nO 378/97, que
"Dispõe sobre a destinação da Área Especial situada na QR 106 da Região
Administrntiva do Recanto das Emas - RA XV ..•. e que se converteu na Lei
Complementar n' 167 de 31 de dezembro de 1998, publicada
no DODFnt'! l-A de]0 de janeiro de 1999, ediçÃo extra.

Aproveito o cosejo parn rcitcrar Vossn Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CIUSTOVAM BUARQUF:
Govemador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALIIO
Presidente da Câmara Legislativa do !Jistrito Federal
NESTA

~~~.......-
{AII'nr d<ll'rnJl'1Cl J)crllladllllt(IIl.~l Jo<"c Fdl11;1!1

3-1\'-'--('(/
lv "Lv. ,O.
ACim.1r" Le~j$lalr\"ado Utslrir('lFedemldccrcla

ATI 1° A Ãrr.a E~J'lCCialsilua<!a na ()R I()(, d, RrJ!i;l('l Adnlinislrall";1 dn Rcc.11l1n da~ Ema~ - RA XV, com r,tcn~
de:2 000 m' (dois mil rndms qU.1drado$J, idr,..!i(iO\d, M mapa anexo, (ic;i dc.<;lil1ada 110U~ I!,!stiluciorul, .•••Iilidade de ('Ilho
e .ti\idades Iltinl

.•••rt. r Eu Lei Complemenlar cnlnl ém vi~('Ir M dala de sua public.1çAO
Art. )0 Revopm« u dilpOCiç6cs em contrario.

IlE t998.

OlJpõe ~obrt a d~Uinlçlo d. Áru E~pfcial ,ituada na QR
106 da RttiJo AdministratiVl do ({tr.Dlo daI [mu - HA
XV.

nT1lsilia, 22 de dc-/emhro de 1??R

r_~~I:J./
/"' .... ~ Pre..<;idcnIC

/'

LEI COMPI.EMENTAR N' 16'. DE)I IlE OEZUIRRO

(Autor do ProjelO: Dcrutado Di.çtrillll José F.dl'nar)

O GOVF.RNADOR 00 DISTRITO I'EDERAL. FAÇO SAIlER QIIE A CÁMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGutNTE LEI:
Art, )0 A Área Especial silUDd,a na QR 106 da RtgiJIo Administraliva do Recanto da'i Ema.<;. RA XV. com

:
I
I

I
I
I
I
I

J---------------------------------------------

Art, I- Yam .mplilNlls as dimenSÕC$ "o l.olc Especial ri- OI, Qu.1dra 0.1, da Rc~ilo Adnllni~lr;U,vll de SobnldlnOO
• lIA V.

I ,- A Ara. lei' lICI'C'cida 00 l..o(c E~Jlocilll n" OI nYdc :1!im (lnnll c CHICO mct~) de COInpnmenlo por fim (OiIO
MClIRII)cIe •••.pra.1Crdo limltrof'c MJL..o4cEq:ui.J n" OI. na a... (.cc YOItada p3ra I Rm M, QuadI1l O]

11- PIn • ampIiaçIo do Ide • que te ref~ o enptI'. t. .u1or11.ada I desaretaçlo de ,~ pUblica de uso comum do
PM). que Ir:: il'lClOf'pONri 10 l.ofc Especi.1 n° OI, dcsIiR.1ndo--,u: 10 UStIIn.Uillleil'ln.a1

f" Fam mJnlNbl as 'IUlis ""mull de oc:up.açJo e oons1ruçAa pa" a lale llmpliAdo
"n. 2. O ÔftUI de mnanejarncn10 ou rcro~ de redes de ínfra-estrufUJ'Il, se OOu\''er, scn dr! J'f'OJInelário do 100e

ampl •.

An. ,- A ahençlo do lote.mcnta e. dcs:tfc13ÇAo de que lrala C'Sla Lei ComplcmcnUlr chxloc:crtl'l aos di~iliY05 cU
lei F~I n-6.7fJ6, de 19 de dc/.cmttn)de 1979, ~ da Lei OrItAnica dn OIJlnl" Federal, em ~allO &11. ~1.

An .• - Em ld Comph:menllr tntra em \11Or f\I d2la de sua publicaçlo
An. ,- ReYOg.Im« IS dispostçOcs em oonlnlrio
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e>1eMAode2.~ nr (do~mil~Iro,quadrado,).~~:ilicada~o-=pa-~~: defl:'-~-~-----_.~:'::~.~~~=:t;.~ ~I::doRiboioon'''~~:~dc::i: :,~:-=::::~~,",~-~~:II
lns1rtucionaI. Atividade de Cuho e 8tividades afins. delimi~r1~ ~~.~ ~i= ~:f==I~mjc1O!iurhanlçticos de que 'rala e!'I:l l~i Complc:mel'llal
M. r Esta Lei Complementar entre em vigor na data de sun publicação. ~. dentre OOlml. ~dt8pollO M!i.m 20, Rnc IBda Ló ComplcmcT11;11fnO \7, de 1Rdcjl'lnc;ro de 1991.
Art. 3° Revogam-se as dispo!liçOes em c()nlrátio. An oi" A! nnnnal ~ ck tt!iflc.1ÇkJ, IIVl c ~harilo !;('~o oojcto de :IflTm'''C.'O flOr lei romplcmcnl2r esprdl1a.

CII~ nIo lenha ~do Ilpmvwlo ti PIAnO OIrc10f l.ocal du 1...Itf:o None. qluml!o da fHlalil.ll(;!Io do~ estudo~ lécnjcn~ peT1intcnlc~ j 'I
Drnsnia. J I de ()eZt'nlhro de J 9c)R c,,~ dts1. Lei Compkmcntlr
110" da ,\epú~lic8 e )9" de Rrasília An. S" Qr; Ioks tefIo transláidO'i ~ alll;ai~ OC'llpl'lnlCS 3\llon/~ pcl" Admlnl~l",ç;'\n RCf'!innnl c adMtnKio!; na I

~,,\...-G. ~=t~mc~:~;':=::;oE~~r:r~::;/~~~;;f~~~~~lõncuno!> do lAgo Norte- AMPEL,pormcio dnProgratM !
Art r,0 E~lt Lei CamplcmcntM ""t",~m \'l~nr nlt d;ttA de sua f'Ubhcl'lç..~

CRIST()\' AM nUARQtlE Art. r Revopm-!lC.s di!ilOS1ÇÓC'S em conlrllrio

Tenho a elevada honra de colllllnicar " Vossa Exeelêllcia que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e conforme dispõe o artigo 118, * 2°. do Reb~mento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complelllelltar n° 550/98. qlle
"Reserva área para instalação de comércio e de prestaç:l0 de serviços na Região
Administraliva do Lago Norte - RA XVII" •.• e qllc sc convertclI lia Lei
Complementarn" 162. de )1 de de,embro de 1998. pLiblicada no DODF
11° 1 - A de 1 Çl de j a n e í t o de 199 9 I (' d i ç ã o (' X t r <l •

J.l.tstn'a art'a rara insulaçJo dt ('omtrt'io t de
pl'"t~IA(ÀO dt str'\'iços na nt:giio Adminisrnliu
do Lago Nortr - nA XVIII.

O GOVERNA/lOR /lO /lISTRITO FE/lERAL. rA(O SABER (IU[ A CÁMARA LEGtSLATIVA
DO DlSTRJTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
An, 10 Fica reservada area na Re~ião Administrativa do LiI,!lo None - RA XVIII, localizada nll Zona
Urbana de Con~olidaçfjn, sep:undo o ,\1acrmoneamento do I)istrtto federal. e-circunscrila enlre a DF-007.
o Ribeirão Bananal e a DF-DO), para in!>talação de alivídi'ld~s dr comercio e de preslaçllo de serviços
Af1 2" As atividades de comercio e de prestação de serviçr)s a que se refere o afligo anterior são, denlre
outras
1 • comercio de bens de consumo excepcional de lIulomolores e reJalivos a constnJção, inclusive depósito.
li - preSlaçJo de serviços
a) bares, rC!itlurante! e con~êncres,
h) serv~.o; de conservi'lção c de fCpflfllS,
c) oficinas de ~rvicos especializados
Parliftmfo /iniC() As malas ciliAres an long('l do Riheilão Ban:lonal e as tlrmais vegetações nafurais
ex.i.tentc! nl irei delimitada no ar1 lo:"serão deslinadas;i pft'scnaçãn prrmanenle
An JO Os estudos técmcos parI! e!ab('lraçàr) dos projetos urbi'lnl~llcns de que !rala e.o;taI.ei Complemenlar
obedecerlo, dentre outros, ao dlspmlo nos ans 20. 80 e 85 da L~; Complem('nti'lf nO'17, de 28 de Janeiro
de 19'17
An .••• As normas geuis de- edificação. uso e gahltr;IO serào ohlCIO 0(' llofllovi'lÇ.'iO por lei complt'menlar
especifica. caso n50 lenha sido lIplova<1o n I'lano Diretor Local do I.ago f'\:nrte. /'fllandu da finaliuçào dos
estudos técnicos peninentes à execução desta I.CI Complementar
An. 5n Os lotes serAo trano;feridos a(l~ atuais OClJpanle~ aulor17ac~o~ pel<l Aclmill;Str<loçàllRe~;onlll e
cadastrlldos na Associação dos Micro t' Pequenos Emrresarios t "rofis"ionais AUlônnrnos do La~o None
- AMPEL, por meio do Programa de-Desenvolvimento Econômico do DIstrito Federal. PRODECON
Art 60 Esta Lei Complementar enlra em vigor n<lodai a de SU<lopublicação
Ar1 ,0 Revogam-se as disposiçõc!> em contrário

IJE 1998.DEZf.HBRODf:IH: )l

11r;'l~illa,22. dc dc/C'.mhnl de IQ911

~L--
nC'plltMi.~LlJCIA ('ARv:l.nd

rl~l!lcntl; \ ,,"
" '._-_.~..-"

Brasilia. 31 de dezembro de 1998.

nrasilia. 31 de De:r.embro d~ 1908
110" .::. t Repú~licil e 39" de Brasil;a

I~I •.•.k (='\,
CIlISTOVAM BlIAIIQI11:

(Autor do Projeto Deputado ()istrital \\'asny de Rourc)

LI:I COMPLEMENTAR N" 162,

MENSAGEM
N° 399 /98-GAG

Brasilia, 3 I de de zcmb r o de 1998.

ANEXO t'INICO

Senhora Presidente.

MENSAGEM
N" 3 9 B 198-GAG

Aproveito o ensejo para reilerar n VOSS:l !.::xceiênci<l protestos de
elcvada estima c distillgll;da consider"çào.

Senhora Presidente,

C1USTO\'A~1 1l1lAIH)\ iE
(iovernador do Distrito "ederal

Exm<l. ScnhOl a
Dcplllada L\I("IA CAIl \'A 1,110
Presidente da Câmara Lcgislativa do D,strllo Federal
!:il;"''>..l.6

~enho a ele~3da honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
term~s d~ artIgo 74 comb''1ado com o artigo Iao, inciso Vil. da Lei Orgânica do
Dlstnto Federal. e conforme dispõe o artigo 178. ~ 2". do Regimento Inlemo
~essa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 760/98, que
Ampha o Lote 14 da Praça 02 do Setor Central da Região Administrativa do
Gama - RA 11. ••• e que se converteu na Lei Complementar na 164 ,de 3 t de
de.embro de 1998. publicada no DODF nO l-A de 19 de
j.neilo de 1999, ediçeo extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

CRISTOVAM UI/ARQUE
Governador do Distrito Federal

Art 1° fie., rcr.crv8dJI .11::' n:I R£t1kl AdrOJnim'llr\"~ dn L,~o Nnr1e - RA X\lH, I~h/;u'llt ruo 1..01'1.' Urbana de
ConsolidaçAo. sc~undo o M.cro7nneamcnto do D;str1to Fcdcnl, e eurunsCnla entre I DF.4l(I1, o Rloc;r30 Rarantl e I DF-
Oe)). plrI insulAÇAo de .lividadcs de co~rcio e de prest.~ de scniços

Art. 2&AA Itividldel de~;o c de rrc:s1AÇ1o de seniços I que lIC:refere o 1r1I«O .nlcriof do, dcnf~ oulru
I _ cornbcio de hem de comumo excqaonal de lUl(lftl(l(orcs ( n:WII\'(lll; • coMuuçlo, inclusi,"t dqns1IO;
I1 - presI-.;Io de Ien'iç:ns
.) Mm!, lUUIunnlCS e OO'tl~tncT'CS;

b) sen"1çosde~edcT'Cf1llf'05.
c) olicinM de lr:I'VÍÇO'J ~.li/.8d05

Exma. Senhora
Deputada LUCIA CARV ALIJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal
lI..I ç ~ T 4

~------------------- --.- -_.- ----- ._--------------------------------_._-----------------
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Art 1~ FiC8 Implil'loo em I ,4~ m' (um mil. 'lu."llrOCtttt05 c cinqQrnta ",rires quadrados) o Lote 14 dA Praça 02 do
Setor Cenlrlll da Rcplo Adminis'nuivlI dn (i:un.,. RA 11

l'em.lwllfo ún/m, A ampliaç10 pfC\o;Sla nc5!C artito g: d,61l panirdo IimircpolIlcriordo lofe, sendo 29m (vinte e rtl:M:
meltO!õ) n;u laterais. no scnliOO norte-sul. c ~Om (dnqOCnI' n'ti"") nos rundM, no ~n,ldo tette-o:s&c.

An. 2"' A área de que lrala o 2U1. I" rocri desafclMiII. rerpeitado o disposl0 no In. " da Lei Orpnica do DiMrilo

Art, J- O ~ das ÁratS tttaldlts seri out~ pGf meio de':oonccsdn.
Art. oi- EstA ILi Complementar entra em \0'1"" tU d:ll:a de "&:I puhlicaçOO.
Art. S- Rrvo~m-se as ltispnsjç6a em CC1ntm;o.

Fedeml
Are J" O POOer F'lIX'nlh.o n:~t1"nncnlará a rracnte Lei Comp&cmcnI.r no prvo de novela di,r;.
Art. 4" F.~a l.cí C(lmplcmcnlM ('nlrn em \;r.or M lbla de sua publ~o
An, S" Revo~m-~ A~ disparoiçocs em conlr1irio.

Flrd.dlia.12 dcÓC'.r.emt>todc 19'911 I.F:I COMPLF.MCNTAIl /'I' 161 • UI: 31 DF: OF.ZEl1BRO IJE 1993,

(AUlor do Projeto DcPUllldo Distrilal GCfaldo \tllgela)

DisJlÓt !.8bn o urnmenlo do!\:lofel rnidtnciliJ
lindtiros Ji:l \'in, di' entrrqu:.dras do Stfnr Ot
Itlbita{ôl'" Col~lh'., (;rmiuldlls Nortt. ••.•
Rf'1tilo Adn1inish'.ti",. do I'I.no Piloto - RA I.

Amr1il o Lote I~ da "raça 01 do Sdor Ceot") d. Rr-gilo
Admini,tratiu do '-anua. RA 11.

o GOVI:RNAIJOIl IJO IllSTRITO FF.IJEIlAL, FAÇO SABER QUE A (',\J-tARA l.EG1SLAl'IVA '
IX) IlISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
M. 10 fica ampliado ern 1.450 m1 (um mil. qualrountos c cinqüenta metros quadrados) o Loie 14 da
J'rnça 02 do Selor Central da RegiAo Administrativa do GartU - RA lI,
Paráj!tafo ';"ico. A ampliação rr~vlst" ne!,le al1;~o se dá 8 partir do limite prostedor do Iole, ~odo 29m
(vinte e nove metrn~) nas lalcnüs, no sentido norte-sul e sOm (cinqüenta metro~l nos fundos., no sentido
leste--oeslc
Art. 2" A área ete que lralft () ar!. I" será desafeted3. re.t;reitado o di.\.-roS\o nfl w1. 51 da J.ei OrGinicft tIo
Distrilo Federal
Art, )0 O Poder Executivo regulamentará a preSC'nte Lei Complementar no prS.1'D de noventa d•.
Art. 4° Est.a ui ComplementAr cnlra em vigor M data de sua puhlicaç!o,
Art, 5° Revognm-se as di.~s)çOes em conlrárK"i,

LEI COM I'LE~H~NTAIl N' ]64. !lI: Jl m: Dflnm,o
(Autor do Proje!o: DepulaJo Distrital Cê.'WU I.acerda)

IlE 1998,

o GOVf.RNAIJOR DO DISTRITO n:DERAl, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRET A E EU SANCIONO A SEGUINTI: LEI
Art I° Fica iutorizado {'I cercamento dos lotes rC'Sit1enciaislindeiros ãs \ias das ('nlrt'quadra~ do Secor clt
Habitaçi\es Coletivas Geminadas Norte, da RegiAo ,\dminisrnuiva do Plano Piloto - R.A I, obsClr"\lNm ot
seguintes critmos:
1 ~ uliliuç-ào exc!usi,,'s de grades Oll cerc.1!'õ vivas;
JJ - fllInutençio de cinco "".cIro! de área publica entre o meio. fio e 8S cercas
Art, 2° As ftrca! cer'C3da!l nos termos do ar1igo anlerior f.cam caroCleriz.adas como ireM viCrdu. vedado
qualquer tipo de edif=ção,
Art. JO O uso ~ :íreas cercarla.~ será OUlolg.'ldo por meio de concessão
Art. 4" .Etta Lei ComplemelJllr cnlra em vigor na daI a de sua publicação
M. 5° Re",08I'"'"sc ti disJX"!içõcs "em conlririo

aTuili", Jl de Ouemhro de 1998
I'<Y' da C'bhca e .lO" de Orasilia

\ ",l..- ().
CflISTOVA~1 BIJ~RQUE

Hra.<;uia, 31 de Del!.~mbro de 1998

IH)" da \.:t~a~39"8e.BrosQia
f:IlISTOVAM DlJAIlQUf.

MENSAGEM
N" 401 19&-GAO Brasilia. 31 de oCZ<"""O dcl998,

Senhora P, esiden!e;

Aproveilo O ensejo parél reiterar a Vos~a EXCt.'lência proleslos de
elevada estima e distinguida consideraçào

Tenho a clcvada honra de tOnHlIlitar a Vossa EXl'clênl'ia que nos
tcnnos do arligo 74 combinado com o artigo 100, inCISO VII. da Lei O'giiniea do
Dislrito Fedeml. c conrOllllC dispôe o nrtigo 178. * Y. do Regimento Intemo
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projelo de Lei Complemcntar'n" 732198, qne
"Disp{)c sohre o cercamento uos loles Icsiúcnciais lindeiros ris vias das
entrC\].tadras do Selo, de Habil",õcs Coletivas Geminados N0I1e, da Regi~o
Administraliva do Plano Piloto - RA 1.... e que se l'o1l\'elleu ua I.ei C",npiemenla,
n° 161 ,de Jl <le oezemh", de 1')<)8.pubhcadalll>lX)[)Fn" l-A de
1 li' de j 11 n C' i T (I de IlJt;) 9. c d j ç:-; o c Y. l r a .

MI~NSAGE/I.1
N" 400 198.GAG LJrasilia, 3 1 de d,,"n,h,o de 19Q8,

Senhora Presidcnte,

Tenho a clevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do 3I1j;o 74 combinado com o artigo 100, inciso VlI. da Lei Orgânica do
Distrito Fedef'aI, e coofonnc dispõc o artigo 178, * 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa CóI!'8, sancionei o Projeto de Lei Complemenlar n° 742198,' que
"[)j~põe wbre a altcração dc destinação <le área que especifica", e que se
convertcllna Lei Complelllenlar nO 149 dc 29 de oezemb,o de 1998,
publicada no f)O[)F n° 247 de 30 de dezembro de 1998,

Aproveito o ensejo para rcilerar a Vossa Excclência proleslos de
elcvada eslima e distinguida consideração,

L\~L (\
CHISTOVAi\I llIIAIH)IIE
(iovemador <lo 1),,'r,lo J'ederal

('I{lSTO\'Ai\1 IH iAIH)IIE
Ciovernador do Oi~lrilo Fcdcl';ll

EXl1la. Scnhor<l

Deputada L(lCIA CAIH'A LlIO
Presidenle da Câmara Legislali"a do Dislnlo Federal
tLESTA

"'''"''Z1?9'

rl<'1ltlLadÃ LIJClA r"R AI.I
/" f'res;idcft\C

1Allwr rir' IJro}l'to !"lo;kr I \L'l"Il~(l\

" I I I ~C"I '/"
I, ,

\ '\,
1\ C.~lIIara 1.1'~1~lali\ado l>1.~lnloFnkrJl dcer!'!.'

Ar1 '" FIC;I o Pndcr E'I;('t'\lII~'O IInlmilMto ,1 rIf1C't"lkl • 1\1Il'I:J~'!\('llu 1(lli..:l1"""1o tlll>,;lIlO. nus 1('1II1oM do /IH lR d., Lei
nO (, ?(,{'. de 10)rk docmhrn lk 197Q, P;HIl <k~IOC;Ho INc' ,~. ("0111 _~\1f'l'rrU";Il" OI' 10U 111' (.-':n1 mellO<; QII'1dr:JlkK). sil1udn no

COII\étcl(Il.o<.'AI ~1I1 • In. d., H.cr.i,k, AdrmmSlrill1\":I do PI;1nl' ".I{lI", RA I
l'(lt~I1!" ."/co. A 1I11t'r.tç.10do lolC'i1rnt'nto uroaT\Q de que !ralA C'~IBLei ('ornprCr~nllH r1âo lInpllC3 IlCré.o;cUn:) nem

docrtsclln{l de An:~ publica de uso oolllum do rK"O
Ar! 2~ Ficlllmmanlidas as Mtma5 de II~ t' (lC\1~ do l04c \ll!rntl'S r\l'lrbllt de pllbIK:lÇAclI1c::'itl\ Lei Cnmplcmenllf
Ar! 1" f';\" (.ri Co",plclncntltr ("Ir:'! em ,ipr>r !UI d.'lll de: ~U;'l prhtIC:'IÇ,'O
Arl."~ RC"o'Ott:.Ilm-~ 511t1i~içflcl em collldrin

Exma, Senho,a
Deputada LlIClA C\I{\'A1.1I0
P,csidente da ("mara Legislali"a do DiSlliln rcde",1
!'!.l' S T A

, AI1 l~ Fica aulorirado o ttte:amcnlo dos lotes rnidcnciill~ lindeirO!. ,h vias da_~cnlrtquadru do ~Of de ••••• (JÇOcs
CoIetl"a'l C~I.~' Nnrlc, .da Re~Jo Admml~l'1:li .•..:" do Plano PIloto. RA I, ~,,'3dos OIICp.uinttllcritenos'

I . uhh:nlçto exchlS'lvJ de ~ ou ette:as"n~:
" • fn;lInulençAo de cinco meirt'l$ de jra: púhllca C':ntre C)rnc)n.l'io e AS ccrt:M

lipn de ~~~M 6rc.'l$ ~5 nos lermos do Ir!ito Inlt'rinl flC)m ClIM:1eri/adits como 'reM ""Cldcs. "ecbdo qualquer

I
I
I

I
I

I
I
I~ ~ ~_______________________________________________ _ -.1



Ilrasilia, 29 de df'!zf'mhro dc 1l)c)R

110" da Republica e )9" de Brasllia

Di!ipôC 50brr a alt~r;:lç~() de dc.'ilinaçào de area que
especifica

o GOVERNADOR DO DISTRITO rr.111: RAL, FAÇO SAUER <)L'E A CÀMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEOERAI.IlECRET ,\ F. FU SANlIONO A SEGUINTE LEI
Art, '" - fica o Poder Executivo autorizado 3 proceder à alteração do loteamenlo urbano. lias lennos do
art. 28 da lei n" 6.766, de 19 de dezembro de 197Q. para desloctlf o lote 35. com supcrficie de 100 m2
(cem metros quadrados), situado no Comercio Local Sul 110, da Região Administraliva do Plano PilolO.
RA I
Paragrafo unico - A ailcraçilo do IOleamento urbano de que traia CSla I.ei Complementar "Ao implica
acrescimo nem dl'!crêscimo de área púhlica de U'iO comum do povo
..\rt 2". Ficam manlidas as nonnas de uso e ocupação do !üle vigenlcs na data de publicaç.io desta Lei
('omplementar
Art. )" - Esta Lei Complementar cnlla em \igor na data de sua publicação
Arl 4" - Revogam-se as disposições em contrario

o GOVERNADOR UO UtSTRITO Fr.III:RAI., FAÇO SAIlER ()UE A CAMARA LEGISLATIVA
J)() DISTRITO FEDERAL DECRETA [ EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Afl 1° - Fica desarelada ãrea de liSO comum do povo. com ••uperficie de 28 67S.0R m2 (vinte e oilo mil
seiscenlos e selenta e cinco metros quadrados e oito cenlimetro~ quadrados). locl!lli7.ada no ~nlomo dos
lotes das Quadras OMSW OI c 03 do Setor de Habitaçõcs Coletivas SudoeSle da Região Administrativa
XL Cruzeilo, que passa a categoria de hem dominial
Art, 2° - Fica allelado o uso do solo da area de que trata o artigo anlerim, que passam a ser uso
residencial
Art, J" - Fica allerado o projelo de urbanismo ORIl 96/9.1. scu rcspectivo MOE, com. 8 anuh'ç.io do
parcelamento das Quadra5 QMS\\' OI e 0.1 do SHC.SW-RA XI. bem como suas normas de cdlficações.
uso e gabarilo NGB 96/93 e NOn 97/93
Art. 4" - Fica crilda a arca residencial consliluida da SQS\V .100 e do CI.S\V .100 " e do CI.SW ]00 n,
consubstanciada nn projelo URII.1R/Q7. MDE 4R/f)7. NOI) 4R/97 e N(jn 49/97

Parágrafo imico . Na inea re~idenc;al constilulda. fica afeladll li. cale~("lfia de bem dc 11'>0 comum do povo a
'rel de 99.696,39 m2 (novem. e nove mil seisoenlos e noventa e seis metros quadrados e lrinla e nove
cenlímetros qlll'ldrados)
Art. 5° . O poder pUbheo regulamentará a presenle Lei, de modo a g.uanlir a refOlmulação do
parcelamento da irra de que traiam os artigos anterinre .••
Art, 6° - E"a Let entra em vigor na dali de sua publicação
Art 7" - Revogam-se as disposições em contl ario

Página 55

()csafcta area publica de lISOcomum do povo na Região
Adminislrativa do CllIzelro - RA XI. ahera o uso das
Quadras OI c (JJ do SIIC.SW, anula o seu pafcelamcnlo.
cria 8 S()SW 300 e CLSW 300 A c n rio SIIC-SW e da
oullas providencias.

-----------.---l
15:::: nr. 29 DE dezembro DE 1998.

I
I

UI COMPLt:MENTAIl ~.

Diário da Câmara Legislativa

111: I??R,

~"'~ (\
l.'IUSTOVMllIIlARQIIE

LI.:I C01\lrU':I\U:NTAIt ~~ 149 UE '29 Ut: dezembro

Brasilia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

MENSAGEM
N" 402 /98-GAG Brasilía. )1 de dezemhro d~ 1998, Brasll;3. 29 de de ternbro de 199R

110" da República e 39'" de Ur3silia

~"l..- (\,
CRISTOVAM RII'\RQIIE

Scnhora Prcsidentc,

Tcnho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêucia que nos
tennos do artigo 74 combinado eom o a(ligo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrilo Federal, e conforme di~põe o arligo 178, * 1", do Regimcnlo lutemo
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar nO 197/98. qne
"Cria lotes destinados a uso mislo c a postos de abastecimento de combusliveis
no Selor Oestc da Região Administraliva do Gama - RA 11.", c quc ~e converteu
na Lei Complcmcnlar n" 166 ,de) 1 de dezem~ro de 1998, publicada no
DOOr: n° l-A de}<;'I de janeiro de 1999, edição extra.

Scnhora Presidenle,

Tenho a elevada honra de conlllnicar a Vossa Excelência que nos
tcnnos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, * 2", do Regimento Inlemo
desSll Excelsa Casa, sancionei o Projeto dc Lei Complemcntar n" 779/98, 'luc
"Desafeta área pública de uso comum do povo na Região Administrativa do
Cmuiro - RA XI, altera o uso das Quadras OI e 03 do SlIC-SW, auula o seu
parcelamento, cria a SQSW 300 c CLSW 300 A e A do SIlC-SW e dá outras
providências,", e que se con\'erteu na Lei Complementllr n'." 1~o df' 29 de dc?embro

de 1998, publicada no DODF n° 247 de 3\1 de dezembro de 1998,

Aproveito o ensejo pam reílcrClI" a Vossa (':xcclência protestos de

elevada esli11l(\ e distinguida c;nn5idcnu;:1H,

MENSAGEM
N°403 /98-GAG 13rasil1a, .11 de dezembro de 1998,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelênóa prolesto~ de
elevada estima e distinguida consideração

C1USTOVAI\I BUAI{QlIt.:
Govemador do Dislrilo Federal

CIUSTOV'\I\I 1I11ARQIIE
Govemador do Dislrito Federal

EXl1Ia, Senhora
Depulada L,lJCIA CAR\',\UIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito redera\
NESTA

Exma, Senhora
Deputada L,lJClA CAR\'ALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Dimito Federal
NESTA

Ao C,1mnf'3 Lc&.i,laliva do Distrito federnl dccrcl:l:

Arl. 1° Fia dc:saft'lacb 'rca de: liSO COlnum do JIO\'o. (,OIn ~lIpcrncic de 2ft (,75,08 m1 h'inle c cottCl nlil, sci~nlos e
-=tenl' C cinco mecl"Ol quadrados e oira centlmctros qu ..td~), locali/~ no enlomo dos lotes d3s qu.w~s QMS~ OI e Ol
do Setor de HabiUtr;6C:5 ColetÍ\-aJ Sudoeste. di RCliAo Adminís:crali\'a do CJu/ciro • RA XI. que pa.ssa ~ ClIClOrtl de bI:m

domini'IAr1. r Fica.1tcntdo o U!'iO do !iDlo dn Area GC que Ir81:' o arti~ Ilnlcrinr. l1"r pltss" li ~r U~ rt"Siocncilll
Art )- Fica .lterado coprojeto de lIro:.nismo lJRR %I9J. seu rcspeclivo MDE, cam a anlll~ do parodamcnto dr;

quadru QMSWOI c01 do S'ICSW. hem como $1115nol'lM!I de edilicaçllo. 110;0e ~:.h"rilo NGR 9"''')1 e ~GU ,97193 .
Art, 4- Fn criacb • '1'Cll l1$idcn('lItl con~lI'uldad, SQSW l(Ml • !i'llfICrqn:tdnt du~I" I'CSldcnc.lal. ck!llmad:.t •

pojcol'es"fI cdificaç&:s residcncil'lis: do CLSW)00 -A-. c do CLS\\' .100-B", conrubSlanCUtdJI no proJC1O mo 4lV97.

MOE 4~~ 4:::::n~~~~::;dcnci:tl con!ltilulda, Oca IIfç'a~ á caler,oria ~e hem dI":uso cnnmOl do povo 11inca de
99.69(,.)9 m' (noventa c I'O\'C mil, sci'IC'CnlM c nm ..cnlll c g:is mclr~ '1uadnll'los c lnnl:l e nm'c ttnllmctros quadllldo"iJ

Art, 3- O Poder rúblkn fcpahlmcnuni 11 (lfeo;cnle Lei Complcmcnuu, de mudo 1'1 r.:'Inmlu " rdnrmnl;lÇlo do

J*Cdamc:nto di 're., de que If1Itllm O!l .r1I~(K anlcriores
Art. 6- &la ui ComplcnlCnt:tr enlra em vigOf na dotUI de QI3 puhlic.,çto
An. ,. Re\'Opm-!'C as di!ipOSiÇÕC5 em conlririo

Brnsilia, .U de dclCmbm de 1<J9A

I.: ~.

.c:::. _ (Aulorc<\ do I'm;Clo' 1>C-('IUI:'llto 1)I!IlI'II •••II;UlipctJ...s C"III:l'I'.IIC oulroS)
...-...,.. e-,' ~ ......,..", _ ( (1" Cri. 10tH drlllin.dnoI • 1IV1 ",I!I'" t • rO~lnll dr .hulrtimmtn lItC,~t'. r"",butth.rl. nn ~or Orlltr d. Rt"Kiltl Ad •• lnIICr.Uu dn G ••••• RÃ Il

A Câm.ara Lellislall\'1l do ICJiIO Fcdcrnl dccrct3.

U,,,,,,lh,,. 22. do.: dc/cmbm de IlJf)Jl

Ar1. I. fo.i<:.1m cril'dos 100CS dc'>lin."tdos li uso ml$lo ~idcnci.l e comereinl cnm a1ivMladc de bai"Ca inoomodMltMfe na
'rr.as inl('mÍ(:i"is I!djaccnl('ll; MII5 Lotes )9 e .to da ••QU3Ch'lllõ I. 7. 9, 10. I". 17, 10. 23. 16. 21. 31 c ]J: bem como aos l.otes
4) c U da~ QUOOflS ) 9 C 22: e. ainda. lOS Lotes 45 ( 46 das Qu.l!ldfllls oi, ~ e 11. \'OIlados pll'lJ as fu'Cas dcsünldls • vtil"
püblica no Selnr ÜC5Ie di RC"!ilo Administl"lliva do ~ma .}lA "

Pardfl'nfil .";CI'I. Os InIcs dIcdcoerlo IOIICBuinlcs parifllClm& urbanlllk:os:
I ' mA'dmo de qu.:uro p8\;mcnIO'l;
11 • IJI'A de penncabiltd:d:: do 5010 oom:spnndcnlc li qmn/c por cenlo;
111• afa5t.Amcnlos mlnimos obri~alórios I serem definidos de ronna " I'eSltJardar e insnlaçlo c I \-entilaçlo _

conjunlos dos lotes lindeiros;
IV • ('Jli~nci:a de 'lIfttlS de: C-'MCionamcnto inlel"Ms ao k1fc. dimcnsiDMebt ron(connc nomtlllli/~ espodfic::t;
V • cocncic:nle de ltp'f'OVCilamc.nICl dcfinidn pelo Podc1 Ell,caJlrvo em I"Ctulamenlaçin cspeclrllCa
Art, 2" Ficam criados ttm" lotes p-'1'"8 postos etc 8ha~lXimcnl(l de combustMi •• no Se10r Or-stc ela ReJi50

Admini~rtlivlI do Gama - RA 11.confonnc rmjc1n urb:1nlstiro ehtool'2do pelo POOcr F.xttuliW'l
Art, .1<>A erillÇAo ~ lol~ fk. condicion.,da I con!nll"s l" ('(\nccuil"narill~ de setviços pilbl~ qll.1ftt(l" ~'rh'Ci$

••••t.",fcrlncilu corn as ~p:'di".~ rak-<C i'Ic:Ip."lC,dn dc ~1lJWM1ctl.'tI f1'dMde .hMlcx:iu'l"n!(1 de "'~WI r ~i1mcnlO anilAria,
c &:-,,"'"' COR.'rullfltlnca:s.Urills ao cumprimCnln dn «t:tbclcx:ido nn In 7R cb t.ci Cnmrkmcnt.r n- 17, de la &.. janeiro 6.:

'99'
An, 4~ A dcu,(ctltÇllo d.,< "fC'~ rúb1k.'\!\ f"õlrn criaçAo dnoc kJt("S fic;\ ('I')ll(hcinMll~ ;\ ralificaçJo pcbl <:oft\Urlidtdc.

IIIICChllllttC _i~ncil r'lhlb rwoootermMOO lIrt •• ,,' 2", d.11.ci OrJ:Anic::l do Oi!llriln redeml
Art, ~. rsu Lei COtllplcmcnlar cnll';1 rm ,;~r N data de,,~ p"MiaçJo
Art (," R~III-«C. di~tçflcsc.m amulilio.

""}lfrl. 'rT. Illthlin Ih' 1I'U1r"JI\Umli" puni; .Ilt'n u U'UId., Qllldru
til t' rU dfl SIIC"'SW: .nul. n VII ".nrll""rnln: ~ rrb I SQS\\' Joo r •
("I-'\\\' JUlJ "A" r "O" IIn SII('SW. n. Rrcllo Admlnl.tnUn do
Cntn •.im- RA XI.

'•.l~" \ ..••j~ ,~. ) J,-..'

, ) ') I I.!, f 1 I'

k,', \.~\\,



Diário da Cânwa Legislativa Brasília, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

(Autores do I)rojeto Deputado Di~trjlal Euríprdcs Camargo e OIl!t()S)

Cria lol('s drslin:ulos JlI mo mislo t n J1o.~losdr
JIlh.slrcimrnfn 11('(,fIInhllslh'('is no Stfor OtSle dI'
Rtgiio ,\dminiSlrnlinl do GAmA' nA 11.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FF:I>ERAL. FAÇU SAIlER QI'E A ,"MARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. I" Ficam criado! lotes de!linados a uso misto residencilll e comc,'cial com I'tlividade de baixa
incomooidade nas arcas inlersliciais adjacentes aos Loles.19 e 40 das ()uadras I, 7,9,10. 16. 17,20.23,
26, 27, 32 e JJ; bem como aos Lotes 43 e 44 das Quadras 19 e ~~. e, ainda, aos Loles 45 e 46 das
Quadras 4. 5 e 21, voltados para as areas destinadas a utilidade publica no Selor Oeste da Região
Administrativa do Gama. RA 11
ParáKTojo único Os loles obedecerão 30S seguintes parãmelros urbanisticos.
I • miximo de quatro pavimenlos;
n- taxa de permeabilidade do ~olo correspondenle a quinze por cenlo.
111 ~ .ftstamenlOS ",,"imos obrigatórios a serem delinidos de forma a resguardar a insolação e a venlilação
dos conjuntos dos lotes lindeiros:
IV • exigêRcia de VigaS de estacionamento inlernas ao IOle. dimensionadas confOl me normalização
especificll;
V • cocficiea1e de ..,mve;tamenlo defiNdo pejo roder Execulivo em regulamentação especifica
Art. 20 F;cam cn.dos dois lotes para pOSIOSde abaslecimenlo de combusli\'cis no Setor Oeste da Região
A.dministrativa do Gama • RA 11.COnf(lmle projeto urbanislico elaborado pelo Poder Executivo
An. JO t\ criaçAo dos lo(es ftea condicionada a consullas as concessionarias de selviçns publicos quanlo a
possíveis interferências com as respectivas redes e a capacidade de sI/pane das rede" d(' Rhaslecimenlo de
iBua e eSAotamcnfo sanillírio. c demais consul1RS ncces~1fias au cUlllprirncnlo do eslabclccldo no an 7R
da lei Complemenl.r nO 17, de 2R elcjanl'iro ele 1<JC)7
Arl. 40 A desafr-Illçào das ãrca~ publica .••para criaçiio elos lnle~ fica (""olUlicinnadõl;l rtllificaçào pC::l
comunfdade. mediante audiência pUblica nos tcmlOS do art ) I. & 2", da I.ei Orgânica tltl IJislrilo Federal
Art. 50 Esta Lei Complf!mentar entra em \'igor na data de sua r~blicação ~
Art. 60 Revogam-se as disposições em conlrário

Amplia o 'ote da Árt'a E'lJlccial 7-9, localizada no Stror Lt~le da
Regi60 Admini!ltratiu do Gama - n.A 11.

de 1998

1lF: 1998.

de dt'zf'mhTC,'Brasilia, J I

Brasília. 31 de neumbro de 1998
110" da Repuhlica c 39° de Brasilia

l~f\\...-..G.
CRISTOVAM IllJARQlIF.

LEI COMPLEMENTAR N' 163. IIE 11 li!: DFWIIlRO
(Aulor do Projeto: Deputado Distritall'cdro Celso)

MENSAGEM
W 4/.6 /98-GAG

o GOVF:RNAIJOR DO IJlSTRITO FE:IlF:RAL. FAÇO SAIlER l)IJE A <'''MARA I.EGISLATlVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art, 10 Fica ampliado em 1.200mJ (um mil e dU7.ento!' metros quadrAdo!'), na f.,chada \'ohada para a
Avenida Padre Alessandro Ferlone, o lote da Área Especial 7.9, locali7.ado no Selo r Leste da Regillo
Administrativa do Gama. RA 11.
Art, r I'ara efetivar a ampliaçllo de que traia esta Lei Complementar, a respectiva área deverá ser
desafetada, passando de hem de uso comum do povo para bem dominial. destinação inslilucional
comunitária.
Parór;rafo unico. A desafetação de que lrala esta Lei Complementar fica condicionada à reali7Bção de
audiência pública, nos termos do art. 51, 9 2", da Lei Orgânica do Distrito Federal.
Art. 30 A transferencia da área acrescida ao Ii)te da Área Especial 7-9 deverá ser efetivada nos tcnnos da
legislaçAo vigente.
An. 4" Cabe 80 proprietário do IClle ampliado. se necessário, arcar com o ônus decorrente de
remanejamento ou reforço de redes de infra-esmrtura.
Art. 5° Esta Lei Complementar entra em vigor na dai a do:sua publicaçllo.
Art. 60 Revogam-se 8S disposições em contrário.

UI: 1998.UI: DEZHlBRODE 31LEI COMPLEMENTAR N' 166.

MENSAGEM
N" ~o~ /98-GAG

Br:l.~ili<l, )1 de- OC1.emhrn de IC)QR

110" da Ih'publica c Jer de nf<lSllia

V-...' ....L ~.
CRISTOV'\M Ul''\~()1!1:

Brasília. J 1 de dezemhro de 1998.

Sellliora I'residellte,

Telllio a elevada lioJlra de cOlIIlIJlicara Vossa Excciêlleia que JlOS
lennos do artigo 74 combmadocom o artigo 100, iJlciso VII, da Lci Org,inica do
Dlslnl~ Federal, e con/onne dispõe o al1igo 178, * 2", do RegilllcJllo IlIlemo
dessa _bcdsa Casa, sancionei o Projelo dc I.ei Jl" J. 718i'J8. quc "/)isp<ie sohre
modllicações JlOPlano Pluriallllal 1996 - 1999.... e que se COJl\"erlclIlia Lei n0
2.209 ,de 30 de doamhro de 1998, pllblicada no DO!)F n"
248 de JI de dezembro de 1998.

,
_____ . ~_~i

Aprovei lO o eJlsejo para rcilerar a Vossa Excelêllcia proleslos de
elevada cSlima e distinguida consideraç,io.

!In 1" F.'\1a I,ri modíriC:'l p.,rnalmr:tllt' O~:lnr'(l~ Ifl ,. I'. ,'" rl;lm, !'I1I!l:1111l,111')':" )')'1'1
~ t' A m(l(hric:lç.1o de que lra!.l C~t.l I rT H:feIC.<.c;ln lf1\'lIl<' 'li.'I'I. (j'I<' rl"~1 ,1 \ll~Olar d~.;I'nT(1" (\'1111;1'10\;) fc,b\.~"

d.lcb no~ quadm<; rCln<;1.11l1t'~de o;c,l :me.'<O
S ~~(); \.aloc('~ ,l.1~dC"JlC'i.1Sc d;)~ fonlr~ dL. rin.ln{'l;lmCn10 ('f\n~!;ln1('~ ,'" Jncxo d~.~1.11('1 ",in OTç.ld,.,~ o;".'r.1ll1dorr.-;n~

\1p'('nlc<;cmabf11dr !,",<.III.

.•\11 ~"rrc.1tT1 ;lllcr.ld,,~ 0<;1111.••dro~ Ih' rn,:l;r~ rq':Tnn.ltr/.ld.l~. rel.u"", ,IC' I n!'llln;l! (.I<: ("!1t.l~ d(1 111'lnl(' r"do;ll C;1

Sccrelafl,l de tJt)r:\s
~ l"' Do quadro de mel;l\ rq:Hln:lll/.ldl<' Jf"l III'tI";11 .k (""Ill.J~ r.l'';I:l "oll.";lr ,) <'l1UIHOP:IlIl;1(10'::1 . AJn1tIlt~lr:ll,.rn

r.cral c sua re'~pcch,,'" meta. dl~rinlln:lrl.1 no ql1.1dro I do ;lnt'xr> dc-<.tJ1 el
~ 2" 00 quadro d,:, mcl,1" rt'p:lon:lh':ld,~ ,1.1 SN::rt:t.1Tl.lde Ohr.'l~. 1'.l~""l a wn<;I,:H e><;UhprClP;lT11,l(I."n . 1 r:tn~I1C

Mdropolibnoc S'll.3 rcsp:xlha mC!:I. dlscrimln.1I:1.1 "O qll.ldro 2 de>.lnc'«(' de"!.l [C1
A.rt.]O ficam ~hcrndO'!'i os \':'Ilort:<; rc!;llí\.os ~o Incnln Qi-99, COI1~I,1nle<;do q\1.1rt10de dc~,~ à COn1ado OT"Çlmt::nlo

riscal c di seguridMk .social. flllr 511hpm~r3m.'. no quc qo tCfcrt' ;lll <;lIl1proe:r.1l1\a 057], Tr.1n"f'ClI1C MClroro'i1;lno. d3
Sccn:uria ck:0br3'l, qut" passam:t \i~rnr de ~corcJo C(lm (l dl<;enmlfullo no '1'1."drn 1 df'l ,111("0 ,lc~t:t I CI

An. 4" Fie.:t inctuldo no quadro de: dc-<:pc"'.<;;1 C'C'nl~do orpmenln ri" :tI c (11 ~l:'II1<L,dc VX'1:t1. n::I111\n :to Trihun,,1
de Conl;u do r>i<;lnlo F'fficrnl. o 511hpTograma 01\21 . "dmml~trnç;ln (;era!. com ,CII rc,:pcL"1l\l1 ,,11m dl<;cnmln1df' "O qll.1nrn
oi do aflC)(o d~A Le,

Ar!. 5" A!. mronn.1ÇOc'l conSI.,nte~ do Itcm , I dn I'bn(l rluflanl1al f1c.11T1 urh<;llhl1(l.l~ [lI'r ;"'1uo:l" eon"";lOI,,<; cio
quadro 5 do illle'l:O dco;.~ lei.

Ali ',' As inrOlm:)ÇÔC'C etonsl:tnl(""\: dll item -:) li" I"b"n rlrul"m,:,1 [j":I1I' 'õ1lh<llluilb, r"'lr il111l'l:1<e"ll~l;'H,1(.~ d"
quadm fi do Inc."CO dtSUi L.ei

Ar1 r Pa'r.'lllm 11i.lcgrnr o 11('ln -: de> Pbnn I'llln:l"1l;11 "lk'.I',.'q<; ,i ((l1l"1 tio (llç;\I11CnlO de 1111l''''1l11('ntn cl;l'
Fmrn::s,l'l f.'lUitai". reali/açOe.c lislc:t'l C 'lu:ldfl' de dl'l:llh;\lIll"nto d.l~ fmlle' de rin,lnll,lmen1o <.l:l~(.\I1pre<.,<; 1'\lbh,:I~ e
Sac,('<húe~ de F.cOT1flnti:tM,<;t••. r<:(crcnle~ :l(l~ C'CI' iclll" dl' l'l'IS e 1')'1", 0'1I\1.1111l'<.1"•. '111;1("0</, ~ <" Xde>:111,.", dcq;1 I •., .
L"<')m i\ !'ó:!,Jlnlc dcnomlOaç:\o

t - llem 7 ,- ~M('I:I•. I"i~iC;t'l~.d(, TIl1.11\.'OO<.I:lI:1nttll,IJl'.' •
11 ' itnn 7 ~ - .ronlc<; de rlfl:lTIC1:mt("nl,'- t1r' qll:ll u'n~!:lr., (1f/Il.ldtf' ~
An 1'1"E.sur Lei cnlr:\ cnl IIlg0! n:l,Llt~ de '<11.1PUJ.lH":U,:j"
Art. f{" JtC\'oJ"lm.Ji,C:'I<;di"P'l"'iç('l(', ::-rnCClIllr.irl('

Exma. Senhora
Deplllada LlICIA C,\H\'ALJlO
Presidcnle da Câmara LC[!islaliv:Jdo Dislrito l'edcr,Ji
NESTA

C1HSTOVAi\IIIIJARQlIE
(,o\'cmadol' do r)i:.;lrilo Feder ••1

Amplia o lote d. Aru ['ll«bl '-9, Inc.li7.1d. no &ftlr l~_tt d. a..-.
Ad",tnitCntf,.. do Gama - RA 11.

Senhora Presidente,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Feder31
NF.STA

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo IDO, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°. do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, ~ancionei o Projeto de Lei Complementar n° 782/98, que
"Amplia o lote da Area Especial 7-9, localizada no Setor Leste da Região
Administrativa do Gama - RA 11.", e que se converteu na Lei Complementar
n° 163 de 31 de dezembro de 1998, publicada no DODF n° J -A de'
19 de janeirc, de 1999. edição extra.

CRISTOVAM nUARQUE
Governador do Distrilo Federal

Art. 10 Pb ampliado em 1,200mJ (um mil e du:t'.("IlIC'S rm:1r05 qlL1drndn<;I, n.1 fachada \1JII:td.1 pM:t a A\"Ct1ida PadN
~ Perloftc, O \ott di Area Especial 1-9, kaliJ"~-,oo no Selor t..csl(' da RC~IAl'\ I\dminiSlr;llill/t do (j:'lm •• - RA n

~. r Para efetivar li ampli1lÇ-10 de que trat.'\ CS1JILei lnmplcmcnlAt, a ~i\.a 3tca dc:\'CI~ ser desafe:tlidlt.~.t.t..UOClDlRUln do pow para bem dominUit. dCShmçto inSlilllcionat comll"itAri:l
~ ikkw. A dIuI'etaçIo « que lntIi estI 1.-t1 Complcmc:nw lica COfIlJicionadl • rcaI~ •••••••

••••• _ ••••••••. SI, ~ 7', •• Let Orglniu do OistJito federal
M<." ,. ••••••••• _~ •••• '--Etpeet.l7-'1n'cri lCI"ektmdrlllID5 ~ <blc~islltçAo

••••••• •• ~ C* • ~ ••••••••••• tC ~rn" arcar com o ônu, decorrente de n::mallcjamento 011....••.-.-
••.••••• W~mrae"' viKQr r\ll~ de sua puhlK.llÇAo

.•...~-.-...~..._"'""
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Tr.nsporte M•• rDjlnht.no. d. Semta,;a dc Oh•• ,. que passam • ,i,ora, de acordo con~ ~-dl:nadO I~l
quadro 3 do anexo deSla Lei. -
Art, 4" - Fica incluido no quadro de despesas a conta do orçamento fiscal e da sel."1.lndade soc.al relallvo ao
.1:rih~n~1de c.,onta!Jdo Di!iltnlo Ft'denll, o suhprnp.rama 0021 ".Administração (lela-.I, ('"0111 SCII resp'eCllvo valor
dl:\cnmlllado no quadro 4 do ane'Co deSl'l Lei
Art. 50 - A!llnformaçcks constantes do item 7.1 do Plano Plunanual ficam suh~litUld:lS por aquelas constantes
do qu=dJO 5,do anexo desta Lei , I
Art,6 - A~ mformações constantes do Item 72 do Plano Plurianual ficam subslituídas ror aquelas COllSlll.ntes I
do quadro) 6 do ane~o destll ~i. j
Art. r. J as:\lI~ a lnt.e~rar o ~~enl7 do Plano Plunanual. "Despesas à Conta do Orçamento de Investimento I
d.1S F.mpres~s ,l:sUJlalS '. realiZAções ,fisicas .e qt~adro de detaHultllento das fnntes de financiamento das I
Empresas Publicas e SOCiedades de f:ron(lml8 MIsta. refercn1e~ aos exelr.icios de IqC)R e. lqcn, ConSlanlCS
dos 'luadrllS 6. 7 e 8 do ane.xo desla lei, cum a seguiule detlominaçJo I
I - item 7 J . "Meta~ Fí:\ícu". do qual constllrâ o quadro 7. '
11- ilem 74 - "Fontes de Financiamr:nlo". do qual conslllri (I quadro li:
Art 80. Esta lei entra t'nl \"gor na d'lta de !ilHa public ••çãn
Art Cf' - Revogam.se 8S disposiçõe~ em conlrariu

I
I

I

I
I,

1
I
i
!
I
i

I
I
I
I
I
I

I
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Quadro 3

MET.\S REGlON,\L1Z-\04,S

Quadro 1

MeTAS REGlONAUZAOAS

Quadro 2

ANEXO

Brasilia, )0 de flez('rl'!hro etc 19Q8
110" da República e )'1' de nrasília

L~ '"l-. (t.
CRISTOVAM RIIAItI)IJE

JlJtlrAOGIIAMA' "'''',''S Ul'lIOAOf: ~~- •....-nor ••
1- 1,..,.1- I.OT .••I.

"'1 ~4UM""lSTlUÇAo)(;~:••.••L

Ic•• _~c_ •••r,__ .• ; ••••••••• c,)PI•••*' M' .,'" '101 ..,
DIow •• r_ol

SU,,""OCRAM4/"'E"rAS L;l\IlD.o\OI!: I) ••••••• "..,~ 1I~ •••"uo; ••,... '"'.1'" lOT"'I.
H1I.TltAl'df'OllntMf:T"umur.voo

~H..::.::...~~dIt_ .....,..1Il'U1C 01••••••• _ ••

:£C1tF.TAIUA nF: ObRAS

nUIl)HAI, nF: CONTAS DO 1lIST'llITO n::OEIUI.

QIfnII,p I
FoiJ.n ,

... São incluídas ainda. atendendo solicitação do Tribunol de ContaS do Disnito
fe:deral, metas físicas e quantificações financeiras, referentes à construção de seu Centro

de Treinamento,

No entlnto. em decorrenc;:} da apro\,;'Jç.ão da Emel)d.J Adi[iv:l. nl) 07/95. foi
incluído O subprograma 057~ _ Transporte Mt::trt'politJno. n.J SecretmJ de Obra.5.
disponibilizando n:cursos pJra a continuidJde d.J5 obr.ls do r.lerr6, durJnre os qUJtrO anos

de vigcncia do Plano Plurianual.

~lodific..'ções ao Anexo IV

Quando da elaboração do Plano P1url:l.nua! 1996 - 1999, ficou estabelecido que:l
disponibilização de recursos P;]I;] as obras do Mettô. eSIJ.na condicionada :lO cumprirn~nro
prioritário de uma série de investimentos em progrJmJs soci:lis.

~Iodificações ao Anexo IH

No início de 1995. quando da e1"boraç5n do Plano Plurianual 1996-1999. "
situação das Empresas Públicas e Socir.dades de EconomiJ. Mista., integrantes do complexo
administrativo do Governo do Distrito Federal. era de dependência, unto do ponto de vista
econômico-financeiro, quanto do hisr6rico, Até aquela data, quase lodos os recursos er31Tl
provenientes do tesouro do GDF, levando as empresas a adol:lrem uma palrtica dr:

investimentos conservadora,

Deve-se ressah.1I que a abt:rt\lfJ da previs5.o do disp~ndio 050 foi acompJnh:td3
UJ necessária conebç50 com a pre'lis5.o de re::di.z:lç5.o fisicJ no qU:l.driênio, Desla formJ
procurou-se incluir nesta revisão. para o ttiênio 97/99. as reJlizJ.çóe5 previsUls Po.r.J, o

páíodo. a cargo d.J. S~cret.1IÍJ. de ObrJ.s.

Vale ress:1lur. que a essa ~poca. algumas empresas acumulavam dt!ficil'i
sucessivos. encontravam-se: com pagamentos de fornecedores atrasados e a arrec:ld.ação
média era inferior aos CUSIOS dos serviços. o que impossibilitava o equilibrio
receit31despesa e a geração de ex:edente para investim:nto,

Diante disso, o Poder Executivo, vem propor <lrevisão do Plano Plurianual - 1996-
J 999, no toc::mle ao orçamento fiscal e da seguridade social rel:ltivo ao Tribunal de Contas
do DisnilO Federal. "O or,omemo de invesrimeDlo da SecreL1rio de Obras e das Empresos
Públic:lS e Sociedades de Economi" Mista. p= o niénio 199711999. de fOnrul o
compatibilizar o Pio no com" re:J.lidode atu:J.l.

Diante desses fatos, as empresas deram início a uma série de Il'lC:didas. com o
objetivo de revener esse quadro desfavorável. Dentre as medidJs ador3das. dest.1c:JJ"J.m-se
a proposição de reajustes tarifários e, paralelamente. uma política austera de coetenção de
gastos e racionalização de custos,

I . 3. necessidJde de ajusL.,mento do Plano a alterações da re:1lidade social.
econômica e fmanceira do Distrito FederJl:

11 - 3.0 processo gr.tdual de reestruNr.1ç50 do g3..S(Qpúblico dismtal",

An. 4'" da Lei 876: "Revisões ou modificJções do Plano Plurianua1. de que trata
esta Lei, se darão nnualmente. com o mesmo Pr.lZO de encaminhamento do Projeto de Lei
de Diretrizes Orçamentárias. através de Lei específIca e oc'orrer5o qu:mdo se observar:

,As modific:!ções do PI:mo PlurianllJI, ora ilpresencadas neste Proje(Q de Lei.
fazem.se necessánJs e estão perieimmente enquJdrJdas nas condiçõe:; estipuladas no te,;:to
da Lei n° 876. de 20 de junho de 1995. que em seu artigo 4" e incisos esclarece::

______________ R;,;;',;;vl;;,;..<;,ã;,;,o,;;d;o.;P.;I;a;.;n;o.;P.;lurianual - 1998/1999

São apresenta.d:l.S, ab:lixo. as modificações nos ,.:Ane:'<.o5 11] e IV, com as
respectivas justificações,

Isso implicou em uma nova conjuntura basullle diferente daqueIJ previstJ no
início de 1995. exigindo 3lter:Jções significativas. tanro nos valores dos investimenros
anuJis. quanto nJS fontes de finJociJmento dos recwsos e SUJS meL1S fisÍcas,

DF.s"F...sAS ,\ CONT", DOS OllÇ."' .••."'::-tTns F1Sr. \1. r, 0-\ SI"t;unlO.\OF. "'01.:10\1.

RET.\RI" DE OOIL\S 00 DtSTRITO FEDF.R.-\1.

,nl600

Ilt.srt.sÁs,~ •••I_ ....o """"""'"1_1
IY'" Tor"".

I.EI N" ?,']oq ,nI: lO n •. N:7.n~r-pn I)': I'I'IH

Vale sJlientJ.C. ainda, <l inclusão neste Plano. d.1s melJS físicas e flO::mceiras dJ
Companhia do Metropolitano do Disnito Feder"1. criado em 1993.

o (;on.:nNAI)OR no UlSTHI 1"0 n:OEltAI., I .\{,"n S,\liI.R '.1\ 11; '\ <":\\I,\lL\ 1.1(jl~I. ..\ 11\ ...\ no
J)ISl RIH) FFDFH.'\I, !lH'RET.\ I: J:l; :-;,\r--.:CIO"Il.,\ SHi[ li'.: 11-'.I.FJ
:\11 \" - E~l" l.('i modilil." p;'lIci~lm('nt{" o••<l1l("((l511! (' I" di' I'l~nn I'lmiallual lf)!)I>.II)'lll

!l I" ,Ar.mudiflCllÇ"lJ de que lIal" (',Ia I.('i Irli'll'.,(' flll IIH:n,,' <].:.1)1), ljll/' f',1"'~ ~ \ 1I' •• r:1I (li: IH.l'fd(, l"t'n1 " 11(1\3

redação dada nos qU:Hlrn •• ("l'n~l.lIll('~ tI(' "CII ,'lIe\U

& 2" (h valOfes da•• rle••~""o; e das 1(-,111('$ de tinan('"iaml'11lll Cl1rlq.H1Te~ dI' am"\(' de •.", I.ei ••-'o nrçadl1s

"e~tllldo preçm ••.i!ol-entes t'nI /lhril de It)IlR
Arl 2". h(,"8m aht'ladn" O~ q1tadr\1~ de m('llt~ ,r\l,'(lllahl~d~~. ld~lt\.o~ ao .11Iillll1,,1 dt= C('nu~ dr, lliSlnlf'
Federal e il SecretaflA tlt' ()llIa~
~ I" 1)0 quadro clt' me1a~ '("~"Hlall;',,d:l~d,l ."ihLlnl'l1 dl' '.nrl'::I~. I'''~:-'' ;\ n'n~lar (l !\.lIloplOgrama lX'21 .
Admm,slraçAn C1erale ~ua l('speCl'''''' ml'la, dl"cnmmatia 11('0 qu:u1ro 1 (In t1l1("W /te'l'a \.('i
~ 2" Do quadro de Olellls leginnahladao; da Se\"lC''1alTa de O"ra~. Pll~~lI li ('nn~lar 11 subprognma {)57~ .
Tran::;porte MellOp<llilano e sua rC'''p('l'I;\'iI meia. di!'l'Iimrnada nn ljll:ldro ~ (In "n("'w de~la I.ei
An J". Firam lIheral1o:\ ns \'aIOl(,S ,C'I:Hi\'n~nn lIil;nin '17.fl9, consUnlC" Iln l111adrode de~pc:'>as il coma do
orçamenlo fiscal C' da "eglllidallt' SPClal. l'nt !>lIhpH'~raOla, nn q'J(' se rdl'lt" ali ~llhprl'~llI.l1l" (1St:!

L -~ ---- ------.---~------- ---

Quadro 4

IH'srrS,\$'" (.O:'-T,\ Oo1S tlRCUIl':~TOS ns('.\!. F. 0,\ jF.C;URIOADF. )l)qAl.

T'RIIIU~"L " •.: CONT,\S 00 ntSTnlTn FEUcrl.\l.

._.~---_. __ . -_ ..._-~~------_.----_.----_.- --_.. .
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Quadro 5

Diário da Câmara Legislativa

SF.CnETArU'\ DE FAZENDA I! l'LANEjAMENTO
ÇOIfr.lNIlf,t no nr:Sf,VI'OI.VI.UT;lVrn nQ rl(\."JALTO f"f,VTIl:'L. çnnfrlA,v

o".sr~:s •••s Á CONTA nn l')RÇ.~."f.NTO llF.INVesT1M~:NTO OAS r::."U'RFSAS f.ST.\T.\lS
I"OR SllUrnor.n.\M,'\ r:: rnINClr.\IS rRI)JF.TOS

l
I

C1-/ •• 5
Df.srES,\S,\ CO,""T,\ DO Onç,\MENTO DE INVESTIM£~TO nAS EMrnES'\S ESTAnlS

QUAnRO CONSOLIDADO rOR (,\IPRESA

n •..sr •...s.••.:iI.:!\o1iI1L •.••• '_ .••lII1UJ'I.1

l~ l"f.I'~ TorA!.

sunrAO<,;M""''' I Ml':TA.S os U":IloI.••IS .~"<J,
.~t!"t'nrn;nAMA I on lF:TIVO I MF.T\$

u •.••_''''b-n •.•••...••'''; •.•.•••.
1181VO
~Ioo.lmoo,••••• ""r_"-"'''''''''

I""VF.STIMF; .•• rO$IRll.uon,\lll1

t'!". 1?"'11~ rOTAI.

J".. l.,'

(01111,011$ til; 4ilAS-n:O..r"",o 110 IJ1S1lUl'O n:orltAI..v .••

r./IG1tUA "E IIn.nr.NClA ll'r.~lr.\ r rX-ll:tfsÁnll:ll\{/I'.

DA"COD(II •••• .s1u •••y.,

COJow •••••• Il •••~JICt:lIC'Ir;D'L~~ILl.'

S(•...".n.\l.:IJf,.nt .•.l'tSJ'I")lllr.H .•."I:n.:Q~"\,lIn••.'inl,\

CO"'I''''I«"''' nO"'FllIOI''1Ir.\NO •• ) I~~;,m" \1.1>1'11••••.

C'QW1••••flIIIA' ••• )f1n,IÁKI •••' .•õI\Jf,\Slltl

,-, ..n,
))1,' '.d.'
UU,_ u:.u

J.uq •. IM.I

".•.", 11'''.'
I"'U.S "'.H'.S

j!lUJ.l JUU:.I

ti::': ~,11'.1

f.PI,I ,.,...
n.'),\.: n.J.1U

IU~lf.' ,,""7

.tI ~•• S _U".S

ICTIV.,
"_r-" < ........" •••.•.•••.•••,--.,< .'•••.••'00 •••••••••••• l" ••• .Je"',.""" ••••oU••••,..<••.

ImVO
,...._. ~ __ .no•••••••••. ft ,.""''''''''''''' < •••• , •••• 1< '.~"'M~''\r., ,Jo I •• ""
~ .••••"•••.•..••")r>.,..._ ••"•• "f"' ••.•" •••••••• ' ••••M ••••• ,••••••• ,, ••• ,
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Quadro 6

SEcnETMtlA DE FAZE:"IOA E rUNE,lAMENTO
COIIP,I,vlIlA no DES~N~'m.Yf"f:.VTn DO rLlN.ILT(1 CF.NTRAL. rrDepL1N

Dr.srF-S.\S.\ CONTA no ORCA.'If;:<oTO or.: INVF..srll\lF:NTO DAS I".MraF.s.\s f.ST,\ T"'IS
roR SlJIlI'ROCMAM .•. F. rIU:"lc/r.\IS f'R.OJF:Tns

INV~'STlI>1E:"l"OS Ifti '.OOIl.IJI'l'

l~'" /9'f~ _ "".. TurAI.
1.J16 Il.' •.••••,'

SECRETARIA DE AGRICUl TU R.'
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Of:TA(JIAMF.1'fTO DAS FONTlS OI nNA:"tCIAMENTOS

SECftETAA'A DE ACllCtJLnJIlA
f.H""'..t.+ nEAW.rrlNQé rtrJ!'CJ I!'f.ITf,vSM dV/!AI.' FUATF.1r

Df;rAoLHUU!Nro 04S'OK1"'U Da nNiU'ClAMVI1l}j

l..:5'[ClflCAÇAO .vm R:SI.IWII'JIl

..•., MD.G

MENSAGEM
N° 447 198-GAG Brasília, J 1 de de •••• r. de 1998.

Senhora Presidente,

Aproveito () ensejo para reiterar a Vossa Excelência rrotestos de
elevada estima e distinguida consideraçílo.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de' Lei nO4.006/98, que "Disf\ÕCsobre a
revogação das disposições contidas na Lei nO1.886, de 27 de janeiro de 1998,
,que 'dispõe sobre autori7.ação para provimento de cargo público por
detenninação judicial, em siluação consolidada pelo decorrer do tempo. "', e que
se converteu na Lei n° 2.19\ de)O de de •• mbro de 1998,publicada
no DODF n0248 de 3\ de de •• ".ro de 1998.

I" r.....
"...•.
11&'

S£CRf:To\AlA. DE FAZENDA £ rLANEJAMENTO
atNCQPC'MSluA. ".,

DI:TAo UlAfrlCMTO D"S 'Of'ITII D£ J1tcA i'lCU.Nt:H1"M

•.....-

IECU1'AIlÍl.\Il£~4_&~
Q3!CNI!fJ!tt APMJgJtJt,.,.,."",ppn"',mC'IN'rJI'. QlUtMN

f)£T4UtAMUt1"O DAS"",..;e H """NClAMDr'rO!
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CRlSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

11::,".0
IUI'J.D

UtI"....•.

Exrna. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislatin do Distrito Federal
NESTA

Pi.pAr Mh~. r('\_~Ift.tu "ioq~~ l,""f~.".loll," n" l.lIttl6, rk' 17
clt' j,Mth"ll lIk J9'tI, 4"t' ••",-"Ac ~ Mtt&"1~1n p.n I'Nn'iMCntlt dl"
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Dispõe sobre I revOg.ç~O dAS dispo~i\,õts contida! nl'l L~i n.
I ~86, de 27 de Íftneiro de 1998, que "di!põe 50bre IUtorl7.açAO
pl1ll provirntrru> de caf8" pUblico por dolmninaçio judicial, em
sinlaÇfo eoesoIirlad. peJo dec:O'ITrf do tempo. ".

LF.I N" 2.191 .1lF. 30 OF. OEztH!RO DF. 199ft
(Autora do Projeto: DepUlado [)is4ritll Joio tle DeuSI

o GOYF.RNADOR DO IlISTRITO n:DERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEOUINTE LEI:
AM. ,- • RNOgam-1O 3'5 disposições ronlidll M Lei n. 1.816, de 27 de janeiro de 1993 que "di~põe sobre
aUI01iuçJo plIra provimento de (SIgo publico por dttenmnaçlo judie;.l. em situaçAo consot\d.da pelo
deconer do tempo,"
.1.11.2". Esta Lei entu em vigor M data de SUBpubti<:açiio.
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Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distiuguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100. iuciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO3.734/98, que "Dispõe sobre a
instalação e a marcação de vagas rotativas para veículos automotores nos
estacionamentos frontais às entradas de fanm\cias e drogarias situadas no àmbito
do Distrito FederaL", e que se converteu na Lei nO 2.186 de)O de
de •• mb<o de 1998, publicada no DODF n" 248 de) 1 de dezembro
de 1998

MENSAGEM
N" "" 8 198-GAG

Senhora Presidente,

Ilrnsilia.)1 de <I",.eml.ro de 1998.
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, 9 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n" 3.228/97, que "Toma obrigatória a
impressAo de alerta nas embalagens de plástico com circulação no Distrito Federal",
e que se converteu na Lei nO 2. 194 de ) o de de zo mb r o de 1998, publicada
noDODFno 248 de)1 de deze"bro de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida con.,ideração.

~'IV~ n.
CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
"I" c: TA

C1USTOVAI\I IlllARQlJE
Governador do Distrilo Federal

Exma. Senhom
Deputada LÚCIA CARVALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

IAlItol('~ tk'l ProlclO. I)CrHt:Itl<I~ l>l~lrll;lI<; "amei ~,I:lIfJllCSc Jt.rf'.C (':Illh~)

,~, ,-~. _..I...... J lli,J'f~ .uhr •. 11in~I.Ia\'in f' li mnn.'II('~1 d~ '1I~ •.' r(lfllti\ll~ p ••..• ,('leUIII'
'~I .,.' I' .1. ( " lut"'nolllrt"l nu, Ml:.rilt,,"mt'ni'" frnn,.i, •• t'nlnd:n d(' brmjriu t'

t "'.""\,t. \.,,"~ \ "\. droJ:lIri., lihl.,b. rUI'rnhilo dll ni"lritn t'"cknl,

A ('.\n""lll.c,;tslali,,"a do DiS1lilo f'ede,..1 t1cc.rcl;l:

(Autor derr~a' Deputado Distrital Pcnlcl Pacheco)

--'~';,. ~.~::.'.~r;t Tnf'DI ohriRat6r1. I imprndo d~ .krtl eu mrb.I • .:cel de pl"tko com

~ ,v'-""""" ""\' ch't1lt~lo .0 Dldrill!l Fdrnll.

A CAman LqistlU"a do Di.rUo Feder.1 docmA:

Art .1" É obri~6ria • impreldo de aJcrta niII!ôembalagens de püslko, com cimllaç!o no Distrito Federal. que
ofcroçam pengo de .mini. mm Ofi dlnra "(k S80DI de pli5tioo P*'m ter pcr1JOSOS.Mantenha csb embalagem f018 do
aJc:anc:e de c:rian(:M; plInl evi{JJ o per1&a de afiaa-.

~~=rnprimt:ftlo do dispollO no .mlO antcriofIUjcita o ilúralar •• squilllCl p:tUIlicbttc:s:

n . muht de ~ RS5.000.flO (cinco mil n»I.);
ITI • interdíçln de alivilbde.
Art. ]- O Poder ExecutIVOrqnlarncnlm esl3l.ei "" prazo de trinta dias
Art, 4- Esu Lei entra ttn viam !UIdalA de su. pW)tic:lçlo.
Art. S" RewpnHe U dispc:Isiçb em contdrio.

BruHia. 16 de deztmbro de 1991

LF.J N' 2.186. DE 30 1lF. orWlBRO 1lF. 1998.
(Aulores do Projeto Depulad01 Dis1ritais Dlniel ~'f3rCfucst Jorge Cauhy)

OiSflÕe sobfe a instalação e a marcaçAo de vagas rolalivas
rara veiculo! aUTumotores nos estacionamenlos frontais
is entnd.as de 181milcias e drogarias situ.IIdl!lS no âmbilo
do Dislrilo Federal

Brasllia.31 de dou ••brQ de 1998.

Brasllio, 30 de oe••••bro de Im
11O' da R<pUbIica c 39' de aruQio

l..-,' Ao I..- ().
CRISTOVAM 8dRQuF

MENSAGEM
N° 450 198-OAG

Tenho a eleYllda honra de llOlllItIIlcar • V_ ExullllClaqüe no.
termos do artigc 74 combinado com o artigo 100. IMl,so VIl. da LeI {)rsInica do
Distrito Federal, e confonne displle o artigo 178. f 2", -'o Regimento ItUer1IOdeIisiJ
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de !Ai r(" 4.02J198. que "Institui o P'rograma
Habitacional da Claaae Media residllllte no DisJrito Federal'", c qlal te tOlWel1C111111
Lei n° 2.179 de)O de d ••••• bco de 1991, publicada no OODf ",,268 ". n
de deu ••bro de 1998.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SAIlER QUE A CÂMARA LEOlSLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. I' - É obrigat6ria• ~o de alerta ••••embalagensde plútico, com eireulaçlo no Dislrilo
Federal.que ofmoçamperigo de lUlixia.como' di2Jemn"Da saco' de plAstioopodemocr perigo"".
Mantenhama tIlIbaIapn limldo _ de erianç&sparoevitaro perigode asfixia".
An. r - O dose••••• ill"'~Odo dispostono"Ico "mor aujoitao inhlor •• ~es peuaIldadeo:
I- adv<r1~ncia;
11- muI1ade .t~ RS5.000,00 (eiPcomillab);
IJI - inlerdiçloda atividade.
An. J'. O Poder\l_Ivo ~Iri estaLeinopral<lde ,rint.1ldias.
An. 4' • ESla LeientnIemvigornadatade suapulIIicaçJo.
Art. 5'. R__ oe as disposiçlln em contrirlo.

Senhonl Preaidenle.

Toma obrigatória a impresslo de aleMa nas embalagens de
rtlAs1ico com circulaçlo no Distrilo fedenJ.

~""~ (\
CRlSI'OV AM BUARQUt

Governador do Distrito Federal

LEI N' 2 .19' • DE lO IlE OEZEM8RO DE 1998
(AUlordo Projeto:Dt:pu.adoDi<1rilaJPenic:1Pacheco)

Aproveito o ensejo pera reimm a Vossa Excclência protestos de
elevada estima e distinguida COtl5ideraçl1o.3l de d •• e ••b<o de 1998.Drasflía,

CRL~TOVAM BUARQU[

BralÍl~, 30 de De2embro de 1991
110" da\ Re~blica e J9"' de Brasília

v.)""\....(\.

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 44 9 I9B-GAG

o GOVERNAOOR DO DISTRITO FEDERAl .. FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATtVA
DO DISTRITO FEDERAL D£CRET A E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. 1. ~ Ficam autorizadas" K'm31açlo e " marcaçAo de V8g8! '018tivI!I rara veiculeI! alltomolores nos
tSlaeiofUnnenlos rront'-li~ u emradas de farmácia! e drofulrias situadas no imbito do Distrito Federal,
durante o periodo de vinle e quatro hons ou enqulnto permanecerem aber10s esses eSlabelecimentos em
dteorrfnciadoi plantões compulsórios.
An. -r . A permanênciarolstiv" dos referidos veicuros seri vinculada ao atendimento do usuirio pelo
esaabelecimentofarmacàJtroo
Art. ]. - AJ fannáciu e drogarias individUlis ou em grupo !lerJo respoo!lávels pela inlitafaçAo de faill.JS e
placas indicativas.que detenntnarAc• e:JCistêocia da vaga rotaliva e a minutlgetn Ik permanênciados
velados
.Art. 4. - O Sindicato das FlltTtl!cin e Droglrias em comum acordo com o DqJar1~maHo de TrÂnsilo do
Distrito Federal- DETRAN-IlF providenciArlo ISSadequações das nt>rma!l relativas à5 ~ões de Irin5i,o
em todas IS Regiõcs Administrativss do DtJtrito Fodelal objeto desla '-ei, no pBZO de noven'. dias a
contar da dai. de sua pubhcação.
Art. S•• E". Lei entrl em vigor fia dita de SUl pubJicaç.lo.
An. 60 • Revogam-!C a5 dispostÇÕCS em contririo

Art. )" Fiam alllor;,.~ :I in"'l'llaç;\o e :t marcaçlo ck vp~' rot:lli,,'IS P:U;J vcfeulos .I'lulomolores nos
C&UcKmomcntoll rronl"i, k cnlTltdlrs de r.nN\cias ~ dro,:lIri:rs siru:tda!i no Ambilo do [)i~lÍto Federal. dU~l1le o pcriodo de
vinte: e quatro h~ ou çnquII"to permanecerem ehcrl(K C!.~ eslJtbclecímcnlO'! em dcamcncin ~ pllllllllc5 comp\lI!iÓrin5

Art l" Ao pertMDl!ncia rotalM •• rd'cridos vtbttos In' vmcvt.da ao lItcndimcnto do usuj,ío p:lo estabelecimento
farvudutico

Ar1. ]. As (2f1ftAci.ll' e drQW'rins indiv"""il 0\1 em K1'1'1M'llCrAo n;spon ••.~vci~ prlll i,,~I~IltÇ:'o de flli.u, c: pl3Clls
~n que ddcrmiFlllirlo:l uistfncia d:\ ""IVI rotati"a c:. mrnutlt~m de pcrm:mcncig dO!!vdc\llos

An 04- O S"lliicJtto dM fanNcúls c: U~rias rm contuIn acordo com o 1lq);utame:nIO de Tr~nsito do Distrito
Fe*nd • DETRAN'()F Pf')'\'idmci.-to as 9deq1l8ÇCks das nonn.t! relativ3s 6s tl\lCst~ de: lrAmito em lodlllS U RejÚkS
IwtJatDiIlt'lltiYu do Dhtriro faSeraJ ClbjeW deN l..el. ne ptlZ'O de novema diu I contar rb <blll ett sUo.' publicaçlo.

Art. S' F.•• l.ei mtra em ...teor na d;U de lU rutr'QçAo
Art.6-Rnopm"~ ai d1~U',COtttr:\ri(l.

I
I
i

I

I
I Tenho a e!e"ada honra de oomunicar a Vossa Excelência que nos
ltennos do artigo 74 combinado com o artít!P 100, ÍDCÍ50 VII, da Lei Orgânica do:
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" .... \.
A CAmam LqisJa1iva do lJulrilo Federal dccrda:

Ar1. 1<1Fica insliiRlclo o PftIIl'lma HAbílaciaul da Clauc Média mideftk no Oi!õtriln Fedeml, I 5Cf ~mrl~~ado
fICt meio de ~ IICIcriY05 COII't v1MM i c:oncx:aIo de dimto I\".JlI de Y.'W)com np;Jo de compra de unl~ unotllhAnM.

An. 2"'0 P'J8iPMWHabilaCioMl de quell'llll ~ Lei e de ine~ ~AI.1I051cnnoll ~ .ri. 17. ,.., dlLd 8.6fI6,
*21 de)lMode I99J.e8leftderiIM i.~q\lt~ascnlériolpor~.tIUIbc~, .

Ptlrdf:t'ttfn "'co, Plirt fllI5 do chlpOl&O nesta l..ei. cc dsnj\1JeI ou caall que conVIvem manwlmenu: IC~

~ ~~ bc:fteraci..to pelo PmII;"1M 'hbhacic"",I-.«1e que •• e:~, nllI(:ft'th'leI~rinII' ' ..
r • mmprovar ~ no Dntrilo Fc:denl ka pelo meftOI cinco MI<lI, anlcnon:J , da11 do ~ql .IC'~'\ O. .
11• RIo tcf' sido betleftciado por PfOIrama h.1biltcioml daenvoh'illo pJr Orr.Jol do QovcTno do Oislnlo Federal,
111• conrJ'l""'M' li rmdI r.nrili.-r ndmma fi." M editAI de rk:cAo

Brasília, 31 de dezembro de 1998.

CRlSTOVAM BI/ARQUE

MENSAGEM
N" ~~1 /98-GAG

-----------------~

An. 9" - R.vog ••••.•• as dispo.ições em co"""'. 'I

Dra.sflia. )0 de Det('fllhro de 1998
110" da Repúhlic •• 39" de Brasilia

I.u;hli o 'meu"" IItltitft"Nlft.1 d. CllIuc Mrdi. rT1Iitlt'lllr .11 Oblrltn
Fedenl.

'.'-1' f 1

Senhora Presidente,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência profestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Exnm. Senhora
Deputada LUCIA CARVALlIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Oitp6r IObI"'l' a nb';f.'oriedldf • apr!'ICtl'lf" d. urtidh 1ft "",11ft)
fhil do Il•• mrwlo "ar. lIbrn(1o dt l'ft'flltHluti'ot do.
ftt.k'rd •••• tM. ''''r n.lkh<ltrvtr oc:orri60 fl ,.no.

, .
_l~"-",, .•............o
__,J'(..vl~('

~A/'\,,\.,-, ("l'

~'" \..- 0},
CRISTOV AM nUARQUE
Governador do Distrito Federal

Tenho à elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Dlstnlo Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Ex~elsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO 3.041/97, que "Dispõe sobre a
obngatonedade de apresentação da cenidão de registro civil do nascimento para
liberação de recém-nascidos dos estabelecimentos de saúde onde houver ocorrido o
pano.", e que se conveneu na Lei n° 2.190 de 30 de deHmbro de 1998
publicadanoDODFn02~8 de31 de dez.mbro de 1998. '

Art ..• " OI hrRIos ou e.uid&dc& h"lee~ do complexo ••• i"""8';'0 do DtS1rno Fo*nll poderio c::c'cbn,
COfttl"ltOle convbU05~. ~ doPlooeraml DfW.•••••• IMo.

An. S-Opl'ClCClllOltSetivoperal ~dn~ abodoeort .llI:lUi,*,~:
I • prévj. Clth\'OClÇlo ptibtic;l. ror "'cio de cdilAis de IdceAo. qne i.r<W"lMrto
a) o nómttO de unidades hnobéHirilll chspcaIbilimd31 para CIdI procrtso lCkt;...o:
b) o \1tkJr de \IICftda c d. ~in tt:tri~ metlsal p:f. ~ 00 dirdlo n:al de UT,
c) (J!Ii pra7XlS c. dcJnais oondiQnc.s pe~ /I habUil/lçlo de que I"" n art . .lu;
11 - c111~lr~ dor; habilitados pl)f meto de pmllaçAo (Wft hMc ftl)S ICguintes crilérios curmdafivos.
11)pont~lo cH:!lDe'ftle. ale o limite de qWlrt'nlJ poMOl, quanlo fIIenof (m a rendi fAmiliar do inleressado:
b) ponfuçlo crescenu:. afé o limile de qllllt,Cftt.1 poNo$, quanto l"IICMl for (I peCritn6ft+o do inlen:uado:
c) cinco pontos para cada dependente 00 I"I~. aIé o lim;lc de \"1"le ponlM
, I- A, i"(~ rcblivll~ ao iN:iso 11 saio c:omprov~ pot "\cio de dcdar8çIo de rendimento, relltliva 10

exercido fiscal anlerior â cbta do ~ seletivo
12" Os dalempalCl noccssariM SC1'"Jk)r~OIl peLo criléric'l do tCII'IJlO ele rcsidtndo no DilUi.., Federal.
Art_ 6_ A co"l.Ir da dali de publiC3çJo do tmttladn da h:ililil<lçJo c dau.il'kaçlo dos iMcrcsudoI.. serli concedido o

praTo de quin/.c dias rera conteslaçlo de tcrccil"O!t
Art .,.. Os im6veis rcsidcftCilli, ccr40 di1fl'M;"ili/Ados rcl.ll ("ln"Jll'lnhill lmobil,,". de Dra.odli •• Telr.tap. IIrU 11

apmnçAo de sua Oirctorin Colcgiltda, ou peln hwtluiO de I)ucnvolvimcftlo ItabilaCtoMl do Di.rito Fodcnal _ !DIIAR-DF,
ltOS quais cabcri a ilhr1cmc::maçlo do Pmr.1'I1l'l1l

li I~ Os inlcrCSSlldol que: Stt'ftdl!,lI IIIK fCQ\li,iIM (jUÓOfl ror esla Lei 5OfhC"Ic poderio rccx:bc:, em concesslo de
direito rcal dc uso com opçfto de compra umll única nntet.dc i",cililiéri.a

f r A wncc15!io de direito real de IdO com opç30 de CO(npnl $er;\ ra5Sh'c1 dc lI'1nsfercncia • Icrct:irM mediltnte
prév~ .nu!.ncia da outor~nle, q1X fl'lrtl jus ao roct:bill1eftlo de laX3 eorrt':SpOndcnle li doi~ por cmlo do valor do im6\d
lransferido.

f J" "=10 uso dll imóvel objelO do oonll1l1o de dirctlo 'cal de IltO conl opçfto de compra., (I conc:cuionáno pag.e:rá
mensalmcnte A TcmK:3p o \'8lor cnJTrspnndcnlC a cinco décimO!! por ccnl(l do ulnr de a,'aliaÇl'lo da ünid1ldc imohilitriJII

~ 4"Todns05 vlllore.~ p;lp.o~:t titulo dc rt'1ribuiçAn fIcl1l c:o~ de dircilO 1C.,rde l.lStlscr1\o dedu/.idos. dc\'idamcnle
rorT18idos. nas iU'JXlnânci.s dc\'idas rclo~ conCCSSlOnAnos Que opIarCIll, nos lermos dos respectivos contralos. pela COMpra
dos rc..~ivo~ imóveis

Art R" bl3 Lei enlra cm \i~o, na d;}la de ~lLapubhca~o
Art. Cf' nC\'o~m-sc.s disposiçllcs em amlrnno

Urilsili:1 .•=.' 1 de nmcmh,o de 1l)')R

A Clmftn l.ep,laliVl do Distrito federal decreta:

1.[1 N- ~. l1q ,J)f..l(l DE DE7F.MnRO nr. 199'1
(Anlor do Projclo: 1ftpulad(l Distrital Antônio José. Cafu)

Institui 11 Progrenlil Habit8Cional da Classe MédÜ!. residentc 1),

Dislr1tO fcooal.

o (;OVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL. FAÇO SABER QUE A cÁMARA LEGISLATIVA Df
DlSl1l.ITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. I. - Fica imli1utdo o Pmenma HabitIcio •• 1 da Classe Média ruideol< /lO Distrito Federal. • stl
imp~mentado por rnrio de processos se~iYos com vista • conceuAo de dirrito real de uso com opçlo dr
CO""," d. unidades iroohiliirio<.
Art. 'z-. O Prognrna nabitACional de que trata est. Ld t de intereue soci31. nos termos do art. 17, ''''', do
Lei 8.666. de 21 ~ junho de 1993, e otender6 ltOS inlnes..udos que pnxnchcmn os crntrios ror elrl
•••• hele<idos.
PU'âgrafo ún£o - PMI fins do disposto ne:Jta lei. os c6nju~es ou ca58is qlK' convivem rrwilaimenle srrJC'
considmados urna só res-~ft.
Art. ) •• Somente M:n\ benefKiado pelo Programa Hllhitacioml aque~ que alender os ~guinles cril~rios:
I - cOft"ll'J'OY8r re,tdtne:ia no Oi5trito Federal há ~Io menos cinco anos. anteriores à datft do rrOces50
~lclivo:
If _. nAo ler sido beneficiado por programa h3brtscional desenvolvido ror 6rglo~ do Ooy~mo do Di.qrnCl
,'ed<rol;
IJI - COrnrrOVftf a rendi familiftr l'1lfnim.1 fiDda no edital de sekçlo.
Art, 4-. ~ MgAo, nu mtidaol~s inlewanles da compiexo adminislrativo do Oi.strilo Frderllf pnderAo c,elcbnl.r
contra10S e convt!nio, nhjeliYMdo a ~h::n1NrtaçAo do Programa ora lnstituldo.
An. 5(1 • {) rrOces50 seletivo para a imptementaç.io do Programa obedecer' as seguintes condiçõe,:
I - prtvia convocaçto púbtic.a, por meio de editais de seteçAo. que inJOlTJ\M"ln:
ft} o nUmero de unidade, imohiliAria.,dit;pnnibüitadA.1 paro cada proce:tSO serli\'o;
h) o vak)r de venda e riIl r~ctivA tt1ribuiçAo men~1 pela concc=ssAndo direÍ10 relU de uso:
r) os prazos e demni1: condições rara a hahilita.çlo de que tmlll o an. 3<>;
II - cla.nificaç!o do, habilitados por m=io de pontuaçlo com ln~nos ~euinles ('ril~rioscumulativos:
8) ponluaçAo crescente, ate o limile de quarenlll pontos. quanto menor for a renda familiar do inlere~o;
b) pontuaçAo cre.-a-ente, até o limÍlt!de q~"la ponlos, quanto ~nor for o palrimônio do 1nlert5Sado;
c) cinco pontos ptlnI cada dependente do iJlleressado. Itt o Jimjte de viMe ponto!
9 I- • As infOfT'AI5Ç6es relativas ao inc.i.'ôO 11 ~rio comprovadas por meio de declaraçlJo de rendimenlos
relativa ao exerckio fl'OCalanterior i d.11ado proce!';so $eletivo.
~ 2- - Os desempates necessários Strlo feno!'j reJo crit~io do lemro de residrncia no Distrito Federa.!.
Art. 6° - A conlar da dai a de ptlblicaçAo do r~u!l8do do. habiJitaçAo c da.ssif1Cação do, interes.1.8dos. ~nl
concahdo o prazo de quinze dia! pata cornestaçAo de ten:eÍTOs
Art. 7<>- Os imóvei.<; rcsidendai.~ serão disponihi.li7JIdos relft Compt\f1hj3 Imobiliária de UrasOia _ TerraCJlp.
após a llproY;)çio de !ma Direlor1..n Cole~iA:rlo" ou reI<'! Institulo de Dcsenvolvimento HllhilacionaJ do Distrito
fcderal-IDJlAB.nr. aos qUftis caocra 11implemenl&çoo do J'ro('!ram8.
~ ,- - O, intert:ssadm que atendam 80S r~ui.sit(\s fiu,j('\!'j por e~1I Lei somente poderão recebeT em
eonces..\lIo de direito relUfic U~ com Orça0 de compra uma unica unidade imobitiâria
~ 2. - A concessln de direÍ10 r{,.ll de liSO com Opçi\(l de compro ~ré passivel de tran.'irertncLJ ti lerceiros
mediante priVLa Muencm da outorg.utle. que rara ju..•• AOrecebimento de taxa correspondente a doi., por cento
do VIi!llor do imóvel trBn~ferido. I

9 )0 . Pelo uso do imóvel nt:;elo do contnllo de di:eiln real de uso com opçlJo de C'0mrrft. o conceMtonÁTü:l
ra~l\fB men.<;;\!rneme • Tem!latp o VAlor corrnrondeme a ctnco d~cimo~ ror cento do \'8101de l'IVAliaç.lo da
unirlade tmobiliAri.ft.
9 4- - Todos os vatort:s "'80' I titulo de retribuição pela conces.~o de dire;.o real de uso !lerJo dedur..dos,
devk:iamenle COrtlatdos, na., imponAncill., ~vkia.s relos concessif)fl<"\rio!'jque oplartln, no~ lermos dos
respectivos contrato!' pela compra do! respectivos imóveis.
Art. 8(1 • [$Ia Lei entra em vigor na dala de SWl publ;caç.Ao.

Art. 1° ObstTvkbs as normas ~I.livas 110duma de (anrllia e 80 '('~suo c;..;1 das peBOU n.,nnis. OI

est.abetedmeMOl de uúcIe em funciott.Ilmento no Distrilo FedenJ IOOrneMe fllkUr8<J u providtndas ~ , libe:raçIo de
eria-... nelC$l"CCáD-llUCidls quando fC!qDeridas"e1a "* ou, u falta ou i~o cksta:

1- "","pai;
n - peIo.-m* mal. pIÓ'II:imop~e.,~, dtMk que !'Miar de LClIdr;
nl. pela ~ ~ pcla pardll cb menor.
I I- Nos e::atlS previstos noI inciIM I • 111. a criAnça sotneme srr' libt,adt do estabc1ecimcnro mediame a

ftPretenlaçia di ctrttdlo de n:sillro civil dt naacimcnl0. acomr-fthlda do documeftlO f\Mri1 • <XWYlpIrwlll;lo da patt'mid*,
do Plrt1ftIao ou da raponsabilidade petl suarda do menor.

f 'l" A criança lIXftenk ler6 liberMa lftCXliank requcriJntmO de plten'r mais ptó:rirno em virtude de falta ou
impedhw:mo di rRAe ou do p6i.

Art. rOhdrrEltt'W(M~om~o ntt\a Lti Mpr1l1.o dt ct'ntoe oitentadias
AJ1. J<' PstI Lei e"',. em v,8'O' fi' dlMt de ~ta~tbtÍQÇlO
Art_ .- R.evoa-In-« aJ di~ em onnlrill(l

Oruflia. I~ dt' n(.•••:ernbrn de 19?I

LEI N- 2 .190 .Of; Jf) I>F. DEl[~IBRO lJE 1998
(Autor do Projeto: ln:putada Dj~ltltal Lúcio Carvalho)

Disrlte sobre" abrig,Bfonedadc de apresental;-Jo da <:erlidlo
de re8i~lro ci ••.il do nascimento para Iibrnsçlo de rl!'t.-em.
nascidos do~ 4:stabeleçlmenlos de slude onde houver ooonido
°Plr10

o GOVERNADOR DO IJISnUTO FEDERAI_ FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
00 DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCtONO A SEGUINTE LEI:
Art t. -Obs.ervadas as normas relativa! &o dire-i1o IX f.milia t ao regiltro civil das pessou naturais, os
estabelecimentol de saUde em funcionamento no Distrito Fede:nl somente adotarlo &5 ptovidéncíu
necesdrils • libençlo de crianças neles recem.nucidu quando requeridJ's pela mie ou, na falta ou
impedimento dest.:
1- pelo pli;
11- pelo parentemai!.jpróldmopre~nleaoestabelecimento.desdequematOf.deidade;
111- pelo pe"OI responsavet pell gu.rdo do menor.
~ ,- Nos c.a!Olprevistos nos incisos 1 • lU, a criança ~e", liMrada do 6tabeleeimenlo medillnle a
.pt'~açlo da eenjdln de reRistro civil de nl'SCimenlO, .acompanhada do documenlo háb" i
comprovlÇlo da paternidade, do pareotesc.o ou da responsabilidJde pela guarda do menor
~ 2'" A criança somenle seri lihtr.1lda mediante requerimento de parente mais próximo em vinude de f.lta
ou impedimento da mie nu do rai
An -r - O Poder Ex~ivo resu1amentIJá o dispMlo nesta Lei no prazo de cento e oilenta dias
Art. ]" - Esta Lei entra em viltOr "1 dara de sua publiCliçlo
AlI 40• Revogam-sc as di5pOJiçôe1 em contrÃrio

Ora.,i!il. )0 de DI@'p.el'llbro de I99R
110'" da Republica e 39" de Bruilia

~,,~ (1
CRISTOVAM BUARQlIl:
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Exma, Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

MENSAGEM
N0 ~ S 4 198.GA'G Draslliil; 3 I

j
de 4 ••••• trro de 1998.

. Tenho a elevada honra de COlllllIIiI:ar • Voua Excelência que DOS
:lmDoIi do artigo 74 combinado com o artigo 100. ineiso VII. da Lei Ors!nica do
,.Qiatrilo Federal, e confonne dísp/le o artigo I 78. ~ 2", do Regimento Interno
"des8a Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei nO3.65619&, que "E41abe1ece 8
C!briptoriedede da substituiçlo de buzinas por músicas nos camirlhtles de entrega
. e venda de prodlOOli ou Jenriços diretos t\ popu1açlo,", e que se converteu llII Lei
nO 2, 216 ,de JO de d ••••• bro de 1998 publicada 110 OODF
.fio 248 de Jl de dOIe.br. de 1998. '

MENSAGEM
N0453 /98.GAG Brasflia, 3l de d ••••• bro

Senhora Presidente.

de 1998.

SáIIlóra Presidente.

.TeftIlj) I' elevada hoMl de C!lft\lÍnlC81a Vom ~. qve 1106

~ dO tlltiao'4 ~ COIpo ~itlO. too, iIlci50 VII. di Lei 0rgAnic:a do
Distrito Fédc:r81. e Cénfon!lfl.~ o atriso 178, ~ 2", do Regimelllo Intento
dessa Excelsa Casa. nneioMI O Pn!jetn de Lei Complerpentar n° 751198, que
"DisplIesobre a a!leral'!Q da~ik uso do bem imóvel que ~:', e
quelllllc:ooverteufl8LejC~R" IH ,de)O de de •••• b~o de
; 1998. pu1lIic8da no l)(IDF .n".2U :~J.l de de'.lIbro de 1998.

. ~veitoo e.liIej,o 'pllnt ,JlCilorar a V01sa EKttlência prokSl.O' de •
elevada estilna e dietiilgUidll ~o.

w..J,,,-\ (i ,
CIUSTOVAM BUARQUE
Governador cio OlsCritQFlléJerlll

Senhora Presideme,

Exma. Senhora
. Deputada LÚCIA CARVALlJO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

DE 1998.

Brasllia,31 de d ••• mbro de 1998.

BrosiIia. 30 de !leu.hro do 1998
11(1' da Rq>úl>llaI • 39' d. BrosJljo

~\,,~ Ç),
CRISTOVAMRVARQUE

MENSAGEM
N" H 5 198-GAG

LEI COMPLEMENTARN' 157 ,DE 30 DE D£lD4aao
(Alllm. do Projtto:Depu<odoDislril.1LúciaCarvoRIO)

Diopõesobreo a1teraçAoda dest~ de uso do '- im6vd
queespecifica. '

o GOVERNADORDO DISTRITOFEDERAL,FAÇOSABERQUE A cÃMAIIALEGISLATIVA
DODlSllUTOFEDERALDECRETAE!lUSANCIONOASEOIJINTELEI:
AlI- I' . f'••• alIenldoa cIeIlÍlllÇlOde IISIOpenopoal. d. o1>osIoammto.lo_lU' lubrilicaçIodo inl6••••,
cuja Ma perfaz UIII 101&1de 1.2OOm'(um mil • ~ molJOjquadrados). oirwldono AYCllida
Conlomo.CI*on o' OJ.PoaIeAlIa,noRqiIo Adminlstntm.doO- - RA11.
~ Ilnicn- AoIlor1IÇIndo_ doq•••tnlI o C"I"" implIaoo "-- •• por por!<cio~
do ••••• _. elaaplIceçIoda_Ia 0_ doailençlo de IJIO.
Art. r . o P•••. _Ivo ~ o """""e Lei Comp_ l1D ••••••• de DO •••••• cIios.
ddiolIldoasNorma dolldilícaçlo,UIOe Oaboritoela-.
AII-)'. ESIIILeiC..........-.. entro••••vilor 111 daIado••• ~io.
AlI. 4" •R...,..... diIpoaiçOa •••• co •••.••.

Art. /' FIeo_. __ tio _,.... JlOIIo de ~ ,-"," ••.~6colao'" iloMI ••••••
JI"faz •••••••• de1.:100••• (_IOiI._ ••_~. _OI A....iIdoC_. CNoalo "'Ó~,_ AIlI.
•• RqlIo 10_ ••_. RA n.

~ oi"". "' <Ir _ do"'" _ ° '_losplo 0_ por _ .• beoIo/IdIno. do••••-- ......-.__ ...--*_._~"~~=.':'=-rt • ..-. L<;C-"""'- ao•••••de Illlo••.
Ati. ). &taLei ~ '*" CIll "'ao' udab. SUlpebliea*.
Art.c' "'- •••••••••• _ ••••_no

_114>_*1,"

~",l.. (T'
CRJSTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
DepUl8da LÚCIA CARVALHO
Presidente de Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Aproveito o CSlIejo para reiterar 8 Vossa EXeêlêncla protestos de
elevada estima e distinguida COIl8ÍderaçAo. .

Estobelcoe• oqet.riedadt da .ubsliluiçAode buzinlI5por
müsicas nos eaminhões de emrega e venda de produtO! ou ;
llel'Viço.dirot•• , populBçlo.

O GOVERNADORDO DISTRITOFEDERAL.fAço SABERQUEA cÁMARALEGISLATIVA
00 DlSl1UTOFEDERALDECRETAEEUSANCIONOASEOUlNTELEI:
Art. ". é ••••••• eamiIIhOesde """'1lI deP, e vendade pmdm•• ou serviçosdirelosi populoçlo.
que ~ ••• Re~ Aclrninmmivado DisIril. federol,a atôll:l:açlode ••••••• DI
diwlpçlo do•••• __ ou ~ lU \'in públicasdoDioIriIoftdenl.
"""""0 tWco- ""'" o """'I'rimenl. do dispo••• noc_, os responoIIm.do_ Sllbst~uir• somda>
buziAuporlIIlloicMoufingi •• penonaJjzodo•.
AlI-r.OI~ ,aJo o plW2Ddo•••••111. diospenoodal'lor••••••.•!tulos•• dispollo••••• Lei.
Art. )' • O Podor ~ •••••••"""'" o liDórede 10m••••dociWiaque podenl "" Ulili7Jodonos
wlcaIos.
Art. oi" - O cIwe•••• _ do diapoIlo.-o Lei~ o ~o do _ llO valord. RS2B8.3l .
(~. ooilenlae ollo.-. 1rinI•• lIta cenI•••••) • ...- do •• 1tuIonocasodon:incidfncia.
Art. 5"• EaIaLei_ tal vfaor•• daIade ••••pulICir:oç8o.
Art. 6'. ~ •• dlspoaiç;Iesem"""""*'.

LEI N' 2.216 • DE)o DE otlEll!kO DE 1998.
(AUlordoProjeto:DoputadoDiJlriI.1AntônioJost • ClIU)

(Autor do Ptojeto: lJ<pqtIdo Distri •• 1 ..••monlo Jaté • ClIfu) •s..-....: •......•
~ ~ ',41, ", ==.:='~":~::=,=~;::~nJ:=OI-:
~I\"""()' --Aa-.~ ••6>IlkIT1lo __ •........~.....•......-01>_ "' '_ *_ popu•••••••qoo: ex"",,,,:_--Rqj6<s-"--..~"'- ..••""_&_ •••••••••••• _ .... ,....,..6> __ .

c .. ~- .••••• o __ do"'- •••_ • ...- __ Iloko_daobord_
•••••••••••• JbtI<In ~
. Art. r- Os ~ WIIt o pI'I2:O do ltI!JCIIta diIlS •••.• tdIprar •• vdClllollao dkposto netta l...ci.

AfI. Y6o,.. ~~ o tmíar:de •• ePt lIl:dl&qat ~ D tIIitl1,Uo '*vdcWoI.
AlI .•• o~_ do~ _ lA •••••• o _" _ "" '""" de RS2IlI,.1l (••••••••• ,.~ .•_._ ...eo_)'_ _ .._*_.

" All.P_Ld __ •••••• _de_ .
M." ••••.••••••••••••• _

_.IIo._""m

~/

8tMüla, 30 de 0••_ 'o de 1998
11(1' da ~ • J9" de BrufIio

~\",\.....(\.
CRlSTOVAMIIVAROU£

Temo a elevada honra de cOlllUllicm' a Vossa Excelencia que nos
. ~ do lftÍIO '4 combinado ~ o artigo 100. inciso VII, da Lei Organica do
D,Slrlto Federaj, e confurme dispõe o llltigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa F.xc41M C•••• sancionei o Projeto de Lei n" 4.064198, que "Autoriza o

J
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Poder Executivo a alterar a Norma de Edificaçilo, Uso e Gabarito NGB 147/90,
na forma que especifica.", e que se converteu na Lei n° , de de
de 1998, publicada no DODF n° de de de
1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Aproveito o :nsejo para reiterar a vos~~xcelência pr:'~tos de
elevada estima e distinguida consideração.

L~~L 0 I

CRI~TOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

~'"\ L. G
CRISTOV AM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARV,ALH.O
Presidente da Câmara L(;gislativ3 do Distrito Federal
NESTA'

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

~ c:.....:. ~ (Ãulot'lll do r'ojclO: l>t"PU1ada Distrilal M,uia Jtlsé. M:mim,RI

.c............. ~ ( I.:L{, r Aaloriu o Pndf.r tncoti,og • "'t'nr • Norma de £difKafln, U. t~ "\~ 0' . G.bnilo NCR U71'O, 111 rona. ~ ~tlnu.

A CJ11UI,. t.c,!isl&th,. do r\íst~lo Fcdef'llll dcrTtll'

Af1. I- Fiei o.~ Ex~Í\'o ~~torúAdo. a11~r .• Nonnade EdiAcaçto. Uso e GabMito NCD 147/90, pel'1llncfuir
:~:;. U80 Pmnitido, o IIJbjtem c. com e IICtu'bte mt.çIo: .c • l...DtcJ • chlrlltll e ••• contpallYdl 0JIn ccntm

An. ~D Obedecidas ,_ dih:ttU.cl5 pútlJicIs dE:mt.nismo c pli~ o Poder Ex«'tJIiYo poderá IIIIorizar. udti,.IÇIo
de"- - ••• __ •••••• púb••••. """""'Ido "_doIi.-.
di OIltorp ~ -:::::' ~ imphc:a o plpmemo, JD pMe" brMefidfrio. do valor I'CRlJlaftce da IpIk:IçIo

An.•••eu Ld elMl1I mavtam ftI data de ••• publ'icaçIo,
An. ,J-R~ofCUd~emOOll1rjrio

~ e.-' 6"-'A (AlIlor da J'rojcto" UcpUI<\do ()~lfif.,1 ('k:u I..•.m:rd,.l)

Lv... ~ 1( I.:t./ , ( Allrn. lA'i nO 190.1k 1 dt' dll"l'f:""hm tk 1""/1, qur "h•••rtlli • mn. r!llrad.
t . ".n <'thtd,ftl('. (1rI tll.brkdl1l('l'Ito' fJ'It n:.ltt,t'1n t'SJ'If".irulM Iftatlr.b,
\1\.....-\1 "\I ~ ~. .rt''-''''''. dn'r.ItJ. 1t'.lraJ~ tiDt.,"~rifJco,. ni"ill.dt1l AGCI.k.

rt"'Cft'.tlu.'. nslhlnk, n't(u1Iu. c ",'rq.rr oeln.. ilP"' p",,"",cinntftt
'ver t' t'Ofmr.J~n'''''.

A fJlm.'\I'a Lcgis1:M1V!do Distnro Fcdcrotl docrda:

An. '.0 ,1\. r daLei n° 190, de. 2 de ck.7.nhbrode '991, p:!SSlIl \"i~, com I xgulnlc rabçAo:
• Art, 2° O bIUlmIo Ttkridn nn 'f1i~ iIIlkriar condrciona~ • apt'e.'lCnUl~ de: c:arkira c,;pedida c ~(iada
~IQilMnente p:.l0 rtSflediwo c:sbhclocimenln de ensino lIlh~t('UCTlb d,1'S 'rO{" inicio dn IM kti\'o
~ 1° A cancirn I ~ I.t reI'c:Tt" ctrp'" podcTA ~ Clr:\'lCdlda pel:ts sepsinl~ ••entidades cshtdanlis'
I • UniIo NIriONlI dos ECfudame. • UNE c Uirct6rlo$ CenlQis de Estudanla - OCfs. no ~ de ensino de "".c!_:
11• tiAflo M~ropofif.na dos EstWRMcs Sccundarit;W de: BnlsllílJ • UMF.50 c UnlJo BntsiIcira «b. Estudanl~
ScaIadIriIftl • UBES, RiOQSO * ensino de primeiro c lCtU1tdo ~.

f ~ A ~ de:que _. Cl'>lCatlirs' deve -'Cf mcnml c rondtrionada • ftCQt1tncil •• csttllbftk: lk aulas.
, f 3" AI QIIrteira~ kdo \'.ti<bde de Mtl 3M
4 .••• No caso dIts tnlMbdcs ~lfl1utiI. t pcmdUcL:a a cabr.lIlÇJ de la'(; de afê 7,5 UfIRs pela cmés5Jo d:1s
UJ1elrM

~ 5" Fk:I pcnnilhb» veiadaçlode p~ no \-ersn dlu C01"leir»J, t.'lcdo de broid.15 .1CC'lÓ4~ t cip:911'{J$ •
Ao", rEsuLciClltnll:'m~ Md:nadc9taflUb'talçlIo
Are. 1.Rcvogam.s,eu.di~&lc"'WftIIirio.

Autoriza o Poder ExCCllli"" •• It•••••• Nonno de Edificaçlo,
Uso. GaOOrito NGB 147190, na fOrma qUl! npl!Oi6ca.

LEI N° 2.213 DE lO DE Df.ZEHSRO DE 199a.
(AUlora do Projeto: Deputada Distrilal Maria 1006 - MankIha)

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. fAçO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEOUINTE LEt:
An. '0 - Fica o Podor Executivo B1ltori:l:ado. aIl••••.• Nonno de Edi6ellçllo, \ISO, 0._ NOB 147190.
para incluir no item l, Uso Permitido, O IIUbitem "c", com ••• ~ roWl\:lo: "e - !.oi. 3 - clnema e IDOS
co~is com teUlro comen:iaf'.
Art. r -Obedecldas •• díretrizJes pIibIicu de urbonismo • paioagllmo, o Poder Ex_Mo poderi uorizor
• ut~ de 6reas Iindeim para ••• acionamento público. COIIIlmtdo 6s dos inI_.
Art. 3°. A aIleraçAo de uso ptopOsu implieo °""R_O, por patl. do bmelícólrio, do -. "'1IUIt••••
da aplicaçio da outofllo OneT'" de aIleracIo de uso.
Art. ~. - E3ta La! enlra em vit!or na _ de !IUBpuWicaçio.
An. 5° - Revogom- •• as d~ em a>ntrMo.

(A"" do Pn>jtlo:t:>qouu,doo;,m"" Çtsor L=nIol

~, e:-.... ~ ~Ikn aUi.' '90 •• 2.~* ."'.qBC"m-itaf .Ibd.mtnd.
•••.• rMatI •• ra aa •• bt~ lf'IC " ••••• e.pdtceloJ ••••• lt. '
.rtYlI",.. d~.. kat''''''' tIef•• tuOjAc... sthid86n l8t1.dI,
nxrutin:a. QlIkrah.. ....,., •••• r' •• ~r wtru 4"t ,~
b:la'Catf~t1".

~Ig.l~ f
~",k 0
Aa-ra tq;_ doDISIritoF""'_:

Art. 1'"0 UI. :lo diaLti u- ItO, cko 1 *= dtlr:mbro de .991. ••••• vitortrODat'"Piak ftldIc;Io'
.Alt.2"0 __ "" •••,•• __ .••1_._ _
~"" __ "'_"'_cli«""'._cIa •••••;w,
11. Acaf1ll:iq. q1ICtc JdereOCl'lf'lllpodat otTcllf'Cdld;l pdasqainl:cscntiâcbailadanris:
I • Ua:i!o NrdocaJ doi BIrtduIcs . UNE t. ~6rioI CaIIntis" ~ • DCEI, DtI c:uo de tOno de nhd
suporlor,
11. UnIAa~ ••• EIIodJ__ doe_ -IMESII. U•••• _lcira daI_ ••
-'UlII!S, •••_"'CNloode"'-,_odoS-'2°A-.....do ljoo ••••••• _._I~ •._"_
, lO AI tIftef •• tetIo ndtdIdc de a1IIlftO.'.0 No_clas __ ~JlO"'Iltlda 'oobraAo;o* _de * lU 1,11> (IIOC rtol •• --lo
pota- ••••_ •••.
f ;.-Fica .....- • >douIaCto de l"'ll'l&I'Ib •••••••••• Oftti •••• ..- de __ •••••••••.•
: An,ZO&taLômllleftlripftl~de_~.
. Alt.r""'- .••• cIi~ ••• _.

_.12 ••_ •••••tm

~RVA~

/~
/-

Ufasl!-. .31. de " •••••• bro de 1998.

BlB5fIia, lO de De••••• o de 1998
110' da Repllblioa • )9" de Brulb

~I\ ~ (t,
CRISTOVAIIt BUARQtIJ:

MENSAGEM
N" 456 198-GAG

SenhoraP~

Tenho B eJnoada.bom de ~ .• 'VUw~ekffiçla que nos
. l~ do artigo 74 Com&ina40~ o artiJo HJO, ÍI\Q'i&O"n; da Lei Orgânica do
DIStrito Federa~ e tO~ diSpõe o artigo 178, i 21', do Rqímento Interno
dessa Exeelsa Cau, sancionei o Projelo de Lei n" 3.542193; (JUe "Altera B Lei n"
190, de 02 de dezembr() de 1991, que 'instlwí • meia enlrada pIira estudanles em
estabeJeeirnentm que rea~ espetku}o$ ~. artl$tieos. cÍJ'eenses. ceatrais,
cinematográficos., ativícladea aodais, recreativo, eulblrtis, esportivas li qllaisq~
outras que propofdonem lazer 11éntreleIlÍmenIO."v. e que se wnverteu lia Lei
n02.238 de 31 de d ••• "bro de 1998.publicadanoOODFn-I-A de
19 de jane!ro de 1999.. .di~ão ••. tu.

Ah••.•• IAI." I~. da 2 d. tI•.••••b•.••"- 1991, "" "'."lhrl.
.ofo nlrada ""... _.... •••• •••••~..... "••-.......,.........--...-'-> _ ....INfra'"
•••-......... atWldadas-Is, ••••.••t"'... ..Ihr••ia,
~- • qtrebqto" ""I.... "". _perdeGaal _ •
•• rnn •••• t:o".

IL . -.---- ------------ J
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~ 10 A carteira I que te refere o captJl poderá ser expedida pelas seguinte! entidade! ffiudantis:
I • UniaoNacionalciosEJIudant•• - UNE e DiretóriosCentraisde Estudantes. DCEs, no caso de
ensino de nível superior;
" . UniaoMetropolitMados EstudanlesSecundarisw de Bruma. UMESIl e UniAoBrasilrirados
Estudante!! Sectmdaristas • UBES. no caso de ensino de primeiro e segundo graus.
~ 2" A .utenticaçAode que lrata este artigo deve ser mensale condicionadaã fnqU!nciado estuda0••
As .ulas.
~ ]0 As carteiras terlo validade de um anô.
~ 4' No caso das entidad<sestudaoti" é permitid•• cobrançade taxa de até 7,5 ImRs pelaemisslo
das carteiras.
~ 5° Fica permitida a veiculaçlo de propaganda no verso das carteinls, exceto de bebidas &lcoõ1icas e
CigIUTOS."
Art. 2"' E!rt.a Lei entra em vigor na dma de SU!I publicação.
Art. 3° Revogam-se as di!posiç.õe.' em conlmNJ.

MENSAGEM
N° 457 /98-GAG

Brasilia, 31 de DeuJl'lbro de 1998
110" da Repilblica e 39" de Ilrasilia

~'",l-...
CRlSTOVAMBU~QUE

Brasllia,)1 de dez ••• hro de 1998.

o GOVERNADORno DISTRITO FEDERAL,FAÇOSABERQUE A CÂMARAlEGISLATIVA
DODlSnuTO FEDERAl DECRETAE EUSANCIONOASEGUINrn lEI:
Art.I'O •• rIL l'e.'daLein' 1.138,de 1996• .,....,.,. visoraroom. seguinteredaçlo:
"Art. I" Fico •••• surado ao servidor ,oupame de c",!!o eretivo da administraçlo dima. indirota.
autArquil:ae fundacionaldo DistritoFederalo direito • Iicençopara o desempenhode mandaloem
confederaçio, centralsindicai, redcraçAo, sindicato representativo de categoria pro6.s...,MI. entidade ou
órgAo fiscali1.ador do exercido da profis5lo e associações de servidores civis ou militares, intk&sive as
tknico-eieD.tlfic.M. com I remuneraçlo do cargo efetivo.
Parágrafo oin'co. A c.ncessIo d. direito' licençapara o desempenhoem lmOCillçJOde servidores
civis 011 militares, inclus.ive Iknico~cientffieas, obedece'" 80 disposto na Lei nO 1.619, de 24 de
setemlJrode 1997. que "dispõe sobre a ooncessãode licença para desempenhode ~o em
usociaçlo, clube, federaçAo c confederaçAo a servidores civis e milHares da administraçAo direta,
indireta., autárquica, fundacional e empresas publicas do Distrito Federal e di oulras providbx:ias".
Art. 4(1 Para o desetl1'Cnho de TIlo'U'Kialo em sindicato representativo de categoria profissional, entidade
ou órglo 6sca1.izador do exercido da profi.uIo mencionados no art. 1°, serilo liberados at6 sete
servidores por enHdade."
Art. 2(1 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. )(1 Revogam-se &! disposições em contn\rio.

Brasília.. 31 de Deumbro de 1998
110' da República e 39" de B•.••Oia

L.i."\.....(\.
CRlSTOVAMBUARQUE

Senhont Presidente,

Senhora Presidente,

CRISTOVAM DUARQUF.:
Govemador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

r-.
'. '1

Urasilia. ~1 de d ••••• bro de 1998.MENSAGEM
N° 458 /98.GAG

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei OrgAnica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2., do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa. sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 741/98, que
"Reabre prazos para declaração espontânea e para opçao de que trata a Lei
Complementar nO 52, de 23 de dezembro de 1997, que 'dispõe sobre a
compensação de crédilos líquidos e certos devidos pelo Distrilo Federal. suas
autarquias e fundações com crédilos lribulários de competência do DiSlrito
Federal e dá utras providências •.••• e que se converteu na Lci Compk:mantar
n' 148 • de 24 de d ••• ",bro de 1998, publicada no
DODF n° 245 de 28 de d ••• mhr,. de 1998.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estinm e distinguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.137/98, que "Altera a Lei nO
1.138, de 10 de julho de 19%, que 'dispõe sobre 8 concessão de licença para o
desempenho de mandato em confederação, central sindical, federação ou
sindicato, a servidores da administração direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal. ''', e que se converteu na Lei nO 2. 2 2 6 de 3l de
dezembro de 1998, publicada no DODF n° l-A de 19 de
jeneiTo de 1999. ediç~o extra.

~"L (t.
CRJSTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALJlO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
tLE--s...U

(Aulor do Projeto: Poder E~ccu1ivo)

Exm3. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Dislrilo Federal
NESTA

~ (A"", do""": PodcrE.-h'O)

Ah.n I Ld a' I.UI. de 16 oi< ••••• de .", ••••• "oIhpoIe •••••••
coatftlllo • MtatÇ. pln o ~ •••• dato e. cWtdenflo"
••••m "'~ieoJ. ' •••.••••••• oI.die•••• I -... •• _ •••••

dlm ••~ •• ""'d","1 doDIolrl'.r_.
ACImaraLesisllli•• doDUtriloFoderal_:

Art. ,ti Os Iftl. )" f 4- da L.ei n- 1. t 18. de 19'96. pltIIllm. y;ptIf com .lqUink m!Iç:Io:
"Art.)" Fiai --. OI>_ OClIpIlltede CIlIP'eftAiw da adminiJlnl;iodi-. indirda,ooWqnleae
_ do ~ F•••• I o direito• lioaJQlporoo ~ ele-. ••••• nlocboçlo,_
_ , fedmçIo.oi__ ~M\ decatexori>pm/IGIowal,etl\idode•••Óf'IJO __ doexen:Icio
dapmfi_. ~ deocmdo«o<Ms•• mllitates.i_v<" t6:0~ff1cu, ""'" • n:rll1lllOIOÇIodo
carpefc:rhro.
l'~fo •• ,,,,,. A ~ do di,.;,o • Iioeoço_ • ~ ••• wedaçto de oervidoftsc:Msao
millUua,IIIC""",,tIll:nioo-daullica5._li aodiIpoolo•• Leio' 1.6". de 2. de_ d< 1991, ••••
.~ •••• I...-de lioeno;aporo ~de_ •••• __ o _, fedm<;Ioe
~ ••••••.••••••eMs, 1lUtI ••••• da~ <ltml.;..s;_ .••••rqoico,rlllll!aOoMl• ..."....
JIIÍlllials do I>iotril.F_ e da••••••"""~.
An. 4° P.tra o ~ho dr: mandato em dndK:::Ptto reptele'Atltivo de CMe,:orill proti••hmllJ, eNidade 011Ófl.IO
IilCl.li7JMtot do erl!ttltio da pmfUsln n~1UKtoI no 311. I", leito tihef'td05.~ lI:tC .sr:n.idolt:S porcntidaSe .•
Art 1" F.sta Lei entra eftl vi«m NI dalJ, de cna publicaçlo
Art. ]" hvopm-tlO as dicposiçb em contnrio

.,:)'1/( ..' f 'i I'

/\;" .., '\ L", (,.

Ruhrr "rum parad«I.~1o ClJWmtiftf'1I ~ ".r.
opfio de que 'rat. I l..el Compleat'wtar D- 52, de 1]
de dn.el1lhro de 1997. qMe ""dbpftc tnhre I
eompenJOçlod. cmJU•• Uqald••• <t11os dnidaa
pelo Didrllo F.derol •••••., lHItarqalu C r•• d~'"
'0111 cndit •• tribut, •.••••de ••••••pel~Dd. do Dlalrlto
fedenl. d. aodrol pnMdhlcl ••••

Brasília. 22 de dettmhro de r 9911
ACANr.>LegI••••iva doOisfrilOFederaldocrct.:

Art. I"Os pn,.". prevI!!1OSno .n. I', incitO<J. n. 111e V, d2 lei Compltme••••r n' 52, de n
de_ de 1997, flCOmpro~. par.>ale! lO de ••••mbro de I99R. lCftdoque o ""'ZO p8r.J
dedaJ8Çlo_ollnc:l, prevista no inci"" IV, e Jl8/1I opçIo, previstoDOano )', f1a11l_os pelo
pcrlexlode nooenlJld•••, • cotl\lIrda vigb1ci.delta lei C.mp_.r.

Art.2' EoIIlei ComplcmenlRrC21\JlI emviJOfnadai. de suapublicaç30.
AJt. )' Revo•••••.•• 's disposjçllalemCOII1rmo.

U""ma, 2 2.de dezembrode 199R
LEI N" 2.226. DE 31 DE D£2EHllRO DE 199',

(Aldordo Projeto:PoderE""OUfivo)

Ah.n • Leia' 1,138. d. 10 d. 10"'0 de 1996,q •• "dbpll.
soltrr. co.nuIo de Ht:eltCI ra". til datfIJpellbo de ", •• d.to
~1t1ro.Wtnçlo. "",a•.•, .f.dlc.~(nJeraçlo ou.I.dint~ I
unfclorH d. adndlliat,.çJo dlrela •• 1lIt'rq.ka t I•• tflrloe.1
do DiotrttoFldtnl".



. Brasília, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999 Diário da Câmara Legislativa Página 6i

1.50n 000

R.$l,OO

REnuçAO

R$I.OO
()Rç.AMFRTO UE UNtSTUMXt'O

ORÇAMEN1U

INVFSTIMEm'O

D:F..RCICIO DE 11'J~8

REC&I'rA

EXERCICIO DE l<na

ANF.xO I

OF.""ÇAO PROPRIA

ANF'XO A LF.I W

28 SKRETARJA DE KABITAÇXO E DJ:8UVOLVUttIITO UR.BAJfO

28201 COMPAIfRlA IUOIln..L4RlA DI BRA8tLu

DEMONSTRAnvO DAS fONTES OE F'INAN(;lAMENTO
- ESflECIFICAÇAO

--------------------:-L-----t---:-,õ'.S"'oo;;;-;;.O;;;oo,.

ANFJ<O A LEI N.

ANEXO 11
8UPLEMEJ'fTAÇAO

ESPECIFICAÇAO PROJF:ro A1lVIDADE TOT A L

fNDtir.TRtA, cOMÉRCIO [ SERVJÇO:i 6..no.000 6.3'20.000
COMrRClo 6.32\').000 6,3'20.000

COMERC\AUlACAO 6.320.000 6.320,000
, t.063.0353.loes 6.320.(0) 6.320.000
0I'I'JlN;X)<S "'0IllIJARIAs
11.O&J.03SJ.IMS.OOOl 6.no,('DJ 6..120.000
AQlnS1ÇAO • """""""'çAo DE IMOVf1s

HAnlREZAD." ~f'ESA~ ().3"20.0x! 6.310.000

rot"'- 1).320.000 6.120.000

de 1998.

De%êmbro

de de7.t.>rnbro

DE

) I

DE 1998... ----~~~~~,~~o-:~:O.d' ~nv~II~~O~=~::~:.na fommdo~~~I-.-'-------'--'--l
Art. 4" ~ Esc. lei entra em vigor n~ dala de sua publiclç!O I.

Reabre pruos para declaraçâo esporànea e para opção de Art. 5° - Revogam-se as disposições em conlrario.
que lrata a Lei Complementar n' 52. de 23 de dezembro
de 1997, que "dispõe sobre a compt:nsação de creditas Brasília, 24 de Dt!;;r:I!ll!bro de 1998 I
liquidO! e certos devido! pelo Dislrito Federal, suas 110" da ~epub~jca e )qe ~e Brasília I
autllrquias e fundações com créditos rributários de lA",-, ," L... '.~ .
eompetencia do Distrito Ftderal e dá outras i
providencia," CRlSTOVAM DUARQUf: I

I
!

I
,

I
I
I
I

I
I
i

Brasilin,

Draslfia. 2.4 de Du.efnbro de 1998
I ar da República. e 3CJO de [)rastlia

1,~"L ri.
CRISTOVAM IIUARQUE

Senhora Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Oistrilo Federal, e confomle dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimenlo Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Proje/o de Lei n° 4.127/98, que "Autoriza o
Poder Executivo a suplementar o Orçameoto de Investimento do Dislrito Federal
em RS 7.820.000,00 (sete milhões, oitocentos e vinte mil reai~).", e que se
converteu na Lein02.167 ,de 24 de dezembro de 1998,
publicada no DODF n° 245 de 28 de dezembro de 1998.

MENSAGEM
N° 4 S9 /98.G AG

Aproveilo o ensejo p~ra reiterar a Vossa Exeelêncj~ proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

\;v: /\ L",

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SA8ER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA
DO OISTRlTO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE Lf:I:
Art 1" ~ O!\ »fUOI previstOl no art. )C'. incisQs I. 11, lU e V. di Lei Complementar nO 52. de 2) de
dezembro de 1997, ficam prorrogado! para até 30 de setembro de 1998, sendo que o prazo par.
declaraçlo espontinea, prevista no inciso (V, e para opçio, previsto no art. )-, ficl!Im reabenos pelo
periodo de noventa dias. a contar da vigenc.ia delta Lei Comr"lemenlar
A.rt. 2'" - Esta Lei Compfementar n\ua em vigor na data de sua publicação.
An. )fl • Revoglm-$e as dispo!ições em conlrârio

I
I

EXERC'CIO DE '998ANEXO li!
CAl!C&LAIQOITO

ANEXO" LEI W

211 8&cRETAR.L\ DB JlA8lTAç.lõ. DEIID'VOLV1JII!:KTO tF1lJI.AJIO

21201 COlO'o\JI1IlA. DIOBll.lÂRlA. D1t IJRA8tuA

ESPEClf'ICACAo PROJETO A1lVIOADE TOTAL

HAertAÇ),o p; tJRBA.HlSUO 7.810.000 7.1S2O.l'XX)
1.JRIW<ISUO 7.fI2O.000 1.a:2n..00l2

JV.N!.JAM!:N'T'O URBANO 7.820.lXI:l T.ft20.OOI)
U).(:(Jl!,.012J.I0ft2 1.020.000 7.020.DaJ
!XJ!:CUCAD DE OtIRAS!. SDl'VtçOS tmJ\ANOS

10.OSA~.!CJn.OOOI 3.7M,QOO 3.788.lX8
ESTUDOS. PROI?:TOS. OARAS f. 9ER'VIÇOS UR!I.\NQS

t«1tJREl.A DA ~~A~ 3.788 (n\ 3.'IU.(JO()
JO.QSIJ,Q.tt1.I(lII,2.lJXl1 IlM.OOO 8lO.lllJIl
~ IX 0fJRA9 E SmvTÇYJ9 lnmAHOO EM Df.
~ LOCAI:!I00 Dlnmtm FI'Df'1W •

!'«n1RttA n •• DF:91"'f':SA

~ eTO,OOO 870.000
IO.OM.o..1'13.IOS1.0004 1.100000 1.200.txXl
COM:L1JSAO DA l'RIW41.AÇAO DE AotJA.q aARAS

NA~ DA or-SPESA.~ 1.2((lOOO 1.200.000
lO.~.(l]J3.10S:1,000'5 100000.OOO !.tJ!l2.000
lJREWfU.ACI,O DOS (X)I\I[l()M1Nt09 NO OP

NA1\.'R!:ZA DA 0&"rt:sA•..""""""", 1.()61.~ t.0&'2.CClO
iO.0&8.OJ2J.1082.0006 100.000 IOO!JOO
lJRDAHIZAÇ).o DA A9s..A 0f!S'ItNI0J)A A.Om~
HA8lTJ.ck)tW.. DOS SF:JMllORf:S OI. a.D'F I!:00
Tt:DI'

NA'1'\1R:E7.J:. DA OESresA

""'~ .. tOOJlOO lOO.tr:o

1O.0S&.cnr.s.I421 IlOO000 l!IXlOOO
COMn..DC£Jtn'ACAO [li' 1.JRJ'W1tZAÇJ.O.~.P.:::ST'Ru.
1"UR.4 r; ~ DE f:QU[PANENTOS COM\.ltlFfA

Rf09 NA RA YD • rAJtAHOA

rO.QS8.O»].1 ot2J ,(XJQ1 800.000 ""'000
~A(jI.o DA tJRBANtZAt:J.o, fM:RA.ESTRLl ..
't'U'tA. e OO\.AHrN:;J/:) DE EQt1'CPAMl!'HT'Or5 COUl.~",.
fl:IOS NA RA VI! • PAANfOA

NAnJRtZA DA DESPESA~ "".000 IlOO.000

1Uf"'- 1.810.000 7.klOD'JO

'\\
\~

DE'!>9Il

A\1tofi.u o t'ndei ü~ivtt. surt'emcOlar o OtçametllO
do 1••••••""",'",. do Dim"'" f<d<TaJ •••• RS' 820 000.00
hett m~ ~c.emos ~ ••.in.e mil reei.,

Aau",i:r ..• o Podft' [UC'lrtH'O • an,~I ••. fi fh1 ••••• t8 ft JD\'ultmmlo
dn Oiflriftl 'ttkr»! eM RS 1.lfliUOO,UO hett •• 11lt6cs. ~1t.tat4I ~ riJlft
0011""").

(A~nrdo Pr<tjdo: Podef F..'lIccl11í\lO)

Braúl., 22 dt~de 1991

~~

.Lr.tN' 2.167 ,IlE 2'

I
I_~";"':""w. __ '__ ' '_~/_' ••~''';'-'''''''-':' ' ~ ' . --;-- !

CRISTOVAI\I IJlJAltQIJE
Govemador do Distrito Fedeml

.;....,..".
,)li (I .Jh ,~.

'''''-~.\ L,., C'I.

Exma. Senhora
Depn/ada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrilo Federal
NESTA

M. I- Fiel o Poder EftDJthln autoriudo li ~ ••r (J OrçammIn de r~1O do Dmrito Fedcnll, Lei rf
UI',de 1de jond", de Im.•••_ do Co4nplnIUIIOlllbôhlri.do emlh ••••••• .- _lO de '9'>R.em lU

. 6.320.000.0(\ (1CiJ MilhOes. ~ t ¥ift1CIIlJ.In:aiI), .1'onnI do I\neso fi.
~rt2.0_...-de""" •••••oanljto_OOtifi_ ••••_40 •••.4l,f", m.•••ID••

•.llll••••11de_de ,,..••.pda"""- •• <ritIlde__ •••••••••••_ •••""""'nl.
An.)O A ~do~odc 'tIge5IilhC:fttO fto ~ ft3 tomu do ~ol
Art.• -!!Ma l.ci eon nn ,ip na dMa de In' pRbItc:IÇIo.
4,~ .!.~M~ClltCONranO

i

I
I

t
1,.
Ir. fGÔvnnAllOll 00 DISTRITO FT.lltRAL. fAÇO SADEI\ QUE A CÁMAllA LE:G1SLAnVA DO
. >lS1:iUtonD£1V>L DECRETA E EU SANele",O", SE(jjJINTE L£I:
I. ~; 1~"Noii ••Pi>dorEsoalli ••• autoriudn • ~ •• ,,~_ ~ 1•••••••••••• 0 do !)bUjj" F~

I ;.â.,;. 1.814; ,iIt 1 do jti>ok" de Im, ••• r.- '4& c""""""'"' Irnobiliiria de IlmUi. par> " ••••• oiQo
. ~ de }JI08, ••• RS 6 1211000.00 (tlit _. ,.......,.. ,,"le !ftÜ ,..t", oalimn. d" A,,",", n.
. .M: i! ..P<dililO.~1I de quo....,. o arti8~ .m.,;,,) ,.;;~n "'" "rUI<»<lo." 41,4 ", UI.
..... .<11~Àl'n' 4.)1.0, de 11 de matÇtO d. 1964, pda .l'1I!oçI<> .,,,Cio!de.do<.çõoi, ",~"la, t<InlIa"'•• <lo

' •••"In .
f,
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MENSAGEM
N.460 198-GAG

Brasília, 31 de d •• embro de '998.
MENSAGEM
N° 461 198.GAG Brasilia, 31 de de.e.,bTo de 1998.

Senhora Presidente, Senhora Presidente,

Aproveilo o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tformos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do
Distrilo Federal, e cOõlli-:medispõe o anigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 2.759/97 que "Altera a Lei n° 1.398, de
10 de março de 1997, que' Dispõe sobre autorização distrital para porte de arma de
fogo de uso permitido no Distrito Federa'" e que se converteu na Lei nO 2 .• 76,
de 29 de de.embro de 1998, publicada no DODF nO247 de)O de

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica de.
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2., do Regimento Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.037/98, que "Altera a Lei n'
409, de 15 de janeiro de 1993, que 'dispõe sobre a concessão de incentivos
fiscais, creditlcios e econômicos no âmbito do Programa de Desenvolvimento
Econômico do Distrito Federal - PRODECON-DF e dá outras providências,''', e
que se converteu na Lei nO2. 222 de 31 de de.embro de 1998,
publicada no DODF nO l-A de 19 de janeiro de 1999, edição
extra.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

dezembro de 1998.

L~f\k (i,
CRlSTOVAM RlJARQUE
Governador do Distrito Federal

\...;'"L (\.
CRISTOVAM RUARQUF:
Govemador do Dislrito Federal

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NF.STA

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

ACImara Lqislativa do Distn'o Federal cIccn:I.:

Brasllia ..,.'tdeOO\'cmbrodc 199ft

Allera a LeI n- 1.398, de 10 de.': m.rtfl de 1997, que "DIJp6r IObre
•• tol'Úa(lo diarf ••1 par. porte de arma de 'ORO de aIO prrmllldo .0
Dlnrila redenJ".

~~t~

~ .,:I....1'.;,t.n (
w~L.().

LEI N- 2,176 , Df: 29 OE OEznmRO 1>[ 1998
(Aulor do Projeto. Depulado DistrÍlal Clãudio Monteiro)

Art. I- A Lei ,,°1.398, de 10 de março de 1997. Irt. 1". n, pa5Slt a vigonr com a seguinte redaçlo:
"An. ••..... . .. .
11- Policias eml e MilitAr do o;51rilo Federal. Corpo de Bombcjl"Qlli; Mili"r do Distrito Federal,
AIJeI* de Trlnsilo e Ift.'IIldorde Trtnsilo do 1kp:Irtamen10 ~ Trtnsito do Distrilo Fcdc:ral..

Art. ~ EItI Lei entn em vitor na dab de sua public:aç:llo
Are. :r'Raopm-te as disposiç6cs em conlrário.

s~ ~ ~M do J'IOJCIO, [)qtulaltl't DiSlfllal Cláudio MnnlciroJ

~ 11' I~ ., , :::::,.1:: I:t~~~;mlkn~.,~:!:n;:::tl:~:t~d~..:,~:":
, , , I rm,:um. •. DeVII,-nlvimrtl'n .~M"'kn dn O'lIri,. Frck •.•1 -
\.A...\ "" ~ Ç). PRODECON.Df t di 011••••• prm'ldmriu."

A CftlMf1llq:islmiVl do Oislrilo Fedeml dcxreca'

Art. 1°0s."~, JOe sedll t...ri nfl 409, de: 15 dtpneirodc: I99J. que -disp6esobre. ClKIOCS6Iodeinc:enli,'05 rISCais.
m:ditlciol e econ6micos no Imbito do Pqmna de Desrnvommento Eam6mico do Dislrilo Fc::dctal - PROOECON-OP.
passam. \i1sonr com I!'Isquintcs 1'tllIacGes"

-Art. ]. O C~lho de Dc:sctwotvimcmoEcon6ntioodo Oislrito Federwl • COE-DF. 10 bmular e propor o
pboo de apltcAç80 de nx:ursos .Inc:ados do FUNDEFE. destinados lOSp"'f:rarms de dclenvolvimcnlo ooon6mk:o
do rn"rilo Fedtnll. devat rtSlU8nbr um perttntual de. no minimo. cinqücnta por cenlo do total dos recursos
para mic:roetnplUlls. p::queI'IlIS tntpreS3s e coorel'tli, .• s de lrabalho
Art, 5° Os incrnlivos riscais • que se: ~rete o m. r. I, somenle: poderio ser amcadicb; • ftOl.'OS
emprtt:ndimentos industriais.. priorilariamcntc ti nUc:mcmpresas. empresas di:: pequeno ponc c c:oopci'Ifnw de
,r.JhIlho,-
Art. 2° ESi. l..ci cntnl em viftnr na 11.". de:m, publi~
Art . .1° R~m-se: DSdill'OSiçllcs em e:onlrnrio

Hraslha.22 dcdc/cmbrodc 199'1

//

Altera a Lei n° 1.)98, de 10 de março de 1991, que "Dispõe
sobre aUlorizaçio distrital para porte de arma de fogo de uso
permitido no Distrilo Federa'"

Senhora Presidente,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇO SAOER QUE A ('ÁMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
~.I;_-.A Lei n- 1.398, de 10 de março de 1997. art. ge. lI, passa a vigorar com 8 seguinte redaçjo'

11- Policias Civil e Militar do Dislrito Federal, Corpo de Bombeiros Militar cio Di!ilril~.F~d~ral, A~enle de
Tri.nsito e Inspelor de Trànsito do Depanllmento de Trânsito do Distrito rederal " ~
Art, 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç!o
Art. 3° - Revogam-se l!lSdisposições em contrmo

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
termos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei .orgânica do
Distrito Federal, e conforme dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Regimento Interno dessa
Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei Complementar n° 603/98; que "Díspõe
sobre desafetação de bem de uso comum do povo situado em Taguatinga - RA
111",e que se converteu na Lei Complementar nO 155 de 3o de de. emb r o de
1998, publicada no DODF n0248 de 31 de de.embTo de 1998.

LEI N" 2.222, DE 31 DE BE2EMBRO IIE 1998.
(Autor do Projeto: DepuUldo Distrilal Clâudio Monteiro)

Allen a Lti aD 409, de J~ de janeiro de 1993, qae "dispõe
IObre • COIltes..~o de incentivos fiteai., credlHdOl f

tco.amlcol 110 imbUo do Prog~m. de DfHnvotvlmnto
Eco.amieo do Distrito Fede",1 • PRODECON.DF • di
oat~. provklbcill."

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art .• 0 Os Irt!. 3° • 5° de Lei DO 409, de 15 de janeiro de 1993. que "dispO< ",bte a 00_ de
ineemivos fiscais, creditteios e econômicos no Ambi10 do Programa de Desenvolvimento Econômico do
Distrito FederaI- PRODECON.DF", pa.uam a vigorar com as seguintes redações:
"Art. )0 O Conselho de D6envotvimento Econômico do Di.-nrito Fedcral . CDE-DF, ao formular e
ptOJlOt o p1llno de apliceçlo de "'''Ir'''' alocados do Ft/NDEFE, destinados aos progrmnas de
<IeseD""lvú.-o eoooomic:o do Distrito FedeBI. dev<nl =guarder um pe=ntual de, no mfnimo,
ciDqOenta por cento do total dOI recurso. pat1I microempresas., pequenas empresas e cooperativas de
.tabeJho.
Art. 5° Os incentivos fiscais a que se refere o 111. 2", I, somente poderio ser concedidos a novos
e~imentos industriais, prioritariatnetrte às microern"resas, empresas de pequeno porte e
cooperativas de trabalho."
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na dala de sua pubücaçlo.
Art. 3° Revo8~se as disposições em contrúio.

Brasília, 31 de Ou~bt'o de 1998
110" da {:blica e 39" d. Bnullia

'f\~ r....
CRISTOV AM BUARQÚE

MENSAGEM
N° 462 198-GAG

Brasília. 29 de Dcu'~hr(l d".ICJ9R

Iler da República e Jl1' de Ihasllia

~~l... (\.
CRISTOVAM IIlJARQ1JI:

Brasil ia, 31 de dnembTo de 1998.
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(A •••• cioProjeto: Pode< Ex«m;",,)
~-: •••••••••••• --: •••••• 1". •••• -,

D6a1d' 'ru II6hIk. • •• ~ ,. ••• _ .,., •
__ I s:c ••••••••• 1 ••••• ~_ •• _.

\..~,'. oi \.~, 1,'\' lIA XIL

ACMara l.IpoIaIhacio0lJlrit0 F_ doe••••:

Art. '.FieI..,.....jra deaIGCCIInIIIftdo pwodc 72.891.97m' (Kfellla e doi. na!. ~e •••••• e_
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Art. 2'" O Setor de n.:.:moM.-o EcDn6mk:o de ~ ••••• dc:ntlminat« Áa de 0.:.....01.1 __ SoI.A_de_.

An.l"0 --... ~ •••• La~. de _ • ..-. "'-"'do In:s __
de •••• .- o arti80 primdn>,

Art,•• Eu LeIC__ , •••••••••••••.•• doiadeIUIpublic:açIo,
Art.!l'~.dltjloaiçb •• _,

~r\.l.. (1'
CRISTOVAM BUARQUE

Governador do Distrito Federal

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelêntia protestos de
elevada estima e distinguida consideraçao.

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CARVAL~O ..
Presidente da Câmara legislativa do Dlstnto Federal
NESTA

~ (~1rton:I do Prajeto: [)qJuIAdos Diltrillli, U Ramalho e oe~1dnMlp)
~A '-- •..,............-0 ...:.""'...•
~',Ii I #( li DI'" tefln: drurt1aflodt hNI de no 1'••••• lto p"" .hUH .-

l \ ," T •••• afhl •• - RA IIL
. AA,~ V\ ()"

A Cllftllrl LqislMift do Diarilo Fcdenll doerc1I:

Art I- Fiel dclaretado bem de UIOcomum do pwo situado no lafe 2, A¥Cftidl Art.1. QS O,, Dairm Áruu O ••••
em TlpM.inp ~RA DI. caen.n::t ele tIlwe mil, Â2Cnfos e c:ieqOcntae dois mcll"OI~.

AfI. r A dcIardaçIo de que I'" cal Ld CompIerncngr rlClcondicimadl_ reIDkadoIde aacW:ncia p6b1ka. ta
""-cio •••• di""'."" SI.' r. doLaOrllnicocioDiIIri,. F_.

p~-, "-odo'''--''''''''''_lIco __ '_inlf_.
An, :r l!sI> La ~ •••••••••• BO' ••••••• de _ ••••• icoçIo,An, •• ~.di~ ••• __ .

B••••Ho.,;à;de_de 1_

LEICOMPLEMF.NTAR N' IS4 ,DF. 30 DE OEZE"'RO DE 199ft

Desafeta área pública de uso comum do povo no Secor de
Oesmvolvimento Econômico da Regi'o AdnâniJlrltiVl de
Samomb.i•. RAXII.

O GOVERNADORDODISTRITO FEDERAL.FAÇOSABERQUE A cÂMAJl,ALEGISLATTVADO
DISTRITOFEDERALDECRETAEEUSANCIONOASEGUINTELEI:
Art. I- - Fiel desafetada I irei de uso comum do povo de 72.891,97 m2 (setenta e dois mil. oitocenlOS e
novem. e um melros quadrados e noventa e sete centímetros quadrados), kx:.aJizId. no Secar de
Desenvolvimento Econômico de Samambaia que confronta de um lado com I 8R-06O e, do outro, com IS

quadril 501 a SI1 c S02 • Sl6 dos Set'Ores de Mansões Sudeste c Sul da Regilo Administrativa de
SIR\lmb.ia • RA XII, que pISa' Cllegori. de bem domiNai
,Art. r . o Setor de Desenvolvimento EconOrmco de Samambaia pus •• denominar-se Área de
Desenvolvim•••o EconômicoSul- ADE-Sulde Somambai•.
Art. )-. O Poder EJtteulivo regulamentará esta lei CompJementar. de modo • garantir I oeupaçlo di 'ra.
deslfetad. de que tlllta o artigo primeiro.
An. Iftl. Esta lei Complementar enlrl em vigor nl data de SUl publicaçl0.
Art. S. - Revogam-se IS di~posiçõe5 em canuiria

nruilia, 30 de Deu'lIlbrode 1998

110' da,(;:;b:CO l.39"0eB, •• ili.

CRlSTOVAMBUARQllE

LEI COMPLEMENTAR N" ISS •DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autor do Projeto:DeputadoDislritalOU RAmalhoe GeroldoMagelo)

Dispôe sobre desafetoçlo de bem de uso comum do povo
.~uado emTaguoting.- RAm.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. FAÇOSADERQUE A CÂMARALEGISLATIVA
DODISTRITOFEDERALDECRETAE EUSANCIONOASEGUJm'E LEI:
Art, I'. Fiea de•• felac!obemde •••• oomumdo povo.ituado no Lote 2. AveoidaAreal QS OS,BaiTo
Águas CJaru, em Toguating. - RA m, oom •••• de nove mil d=",o. e cinqOenl. e dois metrosquadrado•.
Art. 'r . A desaret.çlo de que ••.••••• Lei Compleme_ fICO condicionodo_ •••••ltadosde .udihl:ÍI
públiea,no. lermo. do que dispae o lUto SI, f 'r, doLeiOrgAnieado Dislmo Federal.
P0r4gmo único- Aprovadao desafetaç80,oú••emqumlo ficodestinod•• uso institueiono!.
Art. )'. EstoLeiComplementarenlraem vigor na daI. de .ua public:açlo,
Art. 4' • Revogam-seOI dispo.ições em co"'"",,.

MENSAGEM
N° 464 /98-GAG Brasilia, 31 de dezembrCJ de 1998.

Brum, 30 de Duemb1"a de 1998
110' do Repúblico e )9' dI: BrasOio

~"L 0\.

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 463 /98-GAG

~!,I~TOV AM BUARQUE

Brasília, 3 1 de j •n.i r o de 1998.

Senhora Presidente.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelêucia que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VI!. da Lei Orgânica do
Distrito Federal. e confonne dispõe o artigo J 78. ~ 2°, do Regimento IDterno
dessa Excelsa Casa, santionei o Projeto de Lei nO 4.140/98, que "Autoriza o
Poder Executivo a abrir cn!dito suplementar li Lei Orçamentária Anual do Distrilo
Federal no valor de RS 3.180.818.00 (três milhões, cento e oitenta mil,
oitoccntosedezoitoreais) .•.• eque se onveneu na Leino2.166,de24 de

d •••• bro de /998. publicada no DODF nOH5 de 28 de
d •••• bro de 1998.

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa E~celência que nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100. inciso VII. da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178. ~ 2°, do Regimcnto Interno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projelo de Lei Complemenlar nO 740/98, que
"Desafela área pública de lISO comum do povo no Selor de Desenvolvimento
Econômico da Região Administrativa dc Samambaia. RA XII .•.• e que se
converteu na LeiComplementarnol54 .de 3C ded •• e••bro de
1998, publicada no DODr n° 248 de 31 de d ••••• bro de 1998,

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência' protestos de
elevada estima e distinguida consideraçAo.

CRISTOVAM BUARQUE
Governador do Distrito Federal

A~ Leplathoclo Olarifo F__ :

An. I••••••• __ ••• -Vicio. M,••()opnc"" A_" ~ Foderal,La '" .,"., •• , ••
•••••••• I••••••••• _ 8_ •• de 1091._~ ••••••• deRI ].tlO.I.I.oo (1161 •-1lIII,-' __ ~__ cIo_••P-"'U •. __ • _
••_n,

EXlna. Senhora
Deputada LÚCIA CARVAUIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

Ao....... . ,..,. IElmM'" • .hrt, ct'HIII •••••••• r • ••••
O"'-'Itrf, A_li' •• Di••••••••.••••••••• ltS11e1.111M
Um ~ Cf." C••••••••••••••••• t •••••••••••),

) '/ ( I .:i ( Ü'

lL'; "l. ,'-.',

'vv-'" \,'" ().
CRISTOVAM BlJARQUE
Governador do Dislrilo Federal

Aproveilo o ensejo para reilerar a Vossa E~cclência prolestos de
elevada estima e distinguida consideração,

Exma. Senhora
Deputada LÚCIA CAIn''\UIO
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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An. 2- OI ~ ftlXlCI5Arios 80 ateftltimenlo do cn!dilo dccDtmID do exocsm de al'ftlCDç:lo de ze..-çlo pr6pria,
.., •••. de lU 3.11O.IUI,OO (11& milh6e!l. c:entoe oilefttJ mil, oilruntOl e dezoito reais). IIOIletmOl do Irt. 4],' I., n. di
lei ,,- 4,320, de 17 de março de 1964. oonIonnc Anexo l

Art ]- Em fUDçIo do dispollO no "';;10 Iftlc:riof •• lt'CCill do Banco de Brasfli. fa ttn::eeidI do valor c:onstante no
AJlcxo I.

Art. 4° Esu Lei enllI CIn vi,or nB dm elelUApblDçIo.
An.,. Revopmc••di,,- em_rtrio.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa ExceJência protestos de
elevada estima e distinguida consideração.

LEI N- ~. 166, DE 24 DE Dezmbro DE 1998

CRISTOVAM 8\JARQUE
Governador do Distrito Federal

Exma. Sellhora
Deputada LÚCIA CARVALHO
Presidente da Câmara Legislativa. do Distrilo Federal
NESTA

----------------------;roT;::::~AL+------;3:-;.I:;;.;;-O.;.;;;-,.

Autoriza O Poder Executivo I abrir credito suplementar i Lei
Orçamentiria Anual do Distrito Federal no v.lor de RS
3.180.818,00 (Irês milhões, cento e oitenta mil, oitocentos e
dezoito reais).

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA 00
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
An. Je. Fiel o Poder Executivo IUIOriudo a .brir lO Orçamento Anual do Distrito Federal. lei n- 1.81.: de
7 de janeiro de 1998, para o ex:ercicio financeiro de 1998, credito suplementar no Vl10( de R$ 3.180.818,00
(três milhões, cento e Ditem. mil. onocentos e dezoito reais), em flvor do Banco de Brlsília, pari atender i
programações orçamentiria COMIlnle do Anexo 11.
An. r .OI recursos necessários lO alendimento do crédilo decorreria do excesso de Ineeadaçlo de geraçJo
própria. no valor de RI 3.180.818.00 (três milhões, cento e oitenta mil, oitocentos e dezoito reais), nos
termos do ano 43.' 1-,11, da lei n° ".320, de 11 de março de 1964. eonfonne Anexo I.
Art. )- • Em funçlo do disposto no artigo Inlerior, a receita do Banco de Brasília fica acrescida do valor
constante no Anexo 1.
Art. )-. Estl lei entrl em vigor na dita de SUl publicaçJo.
An. 4-. Revogam--se 15 disposições em contrario.

Ap...... • Tabda 'r ValelU VtII.I, plra drlto 'r laac ••• rlt1o do
1111""0 ••• ~ • praprkdade dr Vdcu* AlltNtOlora • lPVA, para o
aerdd. de J"'.

(Autor do Projdo: Poder ExCCUlivo)s....... ....' .....•.......
...-.. 3,1 { I .:l-{ li f.
~ ••.\....(t.

A Clmanl LeJttlItiva ~ DislrilO Federal decraI:

Art. I Fk:a •••••••• a TIbda de VakJres Venais ,.111 efeilo de tançaincnto do ImpoIIo dx'e a Pn:lpriclcbck de
V.u. AatomcltOftS .IPVA, pan. o exerdc.io de 1999, na rormll do Arrtxo I desta lci.

f I- A boe de cüc::uto do WV A .m estabdccidI pda multipliClÇJo dos valora constantes do anuo I peb
~_dcclqlr.ela<lo...,.elflcadoo •••A_n"""l.d. .

f 2. OI valofts ClDftIlUIIeSdelta Lei nIo ltfIo atualizadol moncuriamente att ~ dali do lançamento ~ nnpMlO.
f )- Fiel a Setrdaria de FuendI e Planejamento lU1ori7.ada• prt)Older• revido dos valores ~ dol5~

de YCkuIe» COIlIIaJda da TIIldI de Vakms Venais, dc:sdc qur c:ompn:wadoque, na dala do IançammlO, lIl'pCI1lWIft • «
mercado.An. 2- A TUI de lJcenciamenlo Anual e de ManutençIo de Cadastnmcnlo a que IC refere o 111.]0 di Lei o. In.
de:20 de dezanbnJ de I99C, no valor de RS 'C.OO(c:al~ n:aiI).
perII o tllCfdciode 1999,.m ftICIl)lhldaao Depm1ltnenlOde Tttnstlodo Distri10Federal. - DETllAN'.DF.

Art. :r O art. 2-, f C-, di! Lci.,. 7.C]I. de 17 de de7.cmbro de 1985, pal$lll v;Jol"lr c:am' lCIUinle rrdaçIo:
.An.l •...............................................................................
f c- AbMe de dlcul0 do imposto rtC8 redU1ida em cem por cento nas hip6lescs de. vdculos: ,
I • dcaainados ao mnsporte de JlCWW. comprov1ldlmr:nle re~!ll'2dos nl alegon! de: aluguel (l!xi), desde que
pa1eaoente1 a profissionail_ aut6nomos ou • cooper8dvas de moIonSCIS;
II _ com Ilâpl~ especiais, destiMdos 10 wo exdlJliyo de ponadol'C!l de necr.ssidMa t!lptci.ais inc.apa7.CI de

Ulilb.armodelocomum.'
Art. 4. ArJllmiCl'Cl6nibusem zenl t aplicada a altquota previsla noarl. )0. I, da Lei nO 7.C]I. de 17 de d~ de

19t15,com. rodaçIo dada pelal.ei nO 22.1, de 27 de dc7.embro de 1991.
Art. $0 Ficam amvalr.ctadol os aIoS normal;"", odit.adM com rundamento no art. 2°. 14°, da Lei n" 7.411, de 11 •

clel:t:mbro de 1985.
Art. 6. Esta Lei ettll"l em viBO' ftI data de ma publicl:çIo
Art. r Rewpm"'l1lC as disposiçlJes rm c:ontririo.

8f1lSl1ia. f (; de dc.o.enlbro de 199A

RSl.00

3.110.118

VALOR

l.XlRcICIO DE 1998

• acalTA

Brasilia, 24 de DUl!mbro de 1998
110" da RqKiblica e )9" de Brasília

~,\L '\.
CR1STOVAM DUARQUE

c~çAO PRÓPRIA

AHVCOA LEI p.r
19 IaCIl&TAJUA Da r.u:DDA. a 'LA.JI&JAllDTO

19202 IlAJlCODa .R.u1uA
Or:TALHAMEtn"O DAS F'ONT!.S D~ F'INANClAMtf'(TO DOS INVtSTIMEtn'OS

ESPECIFICAÇAo

AH!J(O I

ANEXO 11
.VP~TAçxO

tnRCICIO DE 199B RI 1,00
OAÇAM[NTO O[ INVtSTlMIHTO LEI W 175 • DF: 29 I>E DEZEtiRRO DE 199R

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência que nos
tennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso Vil, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e cOllfonne dispõe o artigo 178. 9 2°, do Regimento Intcrno
dessa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei 11°4. I24/98, que "Aprova a
Tabela de Valores Venais para efeilo de lançamento do Imposto sobre a
Propriedade de Veiculos Automotores -IPVA. para o exercício de 1999.•••e que
se converteu na Lei 11°2.11S ,de 29 de d.ze ••bro de 1998.
publicada 110DODF li" 247 de 30 de d.z •••bro de 1998.

Brasnia. 29 de Oer.embro de 1998
110" da República e 39" de Urasni.

WA,~ G
CRISTOVAM RUARQUr.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SA/lER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI;
Art. 1- • Fica aprovada a Tabela de Valores Venais para efeito de lançamenlo do Imposto sobre a
Propriedede de Vek:ulos Automotores -IPV A..para o exercido de 1999. na forma do Anexo I desta Lei.
~ 1°. A base de e6k:u'o do IPVA será estabelecida pela multiplicação dos valores constantes do anexo I pelos
respectivos eoe6cientes de depreciaçlo especificados no Anexo 11desta Lei.
~ 2° - Os vetores oomtantes desta Lei n!o serão atualizados monetariamente até a data do lançamento do
imposto.
~ ]0 • Fica a Secrelaria de Fazenda e Planejamento autori:zBda a rroeeder A revisão dos valores genéricos dos
grupos de velculos constantes da Tabela de Valores Venais. desde que comprovado que. M datA do
~n(o. superavam 05 de mercado.
Art. 2° - A Taxa de Licenciamenln Anual e de MMutençAo de Cadastramenln a que se refere o 811. 3° da I.ei
n° 812. de 20 de de7.embro .de 1994, no valor de RS 14.00 (catorze reais). para o exerclcto de 1999. será
recolhida ao [)epmamento de Trânsito do Distrito Federal- DETRAN.DF.
Art. 3° - O ano r. ~4°, da Lei nO1,43 I, de 17 de deumhro de 1985. pl1SS8 a •.igorar com a sc:guinlr rcdaçllo:
"Art. 2° •..
~ 4° - A ba.~ de cAlculo do irnroS1o f>ca-reduzida em cem por cenlo nas hip6ICSC:S de veiculos:
I - destilvK1a3 ao t~porte de pessoas. comprovadameme regislrados na categoria de aluguel (Iúi). desde
que per1encentes a profuskmais al1l6non'l)s ou a cooperativas de motoristas:
11- com adaptações rspcci.ais, destinados ao uso exclusivo d~ portadores de neccssidlUies esreciai. .••incnpar.c!õ
de utili7..armodelo comum"
Art. 4- - Aos rrUcroóruOus em peral ~ ar1teada li aUquol1l prevista no t\rt. 3". I. da I.ei n° 7.43 I. de J7 de
de7..cmbrn de 1985, com a redaçllo dada ptla Lei n° 223. de 27 de de7..embrn de 1991.
Ar1. 5. - Ficam eonVAIKtPldns051lto~ T'IOrmtllivMeditnd05 com fundnmenlo nl) arl 2". ~ "n. lia l~i li" 7.4.11.
de 17 de de7..cmbro de 1985.
Art. ~••- Esta Lei entra rm vigor na data de sua puhlicaçAo.
Art. r.-Revogam-se as di!posiçôel em contrário.

Aprova a Tabela de Valores VeMis p:lTn efeito de lançaJ'TltnlOdo
'rnrosto sobre a Propriedade de Veículos AUlomolores - IPVA.
para o exercido de 1999.

de d ••••• bro de 1998.Brasília, 3 I

Senhora Presidente,

MENSAGEM
N" 465 /98-GAG

ANVCO A LEI W

19 ..c:anA.a1A DErAZKJfDA& 'l.AJfIJAlluro

D"1lAOluA1920'1 .I.AIICO

ESPEClr1CAçAo PROJETO ATIVIDADE TOTAL

rKbOSTJU,\, coNl:ItCO t S[R'VICOS 3.180.818 3.180.8]8

IERVlços "HAHCmtOS 3.180.818 3.)80:8)8

BEJMCOS BAHC.AJOos t nKAHCI'JROS 3.180.1118 3.180.818

11.064.0362.1217 3.180.81R 3.180.818

MODUNl7.Ar;.AO 00' SERVlCOS MHCÃRIOS

1UI64.0362.1~ .,xx" 3.180.818 3.)80.818

),K)DERNl7.AçAO DCIS SERVIÇOS 8A.NcARJos

NATVRl7.A DA D£SP!&A

lHVUTlMI:""'" 3.180.818 3.180.11118

roTAL 3,180.818 3.)80.818
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PROJETO DE LEI

IPVA 1999

Diário da Câmara Legislativa

002 - fORO

B!:LJ NAIDEL R£\" ( TODOS )

CAHINHONE'nS CABINE SIHJ'L£S ( DDiAIS HODELOS )

CAMINHONETES CABINE DUPl..A , TODAS )

COURIER OEHAIS HODELOS

COURIER SI

ESCOR! ODiAIS MOD£LOS

ESCORT OH! AtGL 16 V I TODOS )

ESCORT H088Y f TODOS

ESCOR! XR-3. R. 'RS. Gl.X 16 V ( TODOS I

r 1:)0 I TODOS I

F 250 f TODAS I

Fl000 ".91. 4.91 S/XL/se XL. TURBOXL/XLi. 5

F1000 4X4 D/HSD XL. 001.91 XLT/SC XLT. HSD XL

Fl000 4X4 T $SI! XL!. HSDSS/SC XL!

Fl000 4X4 T/S/SSfT SIT XL/HSO XLT. HSO S/XLT/SC XL

FlESTA 1.0 ( TODOS I

FI£STA 16V ( TODOS J

FlESTA DDlAIS HODELOS

FORD DDIA I S HODELOS

KA 1.0 ( TODOS )
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1':.917

:7.798

':9.207

11.000

1~.900

14.824

16.7:7

9.130

18.294

38.248

31.~OO

20.000

27.000

3".300

30.100

10.900

l~LOOO

10.900

11.6e6

Anexo 1 do Projeto de Lel n. XX de 11 de tsQVEHBRQ de 1998------ ------------------- ----------- ----- ------
Tabela de Valore" Vende tlara CalCUlo d~-~;~;-=-~:~~~;~;:-7;;;---------
Valoree Ut111zadoe Jlara fine de DeterlDinaclIo da 811ee de ClIlculo

---------------------------- --------------------------------- --- ------ ---------

Anexo J do ProJeto de Lei n. XX de 11 de NOVEHBRQde 1998

Tabela de Velorel!!l Venale tlara Calculo do tPVA - Exerclcio 1999
V"loren Utt 11zadoe t'ara r l"e dI! Delprrnlnacao dA Baee de Ca 1cuJ o

H - Automove1s. Caminhonete" fi Utllit.riol'l Nacionais

}J - AutolDoveie. Caminhonete" e Utilltarlo" NlIclonal!1
..,.------------------------------------------------------------------~---------- Descrlcao do GM1tlO Valor em RS

._---- --------------------- ----- -- ------------------- -- ----- - --- - --- -----------Oeecrlcao do ürupo

001 - FIA1

UBA CSL ( TODOS J I 1.6 1[:

£LBA ODiAIS HOOELOS

ELBA WEEKEND I TODOS I/TOI'

FlAT ODiAIS HODD.OS

TIORINO/F'URGAO/FURGONrTA/L..X/t'ICK-ur - TODAS

HAREA DD1AIS MODELOS

HAR£A ELX

MAREA HLX

HAREA WEEl;ENO DDiAIS HOUELOS

MAREA WEEKEND Et..>:

HAREA WEEKEND HLX

. PALIO 16V ( TODOS)

f.oALto DEKAIS KODELOS

PALIO ED/EDX/EX(CIn' 1.0/ELX I TODOS I

PALIO SIRADA DEHAIS HODELOS

PAL.IO STRADA L.X 16V

PAL.IO WEHEND srORT/STIU

PR£HIO CSL/CUj ( TODOS I

PREHIO DEMAIS HODELOS I INCLUSIVE DUNA I

SI ENA DDiAIS HODELOS

SIENA EL 16V

5IENA ELIEL)(

; SIENA HL/SkRT/STILE

TDfPRA l&V I TODOS J

TDtPRA DlJiAIS HODD..OS

Valor em RS

14.321

1:::.&&8

13.353

8.000

2.::.~OO

28.665

;:6.910

;:7.320

30.390

16.200

14.::-0e

11.349

12.500

15.435

19.400

13.984

11.778

17.824

15.850

ie.87o

22.eoo

19.100

k:A D[HAIS HOOELOS

PAHrA 1.8 I TODOS J

PAHPA CABI Nr DUPLA f TRANSFORMAVA )

PAMPA DEMAI S HOOELOS

RANGER XL B E OUTRAS

ROYAL[ 2.0 GL/2.01 GL

ROYALE DDiAIS HODELOS

ROY ALE OH I A 1 TODOS I

VERONA 2.0 Gu:./2.01 ou:.
V£RONA 2.01 GHIA/2.01 S

VERONA DDiAIS HODELOS

VERSAILLES 2.0 GL/2.01 GL

VERSAILLES DEMAIS HODELOS

VERSAILLES GHIA { TODOS I

003 - GENERAL HOTORS

ASTRA GL

ASTRA GLS

BLAZER DEMAIS HODELOS

eu,Z[R DLX ( TODOS I

BL.AZER EXECUTI V.E E GRAN BL.A£:ER I TonAS )

BONANZA CUSTOH DE LU>'"'£

BONANZA DDtAIS HODELOS

CAHINHONET!:S AIO. 1.20. CIO. C20 - CABINE SIHrLES

CAHINHON£TES AIO. 1.20. CIO. C20 - CABINE DUPU.

CAMINHONETES 010. D20 - CABINE SIMPLES

CAJ1INHONETlS 010. DZO - CABINE DUPLA

CAHINHONETES TRAJlSFORHADAS

11.e~o

12.900

14.Z83

13.1 ••••

20.~20

19.280

18.000

24.000

18.763

19.800

14.931

18.000

1B.000

19.300

17.950

24.750

29.921

"1.000

33.848

31. 558

20.300

:.5.208

30.200

33.690

33.3~8

TDO'RA TURBO/STI LE

Aney.o 1 do ProJeto de Lei n. XX de 11 de NOVEHDRO de 199b

2&.832 . .-:-:.,~-,-_~-~-__------.,..-~--r--------------------- -- :..__,ô,

Anexo I do ProJeto de Lei n. XX de 11 d. NOVEHBRO de 1998
_ .._--------------------------------------------------------------------------

Tabele. de VlIloree V"ne:ie ",ara CoIl.IC"Ul0 do IPVA - E~erclc10 1999
Valores Utll1zado!l f"ere fln" de DeteM!llnacao da Baee de Calculo

Tebeh de Velores Venal e para Calculo do IPVA - Exerclclo 1999
Veloree Utll1:r.adoe pare (lne de Determlnacao da Baee de e .• lculo

)1 - Automovf'tle. Ceminhoneted e Utilitarloe NacJonal!1

DeecrJcao do Grupo Valor em RS D••• crlceo do GMJtlO V.lor .11 RS

TIro r TODOS I 1~. :10 CARAVAN COHODORO I TODOS ) 17.690

UNO l.::'R. 1.6 ( TODOS ) 13.700 CARAVAN DEHAIS HODELOS 1~.293

UNO CS/S I TODOS I 13.27" CARAVAN Dl PLOttATA ( TODOS ) 19.136

UNO DEKA I S HOOELOS 11. aOl CHEVI:Trl: DOiA I 5 HODELOS 10.904

UNO EL£TRONIC/HILLE I TODOS ) 9.900 CHEVrm JUNIOR 9.181

UNO TURBO 1&.000 CHEVY ~ ( TODOS I 11.297
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CORSA 1.0 I'IQUE'T/SUPER/WIND. 10.700 HITSUBISHI ODiAIS HODELOS 20.000

CORSA DEllAlS HODELOS

CORSA Ol.S I TODOS

CORSA GS] 16V

CaRSA P]CK-UP ( TODOS )

OH DEllAI5 HODELOS

KADETT OEIIA15 HOOELOS

KADETT Gl.S/SPORT/5LE

KADETT GS/GSl/CONVERSI vn
kADEn IPANEMA QEHAIS HODELOS

KADETI' J PAND'\A GLS/SU: I TODOS )

HONU CLASS 1C I TODOS )

12.800

16.600

19.400

12.800

31.144

15.397

15.450

l~.BOO

H.600

1~_037

20.045

008 - TOYOTA

BANOEI RAWTE

COROLLA 5E-G

COROLLA )(£1

COROLLA XLI

HILUX " CO SR~

HIt.UX 4X2 CD

HILUX 4X2 CS

TOYOTA ODiAIS HODELOS

009 - VOLKSWAGEN

26.718

30.700

25.900

20.800

33.600

23.000

23.000

28.000

HONZA DtHAlS MODELOS 18.000 APOLLO ( TODOS ) 14.783

HONZA 5LE/G1.5 f TODOS )

OMEGA CO/SUPREMA CO

CHEGA DDlAIS HOOD.OS

18.000

30.000

20&.875

FUSCA I TODOS )

GOL 1.8 ATLANTA/CL/CLI/GL/GLI

GOL 1000 ( ANTIGO )

7 .1~O

15.100

9.000

OHEGA GLS/DIAH.OND E SUPREJiA GLS/DIAHOND

OPALA COHOOORO ( TODOS )

;OPAL.A DDiAIS HODELOS

OPALA DlPLOHATA I TODOS )

5 10 %.2 D

26.170

18.462

1!>.729

20. ~~3

21.000

GOL 1000 16V ( TODOS l

;G01... 1000 DEHAIS HOOELOS

GOL DEHA15 HODEL05

GOL Ol.S/GTlGTS/TSl I TODOS

GOL GTl 2000

13.000

l~.~OO

13.700

19.090

21.907

----------------------------------------------------------.;- ----------------

Anexo I do ProJet.o de Le1 n. XX de 11 de NOVDiBRO dI'!' 19~8
Anexo I do Projeto de Lei Tl. XX dp 11 de NOVEH&RO de 1998

Tabele de Velere!! Ven41e pera Calculo do lPVA - Exerclcio 1999
VeloreEl Utl11%.doe p.rll fine dp DetermlnAcao da Oaee de Calculo

._--------------------------------------------------------------------

--------- ---- ------ --------------------------- ------------- --- -------------

22.000

23.900

18.108

1~.0.50

18.9.57

11.800

17.817

14 .277

14.706

12.300

17 .300

19.516

1~.OOO

1'5.247

17.000

POLO CLAS 1. 6/POL.O 75

POLO CLAS 1.8. eLAS SPECIAL

QUANl'UH 2000/CG/GL/SPORT - TODOS

P01NTE'R GL Z.O/GLI 2000

POINTER GTI 2000

PARATI GTI 2000 16V

POINl'ER DEMAIS HODELOS

LOGUS GLS 2.0/Gl,S1 2000/WOB. ElItTlON

PARA!I GLS 2.0 HI/GLSI 20001151 2(00

PARAII 1.8 ( TODOS I

PARATI 16V I TODOS ). SPORl'

PA/(ATl DEHA1S HODEL05

1...OGUS DEHAIS MODELOS

LOGU9 GL/GLI 1. fi/GLS

KOHBJ CARAT

KOHOl DEMAIS HODELOS

KOHBI STANDART/L

GOL Gn ?ooo 16V

Deeer1 eRO do GMJflO

Tebela de Velorel!! Venl!l1e vere C.lculo do lPVA - ExercIc10 1999
Valores Ut1l1zadol!! pare fine de Determ1naceo dtl Baee de Calculo._------- -------- -- --------------------------------- - - - ----- -------- ---- --- -- --

2~.1167

20.700

19.000

19.000

25.500

=1-000

23.500

23.:iOO

21. 914

31. 904

31. .500

24.494

31.300

30.0=:7

19.1.5<1

~9.500

.2=.000

Valor flltl RS

VECTRA CO

VECTRA D£11A I 5 HODELOS

S 10 OD..UX£/ OD..\1XE .2 . .2 S

S 10 DELUXE ".3 E

S 10 DDiAIS HODELOS

SIl.VERADO DDiAIS HODELOS

SILVERADO OLX ".1

V.EC'TRA Gl$

5 10 DELUXE 2.2 E. 2.!lo S. DELUXE ".3 5

004 - GURGEL

DeecrIceo do Grupo

V£CTRA GSI l6V •

VER ANEl O { TODAS }

5 10 DELUXE 2.2 D. =.~O

5 10 DEl,.l1XE 2.5 [/2.5 5

5 10 DELllXE 2.:i 0/4.3 D

9lLVERADO DL)( l'

SILVERADO 'I

TRAFlC

)l - AutolDovele. CamInhonete" e UUI! tar!oe NacIone1e

CARAJAS I TODOS )

GURGEL DEHA1S HODELOS

TOCAH1'I1lS/X12/XAVANTE I iODOS )

005 - HONDA

CIVIC EX

CIVIC LX

HONDA ODiAIS HODD..OS

006 - JPX

16.11~

13 214

30 • .500

Z3.BOO

23.700

QUANTUH CD/EVIDENCE/fAHlLY - TODOS

QUANTUH DEHA15 HODtL05

QUANTUH EXCLUSI VIGLS - TODOS

SANTANA 2000/CG/GL/SrORT - TODOS

SANTANA CD/EVIDENCE/DCECUTl VO/GLS - TODOS

SANTANA ODiAIS MODELOS

, SANTANA EXCLUSl V

SAVEIRO 1.8 I TODAS )/TSI ZCOO

5AV[IRO ODiAIS HODD.OS

23.117

21.348

23.700

20.908

21.700

18.703

2:'.386

13.708

12.~30

• .1PX DDiAIS HODQ.QS • 19.000 ------------------------------ ----- ------------------- -----~----------------
Anexo I do Projeto de Lei n. XX df' 11 de NOVEHBJ.!0 lIe 1~!::f8

Anexo I do ProJeto de Lei n. XX de 11 dr. NOVEl1BRO de 1998
Tabele de V.loree Venaie 'Para Calculo do lPVA - ExercIcI0 1999
V.lorlll!!l Uttlizados para fin. d. O.t.Mbln .•e.o dôll o ••• de C.leulo Tftbela de Valoren Vena111 'Pera Celculo do IPVA - LxercIcI0 1999

Valoree Utlli%adoll para fine d. Det.T'TDinecao da 8aB" de C.lculo
'1 - AutolDOvele. C.elnhonetlle e UttlItar10e N"Clonalll

Jl - Autoftlovele. CalDlnhonfltllll e Ut111tar1oe Nac1on"le
Oe8crlceo do Grupo Valor em RS

Denc:r1c.o do Gruro Vlllor em RS
-------------------------------------------------------------------------------HONTEZ 4X4 ( TODOS J

HOHTl:Z CO/STn/TUROO

ZJ.5(lQ

=0.000
SAV[:I RO TRANSrORHADA I TODAS 1

VOLKSWAGEN AUTOHOVEIS ODiAIS HOD£.LOS

13.000

13.7!:tO

007 - HITSUBlSHI VOLKSWAGEN CAHINHONt:TI: ODiAIS MODELOS 13.790

L :!OO 4X2

L 200 4X4 GL

L 200 4X4 QLS

25.302

29.000

31.000

VOYAGE DDlAlS HOD[LOS

VOYAGE GL/l-S/PLUS/SPECI •••.L - TODOS

VOYAot GLS/SPO~T Isurn - TODOS

13. JB!lo

13.500

14. 9~6
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010 - DODGE

DAlCOTA 2.$

DAKOTA 2.5 C

DAKOTA DDiAIS HODELOS

DAKOTA SPORT 3.9

DAKOT A SPORT :3.9 C

DODGr DEHA 15 MODELOS

011 "- L011Jt, ( EHHE )

EHHE 420 T/4:!:! T

Lares DEMAIS MODELOS

013 -: DEMAIS I1ARCAS E MOOELOS NACIONAIS

AlITOHOVEIS ( TODOS )

CAJiJ NHONETES ( TODOS I

""
063 - CHRYSu:R - HERCOSUL

CHRYSL..ER DDiAIS HODELOS

CHRYSt.ER GRAN CHEROK££ URED/LIH1T

N£W YORK

17.900

24.100

25.800

20.000

43.000

40.000

13.750

2''-078

20.000

56.0S4

40.000

075 - rORD CAHINHOES

CARGO 1113/1114/111711~15/1Z18

CARGO1313/1314/1415

CARGO 1317/1418/1419/14Z2

CARGO 1514/161~/1617

CARGO 1517/161B/1619/182:

CARGO 2218/2319)2322

CARGO 2324120122

CARGO2"2~/2630

CAROO3224/3~30/"OJO

CARGO DDiAIS MODELOS

F 19000/20000/21000/22000 I TODOS )

F 4000/6000/7000/8000/85000 ( TODOS )

Fl1000/12000/13000/14000/160001 TODOS)

rORD CAHINHOES DEllAIS HODELOS

078 - FORO ONIBUS

B.I018/8.1021

37.100

41.500

"8.800

45.260

52.190

65.0:'0

58.730

59.000

53.200

32.822

50.000

30.500

35.000

24.400

61.870

064 - CITROEN - MERCOSUL

--------------------------------------------------------.~------------';'--

Anexo I do ProJeto de Lei n. xx. d. 11 de NOVEMBROde 1998-----------------------------------------------------------------------------_.
Tabele de Valoree Venall!1 Pllre Calculo do lPVA - Exerc1eio 1999

--------~~~~:~~-~~~:~::~~~~-~~~_:~~~-~~-~~~~~~~~~~~-~~-~~~~-~~_:~:~~:~--------

CITROEN DEllAIS HODELOS

Jl - AutollJovel!!1. Ca,m1nhonetee 11 Utl11tartoe Nacionais

DeBcrleao do Grupo

XSARA laV ( TODOS )

XSARA DEHAIS HODELOS

ZX 1.S1 FURIO/ZX SX 1.BI

ZX 20 BR 1BV

ZX DEHAIS HODELOS

ZX PARIS 1.81/ZX SX PARIS

068 - PEUGEO! - HEJ.COSUL

20~ SX/XSl

306 XN/SL/XT

306 XS/SR/ST/XR

"05 ( TODOS)

504 ( TODOS)

PEUGEOT OEJ1AIS HOOELOS

069 •.. RENAULT - K£RCOSUL

19 RN/l. "E/BACC.RA

19 RI/RI I

21 NEVADA GTX/21 GTX

21 NEVADA TXE/21 n::E

CLIO DEMAIS MODELOS

CLIO RT

RENAULT ODiAIS HODUOS

TRATl C FURGAO CHASSI CURTO { rcc 1

23.223

V.lor I!'m RS

23.000

29.000

19.718

30.863

23.223

19.202

1:=.325

16.210

17.100

21.7;:4

17.100

2".100

1~.975

18.400

23.576

23.576

13.904 .

16.300

18.<100

17.000

Oi? - GENERAL HOTOR CAMI NHOES

1"000/14190/15190/19000 t TODOS )

16.220 ( TODOS.

21000/2%000 ( TODOS J

6.100 « TODOS )

6150/11000/12000/12170/13000 ( TODOS )

7.110 I TODOS l

GENERAL HOTORS CAHINHOES ODiAIS HODELOS

078 - GENERAL MOT('RS ONtBUS

TODOS, INCLUSIVE TRANSTORH'úJOS

079 - HEReEDES BENZ CAHl NHOES

1111/1113/1114/1115/1116/1313/1316/1319 ( TODOS J

1214/121511218 ( TODOS I

131<1/1317/1318 TODOS I

1414/1418 { TODOS I

1513/1514/1516/15171 1518/1~19 ( TODOS J

1520/24/2~/1614/18/20/21/2!)/30/32-TODOS

17141171B/17:!O/17:!1/17~3 ( TODOS)

1924/1929/1930/32/33/34/3!)/38/40/41-TODOS

2013/2014/:!017/2213/22H/221~ ( TODOS I

2216/2217/2218/2219/22Z0/222:t/2314/2318 ( TODOS )

232:' ( TODOS )

2414/2418/2423 ( IODOS

253:' [ 2638 ( TODOS )

608/610/708/109/710/712 I TODOS J

33.::00

54.800

34.7:K'

28.100

30.100

29.900

31.2<11

45.530

45.500

58.600

~9.000

!lO. 000

63.000

ftZ.900

83.400

67.~12

63.000

63.000

64.915

88.310

"5. :lO<>

Tebele de Valoree Venale para Calculo tio 1J'VA - E;o:erclcl0 1999
Valorel!!l Util1z:.adoe para (ina de- Oet.eMll1n ••cao dA Oafl£' de Calculo

Anexo I do ProJeto de Lei n. XX de 11 de- NOVEH8ftO de- HHJS

O~ - Caminho"" " Onlbue Naclonol1a

De.erlcao do Grupo Valor em fi.

---------------------------------------------------------------

Ane)(o I do ProJ.t.o d. L.i n. XX d. 11 d•• NOVDmRO de 1998--------;:~:;:-~:-;:;:;::-;:~~:-;:~:-~~;:;:-~:..;;;;-:-~::;~;:~:-;;;;-------_.
Va1or.1I Ut1l1~adoa rar. Una de DBte~1n.cao d. Ballf' de C.lculo~;-:-~;;;;~:;;-;-~;~:;-~;;;:~;~;----------------- ---------------------------_.

---------~;;~;~~;~-~~-~~~---------------------------------------;;;;;-;;-;;_.
------------------------------------------------------ -----------------------_.

0;3 - AGRALE CAHINHOES

1800 I TODOS )

1800 I TODOS I

"ORALE CAHINHOES DEMAIS HODELOS

07.. - AGRAU: OH I BUS

~." T/ 7.0 T

7.S T/8.0 T/e.:' T

DEllAIS INCLUSIVE TUJlSrOIllWlOS

21.676

2 ••. 744

20.125

46.100

~;:.Joo

28.000

912/914 I TODOS ,

HERCEDES BENZ CAHl NHOES DOtAIS MODELOS

080 - HERCEDES BENZ OH I DUS

1113 A 111!t/1313 A 1317 ( TODOS )

1318/14XX/1!J)(x/18XX « TODOS J

371 ( TODOS )

8081610/708/809/812/814/1721 I TODOS •

Ii£IlCEDES 8ENZ ONI8US DEHAIS HODD..OS

O 400 ( TODOS )

/

43.000

3lJ.Z3!t

49.200

45.ZOO

!lO. 000

87.:'00

41.000

82.640
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Anexo I do Projeto de Lei n. XX dr 11 de NOVDiBRO de 1998-------------------------------------------------------------------------------
41.000VIAGGIO 036~ UR. l3R. 331 S I TODOS 1

Tabela de Valores Venllle para Ca.lculo do IrVA - Exerc1cio 1999
Valoree Utll1::adol!!l toara fine dr Determ1na.cao da Dal"ll"l de Calculo._-----------------------------------------------------------------------------

VI AGGI 0312/321/331/3341340/344/365/1113/1510-10005

2.000

~.~oo

7.000

:-.000

8.100

12.097

10.000

Valor em RS

DE 4~0 A ~99 CC

DE 350 A 4.9 CC

DE 750 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

DE !>1 A 12" CC

DE 600 A 1"9 CC

De8crl cao do Gru'Po

ACI MA DE 999 CC

ATE ~O CC

DE 12!) A :49 CC

11~ - AGRALE HOTOClCL:ETA NACIONAL

DE 2~ A 349 CC

)J - Hotos Nac10nale---------------------------------------------------------------------------_.--
-------------------------------------------------------------------------------

:.0.890

44.100

76.~OO

65.300

93.400

95.120

94.250

80.000

103.000

13XXX E 14XXX ( TODOS )

083 - VOLKSWAGEN CAtU NHOES

llXXX E 1= TODOS I

082 - SCANIA ONIBUS

F 112 £ f' 113 ( Tonos J

K 112 £ K 113 I TODOS J

L 113/5 112/5 113 I TODOS )

SCANIA ONIBUS E TllANSfORHADOS DEHAIS HODELOS

R112/T112/R1l3/T1l3 ( TODOS}

SCANIA CAHINHOES ODiAIS HODELOS

081 - SCANIA CAJ11NHOES

142 TODOS)

143 TODOS I .

--------------------------------- ------------------------_ .•.._------------..:. __ .
1exxx ( TODOS ~e.2~O 116 - HONDA HOTOCICU:.-rA NACIONAL

ACl MA DE 999 CC

ATE ~O CC

15.000

1.800

DE 125 CC A ;:"9.CC

DE 250 CC A 349 CC

DE 350 CC A 449 CC

:<:.610
4 .983

7 .6~0

Anexo 1 do ProJeto de Let n. XX de 11 de NOVEHBROde 1998-------------------------------------------------------------------------------
Tabela de V.lores Venale para Calculo do IPVA - [xerclcl0 1999
V.lorl!l8 Utl1ir;adoe t"ara rlne de Dptermlnacao da Baee de Calculo-------------------------------------------------------------------------------

J2 - Caminhofte e Onlbus Nacionaie

Deecrlcao do Grut"o

2ZXXX E 24XXX ( TODOS J

3~XXX ( TODOS I

VOUCSWAGEN CAMINHOIS ODiAIS HODELOS

Valor pm RS

12.319

e6.611

44.6!)O

DE 450 CC A 599 CC

DE 51 CC A 12" CC

DE 600 CC A 749 CC

DE 750 CC A 899 CC

DE 900 CC A 999 CC

117 - YAHAHA HOTOCICLXTA NACIONAL

AClKA DE 999 CC

j .650

2.112

9.4:':10

12.800

13.200

14.400

------------~-....--:-- ...-------,.--.:------------~--------------------------------~
084 - VOue.SWAGI:N ONIBUS

TODOS MODELOS. 1NCLUSI VE TRANsrORKADOS 61.289

ATE 50 CC

DE 140 A 249 CC

2."72

3.610

08~ - VOl.VO CAtU NHOES

N 101Nl. 10 ( TODOS ) 83 . Z~O

N 121NL 12 ( TODOS ) 89.800 Anexo I do ProJ.to c1+' Lpl n. XX dr 11 de NOVEHBROd. 1998

VOLVO CAJiINHOES DDiAIS HODELOS 70.000 -----------------------_. --------------------------------- ----------------_ .._--
Tabela de Valor"'3 Venala 'tiara C.Iculo do IPVA - Exurclc10 1999
V••.lorl!!ll!!l Utll1::.aaol!!l 'tiara fine dE' Oetenll1nacao da B4l"le dI! Calculo

-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

---------------------- ---------------------------------------------------------
086 - VOl.VO OHI BUS

8 10M ( TODOS )

B 58 ( TODOS I

VOLVO ON] BUS ODiAIS HODELOS

088 -.CAHINHOr.s DEHAIS tiARCAS E MODELOS

DEHAIS HARCAS E HODELOS

089 - ONI BUS DEMAIS MARCAS E HODELOS

ODiAIS MARCAS E HODELOS

117.331

8!l.~OO

66.000

29.231

32.828

J3 - HOtOD Naclonale

Del!!lcr1cao do Gru'tlO

DE 2~O A 349 CC

DE 350 A 449 CC

DE 450 A 599 CC

DE SI A 139 CC

DE 600 A 149 CC

DE .,~ A 899 CC

DE 900 A 999 CC

Valor em RI

4."10

~.!)oo

7.000

2.660

8.436

11.000

--------------------------------------------------------------:--------------

IH - ONIBUS. HICROONIBUS E CAHINHOES MERCOSUL

rIAT DUCATO 8

FIA! DUCATO E DEt\AIS ONIBUS

rIAT DUCATO E OUTROS CAHINUOES ( TODOS)

GENERAL HOTORS SPACE VAN C.\HINHOES ( TODOS I

GENERAL HOTORS TRAFIC CAMINHOIS I TODOS)

GENERAL HOTORS TRAFIC ONIBUS ( TODOS)

24.000

28.000

28.000

18.000

19.900

23.000

118 - KAWASAKI HOTOCICLETA NACi0NAL

ACIMA DE 999 CC

ATE :se CC

DE 1;!5 A 249 CC

DE 250 A 349 CC

DE 350 A 449 CC

DE 4!tO A ~99 CC

DE ~1 A 124 CC

DE 600 A 749 CC

18.000

1.900

3.geo

5.112

6.000

7.500

2.610

10.000

DE 7~0 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

1:<:.000

16.000

Anexo I do ProJ.to de 1.e1 n. XX d. 11 de NOVEMBROde 1998 119 - HOTOCICLETA NACIONAL DDiAIS MARCAS E HOD'ELOS

Tabela de Valoree Venale para Calculo do IPVA - Exerc1cio 1999
Valoree Utl1l::adoll p.r. f1ne dp Determlnacao da Baile dp Calculo

ACI MA DE 999 CC 10.000

ATE 50 CC 2.000

DE 125 A 249 CC 2.610

DE 2SO A 349 CC 3.960

DE 350 A "49 CC
~.11~

DE 4~ A 599 CC
e.ooo

DE 51 A 12. CC 2."00

._-------------------------------------------------------------~

:;7.000

30.000

39.000

3~.000

Valor 1'111 RI

VWCARAVELLE

vw t:uROVAN

HE'RrEDES BENZ SPRINTER CAHINHOES I TODOS I

HERCED£S BENZ SPRINTER 0"'18U5 ( TODOS I

-------------------------------------------------------------------------------
---------------- ----- -------------- ----- ----- -------- -------------------- ------

-------------------------------------------------------------------------------
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97.3"

70.134

386.213

H3 I TODOS 1

Z3 TODOS J

020 - BUGAnl

TODOS

Anexo 1 do 'ProJeto de Let n. XX de 11 d. NOVD1BROdll!' 1998--------~;~;;;-~;-;;;;;;-;;~;;;-;;;;-~~~~:;~-~;-~;~l-~-;::;;;~;~-~;;;----_.._--
V.loree Utll1zadoa ):Iara Une de DlI!'terminae.o da Baae de Calculo-------------------------------------------------------------------------------

03 - Hotoe Nacionale----------------------------------------------------------------------------- ..
Daacrlcao do Gru'PO Valor em R.,-------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------ -----------------------------------------------------------~--------------_.

DE 600 A ;49 CC

DE 7~O Ir. 899 CC

DE 900 A 999 CC

7.100

B.ooo

9.000

OZl - CHRYSu:R

CARAVAH,GCARAVAJrl1. VlStON E PLYHOlTTH I TODOS I

CHRYSu:R DDlAIS KODE:l.OS

45.000

44.1570

Anexo 1 do ProJeto de Let n. XX dI'! 11 d" NOVEHBRO d" 199B-----------------------------------------------------------------------------_.

-------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------

Anexo J do ProJeto de Let n. XX dp 11 dp NOVD1BRO de- 1998-------------------------------------------------------------------------------

04 - AutolDovels.Caminhonetee 19 Utlllt ••rlofl Estrangeirol9

Tabele de Valorel! V.nele p.rol! Calculo do IPVA - Exerc1cio 1999
Velor.e Ut1ll=edoll tI.re ftne dp Deteormlnecao de Bello de Calculo-------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------Valor em RSDelBcrlcao do Grupo

Tabela de V.lore. V.nah para Calculo do IPVA - Ex.rcteio 1999
Valor.e Utilizado. vara fine d~ DeteMDlnaceo da B•• eo de Calculo-------- --- ------------------------- ------------- ------ - -------- ---- -- ----- --_.

04 - AutolDovete. C.1D1nhonet.e e Utt11 tartol!J EetranAetro8

-----------------------------------------------------------------------------_.015 - ALFA RaHEO
De8cricao do Gruro V.lor em RS

14~ ( TODOS )

15~/1~6 ( TODOS l

164 ( ODiAI S HOD!J..OS I

31. 59&

40.197

4~.8=3

GRAN CHEROIi:EE ( TODOS )

J[[P DDiAI S KODELOS

NEON ( TODOS I

38.075-

24.900

164 24V 49.931
STRATUS ( TODOS ) 33.:HO

ALFA ROK£O ODiAI S HOD.ELOS

SPI DER ( TODOS )

016 - ASIA HOTORS

ASIA HOTORS ODiAIS MODELOS

TOP 1C. ROCSTA f TODOS )

TOWER ( TODOS )

29.141

56.100

21.077

21.156

10.500

022 - CInOEN

AX GTl ( TODOS I

8£RLINGO I rODOS)

CITRorN ODiAIS HODELOS

EVASION ( TODOS I

JUHP I roDOS I

XANTIA 16 V ( TODOS I

15.000

23. ZZ3

20.000

47.291

26.800

34.740
017 - AUO! XANTlA ACT!VA ( TODOS ) 50.423

100 5 ( TODOS J

80 CA8R I o ( TODOS I

A3 ( TODOS )

A4 ( TODOS )

A6 ( TODOS I

A8 ( TODOS I

AUDI DDiAIS HODELOS

S6 TODOS I

63. 9~1

89.024

36.400

57.300

72.000

163.000

50.285

99.718

XANTIA DEHAtS HOOn.DS

XH DEMAIS HODELOS

XH V6 DR BREAIi:/EXCL

XSARA 16V ( TODOS I

XSARA D£.KAIS HODELOS

ZX 1. 81 I TODOS )

ZX Z.OI VOLCAN£

ZX DAXAR E ZX 2.01 16V

35. ;8~

47,.204

58.719

'::3.000

29.000

21.370

22.500

28.700
58 TODOS 164.286

023 - DAEWOO

01B - BDITU;Y

TODOS

019 - BHW

316 I TODOS I

272.000

47.000

DAEWOO DDiA t S MODELOS

ESPERO ( TODOS )

LANOS ( TODOS I

KATlZ

NUBIRA ( TODOS I

10.BOO

23.500

Anexo I do ProJet.o dll tAl n_ XX d •. 11 d•. NOVD1RRO dp 199B-----------------------------------------------------------------------------_.

-------------------------------------------------------------------------------
----------------------- ---- --- ---- -------~- -- -- - - --- - - - - --- - ---- --- --- - - - --- -_.

Tabela de Valore" Venale para. Calculo do IrVA - Exerclclo 1999
Vaiare" Ut.1li=edoll par. f1ne de- Det:f!rmlneceo da Baee de Calculo-----------------------------------------:-._----------------------------------_.

04 - AutolDOvele.Cemlnhonetee f! Utllitarioe E8tranA:f!lrol'l

D•• cri cao do Grupo Valor em ~I

Anexo I do ProJeto de Lel n. XX de 11 d. NOVDtBRO de 1998------------------------------------------------------------------------------.
Tabela de V.loree Venals l)ara Calculo do JPVA - Exerc1cio.19S9
Valorse Util1:.doe ;lara flnll de D.t.nDl""c"o d. B.•••• de C.• lculo

---- ------------ ------- --- ----------- ---------------------------------- .•.-----_.
04 - Automovele. C.minhonetee e- Ut.lli tario •• E.etr.n£elro,",

31B ( TODOS

320 ( TODOS J

3:!3 TODOS I

46.616

eO.450

PR INCE ( TODOS )

S.SALLON ( TODOS )

V.lor .., R'

3:!.690

3~.OOO

1&.700

20.000

10.138

22.500

20.700

19.013

10.800

024 - DAI HA TSU

025 - DODGE

APPLAUSE ( TODOS I

CHARADE ( TODOS I • EXCETO J.:' E 1. O

CH.ARADE 1. O I TODOS >

CHARADE 1.:'

DAIKATSU DEKAIS KODE:l.OS

n:JlOZA ( TODOS I

QRANHOV!: ex

DAXOTA ( TODAS l

RAM ( TODAS J

ROClCY

SIRION

TER I OS

DODO!: DDlA 1S HODELOS

71. 329

79.:'29

78.682

79.708

86.900

84.611

93.524

78.7~

95.876

9~.188

101.375

133.718

173.384

1~a.B3"

158.:!09

32~ ( TODOS) - EXCETO CABRIOLE'!

3:Z8 (TODOS - EXCETO CABRIOl.ET

330 ( TODOS »

525 ( TODOS )

~28 ( TODOS )

:'30 I TODOS I

538 ( TODOS )

540 ( TODOS J

728 ( TODOS )

730 ( TODOS I

740 ( TODOS )

750 ( TODOS I .

840 ( TODOS I

850 I TODOS J

BHW DD1A I S MODELOS

CA8RJOu:r I TODOS 1

20.000

::~.: i
47.100

----------------------------------------------------------------------
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SnALTH ( TODAS )

vtJlD GTB

020 - FERRARI

elIOT/OTA

F ,~~ I 'rODAS

n:DAJIl DDlAIS IlODELOS

027 - rlAT

49.700

140.000

4Z3.000

252.000

320.000

410.000

C]VIC CRX VTl/VTl

CIVIC DX ( TOOOS 1

CJVJC EX I TODOS )

CIVIC DCS ( TODOS )

CIVIC LSJ.LX.SI ( TODOS)

HONDA DEMAIS HODn.OS

LEGEND ( TODOS

ODYSSEY EX

ODYSSEY L.X

38. ::57

27.300

37.000

31.200

31.200

39.101

B2~eB9

~6.000

~1.BOO

BRAVA
Z3.050

__________________________________________________________ 04. _

HL1534

25.000

lZ.000

46.700

20.000

16.900

19.105

34 .1~6

15.670

Valor em RS

ELANTRA GL

EXCn. G1.5 E GS

EXCEL L E LS

Descr1cao do Gru<po

031 - H'l'UNDAI

ACCENT Gl.SR. GSR E GL.S

ACCENT L. LR

PRELUDE I TODOS )

ACCENT LSR

"COUPE ( TODOS l

ELANTRA ODiAIS HOOELOS

Tabela de Valores Vena1s 'Oar" Calculo do lPVA - ~xerc1cl0 1999
Valorell Ut111ã:adoe t'ara f1ne de DetenDlnacao da Baeo de Calculo------------------------------------------------------------_.:.---------------_.

-----------------------------------------------------------------------------_.

Anexo I do ProJeto de l.el n: XX de 11 de NOVEHBRO dI' 1998-----------------------------------------------------------------------------_.

-----------------------------------------------------------------------------_.04 - Automove1B.Camtnhonetea e Ut111tarloe £,etrantle1roe

21. Z~O

30,972

22.:>40

20.430

26.910

27.300

30.290

;:2.315

15.210

19.090

V.lor em RI

IDiPRA SW/LANCIA

TI PO l&V ( TODOS )

TIPO DEMAIS HODEUlS

TIPO Sue: ( TODOS )

n.ecrlcao do Grupo

BRAVO

COUPE ( TODOS )

F1AT DEMAIS IIODELOS

HAREA WEEKEND DDlAIS MODELOS

HAREA WEEKEND ELX

HAREA WEEJCEND HI.X

04 .• Aut.OllOvele. Caminhonet.es e Ut.l11tarloll EetranCel Toe

Tabela de ValaNte Venais para Calculo do lPVA - Exerclcl0 1999
V.1orne Ut.ilizadoe Jusra tine dr Oetermlnacao da Baee d. Calculo--------_ .•.-----------------------------------_._----- ----- ---- -------- --- -----_.

------------------------------------------------- ---- -- -- ----_ .•..•..•..•. - ---- --- -----
-------------------------------------------------------------------------------

Anexo 1 do Projeto d. 1..1'1 n. XX de 11 de NOVEMBROde 1998------------------------_ ..----------------------------------------------------_.

028 - rORO

AEROSTAR WAGON I TODOS )

EXPLORER XL

EXPLORER XL T

FI £,ST A I TODOS )

FORD AUTOHOVElS' ODiAIS HODn.oS

FORO CAHI NHONETES ODtAIS HODELOS

30.231

38.900

-64,160

11,395

23.500

25.000

GALLOPER I TODOS 1

11 100 I TODOS I

HYUNOAI ODiAIS HODELOS

SCOUPE I TODOS )

SONATA 3L GL.S

SONATA GL I TODOS I

SONATA GL.S I TODOS 1. EXCETO 3L GLS

28.000

:;:1 7B9

16 513

22.000

33.000

Z9.000

29.990

LI NCOUl ( TODOS I

HONDtO CLX I TODOS ) 30. ;:31 03;: - ISUZU

HONDIO GU ( TODOS ). V6 I TODOS ) 33,000 TODOS
35.5BO

.._.---_ ..- ---- --- ------------------------------------------------ -----:--=-~:--=.-':"'--.----------::::=--:.-.-.-:-..::.--:--------:.--.---------------------------------

HUSTANG ( TODOS )

RANGER DD\A I S HODELOS

RANGER SPLASH

R.ANGER STX

IlAIlGER Xl.T ( TODAS )

TAURUS( TODOS )

THUIIDERBI RD

3B.200

20,520

20.520

2P,520

27,000

41. 440

41.CX>O

033 - JAGUAR

JAGUAR DEHAIS HODELOS

VB I TODOS)

XJ ZZO 3,51

XJ12 6.0 E XXB CONVERSIVEL

XJ5 ( TODOS)

XJS TODOS 1 E SOVERE I GN

10B 39Z

126 350

l~O.OOO

140.000

101.278

llQ.CXJO

:t'abftla de Valoree Vena1a <para Calculo do IPVA - Exerc1cio 1999
Valoree Utll1ã:adoe <para fIne de Oeterm1nacao da Baee dI!!' Calculo-- ------- ------------ ----- --------------- -------- ----- --- --- - --- - - - --_.- -- --- -_.

Anexo 1 do ProJeto de Le1 n, XX dI' 11 de NOVEMBRO de 199B----- ------------------ ----------------- ------------ - - ---------- --- ----- --- - -_.

04 - AutOlllove1n.Calll1nhonetee I!!' Ut111tarloe [etranRelroe .-----------------------------------------------------------------------------_.
Valor el'D RI

Deecr1cao do Gru<po

Tabela de Valore. V.nata 'Oara C.lculo do IPVA - EXl'rclcl0 1999
V.lores Utl11:.adoB 'O.r. fins de Determ\nacao da BaBe de Calculo

Anexo I do ProJeto de Lel n. XX d. 11 de NOVEHBRO de 1996

-_ ..--------------------------------------------------------------------------_.
----------- ---- -------- --- ------ --------- -- ------------- -- - -,... --- --- --- --------- .

04 - Autolllove1e.Camtnhonetee e Ut111tar1oe [etrange1roe
-------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------_.

19.000

029 - OH Deecr1cao do Grut"o Valor em RI-----------------------------------------------------------------------------_.
ASTRA I TODOS )

CADJw..AC ITODOS }

CALI BRA f TOOOS I,
CAHARO/PONIl AC ( TODOS J

CAPR 1CE ( TODOS )

GH AUTOHOVElS ODiAIS HOD~

72. eso

3~.OOO

45.000

27 ..2~O

23.000

XK8 couPt

034 - ~IA

BESTA I TODOS )

CARNI VAL

CERES I TODOS }

146.600

21.600

37.791

13.9&4

GH CAHtNHONET£S ODiAIS HODEI.OS

LUMt NA I TODAS I

CHEGA CO 3.8 V6

SATURN ( TODOS I

SPACt VAN f TODAS I

'fIGRA I TODOS )

030 - HONDA

AccaRD o: I TODOS }

ACCORO £XR ( TODOS )

ACCORO L.X I TODOS )

Z~.e73

46.900

4~.OOO

29.1;:~

;:~.OOO

21.200

41.000

~O.OOO

36.000

Cl..ARUS ( TODOS )

RIA ODiAIS HODELOS

SD'H 1A ( TODOS )

SPORTAGI ( TODOS I

036 - UOA

LADA ODiAI S HODELOS

LAIKA

LAIKA STATlON

Nl VA ( TODOS J.

SAliARA I TOOOS

.•..•• 7B6

18.000

28. ~OO

B.ZZO

9.759

11.896

11 .06~
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037 - UND ROVER

D£Fl:NDER 130 ( TODOS I

DEFENDER 90 E 110 ( TODOS )

DEfl:NDER DDiAJ 5 HODELOS

DISCOVERY ODIAIS HODELOS

DISCOVERY vaI :£ V8I ES

LAND ROVER ODIAIS HODEl..OS

RANGER ROVER I TODOS ,

32.~OO

31.160

31.180

S5.980

80.520

27.000

JO~. 731

GALANT V8

l ZOO 4X4

LANCER ODIAI S PIODEI.OS

LANCER GTI

HI TSUBISHI DDlAIS NODELOS

PAJERO GLS/GLZ I TODOS I

PA.lERO OU ( TODOS). EVOLUTI0N. SPORT

04~ - H1SSAN

43.200

26.508

24.390

28.752

34.500

51.000

43.000

--------------------------------------------------------------:----------------- ------------------------------------------------------------ _-------------_.

038 - LAH80RGHIH1

TODOS 368.213

o 21 DC ( TODAS

D 21 se ( TODAS )

30.000

21.Z00

-----------------------------------------------------------------------------_.
-----------------------------------------------------------------------------_.Anexo J do ProJeto de L.i n. XX d. 11 de NOVEHBROde 1998

04 - Auto!DOvele.Camlnhonetee e Utllltarloe Eetren.elroe-----------------------------------------------------------------------------_.
V.lor em RSOaaerlcao do GruDO

Tebela de V.lore. V.nUe pere C<Ilcul0 do JPVA - Exeretcl0 1999 '
V.loreB Utilizado., para 11ne de' Det.llIrmIn.cao de Ba •••• de Calculo

Anexo J do ProJeto d. L.l n. XX dI!' 11 de NOV£HBRO d •• 1999------------------------------------------------------------------------------

0-1 - AutolDovete.Camlnhonetee e Utlllter10e Estranlelros
------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------------------------_ .._----------------------_.
-----------------------------------------------------------------------------_.V.lor .m RSOeacrIcao do Grupo

Tabela de Valores Venatlll pera Celeulo do lPVA - Exerelel0 1999
Velorelll Utiliz.adoe pare 11na de Deterftllnacao da Oaae de' Calculo

039 - LOTUS

TODOS

040 - HASERATI

2:9.374

FROHTIER

JUFlNITI I TODOS I

KING CAB I TODAS )

HAXJKA 30 GV

3".730

93.700

2:8.~85

~7.809

TODOS 78.700
HAXlHA ODIAIS HODEI.OS

NISSAN ODIAI S HODELOS

415.946

041 - HAZDA

828 I TODOS)

929 ( TODOS )

B ,z2oo E B 2500 I TODOS )

HA2DA ODIAIS HODELOS

HPV ( TODOS J

to: 3 ( TODOS)

HX 5 ( TODOS I

PROTEGE I TODOS )

32.2:9~

88.300

22.230

:2.232

45.100

2".350

3;:.295

25.000

PATHFl NDER (TODAS )

PRIHERA ( TODOS )

QUEST ( TODAS )

SENTR" ' TODAS ,

TERRANO ( TODOS )

ZX TURBO

0"6 - Pl."UGEOr

106 ( TODOS )

46.985

36.000

46.985

25.114

73.500

11.771

042 - .H.ERCEtJES. BENZ

20~ DEMAIS HODELOS

20~ JUNIOR

19.700

11.771

----------------------------------------------------------,,------------_ . ....-_._--.~-~~--~-~-:--=--~----~-"'!----..,.----..,.---------------.--------------_.

190 E ( TODOS )

220D/230E/240D/ZS>0/26OSE/28OS/C280/S;';'SOI 3oo.E1 £230

300 CE ( TODOS )

300 TE 2.4

C 1801 C ZOO I TODOS..J~

CL 500 E 500 SE I TODOS )

CLJ( 230 , TODOS I

CU:: 320/HL 320 ( TODOS )

E ~OO/E ZZO/C ;:ZO/C ZJO/HL 230 ( TODOS I

E ZOa/E 320/SU 230 I TODOS,

E ••30 ( TODOS )

5!).OOO

73.089

82.827

77. i11

~1.193.

186.201

81.000

90.000

7'1. 342 ..

82.713

125.3.50

306 BREAl':: XR

306 CABRIOlII'. CONVER5IV£l.

306 DEHAIS HODELOS

306 516

405 DEHAJ S HODEL.QS

405 SR

40.5 5RI BREAK

405 STl

405 COUPE I TODOS I

406 DD1AI S HODD.OS

406 ST/SL/SV/SR

:1.800

43.300

21.800

21.800

21.800

21.800

32.850

ZI.800

67 .~OO

34.100

Tebela de Valore •• Vena11l1 Dar. Calculo do JrVA - Exerc1c10 1999
Valorelll Utill::adolll Dera fIne d. Detenaln.cllD da B••• d. Calculo

----------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------

Tabela d •• Valorell Venale Dara Calculo do IPVA - EXflrclC10 1999
Valorell Utl1lzadOll para 11ne dI! Detenulnac.o da 8.118 d •• Calculo

Anexo I do ProJeto de LeI ". X>: de 11 de NOVDtBRO de 199,9-----------------------------------------------------------------------------_.

---- --- -------- ------ ---------- ---- ----- ----- - -------- ---- --- --- --- - -- ---- - - -_.
001 - Autolllovell1.Camlnhonet • ., e Utl11t.r1oe Eetrange1roll

o •• crIcao do Grut'o V.)or em RI
04 - Automovele.Callllnhonetee I! Utl11t.arloe .E.etre"aelrol!!l------------------------"!"-----------------------------------------------------

"15.000

<17.000

4~.840

12.000

eO!l DEHAIS HOD.ELOS

806 I TODOS )

PEUG[OT DDiA IS HOD£LOS

605 SV 3.0

------ ------------------------------ ----- - ----------- - ------ --------- ---------74.809

116.367

200.700

1]7.193

1~".000

HERC.EDES 8ENZ ODiAIS HODELOS

5 300/5 320/300 5[/300 SEL/G 320/[ 4Z0lC 43 TODOS

SL 300 ( TODOS I

5 600 I TODOS }

SL :l80 , TODOS I

SL 3;:0/5 ~ ( TODOS ,

5L ~oo/~OO SEC ( TODOS 1

SL 600/CL BOO ( TODOS I

154.800

180.484

223.000

047 - PORSCHE

911 CARRERA I TODOS I

911 TAROA 144.820

290.000

193.852

100.000

911 TURBO

928 ( TODOS J

BQ)CSTER 986

PORSCHE DDiAIS HODELOS

95.000

23 .9~O

27.600

35.105

I
I

100.000 I
048 - RENAULT:: .. _ ..i

____ :_:_._:~_,o ---~-:-G-:-:-S:-D-EHA __ IS_HQ__DEI.._OS :_:~

0 ••4 - HITSUBISHI

COLT GTl

3000 OT t TODOS )

COLT DEHA.IS HODELOS

olAKAHTE I TODOS )

.EeLI PS.E I TODOS }

EXPO/SPACE WAGON I TODOS 1

GAUNT DD1.A I S HODELOS
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l..AGUNA V6/NEVADA 43.257
HILUX 2CD ( TODAS I 2:2.590

HEGANE 1. 6 I TODOS ) 18.000
HI LUX 2CS I TODAS I 20.054

HEGANE 2. o ( "TODOS 1

RENAULT DDiAlS HODELOS

SAFRANE V6

TWl NGO I TODOS I

20.000

12.000

40 • .!OO

11. 850

HIL.UX 4X4 CD I TODAS I

Hl Ll1X 4X4 CS ( TODAS )

HILUX SW<4 ( DDiAIS ) E 4RUNNER

HIL.UX SW4 V6

LEXUS DEMAIS 300

30.000

='7.000

54.105

77.800

~--------------------------------------------------------------------------_.

049 - ROu.s ROYCE

TODOS

O~ - SE.AT

AROSA

395.000

12.000

I.EXUS ES 300

I.EXUS GS 400 E Ul 400

PASEO I TODOS I

PREVIA TODOS

TOYOTA LEXUS DDlAis HODELOS

71.000

90.200

23.8~O

~2.888

31.272

----~~~~~-~-~~-~~~~~~-~~-:~~-~.:._::_~~-~:_~~-~~~~~~~-~~-:!~~-----------------
Tabela dft Valorno Venat" para Calculo do lrVA. -' EXl!rclc10 1999

--------~~:~~~~-~:::::~~~~-~~~~-~:~~-~~-~~~~~:~~:~~-~~-~~~~-~~-~~~:~!~-------
04 - "'ut.o1Dovele.Callllnhonetee e Ut111tarloe EetraTlSl'!lroe

••••nexo t do ProJeto .de L.t n. XX de 11 de NOVEMBROde 1998

Tabela de Valoree Venata 'Para Calculo do lJ'VA - EX@lrelcio 1999
Valoree Utl11:o:ado8 'Para ftnl!J dto Determinacao da Baee dto Calculo

04 - Automovele.Camlnhonl!ttell I!' Utll1t.arloe Eetran£eiroll

Deeerlcao do Grupo Valor I!'m RS Deecr i cao do Orut'o

BOLERO

CORDOSA I TODOS •

lBlZ'" ( TODOS )

SEAr OEHAI S HODELOS

TOL.lDO I TODOS )

35.000

:!1.:!34

.18.000

:!0.833

17.970

0:;6 - VOLKSWAGI:N

CARAVELL.E I TODOS )

CORRA DO I TODOS )

EUROVAN I TODAS )

GOl..F CABR 1aLO' E VR6

3~.OOO

46.974

33.000

051 - SSANGYONG OOLF Gl I TODOS ) 19.89:;

. tODOS 43.206 GOlF Gue. 2.0 Hl

O~:! - SURARU

lHPRE~A 1.6 GL ( TODOS 1

I HPREZA 1.8 GL ( TODOS I

IKPREZA GL ~.O ( TODOS)

1HPREZA GT <tWD

20.106

:2.500

26.000

~3. 600

GOlJ GLX DD1AlS HODELOS

GOLF GTl ( TOOOS )

NEW B£nLE

PASSA! DEHAl S HODELOS

PASSAT E VARIANT TURBO

PASSA! VR6 [ VARIANT VR6

26.84:;

=1_800

30.300

35.000

42.120

l!'U'R E.2.A SW I TODOS J

LEGACY 1.8 ( TODOS )

32.241

29.948

VOLKSWAGEN ODiAIS HODELOS 1: 500

LEGACY 2. O I TODOS ) 31. :00 O~7 -. VOLVO

LEGACY :!.:! ( TODOS )

L.EOACY DDiAIS HODE1..OS

L.EGACY SW OB :!~

SUBA.RU DEMAIS t1ODD..OS

SVX ( TODOS )

36.000

40_600

44 .000

40.000

73.700

460 DEHAIS HODELOS

••60 TURBO I TODOS I

850 DDiAIS HODELOS

850 TURBO ( TODOS )

940 ( TODOS)

4:.600

43.625

60.000

76.1:;:0

:;5.:00

- --- ---- ------- ------------- ---- - ---- - -- - ----- --- - -- --- -:...- - - - - - - - - - --- --- -----Anft)(o ) do PrOJlltQ d. L.i n_ xx de!' 11 de NOVEHBRO de 1998

Tabela de Valoree Venaia para C.lculo do IPVA - E,.erclcl0 1999
V.loree Ut.l11z..doll rarl'l rin" d"" O"t.1!lr1ll1nllclIC' dA na ••., dI! Clllculo

---_ .._---------:; ..•-------------------.----------------------------------_.

71.550

88.681

47 .~OO

58.800

;::.000

11:;.000

S 40 E V "O DDiAIS HODELOS

5 70 E V 70 DEMAIS HOOELOS

S 70 T~ E R; V 70 T~. R AWD E XC AWD

960 I TODOS I

C 70 t TODOS 1

5 40 E V ••O 2.0. S ••O E V 40 T4

--- - - -------- ------------ -- ------------ ---- ---- - --- - - - ---- - - -.- -- ---- - -- ------

04 - Automovele. Camlnhonet.ee I!' Utl11l.rioe EetranGel r08

----~~~~~-:-~~_:~~~~:~-~~-~~:_~:-~-~~-::-~~-~~~~~~~-~~_:~:~- - --~----- - ------
Tabela de VlIlorel!l Ven.t. par. Calculo do tPVA - Exerclcl0 1999

-- ----- -~~:~~~~-~:::::~~~~-~~~~-~:~~-~~-~~:~~:~~~~~-~~-~~~~-~~_:~:~~:~- - - - --~

10.300

26.100

8.985

20.700

17 .::86

CARRY I TODOS I

SAHURAI ( TODOS )

SIDEKICK I TODOS )

VI vIa ( TODOS )

0~3 - SUZUKI

BALENO f TODOS I

31.420

50.300

". 000

:!~.OOO

17.000

109. 39~

V.lnr .'fI ~&

Valor em RS

O~9 - ODiAIS MARCAS T. HODELOS ESTRANGEIROS

09Z - ASlA c~t NHOES 1HflORTADOS

Deecrlcao do Gruflo

DeBcrlcl'lo do Orupo

ASIA CAHJNHOr.s ODiAIS HODtLOS

TOr I C V SUPER

TODOS

AH 815 V

5 80 I TODOS )

VOLVO DDiAlS HODELOS

Tftbelel de Valol'ee Venefe perl'l Calculo do IPVA - Exerc1cio 1999
Valoree Ut11i:o:adoe 'tiara rine de- DetermlnaclIo da Ba ••P. d •• Calculo
------------ -- ---- ------ --- ---- - ---------- -- -- ---- - -- - - - - - - -- - - - - - - - --

Anexo 1 do f'roJeto de Lei n. >:x d. 11 d. NOVD1BRO d. 199B-------- ---- - --------- -------- -------- - -- - - - ---- - - - -- - --- ---- -------- --- - - - ---

--- --- ------ --- - --- --- -- - ---- -- - ------ ------- --- -~- -- - - - -- -- - - ----- - - ---- - - ---
O~ - ClImlnhoeB e Onlbue Eelranlelroe-- ---- -- - --- - - - - -- - - - - ------ - - - ---- ------- --- - - - ---- - - - - - - ----- - - - --- - - -- --

Z3. ,39

19.900

13.400

:::1.171

29. ;48

23.779

34.7 ••••

16.000

••••. 000

Valor em RS

O~~ - TOYOTA

CAHR)' L.E I TODOS I

DlIscrlclIo do Grupo

SWIFT GT)

SWUT SEDAN

VITARA DDiAIS HODELOS

VllARA JLX 18 V

VITARA V6

SWl fi CONVERSI V£L

SWIF"T ODiAIS HODELOS

SUZUKl DDiAIS HODELOS

04 - AutolDoveln.Caminhonetlle e Ut.l 11 tarioA EI'lt.r-l'lnF;e! rOA

------------ ----------------------- - -------- ----- - - - - - - - - -- - --- - --- -- - ---- ----

I

i

!
i
I
I

1

I
CAHRY Xl.[ ( TODOS ) 5:.888

I COROLLA DD\AlS HODELOS ::3_8~0

I ::::~~ ::::I/WOXLl ~::::L__C_O_R_O_N_A_I_TO_DOS__ I '_4_"_7_40 09_'_-_AS_' A_O_N_l_8_U_S_E_H_I_C_ROO_N_l_BU_S_l_tlJ'_O_R_T_A_D_o_S J
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29.141

P~gina79

Z.OOO

1.800

6.000

3.800

5.000

13.000

4.100

Valor pm RI

TODOS

TODOS

DeBcrleao do Grupo

DE 450 A 599 CC

DE 250 A 349 CC

DE 3!l0 A 449 CC

DE 125 A Z49 CC

DE 51 " 124 CC

120 - AGRAU: HOTOCICLETA IHrmUADA

ACIMA DE 999 CC

ATE 50 CC

Anol(o ] do ProJeto de Lel n. XX dfl 11 de NOVDmRO dE' 199B

---------------------- ----- -- --- -- --- - - ----- --- ------- --- -- - -- - - - -- --- --- -----

------ ---- -- -- -- ---- -- --- -- ---- ------- - --- - --- ------ ----- - - - -- ---- - ----

OG - Hotos Eetrangel ralll

--- - - -- - ---- - -- ---- --- -- -- - - --- --- --- --- - - - --- ---- ---- - - - - -- --- - - -- - ----------
----- - ----- --- - ---- ------ --- --- ----- - --- ------ ----- ---- --- - --- --- -- ---- - - -- ---

26.500

36.800

27.570

28.500 .

28.000

23.850

097 - GENERAL HOTDRS ONtBUS E H1CROONIBUS IMPORTADOS

27.198

096 - GENERAL HOTORS CAMINHOES IMPORTADOS

2~. 951

095 - FORO ONIBUS E HICROONIBUS IMPORTADOS

27 . 8~5

098 - H'IUNDAI CAHINHOES IMPORTADOS

099 - HYUNDA1 ONIBUS E HtCROONIBUS lHPORTADOS

094 - FORO CAHI NHOES I HPORTADOS

Ali 825 T I TODOS J

ASIA ON18U5 E HICROONIIlUS DDiAIS HODELOS

TOpte ( TODOS I

TODOS

TODOS

TODOS

TODOS

TODOS

H 100 DEMAIS HODELOS

H 100 aBRIas

BYUNDAI ONIBUS E HICROONIBUS OU1.AlS HODELOS

BrasUia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

100 - KIA CAHINHOES IHPORTADOS DE 600 A 749 CC
7_000

DE 750 A 899 CC
9.~OO

DE: 900 A 999 CC
11 .000

22 000

7.9B5

l3 500

13 000

14 000

.14.500

ACI HA DE 999 CC

121 - DHW HOTOCICLETA IHPORTADA

ATE: 50 CC

DE 450 A 599 'CC

DE 12~ A 249 CC,

.DE 250 A 349 CC

DE 350 A 4<19 CC

14 .917

::::.500

Villor Pro R$OeecrIcao do Grut>o

K 35005 E 1\ 3600 S ( TODOS )

I\IA CAMINHOES ODiAIS HODELOS

rebele de VI!lIoree Venale pe.re. Ce.lculo do IPVA - [xerclcl0 1999
Valoree Ut11I2:l!IIdo8 ~ara fIne de Uetermlnacl!llo da Ba.,e de Cl!IIlculo

Anexo 1 do ProJeto de Le1 n. XX de 11 de NOVDiBROde 199fJ-------------------------------------- --------- - ----- ----- -- ---- ------ --- - - - --

---- ---------- ---- ----- -------- -- --- --- - -- ---------- - - --- -- --- - - - -- - ---- - --- -~
---- ----- -- -------- - -- --- --- ---- ----- -- ---- ---- -- ---- -- - - --- - - - - - - --- - - ---- - --
05 - CamInhoee e Onlbue Eetran£etro"

--- -- --------------- - - - - ---- -- ------- ----- ----- --- - - -------- --- - - -- ---- -------

101 - KIA ONIBUS E HICROONIBUS IHrORTADOS

BESTA SV/£ST

KIA ON}BUS [ HICROONIBUS ODiAIS HOOE:LOS

23.050

21.:::73

DE 51 A 124 CC

DE 600 A 749 CC

DE 750 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

9.580

15 400

1C 700

18 O()()

10Z - HERCEDES BENZ CAH! NHOES J HPORTAVOS

180-0 [ 310-0

HERCED.ES B£NZ CAHINHOES ODiAIS HODELOS

103 - H:ERCEDES BENZ OtlJSUS E HICROONIBUS IHPORTADOS

24.000

aoS.734

122 - BRAUD)' MOTOCICLETA IMPORTADA

ACIMA DE 999 CC

ATE ~O CC

DE 125 A 249 CC

13 000

1.235

2.565
180-0

28.000
----=----- L~ _

Aner.o I do Projeto de Lel n. XX dfll II de NOV£HBRO de 1998
- -------------- --- --------- ------ -- --- - - ------- ------ --- - -- --- - - - ------ -----_.45.000

25.000MERCEDES BENZ ONIBUS E HICROONIBUS DEMAIS MODELOS

OF 131BIOF 1620

Tabelll do VaIorefl Vena1fl para Calculo do IPVA - Exerc1cIo 1999
Valorel!l Ut11JzadOB parl!ll fine de Detllrmln"c:ao da Baee de Calculo

----- - --- -- - ------- -- ---- -- -- ---- --- --- - --- --- - - - --- -- ------ ---- -- ---- ---- --_.
05 - Hotoe .EatrllnR'oJra847. ::01

104 ~ HITSUBISHI CA.MINIIOES IMPORTADOS

TODOS

- - - ----------- ---- ----- ----- -- - ---- ------ ----- - - -- -- -- ---- ------ - ---- --- ---- _ .
. Valor PIIl RSDel'lcrl cao do Gru[lo

--- --- - - --- --- -- ---- --- ----- -- - --- - - - - --- --- ----- - --- -- -- ---- -- - ---- - -- --- -- _.10~ - HITSUBISHI ONIBUS E HICROOIJIRU5 IMPORTADOS

L 300 :::3.000
DE 250 A 349 CC

4.500

HITSUBISHI ONIBUS [ HICRooNIBUS ODiAIS HODELOS DE J~O A 449 CC ~.800

106 - RENAUlT CMlINHOES IMPORTADOS

RENAULT CAHINHOES ODiAIS HODELOS

TRAFIC FURGAO CHASSI LONGO I fCl )

••••.• J 47

•.•... 147

DE 4~0 A 599 CC

DE 51 A 124 CC

Dr 600 A 749 CC

DE 7~0 A 899 CC

8.800

1.897

7.800

9.000

107 - RENAULT ONIBUS E HICROONIBUS 1tU'ORTADOS DE 900 A 999 CC 10.000

TODOS

10B - SCANIA CAHINHOr.s lfiJ'ORTADOS

20.000
1::3 - HARI_EY DAVIDSON HOTOCICi...ETA I1iJ"ORTADA

ACIHA DE 999 CC
13.000

TODOS 76.000
ATE ~o CC

2.000

DE 12~ A ::49 CC
4.000

~_OOO

7.800

8.500

3.000

8.~00

10.000

11.~

Dr 450 A :'99 CC

DE !lI A 124 CC

DE 2~O A 349 CC

DE 3~0 A 449 CC

DE 600 A 749 CC

DE 7!l0 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

D.llIcrl c.o do Gruro

Tebelll d'" Veloree Venal" t>are Calculo cio IrVA - F::I':",r'C1c10 199~
Velore., Utl1l:::lIdoe para flne de DeteTm1nllC40 d", Baep. clt' Celculo

109 - VOLVO CAHINHOES tHPORTADOS

Anexo I do ProJeto' de Lei n. XX d ••. 11 dp NOVEMBRO d ••. 1998

TODOS

- - - -- - --- ------- ------ --- -- --- -- ------- -- -- -- - -- - - ---- - - -- --- ----- -- --- --- - ---

-- ---- --- -- --- ---- ------ ------ --- - -- - - --- - - - ---- - --- ---- ---------- ---- - - ---- --
----- --------- --------- --- ------ --- --- --- - - - - - - ----- - ----- --- - - - - - - -- --- ------
05 - CamInho ••" e OnlbuB E8tranlelro"

---- ---------- ----- ---- ----- - ----- - - - ---- ----- -- - - - - ---- -- --- ------ - - --- - - - ---

91.067

--------------------------~-_._----_._-------------- ---------------~

TODOS

110 - VOLVO OHIBUS [ HICROONIBUS IMPORTADOS

110.000

124 - HONDA HOTOCICLETA IMPORTADA

ACIMA DE 999 CC

ATE !lO CC

16.800
I

1.800 I

------ ---~j
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DE 125 .A 249 CC Z.300
129 - YAHAKA HOTOCICLETA "IMPORTADA

DE 250 A 349 CC

DE 350 A 4"9 CC

DE 4~ A 599 CC

DE 51 A 124 CC

5.210

2.000

ACItiA 999 CC

ATE 124 CC

DE 1Z.5 A 249 CC

DE :::.50 A 349 CC

DE 3~O A 449 CC

15.105

2.000

3.200

<1.500

'.000
____________________________________________________________ wl _

"nexo I do ProJet.o d. Lal n. XX d.. 11 dfl NOVEHBROd,. 1998

Tabl!!lA de Valorf!!tI Venais vara Calculo do lPVA - EXP.'rclcl0 1999
VlI.loree Utl11% ••do8 t"ara fine dI!' DetBnntnllcao dll ReeI!' de Calculo

06 - Hotos EstranlleiraB

Oellcrlcao do GMJt>o

DE 600 A 749 CC

Valor I!'m RS

1:.000

Anexo 1 do ProJet.o (}p Let li. XX de- 11 d", NOVEH8RO dE' 199B

Tabela de ValorfIJa V.n.l~ 'rarlll C.•lculo do IPVA - El(orcioto 1999
Vllllor~A Ut11izlIIdoA l'.srll (1nfJ d~ O"tf!rm1nlllcaC' dft Ilftl!J•• de Calc\lll"

DE 750 A 899 CC I< 000 0/1 - Uolof1 El"Ilrlllfl~"irae

DE 900 A 999 CC 1~ ~()(l Deocrlcl!o do Gruro Valor @!tI kS

DE 450 A ~99 CC (j.lOO
125 - H\'OSUNG HOTOCICl.ETA lHf'ORTADA

AC1HA DE 999 cc

ATE 50 cc

DE 125 A 249 CC

11.000

1.800

3.000

DE 600 A 749 CC

DE 750 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

7.000

9.000

1l.~90

DE 250 A 349 CC 4.500 130 - HOTOClcu:TA DDtA1S ttARCAS E HODEl.OS

DE 350 A 449 CC 5.200 ACI HA DE 999 CC 1!).600

DE 450 It 599 CC 6.000 ATE ~O CC :::.146

DE 51 A 12~ CC :.100 DI: 12~ A 249 CC 3.:;00

DE 600 A 749 CC 6.500 DE 2~0 A 349 CC 4.264

DE 7!>O A 899 CC

DE 900 A 999 CC

7.:'00

9.000

DE 350 A ••••9 CC

DI 450 A 599 CC

DI .51 A 1Z" CC

6.000

7 .673

]~6 -.JIALING HOTOCIC1.ITA JHPORTADA

ACIriA DE 999 CC 10.000
D[ 600 A 749 CC 8.100

ATE ~ CC

DE 125 A 249, CC

1.000
DE 750 A 899 CC

DI 900 A 999 CC

9.!l00

1:.500

DE ::50 A 349 CC

DE 350 A 449 CC

3.000

3.800

DE 450 A ~99 CC

DE =>1 A 1~4 CC

DE 000 A 7<19 CC

DE 7=>0 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

127 - KA'WASAKl HOTOCICLl:TA IKPORTADA

4.200

1.3=>0

~.500

'6.800

7 .~oo

Anexo I do ProJeto de Le1 h. XX de 1: de UOVD1BRO de 199b---- ------------------------- ----- ----- ----- ---- ---- ---- ----- - --- - - - - ----- ---
Tabela de ValoreB Venale 'rara C.lculo do lPVA - Exercicl0 1999

--------~~~~~~~-~~:~:~~~~~-~~~~_::~~-~~-~~:~~:~~~~~-~~-~~~~-~~_:~~:~:~-------
Valor em RS

A.r:1HA. 01: R!f9 ror. 19.280 131 - JET SKI

COLUNNA 5: Hr'

<1.21<&

4.915

5.970

6.320

7.024

7.027

7 .30~

5.337

6.672

5.257

8.639

10. ~36

COLUNNA 70 HP

KAWASAKI 29 HP

KAWASAKI !l4 HJ'

ODiAIS tiARCAS ,,"CIIiA DI 30 Hr A 50 HP

ODiAIS IiAICAS ACltiA DE ~ Hr A 7(1 Hr

DDiAIS MARCAS AClHA DE 70 HP

DOtAIS HARCAS ATE 3(1 Hr

KAWASAK J 52 HP

YAJ"IAHA 50 Hf'

KAWASAK I 69 Hr

YAMAHA 4Z HP

SEA DOO/HI U1.AR ~~ HP

SEA DOO/HI LHAR 80 HP

132 - EHBARC. CA.,."iCODE fiBRA DE ATE ó.99H OE COHPRIHEUTO

z.ooO

8.300

6.000

7.000

•. 000

j .~OO

12.850

10.000

16.074

Valor pm RS

DE 7~ .A 899 CC

DE 900 A 999 CC

DE ~1 A 12<1 CC

DE 800 A 7<19 CC

DE <I~O A ~99 CC

DE 2~O A 349 CC

DI. 3~0 A 449 CC

Dellcricao do GnJl'O

ATE ~ CC

DE 1:::5 A 249 CC

--- -- ---- ------- ---------_.--- ------------------- ---- -------- --------- - ---- - --
)15 - HotOB Estrang.ira. .
--- - ---- ---------------- ----- ------ ------ ---- - - - -----

----~~~~~_:_~~-~~~~~~-~~-~~-~:_::_~~_::_~~-~~~~~~~-~~_:::~----------------
Tabal. de Valor •• V,.nata l'ara CalC'Ulo do lPVA - Exerci cio 199~
V.lortlt!! Uti1i:.adoll rara tin8 dp Dlllt.rminacao da e•••• dI!' Calculo---- ---- -- ------- -- ---- -- ---- -- -------- -- ---- ---- --- - - -------- -------------- _.

ACIHA DI 10 HP A 30 lll' 4.496
128 - SUZUKl HOTOCICLETA IHrORTADA

AC J ttA DE 999 CC

ATE ~O CC

DE 12~ A 249 CC

DE :::50 A 349 CC

DE 3~O A 449 CC

DE 4~O A ~99 CC

13. ;7~

=.000

Z.570

3. ~~O

6"B~O

ACIHA DE 30 Hr A 50 HI"

ACIHA DE 50 HP A 90 111"

ACIIiA DE 90 Hl'

ATI 10 HP

133 - CASCO UE fIBRA ACIMA OE C.99H DE COHf'RIH[NTO

ACIKA DI 140 HP A ZBO Hf'

11.601

2.881

J().~36

DE 51 A I:::" CC
:::.300 ACJ HA DE 280 HP ~1.689

DE 600 A 149 CC

DE 7~0 A 899 CC

DE 900 A 999 CC

8. f14!l

9.050

11.400

ACIH.A DE 90 HP A 140 Hr

ATE 90 HP

20.024

11 .9~1
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Anexo 1 do ProJ~t.o de Lei n. XX dr 11 dt> tl(lVF;H1HWde 1999------ ------------ --- - - - -- ------- ---- ---- ---- -- - - --- -- - - - - ---- ----- - --- - ----
Tllobelll de Velores Venaie t'l!Ire Calculo do IPVA - EXf'rclcl0 1999
Valoree Utilizados 'tiara fins de DetennlnaclIo da Da 'I(" de ClIlculo-- -- -------- --- ----- - --- ---- ---- --- -- ---- -- --- --- -- ------ --- -- - ------- ---- - _.

MENSAGEM
N" 466 /98.GAG Rrasilia, )1 dc dr'embro dc 1998.

07 - Embo!lrcacof!e lncluelvf;l' de ~crel0 ou el'lt'orles

-- -------~~;~;;~:~-~~- ~~~~ - - - - --- - --- - --- - - - -- - - - - -- - - - - - ~~ ~~ ~ ~~ ~ ~~ ~~~ ~ ~~ _ ~ S,_

- ------ --------- --- --- ---------------- - -------- - - - - - -- - ---
Senhora Presidcnte,

134 - CASCO DE FIBRA DE 6.99H DE COHPRIHEIJTO - J:'ROP

13~ - CASCO DE FIBRA ACtHA DE 6.99H DE COHPRIHENTO - PRO

ACIMA DE 10.99 HETROS

ACIMA DE 8.99 H A 10.99 HETROS

ATE 8. 99 METROS

ACUtA DE 125 HP A '::;00 Hr

77 ~3:

29.07",

25.844

Tenho a elevada honra de comnnicar a Vossa Excelência Qne nos
lennos do artigo 74 combinado com o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e confonne dispõe o artigo 178, ~ 2°, do Rcgimento Interno
dcssa Excelsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n° 4.139/98, que "Autoriza o
Poder Executivo 8 abrir crédito snplementar á Lei Orçamcntária Anual do Distrito
Federal no valor de RS 39.000.000,00 (Trinta e nove milhões de rcais)", c Que
se converten na Lei nO 2.165 ,de 24 de dezembro dc 1998, publicada
no DODFI1° 245 de 28 de dezembro dc1998.

ACIMA DE 200 llV 95.917

AU 125 HP 11.514 Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência proteslos de
elevada estima e distinguida consideração.

136 - CASCO DE FIBRA ATE 8.99H DE COHrRIHE;NTO - J'ROJ:'

ACJHA DE 130 ti1=' ~1.8a~

ATE 130 HP "'1.997

137 - CASCO DE FIBRA DE 9.00H A 9.99H DE COHPRIHENTO - :r
CRISTO\' AM 1l1lAIH)IIE
Govemador do Distrito Fedcral

ACIMA DE 200 !Ir

138 - CA..SCO DDiAIS HATERIAts ATE n.99" OE COl1T'Rlm:NTO P

ArE ZOO HP

ACIHA DE 10 tu' A 30 IH'

64 612

:. ~Bl

EXllla.Senhora
Depntada Ll/C/A CAIl\'ALJIO
Presidente da Câmara Legislativa ,In Distrito Federal
NESTA

ACIMA DE 30 HI' A 50 HfI

AClHA DE 50 UI' A 90 111' ~', 16~,

-----------------------------------------------------------------------------

139 - CASCO DEItAIS HATERIAIS ACItiA V[ 5.9911 ( Temos os

140 - CASCO DEMAIS KATERIAlS ACIttA DE 6.99H J'ROPULSAO

AUlorU. o Podr-r b('('ulil'n • abrir r-ridilo IUpl~mcnlar , Lei
Or{alMnl.ri. Allu.1 dn Pi"riln r~df'nl 110 ".in,. d~ RS J9,OOO.OOU.00
(Irilll' r- noH' ."lIh6M dr rt'.ill,

..,.1"

li

"),'t. (

-, \ .<. .~~(( f, ...

t\: .-1-
A. CAmam Legislali,,', do Distrito Federal dccret:l

AI1. I" FiClt o Pode, Ellceuti ••.o .nlori:Jado a ahrir 110OrçJlln~nlo A.nllal dl'J Di51rilo Federal. Ll:i o" U1I4. de 7 de
jlmciro de I99R, paf'1ll o e.~rdC1o fiMna:im de 1?9f1. crt.dllo supJcmcnl:tf no ,,'alor de RS .19000.000.0(J (trinla c OO\'C
milhl'lcs de ruis), para at~nder As prognlNÇilcs OfÇIrnentViaJ OOft$lanlCSdo Ancto 11

AI1, 2° Os n:cu~ necx:sdrios 110 .Iendimento do dilp:l!';lo no IrtilO Intenor sAo pmvenirnlt$ de .nulaÇ"Ôe5 plInj.i~
de OOIIlÇt\c;!lOJ'9lmemtril1l cnMi«Mdn~ no orçamento "i~~. conrnnnc dl~o no In 41. ~ '., 111.dA 1.(:; n" 4 UO. de 17
de rM1ÇO de 19(,., indicadM no Ancllo 111

AI1 )0 Em (unçAo do di~o no al1 1°. .1 nxriu da FundaçAo Edue:tctonal do Oi~riro Federal fic;l Illlcrada n.,
(om" do AneJlO I

A.11 .0 Esu Lt:i enlnt ~m vi~r nn d.'11I dc !õ'l1lI publicaçAo
Art . .5" Rrvoprn-« I! d;~i~~ em conlririo

:.;l2.30~

7. 7~1

1.613

51.889

9.691

Velor ~m RIDeftcrl CllO do Grupo

ACI!1A DE 10.99 HETROS

ACIHA DE 90 tu.
ATE 10 ItP

ACIHA DE 130 HP /o. 260 HP

ACIHA DE 250 ur

ATE 130 UP

An~xo 1 do ProJ~to de Lei n. XX d~ 11 de NOVEMBRO de 199B-----------------------------------------------------------------------------
ITabelll de Valores VenailJ lIara Calculo do lJ'VA - Exeorctcto 1999

--------~~:~~~~-~=~::~~~~~-~~~~-~:.~~-~~-~~:~:~:~~:~~-~~-~~~~-~~-~~::~~~----~-
07 - Embarcacoll8 inelueivf't d. reocroto ou e"tlOrtllllSl I

--------- -------- ----------- --------- -- ----- ------- -- --- -- -- --- - -- - --- --- - -~-

ACIHA DE 6.99H A 8.99 HETROS 12. g2~

------------------ ------------- ------ --- -------- ------ ----- -- -- --- --- -- --- -_.AnexfJ 1 do ProJeto de Lft1 n. XX de 11 cl~ NOVEMBRO de- 1998

----------------------------------------------------------------------------_.
ACIHA DE B.99H A 10.99 KETROS 19.382 LEI N" 2.165. I)E 24 UF. D('zcmb,.Cl

Aulori73 o Poder Executivo a abrir cr~dilo suplementar!
Lei Orçamenfâria Anual do f)i~lrit(l Federal no valor de
ns 39 000 000,00 (lfinla e nove milhões de reaIs)

li stC'UH,Au 111tDCCAoC"O
Inll ~IlAol'40 rllllc .••nQ""llM) 1I1STlUTOnDI ••••l

'''- ""~tlt.'<I"DOlI'n'W1">', ••••••.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAl.. FAÇO SAUER QUE A CAMARA I.EGISLATlVA
DO DISTRITO FEDERAl. DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art, I" - Fica O Poder Executivo autorlUldo a .brir ao Orçamento Anual do [);,trilo Federal. Lei nO 1.814,
de 07 de ja.neiro de 1998, para o exercicio financeiro de 1998, credito suplementar no valor de: RS
39,000,000,00 (trinta e nove milhõt1 de: rcai,), para alende:r às programações orç.lmenlária.s constllnte:s do
Anexo 11

Art, ~ - Os recursos necessários ao alendimento do disposlo no .aMigo IInlerior s.lo provenienles de:
anulações parciais de dOlações orçamenlirias consignlldas no orçamento vigente, conforme disposlo no
art 43, ~ I". m, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, indicadas no Anexo 111
Art. 3. Em funçlo do di5pOS10 no art I". l!l receie. di Fundaç.Ao Educacional do Distrito Federal fica
alterada na forma do Anexo I
Art, 4" . Esta Lei entra em vigor na dlltl de sua publicaçlo
Af1 5°. Revogam-se lISdisposições em conlritrio

~"L G
CIUSTO\'AM IItJARQUI:

Brllsilia. 2i, de: Dez~flIbro de 19QR
110'" da República e )9'" de lIuuilia

1"':::::-1
1

-

1

..te .~ i
I
!
I

=~I ::: 'II,. ,
-----.------.----------------.----------- .__. J

18.917

;:33 300

937 000

183.245

'" .300.000

2.123.000

1. 00
0.80
0.70
O. &0
0.52
0,40
0,35
0.30
0'.25
0.201

Emb. NavllliB

1. 00
0.80
0.70
0.'0
0.52
0.40
0.15
0.10
0.25
0.20

E1nb. Aerf!as

1. 00
0.80
0.70
0.60
0,52
0.40
0.35
0.10
0.25
0.20

Carros

ACIMA DE ;:!700 KG A ~700 KG

141 - AERONAVES NAC10NAIS E ESTRANGEIRAS

ACIHA DE l~OOO KG

ACIMA DE 1~IW A ;:700 KG

ACIMA DE 700 KG /o. I~OO J.:G

ATE 700 KG

ACIMA Dl ~700 KG A 15000 KG

Tabellll de Vf!lloree VenaIs J'llra Clllculo do IPVA - Exercicio 1999
VII1ore", UtIli:O;lIdoe parlll (in" df:" DeterminflcllO da Ba"e de Calculo

1. 00
0.55
0.45
0.34
0.30
0.21
0.24
0.20
0.17
0.16

Ano Motos

-- --- - ----- ---------- -- ------- --- -- ---- ----- -- ----- - - - --- -- - -- -- ---- -- ---- - -_.
----- -- ---- - - -- ---------- -------- ---- ---------- - - - - - - ------- --- - - -- - - - - - - - - - -,

Anexo II do Projeto de Lei n. XV de 10 de »OVD1BRO de 1998.................................................... , .;. ..

Deecrtcao do GnJt"o Valor em RI
----- - -- ----- ------- - ------------------ ---- -- --- ---- - -- -- -- - - -- --- - --- - - ----_.

oa - Aeronftvee Nacionale e ÚltranlelrllB

.S
'7••.S••.,
.2.,••S,

-------------_._--------------------_._--.----------_.-------------------_.:-.

-- -- -- ------ -------------- -- - --- - - - - - - ----- - ---- - . -- - - - - - --- -- -- - - - - ---- -- --!- --

• GOl' SECRtTAJl.IA DE FAZENDA [ PLANEJAMEtn'O 10/11/98
Si_tema para Calculo do IPVA

• R£L2.prg CoelicienteG de Depreciacao Pag. : I...................................................................................... '...

~-------------------- _.__ ._._------------
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03 ,DE 1.999
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

A CÂMARA LEGISLA TIV A DO I>ISTRITO FEDERAL

Di~plIe ~obn 8 r~l ••.iuçJo dos lotes n8
poli~OD81que ellpecifiCJI.

decreta:

,"_ n.•.-.l!U,c;'l ••••••••• """"" •.••__ ••••••

I ~::
_____________ ----C~..:..:..:__'_ __ =_~~...JL::: I ::=

Art. I' • Serão regularizados os parcelamentos de natureza urbana
alienados até 27 de janeiro de 1997, que não tenham área inferior a 800 m2
(oitocentos metros quadrados), localizados na área compreendida pela poligonal
que se inicia na Estrada Parque Ceilândia - EPCL (01'-095) até o encontro desta
com a Estrada Parque Contorno - EPCT (01'-001), daí pela EPCT até o encontro
desta com a Estrada Parque Núcleo Bandeirante - EPNB (01'-075) e desta até a
Estrada Parque Indústria e Abastecimento - EPIA (01'-003) até o encontro desta
com a EPCL, de onde partiram estes limites.

~ la _ Para efeito da execução do contido no caput observar-se-á, entrc
outras, as disposições contidas na Lei na 954, de 17 de janeiro de 1995. na Lei nO
I .477, de 17 de junho de 1997, na Lei Complementar n' 17, de 29 de janeiro de
1997 e na Lei Complementar na 90, de 12 dc março de 1998.

~ 2' - Os parcelamentos de natureza urbana existentes na área
específicada no caput deste artigo poderão ser regulari7aJos sob a fonna de
condomíuio por Imidade autônoma,

.,...._oc ••••••••.•.."..,.•••••.•.••••.• l>o<1d

II HC.(l ••J"o.C1((Pl:C'l,:t,1
,_r nJ"~IO[ •••••I'l.."T I; lIf51'OV IH fOlJl: • .ull: ••(Of V••L<JlUl.A(ln )()"l ••(;lSTtUO 000'

ll'«,"cql~ ~••I 'O'" l::.v:.oo.. i"':"=I,"==:~,.=.I'~I';:=
'::==~ ,,__, ::::: [I \

=..-;;:::,."~ I "--I ..--I
.:~~:::'~'~:'~~I'"'--I ,,--I I 11

'\$11"'01'_""" .,"._ .,-.-1
••••••• OC;" " __ I ._._i

~~5~~£~~:"1,:::1 ..~~!I II
"_.','_'o""_",, ..~~. I I I'~x~.~'::.:::.._,.~~:.~I ;::::1

~ 3' - No caso de regulari7.ação sob a fonna de condomínio, cada lote
correspondcrá a urua unidade autônoma para efeito de registro cartorial e não
poderá ter área inferior a 800m2 (oitocentos metros quadrados), sendo obrigatória a
manutenção de área comum de circulação que atenda a todas as tmidades.

Art. 2° • O Poder Executivo providenciará a alienação aos seus atuais
ocupantes das áreas rurais produtivas existentes na poligonal definida no Art. Ia
desta Lei.

Art, 3' - Sobre o preço de venda do lote ou da parcela de terra pública,
que será fixado tomando-se por base a avaliação da terra rural nua e os principios
norteadores de programa habitacional de interesse social, serão concedidos os
seguintes descontos:

I - sessenta por cento para o possuidor ou ocupante originário ou seus
sucessores;

U:CUT UI.A OI (DUe A( to
It1'I' I'U!OlI4CÁO(I)OC"'CIO'.u. 1)<)oe 0"111

""<'''<'(.0 ~: '.'" i""",:~;=~.~.~o..~\ :!~~\
=::;;~..uc.o.~,_" ~'.. I' ,._-:----... :;:~~ I ::::i

11- quarenta por cento para o ocupante ou possuidor não originário ou
seus sucessores.

Pará/!l'3fo único - No tocante as áreas rurais produtivas a serem
alienadas, poderão ser concedidos descontos superiores aos previstos neste artigo.

Arl 4' - Equipara-se ao ocupante ou possuidor originário e seus
sucessores, para efeito do desconto de que trata o parágrafo anterior, o atual
possuidor ou ocupante que tenha adquirido os seus direitos de até no máximo duas
outras transferências anteriores de posse.

Art, 5n - O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no
prazo de noventa dias contados de sua publicaçào,

,_o n.r"OODC "lA.'<t,rT (01..'11..••.' •. O•• (oc(' . .....,'(' •• I OI \/UO.uAC 00 "tIOcunuo DO IH
, ,

""O 1;:-'1-'- 1=1-1= 1-::.::.'" --""C"'C'C1O ~, ._.
~.ea"'"

.\
::::1

I
_ •.~~.•. ,,-- ..--..--

_'"'<1<1 •••• \I0OI..:=;;::;:::=~~,..•as ,,--~>G ___

_ , :ll"UOOtXl'~"_"''''

' .. - .•._ •._ .... ~~~l :::=\ :::=1 !

Art. (,n _ Esta Lci enl1a em vigor na data de sua publicação.

Art r -Revogam-se a' disposições cm contrário,

,fllSTIFlCA<,:ÃO

..•_.~
U JICUTAJUAH O.llAJ
tU.' ne-nIoIlLto etC O.ltAS

• , • I ('" ( • ~ I • '.... -- -.- -- --~" - .- ._.__ o :::1 ,.--..., ..'•.•...•.•- ,--.....,,'. 0_- .•-:::=..oc:.: ••••••.• -.".-
aJoQl.-'.crM •• ()of)oC) •••••••••• _'"
••~ •••_:J,_ .....-._ ••__..•••o:n~~...=.:"""""otU.O"'_•....ut,._ '-- ..-:::::..-e:..:"'''''''''-''-

'0 - ..-.._ .... _.- ,.- ,--

o presente Projeto dc l.ei Icm por objetivo garnntir a legalização dos lotes
dos lotes 10cali7.adosna poligonal descriUl no artigo In. parcelados até a data de 27
de janeiro de 1997, bem como asse!!"rar a alIenação e a titulação das áreas rurais
produtivas. Para tanto. estamos prevendo os valores a serem cobrados pelo Poder
Executivo. com a rcalil.ação de urna avaliação justa.

Pretendemos. a exemplo do que ocorre com os pro!!,amas habitacionais,
proporcionar regras de desconto no valor da avaliação dos terrenos, ,para que,

assim, os moradores possam ler condições de adquirir os imóveis. pois cabe
esclarecer, por oportuno, que os possuidores são terceiros de boa-fé e já pagaram
pelo terreno quando os adquiriram, portanto, nada mais justo do que propiciar o

- ,-' ---- --------------------~---- o • __ ."
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0"-1 /99
(DEP. DlSTRrrAL WILSON LIMA - PSD/I)F) A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL deaeta:

RflIbre o p~J;O dI' quI' intJI o ntigo 7" e o seu
Parigrafo lInico, da L"i Compl"m"ntJIr UO 053,
de 26 dI' deumbro dI' 1997 bem como todos os
selU benerlCios, !Wbrea obrigatoriedade do uso
de equipamento Emissor de Cnpom FL~I -
ECF e a instituiçlo do Programa dI' Estímulo à
Aquisiçio de ECF - Pr ••.ECF.

AI\. l' F"a cIKaNtadII •••• pUblIca de UIO eomum do povo, Iocatizecla no
baiml da Metropolitar •• no Núcleo Bandeirw* - RA.víll, eom 21.4100 m2 (vtnte e um mil e

qua1nlcento. metro. quadradol). que PU" , categoria de bemclominial. de.tinada é
ImPUln1llçAo do CU>e de Unidade de Vizinhança.

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL d •••.• t.:
Art. 2" O Poder ExecutIvo ragulllmentará a presente Lei complementar no

prazo de 60 dias.

"

I
\

Art 1° - Fica reaberto por MIO (cento e oitenta) dias, a contar da
data da publicação desta Lei Complementar. o disposto no art. r e ° seu
Parágrafo Único, da Lei Complementar n" 053, de 26 de dezembro de 1997, bem
como todos os beneficios nela contidos.

Art. 3" Em lei enlTa em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. 4° Revogllm-se as disposiÇl6es em contrários.

Sala das Sassões,

Sala das Sessões, OI de fevereiro de Im.

~
~

/~-:
WILS N LIMA '

'k ,,,"'" O;,."' ..• smor

" " ,
H_. !

. ---_ .._--- _.._- ----_.- -- -_._-_ .... _-_ .. _--- _.~--- -_._-._-_._- ._._- ----------_._- ---_. __ .- .._._--- ._-----_. __ !

Com a apresentação deste projeto de lei c.omplementar e sua
conseqüente aprovação, o empresariado mais uma vez terá a chance de adquirir
esses equipamentos, se ajustando plenamente à legislação em ~;gor.

Conclamamos a todos ns parlàmentares a apoiarem esta prnposição,
tanto nas Comissões técnicas como no Plenário desta Casa.

Art 5" - Esta lfei ComplemenW,. entra em vigor na data de sua
publicação.

Ad ,. -R'w•••••-~« "'"",,,,,,~.,m~....,or
JUSTlFICAÇ o , ~

o pra7.o estipulado pela Lei Com lementar nO 053, de 26 di
dezembro de 1997, pievia como certo que o eno, médiO- e grande
empresário se ajustáriam às imposições da lei e que;--'no prylZOprevisto, úiÍos
estariam com as suas obrigações cumpridas. _ "~

Porém, tal fato não aconteceu, pois, tendo que enfrentar su~ssiva,
quedas de vendas, crises financeiras e retração do mercado consumfor, °
empresariado, o comércio lojista, o varejo e os microempresários de mod gera!,
não tiveram como se ajlL>!arao que estabelecia a legislação. I

í
Assim, mesmo tendo o incentivo para a aquisiç.ão do <;'llvpameoto

emissor de cupom fiscal, não restou outra alternativa, senão a da graílljé maioria.
em descumprir ou mesmo poster!!"r a ohri!!"toriedade de cÇlfÍpra desses
equipamentos, ficando, indusive, sujeitos a pcn'alidade,,-previ~a~.
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Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3" O Poder Executivo, no prazo máximo de 90 (noventa) dias,.
adotará as providências necessárias com vistas ao fiel cumprimento desta
Lei Complementar.

Desafeta c destina árca na t.)uadra 05 do
Setor Sul da Administração Regional do
Gama e dá outra~ providêucias.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o
(Do Dcputado Xavier)

r---.--------.-.- .---.------------------.--.-.--------.--.--------.--------------------------~

I
i,

i

A CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL decreta: Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 1° Fica desafetada de sua destinação original, passando à
categoria de bem dominial, uma área medindo 62,50 x 25,00 melros,
localizada entre o lote para "Diversos" e a Escola Classe 18 da Quadra 05
do Setor Sul da Região Administrativa do Gama, a qual será destinada
preferencialmente à Igreja Evangélica Assembléias de Deus, nos termos da
Lei n.o 1.250, de 06 de novembro de 1996.

Art. 2° A desafetação de que lrat;! este artigo será precedida de
audiência pública, nos termos do que estábeleee o ~ 2" do art. 51 da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus fWleiona
provisoriamente no lote 07 do Conjunto "E" da Quadra 12 Setor Sul do
Gama.

A razão principal que justifica a presente proposta, dá-se em
função de que o funcionamento atual da igreja está em área residencial, não
ideal para a instalação de uma entidade religiosa, já que vários eventos
deveriam se prolongar após o horário de silêncio, ma~ em razão da
vizinhança, são encerrados arrtes do previsto.

Ar1. 3° O Poder Executivo, no prazo máXimo de 90 (noventa) dias,
adotará as providêneia~ necessárias com vistas ao fiel cumprimcnto desta
Lei Complementar.

Arl. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data dc sua
publicação.

Além do mais, ressalta-se que a área encontra-se ociosa, sem
cumprir com sua função social estabelecida na Lei Orgânica cm tratando de
política urbana.

Antes ao exposto, esperamos vcr a prescnte proposta aprovada
pelos nobres pares.

Sala das Sessões,
Arl. 5° Revogam-sc as disposiçõcs cm contrário.

JUSTIFICATIVA

A Igreja Evangélica Assembléia de Deus tilllciona
provisoriamente no lote I I do Conjunto "C" da Quadra 05 Setor Sul do
Gama.

A razão principal que justifica a presente proposta, dá-sc em
função de que o funcionamento atual da igreja está em área residencial, não
ideal para a instalação de uma entidadc religiosa, já que vários eventos
deveriam se prolongar após o horário de silêncio, mas em razão da
vizinhança, são encerrados antes do previsto.

Além do mais, ressalta-se que a área erieontra-se ociosa, sem
cumprir com sua função social estabelecida na Lei Orgânica em tratando de
política urbana.

Antes ao exposto, esperamos ver a presente proposta aprovada
pelos nobres pares.

.-:::.::;./ ~
(Deputado Xavier

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° I 08 1999.
(DA S'" DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO)

Transforma em feira permanente,
a feira livre do Setor Oeste da
Cidade de Sobradinbo.

Sala das Sessões,

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

,.Deputado Xavier

Art. ) ° - Fica transfomlada em feira pennanente, a
feira livre de Sobradinho, situada à Quadra AR 5, Área Especial n° 5,
Setor Oeste.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o

(Do Deputado Xavier)

Parágrafo Único - A feira permanente funcionará no
local de que lrata o caput, aproveitando-se os boxes cxistentes e espaço
sob cobertura construidos para esse fim.

Desafeta c destina área na Quadra 12 do
Setor Sul da Admimslração Regional do
Gama e dá outras providências.

A CÂMARA LEG1SLi\TIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Ar1.2" - A feira permanente de que lrata esta Lei fica
destinada ao uso comercial

Art. )0 _ Farão jus à ocupação dos boxcs da feira
pemlanente os feirantes licenciados da fcira livre, ficando os demais
espaços sujeitos a licitação.

Art. I° Fica desafetada de sua destinação orij',inal, passando á
categoria de bem dominial. wna área mecl.indo 62,50 x 25,00 metros,
locali7..ada entre o lote para "Diversos" e a Escola Classe 26 da Quadra 12
do Sctor Sul da Região Administrativa do Gama, a qual será destinada
preferencialmente à Igreja Evangélica Assembléias de Deus, nos termos da
Lei n.o 1.250, de 06 de novembro de 1996.

Art. 4° - Compete à Administração Regional de
Sobradinho RA- V, assegurada a participação dos fcirantes, representados
por sua associação:

I - definir as atividades a serem desenvolvidas na feira
permanente, e

11 - adotar providências para a efetiva transformação
da feira livre em feira permanentc.

Art. 2° A desafetação de que lrata este artigo será. preectlida de
audiência pública, nos termos do que estabelece o ~ T do 311. 51 da Lei
f"\r::o,ânica do Distrito Federal..__.. .__. . . . . . .__. . ._. .__._. J
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A feira livre localizada na quadra AR-5, Área Especial
05 do Setor Oeste de Sobradinho, funciona no local desde a criação do
Assentamento.
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Art. 3v - O contrato de concessão de uso nas feiras
permA.JI1~.-\.'::slim!tar-se-á a cinco anos, prorrogáveis, a critério
da Administra~~~ n:2:~~al, por mais um ano.

Parágrafo Único - fica vedada a Concessão de'Uso a
pessoas jurldicas ou a concessionário de área em .feira pennane!}
te no Distrito federal.

"'~ Art. 5' - A organização e o funcionamento das
ras-livres e permanentes has Regiões Administrativas. são
ponsabilidade das Administrações Regionais, respeitado o
menta estabelecido. f\' >,.'~'{. ~(,./~~

Art. 4V - As Reglõe~ Administrativas do Distritó
Federal poderão ter mais de uma feira-livre ou permanente, des~~

Que comprovada a necessidade de cada comunidade e observado . o
interesse e possibilidade da Administração em construi-las ou 0r
gan1zá-Ias.

Art. 2' - Considera-se feira permanente a atlvid~
de realizada em local edificado, com utilização de instalações c£
merciais fixas, em caráter constante, para comercialização dos pr£
dutos referidos no artigo IV e ainda artigos de mercearia.~çougue.
confecções, annarinho, utensílios de cozinha, calçados. .bijut!
rias. religiosos, ferramenta, bazar, jornais, revistas e pe~uenos
serviços.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 5° - A transfonnação da Feira de que trata o art.
1° seguirá criteriosamente os fundamentos estabelecidos na Lei 235, de
15 de janeiro de 1992, e as alterações promovidas pelas Leis nOs_259/92,
321/92,760/94 e 1826/98.

publicação.

Atualmente, a feira é urna realidade, projeto que iniciei
durante minha gestão na Administração de Sobradinho e que hoje
encontra-se com infra-estrutura apropriada, inclusive com padronização
de alguns boxes em a1venana. Essa feira tem papel relevante no
abastecimento da população daquela região, ainda carente de um
comércio mais eficaz.

feirantes

A trànsfonnação dessa feira em pennanente, traz para
os feirantes garantia de melhores condições de venda de suas mercadorias
e a certeza de maior retomo para seus investimentos.

A presente proposição encontra amparo na Lei 235, de
15 de janeiro de 1992, e nas alterações promovidas pelas Leis nOs259/92,
321/92 e 760/94 e Lei 1828/98.

Diante do exposto, pelo relevante interesse social e
econômico desta proposição, peço apoio dos Nobres Colegas para
aprovação do presente Projeto.

Parágrafo Único - A manutenção e a conse~vaça~ das
instalações, prédios e infra-estrutura que .compõem as feiras- 11
.vres e permanentes são da exclusiva responsabilidade dos r~spe£
tivos feirantes que par~ isso organ~zar-se-ão sob a forma de c.C?I!.
domínio, de acordo .com a legislação vigente.

Art. 6' - A determinação do numero de
sera de re~p&h~~billa3de da Administração Regional.

'-..".,:, '.' .
~ Art. 7' - Os dias e horario de funcionamento e aba~

tecimento d~s feiras-livres e perm~entes serão fixados pela re~
pectiva Administração Regional.

Sala das Sessões, enl Art. Bll - O feirante obrigado a fixar, de modo
visível para o público, os preços das mp.rcadorias colocadas à
venda.

_ANIL{; ~IADO
Partido Social ~~~ileirO

PSOB.

LEI N.' 235 DE 15 DE j ane iro DE 1992

Art. 91 - A venda de produtos industrializados nas
feiras-livres, obedecerá a crittrios e orlentaçõ~s emanadas de r~
gulamentações especificas expedidas pelas Admini~traçõ~~ Regi£
nais.

',rfJ) )Jc ':...'J;\.)L~ Art. 10 - A Administração Regional deverá inSCT!
ver toda pessoa risica Que desejar comercializar diretamente em
~elr~-livres na sua jurisdição, desde que os mesmos não exerçam
outra atividade comercial.

Regulamenta o funcionamento das
FEIRAS-LIVRES • PERMANENTES no

~ l' - Os micro e pequenos produtores rurais, cuja
situação seja devidamente atestada pela Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal - EMATER/Df, deverão
ser inscr.itos.

Distrito Federal e dá
prOVidências.

outras
~ 2' - No caso de feiras permanentes a outorga da

permissão sera feita através de Contrato de Concessão de uso, fir
mado pela Administração Regional. obedecidos os seguintes crit!
rios:

o OOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL.

FAÇO SABER QUE A cÁMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO ~
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A. SEGUINTE LEI:

I - ancianidade da inscrição de feirantes na Adm!
nistração Regional;

11 - nao ter sido conc~ssionário de feira permane~
te;

111 - valor de renda familiar, da menor para a maior;
IV - número de dependentes;
V - não ser empregsdo regularmente em orgao públ!

co ou empresa privada;

Art. 11 - Considera-se feira-livre a atividade re!
lizada em local previamente designado, em instalações provisórias
ou definitivas, de caráter clclico, para comercialização de prod~
tos Hortigranjeiros; cereais, produtos de artesanato, pescados
aves, flor~s, plantas, doces, laticínios, carne de sol, lanches e VI - não ser comerciante estabelecido com firma no

I confecções. . ~iS t_r_i_to_:ed~r:~~ .__~.~ .
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CO!!Art. 3' - Revogam-se as disposições em

2' -

Art. 10 _ •........ '..........•.....................

I'

3' -

trário.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de
8ua publicaçÃo.

-/ 41 - Nos casos de transformação e substituição
rereridos no parágrafo ar.terior, e,de transferência das fei~
livres, não haverá necessidade da realização de processo de li
citação pública.

Art. I' - Acrescente-se ao art. 10 da Lei n' 235
de 15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei n' 259, de 05 de
maio de 1992, e pela Lei n' 321, de 24 de setembro de 1992, o
seguinte parágrafo:

Art. 13 _ Os ocupantes .de lojas, boxes e áreas nas
feiras p~rmanentes pagB~ão mensalmente, um preço de ocupaçâo, cal
culado em metros quadrados, com base no espaço e de acordo com a
classificação dos p~odutos comercializados, que deverá ~er feita
pelas Administrações ~egionais.

Art. 12 - Os feirantes ficam obrigados a observar
a legislação sanitária e as normas especificas baixadas pela Adm!
nlstração Regional.

Parágrafo Único A critério da Administração Regl~
nal poderão ser reservados boxes para instalações de postos de se~
viços públicos essenciais.

I~Art. 11 - Nas feiras permanentes o percentual de
boxes destinados a cada modalidade de comércio será fixado pela
Administração Regional, não podendo a área ocupada na venda de pr~

I dutos industrializados exceder 4~ (quarenta por cento) da area
I útil total.

I
I

I

I
I

Art. 14 _ Constitui infração a ação ou omissão v£
luntária ou não, por parte do feirante, que importe na inobserv~
cia dos dispositivos fixados em lei.

Brasl1ia, 08 de setembro de 1994.
106' da República e 35' de Bras11ia.

Art. 16 - As atividades de administração das fe!
ras-llvr~s e permanentes sp.rão executadas pela respectiva Admlni~
tração Regional que terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de publicação desta lei, para baixar as normas complemen
tares necessárias à sua execuçao.

Art. 15 - Os feirantes que infringirem
ções desta lei estão sujeitos às sanções aplicáveis
ou conjuntamente pela Administração Regional.

as dispas.!..
isoladamente

lEI N.o 321 DE 24 DE •• tl!ll\bro DE ,992

~~t. 17 - Os feirantes que, na data da vigência de!
ta lei, já vêm exec~~~~do, devidamente licenciados, a comercializ~
ção nas feiras-livres e pe~entes do Distrito Federal, terão o
prazo de 90 (noventa) dias para se adaptarem às condições nela e~
tabelecidu.

Art. 18 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Acrescenta pará&rafo ao art ..10
da Lei n~ 235, de 15 de janeiro
de 1992, modificada pela Lei n9

259, de 05 de maio de 1992,
dá outras providências.

publicaçÃo.

Art. 19 - Revogam-ee Ás disposições ~m contrário
especialmente o Decreto n' 6.556, de 07 de janeiro de 1982.

o GOVERNADOR DO DISTRITO fEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÃHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO F!
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

-------_. ---- -- ----------~------"------------,----

o OOVEIlNADOll DO DISTllITO "'EDEIlAL,

FAÇO SABER QUE A cAMARA LEGISLATIVA DO-DISTRITO F!
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Br~sllia, 15 de janeiro de 1992.
104' da República e 32' ele Brasllia.

contr!.

Bras!lia, 24 de •• t:•• bro de 1992.
1049 d. República e JJ' de Bruilia .

Art. 29 - Esta Lei entra em vicor na data de lua

Art. J2 - Reyoca.-se as disposições

"Art. 10 - ....•.....•...........•.. ~:....

~ 1" - .
~ 2. - .

, 3~ - As feiras livres tradicionais que fore~ tran!
for •• das ou substituídas por permtnentes, serão oc~
padas obricatoriamente pelos feirantes licenciados,
que operarem no local". !!

I
I
\

i
I
I
I
I

I
i
!
I
i
i
i
i
I
I
I
I
i
I
I__________________________________ ..J

->

Art. 19 - Acrescente-se ao art. 19 da Lei n9 235 ,
de 15 de janeiro de 1992, modificada pela Lei "9 "259, de OS"de maio
de 1992, o secuinte par~&ra(o: . J"

publicação.

rio.

Df: 111
aetembroDf: 08

Acrescenta paragrafo ao art. la
da Lei n' 235, de 15 de janeiro
de 1992, modificada pela Lei n'
259, de 05 de maio de 1992 e p~
la Lei n' 321, de 24 de sete~
bro de 1992, e dá outras provi
doncias.

760

,gZÍn ~UMINGO~-;URt~
Governador do Distrito federal

LEI H.o



Art. l' - Os arts. 5' e seu Parágrafo Único, LO I"
e 2' c seus incisos. 11 e seu Parágré:~o Único e o 17, todo::> da
Lei de n" 235 de 15 de j~neiro de 1992, pass~ a vigorar cc~ a
seGuinte redação:

"Art. 5' - Para mnnutcnç~o C conservaçao das instal~
Çaes que cCI~p5em as Feiras Permanentes e. havendo interesse dos
fc!rantes, poderio ser organizados condominios, de conformidade
com a legislação vigente~~.

o GOVERNADOR DO DI~'TRITO FEDERAL, r,.ço :';AJlER QUF. 11

CÂ11fúlll LEGISLAT1VII 00 DJSTIlJTO fEDWAL DECftET/. E EU

SANCIDNO 11 SEGUINTE LE::
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DesoIfm a Ána que menciona, no Setor
Centnll da Rejtilo Admini!tnltiva do Gama _
Di!trito Fedenll, e d' outnlS providências

-=- -;)c:fuIM 'DOMI~{f

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° Og /99
(DEP, ))JSTRITAL WILSON LIMA - PSUffiF)

o PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLA nVA DO DISTRITO FEDERAL d •••.• IJI:

Art. JO • Fica desafetada de sua destinação original. passando à
categoria de bens dominiais, parte da Área Especial para Serviço Social. Setor
Central, localizada na Região Administrativa do Gama, Distrito Federal.

.~--._-._._----~._--..----.---I
Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua I

publ J ca-;õo ..

Art. 4' - Revogam-se as dlsposlç~es em contrário, e~ I
pecialmente o art. 3' e seu Parágrafo Unico da LeI n' 235, de!
15 de janeiro de 1992. I

Brasília, 05 de maio de 1992. I
'0" " ."0,,•••, '" " .,••l••, I

I
I
I
I
I

I
I
I
i
J

DE 19 92maio

Alt~ra rlispositivos da
L., n' 235, de 01 de j~
neira de 1992, e dá ou
tras providências.

DE 05 DI!259LEI N.'

Brasilia, quarta. feira, 24 de fevereiro de 1999

r-
I
I
i

I

I

.'Art. 10 - Tod~ p~ssoa r1s1,ca ou juridic~ que dcs1
jar comerclall:.ar em feir'as-livres. deverá inscrever-se na re~

pectlva Adffilnistr~ç~o Regionnl."
~ l' - A octlpaç~o de espaços e~ feiras-livres sera

feita mediante autorizaç;o, precedida de prcccsso seletivo simpl!
ficado, ~plic~do pela Admirlin!:traç~o Regioilal. com e participaç~o
do Sindicato da categoria. ou Associaç~o de felr~ltes local.

S 2° - r'o coso de Feiras rcrmancntcs. a ocupaçao do
espaço sera (eita através de contrato de concessão de uso, prece-
dido de llcil,l) •.•.ão púb_~~a. cujos critérios scr~o estabelecidos p~

"la Administração Regional, observadas (\s condições e pecullarid3!
de locais" ..

~ JO - A área de que trata o "caputU deste artigo Iimita.se com
logradouros publicos e a Área Especial da Delegacia de Polícia. medindo
51.00m. lados Norte e Sul e 80,OOm. lados Leste e Oeste. perfazendo a área de
4.080 (quatro mil e oitenta) metros quadrados. conforme mapa em anexo. ~

~2". A área desafelada fica destinada a atividade de cdmércio. ,

. Art. 2" •. t: desaf~tação correspondente a área de que tra~ o art. 1\
será precedIda de aud,encla publica, a que se refere o parágrafo 2' do M. 51 da
Lei Orgânica do Distrito Federal. .~

Art. 3' • O Poder Executivo adotará as rrovidências necessárias
com vistas ao fiel cumprimento desta L.ei no prazo de 90 (noventa) dias de sua
publicação

"Art. 11 - Nas feiras Permanentes, o percentual de
boxes destinados a cada modalidade de com~rcio ser~ ;'lxado pela
Administra~~o Regiorl~l. com a partlcipnç~o do Sitldicato da catec~
ria, ou da Associação local de feirantes."

publicação.
Art. 4' • Esta Lei Complementar em vigor na data de sua

Art. 5'. Revogam.se os dispositivos em contrário.

J)ar~crafo Único - permitido ao feirnnte ocupar até JUSTIFICAÇÃO

dois boxes ou areas contigua5 na m~sma [eira, o~edccido o
rio de zoneamento.

crité.~ -

_ ~>"Art. 17 - Os feirantes qu(', n,1 UoRt •• d:l sanç;:\O deE.

tn Lei. j.; ~'em ~xcrccndQ. devid,1menle ljc(>nciados, .l'\ comerein] i~~

ç;o nas felr<ls-livres c p('rm~nentes do Di~trito rcdcl'~l. tcr~o o
prAzo de 90 (novf",'nt,,) rJias contados n p<1I'tlr' ti;, r€'~IJlélmPlltnç;;0

pela Admirdstração lIr.gion,11 r'c!;flcetiv[I, para 5(' adi)pti!re~ à5 COfl

dições neléls estabclecidas,"

Face à disponibilidade de área dISponível no local citado a
desafetação em leia serve para revitalizar o setor e é posslvel ampliar a of~a
metragem para a allVldade comercial.

Â utiliz.ação desta área morta. possibilitará ao poder publico alacar
um grave problema que aflige anossa cidade. que é a geração de empregos. bem
corno, aumentar sua arrecadação com o IPTIJ. ISS. além da produção de bens e
de renda mdJfeta. .

Art. 2' - ficam acrcsccnt<:!dos a Le~ n'l 23S, de 15

de janeiro de 1992, os arts. 20 e 2], remunerando-se os demais, Assim, certo de que a proposiçllo eneontrará acolhida por parte dos
nobres pares. esperamos a sua arrovação.

"J.t.rt. 20 - S~rá permitida .a transferência do din,'i

to de oçup<\ç~o dn O",nca, Barraca, nox, Loja ou' Ârc;). dec.')rrldo 01

(um) ~no da rcsp~ctiva outorga, ou. exccpcion~lmenlc. a crlt~rio
da Adminlstr[l~no ficgional.

rar~graro Único - O cumprimento do disposto neste
artigo fica condicionado ~s exigência5 estabelecida5 pcln~ Adm!
nlstraç~es Regionais".

"AI'l. 21 - O disposto n~st<1 Lei nao se aplica os

8utorlzBç~e8, perm15~~es e conce~5~es oUlorgad~5 ~nteriormente ~
sua vlgênc.la".

Sala da~ Sessões. 02 de fevereiro de i999
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Diante. dos fatos colocados, e com abrigo nos
dispositivos da Lei Orgânica, entendemos que esta é uma matéria
eminentemente excepcional e de interesse público, já que a violência é
fato comprovado em nossa sociedade.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N~ - /0 /1999.
( DA SI'" DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO E

DO Sr. DEPUTADO DENÍCIO TAVARES)

,--------_._-_._--_._---_ .._ ..__ ._-_.._-_. __ .__ ... __ . --------_._ ..__ .._._--_._------_. --------------
I
I

I

Altera a Leí Complementar n° 56,
de 30 de Dezembro de 1997, que
disJlÕt' sobre o Plano Diretor Local
de Sobradinho.

Dessa forma, faz-se necessária a alteração na Lei
Complementar n° 56, permitindo a proteção com grades para

/ ••• J

estacionamentos,afimque se possa desenvolveras ações necessáriasde
segurançaaos moradoresdaquelaregião.

Isto posto, esperamosa acolhida dos Nobres Pares
para a aprovaçãodo presenteProjeto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Saladas Sessões, em

Art. 1° - Acrescente-se ao artigo 93 da Lei
Complementar n° 56, de 30/12/97, os seguintes parágrafos:

~ 6° - Os estacionamentos programados ell1 projeto
urbanístico situados entre blocos de uso exclusivamente residencial
poderão ter proteção de grades. mantendo-se o Ii\Te acesso de pedestres,
veículos de serviços, mudanças e visitantes.

""f.~;,:íbES
PartidoTrabalhistaBrasileiro

PTB

~ 7° - O cercamento da .área pública a que se refere o
~6° será em caniter precário. podendo ser remo\ldo. uma vez
desaparecidos os motivos que justifiquem sua permanência, por interesse
publico ou por conveniência da Administração Pública, sem qualquer
indenização, mediante aviso prt'vio.

~ 8° - Qualquer dano á infra-estrutura ou saneamento
básico publico, ocasionado pela instalação de grades, deverá ser
imediatamente sanado por conta do condomínio.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°J1 11999.
(DO Sr. DEPlJl'ADO DENíCIO TAVARES)

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3° - Revogam.se as disposições em contrário.

Altera a Lei Complementar n° 90,
de 12 de Março de 1998, que dispõe
sobre o Plano Diretor Local de
Ta~atinga.

JUSTIFICAÇÃO.

A presente proposição tem por objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. garantindo obem-
estar de seus habitantes. proporcionando segurança e melhona na
qualidade de vida de seus habitantes.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEUERAL decreta:

Art. 1° - Acrescente-se á Lei Complementar n° 90, de
J 2/03/98, os seguintes parágrafos:

A Lei Orgânica do Distrito Federal disciplina, em seu
Artigo 58, Inciso IX, que compete á Câmara Legislativa legislar sobre o
planejamento e controle do uso, parcelamento. ocupaçllo do solo e
mudança de destinação de áreas urbana~.

~ 60 _ Os estacionamentos programados em projeto
urbanístico situados entre blocos de uso exclusivamente residencial
poderão ter proteção de grades, mantendo-se o livre acesso de pedestres,
veículos de sef\iços, mudanças e visitantes.

Embora a~ modificações nos Planos Diretores só
sejam possíveis a cada quatro anos. o legislador do Distrito Federal, no
art.320. entendeu. que, por motivos excepcionais e expresso interesse
público, é possível a modificação fora dos prazos estipulados nos art.
317, parágrafo único e art. 319 parágrafo umco.

~T - O cercamento da área pública a que se refere o
~6° será em ca;áter precário. podendo ser removido. - uma vez
desaparecidos os motivos que justifiquem sua permanência. por interesse
público ou por conveniência da Administração Publica, sem qualquer
indeni7..ação,mediante aviso prévio.

Com es~ posição estaremos atendendo reivindicações
daquela comunidade. que por falta de se!!urança tem seus veiculas
roubados, o que já vem atingindo numeros a~sustadores. já que os
estacionamentos não dispõem de qualquer proteção de segurança

~ 80 _ Qualquer dano à infra-estrutura ou saneamento
básico publico. ocasionado pela instalação de grades, deverá ser
imediatamente sanado por conta do condomínio.

Ali.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
É papel desta Casa garantir o pleno desenvohimento

das funções sociais da cidade. E buscar com disposição. fimle7..a e
flexibilidade a solução para os inúmeros problemas do dia-a-dia

publicação.

Ar\. ~o _ Re\'of;am-se a.~dis~sições em contrário.
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~ 1° O programa habitacional de que trata esta Lei fica
considerado de interesse social para os fins de que trata o art. 17 da Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

~ 2° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, adotará as
providências para delimitação, regulamentação e parcelamento da área
mencionada DO caput deste artigo.

A Lei Orgâniea do Distrito Federal disciplina, em seu
Artigo 58, Inciso IX, que compete à Câmara Legislativa legislar sobre o
planejamento e controle do uso, parcelamento, ocupação do solo e
mudança de destinação de áreas urbanas.

1------JUSTIFICAÇÃO ------ -----.----- Art. 1° Fica reservada área para a implantação de cento e

sessenta lotes habitacionais unifarniliares na área de expansão do Conjunto
Habitacional Lúcio Costa, no Guará, criada pela Lei n° 308, de 11 de setembro

A presente proposição tem por objetivo ordenar O de 1992, para constituir o programa habitacional da Associação de Moradores
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, garantindo o bem- do Projeto Lúcio Costa, no Guará.
estar de seus habitantes, proporcionando segurança e melhoria na
qualidade de vida de seus habitantes.

Embora a~ modificações nos Planos Diretores só
sejam possíveis a cada quatro anos, o legislador do Distrito Federal, no
art.320, entendeu., que, por motivos excepcionais e expresso interesse.
público, é possível a modificação fora dos prazos estipulados nos art.
317, parágrafo Ílnico e art. 319 parágrafo único.

Art. 2° Os lotes de que trata esta Lei serão alienados aos
moradores cadastrados pela Associação de Moradores do Projeto Lúcio Costa
no Guará.

Parágrafo único. A alienação referida no caput far-se-á a preço de
terra nua e nas mesmas condições vigentes para as cooperativas habitacionais.

Estão tramitando nesta Casa várias proposições destinando áreas
para implantação de projetos habitaeionais para diversos segmentos da
sociedade ..

Com esta posição estaremos atendendo reivindicações
daquela comunidade, que por falta de segurança tem seus veículos
roubados, o que já vem atingindo números assustadores, já que os
estacionamentos não dispõem de qualquer proteção de segurança.

Í~papel desta Casa garantir o pleno desenvolvimento
das funções sociais da cidade. E buscar com disposição, firmeza e
flexibilidade a solução para os inúmeros problemas do dia-a-dia.

publicação.
Art. 3° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Diante dos fatos colocados, e com abrigo nos
dispositivos da Lei Orgânica, entendemos que esta é uma matéria
eminentemente excepcional e de interesse público, já que a violência é
fato comprovado em nossa sociedade.

Dessa forma, faz-se necessária a alteração na Lei
Complementar n° 90, permitindo a proteção com grades para
estacionamentos, afim que se possa desenvolver as ações necessárias de
segurança aos moradores daquela região. \ '\.. ..

Isto posto, esperamos a acolhida dos Nobres Pares
para a aprovação do presente Projeto.

Os in~inos integrantes da Associação de Moradores do Projeto
Lúcio Costa no Guará, pleiteiam atendimento através dos programas
habitacionais dó Governo, visto que, não têm condições de suportar os altos
custos do Sistema Financeiro de Habitação. A presente proposição procura
fazer justiça a esses cidadãos, dando-lhes oportunidade e alternativa para obter
a tão sonhada casa própria.

A presente proposição encontra amparo na Lei Orgânica do
Distrito Federal em seu art. 58, inciso IX que estabelece a competência desta
Câmara em dispor sobre matéria relativa ao "planejamento e controle do uso,
parcelamento, ocupaçdo do .wlo e mudança de de.'tmação de áreas urbanas."

Diante do exposto conclamamos os Nobres Parlamentares a
apoiarem a presente proposição.

Sala das Sessões, em

.0'hu.~'v /~
Dep. BENiclO TA VARES
Partido Trabalhista Brasileiro

PTI3

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1999.

""",Od, 0;""0' J~S~B

PROJETO DE LEI N")G 11999
(Do Sr. Deputado RENATO RAINHA)

D~põe ~obre a p~taç.io de u~~tência • ~aúde
aos ~ervidores policiais civis do Distrito
Fede•..•I e ~eus dependentes, e dii out •..•s
pro"idências.

PROJETO UE LEI COMPLEMENTAR N"/i'.. ,DE 1999
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDD)

A CÂMARA LEGISLA T1VA 00 DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. I" - Fica o Poder Executivo autori7..ado a firmar convênio com a
finalidade de prestação de assistência à saúde aos servidores policiais ci,is do
Distrito Federal e 80S seus dependentes.

Reserva a área que especifica
para implantaç40 do programa
1rabitJJâonal dJJ AssociJJç40 tk
Moradores do Projno Lúcio Com, no
Guará.

Ar!. 2° - A assistência a saúde do servidor policial civil do Distrito Federal
ativo ou inativo. e de seus dependentes, compreende assistência médico-
hospitalar, radiológica e laboratorial, piscológica, odontológica e farmacêutica.

Art. 3° - As despesas do convênio a que se refere esta Lei serão custeadas
com recursos do Distrito Federal e dos servidores policiais civis beneficiários do
convênio.

A CÀMARA LEGISLATIVA 00 DISTRrrO FEDERAL decreta:

~ 1° - Os recursos transferidos pelo Distrito Federal e aqueles oriundos do
desconto em folha de pagamento dos servidores beneficiários semo depositados
em conta vinculada exclusivamente para a prestação de assistência à saúde dos
policiais civis e de seus dependentes.
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~ 2° - A contribuição mensal dos setVidores beneficiários do convênio não
excederá. a 4% (quatro por cento) de sua remuneração.

~ 3. - A Policia Civil do Distrito Federal será a executora do convênio,
incumbindo-Ihe a administração dos recursos arrecadados e da prestação dos
serviços, compreendendo o credenciamento de médicos, psicólogos, odontólogos,
fisioterapêutas, instituições médico-hospitalares, contratação de laboratórios,
clinicas, farmácias, expedição de documentos assistenciais, o pagaruento das
despesas pertinentes e a adoção de oulTas medidas previstas em lei.

Art. 4° - O prazo de vigência do convênio e o valor dos recursos
financeiros a serem destinados pelo Distrito Federal para os fins de que trata esta
Lei serão estipulados em cláusulas específicas do convênio.

Art. 5. - A~despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações consignadas no Orçamento do Distrito Federal.

Art. 6. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° • Revogam-se as disposições em contrário.

.JlJSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a prestação de assistência á !>3úde
aos policiais ci~is do Distrito Federal e a seus dependentes, mediante convênio a
ser celebrado pelo Poder Executivo com essa finalidade.

A assistência á saúde de que trata esta proposta compreende a prestação de
setViços definidos na legislação em ~igor. em especial no artigo 230 da Lei N°
8.112/90, que prevê a celebração de convênio a fim de que o órgão ou a entidade
a que estiver vinculado o scrvidor possa pre~tar diretamente os serviços que
especifica.

Caberá ao Distrito Federal. no caso em tela. celebrar o convênio c custear
parte das despesa.~ com a.~sistência á saúde de seus sef\idores policiais civis, a
exemplo do que já ocorre com alguns servidores de outros órgãos da
administração local. Os policiais ci~is beneficiários do convênio custearão a
outra parte das despesas. medianle desconto mensal em folha de pagamento que
pode chegar até o limite máximo de 4% (quatro por cento) da remuneração
percebida.

O valor dos recursos a serem transferidos pelo Distrito Federal será
definido após estimativa de custos dos seniços que serão prestados, de forma a
complementar o total de recursos arrecadados mensalmente dos servidores
beneficiários do convênio. Esse valor e o Pf37.O de validade do convênio serão
estipulados em cláusulas especificas do termo a ser fmnado pelllS partes
convenentes.

A PoliCIa Civil do Distrito Federal. como executora do convênio, se
encarregará da administração e da fiel observância de todas as cláusulas
acordadas.

Trata-se. portanto, de uma proposta que visa assegurar aos policiais civis
do Distrito Federal uma a.~sistência á saúde eompativel com a.~suas necessidades,
que inclui também a a.~sistência psicológica. de singular importância. em ra7.11o
das atividadcs perigosas e extremamente estressaotc desenvolvidas por esses
sef\'idores.

Dessa forma. espero contar com o apoio dos meus ilustres pares na
aprovação desta proposta de lei. de fundamental importância para os policiais
civis do Distrito I-ederal.

/

Sala das SeSSocy'Crn.02 de feVé~il)de 1999.

\~U_,.J!,. , / b:--t.
/
_ítfNATO RAJ~'f

Deputado D>Sírital

PROJETO DE LEI N° }':;- • DE 1.999
(1)0 Sr. Deputado RENATO RAINHA)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL decreta:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a
POLICLÍNICA da Pollcia Civil do Distrito Federal.

Ar!. 2" - A POLICLÍNICA se destina ao atendimento médico-
hospitalar dos servidores policiais civis e da carreira de apoio, ativos e
inativos, e seus dependentes.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposiçõcs em contrário,

.JUSTlFlCAÇÃO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder
Executivo a criar, na estrutura da Polícia Civil do Distrito Federal, a
POLICLÍNICA da Pollcia Civil, com o fim de atender os servidores
policiais civis e da carreira de apoio. ativos e inativos, e seus
dependentes.

Atualmcnte, os policiais civis não dispõc dc atendimento médico
na própria Instituição, o quc tem prejudicado o dcsenvolvimcnto dc
ações policiais e o tratamento dos quc adoecem ou são vitimas de
acidente em serviço, que necessitam dc diagnósticos ou prognósticos
médicos. \; de se ressaltar que a Polícia Militar e o Corpo de Uombeiros
Militar, Instituições co-irmãs da Polícia Civil, já contam com suas
Policlínicas, o que tcm proporcionado um atcndi~lento rápido e eficaz
aos seus servidores.

Ante o exposto, espero o apoio dos meus ilustres Pares na
aprovaçllo deste Projeto de Lei. que é de suma importância para os
Policiais Civis do Distrito Federal.

pnO.JETO I)E LEJ N° ) ~ /99
(UH. I>ISTRITAL WILSON LIMA -- PSU/llF)

Ilispl\~ sobr~ a obrigatori~dad~ de gravação da
npr<'!lslo "porlador d~ diahel~s". nA Carteira
d~ Id~ntir.caçAo Ch'il e nA Cart~ira Narional
de Ilahilitaçio d~ p••••oa' qu~ optarem por <'!Isa
condiçAo, ~ dá oulras pro\'idrnrias.

o PRESIDENTE IlA CÃI\IARA I.F.GISI.ATIVA 110 IlISTRITO FEIIF.RAL d..,•.•.••:

Art. I" - A expressão "portador de diabetes" deverá ser I!'"ava<la.de
forma indelével, \isivel e inviolável, na Carteira de Identificação Ci\il e na
Carteira Nacional de Habilitação da pessoa que optar por essa condição.

/
Art. 2" - A (!ravaçã" de que trata o arti!!" anlerior será obri(!atória

dentro dos limites do território do !Jistnt" rederal. ao Ór!!ão respOl~~ávelpela
Idenlificação Civil e o Departamento de Trânsito, decorridos 60 (sessenta) dias a
contar da data da publicação desta Lei.

Autoriza o Poder Executivo
POLlCLfNICA da Policia
Ilistrito Federal.

a criar a
Civil do

Ar!. ]" - O portador de Carteira de IdentIdade Ci\il ou Carteira
Nacional de Jlahilitaçao emitidas até a dma da puhlicação desta Lei poderll
manifestar a sua vonlade de optar pela I!ravação da expressãn "portado, de
diahetes", comparecendo ao Órgão oficial de Identificaçào (,i\'il ou
Departamento de Trânsito do Distrito Federal para fal.er essa solicitação
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Art. 4° - A manifestação de vontade feita na Car1eira de Identidade
Civil ou na Car1eira Nacional de Habilitação poderá ser reformulada a qualquer
momento, registrando-se, no documento. a nova declaração de vontade_

.~.--------.---.-------.------------l

I - alienar ações, bens e direitos; r i

11- contribuir para a redução da dívida pública o Distrito F~ral;

acionário;

Art. 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação_

Art. 6° • Revogam-se as disposições em contrário_

JUSTIFICAÇÃO

A quantidade de pessoas portadoras de diabetes, tanto a Mellitus I,
quanto a Mellitus li, atinge na atualidade, números alarmantes, tanto é, que as
no~sas autoridades médicas, de saúde e os especialistas no assunto já tratam a
questão como epidemia e não como uma deficiência do metabolismo humano.

Um volume considerável de recursos financeiros está sendo
aportado e dirigido para a pesquisa cientifica no mundo todo, no intuito de se
tentar minorar essa chaga que envolve a todos os habitantes do planeta.

No Brasil e especialmente no Distrito Federal, a quantidade de
pessoas portadoras de diabetes já atinge a casa dos milhares, principalmente
envolvendo homens e mulheres da terceira idade, pessoas na faixa etária dos
quarenta anos e crianças que já nascem portando essa deficiência.

Grande par1e, contudo, não tem conhecimento de que são diabéticas
o que toma a questão ainda mais grave. Em casos de internação do paciente em
estado de coma, um dos primeiros procedimentos médicos é a aplicação de soro
glicosado, o que, na maioria das vezes, leva o individuo a óbito.

Campanhas publicitárias de esclarecimentos e divulgação do
assunto são constantemente promovidas pelas associações de diabéticos. O
Ministério da Saúde possui, em seu quadro funcional, profissionais altamente
qualificados para o estudo da questão e formulação de nornlas voltadas pllTa o
assunto. Tamhém a Secretaria de Saúde do Distrito Federal promove exam~~ .(!e
sangue gratuitos para a análise e resultados individuais imediatos das taxas de-
açúcar no sangue_

Com a aprovação deste projeto de lei, podemos suprir e até mesmo
subsidiar nossas autoridades com infornlaçôes e ainda municiar as estatísticas
oficiais para que se evitem fatalidades envolvendo pessoas humanas.

Para tanto concitamos os nobres parlamentares desta Casa e mesmo
aqueles que darão os seus pareceres nas Comissões técnicas a apoiarem este
projeto de altíssimo alcance social e de saúde, para que possamos com a nossa
contriboição minorar este grave problema que aflige grande par1e de nossa
população.

Sala das Sessões, O I de fevereiro de 1999.

111 - permitir a retomada e o incremento de .nvestimentos nas
empresas e atividades que vierem a ser transferidas à iniciativa rivada;

IV - promover recursos para investimentos e reestru o da
Administração Públiea, com vistas a sua melhor atuação nas funções públicas
essenciais em espeeial na área de educação, saúde, saneamento, infra-estrutura
básica e segurança pública;

V - estimular a livre concorrência na democratização da
propriedade do capital das empresas a serem desestatizadas ou flexibilizadas.

Art. 2" - Os recursos em moeda corrente de ações oriundas do
Programa de Desestali7.ação, Reestruturação e Ajuste do Distrito Federal que
couberem ao Poder Executivo serão utilizados, após a dedução das despesas
inerentes aos respectivos processos de desestatização ou flexibilização, em
consonância com as seguintes prioridades:

I - redução da dívida pública do Distrito Federal;

11 - aplicação dos recursos em empreendimentos exclusivamente
nas áreas de educação, saúde, saneamento, infra-estrutura básica, segurança
pública e pesquisa cientifica, permitindo um melhor desenvolvimento regional e
do entorno_

~ 1° • Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite dos recursos obtidos com Programa de
Desestatização, Reestruturação e Ajuste do Distrito Federal e mediante
compensação de créditos para aquelas despesas canceladas em virtude de ações
desestatizantes.

~r. Fica vetada a vinculação de receitas provenientes deste
Programa a despesas especlfica~, exceto as conlidas nos incisos I e II deste
artigo_

Art. J" • Fica o Poder Executivo autori7.ado a promover, por
Decreto, as desestalizações ou flexibilizações de controle da, empresas Pública"
Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias, e de serviços públicos,
mediante as seguintes modalidades:

- alienação de participação societária. inclusive--tle conlrole.

{P-
11 - abertura de capital; J
111 - aumento de capItal com renúncia ou ce são, total ou parcial,

de direitos de subscrição;

IV - transformação, incorporação, fusão ou eis

instalações;
V - alienação patrimonial, locação, comodato ou c ão de beg$-é._---------

WILSON LIMA
.''1" ••••••0'\'1"'- "o,m)

~ /

PROJETO DE LEI No-T~- /99
(DEP. WILSON LIMA - PSDffiF)

Institui o PrOji:rama de Desestati7..açlo.
Reestruturaçllo e Ajuste do Distrito
Federal.

A CÂMARA LEGISLA T1VA DO DISTRITO FEDERAL dKreta:

Art I" - Fica instituído o Prol!rama de Desesta'hzação,
Reestmturação e Ajusle do Distrito Federal. que será rel!ido pelos sel!Uinles
objetivos:

VI - concessões ou permissões no serviço público;

VII - subconcessão ou subpermissão, quando for o Distrito Federal
delegatário dos serviços;

VIII - extmção de pessoa juridica, com alienação de seus ativos.

~ '0 _ Obriga-se o Poder Execulivo a dar ampla divul~ção no
Diário Oficial do Distrito Federal e em jornais de circulação regional ou
nacional, da modalidade de desestati7.ação ou flexihilização de controle das
empre,;as Que forem inclulda, no Programa instituído por esta Lei;

~r -Será dada preferência á par1icipação dos empregados em até
20% (vinte por cento) do lotai das ações que forem ofertadas para a1ienaçllo, nos
processos de desestatizaçllo.

Art. 4" - Fica instituído o Conselho Técnico-Executivo para a
Reforma do Distrito Federal, órgão responsável pelo gerenciamento do
Programa de que trata esta Lei.

I 1° • As atribuições, a composiçAo e o funcionamento do Conselho
de que trata este artigo, serão regulamentados pelo Poder Executivo do Distrito
Federal através de Decreto.

~ 2" - Os membros do Conselho Técnico-Executivo para a Reforma
do Distrito Federal, os agentes políticos da Admilllsuação PiJblica e Fiscal, j)S
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membros das Diretorias Executivas, seus cônjuges e parentes até o segundo
grau, não poderão adquirir ações ou bens pertencentes às empresas incluídas no
Programa de DesestatiL1ção, Reestnlluração e Ajuste do Distrito Federa~

prll7.os estabelecidos, as providências que vierem a ser orientadas em resol
expedidas pelo Conselho Técnico-Executivo. necessárias à implantaçã
processos de Alienação.

ções
dos

Art. !oi" - O Conselho Técnico-Executivo para a refonna
Federal, como gerenciador do Programa instiluído por csta Lei, poderá

\

I - propor ao Governador do Distrito Federal a inc usão de
cmpresas no proccsso de desestatização 011 llexibili71lção de controle ac nário,
concessões ou pernlÍssões no serviço público:

11 - propor. nos tcrmos de legislação especifica. a contratação de
pessoas fisicas ou jurídicas especiali7adas. bancos ou empresas de consultoria
econômica e técnica. para proceder a avaliação. de bens, auditorias ou outros
estudos necessários aos processos de alienação. individualmente ou agrupado 11.1
fonna dc consórcio:

111 - desenvolver e gerenciar os processos de desestatização,
concessões. desmobilização do pat'"imônio e parcerias com a iniciativa privada;

IV - definir o percentual e as moedas de desestati7açilo 011
flexibili7ação a serem utili7--"oas neste Programa

Arl. 6" - A alienação de empresas qlle prestem serviços públicos
pressupôc a malllltençilo da concessão ou pennissilo do Scn1ÇO objeto de
exploração, nos mesmos termos. condições c pra70S existentes no momento da
transferência de sell controle acionário.

Arl. 7" - Sempre que hOllver razões qlle o justifiqllem. o Distrito
Federal criará direta c mdiretamente. 3\'i\es de classe especial do capital social
das empresas a serem deseslati71ldas. qlle lhe confiram poderes especiais em
detennillRd.1s malérias. as quais deverão ser caracteri7.ada.s nos estatutos socia,s
das empresas, em cspccial. nAS seguintes hipótcses:

I - mlldança de objeto social;

Art. 13. Serão responsabilizados na forma da Lei, por eve tunis
ações 011 omissões que impeçam ou prejudiquem o curso dos process df
alienação ou ainda por alterações no fornecimento de infonnações sobr ali
respectivas empresas necessária à instrução do processo de alienação previ.
nesta Lei: -

I - os Administradores das empresas incluídas no Programa de
Desestatizaçilo, reestruturação e Ajll~te do Distrito Fcderal e os das Instiluições
detentoras das ações dessas empresas;

11 - os membros da administração do Distrito Federal direta e
indireta que dependa o curso dos processos de alienação.

1'8rá~rafo Único - Será de responsabilidade exclusiva dos
administradores das empresas incluídas no Programa de Desestatização,
Reestruturação e AjlL~le do Distrito Federal o fornecimento, em tempo hábil, das
informações sobre a~ respectivas empresas. necessárias à instrução dos
processos de alienação.

Art. 14. Fica o Banco de Brasilia - BRB, como o agente financeiro
responsável pela captação de recursos financeiros no mercado para o
desenvolvimento do Distrito Federal.

Arl. I !oi. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais necessários à execução da presente Lei.

Art. 16. Fica o Poder Executivo autori7ado a regulamentar esta Lei
no p=.o de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. IS. Revogam-se as disposiçi\es em contrário.

Arl. 17. Esta Lei entra em \1gor na data de sua publieaçilo.11 - criação e alteração de prolc'Tama.s de illvestllllcntos:

111 _. interrllpção de fornecimento de serviços. J
IV - opções tecnológicas:

Art. S" - Para a salvaguarda do cOllhecim ,to públie das
condiçôes em que se processará a desestati7.1çào 011 Ilexibiliz ão. assim como
da situação econômica. financeira c operacional de cada emp' sa incluída do
Programa de Desestati7açilo. Reestruturação e AI\lSte do Distrito !'<:,teral .. será'
dada ampla dlvlllgação dos procedimelltos le~ais. mediante a p"blocilçã" na
íntegra do edital. no D,ário Oficial 00 Distrito Federal. e sínteses deste em
jornais de circulaçilo reponal ou nacional. contendo:

I _. avaliação econ(mlico-financcira.

JUSTIFICAÇÃO /
/

11 - avaliação dClS ativos (bens fisicos. incluindo m<Í\'cis. imóveis,
equipamentos. instalaçôes. marcas. patentes e carteiras de cloentes);

111 - modelagem escolhida:

IV - preço mínimo. forma e condições de pagamento;

\' - início e fim do pram para inscrição dos interessados.

ArI. 9" - Na alienação de ações a pessoas fisicas domiciliada~ e
residentes no exterior, bem como às pessoas juridica~ controladas por aquelas.

serão observados os mesmos limítes. capital votante c condições estabelecidas
pela legislação federal.

Art. 10. O pagamento das alienaçõcs de participaçõcs societárias c
ativos previstos no Programa de Desestati7.ação. Reestruturação e Ajuste do
Distnto Federal, deverá ser efetuado através de moeda correnle. outros titulos ou
valores mobiliário~, ou créditos. até o limite oetenninado pelo Conselho
Técnico-Executivo para a Reforma do Distrito Federal. conforme inciso IV, do
A ri. !I" desta Lei.

. Arl. 11. As Secretarias do Drstrito Federal. scus ótgãos
subordmados, vmculados. e a Procuradoria Geral do Oistrito Federal prestarão o
apOIo necessário ao funcionamento do Conselho Técnico-Executivo para a
Refonna do Distrito Federal nas questões relacionada.s ao Programa instituído
por esta Lei

Art. 12. Os Administradores das Empresas integrantes do Programa
de DesestalIzação, Reestruturação e AJuste do Distrito Federal adotarãO,;hOS

• Muitos dos equipamentos \11 banas de médi~ grande' porte qlle o
(JOverno do D,stnto Federal passou a iniciativa pri da, já começaram a
apresentar resultados satisfatórios desonerando a máqui administrativa d~
encargos financeiros a que era submet,do o poder executivd'<, com isso, quérn
ganhou foi o contribuinte e o usuário consumidor. Primeiro, f;;;- O Autódromo
Nelson Piquet, pa~sado. em parceria. para o tricampeão mundial de Fórmula
Um; depois. foi a vez do Camping de Brasília, que será_administrado pelo
Campmg Clube do Brasil: contrato de parceria foi assinado com o Consórcio
Fecomércio, Fibra c Câmara de Dirigentes Lojistas - CIJLfDF, para a
exploração comercial do Pa\1lhão de Exposição locali71ldo no Parque da Cidade
o "Expocenter" c até o Centro de Convenções Ulisses Guimarães já entrou nesla
lista.

A venda de parte das ações das Centrais Elétricas de Brasília _
CEB, já foi concretizada. A Superinlendência de Aba.steeimento de Brasilia _
SAB. também já vendeu parte das suas instalações fisicas mediante propagado
processo de licitação com resultados excepcionais.

. . O Projeto Orla, aprovado por esta Casa, já passou pela sua fase d•.
IrCltaÇõeS para posterior execução da~ obras. A terceira ponte sobre o Lago sur

lem autori7ação lel(islativa para uma efetiva parce,ia com a iniciativa privalla no
senlido de slla constmção. e exploraçao.

Essas parcerias livram os cofres do (ioverno do Distrito Federal de
despesa~ e estas. serllo revestidas para áreas essenciais voltacla~ para a
populaçilo bra~iliense mais necessitada
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Como todos sabem a administração passada do governo do Distrito
Federal deixou um enonne rombo nas contas públicas e o percentual da folba de
pagamento ultrapassa os limites estabelecido~ em lei, i~to é, arrecada menos do
que necessita para saldar seus compromisws .com a folha do funclO~ahs~o
público, exemplo disto foi o inédito atraso com o pagamento do 13" SaláriO, apos
36 anos de fundação de Brasflia, embora a Secretaria da Fa7.enda e Planejamento
tenha aumentado a sua arrecadação em aproximadamente RS 270.000,000,00
(duzentos e setenta milhões de reais) no exercício passado, além de ter recebido
da Administração anterior um valor aproximado a esse aumento de arrecadação.

;0
PROJETODELEINO 199

(DEP.GI"'-PFL)

Dispõesobre e translormaçAodo 'PlstAoSur
em IIvenidacomemal e de lazer,

Aqui na Câmara Legislativa estaremos alentos e sempre apoiando
os bons projetos que de certo surgirão e vamos procurar contribuir igualment ,
com a apresentação deste Projeto de Lei, e a~sim, lutaremos por sua aprovaçã o
que de certo, irá minorar parte dos problemas sociais decorrentes da carênci de
recursos financeiros.

Não sobra dinheiro para investir. Então, é preciso refo
Estado, bem como aumentar a eficácia do aparelho estatal e melh
qualidade 'dos serviços prestados; objetivos estes, que, só serão alcan dos,
quando o Estado estiver oferecendo essencialmente o que lhe compete. ~sse
particular reside a principal justificativa do nosso projeto ~

o Projeto de Lei visa principalmente Iran~ferir parcial ou
totalmente as atividades mais competitivas para o iniciativa privada que,
divorciada das amarras legais q'ue emperram o aparelho e~tatal, dis(lÕe de
condições mais favoráveis ao atendimento do interes~e da população, nas
respectivas áreas de atuação,Com i~to ganhan! o Poder Público no momento em
que recebe reforço de caixa e a população de modo geral que passa a contar com
serviços mais dinâmicos e as vezes mais baratos,

ACÃMARALEGISLATIVA00 DISTRITOFEDERALdecreta

Art. 1°- Transfonnaem AvenidaComemal e de Lazero trecho da Estrada Parque
Contorno,denominadode "PISTÃOSUL",na RegiãoAdministrativlIlIl-Tagullting&-DF

Art, 2" - O trecho de que trata esta Lei localiza-se na Estrada Parque Contorno
(DF-001)- Teguatinga Sul- RegíAoAdministrativa111.

Art. 3° - O Poder Executivotomará providências para edequar esta Lei ao Plano
Diretorde Tagualinga, em consonAnciacom o Plano Diretorde Ordenamento TerTilorial
do DistritoFederal - POOT.

Art,3° - Esta Leientra em vigorna data de sua publicação.

Art,4° - Revogam-.e as disposições em contrário.

E i~to vem sendo feito timidamente com resultado~ poucos
promissores, É preciso ir ao cerne da questão. Sala das Sasslles,

Modernizar o E~tado, a burocracia gerencial, reduzir a divida
pública e buscar o equillbrio de suas finança~, deve ~er o objetivo maior a ser
atingido pelo Poder Público e essa preocupação deve ser um,a constante daqueles
que detêm mandato eletivo tanto proporcional quanto maJontário,

Os governantes devem ser incansáveis na bu~ca da justiç.a social e
da perspectiva da construção de um Poder Público voludo para atender as
necessidade do~ setores mais carente~ da sociedade, tendente~ ao neo-
liberalismo ou a linha de governo estatizante,

DEPUTADOGIM

JusnFlcAçAo

I
I
i
I

I
I

i

i
I
I

I
i

Sala das Sessões, I
__.. ..__~. ~ J

O PistAoSul é uma marca de Teguatinga.
E.sIIImarca deu certo, criou raizes, le multiplicoue hoje é conheoda em todo o Diltrito
Federal e em alguns ambientes cutturais do pais.

Inumeros artistas do ekmco da TV Globo yjer8m trabalhar e se divertir no PistAo

Sul. Esta ma"", é uma conquista cio povo trabalhador de Teguatinga que deve ser
preservada pelas &Jtorid_s do DF,

APIIrtirde umplanejamentourtlIInoedequado e moderno,o ch8m8do"PistAoSur
pode se consolidar como uma das melhores orees de lazer, OJ~ura, turismo e
entratenimentot'e Braslliae de todo o Centro Oesle.

Esta é a vocaçAocio PistAo Sul, nome fantasia da Estnlda Perque Contorno.
Afinei,, neceslério I8mb",r,neste momento,que o PIIisp••••• por mais uma crise, que e
indústria de entretenimento é uma das que m8i!i a8sc:em no mllldo. ~ assim no
Nordeste, no eixo Rio-SAoPaulo, na Europa e nas maiores cidades dos Esl8dos Unidos,
como Nova Iorque

Entretenimentoe turismo são duas grandes saidas pa'" a crise do desemprego
que assola Brasii1ia.

É preciso relembrnr que o Pistão foi criado 8 partir de uma movimentaçAo quase

espon!flnea de comementes ligados a indúBltiado entretenimento. O PistAoSul recebau
boates, beMs da moda, circos,- dubes. cursinhos e ate uma Or'M"lde tniversidade, 8
CatÓlica de T8gustinga, com seus 13 mil allnOs. Com isso, legtoes de jovens passaram SI

freqüentar a regiAoem busce de lazer, musica, dança e elegria, dIIndo 110 local um
coloricloespecial.

O PistAo Sul nasceu da demanda da juventude taguatinguen••• e de DUlnIs
cidades do DF por lazer e cultura.Noentanlo, por esler localizadaem uma rodoviedo DF
- "DF001"- es difICUldadescom elverés, esteoonamentos e projetos lAomult8s.

Por isso, .0 meu projeto vi•• regul8riu1ro que jé existe na pnitica e permitirque e
lociedllde, em conjunto com o govemo do DistritoF_",1. busque e encontre uma
IIOluçAourbanistica e OJ~uralque transforme,de ume vez por todas, e Estnlda t>arquedo
Contorno- nomeOOoel- na AvenidaComemel PistAoSul.

As mudanças decorrentes da nossa proposta são coerentes com o
diseurso de campanhas tanto daqueles que iotegram o atual governo quanto os
da oposição que se elegeram para um mandato des~e quadriênio, isto é, a luta
por mudanças, democratização, fim dos privilégios, emanCIpação orçamentária e
financeira do Distrito Federal, etc., o povo de Braslha eXige e cobra essas
mudanças,

Diante d,' exposto cot1clamamo~ o apoio dos nobres pares desta
Casa na aprovação de~te Pwjelo de Lei

,.....-----.,.
Sala da~ Se~~ões, '!7ftVereirn de 1~~,

W"_~N UMA \

Deputado 1trilal - PSDIDI'

~

/
/

Muitos Estado~ brasileiros, sob a égide do federalismo, têm feito
essas mudanças e obtido resultados extraordinário~ diante da conjuntura
nacional e mundial, é o ea~o do Estado do E~pirito Santo, Maranhão, BahIa, o
Ceará e muilos oulTos que já e~tão com as ~ua~ proposta~ de refornlas
entabulada~ para a aprovação de sua~ Casas Legislativas.
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PROJETO DE LEI N' ,/99

(DEPUTADO GIM)

Reserva área para construção de estacionamento publico

nas proximidades das Quadras OS-Ol e QS.03 da Estrada
Parque Contorno, na Região Administrativa de Taguatinga-
RA.III.

A CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERA decreta'

Art. 1° - Fica re!;ervado área para construçAo de estacionamento público, a

área central da via asfáltica da Estrada Parque Contamo, que inicia em frente a 05-1 até

a frente da 05-3, na Regiao Administrativa de Taguatinga - RA.1I1.

I
I

'JUSTIFICAÇÃO

o presente Projeto de Lei justifica. se pela importincia que têm se revelado as
questões relativas ao uso e ocupação do solo no Distrito Federal, concreti7.adas
.través da implementaçAo de projetos de ,parcelamento do ""lo, sob.a modalidade de
loteamento, que se convent,ionou denominar "condomínios",

O Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal, criado pelo artigo 27 do Ato
da, Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal, teve a sua
composiçAo definida pela Lei n' 734, de 21 de julho de 1994, Este Colegiado é a
instância máxi",a de deliberaçAo acerca de que<lõcs relativas á proteção ambicntal,
inclusive no tocante á aprov.ção de processos de licenciamento ambiental de projetos
de parcelamento do solo, como preconi7.a a Lei n' 992. de 28 de deze."bro de 1995 e
o Decreto n' J 7.260, de OI de ahril de 1996, que a regulamenta

~ 10 _ O Poder Executivo utilizará, prioritariamente, a área de vinle e um mil

metros quadrados, situada no canteiro central da Estrada Parque do Contorno, para
execução de estacionamento e urbanização complementar

9 - ~ - O estacionamento df!fínido nesta Lei é publico e gratuito, mantidos

os equip~mentos públicos de iluminação e demais infra-estruhJra necessárias pelo Poder

Executivo.

Art. 2" . O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, executara a
alteração do parcelamento urbano contemplada nesta Lei.

o ar. 27 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal
dispõe que o Conselho lerá " ... romposiçAo paritária. do qual participarilo os
~1!!!!.~~.J!0 Poder Pi!l1lk2, de gl_.liMdr~Q::gov~IJ1.~!!lJjL[~J<!'O_l}lIdn_Ç9m
p..JlllNlio ambiental e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal", (grifou.
se)

Recente reeslnrturação administnltiva do Distrito Federal, efetivada. dentre
outras, através da ediçilo da Lei n' 2,295, de 21 de janeiro de 1999, alterou a
denominaçAo d. Secretaria de Indústria e Comércio que passou a cluunar-se
Secretaria de Desenvolvimento EconômiCo do Distrito Federal, impondo-se que, na
composição do CONAM, pas •• a figurar como menlbro nato o Secretário de
Desenvolvimento Econômico, em substituiçAo ao Secretário de lodústria e Comércio,

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4° - Revogam.se as disposições em c.ontrario,

JUSTIFICAÇÃO

A primeira providência concreta para transformar a Estrada Parque

Contorno em Avenida Comercial Pistão Sul é fazer da área central que vai da 05.1 até a

05-3, um estacionamento para automâveis

Desta forma, esaleremos atendendo a demanda de pessoas que

passarão a frequentar a Avenida Comercia! Pistão Sul com mais tTanquilidade, pois terão

onde estacionar seus carros e não mais estarão agredindo o gramado que divide as duas

pistas.

Sela das Sessões. I

lU{
DEPUTAqo GIM

De outro lado, dentre os representantes do Poder Público no CONAM, pel.
Mtura .• da.. atribuições que lhe silo afetas. havia a necessidade da inclusilo do
Secretário de Habitaçilo e De<envolvimento Urbano, agora Secretário de
Desenvolvimento Urbano e Habit.ção, em fimção da recente reestruturação
introduzida pela Lei li" 2 2'16, de 21 de janeiro de 1999. A Secretaria de
Desenvolvimento Urbano e "ahilação tendo. dentre moras - pelo que consta do texto
do Art. 7" da mencionada lei - a atrihuiçAo de participar de órgilos de deliberaçilo
coletiva. como sucedânea da antiga Secretaria de Obras, deve ter assento no
CON AM, como objctiva o presente Projeto de Lei,

No tocante aos representante< de entidades não governamentais, a FederaçAo das
Associações dos Condominio, Horizontais do Distrito Federal - FACHO, no
contexto do processo de regulari7.3çAo desses empreendimentos, vem despontando
como a~uela que, de fato e de direito, representa os interesses daqucles que procuram
contribuir com o Poder Público, no curso dos procedimentos atinentes ao
licenciamento ambiental, de modo a que se procure compatibilizAr a ocupação do solo
no Distrito federal com •., nonoas de proteção do meio ambiente,

Ainda que. a principio. possa parecer que esta Entidade tem por ohjetivo .penas e
tilo somente o desejado tenno final do complexo processo de regulari7 .•çAo dos
empreendimentos, nilo se dC\'e olvidar que exsurge desse contexto a necessidade de
obediência ás nonoa' de proteçAo ambienla!. impondo-se que. como preceitua o art,
225 da ConstituiçAo Federal - tAmbém a coletividede zele pela manutenção do meio
ambiente ecologicamente equilibrado

impedindo e levando ao conhecimento dos órgilos competentes o surgimento de
novos parcelamentos, sem • autorizoçAo administrativa necessaria

, Isto po"'o, esperamos a acolhida da presente proposiçAo por esta Casa Legislativa.
po,s a.'''m e9laremos contribuindo para o aprimoramento de imponante 6r~io do
Executivo, envolvido no processo de regularizoção dos chamados "condominios"

Portanto, a inclusão desta Entidade na composiçilo do Conselho de Meio
Amhiente do Di"'rito Federal significará que a temálica do uso e ocupaçAo do solo
será discutida sob outro ângulo, considerando que as questões ambientais devem ser
tratadas conjuntamente entre Governo e Sociedade.

Observe-se. ainda. que o Distrito Federal, pela sua pequena dimensão territorial e
pelo grande e acelerado processo de expansão urbana que se tem verificado nos
últimos dez anos, onde se revelou premente a necessidade de racionalização do uso
dos recursos noturais, como a água. a FACHO vem demonstrando que, lllravés de
parcerias com o Poder Público, torna-se mais fácil superar estas questões, inclusive

~
~ í
cP--fLOR~STA

D '.do Oid;;1I1

de fevereiro de 1999Sala da. Sessões, em

Dá no,'. rW.~io .0 ••.•i~o J O d. J..•.i n°
734, de 21 de julho de 1994, .Iter.ndo •
eompo,içio do Conoelho de Meio
Ambiente do Oi,trito Feder.1 - CONAM,

.J;~
PROJETO DE LEI N° ,DE DE FEVERE:JRO DE 1999

(Autor do Projeto Deputado J)jstntal Chico Floresta)

A CÂMARA LEGISLA T1\'A DO IIISTRITO FEUERAL
Decreto: .

An. I' O artigo lO, ~~ l"c2", dal,{'j n' 734, de21 dejulhodc 1994 pa,';'
com.8 !'oegumte redação . ., a. vigorar
"Art. 10

r _'0 SIo membros I1Ilos do Conselho de Meio Ambiente _ CONAM.

111- O Secretário de [)esenvolvim~nto lJ;ban~ e Ij~hitaçAo
VII, - O Secretário de Desenvolvi.mento Econômico do Distrito Federalf _2 SIo membros deSignados pelo Governador do Distrito. Federal. '

Ix:~;ll;;';';e';;~~t~di:~ . , ,' ...
do Distrito Federol _ FA~HO.'~açAo das AsSOCiações dos Condominios Horizontais

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
I An. J' Revogam.se as disposições em contrário
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DIÁlUOOFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brullia, 26 de julho de 1~

Art. 4' •. Ce.pIt. A••••• erl. d•. (C"rllC'lc.e f~I.1

•• i.Kr.c.e •. dS•.••I•• c.c. tat.r •••.• u., •••. O•• U.f." ór I~
••,.,•••• l,cr.tl"l.

Art. " •. C~u A, •• , te r I' -:"Ctl ~cJ I

J •. 01 lu_' r.pr'I'"'."tf de 1"ltitUIO 'r.,U.ho de
"'.0 A-.bi."t ••••• C'ur,OI ."v,al. IOIlOV••• tl .•. laAJUl

Jl •. .01 tdeil) "'P"'''''t.", •• dI. ca.l •• õ•• d. Ih'!.
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•.•• 1.1'•••• .s. I.cr.tl,ta.
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•• t." ••••• R""'ttd •.
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do Otltr1l0 , ••• ,.1,
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••.••tl "..1. cO.H,ld.de d. clenc' •• llcaol0.i.,
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PRonTO DI: LEI N" i 8 IM

Auteriu • Gcw_ •• DWriM •.•••• , a

lW_nr • cebart... •• ,.. •••..,.,..... .. •..•.. •.•..
A•••••••• tiY••• Guri aA-X, •••• _

IW~.

Art. I' - Fica autorizado o GOYemo do DiIIrito FecIenl • promo_ •

collenun ela Feira cios ImportIocIos de Brasllia. localizada lia RqiIo A"'ilIiSlnti1/ll do

a-.1lA-X

Art. 2"! - As despe ••• cIec:orreDtes ela CCIIIItnIÇIo• _lICio •••••• cobertun

correrto à cooU .,. cIotaçClesorçamen,,"as cioSecretaria de 0Ins do DiIIrito FecIenl.

Art. )' - Esta lei •••••• em vi80f • plIrtir ••••• _ posWic:açIo.

Art. 4' - Rewpm-lC •• disposiç(les etII ~.

JlJSTIFlCATIVA

o presente Projeto vis •• tender reiviDdicaçlo dos feirantes da Feita dos

Importados que clamam por solucionar o problema da cobertura da mencionada feira,

visto que na época das chuvas, • mesma transforma-se em um verdadeiro caos,

acmclando • a1"l!amento dn piso entre as bAnCr corredores de círculaçlo e a

danificação das mercadorias. Por outro lado, quando lo cbove, os feirante. e usuário.

slo castigados pelo inlenso calor rellistqdo no local.

Art, 3" O Poder Executivo 8dolari •• medides necessáriaa cóm vista
80 cumpr;mení') dellt8 Lei, estabelecendo induaive •• penalidades noI8àon8dl1a •
• ua desobediênci8 .

Art, 4' A pr8slln\e L.i .-li regutement8d8 no prezo de 120 (cento •
vinta) dia 8 partir d8 dele de _ publicllçAo.

Art. 5' EIta Lei .,... em vigor na date de sue publicaçllo.

Art. 6' R8\IOIIIITl-88 •• dílIposk;l6es em contrério.

T_ ~ ~ noIlcil1S doondo oonI8 de'lIl8qulIs
~ ~ por c6es dea nIÇM RoIw8ihr. PM BulI conlr8 _ hUmenos,
8Obreludo conlr8 crW1ças, --.do que mulkla .-- lillIqU8s *" nUiI8dO ou '""
rMemO --.do • lIIOft8 de ••• YIliIMI. . '

Em pei&M nwi.1IY8nÇIidoa como ••••••• j6 foi dlIlermill8d? por lei
o ~ dM c6es ne ~ RolwlI&r, devido 80 gr8nd8 número de vltimu que
_ •••••••• ~ •. Em aune III •••••• _ medídII VMI .-1do 8dcúd8, 16
que tIelendid8 l8mb6m 80 Pil 1kAI. oun nIQ8 de _ forme vioI8nl8 •
N8p0iiÚll8l por ilCOl ••••••• ~. óbiIoa pelo mundo 1IIor.. '

No Dislrilo F••••• lIllÍIIl8IlI v6riM pe_ que j6 forem ~ por
c6M dea lUa ~ ciI8d8I. poiI aqui 8lli8lem m-- c:ri8dlnI prafiHior&i. de
RoIftill8r • Pil N,• que ....,. o f8nm ,.. obler "- •••••• de vrd8 de
1lIQM,.. t8r'c8ir0e, ~.ido com iMo o lemlr em rnuiIu Ioc8Iidedeall. '

Eu lMMlO vivi um drwna f.mli8r 1•• 1\181qt81do doi. de meuS nelas
tlnm ~ por c6M de ~ Rotw8iIIer, como connqu6nci8 001 deles lem
pIISMdo Por llllI'IG8nI8s cirurgias pltsticas, 8lMn de ler perdido uma de _s
~. 1ic8ndo, 1IUim, com lime lI8QU8I8 que ItIfIÍ de eatregllr p8I1I o nosto'de_
vida. I

o.t8 forme li •••••••••• que encami"'-nos •• medid •• .-lISéries
com •••••• proibir • cri8çIo de •••• duas noçes de eles aqui no Dislrilo ~~,
poli, aIim fazendo .• atenomos z8l..oo pela SlIgUr&nÇ8de lode nossa comunidade.

Di8nle do exposto, rogo 80S nobres peres o apoio para a eprbveçAo
d8s1e ProjeIO de Lei. I

Face ao ClqIlNIloe diante • --.... * lC oferecer •••.••••• e aepr-.ça

- c _,'''a e lar-., _ •••••o •••• cios ~ .-es •• ~

"'e Prajeao* Lei.

Sala das Sessões, em de

(

de 1999

_,iAgU
hrtidodo~~

BouiIeiro - PMDBIDF

PROJETO DE LEI N' :t 'I DE DI! 1l1li
(Do Senhor Depugdo C6ur u.c.rdal

DEP

PROJETO DE LEI N' .: S DE
(Do S.nbor D.pUI.do C"lr Lat.rd.)

DE 1.999

"....,. 11'.I.ca. ••••~
•••••••• • Plt •• •• ....., cID
DIMItIo ,..... • •• ••••••pro..... .•••

Art. l' Fica proibide • reproduçIo de c6M dlI8 •.•• RaIweihr • Pil
lluI no 6mbilo do Dlnilo F•••••.

Art. 7' o. c6M dlI8 •.•• RotweiIIer • Pil &di r-*ID8 enl8rtllr •
P11biceç1o •••• Lei .-lo ~8dos, ew-.do enHl8r*' __ •••••••••••••
lIdl*rwm ••••.•••• rnedidIIs.

1- .lC8i._", no prazo de eo (_sent8) dia. epóe • public8Ç60 •••••
lei. '" •••••••• c:éIvei& com'" • Mt8riliz&çIo de __ ••••.••• ;

11-,.... """-tI •••••••••.••••• de médioo Y8l""'*io, 8 8Y8liaçAoc:IInkl8'" __ cIu;

Alta.. o _e ti. A" •• Id. d.. Píoioci•.•••
,ora A" •• Id. Padre G.i1 •••••• Ke":". na
eôd.da •• G•••••

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL •••••• 1.:
,

Art. I' FiCOalterado o -.. cio Avcnicla dos Pioneiros psn Aveniclo loadre
00aiII00rmcK•••• cidade do Gama. I

Art. r Est. Lei ontra em vigor na data do •••• publicaçlo.

Art. )' A.cvopm- •• u disposiÇÕCIem contrário.

JlJSTIFlCAçAo

Guil~ Kcm, falecido no ••••• pusado. foi um do. pirocos mai. qucf;dos
~ jà ......,., pelo. Gama. Empreendedor obstinado. iniciou inúmeras obras r.li8io",s na
cidade, dentre clu clla"",., I COMlruçlo d. Paróquia No••a Senhora da Imaculada contero,
onde traMlb.1/lIlté o di. de sua mon •.

Este grande homem era respeitado pela sua humildade •. sobretudo, los
~tev8ntes serviços prestados' comunid.de mais carente. N.el.e os mais necessitados setpre
encontravam amparo. desde malerial, até uma paJavra amiga "-

A alteraçJo da denominaçlo da Avenida dos Pioneiros para Avenida P dre
Guilherme Kern é um grande presente para a comunidade gameme, que...muita admira o e
carinho tinha- por ele. Desta forma.. nada mais justo do que perpetuarmos o nome e abra
desse grande piroco na história do Gama. . ~
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Diante do exposto, rogo 80S nobres pares o apoio para a aprovação deste
Projeto de Lei.

AI,n'. "0'_ 1M'•• ,NliUÇ'o de
CO"CllrstIS J'ÍllJlicos 1M'. tIS 6rrlos do
complexo tItI",i"istr8tivo lItJ Distri'"
Feder.1 e IN o"".s p,,,,,UII,,cÍIIS,

I

~

~
DEPUTADO CÉSAR CEkDA

Autor _

Projelo de Lei n° ~, /99
(Autor Del'. Manoel de Andrade)

Sal. das Sessões, em de de 1.999

Não há registro de concursos públicos realiZ<ldos por outros
Estados, com inscrições e realiZ<lção de provas aqui no Distrito Federal. O
candidato de Brasília que desejar concorrer a uma vaga nos concursos fora.
daqui, são obrigados a se dirigir para o Estado promotor.

Outro ponto a ser destacado é o prazo minimo que esta lei
procura estabelecer entre o término das inscrições e a realizaçAo das provas.
Alguns concursos, se quer. permitem ao inscrito estudar e se preparar
adequadamente para o certame e, com o prazo previsto nesta lei, certamente,
o interessado terá mais chances de estudar para alcançar o êxito.

Finalmente, não podemos esquecer o fato de esta lei estar
obrigando a divulgação dos programas e respectivas bibliografias no próprio
edital convocatório. Tal medida, busca permitir ao interessado de, em
tomando conhecimento do edital, já se planejar. de acordo com o seu perfil
profissional e com o malerial didático disponível, vez que não precisa arcar
com fabulosa quantia de dinheiro para a aquisição de apostilas, algumas
delas de qualidade duvidosa.

Diante do exposlo, espero poder contar com o apoio
indispensável dos nobres pares, no sentido de fazer aprovar a proposição ora
apresentada.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL
decrda:

Sala das Seções, em de

,
/

1999.

Art. I". Na realização de concursos públicos para o
preenchimento de cargos dos órgãos integrantes do Complexo
Administrativo do Distrito Federal, são vedadas a inscriçio e a aplicação de
processos seletivos fora do território desta unidade federativa.

Art. 2". O prazo para a realização dos concursos públicos de
que trata esta lei será de, no mini mo, 45 (quarenta e cinco) dias, contados do
último dia das inscrições.

Art. 3". . Os programas e as respectivas bibliografias das
matérias exigidas para o concurso público, deverão ser divulgados
juntamente com o respectivo edital.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.S" Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

O Distrito Federal vem sofrendo com a crise do desemprego,
agravada pelo fatll de ser uma cidade administrativa, cuja economia gira em
torno do serviço público. pela falta de atividades comerciais e industriais,
que absorva a grande massa de trabalhadores a cada ano lançada no
mercado.

A situação agrava-se, ainda mais, pelo fato de ser a população
do Distrito Federal constituída basicamente por jovens que, por falta de
perspectivas de emprego, alguns deles, se lançam no mundo da
marginalidade, contribuindo para uma verdadeira desagregação social. As
chamadas "gangues" são prova desta falta de estímulo.

É motivo de preocupação o fato de o Distrito Federal, como se
não fosse um problema seu. vir realizando concursos públicos para o
preenchimento de cargos dos mais diversos níveis, fora desta Unidade
Federativa. Como exemplo podemos citar os concursos para Delegado e
Agente de Polícia da Carreira de Policial Civil do DF, para Professor da
Fundaçio Educacional, para as carreiras de Fiscalização e de Auditoria
Tributária, onde a esmagadora maioria dos aprovados é de fora do Distrito
Federal.

Isto contribui tanto para a manutenção do nível de desemprego,
quanto para o inchaço populacional com a imigração para o Distrito Federal,
sem falar no aumento da demanda pelos serviços públicos, Já tão precários
para atender á população local.

Não há que se falar em quebra do principio da igualdade dos
concorreilles, eis que não se está vedando a participação de candidatos de
outros estados nos concursos realiZ<ldos no Distrito Federal. Eles podem
participarem normalmente. desde que se inscrevam e realizem as provas aquí
mesmo em Brasília.

Há que se destacar, ainda, o fato de para cá acorrendo
candidatos de outras unidades da Federação, estar-se-á contribuindo para a
arrecadaçIo tributária local, com a prestação dos serViços de hotelaria, bares,
restaurantes e similares

/(Ié/u/
Deputado MANOEL DÉ ANDRADE

(MÀNOELZINHO)

Projeto de Lei n." :3+/99
(Autor Dep. Manoel de Andrade)

Altera a lei n," 1.909, de 12 de
março de 199B, que dispOe
sobre o c.nce/=mento de
multu de trlnslto.

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
decreta:

Art. 1•. Estabelece a data de 31 de março de 1999, para.
que o DETRAN/DF e o DER/DF promovam a uniformização da
velocidade nas vias de que trata a lei n" 1.909/9B.

Art. 2°, Os proprietários de veículos enquadrados na lei
n.o 1.909/9B, terão as multas canceladas pelas infrações cometidas
até a data referida no artigo anterior.

Parágrafo único. Os proprietários de veículos que já
efetuaram o pagamento das multas. nos termos desta lei. serão
ressarcidos, mediante requerimento junto ao DETRAN/DF e
DER/DF.

Art. 3", Esta lei entra em vigor na data da sua
publicação

Art, 4". Revogam-se as disposições em cOntrário

JUSTIFICAÇÃO

A lei n." 1.909/98 trouxe bastante alento aos motoristas
do Distrito Federal, uma vez que anistiou aqueles que foram
multados por equipamentos eletrônicos em vias com mais de um
limite de velocidade.

Ocorre Que, com a promulgaçAo da lei. dúvidas se
abateram sobre os encarregados da sua execuçao e dos próprios
motoristas por ela beneficiados. É QU1!em muitas vias os 6rglos de
trAnsito ainda estlo promovendo a uniformização da velocidade,
sendo motivo de controv6rsias. até mesmo no Judici.óo J)8ra se
estabelecer uma data limite até a Qual o motorista seria beneficiado.

,
----- -~--- --------------------_._-------------
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Achamos. entlo. de bom e1vitreestabelecer por esm lei a
cIMa, c:on8Idel'.s. suficiente parll que 05 6fgAos de trtnsito • ~
~ •• ~em • nova rNlidIlde truidll pela lei CUfII
~lebusca.

Diante do exposto, espero poder contar com o apoio
indispensável dos nobres pares. no sentido de fazer aprovar a
proposição ora apresentada.

DliIpIe ••••••••••••••• de _ •••••
•••••••••••• ••••• de _. •••••••••••

•••• 113 Ii IIII ••• ~ _ ~I •••••.

Sala das Seções, em pé
I

-'L/«
DeputadoMA~i- ANDRADE

(MANOELZINHO)

PROJETO DE LEI N."
(Do Deputado Xavier)

1999.
M. 1" • TDdDo -.em cal ,.. púIlllc8 -.. •••••• cal ••••••• mil

"'*"- •••••.••• vier li _ anlIuIdo ftO ~ F•••••• --. conIJr llIl'I lugiIr
de ••••• ....., •••••••••••• doi _ ••••• MI ••••••••. plnlan,
lIlIlIlIICIlI'*we.aMIIaD de .., ••••••• lCiIlI'•••••••••••.

••••• único - lM .,; ..., ......., lnciIfirIo 10IlN OI
ecIIICioI ,.. •••• _ •••••••• púIlllc8, lIIia COI'IlO_ de ~. hMpII8It.
- de __ .' Uhl clt" •• de 8nIIno públioo cal~. eúJbeM* •••• de
c:rtcIID. 1IaMIJ••••••••••••. __ cal , •••••••••••••• púIIlIaDJ •••

••••
M. 2" • A •• de MI, •••••••.•• LIIi ••••••• ~ • e6

poéeN - ClInl ~ dureidDunl.

11".A" de _ ••••• _ •••••••• __ de ~ ••••••••

•••• "... 10IlN 0INlID ~ e _lQIeJ ...,... 10IlN o 8UIJnIo •••••• o
Br81iI •••••••••••.

DefiDe prazo para reJUlarizaçJo das
0CUpàçÕeS dos lotes. ~ Das
Quadras 404, 601, 602 e 609 da
RegiAo Administrativa de Summbaia
e dá outras providêDcias.

A cÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL deereta:

Art. I. Fica fiudo em 90 (no.) dias o prazo para a re!U1arizaçIo
elas ocupações dos lotes residenciais sitUados nas quadras 404, 601, 602 e
609 da Reliio Administrativa de Samambaia.

Art. 2" A regulariDçlo de- que trata o artilO mterior terá por base
JiItasem .-.- pelll AdmiDistraçlo Regiooal de Samambaia 80
lJIlItiIe de Dar:ImIt~ HabitaeioMl do Diárilo FedaaI -
IDHABlDF. . \

, Art. 3" PMlI regularizaçio ~ ClCUpIIÇÕesde que trata o Irt. I. desta
Lei, 05 moradores deveria est. imcrit05 DOIDHABlDF ou comprovuem
residir DODistrito Federal há pelo menos OS (cinco) MOS.

Art .••• Esta Lei entra em vigor na data de sua publiclIÇlo.

Art. S.Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICA TIV A

No dia I I de setembro de 1992, no Governo de Joaquim Roriz,
foi sancionada uma lei, a de n.o 307, na qual se buscava regularizar a
situação das familias que ocupavam lotes de forma irregular em
Samambaia. A rqularimçIo ocorreu DOS termos da lei, sem eontlldo
abrlmaer todas 1ISfamllias que se encoolrlvam DeSSasituaçio, j' que IDCXO

à lei, WIha -listaaem contendo os _ dos COIItempl8llos.

BlJ!ICllIIdooferecer o mesmo tratameDto dado ikjuelas famllias
por ocasião da referida lei, ~ que apresentamos o presente Projeto de lei, o
qual aprovado pelo DObres pares, contribuirá pan a regularizaçlo de qu.-
220 famfliu QIIllIe eacoetram lIIOnDdo 11010C8Ide forma pectfica.

12" .••••• poderio ..-.- OI ••••• de ••••.•• L-' OI -'-
Pl61tlcoJ~. ~ rt 11-. •• s.or-.. de CuIUe do
DiJlJlIo F•••.

li 3" • O 1ntIlre._ ~m "' InIcrewr •• SecnIIe •• de CuI1JnI do DiIlrtID
FedIInII. lri •••......,..,r IUII hIIbMllllçAq.inltrunI'? •• petiçlio de NcriçIo oom:

I

.) e.tIIIogo de EJcpoeiçlo tncIivicIu8Iou EllpoJiçIIo coIeti... de qual o
•••••• JUdo hlIje perticipedo.

b) ~ 1lIIIiog••••••• li foto. de MU. nbIIIho, CJPIIZeJ de dJr
uma viJAo de _ procllçIio 8I1Iatice. de 18U.-u'wcIi.iWlto.

c) A SeclmJriII de ~ do DlJtrtlo Flldenil. IIpNàendo • ~ o
CuniaJIum \IIlae ~, npedinI • l*1IdIo de hIbllilaçlio.
~ cam o'" o MIilJI P*llco PrafiJaioneI ••• ~.

M. 3" • Ao ~ • ~ de 0lIn8tIuç60 do, edlIIcIos. 11 perlIl
•• '" ••• __ &l rwquJIlrnenlo o pl'lIjJlo de •• de ••• ~
,. ArtIe1J Pl6IlIco PftlIlaJIaneI •••••••••••• lnJcrlIo •• a.a-tII de CYkn do
DIilIIlD ~ • pelo ••••••• .I.do •••• 8IqIlIIJIllrlkl do ••••.

I - o-lhD .,. ••• I;') •••••• CIllpieJheIiagi"'_ •• ~ •••••••
de 1:10 •• 1:20, _ ••• tran1III • lIIa. ••••••• _ ••••••••• fnInIJI •••
••••• 1IlIlIlII•••••••• cal •••••••• o ••••• dD lIlIlIlII ••••••--.-...•.

12".'" ~. ~ •• .-ao o JIIIIIIIlIeMrlo;nn ••• ....,..
•••••• \lIISl" •••••••••••••••• de MI. __ .- de ••• tron1JI ••••
••••••• •••••• •• - de -.cuII&n, • de ••••• tran1III •••••••• _ de •••••••
••• ClIIIIIIIl6ItIl••• o ...- dD •.••••••• ......., ,. ~.
pelo MieJI PIMllaD PlaIIeJioIIIII. __ de •• de MI .• pelo AIquIIJID __ ••
,...... do ••••.

13" . A ••••• dD ••••• de Obni de MI --. llDrI1r.

I - •••••• dD Pl •••• Io;
I_li r il •••••• ;
• - TlluIo de •• de •••• !~ •••••••••••• ;
rv - •••••••• __ de" de MI;
V - •••••••• ~ __ do •••• ~ do ••••

AIt. ••• A s.or-.. de 'CuIUe do 0iIIrtJD F_ ••• ,••• " OI
••••• ,••• de ~ de --.ç6o,... •• lnJliUIl de PIeI.,.,1o TentlIwtIII •
UltIenD do DIilIIlD F•••••• IPOF, • ,... OI 6rgIos ••••••••.••• pelo petrtrn6nlD hiIltlftco
.lIIIIJIco. lei ri' 1.286 de 1111111_.

li 1•• P•• li __ do HebiIe- •• rtevenl eltllr pn>nIe 11~ de .!te li
cmlOCIlIdJno loceI ••••••••••• ~ •• 1'1_ beÍlCildo prcjel •• erqutleIIlnIoo do
edIflcio. _ um loceI ~el • de de~. pleaI Indi<»tiv. em I>ronze OU__
~vel cam •• nome do Arkle Pl6JIccl Pr<lfia_. O tltuto de abril de _. O
1IllIIefIeI.dinM1lIlln li diII1I.
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Art. li" - e... !Ai -*li em viIJDrna deilIIde _ pubIi<:8çIo.

Art.ll" - RlMIlJM>"M•• di.posIp' em aontnIrio.

JUSTFlCATIVA

••••• __ lCIbo Ilgno •••••.
" JI'IIOCI~ de •• ~ - o urMnIIII Lúlio eo- • o .......,

o.c.~. com o ..,. do eeemo Pru .•••••• JuMlelIno~ -....,.
•••••••••••••••••••••••.• de hçll» ~ ••••••.• pr6dIoa. "**".
~ •••• -*l1li. llIIlIuUlIIdIrne todo Mpec:leIne nova ~ •••••••.

•••••• ...-ou li •••.•••.••• 1*0 mundo deede • _ -.truçIo. As
..aa.w de ....,.. e.cHIIIi • 8Nno CiloIgio.OI!•••• de Meriertne PelwlIi •.
Pl~ AI 'reNe •• IIIIINiI, •••••••••••• do rneIh ,,'- BuIcIo. derWn um
"C*tD ••••••••••• a ~ •.

•••••• ...., • ndíÇIo de peite meia rwIlnede • nobN de cx*II~
~. •• ..., •••••••• ••• aAniI ••• cIdedH brMlIelra.
......- •••••. _ Ouro PNlD. ReclIe, 0Iinde. SIWedor li SIo LuIs.•
WrwIo ~~, •••• CuIIlnI *' ••••••de ~. com ••• de."
••• "I dll • •• •••• ••••••• públioOI.

•••••.••••••• _ •••••••• 1CÍoI.l8mbMl iA ...." o '**' de cidede
P"~i"io CuIunIl.~. CllIll*Ido peIIIUH.ESCO.

a PiqMo" der -*Udede a •••• rica ndiçAo, WjIKÍIIII,••••• ,..
lIlOII'lIIMlem que o Brnll ~. jIiInI Clll'MlftClIaf• rwllaIirlClIn •• 500
anos de IIx1attnclii e B,•• lHa. na w.dII do mll6nio.•••••.• '-'do «I ••••••
vida. É ilT4JOI•••• l'lIlIullar que o PnIjMo viu glIlW oportunicIadlIa. ~ da
trabalho jIiInI os artista. pllIIsticosbruiIiarlMs, l:Uju oblU pu..ao •••• pane
dIIÂl1patrimilnio cutluflll.

É not6rlo que llxiÂll no Dilllrilo FedlIrlIl uma danwlda de ••• parIl
construçlo dII novas lIdilicaç6lls. wnendo ness. CXll1IUIollfI'1II.llClIlanla
oportunid8dll pena os artistas ""sticos profissionais mostrsl'llm SItUStnabIIlhos.

A ap-*çAo dltsse ProjlIlo de Lei viSll. portIInIo, _'lI'_ldecer o
trabalho cullunal cios novos 11COlllI8llnadosartisllls p/6lticas do Dillrilo FadlIflIl 11,
sem IllImum lIX8g8ro. im.ndar BflIsllia li as outrIISc:idlldesde obnls da IIrtl1.

PROJETO DE 1,[1 N" I 30 .",.
( DA SI'" DEPUTADA ANILCtlA MACHADO )

T.,.. ol"i •••• rio 1141 I.bite li••
EKeIu de l>etru ••• Iestru e
precedi_tos .0 ateadi_to lIe
priJaei I"ft socerres.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decma:

Art. ). - Fica iftlItituIdo DO Imbito das Escolas do
DetrIn li obrigatoriedade de palestras educalivas de procedimaJto DO
ateodimeDto de primeiros 5OCOITOS.

Parágrafo Único - ficam sujeitos, por uma única vez, •
obrigatoriedade de participarem das palestras todos OS inicilnles que
buscam obter a Carteira de Habilitação, bem como os habilitados DO alo
da renovação, excetuaDdo-se os profissiODlis da Área de Saúde, mediante
apresentaçllo do Registro Profissional.

Art. 2° - As palestras educativas de procedimento de
primeiros socorros serão ministradas pelos agentes de saúde do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, que compõem os serviços paramédicos.

Art. 3° - As palestns educativas. serão ministradas
durallte o período do curso das Escolas do Detnm e teÍ'Io por fiDIIlidade
esclarecer e demonstrar por simulaçlo os procedimentos de ateadimenlo

•• vtlimu de acideute de triDSito e o devido lISO do "Kit" de pliIIIeiros
lIOCOIIOIpor lClUS -*'ias.

Art. 4° - O Poder Executivo t~ todas as
provideuc:ias nccesúrias ao atendimento a esta Lei DO prazo de 60
(•••••• dias), a contar da data da sua publicaçlo .

Art. SO • Esta Lei eutra em vip na data de sua
pubIicaçIo.

Art. 6° - Revopm-se •• cIitposiç6es em contririo.

JUSTIFICAçAo

A presente proposiçIo tem p.II" objetivo orieIIUr os
lIIOtoriItu .1IObRa melhor maneira de se )lI"CItar II1IIprimeiro 1OCClI'I'0••
vitimas de acideotes de trinsito, bem como esclarecer li DeCClsict.de da
lMIIUteIIçIo do "Kit" de primeiros lIOCOITOSem local de ücilllCCIIO DOS
veiculos.

O projeto tem a condlo de normatizar a
obrigatoriedade do "lUt", buscando interferir diretamente nos p~
de ampliação e conscientimçllo da legislação fedena1 que tomou
obrigatório o uso do "Kit" de primeiros socorros, educando o seu usuário
por meio de palestras e demonstrações simuladas de acidentes de trânsito,
da importância do correto atendimento ao acidentado, bem como o
esclarecimento do uso do "lUt".

Este projeto, Nobres Deputados, vem ao eucoatro dos
costumes do povo de Brasilia, .í' que hoje ~ uma cidade piooeira na
EducaçIo do Trânsito. Sendo •• sim, e$CmK)S buKando fazer VIIer a
legislaçAo federal, instruindo o nosso povo de como e quMMio •. em
situações de emer~ia. E qjr de forma correta.

A lIOI'I'MbzaçIo DO Ambito do DiIIrito FedBnI ~
primordial porque •••• sti6ca a cIisc:uaIo que se vem ~ • respeito
da Lei Federal. Mais do que isso, o Distrito Federal COBICÍeIItiU •••
popuIaçIo e mais uma vez sai na fmIte, .í' que disp6e de 8Ieios ••.•
executar • proposta do projeto, lICIIl, com isso, cause'" qualquer a.. OI
cofres do Distrito Federal.

P.ra ÍIIIpI8IIIIIBlI au ••• de ed'lcaçlo, lIIÍItl!r I
coIaboraçIo do Corpo de 8onIbeiroI do DiIlrito Federal e dI5 EIooAu do
Detran, que, com certeza, iDformar8m aos usuírios o '¥eIdMeiro w.Ior do
uso do "Kit" de primeiros 5OCOITOS,iUtenMdo, ele vez, a _ 1111'" de
que li lei Federal é iIIócua, wu.do
_ atuaçIo em e..po ••••OYRI EádoI.

lIIo poItO, 0'••••• CCI8OI Nobres 0epIUd0s •••••
~ do preICIIte Projeto de Lei.
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tL ,! 01//'"

Sala das Sessões, em

~

.
Deputada ANIL' ./ C~
~ooSoo~ broB~o

PSDB.

9J
PROJETO DE LII N" I I",.

( DA SI"" DEPtIT AnA ANILctIA MACHADO )

DiIpk •• bre e _ •• Iüdie •
C_lUliaçlo _ SiIae.u •
Trai,."" PÍlb1ia8 Aherutiw
d. DiItrHe F.era

A cÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO ,,'EDERAL dec:ret.:

Art. I" - Fica permitido o uso do JUdio ,de
CcmunicaçIo DOSTnasPones Públicos do Distrito Federal. ob&ervIIdasas
80nDIISdo CódiIO BnsiIeiro de Rádio e Trmsmisslo.

Art.2" - O permjssioaário ou seu preposto, para
utilizar o Sistema de Rádio e Comuoic:.çIo DOTraasporie Alternativo,
elevai estar lega1meDte habilitado de KOrdo com as normas do
Departamento Metropolitano de TrIDSpOrteurn.oo do Distrito Federal e

.-~ lIiDdIIatendendo o que se segue:

I - O permissionário ou seu preposto do Transporte
Alternativo, para se utilizar dos beneficios desta lei, deverá apresentar a
licença de estação devidamente expedida pelo órgilo competente, com o
pagamento da respectiva taxa.

,
n - Promover prévia vistoria do veículo em que será

iDIáàdo o ~o, • ser reIJizada pelo ~o de TriDsito
do Distrito Federal - DetnoIDF.

Art. 3° - Fica obriptório o uso e o cumprimento das
normas eslabelecidu DOCódigo de Rádio e TJWlsmisslO.

~o Único - O 810 indevido do Rádio de
Cc&wiic:açAo pelo peI'IIIissioMri ou leU prqlOIto laI'rdIri como
peB8Iidme I _ retirada ímecIiMado Sistema e, lIinda, I C8IUÇIo da
~ de EsúlçIo.

Art. .•• - O Poder Execabw adoari •• medidas
~. juDto lOS ÓI'JIos de Se...-ça do DiIlrito Federal para
~ cIII oc:orre.cias rqiIndaa pelai perIlIIission6IÍOI ou seus
prepoIltlI.

I - o. ÓI~ ~ pelo reeebilllelllo cIII
.000lkiai ...-.ao o devido ~. bmI como u ÍIIliWÇ6eI de
açIo 10 perraiuioúrio ou o aeu prtlpOIto.

Art. SO - O Poder Executiw procederi I todII ••
medidas necesúrias em atendimento I esta Lei DOpruo lIIbiIIIo de 60
(sessenta diu), a contar da data que vigOlWesta Lei.

Art. 6° • Esta Lei entra em vigor Da data de sua
eaublicaçlo.

Art. 70 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposiçAo, que ora apresentamos à
consideraçAo dos Nobres Pares, visa criar condições de segurança ao
lISUáriodo Transporte Público A1te:mativo e ao justo atendimento do
pleito dos permissiooários desse serviço. j,pIjJ

A Se8lJl'8llÇ8da comunidade do Distrito Federal é hoje
1BDI das prioridades do\ Governo do Distrito Federal, pois o que temos
acompanhado pelos meios de comunicaçlo da cidade do os constaIItes
assaltos sofridos pelos permissionários prestadores dos serviços de
tnmsporte público a1temati~.

Ii

É papel d6ta Casa garMtir melhores concIiç(les para
os seus babit.mes. E isso paba pela busca de soluções que tenham por
finalidade lOOIeIltar • se~ e busc.- cumprir o que dispõe I Lei
Orginica do Distrito Federal ~ reza:

\
"Art. 33S - O sistema de TmapoI1e do Distrito
Federal subordiDa-se lOS priDclpios de preservaçIo da
vida, segurança. (...)
~ 10 O transporte público coIetiw que tem caráter
essencial, nos termos da ConstituiçIo Federal, é
direito da pessoa e necessid8clevital do traba1bador e
de sua famllil."

O Projeto de Lei IpreSeDtadó vem ao eDcoIltro do
dispositivo lCima transcrito, já qlJetnorteia-se pelo principio básico dJ/
proteçlo à/~.

Isso posto, esperIIIII05a acolhida dos Nobres P7
pera a,~vaçIo do presente projet~: '

Sala das Sessões, em

_ AN;;LCIIAIMJ
Partido Socw Democrático Bruüeiro

PSDB.

PROJETO DE LEI N° I .3a 1999.
( DA S•.••DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO )

Dispie lebre I lItiIizaçh ••• 6•••
"bIicu • ••••••••• ..,..
verdes" da ádacle de SobnlUIIIIo.

A CÃMÁJtA LEGISLA nvA DO DISTIlITO FEDERAL ••••••• :

Art. 1° - As áreas púbIic:as dmomjnadas "faixas
•••• " eMre 08 conjuntos residenciais das quadras da cidade de
SaIindiBIM> podmi ~ ytjIjz•••• pelos moradorcs .._



Brasllia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999 Diário da Câmara Legislativa Página 107

Art. 2° - A AcIminiItnIçIo ReJiooal prcnoverá ••
llÇ6a aec:essírias junto aos moradores JMa a elaboraçio do projeto de
•••• DÇio.

PaPo Único - O projeto de urbIIDizaçIo poderá
coutempl •• pôr decido COIIjUDtlentre os lIIOrIIdorese • AdmiDiItnlçlo
Re,ionaI , ciclovias. Q'*Iru de esporte, emas de areia , parque illfantil
• lrit-malhadinha • bIncos de jardim • mesas de ping-pong • xadrez ,
dominó, dama • JWDpIS para skate • calçadas • arlx>rizaçAoe outros
equipamentos para prática desportiva autorizadas pela administraçlo .

Art. 3° - A execuçAo e IDIIIUtençãodos projetos das
faixas verdes ocorrerá sob a responsabilidade dos órglos pliblicos. que
firmará acordo e contratos de acordo com • lei n° 448193 • de 17 de maio
de 1993.

Art. •• - Esta lei entra l1li vi... l1li data de sua
pubIieaçIo.

Art. 5. - ReYOpIIHC as diIpoIiç6es em CCIIIbwio.

JUSTIFlCAçAo

0--00 da elaboraçJo do PIMo Diretor Local de SohndíIIho ror-
fcJr.-daI cIMnu comisIlIes de moradores. EnIR ••••• CClIIIIiuIo ••
•••• ...-des" que J'CICIUi- junto • toda COIIMIidade lObre •
d••,o ~ •• ciDdas6ras.

Foi •••••• decido ,... • peD' .1nI:ia das _
ClIIIl• f ,. ;'e priBritM• desde que adeqlw' •• .ma., ••• e
.-idas.

Scmboras Depugdos • toru-Ie urpate • relOhlç6o
deae JlI'ObIe- qIIe aftiF OI 1IIOIlIdores.pois leID o correIO traàmaIto.
__ •.•••• nervido cc.o ~ de lixo e CIIIhIIIo.acoaIIrijo de
0CII1lIUIItid0rde ckvps e iIIfi1dores das leis, ~ ••••••••••••10 e
-aurança.

A execuçlo desse Projeto de Lei será reIarMmente
simples. pois depended do empenho da Administnlçlo RePoul e
moradores no sentido de COIItaQr•• empraas interessadas em diwlpçlo
da respectiva marca, produto ou comércio pIn impIaDtaçIo e _1IeDçIo
das iras. Essa possibilidade já está Ielislada atraYés da Lei de adoçA0 de
praça e espIIÇOlIpúblicos li. 448193.

Portanto, conclamo os Nobres Deput.8dos • lpOiIrem esta
importante delibençlo em favor do convivia sadio dos moradores de
Sobndiubo.

Sal. das Sessões. em

_ANI.;;/l8ADo
Partido Social Deínocráti~ Brasileiro

PSDB.

PROJETO DE LEI Ne 3:3 199
(DEP. DISTRITAL WILSON LIMA - PSDIDF)

DtspOe nobrr • obriIatoriedack dai
e.prttal, da. rrpnrtif6el r doi _pitais
p.bllcos do Di.trito Ftderal. be. em.o
dot cart6rio1.da. .frrda. bIIrrdrias r
da. coacnsio.6ria. ck servifo plllblic:o.
qae opera. r. lU territ6rio. e.
a'nder OI lIIáriol ••••• ~ e.
'r.po •.•.•• vel,r lÜ otItraIprcMdfKblL

Art. 1° - FicMl 85 e.pr_, repIrtÍÇ6eI e hoIpiIais públicos ou
conveniados do Diltrito Federal, bem COIDO~órios, ~ias '-árias e
coaceuiol*ias de serviço púbIic:o do DiIlrito Federal, que .n- em ••
taritório, obripdas • ateader os ..-noc doi _ .-viçoa, _ teIIIpo lDllive1.

I

Art. r-Para os efeitos dala Lei, eme.de-1Ie COMO leIIdo de lriIIla
minUlos, 110mUiJll(). o tempo riD\IeI de espera J*8 o alcIDdiaealc

Art. i -Trat-»-se de ~i85 baneárilII, o leIIIpo ~vel ele
atendimelllo aeri de:

I - até 25 (vinle e cinc:o)minutos em diu-.ais;

li - até 30 (trinta) minutos DOS dias de pqHIeIItos de peuoaI, dia
de vencimentos de contas de c:oec:asionária, de tributos e em Yéllpa"a ou lIpÓS
feriados prolonpdos.

P.'"'e•.•fo úaice - O tempo máximo de ItelldilllCllto • que te
refere este ..uIO someIIle poderi ser exigido se 1110houver inlemlpçlo 110
fomecimeDlo de .-viços de telefoaia, enerpa, ou lJWIslllisslo de dados.

Art. ••0 • N. empn:sas e entidades sujeitas ao regime desta lei RIo
mencionado BOartigo 3' fJCIIIIobripdas a presw-em o atendimellto IIC)pnzo
máximo de 30 minutos.

I - pllnl controle do pnzo de atendimenlo desta lei deYef1l ser
utilizado __ ou qualquer outro documento qae possibilite • ideIItific8çlo do
dia e hora de chepda do us'*io DOetlIlbelecimento;

D- maaler, em local visivel ao público, cartazes indicali\lOS do
tempo IDUimo pua atendimeDlo conforme o que está previJto lICIIa lei.

Art. 5" - O Il1o cumprimento da diIpoaições desta Lei sujeitará o
iIIfrator.. aepiDles ~iclades:

I - actvmeecia, na primeira infrIlçIo;

11 - lIIUIla corretpODClelll<t• 600 (aei ) UFIR', ~
Fiscais de Referbcia), 1III1Iepnda infraçio;

1II-1111Jka de 1.200 (mil e duzentas) UFlR's (Unidades FiaclIis ele
Refer6IIcia) Dakn:eira iIIfnçIo;

IV - IIIUItade 2.400 (duas lllil e qUlltroceDlU) UFIR's (URidIaàa
Fias de Referfacia) •• quarta iafnIçIo;

v - multa correspoDdente • 5.000 (ciDco •• I) UFlR's ~.
ÍDftlIçio.

I 1° - O valor de cada multa, após • quinta in&açIo será
eom:spoDdellle. 6.000 (seis lllil) UFIR's, até o mUilllO de 20 (vmte). •
DO espllÇO de IDD ano.

I 2" - Após o periodo de um ano, contado da apli~ da prlllleira
penalidade, será reiniciada a contagem das infrações, na escala a que se refere os
incisos I a V deste artigo.

i .3° • Ocorrendo mais de 20 (vinle) infrações 110 pnI20 de um ano,
• multa será correspondente a 10.000 (dez mil) UFIR's, aplicada em rel.çio a
cada uma delas.

I 4° - Nao se cOllSiclenm, para efeito de reincidência, as infrações
ocorridas em um mesmo dia.

Art. '0 . No _ de eMórios, ~ e hoapitais púIJIicoa, •
mpMUbilidade pelo atendi_to é do _ cIirifI'* o 10 ••• se iJr o
-. aen iIIIpoIla • pa*idBe Clou•••••••••••• e.

P••.•••• fe ú••• - Se &c:. 00i¥0 •••••••••• ,. , je •• o
clirilCl* .-m.o do «110 *'ClOIIúiIItIN.ele ~ •• , ,.. o .-.ao .,
1ItaIlli....w •••••• idade. obea ••••••••••••.•• e o OUMIIadiI6oio••••
imposta' pc.- que, DO __ prD,,~iIRl"D. liwr ai*' ij oS ••• _

leIIdo • reIpOIII6vel pc" iIúraçIo.

Art. .,. - "'.-alicIades • que se ráIn ••• lei, __ ..to
.ic:adas após. WiliiHoO'llÇloela ClI1pabiIidadee ideaâ"-' do ~ •• MI;
que ••• aferida atlaw. de aillclic6Dcia, _...... • •••••••••• o
~io.

Art. r - A ~je de Defesa cio Cc i"-
PROCONIDF, ~ o órBIo _pio ele --.r e..-' . çilll, ••••.
siDclictKies e aplicar as ~ •••• JdaJe •••• Iei.
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Art. ,. - A dellúllcia dai iB&açIo poderá ••. I'eita pelo -*io ou
por proc:tndor c:om poderes especiais. ~ ele provas e/OIUdo rol de
\citeM mh" \

Art. 10. - Uma vez recebida • denúo<:ia, o PROCONIDF DOtifi~~
o denunciado. pera que se lIlIIIIifesleDOprazo ele I (oito) dias. COIIladosdaidalta
do leU r~imento. iJldiclUldoas provas que preteade produzir. lIelIdo que o seu
lilbcio importará em confísslo.

I"-SIo permitidos todos os meios legais de prova, especialmente
1eIIhas. fitas de vldeo e declar1lções de testemunhas. contendo DOmescompletos.
-tereços e lIÚIl1erodo c:.uo de ideutificaçlo do COIItribuÍlltcdo Ministério dai
FllZeodll;

I i- Faculta-se as partes IITOlar até trb teslemunhas. as quais
poderto ser inquiridas pelas partes. atraVés de adwpdo.

Sala das Sessões. de fnereiro de 1999

Art. 11. A Comisslo de Sindicincia. integrada por 3 ( três)
membros desiP*los pelo SubsecretM10 de Defesa do Consmnidor. de~
cODCboiro seu tnbaIho DOprazo mtximo de 60 (sesleltta) dias. prorrogável por
mais 30 ( Iria •• ) dias. por motivo juo.

Art. 12. - Eocemda a fase introdutória. será a sindiciDcia
encaminhada. com relatório cUcllllSlanciado. ao Subsecretário de Defesa do
Conswnidor. o qual poderá concordar. 011 RIo. em dccislo fundllrnentada, com
8S COIIChJslleSda Comisdo, aplicaDdo. se for o C8S0, a penalickde
co••eapoademc,

Art. 13. - o. dcciIIo do SIobwa~io ele Defesa do Con8IMDidor
cabed pedido ele realllSidenIçIo. DOprazo de O~( cinco) dias.

ral'Íll"l'. priluin - Indeferido o pedido de recoMidençIo. a
JIIIte poden interpor recuno. DOprazo de OI ( oito) dias. ao Secmirio de
Govemo do Distrito Federa1.

ra""ra" ••••• - O pedido de recoasideraçlo e o recuno I&n
efeito IUpeDliw.

Art. '4.- Esta lei entnri em vi80r no prazo de 60 ( sell8alta) dias
após a _ publicaçAo.

Art. ISo - RevopIII - se as disposiçc'les em COIItririo.,

JUSTIFICAÇÃO

Temos observado que. nAo obstante o avanço tecnológico. os
destinatários dos serviços públicos 011 concedidos pelo Poder Público vêm
sofrendo com o mau atendimenlo. levado a efeito em repartições públicas.

Essa fonoa de atendimento nAocondiz com a nossa formação cristl
e democrática, sustentada no respeito em relaçAo aos nossos semelhantes.

Da vida dos cidadAos brasilienses estAo sendo sacrificadas horas
precÍOSllSem filas de banco. aquisiçAo de passes estudantis. filas de cartório. de
hospitais públicos e conveniados. atendimentos (CEB. CAESB e Telebrasília).
Jlllltriculas nas escolas. transportes de passageiros (aéreo e terrestre).

Entende o signatário que o único meio de pôr termo a esses
desmaDdos será a imposiçAo de penalidade, na forma da lei, às entidades e
pessoas responsáveis pelo atendimento ao público usuário dos seus serviços.

O tempo desperdiçado nas filas de espera acarreta dissabores de
toda ordem aos usu6rios que, muitas vezes. se vêem obrigados a permanecerem
de pé. ..dando o atendimento que nunca cbep, sem que possam tomar
qualquer lItitude. em f.ce da inexistência de determinaçlo lepl que obri~ o
retpOftsá~1 pelo setor a atendê-los de forma eficiente.

No que conceme às a~ncias bancárias. algumas .henullivas foram
criadas isoIadameIlte na tentativa de se rnelhorv o atendimento ao púhlico, tais
~: caixas receptOl1l5 eletrÔllicas de recebimento de contas. débitos em
~ caixa r6pido Mediante depósito. em envelopei, caixas eIetr6aicoI 24
1IonI. "-sfermciall em contas correntes.

Diante do exposto. submentemos • apreciaçlo dos ilustres cole •••
hrlamentares o presente Projeto de Lei que. se 1IprOV8do.lrWá beneficios
ÍlleltiJÚ~is a p-ae !*CC •• de lIOIS8populaçlo. especialmente aos sel!ft'elllos
maU necessitados dos .-viços públicos ou CODCedidospelo Poder Público.

PROJETO DE LEI N° 3i.t '"
(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - 7SDt'DF)

'1aI e.,~__ •••••••• •
~., pene e _ ••••••••••.••
._ ___lia. ,... IMK, e lIA _tnI
"...wfaciel.

o.am '''IM cÂMAIlA UGlSLATIVA ~ DISTIUTO n:Dl:a.u. __

Art. .0 - Fica expr-me proibida a importnçIo.
_iIIIiDçIo, porte e -.seio de ~ que CCllIIcakaImraiOll Iacr. lIlO5
••• do tIIritório do DiItriIo F•••.

Art. 1. - O nlcH:lIDIpI'imeIIto do disposto nesta Lei. ac.rewa as
aepiIIles unções, iadependente de outras sanções Iepis já existentes e
pertinentes, que poderio ser clllllulativas ou nIo.

I - multa, de 1.000 UFIR's (Unidade FisaI de Referéncia)~
dever' ser aplicadas em dobro nos C8S0Sde reincidência: ,

/

11 - apreenslo do objeto: (

111- obrigatoriedade daireparaçlo dos danos causadol. \

ra""rafo úllico - Para os casos de reincidência, aplii:ar-se-Io:
cumulativamente. o disposto DOS itens I. 11.e 111,deste anilO.

Art. 3° - A Secretaria de Saúde do Distrito Fedenl. por intermédio
de 5WIS Inspetorias de Saúde nas AdministrllçOes Regionais. !ImÍ responsá~1
pelo fiel cmnprimento desta lei.

ra""ra'. lÍllico - O disposto DO"caput" do presente artigo fica
exleII5ivo • qualquer autoridade policial.

Art. .•0 - O Poder Executivo teri o prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados a J*tir da data daipubIicaçIo JWa replamenlar esta lei.

Art. r-EIla Lei eucra em vip Dadata de _ ~.

Art. ,. - RCMIpIII-IC 85 diJposiçc'les em conbWio.

JUSTIFICAÇÃO

&te projeto de lei tem a pretellJlo de evitar a OCOI1'hcia de
acideIIIa ..- 80 que diz respeito' intelridade fIaica dai,.,... a.-.

As lIIntemas que contenhllm e emitam nIios 1_. ~
- I _ de maneira inadequadas. podem pro~ acidell\es com lealIes
~ que poderio Ievw o individuo arinJido • CCl'JCiraplrcial OIUtotal.

T_ visto nas P'Iieas de.;on.is, e __ l1lii~ leleviliva
-- repor1a~ de pes-., que foram aIift~das por esle tipo de raio, e
rn:.- Iesiooadas com prejlÚZOS,.. a vidII inteira.
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A _ iIIteIIçIo 110propormos ale projào de lei. ~ • de •••
nar _ &a. priIIc~. q.-do eewIWIIl 11 criIDÇIS e os
•••• Ka •• u ••••• -.ioria das wzes ipKJnm .I!IfIWIIde do-.alo.

PIn lIMo. 10 ~ ali propoIIlI e viabilizwmol ~
Ieaisllçlo vi.-. -.-os preserwado • .e.,;Mdc. da . ~ ftslCl
prutiado ItnlYéI de IDeCllÚIIDOSIepia. o qIIC• __ c:omcacil _ indic:I.

Conc •••• mos. porWIlo. OI lIOtlAOSnobres peres • ipIlI\III"CIIleste
Projeto de Lei. principalmente Iqueles qIICdIrIo os seus plRCere5 tkoicos ~
Comissões PenHllCntes. tendo em vista o seu lIto a1C1DcesociII e de saude
públic •.

Sala das Ses~ ~ reJ'. de 1999.

( ~LS~LIMA

\ Depu~"~-PS;> F

'--. ./ .---._-- -

PROJETO DE LEI N° 35' 199
(De Sr DEP WILSON LIMA - PSDIDF) L I D .

• • EM~~

A •••••••••

0Itrip • ,repriet6rio • ele • C8IItnltar
Sep •.•• ReIplIM8 •••• ChiI e lU "'rIS
, ••.•YilIhdM.

o PIWlIDI:Nn DAcÃMAJlALEGISLAnvA DODI511lfTOnHaAL __ :

Art. 1° - FiQ o propriet6rio de eles obripdo • COIIlrII.- Sepro de
R.e!poIIsIbiIic Ciw (SRC) e poNr .1pÓÜCCCOi.elJlOllClellle.

Art. r - o SRC de que trIlI o litigo lIIterior se destina • dIr
cobertwI eiYil •• poIIiveis vIti_ cIesses IDimus

Art. 7' • A iDcJbscmIncil di presente lei implica em SIiIÇÕCS.~
iDfrItorea. retpeitada __ eKIb que vai de multas ao recolhimento do _ai.

Art. 4" • O Poder Executivo no prazo de 60 (sessenta) dias. a
contar da data de publiClÇâo di presente lei. bRiXSll um Decreto para •
regulliDcotação da presem, m.téria.

Art. ~ • Esta lei mira em vigor na data de sua publicaçAo.

Art. 6" • Revopm-se os dispositivos em COIItráriO.

JUSTlflCAÇÃO

T..- lUistido ÇOIII fr'eqMiicil no Dic:ilirio televiaiw, ••
i~ acrita e rwIiofônicl • CIlIOSde viti_ •.••• por c:Ies __ .

Em 0liÚ1ISsituIções. lllimais conduzidos por _ donos, _ •
cuidIdOI de lCJIII'I8ÇI -.úlrios, ~ Jeãs •• -. ~ _
riICO• ililesridlde fIsicI de lniiiIeuiites.

O Poder PIibIico. há tempo. já dewriI ter Idoeado lIIflCIidIiI••.•
evil8r qIIC_ &los rqistrados liIS delepcils poIicilis. ocorridos dilrilmente.
alo "'''''11111. IIOvamentc. ~m de iDslituir _ ~ e •
obri •••. iecIMe de cumes freqocutes ••.• os eles, deYcriIm tlllibnl ler
criIdos cntmo. ••.• preservar a incolumidade f1sic:ado c:idadIo. O Seguro de
ReIpOIISIbil" Civil é, nesle caso. o primeiro ~ de UIII COIIjUlltode
•••••• que• ....., aerldot.da ••• IC ItinlÍr - objetivos.

Sa1I cIISSaulles. O I de fewreiro de 1999.

.~
WILSON LIMA

Deputado DiIlritaJ - PSDlDF
''--.J

PROJETO DE LEI N° 36,., L I D
(Do Sr. DEP. WILSON LIMA - PSDIDF) E. ~~

DiIpIe lliIIft •••••••• ee:A- •• - ••••••••
••••••• k •••• e•• ~ •• __ de
DIeceItri_ ••••••••• - ••••••"1" e ••••••• pr •••• I.~_

o PIlDIIIENn DAcÂMARALEGISLAnvADODISTUJO n:Dl:IlAL"-:

Art. .0 - Será c:onstruIdo encn: o CnIZlCirodi .0 ~ de BrMflili e
• CIIelhI MililM. liIII IIIOftwnento .Iusivo ti corneMOi1Çllc1•• 500 _ do
DeIcolIr'au.ln do Brasil. COIIIOMIteos limites lIeImi1iYOl e • si1Mçio
•••••••••• _ ••••• daquele Idor do Eixo ~.

Art. r -As apecific:llÇ&s da •.•• de qIIC•.••• o IltiJO 8iiIilrior,
lato cIefiIridIs pelo Poder Executivo que __ ••• ~ EspeciII qIIC'
fiem ~ pele cIeborIçIo de eII1lidos t6aiicOlI •••• 1CIIlido••••• '
YiIbiIizaçIo dII ~ do 1IIOINIIIClI1o.

Art. 3" - CIbeni a Comisslo Especial COIIIlituldl pelo Poder
Execlllivo de publicar _ Edilll de Concuno com diwJpçIo necioaI e .a
ex1crior ••• receberem, ..Ii __ e julprelil o projeto arquilft&lic:o vitarioeo
••.•• COiiSlnIÇIodo lIIOftUIDCIItoobjeto de!l1a lei. bcIii COMOeIIliprl.- o wlor
C1IIpeçúrIiI do prfmio a que r.á jus o vencedor.

Art. ~ - As despesas decon"entCl objdo deI1a lei conaIo por ~
de pen:er1Is encn: o Poder Exc:c:utivo com a ifticiltiva pri.... e _ lUlhc:ie
•••• por contI do Orçamento do Distrito FederII •••••• 01'•••• BrIMIiI-
RqiIo Administrativa I.

Art. ~ - O Poder Executivo deatro de um JII'IZOde 60(-),
dias lpÓS 8 public:aç.lo desta Lei, bailllf'á _ Decreto RpllDiClltando •
~1DItéri •.

Ali. '" - E!i1alei enlrI em vip OI dIla de _ public:8çIo.

Ali. .,. - RevopIIHe os diIpositi __ coetririo.

JUSTlnCAÇÃO

o Bnlil, .a JII\'lXi-o ~, ••••• n C'-*' fé.. r •
_ 500 _ o ••• _ •••••• _ pro(ada rdIcdo, ••••••••••••••
•• ••••••••••••••••••••••• _ ••.• ala •••.F.-.- _ ...&MWiiido _ ••••••••••• ,. ...-o .,
0IIIIlnt0 dai •••• pelo I I •••••0 qIICpoclc-. dar 10 " _ •••• ~
•••• .di_ ••••••••••••1iFfi- I .

OS I' 'io •• Jh,.II.-.. [1;1,, __
•••• Lei A..... CF' ••••• doi ••••••••• _ •••••• _aio ••
Jr.iro, OI 150 - ele Clcr •••• " ÍJIII!I I ,li •••••••• ,;.IlIiIo ••
BrMiI, • •••• . 11•••.•• de 8nJftia, os 450 _ di •••••• s.Mdar _
lWriI e OI 445 _ di cidIde de SIo PwJo e os 50 •• de inIj;Irs ~ •• dI
priIIein UiiMnidJde lnIilein.

É •• w de orplho ••.• todos iiÓII•••••••••••• IipificMM
--.-. NIo é •••• DO-.do todo • _moraçIo'" _.

É __ dias de hoje pr_ir •••• 1I1nI'Ú da liÚdÍI
~ e ~ YiI.IizIndo 11 cdiç(les dos IIIIPIS ••-.di, o 1Iqi..-o
ftsico ele MIWI ~ bcIii _. divido e ~ de iDúmeros,....

~ _ cquI •••. 111unidIde fbica do _ FedInçIo e di
.-idBde do KJM.a. _ COIIfIitosde nças e etIiiM ""-do _ ..uco c:aidedo
liOCÍa1dando e.-plo ••.• 10 .-do todo. 11.- ••••• 1IÇIode eidadrrU e
lObennia.

/

SIII dIs Ses5ÕeS,01 ele f~iro de 1~.

De••••••• DileriPI •••••• 1,-

i ~.
\
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PROJETO DE DECIl£TO LEGISLA llVO N' ..QL. • I 9 99
(Do Sr. ~ ••••• WIUON LlMA-PSDIDf)

A CÂMARA UGISLATlVA DO DISTRITO Pl:DI:IlAL _ •••• :

Art. '" Fica ClOIICedHIoo Titulo * CidMIo HoIIoririo •• 8rIlIIIia ao' SeMor
W..- AIIl6llio Muquca. I

JUSTIFICAÇÃO

An. 2't EIle Decnto lAPIati"" vitor /li data •• _~.

JusnncAçAo

O ~e I'ro;eto • Decreoo LePllli"" I"", por objetivo ~ d Titulo
•• CidodIo ~ * Braolli. 10 iluttre •••••••.eúrio e diripot. <IoapcJrti"" ~
W._ AIIl6llio Mer_. lHIer com ••••• oerviçoI preotedos 10 """" cio Diotrito F•••••.
1"'0 /li ...-açIo tIe eonprep . ..-, /li /Ir•• cio des,ono. dIretudo /li ClOIldiçIo•• I'rIÍlillellle
• Hoon lia SociooIadefuportiva cio GMla .

W..- •••• _ • fundedo.- e proprietIlr;o lia Gnfica Única. • ,.,.,..... liaw.- ...._ CoolatNÇ6a. hí •••••• du lftOI -..miu o comando da s...:-.
fuportiv. cio a... I"'" conduzido. com _ ".ne-...ça, • equipe cio GMla ,.,. • I'
Divialo cioF.dto! B,.;leiro. rllo iMdito _ &rasiJia. ;

W.- ~ • UIII-.e:edor. É lJIII hometn cujo ex_pio de vi<la~ o
recootheci_o de todos nós. Dat. ~ Mda 1IIlIi.juliO cioque CXlOlCWeiftlOl •• Ie O'Titulo
de CidadIo "-ririo • Brullia. pois. "111 fuaMIo. __ ..,..;ando o lUtebol do
Di!lrito F•••••.• !lloriota "ooquedra" cioGMoa. '

DiaAte cio expooto. RJ80 •••• JOObra,. •• apoio ""'" • lIJ'fOvaçio doot. Projeto
de Decreto L"lIi"'li"".

C-.dt T'" • c••••••H-'riu ••Diltrtt.
,...,.. ••••• Lan GrHl.

A CÀMAaA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. •• Fica COIICedido o Titulo de CicIMIIo Honorário do Distrito
FoderaI ao s.hor Len GraoI.

.Art. r EItc Decnlo Lelislatiw eIIlnI CIII Yip • data de SUl
~.

'\

O JlfftCDle Projeto de Decreto Legisllllivo tem ~ objetivo JncedCf'
110Senhor Lars <Jr.J. o Titulo de Cidadão HOIIOOOo do Distrllo Federal. Trata-se'
do ialista que conquistou !antas glórias para o nosso Pais e recentemente sofreu um
trágico acidente onde teve sua perna direita decep.da 8bIlixo do joelho.

Sala das Sessões. em de

!
d.I999

DI: I.'"
LI D O

£111 (}~~/ :?t
~"!lU.I,I;I' ft P••••t

C•••••• Tlt •• C•••••• H~ de
lInaIIia •• SettIoer AJkrt. Pem. .

PROJETO DI: bECUTO Lt:GISLA TlVO N" t:,j DE
(O. SatIoor Depe ••••• C••••. Lace"l

O atleta conquistou. dentre muitos tltllIOl. as inesqueçlveis medalhas
de bronze IW olimplacbs de Seul (19118) e Atlama (1996). além de. por diversas
-. sqrar-se campeAo mundial e sul-americano DOiatismo.

Dne-se reual •• que I presença do atleta em BrasOia Il1o ficw4
ratrita ao pbúIcte. Ele pretende mudar-se pm'a a Capital Federal. com I &mUi&, e
velejar DO Lato ParuM, onde inicioo _ vida esportiva. CM! eltc Projeto.
BnsIIia ,.,. de ln90a abertos o ••.••• adeta e diripute esportista lIKioMI.

Rec:eotemen!e os lIOliciíllos mostraram com êDfue a luta de Lan JMU1I
rmJperW-se do tenivel lll:idetIte sofrido quando PlIrticipava de mais UIIIa
CMIpOtiçIo. ÍlIlcrrOIIlpeIl-. - cmeins mais IJriIMDtes do ilttillllO.

Dest.te. a .,. inaivel força de YOIIlade. que IUlou contra I dor. as
•••••• cardI_. as llwlfuslla de -.ue e o fato de ler que Yiwr _ uma du
~ e ler _ carreira ÍIIleITOIIIpidI _ COlII_ ~ de •••.• vida
c ao apMe. ~ todM _ dific:1lldlldes. o ~ llIém de t_-se téctlic:o
ela JdeçIo hnlilcira de iatiuIo. CICUI*'i I Diretoria de Pro«J- ElIpeciais do
Iostituto NacioMl do De8eII\IOIYi.-o do Dcaporto do Ministério do Espom e
TurisMo.

A eootribuiçlo de Lar! Gracl 10. esporte brasileiro lIIo é lIpCftlIS o de
c:oIecK>.. .tIt1dos. Lars tem uma ~ê' Il~ como diriple esportivo e é
peça importaIitt_JortaIecimcnto de .várias ~tuições Yioculadas ao esporte.

Eatc c~do atleta e _ h~ utiliza, ainda. !!UI imqem pública
que COftsepiu eonstnIir pari impulsion.- diversas iniciativas de reIc_
importjncia !IOCiaI. como I democratizaçjo do lCeSIO 10 esporte de vela e I
c:onservaçIo do meio ••••bicnte.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DlSTlUTO n:DI:IlAL •••.•••.
j

An. '" Fica COOICedicIoo Título. Cidadlo Hooooririo de &rMiIi. IO:Seolhor
AIheno "-a. I

An. 2" £at. o.:.- ...•is*ivo __ ••••viso< /li data de _ pullIicaçIo.
/

/ JUSTlFICAÇAo

C~ • TIhole • C•••••• H•••••••
•••••• ••• Soehr w...... A•••••
M••.••_.

Enfim. em face dos relevantes serviços prestados II nação brasileira e
pela mostra incessante de força de vontade e amor à vida demonstrados pelo
Senhor Lars Orael. esperamos ver a presente proposta aprovada pelos nobres pares
desta Casa.

PrOCUl'll ainda, opor1wtizar às eT1lU1Ç1Sda rede pública de _iao. o
OOIIhecimento das noções básicas deste esporte: remo. marinharia. salvamento DO
-. meteorologia básica. combate a incêndios em embarcações. preservaçio do
meio ambiente. entre outras.

•• ~ADO~ A~W\

de 1.999S.I. du S••• lles. "'" de

O "'-. I'ro;eto de Decreoo le@i•••• ivo _ por olIjeti"" conceder o Titulo
de C•••• Hooooririo. BraolIia.ao SeIIhor AIber10 P_ miIoeiro de l'ouIo AIeIre.:c:aMdo
••••••• SMIoora ~ Jupyn KI;. ••••. COtIIqo-. teve tr& Jilhoo. C••••••• ao Diltrito
Federal 10 •• I1 de jallOiro* 1.960. prea.a-e _ T•••••••••••• liIMou •••• de
•••••eriai. de -.çIo. Fundou. lMIbém, • Aaocieçlo C_cial • Industrial tIe
T••••••••••• ioIadeque presidiu ••••••• lei. MOI i

Mas _ 1.967 Alberto Peres voltou ia •••••••••••••• eduuçIo. lIlIIdiando o
CCRIro*Enoino Unificado de Rrulli •• CEUB. ClIjo illicio das atividedes """"""' ""'li. 968.
sendo lIritldacIo pe/o Coolpnao Nacional com u•••• SeuIo SoietIe. ~. pe/a Hora cio
Rruil. r.to iMoIito até _ I

Ahto •••••• _ pioneiro de primeira hora. lendo lido. incluoive. pntiideNe.
durant. ciDc:o••••. cio Clube dos Pioneiros de &ruilia. Deota fonna. • juoto que "-!'-
••••••••••• -10 COIl'l o Titulo * CidadIo Hooooririo de Bruma, concedendo~'. UIII
..- • hiltória cIeotaCapitoJ.

Diante cio exposlo. RJ80 •••• 1OObr.. ,... o opoio per. • date
I'mjeto de Decreoo Lesi.Ia'ivo

DI: ""

Sala das SessOes. em ~e fevereiro <k'lj99.
{ WJf:.1~~F~DF/

PROIETO DE DECRrl'O UGISLA TlVO 0I'" Orh DI:
(O. s..••..DepottMe ,0•••Lec:eroIal
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Art. 7' EIIe Dec:nlo ~ ••.• _ •••••••••• ele _~.

A CÁAIAJlA LEGISLA nv A DO 9ISTIlITO RDl:1lAL --. .

Art I. Fica ••••••••••• o TlIulo ele CiMdIo tt.onrio ., BruIIie ••• s.IIer

KHCUTO ",. ."Ui, DI: 2S DI: JANl:IIlO M: 1999.
Decrda.~ _ •••• "",..-:iou.

O GOVERNADOR DO DlSTIUTO nD€llAL, _ _ •••
•• , •• _ ..,e •• li. ~OIiferWat ,. llI'1. I., ••••• VII •• ' tia lAI
Ort'" ti. Dlotrito F.d.r.1 (.k)
C •••• ItIe•• 8do 's r.lteradu iD8dimplênciu do lo.llluto C.od.ng. de
Solid"riedad. 00 que p.rtioo as prCltaçõe. de coota. de recorsos
públicos alocados .m ftmçio de diveno. unvêolos;

Considor.odo, lambém, que oos t.rmos d. qoe preceitua o .rtigo 1°
"in fio." da Lei 0° 2.177, de 30 de .etembro de 1998 (.If.), é .tribuiçio
indisponlvel do Pode Públleo, o elucicio regular da fi.calizaçio d.
tais ~oovênio ••

DI: .'"PROJETO DI: DU1I:TO UGISLA nvo N" O~ DI:
(Dos.Ioer •••••• a.r •.•••• 1

IlJITIPJCAçAo

I>iaJ!te •• apoolO. ••••• •••• lIOlno ,.... o ••• ,.. I .-... ""
Projeto de Decrelo J.AsislalM.

SUl.' o DeCff:CO n(>20,016, de'25 dejnen-o de 1999, que
decreta interveoçio '0 Inllituto C•••••••so ele
Solid.riedade.

Decreta:

An. I" ••.•••••.••••••••••• ftIiC6a _ •••••• Cauda•• 4ie
SelWarletllttle ~

O Único • A lat.rYftIÇk •• ~_ !rata •• .nIp lcd • ~ •••
p •• l.do _.'rio i npho~" ••••••••• oh ••••••••

Art. 2° - É "Ip"'o I.,e",_r •• •••••••• C.IId.... d.
SelWarieal" • ~M'WOr WlLLIAMS CAVALCANTE DE
OLIVEIRA, AI ••••••. Elpecl.1 •• GMenr.lI.'" Dlatrlea f•••••••

Art. JO • O IIIle",_r 010 I~ CaIIlI'DI' 4ie s.IW.rlttla4ie, p.r.
• W e••• rl.núl ele lUAS .I~, peoIeri ~r • MrVIç••
•••• ••.•••• 1Ilt........ •• e........ A •••••• 1i•••• •• Dlatrit.
fethnL
Art. 4°. Eate Doereta "'n _ •••••.•• dllú •• _ ~ .

Art. 5" • R ••••• __ as ~ _ ~ri •.••.
......., 2S•• j•••. o oIe1999.

11 I° tia RepWIka e ". tIe .nslIIa.

JOAQUIM DOMINGOS I.ORJZ" (*)
I"-r-••.-paJovn crescem_e ••• ftNIo ••• o •••••• ~ tnilitor.

Vok. I@O'"' • fo_ parto do vocalNiIário • d. pritÍCI o6c:ial. iúitIiomet •••• .,.,.01 di
1l0páWic0.

O .ainll. C•••••••••••• SeIid ••••••• """,ele ..- o _o fqlÍIIrado ao '0
0Iíc:á0 ••• NotH e .••••• _Df (.-icroiImr d° 21272) i _ ••~ dWl • tIInitfI

J1ri"', -- jm. ~ .,.. •••_-- ••••••••"••••• Jfro-air& Do oc.onIo COIil o
__ ~o •••••••••••••• ~ cio ICS • -ado pela -úalMlÚJIIM.

S-Ir_ "" ~ "" JIáIriIg Fe*fti •• ,.,,,...,.,.,. ••••••.

Ao • .".. ,. ••••• 0. DO••••• 0 c.cIeap • S Nrri •••• lIóon • reiIocilIirli
prálÍCI ••• oritíria, •.•••••••• éoflIo _ •••••• poáWicI•••••• ,. dinito ~ivo.
CDal •••••••••• cMI, rePto •••• __ ., lIiníto "....... C••••••• o ••.•• 0 ~ ,....
••• ••••• o •••••••••••••••••• COM o ,... •••••"m. de ••••••••.•
coiso púWÍCI. EWIoat •••••••••••• lIinill alo Ilc •• ,...... pai iaotOlferirao r.ci •••••• Mo

do .1IOCiaçIo ~ • o IeS •••••••••••• ~ ••••.••••• ...-çio Ao •••••• ~
lo.••••••• 111. "'" ~ -. -...,.;nvo ••••••••••••• : o que -aan ••••••Iiberd.de
••• criaçIo •••• . lo" ~ c:Mo:

• Art. 5" (..•.)

XVIII - • cri.çio de .ssocl.ções e, o. forma da lei, • de cooper.tlv ••
lrnI.pend.m lIe aulorl7"çio. sendo ved.lI. a iate..".ndo estatal em
seu funcion.meolo;

XIX ••• a •• oci.ções .ó poderio .er ~Da1p.lsori'D1ente dissolvida. ou
ter "". .tI.idades .osp...... por decidi judicial, esigindo-se, no
primeiro caso. o Irin.ilo em julg.do;"

Por outro lodo. llém d. absolut.meote ÍJIOC01lslitucio•••1o nIêrido clet:reto foi Iliitaclo
por lu,orid.de iocomp"'OII'e. O inciso VIl •••• rt. 100. d. LOOF. llÓ_oriD o G<Mmleclor •
editor de<:relOl resuJan-IlcIores • leis. No 1ÚlliIaO. pamite • ,.trica. por clet:nto. dos .,.
de ••••••••••• o!aK:io.PIlI dor 601...-Qio k _ •••. E eoBIO••••••• ~,oce por .co •••••

iavocaçIo lO _ ItHJ, Ú1cã. ro • , _ •• -.... •• ni!ilritIo •••••• , alo
conltihú rrTO. __ tIÍiIip~. iMicio ••• I _ •••••• ..-...- ...•••••••••
CIJlIZ ., _ •••• I oben-açlo ;.t6eo • alo I _R. E ••• O _ ,...... Il1o
niIle.

.1999•Sala das Ses••• _

PltoJETO OE OECk.ETO LEGISLAUVO N° 05 .DE 1999

(Vários Deputldos)

Por seu pioneirillllO. por •••• fé •• IIOVO<apitaI e ••••• ~r que ...,.". e
oMocIededica ao JIOYO bruiliense, nMa •••• julio cio •• ~ .,e aeja llOIICltIWoo
TílUlo ele Cidadlo Honorlorio de BraalIito • tio noln ••• "'" _ito Ilonran I CIonan
Lesialativo cio Distrilo FedenI.

DMcIo 101 -.viços ,....,. 10 """" • IInoíIia, Ed_ "orto foi
....,..., __ I a..n. do Mérito Marecllel Joio "ntM "" •••• ., C•••••••••••.•• lJIIlÍlulO
HiIl6rico e Geow'fico •• Df .. ~ Mérito Buril~ ModalIoI Mérito A1v•••• e -.:.-o.
_lltuIos da lftCIIM ""- inopo_.

O "...e •••••• 0 • o.a..o ~ _ por dlIjoIlm>"""'*"" o TiIIoIo• c•••• "-Mo iR 8noiIie ••• s.Mar EcIeoB••••••••••••••• ele Anw-i. .-.lo _ I
s.toon NariIcIe Mar.- '-o ..••...-_ OI •••• VaHria, SaIo. FM>io. s-.- e
Mawo. ,..... • "..... Ioara, ••• ~ ••• DiIlrilo FecIeraI _ 04 • daaaolbro •
1.9S6. é ••••• I ••••••••••••••.

~ '- foi llIinIor •• Hoopital Jooac.eIioooKullitIchelt. "" Nideo
" •. -. -- •• HoopilaI ele A. SHI. OiraIor cio Hotpilal I'raiclenle Médici (••••
Hoopital UIIi-.ilério). c:hefe •• 1'0lIo Médioo cio SAMOO "'" T.,....mp e SobnlIiNIo e-...no •. INAMPS _ 1IrMiIia.

A cÂMAIlA LEGISLA TTVA DO DISlllITO fEDERAL decret.:
Ar< 1° Fica _ •••• o Oocnlo,o 20.016. de 25 de jUeKO de 1999. que decreto in'"",OIIçio
.0 Ialtitvto C••••••• SoIicIeoiod8ck.
Art 2" Elle Ilea'eto L.p.Iativo ca,n em yj~", na d.u de •••• public.çlo.

~
Ao ~ tudo iI>lIico.o SOYertlodor Jooquim DominloS Iloriz só leu o preimbulo di

C•••IliIuiçIo F••••••• (lO leu -.. 010 •• , •• deu). Se liv•••• lido _is. ,eria viIlo. ji ••• lrtÍ@O
prialoiro. "'" I Il.,...,. Fodentiv. do Br.sil, da qu.1 fIZ ~.rte o Dillrito Federal, ee.""õ-
te _ •••• ~ • DInI,,,, E. em COII~éllcia .•• """" que • bolO ••• E•••••
~ioo ., Direito • o reopeito ás Lei< e que. deotre ela.. • _is impon •• e. •
~I~ •• C••• ihúçIo Feder.l.

V_ • .,..... cIois e><e~1os pn-iro prailliu. por decreto. • rali7.açlo de
_ifOIlaç6eO púlIIicIa li e••••• od••••• MiRiIlério. e •• s PrIÇOIdo. TrêI P•••••• e ••• Bariti;
*J>oia, •••••••• ,.." docrelo. det.......... • iaot"""",çIo DO .aituto C...... .,
SoWoriodAcIe.EiI o •.••• e><•••• lor do e~ (cópio_eu- DODF "" 26.01.99):

E llio __ do. foi bu__ ....-.. ••• .,.....enia. ...--- ••••••• 0 O"
_ ,••"'JI-••• úi 0.1.'71,.1#. _ ••.•(1kJ .1-' No. •• lIaoI•.~.
DO ialeio ••• -.ci ••• do 1ft. 1° ele 1Ai .0 2.177 ele JO ••••••••• (••••••••••• ) • I•••• O
~ ~ •••••••••• pua __ -•••• ' .. ••••• ftIl • •••••
lOCio4He cMI. AIiéa ••• 01•••••••••••• poMIe •••• por cone.iA •••• -... O
s..,..... T••••••• FocIenI, _ ••••••• iD ••. "+ ••••••••••••••1ft, S••
iaa- xvm • XIX da CeuIihtiçIo F••••••.

O ~•• ali ••••• é I •••••••••••••••••• MIioo ,.., ••••••• J-r " __ •
lilcalizaçio - •••••• _ ••••••• •••• •••••• • lwCI •••••••••••••• ••••••••••
••• c. pela ~ ••• .' . •••• 1ft.. •• n

(e alo ••••••••••• ). ••••••• _. _ juaIia, ,.. -.w ' _ .••...
cMI. -....... - ()rpaiaafIo SeciaI, _ • O - •• ldtraIe CMcIeioeo ele
ooIi1Ie••••.

•••••••••••• O •••••••••••••••••• _ _ _ _ •••••

A••••• I•••• 81 _ JlIIIIÍCI'IM•••••••••••••••••• ICS ••••••••••••••••••.

A••••••• é ••••• _iYaçIO ••••••••• ..,J ••••• •.•••••••• . $ 'r•••• a....,.."~ •.-. '*-..•..•••.O""'" ••••••••••••••••
_._ ••• _ ••• I•••• praala\llIoI •• _ •••• M•• ' .> _,"
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De ""'" cpoule ....- • .-lia _ ••••• """ • Docneo o" 2O.016J99. ""'" •••
_riIário. ..."""'" • ,.... ......-.r 4e I'odarE-"'o •••••••••••••••• 6Iph •
•••. 60. VI di Lei Or••• tio DiIIlrilo FMonI, llIIorizetIo ••••••• ...,e • ,... ~
..-vo • - -oçh •••••• fOIlobalecer o -.-no .,..aImo_ os ~

Por •••• ....., lOpen-ac o ""'*' .te toclos OI pmo-_ 'IR • ."...... de
,..... propotiçIo.

•••••• 31 de jMeiro de 1999.

CAPtnrto \'

DAS Dlsros'("Ón G£IlAlS

AlI, "."'- ••• r_*_*_,.r" .•._ ....•.....•.-:
i I.a...,...~.
t t •• A •••••••••••.• ,..... G ••••• I ~ __ tWi~ ••••••••.••• 1 •••••••••• ~ •-----_.~..~
17" .• a....,.. 11ft -.-.. _ -""e __ *_*
__ Ir"""'-.

An.10:0. _ •••C •• _I.C'PP. _;..,_ .-;tIooIIo._-
• _ •• _ ••••• 1oçIa -""". .

AI(.;1. "_" "C_. ""'lri<o._. C'PP__ • __ ...••...-.
'H" 18mçA-FElRA:26JAN 1999

DIÁRIO OFICIAL 00 DISTRITO FEDERAL

PÁGINA 3
"".I!.Oo ••••••••• e_._.._."'.

••••••-. e-. _.JoIIoa •••••••••••_.-.... r_,"""',, __.•.•..~ ..•..._. --... .._-.
""- 13.0 ,.. __ ._.-. •• -.. ••••• ,..,...----_._-~-.O_""_,.,,,,_,.ou' •••. _ ••._ ....-.....•., ,. ---_ ..-...-_ ..•...•__ •..-
••.••••••••• -....... $C . e•••••••. ,... ••••••• _..-. _10 _1>11..4.,...._._. __ .,..,....__ ._.
, ". O __ •••• ,..... • ,.... __ ••_ ..-._.-
,7'.00 __ ,... •• _. -'"-'"
• ,. ••••••••••••• ~ •••••••• ftI --. O""., Il!ri~ ••••••• 0 _

t4'.QoooMo._ •• _. •••••••_. __ ••••• .-...••..'!".--.-.._-_.-
"".Il.o._ ••~ __ •••••••••• •.
I •••••••••••••• •-. *~ lO r _- .....-....a..-, _. __ •.._10. io ••••• ....-, 1 •••• ,..-----_xn......I. _

".••••••••• •••.••••.•-.... ,...,..~•.••.-'er ~ (li ..".... ~ CIDM •,-~- .••r .~.

CAPtTuto IV

DAI ATll"lII('()a DO ,.~~ \~n05 E
Rn"41"" nPnmvn nn r:-""en J<n

""-'1•• 40 __ -...... ••••••••••••• :

L- ••_ ••e_*_ .._.C'PP._, •......,;,,;..,_••••:I. •••• _ ••••••..--.- __.-.....r_:'".••. · ,.........r.-.ft--. ••..••..•••. raocio 4ft.". *' C•••••• ;V._.~_~
vt_ •..-:
YD.- ••• _ •••••••••••••.• _ .••••••oWltO dr*-,-r

Ao ••• " • Aat •••••••• -.-.. ~. ~ •• -.."'" ~ tIO Mito ,••••••••••• _,--
I --"-"'C_.""'lrUoIr_'.n.:
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DIÁRIO OFICIALPROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"ob, DE 1999.

(Vários DepUlados)

Su••• o De<:reto .' 20.010, ele 20 ele ;o••eiro ••
1999, edit.do pelo Govenodor Jo""uiIIl Iloriz
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PROJETO DE DECRETO LEGISLA nvo N"O oJ'
(Do ~pllUd. W •••• ,. de 1tMIft)

A cÁMAllA lXGlSLA nv A DODlSnuTO n:DUlAL d«retI'l:

An .• 0 - Fica concedido OTítulo de CidadIo Honoririo de 8rM!Iia ao B "_

Uzi Murbad<. """""''''''

JUSTIFICAÇÃO

O Rev. Uzi Murbeck """""" em Bauru (SIo Paulo), é..,1weI _ ••••••••••t_
IbnnaçiD aupenor lInIbém em filmofia, ~ " SlIimiIoi•••.•••••. e •••••.
grwIuaçio em didMiea -....... '.--

Ministro prabiteriano e ~, tem 11_ ••• folha de ~. c:icIaIk de
Planalt',na onde reoíde Iaí quarenla 1lOOI. i'ormoor do '0 e r •••••,..FlJIIIbo;lv
Educac~,doDF, diretor de ete:o!. pública por dez aGI. eo...o ,..... •• ""-ft
lfIreja J>reobitena"" de PlanaltiM por "írias dá:acIaa. -.pre ae pnoou;lOU coe In
problema do cidade, além de oer um educ:-.Ior ..,.;"onwdo,

Foi membro de vários conaeIbos: C.-dllo CDlIIUIIitirio de P1analtiM, eo-lIIID
de Repr_ CllfIlIlniürioa. Conteiho Local de T""o, ConIeIho de TI1IIIpOItIS,
Camelho kegional de S.ude e COI*lIito LocaI de I>-RwlviMeollo 1Jtt>aolo.~
e colabora com viIriu campMhas COiIiUnitárias: COIIIraa f...... COIIII1las drogas .,aio a
portadorea de HIV, etc "

, ~... prabileriano e eYIft8éIico, p8rticipou da Comiulo E"eartiva do
Prelbítério de Brall.. durante 18 anos. e foi presidente do Co....,lho de Putores
Evaneélicoa de Planalti •••.

A amara Let!i.lativa, concedendo-lhe o Título de Cidadlo Honoririo de
B•••• lia, além de recorthec.er o trabalho desle grande pastor e educador, homenageia os
patareI e Igrejas ev.nsehcl! de Planahina e o. professores da rede pilblica de
educaçAo, Conto, pois, com o apoio dos c:oIeps deputado.,

.1. -oH*l.lXrc\1tT'o'O .... ._.....
,.., roDO t.£OIII.AllVO
Iet,nAAJA. OOVUIIIIO __ ._.
«:an1oQo\_~_ ...",..
KHf..\ItMDl.IIllJCIl(:Ao •.. ".. _,.
tcH1A ••••.D[~1a .._.__.
rcan.u.M.OI!AOItIC\.Ln&l .....
!ae'TAaII\DI~~, . . ..
0IIftIl'll~...n.....DSNfO rnDN..
CIlJo.l,crYllDO.nrro~.__ ... _ ..
fall't •.lJADIl~,.-mnt.af~IT'I!OfOIOOIA,
~c.nAItIA til •••••1fTA(Ao I Of""'YUl_N'lOtJn) .••1oIO
••..••.••.LDfcoorr.uDOOlInwro~

S.1o dos •• _s, 02 de feverei<o ele 1999,

ruSTIFICAC,w

• a garantia de que "todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais
.bertos .0 público, independentemente de .utorizaçio. desde que nio frustrem outra reuniio
IDteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio .viso i autoridade
competente", (art, 5' XVI);

E mais:
•• liberd.de de m•• ifutaçJo do pe.umeuto, evidentemente por qllllq.er meio

(Art. S". IV);
_ • liberdade de e_iieei., •• mbé •• m.air •••• d. por qualquuer .eio líeito (¥

~~ / .

_ • de q.e .ial.no poder' .er pri\'ldo de q •• lqwer direita ,.. aMti¥0 de
e.D"icçl. rlleoór •••• u polJtico (.r!. S". \'UI);

A Iiomigondo Decreto é uma viul •••ci•• uma .frOlI. rOlllbudo .-n t•• est••
gUlDlill fuIId.menl.io que nio podem ser loler.d.s pelo Poder Legisllltivo em primeiro Iugor
e, depois. por toda • lIOcied.de,

Depoi. de lIIIlito esforço, praticodo eopeci.m-te ao' itk ••••• qultro ••••. Br.siIi.
recuperou ali imlgem e p...... • ler referêttci. ..cioll.l. Em couoeqüêllc •• , • popuIoçio
adquiriu lU' luto-estima p.sando a ser respeitada a aível .acto.11.

R•• ou WDI ICmalta de !lOVO 8f)Venl:O p.fI que todo esforço foue atirado i lallll.
8Talilia volt. il pápI. politiCII!li COIDOo local onde .10 te felpeill II tiberdHe.
democriticII

Dorov.te Deohuma mauife ••• \'io de qu.lquer letor d. sociecI.de poderi oer realizod.
" Pr.ç. do. Três I'odere •. a. E•••••D.d. dos Mmi••ério. e I. Pnç. do 8urit~ com •
ulilizaçlo de aiot.-. ele co••••••ico\'io (CO"OSde som e ••••••••• odOl).

Pobre do P.1s em que o Pro.ideete do leu CODgrel" N.cioa.1 gllU milIo6el de reai.
em pleel crise financeira pari COft.ruir t!lpelhos d'í~. e eviUf INllifelt.ções ~"rn, e
em que o Govemador de Ali c.pitll proíbe a ntili7~ç.iode siltemas de som .15 mlllifeSilIÇÔeS

pacificas em etplÇOI publicos.
Á evidaocia, o Decreto ora atando ex.orbiu o poder r~lImetttlr cio S,- (ioventldnr.

COIl6guTllldo • hipÓ4e•• do .rt, 59, VI do Lei o.~ieico do Di!llrito Feder.I, poSAibilil.odo •
Ipreaenu\'io d. pr •••••te .propu". de Docrdo Legiolativo

O Poder leJlisl.tivo do Di!llrito Feder.1 .io pode •••••ieocer CO" ••• ..feo••
inqualificivel i democTlei. e i COD"~UiçiO, que eoveTllOÜ. lod. • ••• popaIIçIo.

A popul.\'io br.sileir. eai perplel<l, est."ecid •. O Goveroodor 1l0lUZ, .u"' primeiro
__ o (Dec .• ' 20.(07/99), teve • clpKidode de proibir •••• ifest.çõe. pUblicos, ele
•• ture •.• polltico, I. Pr.ço dos Três Poderei, •• E••••••od. do. Miai.érioi e I. PrIÇO do
Bur~~ °que Dem o GeDer.1 Newton Cruz chegou. tlJlto.

Como houve reoçio COIltriri. por p.rte d. "",iedode br.sileiro, logo. segui< obrigou-
Ie I modificar o Decreto pau IBInter • proibiçio do UIO de alTos ele SCHne auemelhaclos em
qu.i"lUOf IIlIMe •• çõe. públic ••.

Se do poIIto ele viii. p••lítico. cIemocrítico e d. cioIad•• i•• medido ,é orbótriri. e
injustificível sob ° .opecto COII••itucioa.1 .io pu••••i qu.lquer •••1I11141Ç•••. E - eotitu.
com pés de barro.

Depois de 1on8os e teebrolOl anos de arbítrio, • lOCiedacle brasileir. criou as
coediçk. pari • reatízlçio de um eotlpeno COIIstituinte que rrocluziu UTllI novlI cana
pulltico, d'.N ••_1do propriomellle ele C01lIl~uiçio Cidodi pelo Sludoso Oeputodo Uli.ses
Guimnlel., Iqe.cll ckJ Partido ao qual encoatn.se filiado o Governador Joaquim Domin(los
Ikonz..lutor desta abenlçi.1 política e jurídica que ora se pretende su~ar.

[)entre OI vários direitos e garantiu fundamentais da Constituiçio Feder.1 encontn...:

Art. I' Fie••• stldo ° Decrdo D' 20.010, ele 20 de joeiro ele 1999, ••••• velIo • lIIiliDç'" de
corros de llO1l1e •• oemelll.dos em m.llÜeaoçõe •••• Iic.. r•• liz.d •• I. E...... dos
MiIIiltérios, ai Praça do Buriti e oa PraçA dos Três Poderes, em BnlÍlil-DF.
Art. 2' E.e DecrOlo eatro em vigor D. doto de ••• publicoçlo.

A cÂMARA LEGISLATIVA 00 DlSTkJTO FEDEIlAL cIec:r«.:
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PROJETO DE DECRETO U:GISLA TtVO N' ~B 199
(Do Deputado Wasa)' de Roa~)

Concede li Titulo de CilIadi" HClllortrio de
llrnslHa !lO Advogado Elpidio Araujo Neris

da Escola de Músic.a de Br •.•i1ia. Foi Regente do Coral da Igreja Independente Cerrtral de

Bruilia, do Coral da UnB e de outro, COtais, e ainda Regente da Orquestra Sinlõnica 6e

Brasilia.

No Brasil é o profe"or de Regência Coral e responsável pelo Departamento

Coral do, Festivais de Artes de hu, Tem regido a Orquestra Sin1õnica Estadual de Sio

A CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL del;reta:

An. 1. - Fica concedido o Titulo de CidadAo HoMrário de Brasilill ao Advogado
Elpidio AJlIl~o Neri"

Arl. 2. - E'te Decreto 'e,;j.lati ••••entre em vigor lIA de'- de sua publieaçlo,

JUSTtFlCAÇÃO

Elpidio Aranjo Neri. nallCl:ü em Corrente, sul do PiaYI, reside em 8rasllia deide
1972, e tem uma grande folhe dt serviços prCltados ao Distrito Federal, ao Bnlsil e ao
mllflElo,

Foi advo@lldo do Banco do Brasil de 1959 a 1'n7 Como advogado em Brasílie
alllOll principalmente junlo llOS scpimes triblrftais: SuJwemo Tribunal Feclrnl, Tribunal
Superior do Trabalho, TribmW Federal de RecllDOt, 8lIperior Tribunal de Justiça e
Tribunal Superior EIei1on>l. Aqui, também, fui chefe da Assessoria Jmidica da Radiolris
(1977 a 1987) e proCe8oorde Direi'" AdminiWativo no CIlUB.

0cIIIre as SlIIlS muitas atiVIdades wc:iais destaeamos: membro do Comitê
In"'""",iema! de Direitos da POSllOllDefICÍ<!hle(8rw<e1as. 1990 a 1993), oonselhc1ro da Liga
hllemaciollal de Associaç&s pró Deficielltes MeAlais (Bruxelas, 1990 a t9930, membro do
ConceIll0 Federal que estudou e ,u!!""" a CoordeNlÇio Naci0Jl81 pen> lntegraçJo da Pes ••••
Deficiense - COROE (1996 ~ Con.""lheiro do COR DE, ",""idente da Federação Nacional
da! APAES(l9S1 A 1987),e presidente cioAPAE doOF.

"Por s••• lUação de v""guarda na área do< direitos humanos DO Bra..il e em outra.,
partes do mundo", =beu o prêmio de Reconhecimenlo Inclusão Internacional, em lIai.
(agosto de 1998),

Reconhecê-lo como legitimo CidadAo de BrasUi. é reconl=r a 'UB atuaçllo
bern!fics em favor da dignidade humlUlll, COIllO, pois, com o apoio unAnime dos colegas
deputados na aprovaçAo deste Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, de fevereiro de 1999,

P.wo, a Orquestra de Cimara do Brait. • Orquestra SinfOOica de Porto Alegre, e já

pnhou virios cooeertOl ~.

1wlemacionalmente, o ~o EmIIio de Ceur dirigiu o Coral de AMapoIis e

WHhinll'Oll. e o Coral e Orquettn da Univenidade do Wyoming. nos E8Iados ""idos .

Com o Coral da OnB reaIU.ou vária •••.curs6et • Europa e ao M6Júc0, O eritico do

JomaI Deis. e músico Baaco-E...,ool, Sabin SeIabmy, escreve que o nosso maestro é

rqeDte de sólida fonnaçIo, técnica imprdvel e ~dade ilímil&da; ale

!lU_a, mo¥e, e rolllrola domina C()ftl eflcícia e sentido o t1u,,0 e a diRimiu de

dilCUl'!lOmtJaÍcaL"

Pelo que fui ecima npotllo, e por muito mais, eonlO com o apoio dos eoIeps

depuladOlIUl aprovaçio deste Projeto A Clmara Let!islsllva ao Homenapear o Maeslro

EmíIIie de Cesar, llonmIageia llimbem os mUoicos e artistas do Oiotrito Federel,

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"f)'!J m PROJETO DE DlCRETO U:CISLA TlVON-/tJ 199
(I>9DepuUtle GIM - ftL)

(De ~pfiado Wasfty de Ro••~)

AJ't. 1" - Este Deçreto ~~' ••• ~M'~.r
,I

I

À CÁMA:RALlGISbATIV A DO DlSTRiTO:.jtt:J)EMLl1ettN:

Àrt. f' • Y'tcR cooceiJidIl o 'tin)to áeC:'IdíIkItõ ifOOê,âriridir .
Drasília ao SetIber PAtJLOAFFONSQ MART'/ÍlS m:OuvtlJt;\. ..

C~t TInIto íSt CJdaiÜtlH~rio
de 8TeI4i. ao Serititrr PAUl,o
AFFONSO MAJtTJNS DI.
OLIVEUVI;.

Art, 2° • F.ste Decreto u.gislativo entra em vigor na cIau de !lUa pubIka<;io,

Art, I•• Fica concedido o Titulo de Cidadio Honorário de Brullia 110 M8estnl

A cÂMARA LEGISLA TtVA DO DISTlUTO fEDt:.RA1_ dec:nta:

Co.eed~ e Titulo de CId.dla HOlleririe de Bnsllia

ao Maestro tllriJlo C_ de CIt'V ••••••

I
I
Ii Emílio Cuar de CarvalhQ

I

I
I

Justfficaçlo

I O Mautto Emilio Ceaar ele Carv&lho, mais COIWcido pdo seu oome u1ialíGo _ JUS'h.F4CAÇÃO

I
I E1IIíIio ele CesaJ', é carioca, f<>mwIo - ~ composiçio e canto pela UniYenldede O .'.~ Ptujefo .~ l>eI:t«o "~,i":~ .
de BrllSilia (1975) com pós-gratuçlo no Robert SclJumann IItlJtiM (Ct'tllto avançedo da objetWo cionéeÕer ~. ~ hci!o ~ .~ de ~«J ~.*I lIicbdio ~ dt- 1ll81llh, em t«:c~ por .S<I\1$~,'~.I OlliYl!f'llidade de Colônia, AIeIMnha) •• c.idlIde de Do-'dorf' (de 1979 a IMl), pt'll9tIdosaeQtatllpltal, .'. '," I

, '_se laIIlbém ClIIIAdmiaitItraç.lo de E..- pelo CEUB (1975) I-ta.tcido 11 Oll delltII.ubJn de t927n~ &.irat!t do ttlG,di" !
[ Sua aluaçlo em Bruilia é rnarcmlte É o RepIIIe Titular e DitwOl ~ do Janeiro, o qrlIeiackll: filho de Jost Rodrit!o PitM de SOIWI 00.•_ ede,Mária j
I Emitia Martins de OIi\'eÍ'ra, E casado com a Stlt, AI\II VitôriaLustoss deOb~' .
I Madrigal de Brasilia. do Coro Llrico da Escola de Música de BruIIiA, ~ ele cuja lIllWo nascemm quatro IiIhos, . "', . : I
I
, convidado do Coral de BrlllÜÍa e Tilular da eamera", Braailie. Awll!lbll'lle t8mWIa é Bacharel em Ciência e LetrlJl; pelo C~ Vedro"Ir:e'

I
l!IiI Ciência'J Jllridicas e Sociais pela Faculdade NáciOllal tIe Oitedú dá, .1

Jl.et!enle convidado da 0rqueIua SinfllniII da EMB, professor lituIar de ~a do llDiversidade do BruiI (TW1IIa de 1953), Paulo A!fdD!O scrnpi~ /Oi'1IIit OIltildi05O.
I Curso de Música da Faculdade de Artet da FundeçIo Brasileira de TIlIlfO, e profl!tsor le8do concluldo cur.;os aa Ulliversidade da Califórnia ~,na Unlvmidat,\é de 'N<lvii'
L ' ' ~_~~,_,J
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York, nos Estados UlIidos, além de ter participado de ectudos na ADESG em
Brastlia.

Fl/llcionário da Câmara dos Deputados desde 1946,
Paulo Affonso ocupou vários cargos .públicos I't'levantes. Foi chefe de Gabinete
do 3° e 4° Secretários da CimBrll dos Duplltados e Secmári@ Geral de Me!IlJ
Diretora daqt.teta Casa.

Secrelério-Gllfal dIt MClWI IJiretora dos tnlbalbOll da
As.~ia ~ cooWnnMte. ~ SM ~ pltIJÜca corno MiRislro do
Tribunal de Cordas 4a UniAo (191\8 - 1'191) a, lIIIIÍlI,eemtemellte. Seefetírio -
Ex.cctttiwl do MWstério dli Justiça.

Par1iàpmJ atiwmenle da billtórift da NlSSlI CÃpitld,
tendo. incltt.\We,oellJllldo a fUllÇãl, de SecrOlário da Comissio do DlMriIe ft!dcral,
Comisdo essa que wmpriu o JIIIPd de t.egislaliw dia Capital •• a ~ til
Cm.a Legislativa.

i\grllCi~tIo com inúmeras e~, eatl'e a quais
deslaclEl-se a Ordam do Mérito Militar (Gl1IU Oficial). 0rdelll do Mérito NawI
(Gnlu Oficilll). OrdeRI cio COfliTe1ISONlIt"ional. Ordem do Infante D. Henrique
(PottugaJ), 0r6eIIIl do MéRto de BrMlIia. Medathas do Mériro Sentes DualoRt. do
Pacifitador, cio Mérito T8118llllaTé.entre outr311.

Pelo expollto. solicito dllS nobres peres a apreciaçio da
matéria, etperando SUII acolhida. cuncedendo 80 MítIi5tro PAULO AFFONSO
MARTINS DE OLIVEIRA o Títllto de CiàcIIo Hooorírio de BnmItia

Satadlls~,Ly
G'M

Deputedo Distrital

PROJETO DE DECRETO LEG'SlATIVO N'" 11- l'lII
Au4I:n: Deputada MANINHA

"Concede O Titulo de CidIldIo
Honcririo ao senno, GIOVANNI
BEJWNGUER ."

Aoe.tMMA lEGfSLATNA DO DISTRITO FEDERAL decreta

M. 1° Fica concedido O Titulo de CidMfIo HonortriD ao •••.•hof
GtOVANNl BERLINGUER.

M ~ E.8te Decreto LegisIetivo entra em yjgQr na ••• de IUII pubIicaçlo.

Ao pIaIInte ptapoeiçlo tlm'I a lnlençIJo • paIIitJIIIt8r • ~
8 um doi ptinàpeiS nomes na 6fM de pooIltias pútIIIcM de l8llde do
mundo: o ~ofeAOl' GIOVANNl BERUNGUER.

O Professor Bettinguer. como • mundlelrnitnte CIOI'Il8cido peloS
profissionais de saúde. é um. da malores ~ tm ~ púbfica
e um .rRAde colaborador das discusll6es tobr& O SItterNI Unico de
58úc1e bnNllIeIro.

A Implantaçlo da reforma sanl~ria ltaliána. seus mais de quarenta
JlvI06•••• maia de 150 trabalhos de lnvestiOBçlo cl8ntffica. do apenai
ume pequena mostra do brilhan" vigor intelectual deste oidadAo do
tNINto.

É multo dM encontnlr algum proIIsslonal especializado em saúdra
pútlIic8 no Brasil que nAo conheça o Profeleor Berllnguer, P nAo.tInhI.
lido suas obras e aprendido com suas idéias.

I O lftufo de "Doutor Honoris Causa" concedido pele lJrdYenIId,tde de

I BrasUiII•• uma mostra do quAo valiOSa tem sido 8 ~ deste
brilhante etenbta pera meIhorla da oondlçAo unít6rill doa pcM:II.

I NIo wmos dúvida que o TRulo que 01'8 se prop6e. rneII do queI merec:ido pelo agl'8dado. abrilhantarA sobn9maneira • galeria doa

Sala das Sess6eI,

flR0JE1'O DE DECRETO lEGISlATIVO "'12..•••
(00 Sr. 0epWId0 GJM - PFL-Df)

CClnOIldeTIIuIo de CidBdto HonoriIrio de
8l1Ieilie 10 E~ 8enhor ¥Ice-
PrHidenIe de República Marco AI*lniG
• 0IMiIira Maciel.

A cNMRA LEGtSLATlVA DO DISTRITO FEOEfV\I. decrel8:

M. 1° Fica COl'lClIdicle o T1tuIo de CidelIlIo HDnortllrlo de 8r1lllllle ao
E-'enllaimo Senhor VlQ8-Pr8lliden6e da RepúbIIcla, MARCO ANTOMO 011
OlIVEIRA MACIEl.

JUSTIl'lCAÇAo

O ~ Pro;8Io de 0lIawI0 l~ a.m por objetiYo conceder
ao EJIcelentlHlmo Senhor MMlo AnIonio de 0liIIlIlrwIMa<:illlo TItulo de Cid8dllo
Honot*ío de 1IrBJIia.

O ~ Marco Antonio de ONveira Maciel nasceu ns cidade de
Reic:ife -~, lendo cursado o primário no Colégio Eucarístico de Recife
• no Colégio Santa Rosa no Rio de Janeiro. Retomou I!I Recife e CtlSOU o
Sflcundérlo na CoUlgloNóbrega e completou MU$ estudos formando em Bacharel
em Direito pela Fl!lCUldadede Direito na Universidade Federal de Pemambuco,
onde mais Iarde foi professor titular da cadeira de Direito Internacional Público.
Em 1962 participou do Ciclo da Palestras sobre InslituiçOes Americanas,
promovido pele Universidade de Harvard, nOll Estedos Unidos. e em 1970
per!icipou da Palestre sobre as NBÇOes Unidas promovido pelo Institulo Rio
8nwIclo. do Minislério das ReIaçIOe8 Exl8riores.

Dono de um ~um invejãltUl, o ~o Vice-Presidente de
RepúIJIiQl !oi l'IllmIbro do Conselho Uni~io da Univeraidlldtl Fed8rel de
p~ At1vogado Intcrito Me OA8l'lllque1l'l cepitaI.

lngressOu AlI polIticll muito <:lido. Em HI&4 foi SecreI!Itlo-AUilltenle.
hoje SecHtarie de TrabIIIho e h;/JD SOCial. ~ Esped8l do Gtwemedor de
Pemembuoo NIlO De SOUZA COEtHO, em 19671'1_ DepuI8do E8IadUel por
Pemambullo • lidar do Govemo na A88Mntll6ia l~ Em 19&9 foi
~ dO 0irel6ri0 ~ \ta MENA de PemariluI:G. EIeM
0lIpul1ldo F«leral em 1970 foi RIeIwiIo _ 197 ••• sendo II lMls YOlIldo de Mil

~. Em 1977 foi •• taIntl&m. PresilllWlte de CfIln9r8 do$ OtlpuIaQos. onde
~Ofd imemamenle com o f'lRllil1Ode 9blIrtura poIllIce do J*s, onde aAIninou
com a ~ da EmoencIlI ~ ff' 11. de 1978. que, enIfl!I0UlrM
~ aboliu • QIIlnIUrlI. panniI\l;I • 8Aittie • ~ • liberlJlIde de
organiZ8Q61s lindicais • partidérias.

F~ Governador do Est8do de Pernambuco de 1979 • 11l82, onde
wu Mito IJ(lIltiCo..edmr8IWo foi recanhecido pelo povo pemII!lIllbUr:a
OIlIlMgIW Ido-sa o SenIICIor l'lUIit YOtlldo de PlIlrJWIllluoo em 1982. Como Slll'lIIdor
Mn 1984, leve alullç60 deciliva l10ll destino5 deste paIs ao COI18Olidar e funCIlIr •
ÀIilII'IÇlIDlImoorétic:a e junto com U1ysees Guimartes, TlIflCI'lIdD~ •
hM'eliano Cha_, naineram o pacto conatllutiw - o "CompromillolOcom •
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de 1999

defC~i

: WI 11 Lima
\ Dl'putede IritaI/PSD-DF

\

Sala das Sessões. em

MOÇÃO N" 0.3 Df. Df: UM
(Do s...lIor De••••••••• Cálar La:trd.)

f

DErtrrAOO~ A_\

o <lIlIla , • CIidUe •• DioIrilo FedmIl ••• mais JI&Íl'Io _ pelo Athlool proora
m- li " .--.. •••• ltIFGiG e " !lIIo • ~ 6Ipootiw do OlMo I••. lIido • c:a•••••
• l' DM!JIo do ~ ~ de PUIIba/ e 1IIUllIo. ~. cInaI( ••••• ,...
••• • ••• lIelltNMl ~ ec..,.._o'" I'".do t' Dl""".

Mas o •••••• pIliIloleou ~ ••• ~ ....-.- é o )láIiMo
••••• de -.... do ~ •••••.•••• •••••• •••••••••• palaju do 0.-. É
~ •••• ODI' •••• ~_ •••••• a ••••••••• EIúIoIIo. "' ••••••
as&IJl1, que •• pIltfilIu •• ~ ....,..., di "Dí¥ido" _ ..;- ••••••••110
Da",,- <::oIlibAoe cleIlP ••• _I ••••••• li:_lIIGlliIlJ:adI,.. pnIIIirI ~
lnellCierIalk

~c •• •••••• "'llO 101 noI!Iti ,.... o a,aio poR a ....-açIo ••••

Rri¥indiu ,......iMeda ••• ElCele.,lni_
Smlaor Govcnt8dor •••• Diltrit. F•••• I
qu•••to ••.•••••• fio dc ••••.••••• roror.. a.
EoüdIe Bnenla. •• rilbdt-I8télltc •
G•••••

Devido ao grande fluxo de veiculas no local indicado pela ~
proposiçlo. dificultando o acesso de petlllOllllàs suas moradias. IOmou-se imperiosa
a COllStruçAode uma passarela para pedestres.

Acrescentem-se. ainda. as linhas de coletivos urbanos que tralêpm pela DF-
00 I e os abrigos de pessagciros de ônibUll instalados 110 local. o que vem
contribuindo consideravelmellte panl o crescente número de acidentes
automobillsticos e atropelamentos no local.

MOÇÃO N" ..~0.0 DE DE 1.999
(DoSenhor~ul.do Cbar L••• rd.)

Sen••••.,-we.lc da0........•....•.....Diatri•• , •••••••:

COI1I •••••• no ll'lÍIO 109 do lIqimento IaIfmO d••• Cala, proponho aos
not>tes parea. rtivindar pt'OVidfru,i11S 10 Excel_iuimo Senhor ao-m.tor do Diotrilo
Fedenl, quanlO • realizaçlo de ob<as de reforma no EIIádio 1lezen'Io. na eidad«>-sataite doa.-. r

MoçIo.
~.1
cf

Deputlldo Distrital

Membro de AclIdemia Pernarnbuc8na de letras. membro da
Academia Brasileira de Ciências Moreis e PoIllicas, publicou vérios liY1'Oll.entre os
quais sobnt o liberalismo, a EdueaçAo e a Justiça Social. Publicou v6riot
lrllbalhos oomo parlamentar principalmente sobre o DesenvoMmenIo NlIcioMI,
Polltic8 Agr6ria. Reforma Tribulárie. a Educaçlto, Univllf5idades BrasiIeiru.
Movimentol Estudantis. Polilica lIObfe1nigaç6o, o Nordeste, o Podef legilllllivo.
Partidos Pollücos do Brosil e Cem IIOOS de República Brasileira.

Recebeu ririas oondeooraç6ea estrangeiras e nac:ionlIia como:
Ordem de Infante Dom H~ - Portugal, CondacomçAo Águia Azt8ca -
México, Ordem de Mayo - Argentina, Ordem do Mérito da República Federsl de
Alemanha. Ordem NacionlIl do Mérito - RepubliclI FrllnC8U. Ordem do Mérito de
Rapüblicll de .élia, entre outra •.

IÔ casado com Dona Anna MlIria Ferreira Maciel li \em 03 filhos:
Gisela, Maria Crialiena e JoAo Mauricio.

Enfim. em f8C8dos relevantes serviços pr8Slados l!I Naç60 Brasileinl
li principalmente a Brasm., pelas marcas de coertncia, do erilendimenlo
democrático, da formeZDde principias e do dinamismo I!l)(lIrcidopaio nono VICe-

Presidente da Repübfica e fundador do meu par1ido, esperamos ver a pntlI8l'lle
proposta aprovada pelos nobr.s pares desta casa

MOÇÃO N" OI • de .I (1 /99
(Do Sr. Deputado WILSON UMA.PSDIDF)

R~_ preri4hda de Depat'telnlml •
Estrades I! RlIdqea!I d9 Distrito ,..... -
Dt:RIDF• .,anto' ceutl'V(h de 11" puureb
para pedl!ltra lIObrea DF-4QI. préll" M
beIh de._ Il8llecaDte ••• E-.

Sala das Se8&ões, em fevereiro de 1999.

NeçAo" logo em seguida Iof um dos fundadores de Fmnte liberal. onde foi o
primeiro Presiómle • e-.wo NlK:ion8I.junlo '*" G $4onedor JoH Sarney,
Auntliano Chaws. F~ Pereir1l li outrolI. o Penidl:l d8 Frente liberal foi
fundamental I!ldeciI!livane lo'iIàriedo SIIlJdoSoPrClllidenle T8I'lCTedoNeves em
1~. E na ~ RepútIIiclJ foi ~. -..per o Ministério de EducaçIlo e
logo em Mguide, com o f81el:'.imen1DelO Prnidenle Tanc:redo Nevo e anumindo
li Presidllncia o entllo ~ Jari S_y, foi oonvidaóo para ser o MInistro-
Chefe da Cau Civil da Pn~lidtneia da República. que ocupou de 1986 a 1987.
Reconduzido 80 Senado em 1990, exerceu a liderança da bancada por cinco
anos e foi lidar do Governo no senado Federal de 1991 e 1992.

Em 1994 Ioi eleito Vil:e-PrMidenle da República na chapa do
Presidente Fernando Henrique, onde obtiVflrBll1um proficuo governo, sendo
reeleito novamente em 1998. Atualmente além da ser o Vice-Presidente da
RepUblica é também Vice-Pr8llidente da Comissllo Nacionaf para a CelebraçAo
dos 500 anos do Descobrimento do Brasil e ro-presiclente. ao lado do ex-
presidente de Portugal, Mário Soares. da ComissAo BijllteralBrallil-Portugal.

I ri
JUSTIFICAÇÃO \, J

Ac:ndi1UM>Sqae r.cilitar Q _ I áreas de ~{hlllO ~ pcxIestre~.
total ~ e r:oofono. é _ ~ do EIIado e um clirll,itodo cidadAo
Iouvmis llll i~",as elec:riaçao de _ •••• habilac:ioDait. oomo a' do
Reeaato dII&Em., e Riadoo FllIJdo Il amamo. CODSideramoIque. associado a
llIÍ5 8llIJlreendimeohls ••••_ i~e proporcioRar o bem-fllat e.
~.a~daIl~.

RmMllia ~ _ t:w I U••I••I
Statler ~ de lMotriIe , •••.••
..- à •••••••••••••••• e- ••
s.w. ••N, _ ~ u. ••••••...-. ••~.

•• ••• PnaidNk •• C••••.• ~ de ••.••• hiIItrsI:

e- ••••••••artiao 109 do ~o 1-..0 •••• Cala, ~ _
•••••• ,...... •• l!Í¥iII!\Í_ ~ lO Exeelealma- Senhor Gevewador do DitlrIIo
FedcnII, ••••• ClMIChnIo •••••• 010C_ de SIIiIdc ri' 04•••••• 03. do S- Leoea,....a-.
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MoçÃO N" o:ç DE DE 1.999
(Do Seebor Depatado César ~tenlal

RmItMlia p' •• ldl.•••• a Ex*t!1 ••••
SeeIHwa ~ "" I.dtteade •• ~
F •••• I ••••_ • ~ ••• ••••••••••
.•••••••• a _looh oh !dftItldatIe •• htdutII
p1Il11lta para •• a1_ da Rede0ftdIlI ""
Em.o, t8IIr..- thteNriaa a Ld .0
1211198.

Seohor P...,sideace ••• a-ra LqisJaliva ••• Biftrit. Federal:

C"'" ful••.o fIO llI1igo 109 do R.-., lnIorno desIa C•••. prop<>!W>••••
llOIKes"", •• , rei";'lllicar provicl6ncios a E..--ltaiMa SetIhon s-.iria do Educaçle ••
Diotrilo Federal, quMlIo , adoçJo de •••••••• ••••• a eonioaIo ••• idcali.... ettu4anti1
llfMUiIapIlI'a•• oIuaoo ••• bcIe Oficbl "" EnMno, l:OIIIor-. deIlnlílIa a Lei nO2.212191.

IUIiTlflCAÇAo

Lei aprovoda por da C_ em 1991 penoit •• '1"0 OI aIulloo ••••OiolriIo Federal
por1aIIdo idonIidade eIlUdanlit li_ __ aos ..,.w:uIos ortÍltic:os e deIpoftívo1
popndo noeia __ o que l\>i ..- colllJUYta bMtanIe ~e, lOlfttudo 110qui. diz
rOllpeitoa fennoçIo ••• púI>licopara OI ev-. •••••• em viN o .-lor mllrodo ficar lMtD ~.

em conta Jla•.• a comunidade eatudantil.

No _o, a me••••a lei determinou que as identidade. estudanlil !IOmeme
poderiam •••. emilidM pela. enlidad •• represenlalivas da cal"llona, no cuo a UMESB, tJBES

I e UNE, sendo cobrado 7,5 UFIIU para cada identidade emitida. fàlo que OM<'OUsobremaneira
os alunos. princ:ipa!meme a'l"Ole. ori\Indo. do famllia, com pandc •••.•mero de membros e que
posaucm muilOl filho. em idade escolar.

No fi-.J cio Il1O """",,o a Clmara Legislativa aprovou 0UIra lei, de nossa
"lorla, poPibilitaoclo a .mialo das referid.. idcntidadco pelas CIICOIaspUblieu e
particulares. fIÓ que Jl'llIUitameftle, ou oeja, sem qualquer tipo de ÔIlIISpara os alunos, o que
wW em atendiraeRlO a uma lIIIip reivindicaçlo da ""lloóa.

Me ••••.•""" ••••••••••possam ler KeI!IO •• idtlllidadoa ~ _Mrio que a
s..cr-;a da F-ducoçlo adote as medidas eablvei. com visw a implmncntaçlo da lei, o que
deve ocr foilo denúo da maior brevidade poISn.eI

Diante do expotIO. "'fIO 108 nobres par" o apoio ••••• a apmvIlÇio deola

As providências requeridas, referem-se aos Projetos
Especiais estabelecidos na Lei Complementar n° 56/97, artigos 23,32 e
artigo 50, de acordo com prioridades definidas no Conselho Local de
PIa11ejamento,com a finalidade de pleno desenvolvimento ao PDL.

JUSTrFICAÇÀO

Trata-se de ntédida de caráIer emergenciBl, visto que a
nio elaboração dos Projetos Especiats de Urtaanismo. impede a
implantação do Plano Direror Local e paralisa o crescimento da cidade.

Sala das Sessões, em

"""""" ANICC;; ~HADO
Partido Social ~~~rasiIeirO

PSDB.

MOÇÃO N" (>1 • de / '1 /99
(Do Sr. Deputado WILSON L1MA-PSD/DF)

SolicllepnMMaclll5 do &a.o de !In •• S/A-
BRJI. para • iIIstl1t.çlo de _ .-... de
ateBdi_to b.ndrie, IIB sede tia A~.
RePell.a'." G.- .RÃ 11.

SewherPraidnte "- Cimara L.t.tin doDistrito Federal:

MOÇÃO N° / 08 1999.
( DA S~ DEPUTADA ANILCÉIA MACHADO)

Reivindica providências junto .0
Instituto de Planejamento
Territori.1 e Urbano do Distrito
Feder.1 - IPDF p.ra cumprimento
de disposições da Lei
ComplemenlBr n° 56/97.

SaIs du S•• s6eo. em

)
I

do 1.999 COIn bate no lIl1. 109 do R~gimenlO Interno da Câm/lra Legillativa do
1>UIrito federal, sugiro que em Ca.'Ia soIici1e providêllCias lll~nles ao Banco de
Brllllllia S/A - BRB, visanlIo a instalaçâo de _ posto de ale11dimenlo bancário, !UI
sede da AdmintlllraçAo R~lliontl' do Gama - RA 11.

JUsnFlCAÇÃO

\ i /
No5S8 Moçilo tem por bMe o fato da inexistência. RlI sede dli'AdmJHstraçio

Regional do Gama, de um posto de atendimento do SRB, o que vem CBUlIando
vários lranllomos .os funcionários e aos usuários que necessitam rcc:olher taxas de
expediente, de alvara de ftmcionamento, multas, entre outras, sendo necessário
deslocarem-se à Agência do Banco para ~fetuarem suas <>perações.

QuanIO aos servidores lotados naquela AdministraçAo, em precisando
realizar qualquer operaçAo bllJlCária. necel5llriamente lerAo que se aus~ntar do
ambierrt~ de trabalho, pois os horários de atendimento dos bancos coincidem com o
horário de trabalho. Isto nem sempre é realizado com rapidez, pois as filas de
atendimento 510, na maioria das vezes, numerosas.

Por outro lado, • iNtaIaçIo do referido poSCo proporcionerá um
descongestionamento da asfncia do ORO - a-a. l'"'f'OTCiollAftdo maior ..,.,forto
~ pnIIic:idade aos clientes, sem maiores gutos para o B.nco.

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE
DA CÂMARA LEGISLA TIV A DO DISTRITO FEDERAL:

Com base no artigo 109 do Regimento Interno da
Câmara Legislativa do Distrilo Federal, sugiro a Vossa Excelência solicite
providências à Senhora Presidenta do Instituto de Planejamento
Tenitorial e Urbano do Distrito Federal - IPDF, D1" ELIANA
KLARMAN PORTO, no sentido de orientar os órgãos competentes para
execução de projetos de implemcntação do Plano Dirctor Local de
Sobradinho --Lci Complemcntar nO56/97.

Sala das Seaões, em de f~eiro de 1999.

Wibe~i_ )
I>eP'ltadeJtaIfPSD-Df .

~
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MoçÃO NOJ O DE DE 1.999
(Do Senhor Deputado C4.ar Lacerd.)

L 10 O
Em.S£{ fQl I!lt-
. /P!i[Ji}~
-'l'''~~-li&át •••••••

Parabenlz. o Excelentlsalmo Senhor
SecreUrio de Segurança Pública do
DIstrito F••••.• ' pela lnicialiva de ,._
retomar aos __ o' policial. milita•.••
que p,•• ta_ ~ de vteHtnola
1_ •••••••••••Iaadlls.

Senhor P•.•••idenlll d. CImara ~iva • Dtatrtlo Federal:

Com _ no ar1lgo 109 do Reow-m lnIemo deslll Casa. praponl1o 80S
nobtes p8MS, p8rabenizar o ExeeIentIuimo Senhor Secretário de Segurança pUblica do
Dill1ito F_I poIe inlciMiv. de lu ••. __ quarttlil os policiais militares que
IQslllvam .-viço delfiVlltncloolnlllma IWSllInlleilcada.

JUSTlFlCAçAo

Há muito a JlClIllAçIo brasltienoe clama por lMlIloria na segurança pltl1ia1.
devido, 1ObraIudo. 80 8ll'8- do quedro de violência no 0;_ FederlII. Multo ••
laIou "" pouallempo, ••••0 nede de mncreto vrn-. ollndo Ieiltl, o que oonIribuia para a
diftMlineçIo de uma ruIidIIde de terror •••••.••• pessoes Ol'deirvsque aqui 1r8b_ a
c:ri8m •••• f.mIIlU.

Mas liI .-..a. _ que ...- co. ClllII8Ç8• __ . O ••
Soc:reIAIfIDde ~ PúIIlIce -.. ••••• _ que .....- ••• algum lempo 8lJ'M
jlImaiI .,. 0ClI'-0et"lde tomar Ic ".., ••• quMéio, a, ~, ••••••• , lia poiciIols
_ que ~ --..190 de vlgiItncIII ne inllllior - ...- __ s .",
EIIuIIa.

Inici_ ccmo .tII tne/'llOlI_ Iouv_. pois • ",..",. contribuirá panI
__ • ~ de _ popul8çllo, de.1a _ .••• mais jum do que
p•••• ob:••" ••• o Ex~ 8orIl<>t ~ <Ia~ pela IInneZll com que
18m ~ o -. _ ••• ~ do 0iSIrtl0 F.....,...

o;.nte cio alq)OlllD, """ IOOS.- _ " apoio pera a lIPfV"'lÇlk> dIllIIII
MaçAD.

de 1.919

Lars Grael tem experiência de Quatro olimpíadas onde pode l
acumular conhecimento nlo só na modalidade de Vela, mas de todo cenário de
esporte de competiçâo. I

Assim, sabedor da importância do trabalho de Lars Grael à
frente dessa Entidade, é Que proponho aos Nobres Pares a aprovação da prese~te I
M~ào I

I
Sala de Sessões, !

!?kric~{J.
DePutado Distrital- PL

L I D O

MoçÃO N" J1 /99. fmJ2!L:fi:;./...í.
(Do. Sr. Dep. Agrido Braga) - Oh •_."Mltl.'~

Parabeniza o Jorul CORREIO
BRAZILlENSE prto reeebilftltt8 do
"Certifiudo de Gratidlo" autorgado
pelo PrtJideJtte da RrplÍbllca,
Eurlutf.ulllto Senhor Fernando
lItRriquf Cardoso, pela Campanha
dettominada - paz no Trtnsito.

Senhor ,'fesideute da Câmara Legislativa do Dillrito FcdenI.

Moçlo N.. J J 1'19.
(Do. Sr. Dep. Apio Bnap)

L I O ,

Em~/J

,.. •• f'1ootl

Com Nlie DO ~ 109 do ~ hMnIo delta casa.
prOflOllbo lOS nobres peres ~ o JoruI CORREIO BltA7JUENSE

'pelo lllalbíIDeáo do uCaUficado de GratidIoM, owtorgII4o Jldo ~ da
República, Excdentbsimo Salbor FtlflIIIJIdo Heurique cno.o, pela caRIfl8IIba -

paz no Tn\nsito, realizada pelo jornal em 11l96 .

••••.•beniu 9 •• ti •.•• LAJtS GRAU
prla ••• posse COtBO Diretor clt
',..,.a.as EIPfthüt do hIftitvte
NadoJatI ck Daetlvel .•.• rato de
Dftporto • IND£SP 6fWIe 1iga40 .0
MJftiItirio do I:tpork r 40 .,.....0.

SellhofPteIideutedaCm.a Le~ do l)istrito Feden1l.

COIlt _ JIl) llftita +09 lo regimellJkl laIerlro dIma caa..
~ - ~ Jll"3 "....., ..., .iati!Ita LA_ GUEt, lida _
.~ .~ D.inllor « ~ Etpedaill !to \M(itltlO N8cioIIlII •
~~. ~ -lND£SP. ~li9adolD ~ do Wpotte
.lf/)~.

JUSTIFICAÇÃO

o Iati5lB Lars Grael. tomou posse no dia 28 de janeiro de
1999, como Diretor de PrognuII1I5 Especiais do lndesp. onde pretende
.desenvolver projetos de apoio as fllderações. às pesquisas cientificas, ao esporte
de base, alem do 3W11cmoe manutençâo do parque esportivo llllCional.

Apesar de estar assumindo um Cargo polltico,. LMs Grael,
•• inuará oompetindo e lra7.endo alegrias ao Esporte bnlsileiro.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 22 de janeiro do corrente ano, foi lançada pelo
Governo Federal, a campanha nacional de trânsito, em comemoração ao primeiro
anivet1lário do Código de Trãnsito brasileiro.

o Presidente da República também, homenageou as instituições
e pessoas que mais se destacaram na guerra contra a violência no trânsito em
todo o pIIls.

o Jomal COlTcio Brazili_, foi ~o r~1lI10 o
«Certificado de GrntidAo" do go_lImiIeiro pela ~ ÍIlÍciadll_ 1996.

o Certificado re~ llIo M JIlIflI o Coemo ElnIlliíIieftso,
mas, como tBmbém a toda a populaçAo do [)i,trito Federal, o ~ de •.
ainda a única cidade do Brasil em roIocar ftA pritiea o lICMlCódit!O de Triosiro
8rasileiro, 110 que diz respeito 8 IlOftSCienIizllçIodos motoristas e ~ 00111
relllÇJo _ perisos do IriftsilD e também de um ~ oivüi%ado ae
voIente.

Bral<tlie, ainda, ê exempl(l para M outras cH!lIdu. O Corrciro
Brwiliense ajlldou atnrvl!s da çampenila "Pu !lO Transito", 11 coIaboNr na
implanlaçio do Código de TráMito 8ruileif'O, com criAIMdade, campet&loill,
persist!ncia e prim:ipalJMlflk ~udando a diminuir o nílf8ero de mortOll e liIri4Oll,
poupendo inWnlerM "'da, dostlI "G9cItn do Trânsito" .
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Assim çoodllUKl 1119do6 os pm:s desta ClI$Il, • ~ da
Jlfemnle Moçio, DO SOIIlido de pansbenWlr e fll;l:U .iust'ça ao Correio Btv.ilieIIae,
"'te 1fttIDu, assim, mais \ID'I lleA'iço de A!levamc imaresa póbtit:o de DrlsiJia e
para o BruiI.

MOÇÃON: 13 199.
(De. Sr. Dep. A«rltió •••• )

RdvbHlka lIG llutrillilRo Senhor
Admttristrader kelioul ck T8IuatiDp.
provtdenda •••••• te8 visalKlo o
capamrRto doi maus alsteate ••••
oras rrsi~ IM. cOlDO• 1i8lptXa
••• hoirOl' do Irtw QNL daquela
8.afiiitt.

cem bale _ 111.169 do RegiJMtIlG desta Casa, ~
:itos ~. PNlla, 'MoçIo T~ pro~ lIJ1lII*s ao ~
Senhor ~ ~ lIe 1~, ~ op: se,jaIn •• os
9Q1M(lS ~ _ "'* ~ beIII COlllO 11 fiJnpea dot! bueiros ••••.
QNL ~~ satft\e.

JllSTlJi'lCAÇÃ o

As \'ias residenciais do setor QNL de Taguatinga, atualmente se .
encontram com inúmeros buracos. devido a falta de conservação e grande parte
00 bueiros elÚstmtes encontram-se entupidos por entulho e lixo.

IaI sitllação lem-se agravado devido ao periodo chuvoso, onde
fOl'llJDugnodes 4lI'IlCUlTlIW,causando grandes transtornos aos seus IIlOI'lII:hlres.
Al$B de prejudicar o trânsito de pessoas e de veicules.

Assim" sabeJIdo..se de impmtincia da rei~ doe
moradores d& SJe(or QNL, e por ser de lelwanle ~ púbtieo, , CfU

proponho IIOSNobres Pares li aprovaçto da prescate Moçto.

Sen1IorPmáàenle da CAmanI Legislativa do Di5lri1o Federal:

Com beBe no lII'litlo 109 do Regimcftto \JItemo deaIa CalIII,
apre&elltOlIOlINobrCll~, MoçIo de Concratulaçlo 110 !'ror-M•••••••••••
~ TeIriH, pela SUA posse CIllOO Ptesidenk do ~ NKicmaI de
DetavotvimelllO do ~ - INDESf', Ól'sJo tipio ao Ministério do
EsporIe. do Turismo.

.JUSTIFICAÇÃO

Dez anos depois de deixar a presidência do Conselho Nacional
de Desporto - CND, o professor Manoel José Gomes Tubino está de volta ao
Jl)vemo Federal, prometendo desenvolver uma política de esporte educacional e
de ClIpOrtede rendimento, além de uma polltica de Capaeitaçao de Recursos
HUJDllllOSna ánla Esportiva.

O professor Manoel José Gomes Tubino, é Doutor em
EducaçAo Fisica pela Universidade Livre de Bruxelas e pela UniversKlede
fedenl do Rio de J_iro (UFRJ) e foi vice-reitor da Universidade Gama Filho,
também DO Rio de Janeiro, além de um longo eurrlcuIo elll atividades
relaciOllllClasao esporkl.

Foi Secretário de EdUCllção FisiclI e Desporto do Ministério
• EdeeaçAo e Cultlll1l e ,também Coordelllldor de Educação FlsicII do Comitê de
Cienciws ele Saéde do 'Conselho Nacional de Desenvolvimento da Pesquisa
(CNPq), além de lItuaçÕtlSmais dest.,..tas QU&IIdodirigiu o COlJIclbo Nacional
• I>etpono entre 1985 a 1989.

Tubino .-- do miJo democr6tioo, nio se deixa infl_iar
per articaIeçIo de lII"lI'OSe fez 1IelllJll'evaler a força da Icgislaçio esportiva.

Na atividade pr*tica. Tubino dest_se eoIJlOeximia Judoca.
Âh •• ~ mais de 100 lnbelhos e artigos plIblicad8s DO Brasil e no
~.

QIIero, pois. COIIgratlIlaro Prof. MIII08I JOJ6 Gomes Tabino,
pela _ P08lIC tl9IDOJ'midnte do lndesp. ~ _ l1liCOIId¥çAo
"inlpmtaIIte ~.

AssiIII, pelo c:Rler jvsto da pranle MoçIo e que espero dos
Noms Pata llpOio na_ .ovaçIo.

Saia das Sesslles,

ReiviJldioa jWDto 10 SLU a execuçlo de
IeMços de I~ nas 6rllas mbaJtas da
KqiIo AdmiBiatrativa de Samambaia .

!5alltor~. l I O O
£fft-fl1~

•....... ,-
Nos termos do art. 109 do Rqimemo Interno desta Casa,

proponho aos lIOI:ns pares reivindicar junto ao SLU, em caráter de
lIfaeDcia. a ex~ de saviços de limpezI lItblmlstk1a Da ReliAo
AdmiBistraliva de Samambaia.

Solidta O tftvio da Moçlo dI
eengratul&elo 10 PrGrtnor MANOEL
JOSÉ GOMES TUBINO. pela ,ua posse
ro.o Prntde.tc do IDltitmo Nado •• 1
ck lhsellYoIvirat1ato do Dapor1o -
INDr..sp.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa ate11der reivi~ dos moradores
de SamaMbaia, que veem suas residêtlcias cett.adas por toda sorte de
atVeVas 1ICUIt'RIIadu, priqcipa.bneAte por cauBa ctu ehuws, com muita
ilIma, ~ aJt(). meío-fie ~ toIl1ado por Ummttícies. Lembrando



Diário da Câmara LegislativaBrasnia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999r que nesta-situaÇllO os mol'll<lOf'es ficam expostos a todo tipo de doença
I causadas por animaiS Que transmitem doenças e que se alimentam de

1

I SUJeiras, como as que encontramos na cidade, e que se propapm 001II

11

facIlidade ,e~ meIO ao mato Que cresce a olbos nus, e que iDfelÍZllleate, a
atual presldencla da SLU, mesmo já tendo ocupedo o carao ~ mais de
. tnnla dias, nada fez para que a populaçio foue t-efic:ià COIIl lIIl1 ato
que é mais do que obrigação do referido 6rgllo .

Fm função do exposto, esperaDICS _ • pnIIeDte
proposta aprovada peJos nobres pares.

Sala das Sessões,

MOÇÃON." J6/f7
(Do Deputado x..j .

Reiviadica j ••• ae SLU a fteClUçAe de
servil;oI de liIIpeu BIS ••• tn- •
RegiAo hlmiJMtnItM de Cailillltia .

Seohor Presidellte.

MoI ••••• do art. 109 do lUIi-nto ItItemo desta Casa.
JII'OPOIIIIo••••.• pca rei~ jlllto 10 SLU. CIDIcaráter di
111'''' • aecuçIo de aerviços de IÍIIIpIlZI wtMuúItica DI JleIj ••
~ de CeiIIndia.

JUSTIFICA llVA

A lIfeIMII propoIta visa •••• reiviBdiclIçIo dos moradol1ll
• C.M .i4 ••••• __ ~ ea..- portoda SOltede lAIjeirla
lei , In•• li' " h • ,. __ •• cIIlI\IIII, _ nnuita lama,
mata••••• w ' 't --...lo par ••• ,c•••. LambraIIdo que
nesta •••••••• --.. Ar- ~ • todotipo de ~ cauudII
por lIIillllÍl fIIICtm it •• ~ o ••••• all'" ele ••••• 00180
as que CJlÇ()n~ _ c:ilaIdc•• q.- .. pro.. ex. filcilidade _ ..,
ao mato que creace a oItoI _. e c.- iúeIi_. a lN8I presidellcia ela
SLU, mesmo já t..clo 0QIIMd0 o CIrJO 116••• de trinta diIIII. nadB fez para
que a populaçAo fOlllC baJcfic:'" c:om um 1110 que é mais do que obrillaçAo
do referido órgjo .

Em função do exposto, esperamos ver a presente
proposta aprovada pelos nobres pares.
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JUSllFlCATIVA

A prelleIIIe reiviDdÍQÇlo _ atender reivindicação dO!!.
...-adora de Cliltndia, COIÚorme lMtéia publicada DO Jornal "Correio
ar.ii •• " do •• ele lIoje (03102199) que ClqIOII05 10 ~lSimo serviço
•• ( •••••••••• àkiaIoI .as. atA0 iIIlpossibilitados de circular
cc. _ ~ ••••• o •• ~ pior, de liCOIdo COIII a matéria,
•••••••• jj --llI'sjuIlIicUas,.la •• __ WIÇIo do loc:aI e por
- obriaMDI •••••••• "'---. __ 110 MMItadoI. tinmdo as...-;a alo IÓ ••••••••• _ ••••• de ••• qIIC pessIIIl por
aq•••••.

Em ~ do expoato. JIPefIJ1los ver a presente
proposta tfIIJOWIdIpetos DObres pares.

Sala das '!essões.

Moçlon.)'? f9')
(In SI'" Deputlltla Luci. Carv.1bo e _aros Drputad(5)

HlpotKa aoIW.rielIaw 80 SINDSEP
- Slndit'1Ido dolI..Senillorrs Públicos
lif'deraiL

li O O
E•• ..QL/7fLI.n....

-"'Ia '"•••••••
Exulentlssimo Senhor Pre5idenle da Câmara Legislativo do

Distrito Federal .

Nos termos do art. 109. do Regimento Interno desta Casa. propomos que os
Nobres Parlamentares integrantes da CâmMII Legislativa do Distrito Federal.
hipotequem soIiclllliodede ao SINDSEP - Sindicato dos Servidores Públicos
Feder.s, em ~ da absoluta DESTRUIÇAo. promo\ida por ordem do
Governo do Distrito Federal. do "ESflI'Ço do Scn'idor", klClllizado na
E5p1.1IlIdados Minislérios, nesta Capi&aI..

.JUSTlnci\çAo

-------------------------------

Sala das Sessões,

~ \~

~~er- --'

MoçÃO N.• i i l'i'1
(Do Deputado Xavier)

Reivindica a operação "tapa-buracos" na
Regillo Administrativa de Ceilândia .

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 109 do Regimento Interno desta Casa,
proponho aos nobres pares reivindicar junto à Novacap, em caráter de
urgência, a operaçllo "tapa-buracos" na Região Administrafiva de
Ceilindia.

----------------------~_.._--_.-

O SINDSEP - Sindicato dos Senidores Públicos Federais.
entidade sindical representati\'a de todos os sel'\'idnres públicos da União,
sofreu ultrajante perseguiçlo e humilhação promovido por ordem
absolutamente incon5litucionol. pois antidemocrática. do Governo do Distrito
Federal.

Demonstrando o modelo de Estado que pretende estabelecer. o
Governo do Distrito Federal optou por detern,inar a absoluta destruição e
erradicaçlio do pequeno box utilizado pelo SINDSEP para li,cilitar o
atendimento,..Jl&,sservidores públicos feder~. O referido box. denominado de

"Espaço do Servidor" estava IOCllIi7.ad"na Esplanada Jos Ministérios. ao
lado. portanto. do local de trabalho de grande parte dos filiados it entidade
sindical em questilo.

Não podemos esquecer que. antes de qualquer outra
caractcrística. I3rasília tem como função precípua ser a Capital da República,
portanto. sede das instituições e entidades federais. Ora. as mais altas
instituições da Federação somente podem ter seu funcionamento regular
mcdlan1c " exercício das funções públicas que os sCI'\'idores federais ocupam
e dcsen\'()lvcm. Logo. como podemos falar da existência de Rrasília sem
pensnr na cxistência dos sCI'\'idores federais" É impossi\'el.

I
I
I
I
I
I
I

I
I

I
i
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POl18IIto, eo ÍIIYlIIIir_'''' o SINIJSEP, o OoWNO do Dilltrile
Federal investiu contra aqueles que fazem 8nI11Í. ex_ _ ...,eI dv
Capital Federal. sede do Governo N.cional.

.•' Será •• tI. prel.-lo 40 GoverDo. DiIlriIe F•••• I: llltirJ- 8
f\lI"AlHOIldi~ fie Bnsüia COMO •• 1Io IM'CIIlO rMreI? s.ri que o
GOVerll(l do Distrito Federei KfeditII que a UIriID ..-.. de _
servidores? SomeRk .,uinclo tallinM de raciodllio ~ c 'Iader a
razão de tratar os rcJll'~ tkls -"'" ~ ~ • b.-
que o GovenJo do Distrito FeócraI v_ •••••••• : _ ~'iOIhQa. ~ e
hurnilhllÇlo.

Como legítimo I'Cf'FCSCntantedos sen.idores J'Úblico~ federais... o
SINDSEP m«ece o mesmo respeito que seus integrantes, C1IpCC:ialmenteno
Brasil que vivemos. est" Estado Democrático de Direito que reconhece e
protege a livre associação dos trabalhadores representados em suas entidades
.i1,ldícais e de classe.

Por estas razões. a Câmam Legislativa, espaço democrático
conquistado por meio da luta do polIQ 40 Distrito Federal, não pode deixar de'
hipotecar seu voto de solidariedade 11 todos os sen'Ídores públicos federais.'
legitimamente represenllldos p:Io SlNIJSEP, !ta luta pela manutenção do
espeço de .., nivi..ticeçõel, ClIIItIIMo _ o v<*' do~ NobM

Par:.n.entaroa integrantes desta Casa de Leis. eleitos numa cidade que
orgulM-se de ser a sede do Governo Fodc•.•1do Brasil.

••••• W'rom: PIiOIES10••••ra o ato do Govemo do Distrito Feder.
••••••••••••• DUTI.UÇÃO •• ~EIJIlIÇOdo Servidor". Iocaliza40 na
~ •• Milli Ihiw, ••• C.pital.. Iltifimdo pelo SlNDSEP -•••••••••s.,••• ,..... FedIMs .

(~
O GoYenIo fio Dislrito F....... apresentartdo o modelo de

•• ' ianlCnto do Estado que .prctellde i""ntar. perseguiu e humilhou. em
lOtai CtlftlrarieclMe _ priRCipios democ"tic:os insculpidos na Constituição
•••••. SlND6EP - SiIMIioModos Sen'idores Público~ Federais. entidade
lIirr6:aI ,... I IM.Iodos os servidores públicos da União.

Ao demonstrar qual o tratamento que acredita correto para os
~idorcs públicos e para &li entidades sindicais, Governo do Di~trito Federal
.wenou a absoluta destruiçAo e erradieação do pequeno box utilizado pelo
~DSEP para facilitar o atendimento aos servidores públicos federais. O
.-.Ilrido box, denominado de "E&paço do Servidor" estava localizado na
~ dos Miniltérios, ao lado. porlallto. do local de trabalho de grande
~ tlDili1iaJlll..... lÍIIlIilW CIII queaIo. /

NAo ~ esquecer quc. antes de qualquer outra
cancteristica, Bruflia tem como função precípua ser a Capital da Rcpública.
pertaneD, aode lias inatituiçõos e enticl&des federais. Ora, as mais altas
iIIItitu~ da Federaçlo somente podem ter seu funcionamento rcgular
lIIelIieMe o nercíeio das funções públicas que os sçn'idores federais ocupam
• ~V'Olwm. loBO, como podemos falar da existência dc Brasília sem
••••• Clllill$hcia dos servidores federais? É impossível.

Sala das Sessões, de .1999.

/
.-'''p~
LadaC.r"~ '

~ DiIIr'lI.J....!!..-,

0J~
r ~~

MeçlD fi.1q",
cu- •• ." I'" lAdaC8rnIIo e••••• DqlutMOI)

EMeIIRtf __ S-Itor f'raiden'e cl& Cima •.• Legislativa do
DiI!Itrieo , •••••

NoI __ ~ art. 109. 40 ~ Intemo delta e-, propomos que osM-.. Pwlu lIIIINs ••••••••• Câmara LqisIMiva do Distrito federal,

Ponanto, eo inWltir contra o SINDSEP, o Governo do Distrito
, •••• inYeStiu contra aqueles que fazem Brasília exercer seu papel de
Capilal Federal, •• do GoVClmONacional.

s.n ••• a pretensIo do Governo do Distrito Federal: extirpar a
~içlo de Brullia como sede do governo federal? Será que o
. ~ ., Dittrito Federal acredita que a União prescinde de seus
IWY"".? SoatcRte lCIuindo tal linha de raeiocinio podemos compreender a
NdD • "'Iar os ~tes dos servidores públicos federais da forma
•••• o 00-. do Dilerito Fodcral VClll tratando: com violência. descaso e
~.

Como Je,itinto repmrentante dos sen'idores públicos federais. o
SINI1'SEP merece o llICIIl10respeito que seus integrantes. especialmente no
Brasil que vivemos. este Estado Democrático de Direito que reconhece e'"*" a Iivn ~ doi trabelhadores representados em suas entidades
••••••• da c••••.

Apesar das promcs.s eleitorais. durante a recente cC~~
Go~_ do Distrito FOlk'l'81já demonstrou que nio tem compromissos com a
_struç60 de vma sociedade democrática. menos ainda com os sen'idores
,ublic:os em @-eral.tentando. de toda~ as formas. retroagir ao período nefasto
ele IlOl18 história quando os cidadãos não podiam exercer dircitos
IIlld8mentais do homem que tivessem característica de cidadania. e os
. trabalhadores somente tinhllll o _er de trabl!llMr. _ nenhum re~peito aos
_s direitos 1a6Iicloe.

Como exemplos. podemos citar a pretensa PROIBIÇÃO de
lWIanifeslações nas praças públicas; a proposta de extinguir a GESTÃO
. DEMOCRÁTICA l1li rede pública de ensino, o EXPURGO da repr~sentaçào
•• -wIorw • liircçAo do BRB, O AUMENTO DO I}BlÇON..IQ
PREVIDENCIÁRIO DOS SERVIDORES por ,,",ia da submissão ao modelo
tio Governo Federal. No primeiro ID6sde IOverno, a atual aestão executiva do
DiItrito Federal, além de ~brar virias de SIlU promessas. ataca frontalmente
o modelo brasileiro de _iecladc dcrnocritiea e as mais diversas conquistas
lias trabalhadores, upoc:íaInIeme doa lIII'Vilbes públicos federais e distritais.

Por cáIII razões. esta CallB de Leis. ~o democrático
cooquillJldo JlOl' meio da IIN do povo do Distrito Federal. t_ o dever de I
.~ o ~ VOTO DE PROTESTO c:ontra o ato do Governo do

I
.-J
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Reívlndk:. "..."kMtu:1as Junto •
Adm/niatraç'" ~".I deT.,.,.,.. ".,. " .-e."._to
HffIIIco •••••••••• OIIL /li,

MOÇAo fi" OJj 199
( Do DepuIBdo GIM• I'FL )

i
~---'---_._-':i.;'i-. -I

A •••• iNl , "a dB _ C4difo NeaItIMI di T~, _ wigDr'" jMeito

clt ''''', ,....... .......,... 110 ~..".,., /BtIfO di motofi8IIts quanto d••

~ """"'11"''''. Se por _ am, dllIICIbIIús e pedasttN exiQ8-semaior

disl:iPIN ". ~ di - "'*úaI e lIMfIÇ4Io li /tIfIIII8t;;to em vilIOr. do governo

••".,.. ~ ". •••• uçIo do "*-"o •• ~ de c*rectlr estradas

bem ~ e." bcMs ~ dllnII1Illo.

N'" 4 o que •• lICOtJMdo no 0IstrlI0 Federal. v.. mal sina#zsdas e

~ ~ 1IIDItr.m. preocupaçIIo do l1OI'8'"O em ap8"as exercer

lIIa ~ fI1IcIIIizBdot'e 8Int1lés da oobtlInçe dB tributos, esta sim eficiente e bem

equipada.

E~ no C880 em /l1/li, •• 10iBsdB frtnsifo que cort.m • QNI.. 05 emT...... ~ ." CIOflCiçI&ts impItJpMs ,.,. o lI8O, """""amenta

~peIa~du~ •.
AIendando 80 twdeme dos mcndolw da /oC8IidadB, .......- a presente

/IIlIÇtO. ~ _ Bt:dIIkM pelos dIImBis ~ qulI oomp6em eSfB

casa dB Leis.

Salas das Sess6es. em dB _vereirO dB 1999.

Com lIIbu no M. 1011do RI!pmlItIfO lfIMmodi e;.".,. L....,a do Distrito

~, 8llIIiaWDque" e-~ p1VWdIr'Hie. jlInto liAdmiMt~ Regional

• r•••••• ,.. o IWC 1jJ'1 'NfIfO nflIIIc:o du NR dII QM.. 011.

de 1999.deSala das Sessões.

Distrito Federal que delerminou 8 destruição do denominado "Espaço do
Servidor". localizado na Esplanada dos Ministérios. contando com o \'oto dos
Nobres Parlamentares. eleitos numa cidade que orgulha-se de ser a sede do
Governo Federal do Brasil.

AfOÇAo ""lUO I.
(Do~_.M.)

1feItrlrttIIc. proriMncfN }IHtIo •.••.1lI,.~... ,..",., •T..,.,... ,.,. . ,...,. .•.
...,.., ••• Iflre •••••••••••
QNL OMJ7, ao lIIdD ••• ~, •"...."., ---- .•. •.•..lia Ir •• , a ,......

c.m fUlcro no M. 101do Ragiinanb -.mo di c..... ~ do l*rftD
FedIIfrII. •••••• c.. fWMrIdilIw pI\7lIilMIlICieI junto • Adl,Iit_~ RegioMI

clt r•••••••••".. lWqIIo do ..".., di .ao locaIiado ."". • QNL 05101, 80
••• clt ~ • ~~ di q•••••• Pll 1"•••• Ji'tilIw.

A presente ~ \lisa atendtlr recI.me dos mcnIdcnIs tIIzinllos • praça

loAhada all1nl as QNL 0507. inconformBdw com a axisMnciB da um dapósilo da .xo

nolooBl.

H'o bastasse o odor a a sujeira causados pe/os ~. os mot'lIdot'es daqua/a
'1lt8 810 ob/fQBd1lS ainda • conviver com pessoa8 qua ~ dII mendic:41lCiB a
tia C8IlI do Ixo a que ra/ugiMrI-_ no /oc.1.

A __ a na li utilizBda paios Blunos do Centro de Ensino 04 dB Tagualingll

,.,. prt/IIca da Ed~ F/$ica, o que, am lunç40 do depósito de ho, 10mB as aulas

--- ~WIi$ tanto pera alunos como para plt)fessores

FWo exposto li ••• lOIiciIBmos 80S dBmais pares dnta e- •••~ 8tltB

lfDQIo, ndo • pt'8OCUpaÇIIo dos pIIItament_ quMIIo 80 /Mio ........., e •
.., •••• dlllIidI da _~.

lfOÇA'o ". O~ I"
( Do Deputado GIM. I'FL)

ReIvItIdICII ",.wdtnc... junto •
".."".~ Reg#etItBI de
T.......... .,.,..., 80 dIIplWtode
MtIoIfIo _ ••• •••• .". do
HoapIW /ItefIIoItIII • T""""" -
HIfT, ",.."". •••• __ • QNL. VIa
••• ~ _. QNL e .PIsIlo
Ifwt&

Com ~ no M. 101do ~ Remo di C*nent l.BfI/8IsINa do DlIMo
FedIItrtI, 8OIIlIlIIo••••••• c..~ /l'lMlMnClllS junIo • Actt•••• 1IÇ6:i ~

dB T.-.,. fIUMfo80~ di BrIIufID _ ••••••• .". é,..,.,,....,,.,
di TBQUBiinga- HRT. PIác*ne li Mie••• ,..., •••••• QI\jle o PitJIIo NrIda.
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Sala das Sessllcs. em

Brasllia, quarta-feira, 24 de fevereiro de 1999

de fevereiro de 1999.

A LJmpez. de cidade ,.".,.. a preocu~ dos IIOvumsntes e da populaçlJo

com o ". .".,.... e com • quIII/dIJde de vW».
A Pf8"I veçjIo do •••• ....ues nos esr-çDS utbenos, e/ljm da imporllJncia

.,.Il1o MI NPIJCfo visual, • vil'" pera • menuleflÇllo da boa qualidade do ar que.•.-.
lJllimemenN, ...." depósIIN de lixo e enlulho ~m surgido em nossa cidade

_ lIUIJo poder públiCO tome providIncias pera coibir lal prática a nem ao manos

esdlttwoflr • fIOIH/IIJçkJ ~ 80S ~s que estes depóMos causam ao meio
ambIenIe.

No ceao em flJIIJ,mais um dIpóeIfo de entullto est' sUlJ1indo 118"'a lIM1e

•• dD HRT, onde clatiemenle esltlo -.Ido dIJf;pejedos",aios • maleriai. '*'
~ .liro de ume lbmIe geral.

AsIim 1JMdo, ...., • ~ ~ o objII/iYo de ~ ••••••••

•••••••• lIxwiI ".,. o f/IOI*me, esperando que !IIJjem lOlINIdIII ~

...,... lIUIJ,........ ,. ptIIJIJ8f lWC*l dD llOSIO nI8io ......"..

Selesdo seatles, em de ~ de 191i.

MQÇÃON" 23 ,de /99
(Do Sr. Deputldo WILSON LlMA-PSDIDF)

ReIvi.lIIce •• Dtp81'Ú1_to de Estrad.s e
RedeleDS do Distrito F••.• I - DERlDF,
, •.•Yidhdu P". ~lutel.çlo de ••• I.mb •.•do
•• u.teir. cntnl d. DF-003, Iocalhado entre o
Te •.••I.IIII •• ndo do Metrô e o P.,kJbeppàlc.

Seahor PnskIeMe de C••••.• LeIàJa •••• do Distrit. F••.• I:

CoIII lIMe 110 1It. 109 do RqitneIIto Intemo da o.-a ~va do
Distrito FedenI. IUP-O que este Casa solicite providências urgente. eo
nep.rtamellto de Estradas e RIJdI&eus do Distrito Fedcnl - DERlDF, ,.a ,
instaIaçIo de II1IIaIambndo no CMleiro c:entraI da DF-003, localizado eIIIre o
Termillal lDteBrlJdodo Metrô e o hrbJaowinl.

JUSnFlCAÇÁO

Esta Moçllo baseia-se no fato de que no setor há um ~e nuxo de
pedestres, dificultendo o tráfego nonnal de velculos e coletivos, tendo em vista a
locaIimçIo do Shopping e de um Hipermercado, inaistindo locais adequados para
• travessia.

Há de se ressaltar também, que existem várias linhas de coletivos urbanos
que trafegam na referida Via, com abrigos de passageiros de ônibus instalados
lIllquela imcdiaçlo, tornando ainda mais perigoso, o acesso dos pedestres.

Acrescente-se .inda. o fato da imprudência de ririas podcsúes que realizam
lU8S JllISSItIensem qlllllqucr lugar, sem observar as faixas existentes no local. O
alambrado CIIIqucstJo. eJm. de tomar o acesso meis seguro. obrigaria os pedestres
• utilizarem com segurança a referida travessia.

Diante do presente relato e aaeditando que é obripçlo do Estado a
••eservaçIo Bsica do cidadlo. facilitando o acesso IIS ire. de grmde OtIXo.com
total segurança e conforto. esperamos I acolhida da pmeate lIIOÇIopelos DObres
pares des!a Casa.

o
WIhOa Li ••

Depllta40 DistrieatlPSD-DF

MOÇÃON" 2~ ,de /99
(Do Sr. DcPlltado WILSON L1MA-PSDIDF)

Relviadla .0 Dep'l'ÚIme.to de TrAasito do
Distrito Fede •.•' - DETRANIDF, .mpli.çlo vea
coIoca~'o de •• Is aml r.1u de pedestl"lJllnl DF-
003, eatre o Tenllill.1 lntcgndo do Metrô e o
P.rkIUppi ••.

SaaMr ••••••••••• 0_ •.•LecbI.t1va do DIstrito Fedenl:

CoIII buc 110 1ft. 109 do Rqintento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito FelIeraI, ..pro qIIC este Casa requeira providências urpes ao
~ ••• o là T~ do Diárito FMcnI- DETRANIDF, quanto' ampliaçlo
o'w ~ •••• _ r.iu de pedestres na DF-003, CIItft O Tcnninal
•••••• do Metrô. o~. . ;\.

~

JUsnFICAçÃO

Acrcditendo que facilitar o ~.SSO a "eas de llJllIIdeconcentraçlo de pessoas,
com total segunlllÇll e conforto. é uma obrigaçlo do Estado e um direito do
cidadlo. E eendo como base o Novo Código de TrAnsito P,asileiro, vimos
reivindicar • ..,JieçIo vou a colocaçlo de mais uma faixa de pedestre no referido
local.

Devido eo ••••• ftlIlIDde pedestres no setor indicado e acrescentando-se
aioda, o fato da imJllllMncia de virias pessoas que realizam as travessias em

qualquer ponto da Via, proc:lnmos, atrevés da presente MoçAo, tornar o acesso
lIIIIisaepro, diminuindo seuivelmente os acidentes envolvendo vitimas fatais.

&-e-ac ••••••• as linhas de coletivos urbanos que trafepm pela DF-003,
••• _ os abriaos de JlIISSIlFirosde t.ibus iJlsta\ados no local, o que vem
omIIrilllliado, COMidenvelmnlc, para o CR8CCIIIIJlMimero de acidentes
lJIIklmobiItsti e lIbopelalllcDtol... localidade.

MoçAo N" Z -r, de .999
(A_r: DepIItlHIe DIstrital JOSt EOMAR. 'MOR)

.~OUCITA 110 Excele,,~
&rI_ S«reIhItJ tIe SqurllllfIJ
NIJIIa • Dlslrl» Fttlerlll,
J1fIIkM-"*' ~ ,.",11 01'"
1".SetDr~

Excelmtfui-o ScnIor PraideDte da tAman LclPtlativa do Distrito Federal:
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ClIIIl fWcro 110Art. 109, do Regjmeoto Interno desta Casa, solicito
• Câmara Le~ do DiIlrikJ FedenI, atravts da aprovaçio delta
"MOÇÃO" _oiI_ .-.ifeúçIo 80 Excelclltissimo Senhor Secretário de
Sepr-.ça Pública do Distrito Federal, viSllllClo o poIic:__ to preveDtivo 111
Qadra 100 do Setor Sudoeste, do tipo "Cosme e Dlmião".

JUSTIFICAÇÃO

Há muito tempo, a popuJaçilo da Quadra 100 do Setor Sudoeste
reclama da açAo de marginais, que pela deficitária presença de policiamento,
provocam insegurança e amea"", à integridade dos moradores daquela Quadra.
Deve-se ressaltar que pela localização, ou seja, na divisa com o Setor de
Indústrias Gráficas e ainda devidfJ a diversos prédios inacabados e terrenos
baldios ocupados por mato a Quadra 100 tem sido alvo de marginais que
dIcpm a tnIDIiw eom oordas e outros insIrumentos utilizados em assaltos.

Dilnte do exposto COIIClamamosos ilustres pares a aprOVVlllll a
preseute MoçAo, de .-te int_ JIIB a popuIaçAo da _iOllllda Qu8dra
do Setor Sudoeste.

-Sala das Sas6es, em de fevereiro de 1999.

MoçÃO N" Z/; .DE 1999
(Do: Deputado Distrital Jost EDMAR, PMDB)

• IM".. prt1flltlbld&r _ PfHIeT
ExenlIiWI "",. alUltnlçiltl • M-W
_ HBtJb. P•••.

Excelelltíssimo Senhor Presidente da Cimara LeJisJ8tiva do Distrito Federa/.

Com timdImeoto 1101ft. 109 do Re(limeato lnterIIO desta Casa,"'0 a ~ deItI a.-.Legislativa no sentido de reivindicar 80
Poder Exee.aw do DF, a ~ do Memori.J IIOSHeróis da Páttia,
COIIfOnwc•••••• ~e do ~ do Di**' FedenI, na qwmtia de
call11i1 reais, • 1.JIIidade~ JlA I - Pl.c Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

Através de emenda ao Orçamento do Distrito FedenI, de __
iniciativa, foi consignado ao Orçameoto da RA I - PIaoo Piloto, Projeto n°
08.048.0247.1640.0001, no valor de RS 100.000 (cem mil reais) para a
eonstruçllo do Memorial aos Heróis da Pátria.

Essa proposiçlo atendeu solicitação da Associaçlo Nacional da
Força ExpediciOlWia Brasileira, Seccional de Brasllia, visando a construção
de um conjunto arquitetônico c1viC<H:u11u111,de autoria do ilustre arquiteto
Oscar Niemeyer, a ser localizado no Eixo Monumental em área já destinada
para esse fim.

Di80le disso, seria de todo desejável que o Poder Executivo
adotasse urgentes providâlcias para a construçAo do Monwnento, de grande
importJncia histórica, como homenaleD1 iqueles que construlram a história
deste pais.

Face ac exposto, cooellllllOos ilustres Deputados a apoiarem a
presente MoçIo.

Sala das Sessões, em de fevereiro de 1999

MoçÃO N. Z 7 .DE 1999
(Do: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDR)

RftM"dk" prtwidl"cI_ _ Poder
Exenltivo ,.,. cttlUtnlçlltl • Mil"""""
_ HwMs •••••• GrurrtI M.1tIIML

Excclenllssimo Senhor Presidente da CtmIn Legislaliva do Distrito Federal.

CoIII fiancIIrnenlo 1101ft. 109 do R~ lMenIo desaa c-.
solicito a ~ ••• ea-n /..qisI8liva 80 lCDIido • reiviIIdic:. 80
Puder ~ • DiIIrikI FedInl a COIIIhçIo do Mo. !r40 _ KeftIis
dB SeguDda o-ra M.cIi8I, •• __ dB Lei 11.1495.-'97e tendo em viJaa c.
rectB"SOSalocados no Orçamellto do Df, no valor di: cem mil relIis •
Unidade Orçamentíria JlA I - PImo Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

Através da Lei n° 1495/97, cuja I/IJClatJva coube a este
Parlamentar, a Cimara Legislativa aprovou a construçAo do Monumento aos
Heróis da Segunda Guerra Mundial. Esse marco deven ser COIIStruldo em
área desafetada pela Lei Complementar n° 152, de 30.12.1998, situada
próximo ao mastro da Bandeira Brasileira e do Pantelo da Liberdade, na
Praça dos Três Poderes.

Deve-se ressaltar que mediante Emeuda que propus ao
Orçamento de 1999, estao aprovados reclnOS orçllllJelltMios, 110valor de RS
100 mil, na Unidade Orçamentiria: I I 103 - AR I • PLANO PILOTO, 80

projeto nO:08.048.0247.1600.0001 -" ConstruçAo do ~o _ u.éiI
lia Segunda GuemJ Mundial". AWm disso, cabe destacar que exis6e ,....
~ ilustre arquiteto Oscar Niemeyer ck:dicado a e5IIeMoaumeuto .

DiIDte disso, seria de todo de5ejável que o Poder Executiw
Iliote urgentemente provid6ocias para a construçIo do MomImeDto, de
.-ande imponincia histórica, como homeJlllgenl iqueIes que I*ticiplnlli da
Segunda Guerra e para -ooa ~e da sociedIlde civil • modo
eenJ.

FlICe 80 expotto, c:oadMJo os i1U1t1a Deputados a &pOÍ8R:IlIa
presente Moçio.

SIIa da SeaOes, em de few:reiro de 1999

_~f!£
Deputado DislritaJ JOSÉPPMDB

MoçÃO N" ~'8,.""
(Allter: ne,.w. DiItriflII JOSt t:DMAR, PMDB)

SOLICITA _ ~ertdssimo
s.Jwr ~ • ..,..",.
,..." • ~ F~tI1, •
c.ra ~ ••• ,.., plllkMl ""
(JHtftJ17*S I'.

Excelentlasilno SaJhor Presidellle dB c.... ~ft do Diatrito Fedenl:

Com fuk:ro 110Art. 109, do RePBeato Ieterno delta Casa, IOIicilo
• ctm.a LqUlatift do DiICriCo FecIInI, ••• da IIp'OV8ÇIo desIlI
"MoçÃO" eocaminhIIr JlWJifeltaçlo 80 ExceIeatiI&inio Senhor Secretílrio de
SeIUfllllÇ&PUblica do Dilllrito FedenII,"-'do. ClOIIIIlnIçIode UII1posa0
poJic:ia1na QIIIIdn 317 de s.-tlIIi6 .

.wmPlCAçÃo

A JM1l'ÂÇIO • o-tn 317de IllS __ 1_' nx:t.Ja da açIo de
••••••• que pela iIJexi.-.:ia de PlPO"""IIlI' __ I." ..- iBIqurança e
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ameaça • iDte(Jidlde dos moradores daquela o-n. Reca.-t da ação de
marginais, que provocam todos os tipos de agJes!llcs fisi<:as e moBis, contra
as pessoas, inchmve, em vi8S pUblicas, durante o dia colocMldo em "pjoico" as
pessoas daquela localidade, principalmente estudantes e idosos.

Diante do exposto conclamamos os ilustres pares a aproVlRlll a
presente Moçllo, de grande interesse para a população de Samambaia.

Sala das Sessões, em .. de;rp{/j)e 1999.

""""do " •• '" JOprrB
REQUJi:RIPtfENTO N- 0'1 11999

(1)0 Sr. !>epu•• d. RENATO RAINHA)

Rrqaer _ ru'iUiç.lo de Seu.lo Solene 110
dil 17 d. ".Mt. d. 1999, p•••
h.m •••••••• M C.rmorft de l •• óveiJ do
Distrito F<d.nl.

EXCELENTiSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
LEGISLAT1VA DO DISTRITO FEDERAL:

Nos termos do Art. 91 do R'gimento Inlerne, •• nho iI honrosa
presença de Vossa Excelêncil requerer a reaJizaçlo de S•• sIo Solene no dia
27 do <:ornIlte .." às 17 bons, no Plenário desla c-. para
~ os Cormores de lmóvei. do Distrito Federal, DI passagem
do !leUdia.

JUSTIFICATIVA

No próximo dia 27 de a!lO,to. uma Sexta-feira. cometIlOD-se o Di.
do Corfttor de Imóvei~ Nos!'o objetivo é reali7.JlJmna Ses5io Solene. no
Plenário desta Casa de UIS, para rendermos homenangens para essa nobre

categoria profissionaJ. que te.m. prestado relevantes !ternços à poptJI3ç101
bnsihense. contribumdo p<lrB o progresso do Distrito Federal.

_ Salad~'~*~~(. ~ ~,rt 1999. ()

, f:; /VRiNATO R~ilA - )
- I't- v,~ .,.-- , Depu.ado l'JíslTita~... . / ''\/

~~~J'l \ª,Cf! -a)i "
f1 J a~- '0"f Irv' /
A ,1, C-J- !zC:~~ir ,..-----ç'

I SAIN-"rlP~ R.nl . 1t1M~9llf1 . 'r'IUi'-:

REQUERIMENTO N° O,::; /1999
(Do Sr, Deput.do RENATO RAINHA)

REQUER A REAUZAÇÃO DE SESSÃO SOLENE NO DIA ]J
DE JUNHO I)E 1999, EIII HOMENAGEM AOS RUTARY
CLUBES DU BRASIL NO DISTRITO FEDERAL

EXCELENTisSIMO SENHOR PRESIJ>ENTE DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO J)JSTRITO FEDERAL:

Requeiro a Vossa Excelência - nos termos do Art. 91 do
Regimento Interno desta Casa, a realização de Sessão Solene desta Câmara
Legislativa para o dia 23 de junho de 1999, ás 17 horas, para rendennos
homenagens aos ROTARV CLUBES »() BRASIL no Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

o presente Requerimento visa apresenlar congratulações e
homenagens aos ROTARV CLllBES »() BRASIL, que tem prestado
relevantes serviços à sociedade em geral.

Nos Estados Unidos. () início do século XX foi vivido sob o
pioneirismo, que se evidenciou com destaque em Chicago, com o iuteuso
trânsito para o oeste. A com.pção, disso decorrente, assustava ~'1'ande
número de cidadãos, que, embora a aceitassem com reSignação, temiam a

sucumbêllcia de respeitáveis homens de negócios, diante das temveis'.
circunstAocias que os envolviam.

A dificil situaçio fez surgir um movimento de recuperaçllo
cívica e o inicio de 3éria bataIba pelo direito, buscando dar a Chicago um
senso COITelOde direçio e objetivos.

Esse movimento penetrou no coração de homens de visão e de
-IÍ1ulJ1eresconscientes, naquela paradoxal cidade.

Em face dos fenômenos sócios-econômicos da época, havia
anseios, lutas, indefmições, expectativas e espefanças.

Havia também ali, um homem solitário e desejoso de amizade,!?,
companheirismo. Em seu sonho de maior convivio entre os home~~\
idealizou um clube diferente, em que comerciantes e profissionais pudessen!
se reunir, cultivar amizade, incremenlar negócios, livres, no entanto, de
discórdia e dissensões religiosas e políticas.

Por longo tempo esse iluminado cidadão, o advogado PAUL
PERCY HARRIS, vinha falando de seu ideal com uns poucos anligos, até
que fez nascer o interesse por esse clube, totalmente diferente de qualquer
outro da época.

Assim, o engenheiro-de-minas GUS LOEHR, combinou com
PAUL BARRIS que aguardaria os amigos em seu escritório, na Rua
Dearborn, para, juntos, concretizarem a idéia.

Era 23 de fevereiro de 1905. Na tarde desse dia, lá estava GUS
LOEHR, chegando em seguida HlRAM SHOREY (alfaiate), PAUL
BARRIS (advogado) e SILVESTER SCHlELE (distribuidor de carvão).

Nascia o ROTARY, estabelecendo-se, desde logo, alguns
princípios básicos, destinados a tomar pura e isenta a nova instituição: um
só representante de cada negócio ou profissão, para evitar discórdia;
aceitação de homem como homem, independente de crença ou convicção;
cada membro traria habilidade especial, ou algum talento ou alguma idéia
nova; as reuniões seriam rotativas, cada vez no escritório ou
estabelecimento de um sócio.

Em 1907 surgiu o primeiro projeto de serviços á comunidade.
O Rotary Club de Chigaco iniciou campanha para instalação de sanitários
públicos na cidade. A expansão foi acelerada. Já em 1910 exisitiam 16
Rotary Clubs nos Estados Unidos em 1 em Winnipeg, no Canadá.

Em 1911 o Rotary Club atravessou o Atlântico, alC8l~andO a
Europa. Em 1921 já havia 1.000 Rotllf)' Clubs no Mundo. Dentro 'pureza
de sua criação, o Rotary sensibilizou, em todo o mundo, os ci Aos
propensos a um ideal, de interesse comunitário, de espírito público, de nso
de trabalho e de dever, de concepçio correta da responsabilidade do
desejo de ser útil e prestativo. Hoje são mais de 17.100 Rotary Clubs, cdro
mais de 800.000 Rotarianos, em 152 países ou regiões geográficas e 358
Distritos.

O Rotary estendeu-se pelo mundo e, quase 18 anos após sua
criação, veio ter ao Brasil em 15 de dezembro de 1922, com a instalação do
Rotary Club do Rio de Janeiro.

Surgiram depois centenas de outros clubes, em várias cidades..
brasileiras. Em Brasília, o primeiro Rotary Club foi criado em 15.08.57,
antes da inauguração da Capital.

A história do Rotary vai e.crevendo testemunhos de sua
magnitute e de .eu humoniamo. O idell de servir. Essa ~ a pedra basilar do
objetivo do Rotary, inspiroçio de um mlD1dode companheiriamo, exercicio
ético de profi.sões e neg6eios, promoçA<>da comunidade pelos exemplos e
vaJoraçlo do ser hlUD8DOe a busca permanente das bo•• ,elaçõe. e da paz
entre os povos.

Trata-se, portanto, de •• s""iaçA<> bene1nem>.e de ""bilo
mlD1diaJ que busca o bem comum, incluindo entre SUIS atividades a
assistência materiaJ aos mais c.-entes~ assisthtcia médica e odontol6gica~
•• sislênc;a juridica e educacional e oolJ1l5,empenhando-se de forTM seria e
corajosa no combate ao del'elllprel", • fome e • miséria.
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Ante o e.posto, espero conlor COlllo apoio dos meus nobres
pares para aprovar esta proposjçlo e, assim, preswmos 1IID8.j~
homenagem aos ROTARY CLUBES 00 BRASIL, sedll'c1os no Distnto
Feder.1.

Sal. das~s, 29 dejane~. e;7
.Ç..<.-(..-oét '
Rf:NATORAI A
~ ••••tado Diotrillol

REQUERIMENTO N" O( "'"
(De Sr. o.""t.d. RENATO RAINIIAI

Reqaer • rr.liu~. de SeuIo s.Irotr •• dia
%7 dr ••• rto d~ ."'. pIIn 1I0000000qar
Crilladla, pel. ,. •••• _ •••••• 1IIv••.••• rle.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA
LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL:

Nos _ do Art. 91 do R~o iJIIemo, venho' hoarou _ cio
Vos," Excelenci. requen:r • reolizoçlo cioSrssIo Solene no di. 26 ciomarço do
corrente Il1O, para """,""-",,s CeilIndia • o seu povo. pel. _ do
OIliversmo da cidaclo, ~ 110dia 27 cio_.

JUSTIFICATIVA

No di. 27 ciomlllÇOcio 1971 clou-sr • chepda da primeiro famlli. no ••••
onclo é hoje • cidaclo de Ceillndi.. Dono EdiI. Mortins. _ cio trts filhos
rncnorn. recebia na época 170 cruzeiros cio lIIirio e foi •• _ac1a 110101. 12 da
QNM 23, 110cooo;untoP, hoje Ceilindi. Sul

Doaclo •••• dia i' ••pas_ 27 lIlOSe hoje, pró••••• cio compIeIw 2R ,
-.. cio idaclo, CeiIIIodia I....... popuIlÇIo estiJIIada •• ••••• de 600 mil
__ ......, ••••• 20 cidaclol _ pcJIIUI<>oasdo llnsil. dispondo.
ainda. de ;." comén:io fone ft() DiSlrilo Fedenl. com [lrWIc1os- atacadi.... i
de lodos o. ~os. com """"'" empr.... de _.noi. de. constnoçlo. de
alimentos, cerealistas e outros.

REQUERIMENTO N° 0=1- /1999
(Do Sr. D~puÚldoRENATO RAINHA)

Requer o deslrquiVlmento du
Proposiç6es que especifica,

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA
cÂMARA LEGISLATIVA DO DISlRITO FEDERAL.

Nos termos do P••.•po ÍIIIicodo art. 100do Regimento
Interno, venho à boorosa presença de Vossa Excelência requerer o
•••. quiVllmentodas ~ abaixo relacionada, Ifquiwdas conforme

o Alo .0 125/98 tia Meu DiretOJa, publi<:adono Suplemento do DCL de:
01101/1999:

o bIs .14
PL 151/95, PL 181/95, PL 217/95, PL 238/95, PL 281/95,PL 321/95, PL 323/95, PL 324/95, PL 419/95, PL 439/95,'L 505/95. PL 598/95, PL 641/95. PL 649/95. PL 696/95,'L 780/95, PL 801/95, PL 908/95, PL 911/95, PL 912/95,'L '44/'5, 'L '56/95, PL 1.017/95, PL 1.029195, PL 1. 032195.'L 1.055/95. PL 1. 057195. PL 1. 063/95. PL 1. 196/96, PL 1.307/96,'L 1. 335/96, 'L 1. 495/96, PL 1. 517/96, PL 1. 519/96, PL 1.589/96,PL 1.621/96, PL 1. 721/96, PL 1.722/96, 'L 1. 749/96, PL 1.754/!6,'L 1. 760/96, PL 1. 777/96. PL 1.780/96, PL 1.781/96. PL 1.823/96,'L 1.129/96, PL 1.915/96, PL 1.975/96, PL 2.088/96, PL 2.177/96,'L 2.178"6, PL 2.180/96, PL 2.209/96, PL 2.229/96, PL 2.234/96,'L 2.242/96, PL 2.250/96, PL 2.251/96, PL 2.460/96, PL 2.507/96.'L 2.546/96, PL 2.612/97. PL 2.616/97. PL 2.622:97, PL 2.635/97,'L 2.701/97, PL 2.713/9~, PL 2.717/97, PL 2.751/97. PL 2.784/97,PL 2.840/97, PL 3.044/97, PL 3.060/97. PL 3.063/97, PL 3.074/97.PL 3.076/97, 'L 3.077/9', PL 3.086/97, PL 3.119/97, PL 3.120/97,'L 3.141/97. PL 3.168/9~, PL 3.211/97, PL 3.244/97, PL 3.245/97,'L 3.250/97, PL 3.273/97, PL 3.281/97. PL 3.282/97, PL 3.301/97.PL 3.302/97, 'L 3.337/97, PL 3.341/97. PL 3.359/97, PL 3.374/97.PL 3.375/97, PL 3.377/97, PL 3.391/97, PL 3.411/97, PL 3.447/97.'L 3.455/97, PL 3.456/97, PL 3.493/98, PL 3.505/98, PL 3.538/98,PL 3.558/98, PL 3.578/98, PL 3.613/98, PL 3.705/98, PL 3.763198,PL 3.816/98, PL 3.817/98. PL 3.923/98, PL 3.935/98, PL 3.936/98,PL 3.937/98, PL 3.938/98, PL 3. ~6/98. PL 4.003/98, PL 4.011/98.PL 4.017/98, PL 4.053/98, PL 4.085/98. PL 4.101/98, PL 4.102198,PL 4.142/98.

o r!'ll"", de DsmI,laWet!yo
PDL 131/96, POL 346/98, POL 357/98, POL 425/98, POL 433198, POL 461/98. rl'liúM deLeiC""Cltlr

PLC 98/97 , PLC 140/97. PLC 146197, PLC 154/9'7. PLC 155/97.
PLC 188/97, PLC 209/97, PLC 235/97, PLC 254/97, PLC 262/97,
PLC 311/97. PLC 317/97, PLC 320/97. PLC 346/97, PLC 361/97.
PLC 401/98, PLC 429/98. PLC 432/98, PLC 469/98, PLC 483/98,
PLC 490/98, PLC 491/98, rLC 499/98, PLC 503/98, PLC 531/98,
PLC 561/98, PLC 590/98. PLC 593/98, PLC 637/98, PLC 638198.
PLC 639/98. PLC 640/98, PLC 641/98, PLC 700/98. PLC 708/98,
PLC 716/98, PLC 74 7/98. PLC 748/98, PLC 752/98, PLC 761198,
PLC 762/98, PLC 763/98, PLC 764/98. PLC 766198.

• roj". *Ew ••••• !Ai Orú.jq
PELO 18/96

• rroj"O! deRmI'cio
'R 15/95. PR 29/95. PR 116/97, PR 126/97

• "lm.CI'M
RQ 133/95 , RQ 344/95 , RQ 1.852197, RQ 1.854/97, RQ 1.855/97.
RQ 1.918/97, RQ 2.236/98, RQ 2.322/98, RQ 2.323/98, RQ 2.350/98

JUSTIFICATIVA

o presente requelimento objetiva o desarquivamento das proposições
Kima relaciooadas, de minha autoria, a fim de que tenham tramitação
nonnaI nesta Casa durante a presente legislatura.

À
al~das Se 'ôes, em 29

-~
RENATO
Deputado

REQUERIMENTO N°~ , DE I q 199.
(Do Sr. Deputado WILSON LIMA - PSDIDF)

Requer. re.lizaçio d~ Seslo So'~ne, rora d.
sede da Cimar. Lezjslativa do Distrito
Fed~r.l, ••• cid.d~ * SI ••t. Mari., em
comemortçlo '0 .niv~",rio d. cid.de.

Exce,~.tíssimo Scohor President~ d. Cimara Legislativ. do
Distrito Fede,.l:
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Com fulcro no art. 91 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação de SessAo Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a
realizar-se na cidade de Santa Maria. no dia 12 de fevereiro do ano em curso, às
dez horas, no CAlC Santa Maria Sul, para comemoraçio do aniversário daquela
cidade, cuja data de criação é o dia 10 de fevereiro.

REQUERIMENTON°~ •DE ) q 199.
(Do Sr. Deputado WILSON LIMA - PSDIDF)

JUSTIFICAÇÃO

Com uma população estimada em aprÍllHmadamente cento e
cinqüenta mil habitantes, a cidade de Santa Maria nasceu, como Região
Administrativa, de iniciativa desta Casa. Com efeito, graças ao Projeto de Lei n°
587, de 1992, posteriormente transfonnado em Lei n° 348, foi possivel ao
Governo do Distrito Federal baixar o Decreto n° 14.604, de 10 de fevereiro de
1993, fazendo com que a comunidade, já em númem considerável, pudesse
comemorar a transformaçio do assentamento de então, em Região
Administrativa. Portanto, a cidade de Santa Maria comemora no dia lO de
fevereiro de 1999, seis anos de idade.

. . E, como incentivo e estimulo a sua população, esta Câmara
legIslativa, represcntaçio maior de toda a sociedade do Distrito Federal não
poderia deixar passar despercebida tão importante data para aquela comunidade.
Em razão disto, é que solicitamos a aprovação deste requerimento pelo Plenário,
para que os parlamentares desta Casa possam reunir-se em Sessão Solene na
cidade de Santa Maria juntamente com sua população. '

R~uer a rellliuçlo de ~slo Solene no
Plen'rio desta CaSll, alusiva ao tema da
Campanlla da Fraternidade de 1999, "A
Fraternidade e os Desempregados", promovida
pela Igreja Católica, alnlvés da Conferência
Nado •• 1 dos Bispos do Brasil- CNBB.

Excelentissimo Senhor Presidtllte da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no art. 91 do Regimento Interno desta Casa. requeiro a
convocação da Sessão Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a
reali7.ar-se no Plenário, no dia 18 de fevereiro do ano em curso. ás dez horas.
alusiva ao tema da Campanha da Fraternidade de 1999, "A Fraternidade e os
Desempregados", promovida pela Il.!I'eja Católica, através da Conferência
Nacional dos Bispos do Brasil - CNDB, que se inicia em I7 de feve~iro de
1999.

JUSTIFICAÇÃO

Sala das sesoões,~em,OI de fevereiro ~ 1999.

WIL N LIMA
Deputado Di. 'tal - PSDIDF

J
Ao longo dc mais de trinta anos, tem sido costume e já é praxe da

Igreja Católica a realização da Campanha da Fraternidade, através' da
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB.

Os mais variados temas que atingem a nossa sociedade têm sido
colocados para reflexão de todos. Temas como: a fome, a familia, o menor

abandonado, o encarcerado e agora o desempregado, têm sido levado á tona e se
tonumdo motivo de debates e reflexões a cada ano.

Neste ano, o tema aboniado é
Desempregados".

"A Fraternidade e os

Este é um dos principais problemas SOC18IS,detectado! nesta
véspera do jubileu do ano 2000, com caracterlsticas novas, e que a igreja deseja
enfrentar, à luz do sentido bíblico e cristJo.

R~utr I rrlliu('lo de ~do Soltnt~ fora di
~f'dt d. Câman L~i!ll.tiv. do ()i,trito
Ft'drral, na dd.dr dt Santa Maril, em
comrmoraçJo lO anivenário d. dd.de.

Um dos objetivos da Campanha de Fraternidade de 1999 é
incentivar amplo movimento de solidariedade para manter viva a esperança dO!
que enfrentam diretamente o problema do desemprego, promovendo iniciativas.
concretas de geração de trabalho e renda, no paradigma da solidariedade cristã.

Diante disto, espero contar com o apoio dos meus nobres pares, em
aprovar o presente requerimento de SessAo Solene no Plenário desta Casa
alusiva a Campanha da Fraternidade, que se iniciarà em I7 de fevereiro, com ~
tema "A Fraternidade e os Desempregados", promovida pela Igreja Católica,
através da Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CN8B. .

A Campanha de Fraternidade de 1999 deseja, assim, contribuir para
que a sociedade se sensibili7.C com a grave Situação dos desempregados, atue
efetivamente em suas causas e atenue de forma consideràvel as conseqüências
que disto decorrem.

Espera, deste modo, abrir perspectivas sobre novas relações e
novas formas de trabalho prenunciadas para o novo milênio.

Sala das Sessões, em OI de fevereiro de 1999.

Anilc~-PSDH

Ch.iCOFloreSla.,- PT \ 1
\ .'

Edlmar Pireneus ~'l"'MOU

;/

César Lacerda - PTB

ú1iy -

(DI/' ,,"
Luci. C~ho - PT Maria Jooé r:J1."---~-'7~!'
~íJ£'-PFLg~-~~

-I .~.
~., ,.w:•.....'!"'-\ ;;"" r----
'Rodrig<, Rollemberg' PSB ,. atico ~PS:: ~

I1 .,-- ,
Adio Xavier - PPB

José EdmaJ - PMDH

Odilon Aires - PMDB

: ..' r ,;:}
,....,.-....::::-..... '.. \::;."""
~Renalo Rainha - PL

~\
.1, II, '

Wasny de Roure - PT

.7
,i n /(1.L '., / \ t --' 7I -Agrlcio Braga L PL

~~~
Beniclo Tavares - PTB
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César Lacerda • PTB Chico Florem - PT

Req_ • reolizaçle de Selia Soleee (or. d.
lHe da el.... LePlativo •••• Distrito
Feder." • <id.de de Realete d•• E••••• e••
co_ •• raçte .e •• iwrúrie ••• c:ldade.

~~ M~-_

WIL
~tado

Saladas Sesa6es, em OI de fevaeiro de 1999.

Portanto. em dec:orrênc:ia disto. solicito aos meus Dobres pares a
realização de uma SessIo Solene DORecanto das Emas para comemorarmos o
aniversário daquela cidade.

~~
5 - PMD~iíOr"Pireneus - PMDP

~
. V)~ ~-J/earva~.a}Í!~ .

~I:,,~.PMDB . P-I)4PFL ~
. :ld. f'./'-- ~ ~ .' , '/,_

;;:if. - '~.'I \.
'Reúa.lO Rainha-:: PL ~~ PSB atlCO- PSC, .

11
\ /.I .

w.s.ly~ Roure • PT AdIlo Xavier - PPB

AdIlo Xavier. PPB

Requer • ..~ • s...sJo Solene no
PIeo'rio d.... C.... • •••••in .0 tema d.C.......... da Fr.te"",," de 1999. "1\
F•••••.••id.de e •• Deoe_ •.•••d•••". pro...-ida
peI. lvej. CatMa •• tn'" d. e.nf•••••d.---'--"'4/: I -" ,
AJI~ . h;.oo. PSDB
/ '

4::/E.(JiiW(õneus - rMDB .

~~/~.~./ Cf'G. f#2 "1Man~ .' }<'PI

~
/ .-----,
- \ ', ~-r fJ u - rI
oi '1/

~'.....-... L'~-

~tico-!psc

Requer. rrJIlizaçio de Sessio SoIelle fora da
sede d. Câmara Leaisbtiva d. Distrito
Federal. RI cid.de do Recallto das Emas, e••
t:ome.Ontçlo ao aai\'lrdrio da cidatl ••

a..Lacerda - PTB Chico Floresta. PI

REQUERIMENTO N°-iJl ,DE ) i 199.
(Do Sr. Dtputado WILSON LIMA - PSDIDF)

Roquer o dftarqulvamento de todas 8S

propoalç&H de minha autoria.

REQUERIMENTO / J 199

(Do Sr. Doputado Odilon AIIWs)

Com fulao no ~. 100, ~ úntoo do Regimento Intemo desta

Casa. requeiro o deurqulv8lT1efllo de todas •• proposlçllea. de minha autoria.

arquivadas em 01101/99, pelo Ato de Meu Diretora fi" 125198, de 30/12198.
publicado no luplemenlo do DeL de 01101199, pégirws de 02 a 1-4.

Escelenti55illlo SllIlIor Presideate do Ci.ara Letislativa do
Distrito Federal:

Com fulcro no art. 91 do Regimento Interno dellta Casa, requeiro a
convocação da Slsslo Solene da Câmara Legislativa do Distrito Federal. a
realizar-se na cidade do Recanto das Emas, no dia 02 de agosto do ano em
curso, às 10:00 horas. no auditório da Administração do Recanto das Emas.
localizado no Centro Urbarlo daquela cidade. para comemOfllção do seu
m''''_. <oj•••••01<••••••• M'" "do j.... c~

JUSTIFICAÇÃO J
A cidade do Recanto das Emas é uma das mais novas Regiões

Administrativas do Distrito Federal, surgida em decorrência ..do Programa
Habitacional para famllias de baixa renda, por ocasião do segundo mandato do
atual governador Joaquim Roriz. A área em que se situa o Recanto das Emas era
anterionnente ocupada por chàcara~ arrendadas a particulares pela extinta
Fundação Zoobotãnica.

-Art. 100. ".............•..................................." .
,..,.. Óltko •A~ podwI .., """"Iv" medlant.

teqflorlmotIto do ~. cfIIIIfnJ dos ptffrtoIroa conto • oItoIt.. dia. d.

_

____ tM_m_•••_ ••_s_onto LOfIIsIdw • __ L ••__ ••_U_•• _......-. ••_._-.. ndo-a •. "I•••~ ••• o ~ _.,. •• __ """.-A criação de sua Região Administrativa foi concreli7.ada pela Lei n°
510. de 28 de juliJo de 1993. Além disto, aquela cidade tem-se cons~grado como
proaressista. com auseios próprios e ideais consolidados. EIUMrO a aegulr. ~ Jl"Iplleiç*:

I . ._. .. . ._
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.IUS11PICAÇÃO

800197 - 8:J6'91- 1)7191.

IV - "'ICAÇÓES

_'.999eleSala dos s.ae.. ••

REQUt:RIMIlNTO No" .J;;,. I_•..-...- ---..••e...-,,--
Il~. _

ttKII~ ••••••••••• ~
doM_,

A aproveçlo cIu ~ •••••••••••••••••• i1npoltInci. ,... •
popuIaçlo do Distrito FtdenII, cIIII0.-.0 _ •• li '1£_ o _ ••••• _ ••• ,.. ••_m possam contftw ~ •••••• __

m- PROIJ:TOS DI: 1W.CIlJ:TO LJ:GISUTIVO

449198 - 455191- 456191 - 451191 - 4S1191 - 462I9ll - 4751M.

PROJETOS DE LEI 1«::

1135/93 1201193 1332/94 0148195 0368/95 0372195 0435/95

0490195 0623195 0719195 0769195 ()95.4195 1132196 1197/96

1243196 1280196 1297/96 1405196 1414/96 1516196 1644/96

1669/96 1679/96 1683196 1888196 1708/96 1723196 1724/96

1741/96 1815/96 1839/96 1840196 1846196 1852196 1922/96

1937/96 2060196 2140196 2209196 2353/96 2466196 2549/96

2557/96 2592/97 2643/97 2655197 2703/97 2706197 2715/97

2738/97 2894/97 298Ml7 2981/97 2995/97 3008/97 3042197

3043/97 3053/97 3140197 3187/97 3193/97 329Q/97 3292197

3313/97 3321/97 3322197 3361/97 3420/97 3565198 3708/98

3740196 3776198 3804/98 3934/98 4010/98

PROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

091/97 164/97 1991'97 205197 206197 215/97 225/97

228/97 232/97 304197 305197 342/97 345/97 380/97

422/98 484198 497/98 498/98 50119ll 539J98 540/98

598/98 648J98 6&4M 687/98 690198 706198 738/98

PROJETOS DE RESOLUCAo:

038/96 047/96 056196 114/97 117197

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:

262JP7 382/98 447198 4500'98 454111

EXCIlLENTisSIMO St:NItOR PIlt:SIDl:NTt: DA cÁMARA
LEGISLATIVADODISTRITOFt:Dt:RAl:

JUSTIFICATIVA

o preMnle objetiva a.segurer o pleno .ooamerwo dai 1l"JPOSiQ6e.
epreeentada. em Leglsla1uras passadas.

RequcRmO!'I. nos tmnm dc.,art. QI do ReJimmto (menlO. raIi7JIÇIo de
_ SoIone, 00 dia OI cI< m.ço cI< 1999. em ~ ao Dio
_ •• Mulher.

JUSTIFlCAÇÁO

Sala das Sess6es,

I/Co
Deputado OQlÍ.ON AfRES

PMDBlDF

Rl:QUI:RlMl:NTO N" J ~ DI:
(DoSn ••••.nep.tad. Cfur IAcenl.)

Se•••••. praWftt. de CI •••• LfIioletiv. d. Diltrit. " •••••• 1:

Rtqutiro ••••• bae IX> ..........., imic:o, cio 0ItÍIl0 100 cio RfIlimtnto InttrnO
dtsIe eu.. o ~ das ~ abaixo reIecionedes - REQUERIMENTO N." ) ~ ,de 1999

(D. Sra. DtpIrtad. M.ria JoH M•• Io".'
Requer desarqlli"'.eIIto de
proposiç6es lqislattvu.

1- PROJJ:TOS DE 1.1:1

635/95 - 659/95 - 941/95 - 1.133/96 - 1.135/96 - 1416/96 - 1.563/96 - 1939/96 - 1.943/96
_ 2.040/96 - 3.432191 - 3.6S9I9I- 3.1ll9191- 3.191191 - 3 921191 - J.9lI6I9I - 4.015191 -
4.016198 - 4.05G'9l- 4.0l4I9l-4.100I9I- 4.111191- 4.112191- 4.144191.

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE
LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL:

DA CÂMARA

D - PIlOII:TOS DI: 1.1:1COMPLI:MJ:NTAIt
Requeiro, nos termos do art. 100, parágrafo único. do Regimento Interno. o

desarquivamento das seguintes proposiçlles legislativas de minha autoria:

241/91- 241191- 291/91- 31S/91- JJClI'91-3fH191 - 51S191 - 516191- 511191- 518/98 -
519191- S2M18 - 521191- 52219S - 523191 - 524191 - 525191- 52&'91- 521191- 528/98-
52W91- 53M18 - 565191- 661191- 61Cl1'91-611191-11 5191-121191.

- PDL:
385/98

--------------------- --_ .._-----------------------------------.---_._--
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- PL:
177/95, 602195, 701/95, 771/95, 835/95, 1211196, 1395196, 1610196,
1713/96, 1748196, 1793/96, 1795/96, 1838/96, 1893/96, 1894/96,
1895196, 1988196, 2136/96, 2137196, 2138/96, 2205/96, 3678/911,
3679/91, 36111/98, 3733/98, 31151/98, 3953/98, 4065/98, 4066/98,
4067/98, 4103/911, 4104/98, 4105/98, 4106198, 4107/98, 410119tl,
4109198,41 10/98, 41 IllI9l

JUSTIFICAÇAo

o da.qIá\l1llDellto dIIS proposições acima relaciOlllldas, justifica-se pela
iInportincia que as mesmas representam para a sociedade brasiliense.

RE(}UERII\IENTO: ) {; h~
(Da Sr," o..putada Luda Can'alho)

Rcqucr u dt'Sarquivamcnto do
Rcqucrimcnto n° 2.364/98 'lU"
••Rcqucr a rcalizaçio dc Msslio
Sulcn •. no di» 25 dc r•.,'crciro dc 1999.
para a ""Icnidad •• d.. comcmoraçlio
du lançam ••nto da Campanha d.
Fr.t ••rnidad •. 1999", d••• utoria d••
"ários d••putados.

Nos termos do .rt, 100. paragraf() unil'o. do Regimento Interno desta
Casa Câmara Legislati\'a. requeiro a Vossa Excelência o desarqui,'amenlo do
Requerimenln o a seguir mencionado.

Sala das Sessões, em

oeo/.~~Jos"-/

Federal,
Exeelenti•• imo Senhor Presidente da Camara l.egislati\'a do Distrito

RE(}\It:RI!\1ENTO: ) 5"
(Da Sr.' Ilt'putada Luda Can'alho)

R"'lu ••r •• dt'SarquÔ\'am ••nto d••
prop ••si\..-.•.•s da Ix'putada Luda
Can'a'ho - I'T.

JlISTlFlCAÇÃO

Este pedido de desarquivamcnto tem por o~ieti\'(l dar
contiuuidade ao regular andamento do proposiçlio acima referida. o fim dc ser
apreciado em tempo hàbil. na formo prevista no Regimento Interno. '

Federal.
Excelcntíssif11(~ Senhor Prcsidcllh:' da Câmara IKgislllti\,:t do Distrito

PLC 89/97----- .... -. 277'97 4~5 'lX 697,'981
69S198 . 6999~__ ._.. 7~.'!.X_._.. . _

de 1999.dcSala das Sessões.

REQUERIMENTO !:ht9
(Autor: Cep. Manoel de Andrade Manoelzlnho-PMOB)

i8

Ellcelentl •• lmo Senhor Preaidente d. CAma,. LegIslativa do Distrito
Federal:

Rl:QUERlMl:NTO a' /J9

(De Sn. Depoo•••• r•• 1o y••• e Aalk4l8 Mac ••••• )

Com fulcro no parágrafo único do art. 100. combinando com o art.
225. do Regimento Interno de.ta Casa. Requejro à Mesa Diretora o
desarquivamento de toda. as proposições de...lrl...inha8Utoria, arquivadas no final
da última legislatura. /';' 1/

;(/ac~{ ,
Cep. Mllnoel de Andrade

Manoelzlnho

/

1711.'96
304~")7
317297
3574'')X
4022 '')X

171096
2944"17
313997
35549S
4019'91(

1699'96
256396
309697
3232'97
40111'9R

____ .?l:?L~~_.

Nos lemlOS do ar1. IDO. par:igraf() único. do Regimento Inlemo desta
Casa Cãmílrd Legislati\'u. requ~ir(l <l Yossa F~cd~I1Ciél (l desarqui\'amenlo das
proposiliões de minha autoria. conf()rmt.' rda~..ào a sl.'gulr:

[rRJ44-9R--- ..-..--52% _. ' ._'..9__7_9_7... ._.._.._.._.-_-_-_. i

[roL m,'9R----.-.. ~~_.:._.:..__~__=-~.-.-.._-._.._._--_o ._.. _.. -_ .

fPL--j8íJi9f-.--
I 1747196
'I 3049'97

3231 '97
I 3772'911
I 1047193

.JlISTlFlCAÇÁO

Este pedido de desarquivamento tem por objeliv(l dor
continuidade às proposiçõcs acima rcleridas c cm tramitaçào na primeiro c
scgunda legislatura. a fim de screm apreciados no formo prcvista no
Regimento Intemo.

de 1999.So,.d" S."•• ,~

I~"r.~da Lm' a Can° lU
l'ar~7' dos Troba rcs. PT

....-- • ~ • s.de Sc*ooe ao
fia IJ •••••• I",. _ ee-_ ••~e
•• 39" ••••••.••••• SeIoraoIiIl ••••

W:lzell U • •••••. r••••••••• a..n ~ *lMoertIe Feden1:
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Requesemos. 110.lennDI do 1ft. 91 do Resi-o lIIIemo, • raIizaçIo ele SessIo

sm-e ••• ea-n lAIi"lativa llIII Sobndinho (ReIikJ ••••••• IInIÍVI V), DOdia 13 •
1JIIIio" ...-.çIo 10 _ 39' 1Ili-uno.

Fundada _ 13 tIe ••••• tIe tMO. • J.IIiIo AIInoiftillnliva ele Sobradinho,

locaIiza-oe 10 norte do PIallo Piloto tIelkaallia, • _ cIiItItIcia • n.5 tc.m.

Sobradinho fui. parle do IIIÓllOIIIIIlIiápio de PIMaItina de Goiás e locaIizav.-.e

111lIlIip F..-Ia Sobradinho. e- os deacendent- doi primeirOl mcndoreI locai. que

oeu IlOme originou-oe do mo de um J>U-o "Joio. de Bano" te' COIlIlrUldoduu CIIU

superpo •••• lObre o Inço ele um c:ruz.ciro, erpJido •• marpIII ele um riKbo. A IUp"qlOliçlO

das casal do "Joio de Bano" •••••••• lhav ••••• um lIObndinho, o que chamou • lIenç10 do.

lIlOf1llIores locai. que passaram • cIeIlOminar o local de "Cruzeiro d. Sobradinho",

dcaomiDaçIo _ que oe •••• izou para o Ribeirto e para u ireis adjacentes.

Em 1964, • Lei n' 4.545. de 10 tIe dezembro, nwuIamenUIda pelo Decreto n' 456,

ele 21 ele outubro de 1965, dMdiu o Dillrito Fedenlem oito RegiõcI Adminillrativa •• dentre

u qui •• JletPIo AdminiJlrúiva V toIftIIlODIÜa i cidade ele Sotndinho.

A JUBilo AdminillntÍVl V timita-te, 10 norte, com o munidpio ele PIana1tina de

Goiia, • Iate, ••••• RA VI - p1ualtiJta, 10 •• l com • RA vn - Pannol e, • oeste, com • RA

xvm -iAF NoIte e RA I - BrulIiL

Foi u••• du primeiru eidlldel ••••• criada dcadc • ilUlJ8Ul'lÇlo da Capital da

República, po.undo hoje uma popuIaçIo aprmrimacla de 115.000 habitantes e oc:upaodo uma

iJeade 517,31 Km2.

~'J~

r~~
tfl'tl1

Senhor Presidente,

REQUERIMENTO W j !1l~1
(Do Deputado Xavier)

Requer o desarquivamcnto de Projetos
de Leis, Projetos de Leis Complementares,
Projetos de Decretos Legislativos e Moçôcs.

A. atividacles econômicu em Sobradinho oe desenvolvem ele fOl11lllCIlIelhute ••

do Dillrito Fedenl, que liro no _ Icn:iirio • principal conc:eoIraçlo de •••• força de

tnba1ho. No _ 1OCUIIdário,em 1997, c:xilliam 69 ClbbcleeimelllM indullriai. que

...."...vam em lomo de 1.600 tnlMtlhadores. No _ primirio, houve um prae-o de

recUçIo da ••• cultivada, clcvido 10 ....-., de ririoI ~OI hoje ieoIponoIoa i

••••••• urblma. Ainda MqUC1eano, produDu 7.754,62 -*lu de a1i_ •• u_ •••••

934.40 ba, ~oe • produçIo de •••••••••• _e e .....c:uji que ~

rcopec:Iiv••••••• e, • 9,66'h, 9,01"10 e 8,6m da produçIo cioDF.

Merece •••• rcuaItado, ainda. o foIo ele que Sobradinho dClloca-1C l:oBlO• RegiIo

Adminillrlliva que leve um doi maiores crescimento. popuI.ciOllli. na década de 90, oom o

•• lICim••••o e • ex>nIOIidaçlo do. chamados condomlnio. que hoje ji chegam .0 número de 69,

c:xigiodo que n Poder Legi.lllivo do DF .valie com 1ftIi. carinho e dedicaçlo o, seus

problemu.

Apeoar de ler reol!bido • 1Iençl<>d•••• Clmar. Legi.lativa, ao •••. beneficiada com

a aprovaçio de virias lei. 111ir •• de lazer e cuItun (Lei. de cnlçlO do 1'610 de Cinema, do

Parque Recreativo, do Castro CuItunl e outras l, Sobradinho .inda MO foi homenageada com

• rcatizaçlo de uma _ ooIene em cornemoraçBo ao, seu. anivenárlo •. Esta e uma divida
quo DÓI, doputados t6oitoo principolmente pelo. vo\o. daquela localidade, B'JIlIriamoI •••
uJcIadI.. Allim. CODcIamUDOl OI nobres parei • aprovarem o requerimento que ora

Sola" Sco-' _ "de f'evoreirode 1999.

f--

Nos termos do parásrafo ímico do art. 100 do Regimento Interno
•• l:aIIl, IOlicito que sejlllll 4cyrq.jvadU todos os li. (Projetos de Leis).
fl£ (Projetos de Leis Complementares), f1ll.(Projetos de Decretos
Legislativos)" MQ (Moçllcs) de minha autoria que C1tevc tramitlllldo nesta
easa na Legislatura anterior, com exccçlo das seguintes proposiçtles: li.
S1/!SePL1JIf95 .

JUSTIFICA TlV A

A JIRICIIlc pr~~ requer a con1inuidade da tramitação dos
projetos de JDiDhaautoria.

Sala das SessOcs, _I __1_

d ,---......- ./
D tadoAdio Xavier--

REQUERIMENTO N° ,.;i-V '"
(Do DeputMlo W•• ny de R••••••)

":P.,:.~ t.:'~rl\-:V,
Requer I ,..IUuçlo de Sesdo Solene em
t>omonegem ao Cofpo de llombelroa Milita,
do Dlstrtto F•••.•• , pelo transcurso dos
143 .~ de •• lat6ne14l da Corporeçlo.

Com epoio no Regimento Interno deste Casa (8ft. 68. 91l. requeremos 8 realiz9-
çIo de ••• ..., aoIene, no dia 29 de junho de 1999. __ a """,,,,-ar o Corpo de
Bombeimo Mil"_ do Dillrito F_ai que. em 02 de julho lUbMqOento, complotoré 143
anos de •• ist&ncil.

A _do lOleno ora ,~ ju.lirlC8-1Opola _ ~ flMl_ O Corpo de
__ do DiolriloF_, desde sue crioçAo ••é OI di•• _'. tom sido credor do
odmiroçAo,do apIouIo o do ~ de poputoçAo o quo --..<l. Inclui-H entre os ent;-
dedea metI .ias do Brnit e •. esentlll invtt;'ve4 ,othe de serviços ",estados 111Capital
da RepUblica.

Jutgemos. auim. de tnHMre )ust)çe que •• t. C•••• xpr•••• o reconhecin'WM"l1:o da
~ a •••• CorporoçAo quo, _ todos OI lIMOI. honra o governo a o povo do
OIBtrrtoF_a1

I'- .-c
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58la dH ~ ..02 delevereim ele1999.

£1
REQUERIMENTON' /li
(Do!lel¥rtado Wasny de Rou"'l é
(L ló ~ fi R L H C e R}) Cj I

Aeq••••.• ",allzaçao de S••• 1o SoI.-
M ••••_ Maria.pelo ••.•nse ••••••
do AnI_ daquela c_o •••
_ •.••no daqueI. c1_. ela 10
• Ia"""'" doc_o

ez_ aa- ••••••••••• da <:AmaraL••••••• v. do
Dlslrlto FedaraI:

REQUERIMENTO No.J31CJ'J
(Do DepIItlI4IoJorp e •• hy)

UQUI:R O DISARQUIVAMI:NTO DAS
PROPOSlçOa DI:NOSSAAUTORIA.

Exmo SaIhor Praidente da CAm.a LegiIIatiw do Distrito Federal,

NOI termoI do p....-.co Únic:odo ertiRo 100 do ~ Interno.
requeremos O ~o du proposiçõeo de lIOIa 1UIcria, rd8cioMdu abmo,
retomando a tramitaçIo dade o eaq;o em que., e1lOOftt1e_:

• .....jetOl de RtMhIçlo
0141'95

• .....Jet•• lIt LeiC_ •••• tar
0311'97 2071'97 3411'97
5121'98 5461'98 54 71'98

Comapoiono R.- lnIemo_Ia Casa (anl. 68 e 91I. ""l'J8I1ITTlOI
• rll8lizllÇlode _do 1OIene.no dia 1.0de "'-eira a>rrenle. na _ de
SanIlIMaria.•••• comemoollÇlo"'" 1InI_ da cilada_.

Jultilic:8çAo

A •• sllAosolene ora requerida t••.á car••••. de homenagemdesta Casa
lIDe moredores de S....m Maria, cidede que, mer8ddamente, apresenta
~I rilmo de aescimento. muito oonlríbuindo. .Iim. pw1I o
_ode Di&triloF_

Julgamos. pail de inteir. jultiça que _ Casa ._ •••. seu
1'8COI_~0 ~ _ que. 001>_ 00 llluloI """,,,.0 Distrito
F_.

• .....jet •• de Ui
8181'95

23241'96
35471'98
37391'98

14321'96
23251'96
36471'91
. 37781'91

15091'96
2396t96
3652J'91
39541'91

II6Ot'96
25531'96
36171'91
39951'91

29641'97
30091'97
3702J'91
40941'91

3003/97
31861'97
37351'91

Sela cIu Seuões,

• ProjetOl de J.:8nda ••Lá Orwa"
006J95

de 1999.de

2361198
• ReqanWtr:M.

3951'95 16311'97

Requer • """zaç60 de "'do Sol.,.. em
__ • Poli." _. do Obtrlto
F_. poIo_ •••.•••_ 110_ da
•••• tIne •• da ~

Com llpOiono R~ InternodMt8 C••• (.m. &fi • 91). requeremosa ruliz.
çao do __ . no dIe 11domaiodo 1_. __ • __ • Policie

_OI' do ~ F__ .•••• 13 do maio~. compIeIn 190 ••••••do
eJrilttnda

A ••• aIo lIOtene ora requeric:iII juetifice- •• petoI m6ritos que • PofJa. Mm,_ Oie-

""". 80 longodo ••• viIoriosa"ajeIóriadobana8WViçoa_ 80Dmri>oF-..
i ••••.• pof)UteçAc Sem dúvtdI. inclui ..•• entre _ meit ••••••• trdIde& do P"., nwrct

l
da edmiraçlo, do lIpteuao • do rnpefto que ~ em todM • C8nWd&I IOCiais,
no ","""""",,o do lUados1ineç6o~

_

. JuIgemoo,poi_•._do_----_._/U_._hÇ8 •••• ~. _. o '''''''''_'''' do~ • - Corporeçio_. ool>todol OItitulol.honrao Governo• o poy- :lo
Di_F".

----------_._---

•••••. • r • S'I. no ••• 13 da denmbnI da
t•• da _ ••••••••••• da can-. L•••••
•••• 110DIMrtkt ••••••••••• --;ww-oAo do8
43_ • ,~ da ri •••••• 'M" do NO-•••••••••••

Di8trltoF•••.•• :

~. V.Elo8.• ~. no di1113. d8zembr0de
1999, • s-Io Sot8rw da Ctnwa L••••••••• do Di8lr1loF•••.••• ~ lermoI do
8Il 91 do ~ ..-no ••• C••••• oidItda •••••• do NUaIMIa.nd8Iranle.
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JUSTIFICAÇÃO

No dia 111de dIIHmbro do -.o em cano, o NUcIeoB.-Kleir.,..
te -.1IIlIII um 8nlYerúrIO. No intuIlo de presta- hometlllglJlTltquela comu-
nld8d8, lWla lIIlIIIClpOIt\.Ilodo que a Insl8l8çlo. no 1oc:8I.de SeaIo Solene deC*'-e L~ do Dl8triloFederei, pele peI88g8Ill cios __ 43 __ delln»r
tio.

Tem sido praxe nesta Casa, desde o inicio de seus trabàThos/~m
1991, a convoc:açllo de Sessões Solenes em comemoração às datas decnã'ção de
todas as Cidades do Distrito Federal.

de 1999. Esta tem sido uma prática saudável, na proporç.ão em que são
estreitados mais ainda os laços fraternais entre os representantes da população e
os seus representados, procedimento esse que aproxima ainda mais o
relacionamento desta Casa com a comunidade e, de certa forma, facilita o
encaminhamento de suas justas reivindicações.

Diante disto, espero contar com o apoio dos meus nobres pares, em
aprovar o presente requerimento de Sessão Solene, em comemoração ao
aniversário da cidade do Gama.

.',.

César Lacerda - PIB Chico Floresta - PT

José Edmar - PMDB

5 - PMOR Edimar Pireneus - PMDB ~.

t~ LJJ\.'
de Deus - PDI ror?,army - ~

Maria;~PI

/ ~7 íZ-- <Ji\
Odilon Air••• Pi' Pas\ll 1O:t1dO - PFL Paulo.-IacIeu':PT
._ ) ,/ /-'. 1/
~ ,'..-li~-»'./ h (1 .') r~ (r~~~~>.-

'---:"'Ren~toRainh~JiL R~ RollembergJ PSB I.rt,eJ- ~SC ~

- I ,/ '"",lii -- .-~
Wasny de Roúre • PT , Adio Xavier. PPB

Sala das Sessões, GIl O I de fevereiro de 1999.

Rtqu.r a r.alizaçio d. 5ossio Sol.ne fora da
sede da Cimon Legislativa do Distrilo
Feder.lt nl ddade do G.ml, em comemoraçlo
ao laiverdrio d. cid.de.

Deputodo Edmor Pirinew

JU:QUDUMI:NTO N" '"
(Do Do•••tad. J •••• c•.,.)
Itelt- o ~ ••• Io13'" _ •• doI"" •••
_o SaoIe __ • C_n lAP"" •••• de _rito
feMnl. ,.,.. r •• _.~ •••• 4J ••••••••• ç&e
•••••••••••••••• 1'1 __ ••••

Deputodo Wuny de RDure

REQUERIMENTO N.~ ' DE / q /99.
(Do Sr. Deputado WILSON LIMA - PSD/J)F)

Rrquer I realiuçlo de ~do Solene, fora da
sede do Cimara Lq;slativa do Oi.trito
"edual, nl cidlde do Gama, em comemoraçlo
lO aniversArio da cidade.

REQUERlMI:NTO N" .26 DE DI: I.'"
(Do SoIo""r Dep.bdo C&ar lAr••.•••)

Excekntissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Com fulcro no art. 91 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a
convocação da Sessllo Solene da Câmara LegislatiVll do Distrito Federal, a
. realizar-se na cidade do Gama, no dia 15 de outubro do mo em cuao, às dez
horas, no Cine ltapuã, para comemoração do aniversário da cidade, cuja data de
criação é o dia 12 de outubro

••••••.•••••.••••••••• de ~o.

Solo•••• r_•••••lt ••• C••••• LePlllu.a ••• Dlatrlto ''''HIII:

Requeiro. com bue no •••••.• únioo, do anitlo 100 do R-.;-o bltemo
desta Cua, o deaarquivamento do RequorimeMo n. 2 3J~
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JUSTmCAçAo

Tal iniciativa faz-te neceu/Iri. teDdo •• ~Ila o pancIe inl«esae da
colllllnidade JlllIMIlICem lUl aprovaçIo.

páblicas como hoje sIo recoobet:idu pela ~, além de CIIIprall __ do
desenvolvimento comercial e industrial do Diatrito FecIeraI.

Assim. cabe a esta ClIlllI .vaIiar. com o devido cuidado, estai iJlfllr1MÇ6es
pablicadas, que podem prejudi •• os interesses da populaçlo.

Sala das SeIeões, em 02 de Feven:iro de \999.

Sal. das Se•• ões, em de ele 1.999

'Q \1- \0 - 'd/.) \
Depuáldo r••lo T.deu

I:s....... Snltor Praldeete da Ci •• n ~ti... do Distrito
r.nl:

Req ••• r o ntal.i •••• _to ••• lIOIiciálçJo de
hlfo".ç18 .0 Prcaideltte d. Co ••••••••••
ft Ápa e Ettot •••••• Brasllia - CAESB.

REQUERIMENTO N' :ui- de ""
Autor: ( Dop. lIenicio T••••• )

REQUERIMENTO N"tl, DE 1999
(Do Sr. Depuáldo P•• lo Tad ••• )

L' D O

Em .~~tAi:

R","" • mira". "o Projdo ••• Lei I'
1.111. ••• ._. ~I' "F.rulúl .os
•••••••• 100 "os ••••••os •••.,..,u..... ....id •••<I.lt ••• rid •••••
•• 8It. ••• G._ - RA li. • ••••••.••••
••• eItarieII:a.m ••".

Excelentfssimo Senhor Presidente da Cimar. LeBislaliva do Distrito Federal.

Com base no Art. 106 inciso VIII do Regimenlo Interno da CAmara
Legislativa do Distrito FecIeraI. solicito • retirada do Projeto de Lei n' J .222, que
"Faculta lOS condomínios dos blocos de lpartamernos resiMnciai, d. cicYde-satétite do Gema • RA
11,' C<fClTem••••• eatllcionomenlOl",proposiçlo de minha autoria.

JUSTIFICAÇÃO

A retirada do presente Projeto de Lei se justifica em funçAo da
existência da Lei nO 1.465, de 17 de junho de 1997, que traia de materia semelhlllte.

Sala das Comis5ÕCS, em

~.~ri~
Dep. Benkio Tavares

REQUERIMENTO N"u, DE 1999
(Do Sr. Dep •••• do P•• lo T.d ••• )

Reqner • ....,..i ••••••• t. ft ...událçJo de
I.r.nn.çllea .0 Presidem d. Comp.nhia
E.e'1lélia de BruIi. - CEB.

Esrelnttm.o SnII.r P.-lcIfttte da CI •• n LePMati". do DIstrito
Federal:

Requeiro. nos tCl1llOl do art. J 07. iDc;1O I. do Rqimenlo Intemo. que sejam
solicitadas ao Presidente da Com,*",i. Energética de B_tli. - CEB. as seguintes
infonnaçOes:

J. Se sIo wrdacIeiru • iJlfOllllllÇlles de que existem ~ sobre •
privatimçlo da Companhia e, ~ afirmativo. quem os encomendou e u
empresu que os realiZllram, bem como o valor estimado pllfIl venda;

2. Resalllldos das .tividades e1esenvolvidM pela Companhia nos últimos 04
anos, os baIaDçoo contábeis e os dados financeiros do periodo.

JUSTIFICAÇÃO

Noticias wiculadas DOCorTeio Bruilielbe de hoje infurrnllll que o pre!licleote
da CoDlpllllbia Enerllética de BruUia detém estudos sobre • S1UIprivatizaçJo, e qIIe •
venda dellSll empresa seria am. exi~i. do Go_ FocIeral. como contnlpartida.
,.. a roIalClll da divida de RS I bilhlo do GDF.

É preocupante o "-'ento dado ••••• emprcu pública eficienle como esta,
~o papel aocial tem -lO aIcaoce, • ex_pio da eletrificaçJo rural e da üuminaçlo

Requeiro, DOS termos do ••. J 07, inciso I, do Rqimenlo Intemo, que •• jam
lOIicitBd8s ao Presidente da Com.-JUa de A,ua e EsIlllOS de Brullill - CAESB, as
ICguiotes iJlformaç6el:

\. Se sIo vmtadeiru • iJlfor1llll9Oes de que existem estudos sobre •
privatizaçlo da Companhill c, CMO afirmativo, quem os encomendou e 85
CltIIpre!&! que OI reaii_, bem como o valor estimado para venda;

2. Reaullados das aliviclades delatvolvidaa pela Companhia nos últimos 04
~ e rapec:tiV08 baIlmços contábeis e OI dados financeiros do perlodo, em
especial os financiamentos contrwtados c as respectiVl5 obras;

3. Os bal_es dos últimos 04 meses do ano pesado, c em que foram
IPIicados os recursos fiDaoceiros no periodo e os compromissos financeiros
MurOl.

JUSTIFICAÇÃO

Noticia vejç,,1adas no Correio Bruiliemc de hoje infonnam que • Cotllpllft1lia
de Água e EJ«otos de BrasUilI é uma das empre_ • aerem priV111tizad8scom o
objetivo de cquilibr.- as contas do Governo do Distrito FecIeraI.

É preocupante o trlIIamento dado • uma empresa pública eficiclltc como esta,
cujo papel aocial tem "'10 lÍcaIIce, exatamente por prevenir doenças de veiculaçAo
hJdrica que sobrecarregam os hospitais c postos de ""úcIe, por levar água da melhor
qualidade, clonda e f1uoretada, para 99"4 da populaçlo, além de coletai 89% dos
esSOlos e _ cerca de 65%, além empresa motora do desenvolvimento comercial c
industri.1 do Distrito Federal.

Além disso, foi apontada pelo 1PEA, 6rglo de pesquisa da Pn:sidência da
República, como a empresa com os melhores indicadores no setor de saneamento do
pais. Em 1998, a AssociaçAo Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental- ABES,
instituiçAo de renome llllCional, concedeu o pmn;o de empresa de qualidade no setor
de saneamento: o Prêmio ABES de Qualidade 1998.

Portanto, cabe • esta casa avaliar. com o devido cuidado, estas informaçlles
publicadas, que podem prejudicar os interesses da popuJaçJo.

Sala das Sca6cI, em 02 de Fewreiro de 1999.

\) ,\_ l v .' d.~.)
~P.oIoT_

REQUERIMENTO Ho JO IH
(Do Daputado W_ny da Rourel

R•••• o daurquIv_ dn
,,~..- ••••• da rei.
çao_aL

&celantlMlmo 8enMr P'rMIdal •• da eam.a LagIslatIva do
DllIIrtto F••••• :

Com apoio no RagimenIo Interno dawt. Casa, raqueiro o ••••. quivamento ela.
PropoaiQ!les constanI •• da rel8çAo _xa, todas da minhlllIUlorill.
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Excelentiuimo Senhor PreMente da c.".,. Lqi.lativ. do o;lIoto Feder.l

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

IttqHf' • rufiu(ID de Sen.Jo ~.t
e. ~.~ •• U'•••• 'rio de(•.•..
fH dM GeMIn ••• ""'Mie ••••.

LIDEm3!!:L!
....:.~

PR N' 130, de 1997
PR N' 131, de 1997

REO N' 2.113, de 1998

REQUERIMENTO N";ti ,de 1999
(Autores: Deputado JOSÉ EDMAR - PMDB,

Deputado RENA TO RAINHA - PL e
Deputado GIM ARGELLO- PFL)

PROJETO DE RESOLUÇÃO

OI GedeOes InterNlcionai. fmmlm um. irmituiçlo ~nplica deIIiNd. •
p'omovel' • diltribuiçlo 8'Mufu di 8;t,li. em hoIpttlil, hotéis, e.mla._ Sul lIIdÇIo abr.,.,~
di?!1OI pe~tn.mc:1u.ive o Brasil

. Criada em 1 de março de 1199. noI Ebdos Unidos, • IMtituiçlo vem cum-
prindo. nemp4lf'lM1'1le. IUI mi-.lo, di qull R encarTtIpnt homeM de ne@ÓCiot. profissionais
libenit. intelectuai-. COl:IM evlnlJélic:ol que lk1It~m tio importante trIbalho de levar con--
fDr10 lllpirituall milheres e milhares de mas

Em ~o • ellf noüvet propósito. que !k'realiza ,itoriolo na tnjdóri • .,ra It'-
c:ulardoi Gede6a Inlm\&etonai., i que pmponho I realimçlo de s.e.Io ScMenedeIItnadI. .
COftMlRIOII'W o 1:"",0

Cmn apoto no R~o InttmO. reqtmtmOl • ruliDÇlo de SenIo ~
em homenaFfn ..:) c;entenirio de criaçlo dos Gedefta Intemuion.is. no di. 30 de mlrço vin.

dooro

Sala das Sessões, em~J-d~e~o de 1999.

DeP~É Ei~~ "":/~

>-o~/ V
Deput ~~A ..,TO R HA, PL

. V~
Deputado GIM ~RGELLO, PFL

R£QvERlMF.rrrO N" 3'( lO' .
(O. •••••.•• W••• y til' R•• "l

Com fulcro no ~ I' do art.I', do Regimento Interno, desta Casa,
requeremos a reali7.açilo de Sessão Ordinária da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, na Região Administrativa Ill, de TAGUATlNGA, no dia 03
de junho de 1999, em comemoraçAo ao seu 41' Aniversário, em local e horário
a ser regulamentado de comum acordo com a Administração Regional daquela
Cidade Satélite.

JUSTIFICAÇÃO
É dever deste Poder Legislativo participar diretamente com a

população dos principais eventos promovidos pela Comunidade. O aniversário
da Cidade de TAGUA TINGA é um momento importante no Calendário de
eventos do Distrito Federal e, por isso, a Casa do Povo não deve prescindir da
co-participação nos festejos, como forma de prestar homenagem àquela
Cidade.

No rMlrilo Ftder.I, os {'~ Inte'l"NCinnli, também w fuem pretenlel e.
•• 1999, eóIIIp\eIMn triftUI t um -..011 •. ~ 8tU8çIo

Ante o npoIIO .• intento • c:cnaa • fMAlCIM o .,oio unIIntmr doi demai,
~DdoriIMI ("

REQl!EREM a rt!aliVJçilo dt! St!sslJo
Onli"ária da C'",ara Lqislativa do Distrito
Ft!dt!raJ, t!", TAGUATlNGA-DF. "0 dia 03
• jrI"lto dt! '9'9, t!'" co_moraçilo ao st!u
4r A"iw!rsá,io.

i'ROPOSJ:ÇÕZS DE AIJ'1'OIUA DO DEPUTADO WASNY DE ROURE

PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA

PELO N" 028, de 1996

PIIOJETOS DE LEI CQGILD4ENTAR

FLC N" 115, de 1997
PLC N" 256, de 1997
PLC N" 270, de 1997
PLC N" 288, de 1997
PLC N" 292, de 1997
PLC N" 340, de 1997
PLC N" 366, de 1997

PLC N" 415, de 1998
PLC N" 424, de 1998
PLC N" 472, de 1998
PLC N" 482, de 1998
PLC N" 544, de 1998
PLC N" 582, de 1998
PLC N' 588, de 1998
PLC N' 599, de 1998
PLC N" 600, de 1998
PLC N' 601, de 1998
PLC N' 664, de 1998
PLC N' 694, de 1996
PLC N" 695, de 1996
PI,C N" 696, de 1996
PLC N" 709, de 1996
PLC N" 736, de 1998
PLC N" 737. de 1996
PLC N" 739, de 1998
PLC N" 750, de 1998
PLC N" 758, de 1998

PROJETOS DE LEI

PL N" 1.385, de 1994

PL N" 1.130, de 1996
PL N° 1.151, de 1996
PL N" 1. 237, de 1996
PL N" 1.246, de 1996
PL N° 1.669, de 1996

PL N" 1. 835, de 1996
PL N" 2.003, de 1996
PL N° 2.006, de 1996
PL N" 2.009. de 1996
PL N° 2.044, de 1996
PL N" 2.147, de 1996
PL N" 2.158, de 1996
PL N" 2.253, de 1996
PL N° 2.316, de 1996
PL N° 2.317, de 1996
PL N" 2.559, de 1996

PL N° 2.639, de 1997
PL N° 2.866, de 1997
PL N" 2.880, de 1997
PL N" 2.930, de 1997
PL N" 3.177, de 1997
PL N" 3.185, de 1997
PL N" 3.209, de 1997
PL N" 3.266, de 1997
PL N" 3.303, de 1997
PI. N" 3.364, de 1997
PL N° 3.434. de 1997
PL N' 3.445, de 1997

PL N" 3.495. de 199B
PL N" 3.563, de 199B
PL N' 3.564. de 1996
PI. N" 3.618, de ]998
PI. N° 3.646, de 1996
PI. N" 3.676, de 1938
PL N' 3.677 , de 199B
PL N' 3.690, d. 1998
PI. N' 3.704, de 1998
PL N' 3.747, d. 1998
PL N' 3.934, d. 1996
FI. N' 3.975. de 1998
~L ~' 4.009, de 1998
PL NO 4.060, de 1998
FI, N" 4 . ()9~, de 1996
PL N' 4.093, de 1998
PL N' 4.113. de 1998
PL N° 4.143, de 1996

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO

PDL N° 394, de 1996
PDL N' 411, de 1996
FDL N° 464, de 1996
POL N° 476, de 1998
PDL N" 462, de 1998
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REQUERIMENTO N° 35 ,DE 1999
(Autor: Deputado Distrital JOSÉ EDMAR, PMDB)

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câm •• Le~slativa do Distrito Federal:

R~IIO' a rdirada /lo PL Ir. 111'1'96,
fU~ "Dó11IIno"';"lIÇiIo • PraçaIr. C«ilúI
LMvúotto li árN IocIlli:JlM lI. QrlIItIr. ,,0 I, Cnrlro,
cúkuI~ Ih S40 &1HutiA0 - RA XlV ~ dá OU"tIS
provúlhtcÚlS ".

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Legisllltiva do Distrito Federal

Com fulcro no inciso VI, do art. 108, wmbinado ("QUI o parágrafo
1° do art. 99, do Regimento Interno desta ClI58, requeiro a Vossa Excelência a
retirada do Projeto de Lei nO 1189196, que "Dá a denominaçllo de Praça Irmã
Cecilia Luvisotto • área localizada na Quadra n° I, centro, cidade de São
Sebutilo. RA XIV e dá outras providbcias".

Com fulcro no fulcro no parágrafo único do art. 100, do
Regimento lDterno, desta Casa, requeiro o desarquivamento das proposições
abaixo relaciOlllldas, •. quivadas pelos Atos da Mesa Diretora II'S 12S/98 e
04199, visando permitir a continuidade de sua tramitaçlo.

1- PROJETOS DE LEI:

N"s: 183/95(750195); 492/95(493/95); 692/92 (345/95, 2676/97,
2818/97 e 3900/98); 806/95; 1097193; 1719/96 (2532/96); 2062196; 2101196;
2 I09/96; 2110/96; 2209196; 2399196; 24 I4196; 2415/96; 2471/96; 2S ISI96;
2572/97; 2646/97; 2727/97; 2729/97; 2847/97; 2891/97; 2916/97( 3379/97);
2917/97; 2918/97; 2974/97; 2975/97; 2976/97; 3127/97; 3135/97(3136/97,
3137/97 e 3138/97); 3140/97; 3161/97; 3162/97; 3163/97; 3262197(3332/97);
3263197; 3448/97; 3500/98; 3535/98; 3536/98; 3568/98; 3569/98; 3584/98;
3585/98; 3586/98; 3627/9~; 3643/98; 3649/98; 3715198; 3745/98; 3746/98;
3763/98; 4052/98 e 4 I28/98.' .

11- PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO:

JUSTIFICAÇÃO N"s: 421198; 452198 e 477/98

A retirada da preposiçlo supra ementada. dar-se-á pelo fato de
alteração DO local de homenagem à Irmã Cecilia. em outra proposição. 111- rROJETOS DE LEI COMPLEMENTAR:

REQUER a rHliurlo Ih S6SlIo Ordi"ária
da C'_a LqúIlltiwJ /lo Distrito F~dO'al,
~m CEIUNDIA-DF, "O tIúI 25 d~ IfUlTro d~I"', ~m co__ rarllo ao uu 28"
A "ivn-sMlo.

de 1999.Sala das Sessões, em de

___ ~JOS~

REQUERIMENTO N" ~6 ,de 1999
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB ) Em~

", ••••• Df;1 d,

N"s: 36/97; 41/97; 53/97; 94/97; 95/97; 120/97; 133/97; 150/97;
151/97; 178/97; 222/97; 231/97; 240/97; 241/97; 242/97; 268/97; 269/97;
273/97; 282/97; 299/97; 300/97; 302/97; 303197; 329/97; 349/97; 353/97;
357/97; 358/97; 359/97; 360/97; 363197; 376197; 377/97/; 380/97; 405/98;
407/98; 444/98; 471/98; 492/98; 536/98; 579198; 580/98; 652/98; 754/98;
776/98 e 784/98;

IV - PROJETOS DE RESOLUçAo:

N°s: 110/97; 111/97; 112/97; 125/97; 129/97 e 130/97 (131/97).

V - REQUERIMENTOS

N°s: 1631/97; 1908/97; 2325/98; 2365/98 e 2366/98.

VI - INDlCAÇOES

N"s: 816/97 e 821197

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no fulcro no ~ J' do m.I', do Regimento Interno.
desta Casa. requeiro a reaJizaçllo de Sessio Ordinária da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, na Regillo Administrativa IX, de CEILÂNOIA. no dia 25
de março de 1999, em comemoraçllo ao seu 28° Aniversário, em local e
horário a ser regulamentado de comum acordo com a Administração Regional
daquela Cidade Satélite.

JUSTIFICAÇÃO

É dever deste Poder Legislativo participar diretamellte com a
população dos principais eventos promovidos pela Comunidade. O aniversário
da Cidade de CEILÂNDlA é um momento importante no Calendário de
eventos do Distrito Federal e, por isso, a Casa do Povo nAo deve prescindir da
co-participação nos festejos, como fonna de prestar homenagem àquela
Cidade.

JUSTIFICAÇÃO

As proposições acima relacionadas foram acquivadas em funçlo
do encerramento da Segunda Legisl.una desta Casa, sendo necessário o seu
desarquivamento pen que continuem tramitando.

Sala das sessões,~ em3 de fev iro de 1999.

'.I;~h
Deputado JOSÉ EI;> , P 8

/ '
/ f/

REQUERIMENTO N" 3g ,de 1999
(Auter: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB)

~-----------------_._-------------- -_._- -~ .-

Sala das Sessões, em I de fevereiro de 1999.

REQUERIMENTO N° -3f- ,de 1999 EmJJ..!L~
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, rMDB) __

•••••• (11 d.

REQUER • retlliulçllo d~ S~1Io
Orllúehitl dlJ C'_II Lqúlativa do Distrilo
Fe.krfll, eJJl SANTAMARIA-DF, "O dia lI
• frwrdro Ih I''', ~m coml!mOrarllo_
6ft AIIlwrshio.

Excelentlssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

I
I

i
I

Com .fulcro no fulcro no ~ JO do art.lo, do Regimento Interno, I
desta Casa. requeIro a realIzação de Sessio Ordinária da Câmara Legislativa I
do Distnto Federal, na RegiAo Administrativa XIV, de SANTA MARIA. no I
dia 10 de fevereIro de 1999, em comemoração ao seu Aniversário, em local e

.. _. ~._. .. ._ . 1

dasltEQUER IJ IkstJrf"ÍVfIm~,,'o
prtIpOsirlJn f.~~cljlca.
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JUSTIFICAÇÃO

Sala das sessõ~s, e'jry)~. ZC. f~Y1reiro de 1999.

Deputado JOSE Er?~ ' )'MDB
/.// ",/
'.1 '

J

tm~l .• _.__ ...;tE
',' :...•ori~ i. PIe ••••

REOUERIMENTO

V/;}

É dever deste Poder Legislativo participar diretamente com a
populaçAo dos principais eventos promovidos pela Comunidade. O aniversàrio
da Cidade do PARANOÁ é um momento importante no Calendário de
eventos do Distrito Federal e, por isso, a Casa do Povo nAo deve prescindir da
co-participaçAo nos festejos, como forma de prestar homenagem àquela
Cidade.

JUSTIFICAÇÃO

Sala das Sessões, em O~I~vereiro de 1999.

Deputado JOSÉ EDJ " ~B
/ ,/

É dever deste Poder Legislativo participar diretamente com a
população dos principais eventos promovidos pela Comunidade. O aniversário
da Cidade de SANTA MARIA é um momento importante no Calendário de
eventos do Distrito Federal e, por isso, a Casa do Povo nAo deve prescindir da
co-participaçlo nos festejos, como forma de prestar homenagem àquela
Cidade.

horário. ser JegullllDetltado de comum acordo com a Administração Regional
daquela CidMIe Satélite.

REQUERIMENTO N° 351 ,dr 1999
(Autor: Drputado JOst EDMAR, PMDB)

Senhor Presidente,

REQUER 11 r~II"%l/ç'o d~ SaslltJ
OrdilldriD dll ClJmilrll LegislaJlvado Distrito
F'~d""', mI SÃo SEBASTIÃQ-DF', 110diD
24 d~ jllll"O d~ 191JIJ,~m comemorllç40 /UI

S~IIAlliwrsdriD.

Nos termos do art. 106, inciso XV do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal (resolução nO 19/91). requeiro a inclusão na Ordem
do Dia do Projeto de Lei n° 035/95, que encontra-se em condições regimentais de
nela figurar.

.. Trata-se de proposição que regulamenla o art. 24 da Lei Orgânica do
Dlsmto Federal, aprovada à unanimidade dos membros (presentes) das Comissões
de Justiça, de Economia, Orçamento e Finança.<de de Assuntos Sociais.

Excelentissimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal: Sala das Sessões. 03 de fevereiro de 1999.

Com fulcro no fulcro no ~ 1° do art.!O, do Regimento Interno,
desta Casa, requeiro a realiuçAo de Sesslo Ordinária da Câmara Legislativa
do Distrito FedeRI, na RegiAo Administrativa XIV, de SÃO SEBASTIÃO, no
dia 24 de junho de 1999, em comemoraçAo ao seu AniversArio, em local e
horário a ser regulamentado de comum acordo com a Administraçlo Regional
daquela Cidade Satélite.

.JUSTIFICAÇÃO

REQUERIMENTO N" YO ,de 1999
(Autor: Deputado JOSÉ EDMAR, PMDB e Outros)

Sala das Sessões, ~~hl de v eiro de 1999.

Deputado JOSE a1~í(J2Bfi jl'UJ . ATA SUCINTA
l' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 11 DE JANEIRO DE 1999.

L I o oEm~~:~l-SUMÁRIO

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - O

Expediente vai à publicação.

Leitura de Atas das sessões anteriores.

Solicito ao Sr. Secretário que proceda à leitura das Atas das

sessões anteriores.
São lidas e aprovadas sem observações as seguintes:

É dever deste Poder Legislativo participar diretamente com a
populaçAo dos principais eventos promovidos pela Comunidade. O aniversàrio
da Cidade de SÃO SEBASTIÃO é um momento importante no Calendàrio de
eventos do Distrito Federal e, por isso, a Casa do Povo nAo deve prescindir da
co-participação nos festejos, como forma de prestar homenagem àquela
Cidade.

1.ABERTURA

REQUER 11 rH1Wlç'o tk Sas40
Ordht4rlD • Cf....,.. Lq/sIIItJvII do Distrito
h~~1I0~~N~~~1I0~25tk
IHItIlbro d~ llJ", ~",c:o~rllç'o 110SftA,.~.

1.1 • COMUNICADOS DAMESA

2 • COMUNICADO DA PRESID@NCIA

3 - ENCERRAMENTO

Excelentlssimo Senhor Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal:

Com fulcro no fulcro no ~ 1° do art.lo, do Regimento Interno,
desta Casa. requeiro a realizaçAo de Sesslo Ordinária da Cimara Legislativa
do Distrito Federal, na Re~Ao Administnltiva VII, do PARANOÁ, no dia 25
de outubro de 1999, em comemoraçlo ao seu Aniversário, em local e horário
a ser regulamentado de comum acordo com a AdministraçAo Regional daquela
Cidade Sat~lite.

11- DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da CAmera Legislativa do Distrito Federal.
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INIcIO: 18 horas e 11 minutos.

TÉRMINO: 18 horas e 49 minutos.

ATA SUCINTA
2' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 12 DE JANEIRO DE 1999.

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

I.SUMÁRIO

- Está aberta a sessAo.
Sob a proteção de Deus, sio iniciados os trabalhos.

1.1 • COMUNICADOS DA MESA

- Mensagem nO6, de 1,999, do Govemador do Distrito Federal.
- Mensagem n018, de 1.999, do Govemador do Distrito Federal.
- Men •• gem n° 19, de 1,999, do Governador do Distrito Federal.
- Mensagem nO 20, d. 1.n9, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha a Proposta de Emenda à lei OrgAnica nO1199.
- Mensagem nO 21, de 1.9n, do Govemador do Distrito Federal, que
encaminha a Proposta de Emenda à lei Orgânica nO2/99.
- Mensagem nO 22, de 1.999, do Govemador do Distrito Federal, que
encaminha a Proposta de Emenda à lei OrgAnica nO3199.
- Menugem n° 23, de 1.999, do Govemador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de lei nO1 199.
- Menugem n° 24, de 1.999. do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 2/99.
- Mensagem nO 25, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO3/99.
- Mensagem n° 26, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 4 /99.

- Mensagem n° 27, de 1,999, do Govemador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 5/99.
- Mensagem nO 28, de 1,999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO6 /99.
- Mensagem nO 29, de 1.999, do Governador do Distrito Federal. que
encaminha o Projeto de Lei n° 7/99.
- Mensagem nO 30, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO8199.
- Mensagem nO 31, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO9/99.
- Mensagem n° 32, de 1,999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 10199.
- Mensagem n° 33, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO11 /99.
- MenSllgem n° 34, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei Complementar nO1199.
• Mensagem n° 35, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei nO13/99.
- Mensagem n' 36, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 14199.
- Mensagem nO 37, de 1.999, do Governador do Distrito Federal, que
encaminha o Projeto de Lei n° 15199.
- Requ.rlmento nO2, de 1.999, do Bloco Social Democrata.
. Oficio n' 8, de 1.999, do Govemador do Distrito Federal.

2 - COMUNICADO DA PRES/otNCIA

- Convoca os Srs. Lideres para reuniAo com a Mesa Diretora, a
realizar.se após esta sessllo.

3 • ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Declara encerrada a presente sessllo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

1.ABERTURA

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 13: DiscussAo e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 10, de
1.199, de autoria do Executivo local.

(2°) ITEM 1: Discussão e votaçAo, em 1° turno, da Proposta de Emenda á
Lei OrgAnlca n° 1, de 1,999, de MIIoria do Executivo local.

(3°) ITEM 2: DiscussAo e vot8Çé\o, em 1° turno. da Proposta de Emenda à
L.I Org'nlca nO2, de 1.999, de autoria do Executivo local.

(4°) ITEM 18: Discussio e votllÇáo, em l°/urno, do Projeto d. L.I nO3, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(5°) ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, da Proposta de Emendll à
Lei Orgtnica nO3, de 1.999, de autoria do Executivo local.

(6°) ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 15, de
1.999, de autoria do Er.ecutivo local.

3 • COMUNICADO DA PRESID~NCIA

4. ENCERRAMENTO

11. DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques, Gim Argello e Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal .

INíCIO: 15 horas e 41 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 4 minutos.

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçáo de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 13: Discussio e votllÇáo, em '0 tumo, do ProJ.to da L.I n° 10, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Dispõe sobre a extinçio das
Fundações que menciona e dá outras prov~cias".
- Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha. APROVADO
por votação em processo simbólico.
- Parecer favorável do relator da CEOF. Deputado Jorge Cauhy. APROVADO
por votaçáo em processo simbólico. Houve dois votos contrários.
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO com 17 votos favoráveis e
7 contrários.

(2°) ITEM 1: DiscussAo e votaçAo, em 1° turno, da Proposta de Emenda.
Lei OrgAnlca n° 1, de 1.999, de autoria do Executivo local, que "A"era a
redação do parágrafo único do art. 160 da Lei Orgânica do Distrito Federal ".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Benício Tavares, acatando a emenda
apresentada. APROVADO com 17 votos favoráveis e 7 votos contrários .
. Votação da proposta em 1° tumo. APROVADO com 17 votos favoráveis e
7 votos contrários.

---------- - ----- - -------- ._--------- .. __ .,-- -------_._--~------------_._-----------
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l_SUMÁRIO

(30) ITEM 2: DiscussAo e votaçAo. em 1° tumo. da Proposta de Emenda l\
Lei Orgânica n° 2, de 1.999. de autoria do Executivo local. que "Dá nova
redação ao art 244 e suprime o inciso XL do art. 60 da Lei Orgânica do

Distrito Federal ".
_ Parecer do relator da CCJ. Deputado José Edmar. rejeitando a emenda
apresentada. APROVADO com 16 votos favoráveis e 6 votos contrários.

Houve 2 aus@!ncias.
_ VoIaçAo da proposta em 1° turno. APROVADO com 17 votos favoráveis
6 volos contrários. Houve urna ausência.

(40) ITEM 18: Discussão e votação. em 1° turno, do Projeto de Lei nO3, de
1.999, de autoria do Executivo local. que "Cria na estrutura administrativa do
Distrito Federal a Secretaria de Esportes e VelorizllÇAo da Juventude,
extingue o DEFER e dá outras providências".
_ Parecer do relator da CCJ, Deputado Agricio Braga, rejeitando as emendas

apreseniadas.
_ Destaque á emenda n° 1. REJEITADA com 15 votos contrários e 6 votos
favoráveis. Houve 3 aus@!ncias.
_ Destaque à emenda no 2. REJEITADA com 16 '10105 contrários e 7 votos
favoráveis. Houve 1 ause.ncia.

(50) ITEM 3: DiscussAo e volação, em 1° turno. da Proposta de Emenda à
Lei Orgânica nO 3, de 1.999. de autoria do Executivo local, que "Altera a
redação do inciso V do art. 19. da Lei Orgânica do Distrito Federal ".
_ Parecer favorável do relator da CCJ. Deputado Daniel Marques.
APROVADO com 18 votos favoráveis e 5 votos contrários. Houve uma

ausência.
_ Votação da proposta em 1° turno. APROVADO com 17 votos favoráveis 6
votos contrários. Houve uma ausência.

(60) ITEM 5: Discussão e votação. em 1° tumo. do Projeto de Lei nO 15, de
1.99~. de autoria do Execu\lvo local, que "Altera dispositivo da Lei nO513. de
28 de julho de 1993. que 'Dispõe sobre a criação da Companhia
Metropolitana do Distrito Federal"
_ Parecer favorável da relatora da CCJ. Deputada Anilcéia MachadO.
APROVADO por votação em processo simbólico.
_ Parecer favorável do relator da CEOF. Deputado Jorge Cauhy. APROVADO
por votação em processo simbólico.
_ Votação do projeto em 1° tumo. APROVADO por votaçã" em processo
simbólico. Houve 5 abstenções.

3 _COMUNICADO DA PRESIO!NCIA

_ Registra a presença do Deputado Federal Geraldo Magela.

4_ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

_ Convoca os Srs. Deputados p81"aa sessla extraordinárla a realizar-se

dentro de 5 minutos.
_ Declara encerrada a presente sento.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a). nos tllfTnOS do art. 95 do Regimento

Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

ATA SUCINTA
3' SESSJ.O EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 12 DE JANEIRO DE 1999.
LIDO_!.=~~;;lí;..:t

1_ABERTURA

1 2 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Discusslio e volllÇAo, em 2" turno, do ProJato de Lei n° 10, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(20) ITEM INCLUloo: Discusslo da redaçlo final do Projeto de Lei nO 10,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(30) ITEM 2: Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei n° 15, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(40) ITEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei n° 15,
de 1.999. de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 20 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 24 minutos.

1 -ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus. são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: Discussão e votação. em 2" turno, do Projeto de Lei nO 10, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Dispõe sobre a extinção das
Fundações que menciona e dá outras providências"
_ Parecer do relator da CCJ, D~putado Renato Rainha. rejeitando a emenda
apresentada. APROVADO por votação em processo simbólico.
(18 deputados presentes). Houve 4 votos contrários.
_ Votação do projeto em 2° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico. (19 deputados presentes). Houve 5 votos contrários.

(20) ITEM INCLUíDO: Discussão da redação final do Projeto de Lei nO10,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Dispõe sobre a extinção das
Fundações que menciona e dá outras providências". APROVADA nos termos
do !i 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

(30) ITEM 2: Discussão e votação. em 2° turno, do Projeto de Lei nO15, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Altera dispositivo da Lei nO513. de
28 de julho de 1993, que 'Dispõe sobre a criação da Companhia
Metropolitana do Distrito Federa'"
_ Votação do projeto em 2° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico. (19 deputados presentes).

(40) ITEM INCLUiDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei n° 15,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Altera dispositivo da Lei nO513,
de 28 de julho de 1993. que 'Dispõe sobre a criação da Companhia
Metropolitana do Distrito Federal". APROVADA nos termos do !i 5° do art.
176 do Regimento Interno.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

_ Declara encerrada a presente sessão.

Eu. Primeiro(a) Secretário(a). nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)
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ATA SUCINTA
4' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 13 DE JANEIRO DE 1999.

I.SUMÁRIO

1.ABERTURA

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 3, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(2°) ITEM 5: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 7, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(3°) ITEM 8: Discussão e votação, em 1° 1umo, do Projeto de Lei n° 6, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(4°) ITEM 10: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO13, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(5°) ITEM 12: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 1, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(6°) ITEM 13: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO2, de
1,999, de autoria do Executivo local.

3 • COMUNICADO DA PRESID~NCIA

4. ENCERRAMENTO

- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Jorge Cauhy, nos termos
do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico (23
deputados presentes). Houve 6 votos contrários .
• Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes). Houve 6 votos contrários.

(3°) ITEM 8: Discussão e votação, em 1° turno. do Projeto de Lei nO6, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria a Secretaria Especial na
estrutura administrativ~ do Distrito Federal, cargos de natureza especial e em
comissão no Quadro de Pessoal e dá outras providências" .
. Parecer favorável do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha, acatando as
emendas no' 2, 3. 4 e 8 e rejeitando as emendas no' 1, 5, 6 e 7. APROVADO
por votação em processo simbólico (21 deputados presentes). Houve 8 votos
contrários.
- Destaque á emenda nO 1 REJEITADA com 14 votos contrários e 8 votos
favoráveis. Houve 2 ausências
- Destaque á emenda n° 6: REJEITADA com 14 votos contrários e voto
favorável. Houve 9 ausências .
. Destaque á emenda nO 5: REJEITADA com 14 votos contrários e voto
favorável. Houve 9 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF. Deputado Benício Tavares, nos
termos da CCJ. APROVADO por votaç.áo em processo simbólico (14
deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

(4°) ITEM 10: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 13, de
1.999. de autoria do Executivo local. que "Autoriza a aplicação da Lei
nO 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no êmbito do Distrito Federal".
• Parecer do relator da CCJ. Deputado Odilon Aires, acatando as emendas
aditivas n'" 1 e 2, a emenda da bancada do Governo, rejeitando a emenda
nO1 da bancada do PT. APROVADO por votação em processo simbólico (14
deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF. Deputado Xavier, acatando a
emenda modificativa n02 de vários deputados. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presen1es)
- Votação do prnjeto em 1" tumo. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

11. DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputados Daniel Marques e Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da Cãmara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 17 horas e 28 minutos.

TÉRMINO: 21 horas e 25 minutos.

(5°) ITEM 12: Discussão e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO 1, de
1.999. de autoria do Executivo local. que "Institui o Programa de
Fortalecimento ás famílias de Baixa Renda e dá outras providências"
- Parecer do relator da CCJ. Deputado Benicio Tavares, rejeitando as
emendas no' 1 e 2. APROVADO por votação em processo simbólico (15
deputados presentes). .
. Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Jorge Cauhy, nos termos
do parecer da CCJ APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes)
• Votação do projeto em 1° tumo. APROVADO por votação em processo
simbólico (14 deputados presentes).

1.ABERTURA

'-------------_. __ ._------ ._----------------_._------ ._._-----_.- --_.- ' ..

- Registra a presença do ex-Deputado Dis1rital Marco Lima.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

• Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
após es1a.

- Declara encerrada a presente sessão.

I
I

I
I
i
i
!

,-. ------_._-------------

Primeiro(a) Secretário(a)

4.ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlm •• Plreneus):

(6°) ITEM 13: Discussão e votaçêo, em 1° tumo. do Projeto de Lei nO 2, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura organizacional
do Distrito Federal. a Secretaria da Solidariedade e dá outras provid~ncías".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Xavier. acatando a emenda aditiva nO
6 e a emenda modificativa n° 2, e rejeitando as emendas no' 4, 5. 1 e 3.
APROVADO por votação em processo simbólico (15 deputados presentes).
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Jorge Cauhy. nos termos do parecer
da CCJ. APROVADO por v01ação em processo simbólico (14 deputados
presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (15 deputados presentes).

3 - COMUNICADO DA PRESID~NCIA

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

(2°) ITEM 5: Discu.do e voteçio, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO 7, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na administrativa do Distrito
Federal, a Secretaria de Planejamento, extingue a Subsecretaria de
Planejamento e dá outras provid~ncias".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Xavier, acatando a emenda de relator,
a emenda nO 2 e rejeitando a emenda n° 1 APROVADO por votação em
processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 5 votos contrários.
- Destaque à emenda n° 1: REJEITADA com 15 votos contrários e 8 votos
favorévels. Houve uma aus~ncia.

2 - ORDEM 00 DIA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

(10) ITEM 1: Discussão e votação. em 1° turno, do Projeto de Lei nO 3, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura administrativa do
Distrito Federal, a Secretaria de Esportes e Valorização da Juventude,
extingue o DEFER e dá outras providências".
_ Parecer do relator da CCJ, Deputado Agricio Braga, acatando as emendas
de nO' 3, 4, 5, 6 e 7. Apresenta emenda de relator. APROVADO por votação
em processo simbólico (18 deputados presentes).
_ Parecer do relator da CEOF. Deputado José Rajão, acatando as emendas
5, 6 e 7, a emenda aditiva nO 1, rejeitando as emendas 3 e 4. APROVADO
por votação em processo simbólico (20 deputados presentes). Houve 5
abstenções.
_ Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (20 deputados presentes). Houve 5 abstenções.
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ATA SUCINTA
s' SESSÃO EXTP.AORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 13 DE JANEIRO DE 1991.

l-SUMÁRIO

1-ABERTURA

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votaçAo, em 2" turno, do Projeto de Lei n° 3, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(2°) ITEM INCLUloo: Discussio da redaçlo final do Projeto de Lei
nO3, de 1.999, de autoria do Executivo local.

(3°) ITEM 2: Discussão e votaçAo, em 2" turno, do Projeto de Lei nO 7, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(4°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei
n' 7, de 1.999, de autoria do Executivo local.

(5°) ITEM 3: DiscussAo e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 6, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(6°) ITEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei
n° 6, de 1.999, de autoria do Executivo local.

(7°) ITEM 4: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei nO 13, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(8°) ITEM INCLUIDO: DlscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei nO 13,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(9°) ITEM S: Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei n° i, de
1.999, de autoria do Executivo locai.

(10°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei n' i,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(11°) ITEM 6: DiscussAo e votação, em 2" tumo, do Projeto de Lei n° 2, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(12°) ITEM INCLUioo: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei n'?,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

11-DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Daniel Marques.

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

INiCIO: 21 horas e 26 minutos.

TÉRMINO: 21 horas e 35 minutos.

i-ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, sio iniclados os trIIbeIhos.

2 • ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: DiscullAo e votllÇlo, em 2" turno, do Projeto de Lel nO 3, de
1.999, de autoria do Executivo 1ocII1,que "CriII. l1li estTulura administrativa do
Distrito Federal. a Secretaria de Esportes e Velorlzação da Juventude.
extingue o DEFER e d* outras provld6ncias".
APROVADO por voteçio em processo simbólico (14 deputados presentes).

(?) ITEM INCLUi DO: Discusdo da redaçlo final do Projeto de LeI
,.. 3, de 1.999. de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura

administrativa do Distrito Federal, a Secretaria de Esportes e Valorização da
Juventude, extingue o DEFER e dá outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(3°) ITEM 2: DiscussAo e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 7, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura administrativa do
Distrito Federal, a Secretaria de Planejamento, extingue a Subsecretaria de
Planejamento e dá outras providências".
APROVADO por votaçAo em processo simbólico (14 deputados presentes).

(4°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei
n° 7, de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura
administrativa do Distrito Federal, -a Secretaria de Planejamento, extingue a
Subsecretaria de Planejamento e dá outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art 176 do Regimento Interno.

(5°) ITEM 3: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n' 6. de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria a Secretaria Especial na
estrutura administrativa do Distrito Federal, cargos de natureza especial e em
comissão no Quadro de Pessoal e dá outras providências"
APROVADO por votação em processo simbólico (13 deputados presentes)

(6') ITEM INCLUiDO: DiscussAo da redaçllo final do Projeto de Lei
n' 6, d!> 1.999, de autoria do Executivo locai. que "Cria a Secretaria Especial
na estrutura administrativa do Distrito Federal, cargos de natureza especial e
em comissão no Quadro de Pessoal e da outr",s providências"
APROVADA nos termos do ~ 5' do art. 176 d') f~egimento Interno.

(7°) ITEM 4: Discussão e votação, em 2' turno. do Projeto de Lei nO 13, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Autoriza a aplicação da Lei
n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no ãmbito do Distrito Federal".
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

(8°) ITEM INCLUloo: Discussão do redaçllo final do Projeto de Lei nO 13,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Autoriza a aplicação da Lei
n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, no âmbito do Distrito Federal".
APROVADA nos tennos do ~ 5° do art. t76 do Regimento Interno.

(9°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° i, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Institui o Programa de
Fortalecimento ás Familias de Baixa Renda e dá outras providências".
APROVADO por votaçAo em processo simbólico (14 deputados presentes).

(10°) ITEM INCLUloo: Discussão da redaçllo final do Projeto de Lei n° i,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Institui o Programa de
Fortalecimento ás Famílias de Baixa Renda e da outras providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

(110) ITEM 6: DiscussAo e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 2, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura organizacional
do Distrito Federal, a Secretaria da Solidariedade e dá outras providências".
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

(120) ITEM INCLUiDO: DiscussAo da redaçlo fin.1 do Projeto de Lei nO2,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura
organizaCIonal do Distrito Federal, a Secretaria da Solidariedade e dá outras
providências".
APROVADA nos termos do ~ 5° do art. 176 do Regimento Interno.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

_Convoca os Srs. Deputados para a sessão extraordinária a realizar-se
após esta.

- Declara encerrada a presente sessão

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata

Primeiro(a) Secretário(a)
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ATA SUCINTA
6" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 13 DE JANEIRO DE 1999.

l-SUMÁRIO

1 -ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussllo e votação, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO5, de
1.999, de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Daniel Marques.

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INIcIO: 21 horas e 35 minutos.

TÉRMINO: 21 horas e 59 minutos.

1 -ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçAo de Deus, sAo iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 5, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura organizacional
do Distrito Federal, a Secretaria de Assuntos Fundiários e dá outras
providências" .
_ Parecer do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha, acatando as emendas
nOs 3 e 4 e rejeitando as emendas nOs 1 e 2. APROVADO por votação em
processo simbólico (14 deputados presentes).
_ Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Benicio Tavares, nos
termos do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico
(14 deputados presentes).
_ Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbóliCO (14 deputados presentes).

3_ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlm.r Plreneus):

_ Convoca os Srs. Deputados para a sessAo extraordinária a realizar-se

após esta.
_ Declara encerrada a presente sessAo.

Eu, Primeiro(a) Secretério(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro( 8) Secfetério( a)

ATA SUCINTA
7" SESsAo EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 13 DE JANEIRO DE 1991.

2 - ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: DiscussAo e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei n° 5, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(20) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei
n° 5, de 1.999, de autoria do Executivo local.

3 - ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Daniel Marques.

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 22 horas.

TÉRMINO: 22 horas e 5 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Está aberta a sessllo.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 5, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura organizacional
do Distrito Federal, a Secretaria de Assuntos Fundiários e dá outras
providências" .
APROVADO por votação em processo simbólico (14 deputados presentes).

(2") ITEM INCLUIDO: Discussllo da redaçlo final do Projeto de Lei
n° 5, de 1.919, de autoria do Executivo local, que "Cria. na estrutura
organizacional do Distrito Fedaral, a Secretaria de Assuntos Fundiários e dá
outras providências".
APROVADA nos termos do S 5° do art. 176 do Regimento Interno.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlm.r Plreneus):

- Declara encerrada a presente sessAo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro( a) Secretério( a)

ATA SUCINTA
8" SESSAo EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 14 DE JANEIRO DE 1999,

l-SUMÁRIO

1-ABERTURA

1.1 - COMUNICADO DA MESA

l-SUMÁRIO

1-ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

(1") ITEM 2: DlscussAo e votaçAo, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 11, de
1999, de autoria do Executivo local.
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(2") ITEM 3: Discussllo e votaçlo, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO 8, de
19", de autoria do Executivo local.

(3°) ITEM 5: DiscussAo e votaçio, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 9, de
1'", de autoria do Executivo local.

("0) ITEM 6: úiscussáo e votaçAo, em 1° tumo, do Projeto de Lei n° 14, de
1999, de autoria do Executivo local.

(5°) ITEM 4: DiscussAo e votaçAo, em 1° tumo, do Projeto de Lei nO 4, de
1999, de autoria do Executivo local.

3. ENCERRAMENTO

11• DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure,

LOCAL: Plenério da CAmara Legislaliva do Dis1rito Federal.

INicIO: 16 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 18 minutos.

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Esté aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

1,1 - COMUNICADO DA MESA

- Requerimento nO3, de 1919, de vários deputados.

2 - ORDEM DO DIA

(1.) ITEM 2: Discussão e votaçAo, em 1°tumo, do Projeto de Lei nO 11, de
1999, de autoria do Executivo local, Que. Altera a denominaçAo e a estrutura
da Secretaria de Indústria e Comércio e dá outras provid~ncias",
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Daniel Marques, acatando as
emendas apresentadas. APROVADO por votaçAo em processo simbólico
(20 deputados presentes).
- Parecer favorével do relator da CEOF, Deputado Benicio Tavares, nos
termos do parecer da CCJ APROVADO por votaçAo em processo simbólico
(1B deputados presentes).
- Votação do projeto em 1° turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes).

- Parecer do relator da CEOF, Deputado Benicio Tavares. nos termos do
parecer da CCJ, APROVADO por votação em processo simbólico
(22 deputados presentes), Houve um voto contrário.
- Votação do projeto em 1" turno. APROVADO por votação em ~rocesso
simbólico (20 deputados presentes).

(4°) ITEM 6: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 14, de
1999, de autoria do Executivo local, que "Altera a Lei n° 111, de 28 de junho
de 1990 ".
- Parecer da relatora da CCJ, Deputada Anilcéia Machado. acatando as
emendas apresentadas. Apresenta emenda de relator. APROVADO por
votação em processo simbólico (23 deputados presentes).
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Daniel Marques, nos
termos do parecer da CCJ, APROVADO por votação em processo simbólico
(23 deputados presentes)
- Votação do projeto em 1" turno. APROVADO com 15 votos favoráveis e
8 votos contrários. Houve 1 ausência.

(5°) ITEM 4: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 4, de
1999, de autoria do Executivo local. Que "Altera a estrutura organizacional do
gabinete do Governador e dá outras providências".
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Renato Rainha, acatando as emendas
nOs 2, 3, 4, 6. 7, B e 9 e rejeitando as emendas nOs 1 e 5. APROVADO por
votação em processo simbólico (20 deputados presentes).
- Requerimento de destaque á emenda nO 5 REJEITADO com 15 votos
contrários e 7 votos favoráveis. Houve 2 ausências.
- Parecer do relator da CEOF, Deputado Benicio Tavares, nos termos do
parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes). Houve 6 votos contrários,
- Votação do projeto em 1" turno, APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes). Houve 7 votos contrários.

3 - ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edimar Plreneus):

Convoca os Srs. Deputados para a sessão ex1raordinária a
realizar-se em seguida,

Declara encerrada a presente sessão.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a). nos termos do art. 9S do Regimento
Interno. lavro a presente Ata

Primeiro(a) Secretário(a)

ATA SUCINTA
9' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO SR. GOVERNADOR,

EM 1•• DE JANEIRO DE 1999.

(3°) ITEM 2: Discussão e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei n° 8, de
1.999, de autoria do Executivo local.

(1°) ITEM 1: DiscussAo e votação, em 2" turno, do Projeto de Lei nO 11, da
1.999, de autoria do Executivo local.

(2") :TEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo fln81 do Projeto de Lei n° 11,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(2°) ITEM 3: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 8, de
1999, de autoria do Executivo local, Que "Cria, na estrutura administrativa do
Distrito Federal, a Secretaria de Articulação para o Desenvolvimento do
Entorno, ex1ingue a Subsecretaria de Articulação para o desenvolvimento do
Entorno e dá outras providências"
- Parecer do relator da CCJ, Deputado Odifon Aires, aca1ando as emendas
nOs 1 e 2 e rejeitando as emendas nOs 3 e 4. APROVADO por votação em
processo simbólico (22 deputados presentes).
_ Destaque á emenda supressiva nO3. REJEITADA com 15 votos contrários e
7 votos favoráveis. Houve 2 ausências,
- Requerimento de destaque á emenda supressiva n° 4. REJEITADO com
16 votos contrários e 7 votos favoráveis. Houve uma ausência,
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier, nos termos do
parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico
(20 deputados presentes)
- Votação do projeto em 1" turno. APROVADO por votação em processo
simbólico (22 deputados presentes)

1.ABERTURA

2 - ORDEM DO DIA

l-SUMÁRIO

l, O O

~~
~1I1iiüIa .-

(3°) ITEM 5: Discussão e votl!Çáo, em 1° turno, do Projeto de Lei nO 9, de
1999, de autoria do Executivo local, que "Reestrutura a Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano e dá outras providências"
- Parecer do relator da CCJ. Deputado Jorge Cauhy, acatando a emenda nO3
e rejeitando as emendas nOs 1 e 2. APROVADO por votação em processo
simbólico (21 deputados presentes).
- Requerimento de destaque á emenda supresslva n° 1. REJEITADO com
16 votos contrários e 7 votos favoráveis. Houve 1 ausência.
- Requerimento de destaque á emenda supressiva n° 2. REJEITADO com
15 votos contrários e 7 votos favoráveis. Houve 2 ausências.

(4°) ITEM INCLUIDO: Discussão da red8çlo final do Projeto de Lei nO 8,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(SO)ITEM 3: Discussão e votaçAo, em 2" turno, do Projeto de Lei nO 4, de
1.9119, de 8utorla do Executivo local.

(6°) ITEM INCLUIDO: Discussão da red8çlo fina' do Projeto de Lei nO 4,
de 1.999, de autoria do Executivo local,

(7°) ITEM ••: Discussão e. votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° 9, de
1.199, de autoria do Executivo local.

-------------------------------------------_._-~- -----------------'
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(8°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei nO 9,
de 1.999, de autoria do Executivo local.

(9°) ITEM 5: Discussão e votação, em 2" tumo, do Projeto de Lei n° 14, de
1.999, de autoria do Executivo local

(10") ITEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei n° 14,
de 1.999, de autoria do Executivo local

3 - COMUNICADO DA PRESID~NCIA

4 - ENCERRAMENTO

11- DETALHAMENTO

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

INIcIO: 19 horas e 17 minutos.

TÉRMINO: 19 horas e 27 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Es1á aberta a sesslo.
Sob a proteçAo de Deus, .10 iniciados os trabalhos.

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discusslo e votaçlo, em 'ze tumo, do Projeto de Lei nO 11, de
1.999, de autoria do Executivo local. que "Altera a denominaçAo e a estrutura
da Secretaria de Indústria e Comércio e dá outras provid6ncIas".
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados presentes).

(8°) ITEM INCLUIDO: Discussão da redaçlo final do Projeto de Lei n° 9,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Reestrutura a Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano e dá outras providências".
APROVADA nos termos do!j 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(9°) ITEM li: Discusslo e votaçlo. em 2" turno, do Projeto de Lei nO 14, de
1.999. de autoria do Executivo local, que "Altera a Lei nO 111, de 28 de junho
de 1990".
APROVADO por votaçAo em processo simbólico (21 deputados presentes).
Houve 7 votos contrários.

(10°) ITEM INCLUIDO: Discusslo da redaçlo fina' do Projeto de Lei nO 14,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Altera a Lei n° 111, de 28 de
junho de 1990 ".
APROVADA nos termos do!j 5° do art. 176 do Regimento Interno.

3 • COMUNICADO DA PRESI~NCIA

- Pede um minuto de silêncio em homenagem 80 ex-Senador João
Calmon.

4-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Declara encerrada a presente sessAo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a), nos termos do art. 95 do Regimento
Intemo. lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

ATA SUCINTA
10. SESSÃO' EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO

SR. GOVERNADOR,
EM 15 DE JANEIRO DE 1999.

3 - COMUNICADOS DA PRESID~NCIA

(2°) ITEM 2: Discusslio e votação, em 1° turno. do Projeto de Lei
Complementar n° 1, de 1999. de autoria do Executivo local.

(1°) ITEM 1: Discussão e votação. em turno único. do Projeto de Decreto
LegiSlativo nO 1, de 1999. de autoria da Comisslo Temporária (Req. n0
1/99).

(2") ITEM INCLUiDO: DiscussAo da redaçlo final do Projeto de Lei n° 11,
de 1.999, de autoria do Executivo local. que "Altera a denominação e a
estrutura da Secretaria de Indústria e Comércio e dá outras providências".
APROVADA nos termos do 9 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(30) ITEM 2: Discusslio e votação, em 2° turno, do Projeto de Lei n° B, de
1.999. de autoria do Executivo local, que "Cria, na estrutura administrativa do
Distrito Federal. a Secretaria de Articulação para o Desenvolvimento do
Entorno, extingue a Subsecretaria de Articulação para o desenvolvimento do
Entorno e dá outras providências'"
APROVADO por votação em processo simbólico (21 deputados presentes).
Houve 6 votos contrários.

(40) ITEM INCLUIDO: Discusslio da redaçlo final do Projeto de Lei nO B,
de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Cria. na estrutura administrativa
do Distrito Federal, a Secretaria de Articulação para o Desenvolvimento do
Entorno. extingue a Subsecretaria de Articulação para o desenvolvimento do
Entomo e dá outras providências".
APROVADA nos termos do !j 5° do art. 176 do Regimento Interno.

1-ABERTURA

1.1 - COMUNICADO DA MESA

2 - ORDEM DO DIA

l-SUMÁRIO
L IDe

EII...£(/ (7) , .-!1L
dP"• ••••••••• 4e , •••••••

(50) ITEM 3: Discussão e votação, em 2" turno. do Projeto de Lei nO 4, de
1.999, de autoria do Executivo local, que "Altera a estrutura organizacional
do gabinete do Governador e dá outras providências".
APROVADO por votaÇ1lÕ' e1Tl processo simbólico (21 deputAdos presentes).
Houve 7 votos contrários.

(6°) ITEM INCLUIDO: Discusslo da redaçlo final do Projeto de Lei n° 4,
de 1.199. de autoria do Executivo local, que "Altera a estrutura
organizacional do gabinete do Governador e dá outras providências".
APROVADA nos termos do !j 5° do art. 176 do Regimento Interno.

(70) ITEM 4: Discussão e votação, em 2° tumo, do Projeto de Lei nO 9, de
1.999, de autoria do Executivo local. que "Reestrutura a Secretaria de
Habitação e Desenvolvimento Urbano e dá outras providências"
APROVADO por votação em processo simbólico (20 deputados presentes).

3.1 - PRONUNCIAMENTO DO PROCURADOR-GERAL 00 DISTRITO
FEDERAL, MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

•• - ENCERRAMENTO

11• DETALHAMENTO

PRESI~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Benicio Tavares

LOCAL: Plenário da Cêmara Legislativa do Distri10 Federal.

INICIO: 12 horas e 45 minutos.
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TÉRMINO: 19 horas e 12 minutos.

1-ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

ATA SUCINTA
11' SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO

SR. GOVERNADOR,
EM 15 DE JANEIRO DE 1999.

- Está aberta a sessão.
Sob a proteçio de Deus. são iniciados os trabalhos,

1.1 - COMUNICADO DA MESA

I.SUMÁRIO

- Comunicado de 15 de janeiro de 1999. do gabinete da Liderança do
PMDB.

2 - ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: Discussão e votação. em turno único. do Projeto de Decreto
legislativo n01, de 1999. de autoria da Comissão Temporária (Req. nO 1/99)
que "Aprova a indicação do DI' Miguel Angelo Farage de Carvalho para o
cargo de Procurador-Geral do Distrito Federal ".
APROVADO com 22 votos favoráveis. Houve 2 ausências

(20) ITEM 2: Discussão e votação. em 1° turno. do Projeto de lei
Complementar n° 1, de 1999, de autoria do Executivo local, que "Concede
redução de multa'e de juros moratórios e dá outras providências ". .
_ Requerimento de destaque ao art. 8". APROVADO com 20 votos favoráveis
e um voto contrário. Houve 3 ausências.
- Parecer do relator da CCJ, Deputado José Edmar. acatando as emendas
nOs 2,.6, 7, 9, 10 e 11 e rejeitando as emendas nOs 3,5 e 8 e dando como
prejudicadas as emendas nOs 1 e 4. APROVADO por votação em processo
simbólico (19 deputados presentes).
- Requerimento de destaque á emenda n° 5. REJEITADO com 18 votos
contrários e 3 votos favoráveis. Houve 3 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Wilson Lima, nos termos
do parecer da CCJ. APROVADO por votação em processo simbólico
(22 deputados presentes). Houve 4 votos contrários.
- Votação do projeto em 1" turno. APROVADO com 18 votos favoráveis e
4 votos contrários. Houve 2 ausências.

3 • COMUNICADOS DA PRESIDÉNCIA

, Convida o Procurador-Geral do Di~trito Federal eleito. Miquel Angelo
Farage de Carvalho, a participar da Mesa na sessão de hoje.
- Saúda o Lider e o vice-Lider do PMDB.

3.1 - PRONUNCIAMENTO DO PROCURADOR-GERAL DO DISTRITO
FEDERAL, MIGUEL ANGELO FARAGE DE CARVALHO

- Agradece a confiança depositada em seu nome para exercer o cargo.
- Afirma que tentará exercer a defesa intransigente da legalidade e o
auxilio aos mais necessitados na área legal.
- Coloca-se à disposição dos Deputados Distritais.

4.ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

_ Convoca os Srs. Deputados para a sessAo extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a presente sesslo.

Eu, Primeiro(a) Secretário(a). nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)

1.ABERTURA

2 • ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
Complementar n" 2, de 1999, de autoria do Executivo local.

3. ENCERRAMENTO

" • DETALHAMENTO

PRESIDÉNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure.

lOCAL: Plenário da Cêrnara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 19 horas e 13 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 6 minutos.

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Estiaberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

2 - ORDEM DO DIA

ITEM ÚNICO: Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de lei
Complementar n" 2, de 1999, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre os percentuais de aplicação no cálculo do desconto previdenciário e dá
outras providências".
- Parecer do relator da CCJ. Deputado Jorge Cauhy, rejeitando a emenda
apresentada. APROVADO por votação em processo simbólico (19 deputados
presentes). Houve 8 votos contrários.
• Requerimento de destaque à emenda n° 1. REJEITADO com 13 votos
contrários e 8 votos favoráveis. Houve 3 ausências.
- Parecer favorável do relator da CEOF, Deputado Xavier. APROVADO com
13 votos favoráveis e 8 votos contrários. Houve 3 ausências.
- Votação do projeto em 1° tumo. APROVADO com 13 valos favoráveis e
8 votos contrários. Houve 3 ausências,

3.ENCERRAMENTO

Presldenta (Deputado Edlmar Plreneus):

- Convoca os Srs. Deputados para a sessAo extraordinária a realizar-se
em seguida.

- Declara encerrada a presente sessêo.

Eu. Primeiro(a) Secretário(a). nos termos do art. 95 do Regimento
Interno, lavro a presente Ata.

Primeiro(a) Secretário(a)
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ATA SUCINTA
12' SEssAo EXTRAORDINÁRIA, CONVOCADA PELO

SR. GOVERNADOR,
EM 15 DE JANEIRO DE 1999.

3-ENCERRAMENTO

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Declara encerrada a presente sessAo.

I.SUMÁRIO

Eu, Primelro(a) Secretário(a). nos termos do art. 95 do Regimento
Intemo, lavro a presente Ata.

1-ABERTURA

2 • ORDEM DO DIA

(1°) ITEM 1: DiscussAo e votação. em 2" turno. do Projeto de Lei
Complementar nO1, de 1.999. de autoria do Executivo local.

(2°) ITEM INCLUloo: DiscussAo da redeçlo fine' do Projeto de Lei
Complementer n'1, de 1.99', de autoria do Executivo local.

(3°) ITEM 2: Discussão e votação. em 2° tumo. do Projeto de Lei
Complementar nO2, de 1.999. de autoria do Executivo local.

(4°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redeçlo finei do Projeto de Lei
Complementar nO2, de 1.999, de autoria do Executivo local.

3- ENCERRAMENTO

11• DETALHAMENTO

Primeiro(a) Secretário(a)

Gabinete da Liderança do PMDB
Brasília, 03 de fevereiro de 1999

Oficio nO02199

Senhor Presidente,

. Nos termos do Art. 12 do Regimento Interno, vimos
comumcar a Vassa Excelência, conforme reunião realizada pelos
Deputados do PMDB, foi escolhido como Líder do Partido o
Deputado Jorge Cauhy e Vice Líder Deputado Silvio Linbares.

PRESID~NCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Wasny de Roure.

LOCAL: Plenário da CAmara Legislativa do Distrito Federal.

INICIO: 20 horas e 5 minutos.

TÉRMINO: 20 horas e 24 minutos.

1-ABERTURA

Atenciosamente

(30) ITEM 2: DiscussAo e votaçAo, em 2° turno. do Projeto de Lei
Complementar n° 2, de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Dispõe
sobre os percentuais de aplicação no cálculo do desconto previdenciário".
APROVADO com 13 votos favoráveis e 8 votos contrários. Houve
3 ausências.

Autor:

Presidente (Deputado Edlmer Plreneus):

- Está aberta a sessAo.
Sob a proteção de Deus. slo iniciados os trabalhos.

2 • ORDEM DO DIA

(10) ITEM 1: DiscussAo e votaçAo. em 2" turno. do Projeto de Lei
Complementar nO1. de 1.999. de autoria do Executivo local, que "Concede
redução de multa e de juros moratórios e dá outras providências ".
APROVADO com 18 votos favoráveiS e 4 votos contrários. Houve
2 ausências.

(2") ITEM INCLUIDO: Discussão da redeçlo finei do Projeto de Lei
Complementar n° 1, de 1.999, de autoria do Executivo local, que "Concede
reduçAo de multa e de juros moratórios e dá outras providências".
APROVADA nos termos do li 5° do art. 176 do Regimento Intemo.

I
I
I (4°) ITEM INCLUIDO: DiscussAo da redeçlo finei do Projeto de LeiI COmp_~"''''', doU", do..-. do"""" """, ••••"Dl.""

sobre os percentuais de aplicaçAo no cálculo do desconto previdenciário",
APROVADA nos termos do li 5° do art. 176 do Regimento Interno.

Excelentissimo Senhor
Deputado Edimar Pireneus
Presidente da Câmara Legislativa do DF

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Passa-se

à

ORDEM DO DIA.

Item n° l'

'Votação, em 2° turnQ, do Projeto de Lei nO2030. de 1996, que

'dispõe sobre a utilização de veiculos particulares nos exames destinados

à expedição da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), no Distrito

Federal'.

Deputado Wasny de Roure

Relatores: Deputado Cláudio Monteiro - CCJ

Deputado Miquéias Paz - CEOF

Deputado AntOnio José - Cafu - CASo

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, peço

8 palavra pela ordem, I
PRESIDENTE (LlEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a J

palavra V.Exa.



i:>"ginal48 Diário da Câmara Legislativa Brasilia, quarta-feira, 24de fevereiro de 1999

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, solicito a V.Exa. a inversão da

ordem dos trabalhos para que haja primeiro os Comunicados de Lideres e,

em seguida, a apreciação da pauta.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

Rodrigo Rollemberg, não existe amparo para se fazer essa alteração. Há

uma decisão dos Lideres e haverá uma reunião a respeito desse assunto

na próxima semana. Também concordo com V.Exa.

Em votação o Projeto de Lei n° 2.030/96, em segundo turno.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como estão; os

que forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O projeto foi aprovado com a presença de 15 Parlamentares

A matéria segue a tramitação regimental.

DEPUTADO JOSE EDMAR - Sr Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSE EDMAR (PMDB Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, contesto a solicitação do Deputado Rodrigo

Rollemberg .. Peço a V.Exa. que seja mantida a ordem normal dos

trabalhos.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

José Edmar, eu não poderia decidir a inversão da ordem dos trabalhos

sem a manifestação do Plenário.

Item n° 2:

"Discussão, em 2° turno, 2° dia, e votação da Proposta de

Emenda á Lei Orgânica n° 32, de 1996, que 'acrescenta parágrafo 4° ao

Artigo 63 da Lei Orgânica do Distrito Federal'

Autor. Deputado Peniel Pacheco e outros

Relator: Deputado Geraldo Magela - CCJ"

Em discussão a proposta, em segundo turno. (Pausa.)

DEPUTADO WILSON LIMA - Sr Presidente, peço a palavra
pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO WILSON LIMA (pSD. Pela ordem Sem revisâo do

orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria que V.Exa me informasse sobre o

teor da matéria, pois não tenho conhecimento do que se está discutindo.

Ontem, isso foi solicitado á Presidência, e V.Exa nos informou

que a pauta seria encaminhada aos Srs Deputados.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

Wilson Lima, VExa. recebeu, em seu gabinete, a pauta da Ordem do Dia

de hoje com o respectivo anexo?

DEPUTADO WILSON LIMA - Sr. Presidente, não recebi.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

Wilson Lima, o anexo, com todos os projetos constantes da pauta da

Ordem do Dia de hoje, estava disponivel para todos os Parlamentares.

Pelo sistema de som, foram convocadas as assessorias dos

Srs. Deputados para que pegassem o referido anexo permitindo que

V.Exas. se inteirassem das matérias a serem discutidas e votadas. Então,

o comunicado foi feito aos Srs. Deputados

Este item, em discussão, é uma proposta de alteração na Lei

Orgânica. Se os Parlamentares desejarem, daremos um prazo para que

tomem conhecimento da alteração, ou, se algum Deputado for conhecedor

da matéria, que explique para aqueles Parlamentares que a desconhece.

DEPUTADO WILSON LIMA - Sr. Presidente, solicito prazo para

tomar conhecimento da matéria em discussão.

PRESIDENTE (DEPUT~DO EDIMAR PIRENEUS) - Antes,

porém, desejo ouvir outros Parlamentares.

DEPUTADO ALiRIO NETO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO ALiRIO NETO (l'PS Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, quero salientar que, desde a sessão anterior,

temos buscado, sem sucesso, as cópias das proposições incluídas na

Ordem do Dia, até mesmo no PcrotocoloLegislativo.

Esses documentos somente têm chegado durante a sessão,

não dando a oportunidade aos Parlamentares de analisarem melhor as

matérias constantes da Ordem do Dia.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, peço

a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, como há vários Deputados que

não receberam a tempo os avulsos dos projetos, impossibilitando, assim, a

análise do teor das proposições, solicito a V.Exa. que suspenda discussão

e votação das propostas, passando aos Comunicados de Lideres. Na

primeira sessão da semana que vem, já com o conhecimento do teor das

propostas, passaríamos á discussão e votação dessas matérias.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Deputado

Rodrigo Rollemberg, posso até concordar com V.Exa. e suspender a

discussão e votação, mas não baseado no argumento de que os

Parlamentares não receberam o anexo da Ordem do Dia.

A distribuição desse material foi anunciada pelo sistema de

som da Casa. Lamento se alguma assessoria parlamentar não escutou o

aviso.

Estou vendo, neste momento, assessorias chegando com os

anexos Com certeza, receberam.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, nós

os recebemos. Há um volume muito grande de matérias a examinar e

devemos fazê-lo com profundidade, principalmente as emen.das á Lei

Orgânica

Por isso, solicito a V.Exa. que passe para os Comunicados de

Lideres. No inicio da semana que vem, com o conhecimento do teor dos

projetos, poderemos votá-los de forma mais tranqüila e mais segura

DEPUTADO DANIEL MARQUES - Sr. Presidente. peço a
palavra pela ordem

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a
palavra V.Exa.

DEPUTADO DANIEL MARQUES (PMDB Pela OIdem Sem

revisão do orador.) , Sr. Presidente, todas as matérias em questão se
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referem à legislatura anterior. O Deputado Rodrigo ROllemberg não tem por

que questionar o não recebimento, pois as proposições tramitaram em

todas as Comissões de que S.Exa. fez parte. O Deputado Rodrigo

Rollemberg jà deveria ter tomado ciência de todos os projeto que estão em

.....atação. Procede, sim, a argumentação dos novos Dep:ltados no sentido

de não votarmos agora.

Peço a V.Exa. que suspenda a sessão por cinco ou dez

minutos para que tomemos uma decisão, com os Líderes, com relação ao

prosseguimento ou não da votação no dia de hoje. É a minha proposição

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG - Sr. Presidente, peço

a palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RODRIGO ROLLEMBERG (PSB. Pela ordem.

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, minha participação na Câmara

Legislativa deve ter sido realmente marcante pois, desde fevereiro de

1996, quando assumi a Secretaria de Turismo, ausentei-me desta Casa. O

Deputado Daniel Marques ainda assim percebeu minha presença - talvez

pelos projeto em tramitação nas Comissões A partir do dia 1° de janeiro

deste ano, quando tomei posse, recebi os avulso. mas não houve tempo

suficiente para uma anàlise dos projetos. Como voto com

responsabilidade, eu gostaria de conhecer todas as proposições.

DEPUTADO AGRICIO BRAGA - Sr. Presidente, peço a palavra

pel<.ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO AGRíCIO BRAGA (PL Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de reforçar as palavras do

Deputado Wilson Lima que, como eu - Deputado recém-eleito -, não tem

conhecimento dos projetos que estâo sendo analisados, cujos teores não

estavam à disposição junto à Ordem do Dia. Não temos condições de

julgar os projetos sem termos conhecimento do que tratam.

DEPUTADO GIM ARGELLO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO GIM ARGEllO (PFL Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de reforçar as palavras do Deputado

Wilson Lima pois somente agora recebemos os anexos. Proponho que

suspendamos a sessão por dez minutos para organizarmos nossa pauta.

Quando pessoas de fora me pro-
curam dizendo que vão visitar Bra-
sília, logo proponho: "É melhor ir
no sábado ou no domingo".

E boas razões tenho para lhes dar
esseconselho. Fora desses dias, du-
rante a semana, filas de carros co-
brem as áreas 11 volta do Congresso
Nacional e da praça dos Três Pode-
res. E os palácios que projetei, os
jardins. o renque de palmeiras, os
espelhos d'água que o Lúcio tão
bem previu ficam escondidos pelos
veiculas que por ali estacionam.

E deve ser muito. muito ruim a
impressão que isso com certeza lhes
causa. t. a cidade desprezada e a mi-
nha arquitetura esquecida.

Como seria fácil resolver esse
problema! Bastaria adotar os esta.
cionamentos que projetei, subterrâ-
neos. ocupando o espaço entre os
dois eixos. E,depois. sem ônus. ven-
der asvagas e construI. los. -

Outros problemas ainda existem
em ambos os setores culturais can-
udos nos eixos. e um deles conceme
à maneira como serão utilizados.

O que está previsto é. de um lado.
o museu e a biblioteca, e. do outro,
o Arquivo Nacional e um prédio pa-
ra a Secretaria de Cultura. Ora. o AI-
quivo Nacional ficaria melhor em
local mais discreto; poucos. muito
poucos, por ele deverão se interes-
SU. ~ o prédio da Secretaria de Cul.
turá constitui uma proposta JAfora
de cogltaçAo,

A meu ver. apenas ediflcios des-
tinados • cultura deveriam perma-
necer nesses espaços. e com esse
obJettvo propus que um grande
auditório para música e balé os
subultwsse. ,~.

E fico a Imaginar como aqueles
'dois setores assim organizados da-

riam vida e alegria ao Eixo Monu-
mental. O museu com suas grandes
exposições convocando a juventu-
de para os assuntos das artes plásti-
cas. criando cursos. locais de con-
versa. o ambiente de confraterniza.-
ção que em Paris o Centro Pompl-
dou tão bem soube oferecer e dina.
mlzar. A biblioteca, levando-a aos
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debates e 11 leitura, mais sensfvel
diante de um romance de Machado
ou Sara mago. ou de um poema de
Drummond. Cabral ou GuJlar.

FreqUentando o museu e a bi-
blioteca. os Jovens se tornariam
mais curiosos. mais aptos para dis-
cutir os problemas complexos das
artes e da literatura. Alguns se vota-

riam para o drama do ser humano I'

os mistérios da vida qlle os novos li
lósofos procllram desvendar. CII'
transe. diante do universo itlfinilo.
E esse conhecimento daria à slIa
atuação futura - independente-
mente da profissão escolhida - Ulll
sentido mais humano e realista.

Do outro lado. o grande alldil';'
rio ofereceria a esta cidade os esp"-
táculos musicais que no Iliu e l'III
São Paulo há muito tempo são rea-
lizados, onde milhares de pessoas
comparecem para Pi!~Wcipar, frl'-
neticamente. das alegrias do rod e
do samba.

Mas, como o ambiente cultllral
de Brasllia me preocupa em pari i-
Ciliar. fiquei a pensar em COIllO '"
poderia melhorar aqueles dois S('lo.
res. E a idéia de uma rua ligandu-os
diretamente. suhterrãnea, reslwi-
lando o Plano Piloto. iluminada por
uma estreita réstia de luz a serpell-
tear pelo gramado, me possuiu. F.
ao longo dela. pequenas praças, li-
vrarias. cafés. restaurantes, casa de
chá. música elc. AI, anles e depois
dos espetáculos. o povo se encoII-
traria, a tomar o seu chope, a co-
mentar, satisfeito. o qlle acabava de
presenciar. Seria o colllplemento de
tais setores. 11mamhiente acolhe-
dor e diferente a contrastar com a
cidade. aberta. lisa. sem horiwntes.

Olho para trás. Lembro IK e Israel
Pinheiro. A cidade lhes penence, lo.
ram eles que a criaram. mas Brasili;1
ainda é um pouco minha. de Llicill
Costa e minha. de todos qlle ajuda-
ram a construi. Ia. ainda agreste.
uma t!nue esperança naquele fim
de mundo. E. por ludo isso. vou 111
lar por ela até o fim.

• Ooar N~m~r f uqUIl.IO

DEPUTADO JOSÉ RAJÃO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO JOSÉ RAJÃO (PSDB . Pela ordem. Sem revisão

do orador.) • Sr. Presidente. eu gostaria de ratificar as colocações dos

Deputados Wilson lima. Allno Neto. Agrlcio Braga e Gim Argello. Estamos

participando desses trabalhos e não tivemos tempo de apreciar todos os

projetos.

Aproveito a oportunidade para dizer que o Correio Braziliense

publicou hoje o terceiro artigo do arquiteto Oscar Niemeyer falando sobre

Brasília. Serão cinco artigos. São reflexões importantes sobre nossa

cidade. Trata-se do criador falando sobre a sua maior criação, Brasília

Peço que esse artigo seja registrado nos Anais da Casa.

Muito obrigado.

I ARTIGO A QUE SE REFERE O DEPUTADO GIM ARGELlO:
IL -----.-----.------------------------------------
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PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - A

Presidência acata o pedido dos Deputados para que não seja iniciada a

votaçAo. Porém, o Item n° 2 já havia sido colocado em votação. Vou

suspender a sessão para que todos os Parlamentares tomem

conhecimento dessa alteração na Lei Orgânica e possamos votá-Ia em

seguida.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

o orador.) - Sr. Presidente, indago se V.Exa. colocou o Item nO 2 em

discussão, pois eu gostaria de discuti-lo. Solicito a V.Exa. permita-me

discuti-lo.

Indago também se, de acordo com o Regimento Interno, existe

a possibilidade de V.Exa. retornar á discussão do Item n° 2, pois é uma

matéria interessante que trata da questão da imunidade Parlamentar.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Iniciou-se

a votação. Porém, em razão das solicitações de vários Deputados,

suspenderei a sessão e, amparado pelo Regimento Interno, retornarei,

após a interrupção, á discussão do Item n° 2.

Está suspensa a'sessão.

(Suspensa ás 16h39min, a sessão é reabeJ\a ás 16h53min.)

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Está

reaberta a sessão.

Continua em discussão o Item n° 2.

Com a palavra o Deputado Renato Rainha.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Para discutir. Sem revisão

do orador) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, primeiramente

quero parabenizar o nobre Deputado Peniel Pacheco e outros sete

Parlamentares, que assinaram a presente emenda á Lei Orgânica, pois

trata-se de uma matéria da maior importância para o fortalecimento do

Legislativo local. O que diz essa emenda? Diz que, se o Deputado que tiver

cometido algum ato grave, for processado para perda de mandato e vier a

renunciar ao mandato, continuará em tramitação o processo para a perda e

cassação do mandato. Esse dispositivo constante da Lei Orgânica é

fundamental. Já tivemos fatos semelhantes a esse na história política

nacional.

Vejamos o que aconteceu com o famigerado João Alves, que

cometeu as mais diversas corrupções contra o Erário e, para não ter seu

mandato cassado - o que, inclusive, o impediria de disputar uma próxima

eleição, ficandi.inelegível por oito anos -, renunciou ao rT',ndato. O ex-

Presidente Collor de Mello, para tentar escapar da pena de inelegibilidade,

renunciou ao mandato.

Tenho certeza de que todos os Deputados desta Casa são

sérios, éticos e honestos. Será que vamos criar um mecanismo para

acobertar situação em que Parlamentar venha a cometer algum ato

ofensivo á moralidade e à lei sem a devida cassação do mandato? Será

que vamos permitir que esse Deputado possa se reeleger no próximo

mandato? Com certeza, não.

Peço ao nobres Parlamentares que analisem com muito

carinho essa emenda. porque ela é de fundamental Importãncia para a

moralidade do Poder Legislativo, permitindo a esta Casa continuar com o

processo de cassação do Parlamentar que tenha cometido fato gravissimo,

ocasionando a instauração de processo para perda de mandato, e tiver

renunciado. Esta Casa poderá cassar o mandato desse Parlamentar

mesmo depois da renúncia e torná-lo inelegível por oito anos. Nesse

sentido, temos que votar esta emenda á Lei Orgãnica, constante do texto

constitucional local, que é de fundamental importância

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Continua
em discussão.

Com a palavra o Deputado Alírio Neto.

DEPUTADO ALlRIO NETO (PPS. Para discutir. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, senhoras e senhores, eu

gostaria que a Cãmara Legislativa começasse a dar exemplo ao Poder

Legislativo do Brasil.

Temos uma nova formação, nesta Casa, de pessoas

compromissadas em recuperar a imagem do Poder Legislativo e, até

mesmo, do poder público do Brasil perante a opinião pública Esse é o

primeiro passo de uma grande caminhada que temos pela frente.

Não tenho dúvida de que cada Parlamentar presente nesta

Casa sabe da situação política ocorrida no passado com relação á

Comissão de Orçamento, no Congresso Nacional, em que alguns

Parlamentares usaram desse subterfúgio para poder escapar da cassação

política. Não podemos, não devemos e, com certeza. não queremos que

isso se repita na história do Brasil, principalmente na história do Poder

Legislativo

Se fizemos uma proposta e pretendemos seguir com a

moralização do Poder Legislativo daqui para frente, sem dúvida nenhuma

essa emenda ã Lei Orgãnica tem de ser aprovada hoje, neste plenário, por
todos nós

O compromisso que assumimos com a população brasileira,

especificamente com a de Brasília, passa também pela moralidade do

Poder Legislativo. Tenho certeza de que vamos poder, hoje, aprovar este
projeto.

Também tenho certeza de que - como disse o Deputado

Renato Rainha - não vamos ter mais na história do Brasil um João Alves,

mas, se tivermos, pelo menos na Câmara Legislativa do Distrito Federal,

com a aprovação dessa emenda, ele não ficará impune.

Queremos ter a oportunidade de mostrar a Brasilia que o Poder

Legislativo está começando a mudar exatamente nessa nova legislatura.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Continua
em discussão.

Concedo a palavra a Deputada Maria José - Maninha.

DEPUTADA MARIA JOSÉ - MANINHA (PI Para discutir. Sem

revisão da oradora.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, hOj~, casualmente,

encontrei-me com o Deputado Peniel Pacheco nos corredores desta Casa,

mas acho que não foi uma casualidade. Na verdade, o Deputado talvez

tenha vindo a esta Casa para acompanhar a votação dessa alteração da

Lei Orgânica do Distrito Federal.

Quero dizer que este é um dos projetos de maior importância

para esta Casa, porque n1l0 só traz uma fundamentação e um aspecto

ético da maior import1lncia, como também surge em um momento

extremamente oportuno em que a sociedade, mais uma vez, discute a

-----------------_ .•_----_._-------------- ---------------------'
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impunidade no nosso País. Presenciamos no cenário nacional que a

impunidade, principalmente para aqueles que detêm o poder. é sempre

constante e, para os miseráveis, os mais necessitados, a impunidade não

aparece de forma tão evidente. Para nós, representantes do povo e eleitos

para estar aqui defendendo a ordem, a ética e a legalidade, este projeto

tem um aspecto fundamental.

Por isso, quero conclamar todos os meus pares presentes

neste plenário que prestem atenção ao conteúdo da alteração da Lei

Orgânica e que votem favoravelmente a ela, para que possamos ter nossa

garantia, mesmo porque todos os que estão aqui, neste momento. são

suficientemente honestos para não temer o que o futuro nos reserva. Para

que isso aconteça e para que possamos resguardar a penalidade para

aqueles que não cumprem com honestidade e ética o exercício de seu

mandato, é necessário que todos votemos para que alteração da Lei

Orgânica seja aprovada, por unanimidade, nesta Casa. Acredito, Sr.

Presidente, que, se algum Deputado nâo votar a favor da alteração da Lei

Orgânica, a sociedade estará presenciando um ato de covardia, prevendo,

inclusive, que a integridade e honestidade desse Parlamentar possa estar

sob suspeita. Portanto, todos os 24 Deputados devem votar pela

aprovação da alteração da Lei Orgânica proposta pelo Deputado Peniel

Pacheco.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Continua

em discussão.

Com a palr'vra o Deputado Wasny de Roure.

DEPUTADO WASNY DE ROURE (PI Para discutir. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, inicialmente

eu gostaria de cumprimentar os Deputados Renato Rainha, Alirio Neto e

Maria José - Maninha pela capacidade com que desenvolveram a

sustentação e a defesa deste projeto, o qual eu tive o privilégio de

subscritar, juntamente com o Deputado Peniel Pacheco, para que

pudéssemos alcançar um grau de maturidade política na sociedade do

Distrito Federal, defendendo o direito de evitar a renúncia de qualquer

Parlamentar como prática de escamotear ou de escapar de uma demissão

avalizada pela nossa população: a cassação de um mandato.

Sr. Presidente. na história clássica da politica, não apenas

brasileira, houve o notório caso dos "anões do orçamento". De maneira

histórica, o Partido dos Trabalhadores. por meio do companheiro José

Dirceu, apresentou uma proposta que o Congresso Nacional avalizou, e

hoje é regra, na forma de decreto legislativo. Esta Casa, para estar na

vanguarda da defesa intransigente dos interesses públicos e da

legitimidade da representação política do Poder Legislativo, não poderá se

ausentar desta discussão nem deixar de votar favoravelmente a esta

matéria.

Eu gostaria de cumprimentar o nobre Deputado Peniel

Pacheco, que teve a lucidez de apresentar essa proposição da maior

importância politica para nossa cidade. Essa discussão não é de somenos

importância nem irrelevante, Sr. Presidente, pois estabelece um marco no

grau de maturidade e de indoneidade polftica desta Casa, que é

extremamente alvissareiro, Sr. Presidente.

Eu gostaria que cada um dos Parlamentares" Deputados Gim

Argello. Anilcéia Machado, Agricio Braga, Silvio Unhares, que hoje

inaugura a sua experiência nesta Casa, e outros - tivesse bem claro que

estamos iniciando muito bem, porque estamos votando para que os

indignos de estarem aqui não tenham a possibilidade, futuramente, de

retornar.

Portanto, Sr. Presidente. deixo os meus cumprimentos ao

Deputado Peniel Pacheco que, infelizmente, hoje, não está entre nós, mas

deixa a marca de sua capacidade política. É um privilegio para todos nós

estannos votando favoravelmente a fim de alcançarmos um patamar de

maturidade da maior relevãncia.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) " Continua

em discussâo.

Concedo a palavra ao Deputado César Lacerda.

DEPUTADO CÉSAR LACERDA (PTB. Para discutir. Sem

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, causa-me

alegria ver que os Deputados que se encontram em plenário estão

apoiando uma lei que moraliza esta Casa, servindo de exemplo para outras

assembléias legislativas. É muito fácil para os Deputados, dentro do seu

pr6prio trabalhO, cometer crimes contra a honra e a dignidade, porque

quando vão ser cassados, como aconteceu com o João Alves e outros

deputados, renunciam ao seus mandatos e depois voltam a candidatar-se,

já com muito dinheiro e podendo ser reeleitos.

Eu acho, Sr. Presidente, Srs. Deputados, que devemos ser

coerentes, não devemos ter medo da verdade. Cada Deputado tem o

direito de se defender até o último momento. S6 aqueles que querem o

mal, não sabem se defender. Peço a todos os Deputados que sejamos

coerentes conosco, porque, assim, estaremos sendo coerentes com esta

Casa e com a sociedade que nos elegeu. Façamos com que esta proposta

de emenda, de autoria não só do Deputado Peniel Pacheco, como também

de outros oito Deputados que aqui estão, possa tornar-se emenda,

modificando a Lei Orgânica, para que o Deputado possa ser cassado,

mesmo com a sua renúncia.

Muito obrigado.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Continua

em discussão. (Pausa.)

DEPUTADA MARIA JOSÉ - MANINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADA MARIA JOSÉ - MANINHA (PT. Pela ordem. Sem

revisão da oradora.) - Sr. Presidente, eu gostaria de pedir verificação de

quorum.

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente. peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RENATO RAINHA (PL. Pela ordem. Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, eu gostaria de reforçar o pedido da Deputada

Maria José - Maninha e informar à população que nos assiste, quer pela

televisão, quer hoje aqui, que estamos retirando o quorum, porque não

temos número suficiente para a aprovação desta emenda. se ficarmos

aqui, a emenda será rejeitada. Estamo. retirando o quorum para garantir 8

aprovação dessa emenda.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Solicito ao

Sr. Secretário que proceda à verificação de quorum.

(Proéede-se ti verificação de quorum.)
. •.. . . . ~ . ...J
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Vamos cobrar todos os dias por ações do Poder Executivo,

principalmente do Diretor-Geral do SlU. Se ele não for competente e

compromissado com Brasília, espero que o Exmo, Sr. Governador tome

providências. Não vamos mais aceitar essa situação. Os matos estão

tomando conta da cidade, há buracos e sujeira por toda a parte, Até o

momento, o Sr. Flores, Diretor-Geral do SLU. não tomou as medidas

necessárias,

DEPUTADO RENATO RAINHA - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO RE:NATO RAINHA (PL Pela ordem, Sem revisão

do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, eu gostaria que V.Exa,

incluísse como primeiro item da pauta da Ordem do Dia da próxima sessão

essa proposta de emenda á Leí Orgânica, tendo em vista que a falta de

quorum impediu sua votação,

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Esta

Presídência acata o pedido de V.Exa,

Não havendo quorum para deliberação ou discussão da

matéria, declaro encerrada a presente sessão,

(Levanta-se a sessão às 17h18min,)

Hoje, no jornal, vemos o caso de Ceilãndia, que sofreu um

descaso total no Governo passado; isso sem falar em Samambaia e no

Recanto das Emas,

Além de mostrar um pouco da situação atual, registro que o

SlU, órgão responsável pela limpeza de Brasília, há quase trinta dias após

o Sr. Flores ter assumido a Diretoria Geral daquela empresa, ainda não

tomou nenhuma providência para resolver a questão da limpeza em

Brasília, principalmente nas cidades do Distrito Federal. Trinta dias seria

tempo suficiente para que o Diretor-Geral do SlU tomasse providências a

respeito,

Autor'

ASSESSORIA DE PLENÁRIo E DISTRIBUIÇÃO Data:.t2!t. 1.!2 ~/99
ACOMP~Nl!l ~ ~~
VotaçlO_~_~~~ - _

D~ Ft [11017<) m- QI.J(2/{/I(/---
~f;ittn,..m/ DECLARAÇÃO

NOMEDOPAR~AR O DE

SttIf :~ AbsJI ~)/ VOTO

AGRlCIO BRAGA - PL X
AGUlNALDO DE JESUS - PFL )(
AURIO NETO - PPS :~'Á.
ANILCEIA MACHADO - PSDB 'y
BENtCIO TAVARES - PTIl X
CESAR LACERDA - PTIl

CHICO FLORESTA - PT X
DANIEL MARQUES - PMDB X
GIM ARGELLO - PFL Wf X
JOÃO DE DEUS - PDT )t,
JORGE CAUHY - PMDB x:
JOSÉ EDMAR - PMDB iff{I- Y
JOSE RAJÃO - PSDB X Li<
JOSE TATITCO - PSC )(

LUCIA CARVALHO - PT ><
MANlNHA-PT

PAULO TADEU - PT X
RODRlGO ROLLEMBERG - PSB

RENATO RAINIIA - PL X.
SILVIO L1NHARES - PMDB X
XAVIER - PPB X
WASNY DE ROURE - PT X
WILSON LIMA - PSD X
EDlMAR PlRENEUS - PMDB )( n
TOTAL I ifl (" lO

I~
~

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Estão

presentes apenas 6 Deputados, não havendo, portanto, quorum para

deliberação. Em conseqüência, a apreciação dos itens da pauta em fase

de votação fica adiada.

DEPUTADO XAVIER - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Tem a

palavra V.Exa.

DEPUTADO XAVIER (PPB. Pela ordem. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, faço um breve relato por estar

muito preocupado com a atual situação de Brasília, principalmente a das

cidades do Distrito Federal.

Sabemos que o Governo Joaquim Roriz tomou posse há

menos de trinta dias. Mas temos observado que Brasília se encontra

totalmente destruída, desamparada e até maltratada pelo Governo

passado. Hoje é notória a dificuldade encontrada pelo atual Governo para

colocar a máquina administrativa e as questões desta cidade no rumo

certo.

18 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

ATA DA 58
(QUINTA)

SESSÃO ORDINÁRIA,

EM 8 DE FEVEREIRO DE 1999.

1- SÚMULA

Faço um apelo nesta Casa pois chegou o momento de unirmos

as forças, não só o Poder Executivo quanto o legislativo, a fim de

trabalharmos para solucionar questões tão urgentes como as de Brasilia

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

SECRETARIA: Deputado Benício Tavares.
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ordem

sessão.

rAdOfaller cJISI)()fllhlhlEl(llltollenos a veiC".ulos

DEPUTAOA MARIA JOSE MANINIIA (PT Pela ordem Sem ravisao da oradora.)

dCStlI[1;l1lU lalll\l p;1I.111lllagi5Irado
qllalllo P;II a ;IS partes, Para iss\I,
al0111dus j;i IIICI1Ciull;1lIos, cOl\colle
OUIIIl a:;pCClu Í111pll ri i!1111'; u PIO-
cesso de IIliJal\ii'.a~';IO do paí:., de
par COlll as qlleslües .I" C:IlI1PO l' a
pl(s:;illl;1 disllil.JlIi~';ill di! Iellda lIa-
cioni!l, qllc lIesenc;,deaf;lIl) 11111
C1cscilllcnlo cX;'1:cr;ld\l de cidadcs,
e Ilr;lsíli;\ II~U é cscl'\';io, falo qlle
lI:i" podia deixar dc l"\ i;lIlIIll,1 PI);'
plIia\';-,o 111;11gill;liil.ad:l, carclll c de'.
IlIdo, e de delellllil);lI (I ;\\IhlcI11u.
da ~I illlillalidadc ': d,ls demalldas
judiciais:, Ess!: proccs~o acaba <I.cs-
gil.~Ii1lHlo11lodos, - ',"
, 1I1i1s>col1lo 11:-10podia deixar Ú~
ser, o l'uderJudici;írio conlillua
.sclldu a iIlSI;il\d;1 cullfi;ll'ei ol\de é
,pussfl'cf assegurai: o di/ri(o dc cada
,um, Turna~se ncccss.íriu, purl;1I110,
que se cOlIJpreellda a absolllta 111'-

tia(!e 110 desale das uemall\las,
Iri1l1sformalldu'slJ, assim, em I1111
podernsu.il1slllllll\cIlIO de pa7. SO'-
cia!' I);lí pOllcr-se ~fillllar qlle, (\lI'1I
i1 ill1pl;ll1la\';'IO deles, o Poder jwJi,"
ci;írio do DF cfelil'anlelllc assul1lc',
.COIl1 IIUI'i1 ruupagem c vigor, li seu
papel dc diz,cr o direi[o ue forma r.i-
pida, \);11;11a (' eficaz,

i\lll;drl1ellle o Vuder JuJici;ilio se
vê a \)r;lços C'")\ IIIll l11ílllcru c;ida
1'1:7, Illaiur de d(,IlI;lIlIla~, cOllduzi-
,das PUI 1I11111lOdclo plOcessllid 1110-
ro,su c cOlliplcxo, qlll: chq;a a ser

lls jlliz;ld'IS I~sp('ciais represell-
t;,,'u 111111101'0 Illodelu de jllsli<;'a,
Ilúala, Í1lrollll;t1, desiJllrocl aliza-
da:c que tl.'lll se mos Irado dicaz
1'111lodo,) paí:i. ,\lélll disso, capaz
,kdl'/lIl;Claliz;u os SCll'i<;lIs do jll-
dit!i;irill>le Il'sgalar-Ihe a c[(!dibi,
li(\;Ide i/de levar à cOIllII/lidade
l/l;ii, c;;rcll"~ a ci,:lil'a opollullid:I'
,klk ac'e:;,o ao puder jurisdit:i:IIl.i1
.lo:hlaJII,

() 1"lIblelll,llh It:lllid:IU, buje CIU
.li;!. (. 11aSpl'CIo luais dr;uu;ílicu (LI
Illiri\a br;I5ilcila, E s;iomllilas as
IÚ"C.' p;lIa l'S5a dl:1I101a, Uma de-
1.1' S:\ll;l\ illl'lIl1l:íl'cis açôes CUlllra
;lllis du plld(~r ptilJlico qlle I'iulam a
l:r;'lslilllirJIO, (llIlla é a i/lrillll.il'el
Jlo:,sibilid;lIlt~ de ICCllISOS, /las di-
\'I'lsas illSI:lllcias, u quc allla[ra J
<11'/11:111<1;1por allos a riu, SOlllalldo
:1 i~SO,I; dc aClcsc(,lIlar qlle o de,-
,,!/llIecillu:1l10 da le,i pelos ril!;l-
.I,IIIS 11)('1105esclarecidos e os CIIS-
10$ quI.' poderll ellvoll'er uma de-
111>\11.1;1;11;1;lalll ailld;1 Illais a JlOPIl-
1a <;:11)da JlIsli<;'a,

,\ :;r)llI.-:io des:;es e de oullos pl 0-
iJlelllils j;ldici;lis dep[~lIdc da aç;io

ARTIGO A QUE SE REn:RE A IlErtlTAIlA MAR TA ,Iosi: MANTNIIA

JUIZADOS ESPECIAIS
,CíyE.IS E CRIMINAIS I
,J.1111I1.11110l de 1Il11l11l117,arOS dl)l'odl~rl.egisl;llivo,lIlas,('l)llIOlO- I

dl;ilOS de lais clltral'CS, os jllÍ7-illlos dlls sahCIIl,;)S reforlllas dos ('Iídigos I
especiais slIrgcl\1 UllllO opç;io ele t: it-i:. qlle 1l0rleiall1 as decisllcs jll-
dC,s,lfogar as ills(;illcias judiciais diciais S;-IOlall\bélll dellloradas e,
das callsas de lIlenor I'alor e de II1C- IlCcessarialllelltl:, precedidas de
11Ilrcolllplexidade, ;I/Ilplas disclISSÜCS t: acordos lias

De qllalqller !llIllIa, a rapidez da ;ls~I'lnlill;ias l~sl;llluais, distrilais e
:HeSla\';-lo jurisdiciollal, alélll de I1I0CIlI'l:II'SSO l'1aciona ,
',lIúa lIeu'ssidade social, sClllpre foi
) lilaillr amei!' dll'r;:';:T c, s..tJ esse SI' 11;-10é pioneira, a Lei dus Juiza-:
1s \) eel o, o d ia I!l de o 1I1lllJ ro d e ris 0 da:;inelh(J[es j;í IH;J(luziti;;s'c-
I!J~I] roi 11111di;'lnllilo especial pai a;i plIssiiJiJil;I~(iIlC scjallí ludosilú;~;
ITI e pala 11IJislrilo Fed('ral. Ser;l d;ldos, desde!) I'lanli I'ilotu ~léo'
(,llIiJrado ('OlHO a uala em <file fo, liJis ltilliJilde dus rillcücs da 'c.api-'
anl illsl;dados os dez primciros d d;, HqllilJlic;I, con1 C'Slfllllll:a'
Ili/,atlos lIol'lalll) I'i\o 10, lll: 1111110 liJll'li;i1c de jH:s.so;i1ll1odeflla;in:.;
ai lI.: SI'SSCII\a, rt i;ldos pl'l;\ l.ei 11" '[llIal i/"Ida c aueqllada :'s pcclIlia-'
l.Ii!)~J. ,\inda cmllOl'cmlllo c al(: o IL1des de Brasília, "., '
i lI;d do allll, scr ;io instalados Il1ais iJs jllizados cspeciais conslil;I~II'I';:
Iv(" dl:Sl;\ I'ezn;)s rid;ldes-saléliles, ,;, l)cil'O uesafillpara o I'oder )lIdi::'::
S;IIH irlll;)da CII1I1de sClembro 1'rI- ilr i li, 11a '111c d id a e III q 11e, 5(' ili:;

i,illJ pelo presiJcnle Fcrnalldo ,:ilqocr dlÍl'ida, illlprill1ir;io agili:Y
iellriqlll: Cardoso, a Lei 11°9,fi99 _,_. _
"'IIlJilir;í a illlplallla\';io 1.'111defilli-
i\!o dos jllizados 110 DF, lJesde
'1%, l'llcolllr;II'a-se o projeto nas
OI11is,(lI's 1l:l'lIiras da C:lluara dos
l(:p"I;lIlos, "I;IS, plilllidade lu;í,i-
1;1de Illilllla adllli/lislr;I~';io, dl'di-
lIei 1111/11o l'IIIPI'llIIO ;'1rllall'l ia,
III'Olllr;lIldo, allll~ SIl;1 illlPOII:III'
ia, o apoio (';1 rtJlJlPI ('('m;-Io do LI."
i~,1.111 I'o,

• José Rajão (PSDB)
• Maria José - Maninha (PT)
• Paulo Tadeu (PT)
• Renato Rainha (PL)
• Sílvio Unhares (PMDB)
• Tatico (PSC)
• Wilson Uma (PSD)
• Edimar Pireneus (PMDB)

Especiais Cfveís e Criminais- ondo esta descrito, com riqueza de detalhes, o projeto de

8 1errdÓftoS, o (minente Desembargador Ilermoneglklo Gonçalves, illtitulado -Juizados

hoje no Co((eio Braziliense, de autoua do Presiuento do Tribunal de Justiça do Dlslrito Federal

_ Sr. Preaidenle, eu g051arla que fosse registrado nos Anais desta Casa um artigo publicado

PRESIDENTE (DEPUTADO EOIMAR ptnENEUS) ,Tem a pelavra V.E.a

1II1pOftunlu IfHIJaltlo quo vem sondo fcühlm.lo pola ohml dlleçAo do lllhunal do Justiça do

Corte o. ospeclalmento, após a pullhcaçao da lei n- 9699/98 e após o Governo do Distrito

implantaçAo dos referidos juizados no Distrito rederal, possivel devido ao empenho daquela

Convido o Deputado Oenicio Tavares a socretariar os Ifabalhos da Mesa

Sob a proteçao de Deus, iniciamos os nossos lrah<ilhos

L.1lgoslall3 1i:.lI11hcIIl do luzor um roquclIlI1cnlo pala volo do aplauso ao

11- DETALHAMENTO

- Declara encerrada a presente sessão,

Oistrlto rodaral e.I CHllófios na ""plantação dos JUizados uspociílis 110Distrito F-ederal

DEPUT ADA MAniA JOSE - MANINIIA - Sr Presidente, peço a palavre pela

PRESIDENTE (UEPUT AIlO EDIMAll PIRENEUS) - Eslá aborla a presente

TÉRMINO: 15 horas e 46 minutos,

LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 15 horas e 42 minutos,

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

- Está aberta a sessão,
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos,

• Alírio Neto (PPS)
• Anilcéia Machado (PSDB)
• Benicio Tavares (PTB)
• César Lacerda (PTB)
• Chico Floresta (PT)
• Daniel Marques (PMDB)
• João de Deus (PDT)
• Jorge Cauhy (PMDB)
• ,JoséEdmar (PMDB)

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

1 -ABERTURA

- Convida os líderes para a reunião com os membros da
Mesa, a fim de discutirem os trabalhos das Comissões,

Presidente (Deputado Edimar Pireneus):

2 - ENCERRAMENTO

----------,---------------_._----------
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'ccssidade dc urna açiíu dc lodos cln ,Iam para o cidadiío conllllil a J:a-
bus,c~ dc'su;i rcspcilabilid.lllc, j;í raiHia descus dircilos, inclusivc
(Ide elé,"ilfinal, é a gar,ll1lia de luda .Illlp,edi/lllo a impullidadc, por mc-
ia JSlIÍlllha dClllucr;ilica pCllosa- 1I0r que scJa; quando, cln qualqucr
'Jiiellle'cÓi"lSlruíd,,; o li/lilllO ri)l[;lle n(I'c1, IIllltiircilo (OI'(crido. ,
elll:tldcs~a\laciJad;ll1ia. :: Siio os ju.izatios, crn suma, a jusli.

ça ao alcallCC dc ludo,s. '
Ncsse scnlidíl, c sobrcludo por::

sua Incs IcZa C li CSCO11111Iicaçã o, é .~1.lr"lcl"I:II<1"'~;""Ç'''"C:' " '"rr\idclIlC <I"
• . rr.~h"";'ll de JII,S,IIÇ:1 clu "Btnlo "ctlcr;ll cquc OS JIIIZado~ rqhllclllc rcsga- Trrril,íri", .:" :

TERCEIRA SECRETARIA
DIRETORIA LEGISLATIVA .

DIVISÃO DE TAQUIGRAFIA E APOIO AO PLENARIO

SETOR DE TRAMITAÇÃO, ATA E SÚMULA
SETOR DE TAQUIGRAFIA

18 SESSÃO LEGISLATIVA DA 38 LEGISLATURA

I'I1ESIOENl 'E (DEPUlIIOO EOIMIII1PII1ENEUS) . Solicitação acalada.

ATA DA 68
(SEXTA)

SESSÃO ORDINÁRIA.
~icilo ao Sr. SecrCh~fio que prOceda â chamada nominal dos Ueputados para

veriricaçAo do qllOflIm. EM 9 DE FEVEREIRO DE 1999.

(Procede-se à vorificaçáo de quofwn.)

1- SÚMULA

PRESIDÊNCIA: Deputado Edimar Pireneus.

VErurrCAçÃO DE QUORUM
LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

INíCIO: 17 horas e 37 minutos.
NOME 1)0 PARLAMENTAR PRESENTE

AGRicro nRAGA . PL

Maninha (PT)
• Paulo Tadeu (PT)
• Renalo Rainha (PL)
• Sílvio Unhares (PMDB)
• Wasny de Roure (PT)
• Edimar Pireneus (PMDB)

• Agricio Braga (PL)
• Alírio Nela (PPS)
• Chico Floresta (PT)
• Daniel Marques (PMDB)
• José Edmar (PMDB)
• Lucia Carvalho (PT)

1.ABERTURA

Presidente (Deputado Edimar Plreneus):

2 - COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA

- Está aberta a sessão.
Sob a proteção de Deus, são iniciados os trabalhos.

PRESENÇA: Compareceram os seguintes deputados:

- Informa que, em virtude de reunião da Mesa Diretora e dos
líderes de partidos, a sessão será encerrada.

TÉRMINO: 17 horas e 39 minutos.

....(.,.

OBSERVAÇÃO
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AGUlNALIJO DE JESUS. rn,
ALi RIO NETO. PPS

ANILCÉIA l\I/\CIIA[)(). rSlJU

DENiclO TA VARE~. PTO

CÉSAR LACERI>,\ . PTO

CHICO .""ORESTA . PT

DANIEL MARQUES. PMDO

'9~

JOÃO DE DEUS. PI>T

GIM ARGELLO. PFl.

JOSF: EOMAR • PI\fDU

JOSÉ RAJÁO - PSDS

.JOSÉ TATlCO. PSC

LOC1A CARVALHO. PT

MANINHA. PT

PAULO TADEU. PT

ROURIGO ROLLEMDr.RG~ rsn

RENATO RAINIIA. Pl.

SILVIO L1NIL\RES. r~lI>n

XA\'IEH. rru
WASNV flE RO[)RE. PT

WILSON UMA - rSD

EUlMAR PIRENF.US. PMno

TOTAL

PRESIDENTE (OEPUTIIOO EDIMIIIl rlI1ENEUS) .. E.IAo ple.ente 10
3-ENCERRAMENTO

Declaro encerrada a presente sessão

(Levanta. 50 a sessão às 15h4Gmin )

Conforme entendimento ontre a Mosa DirotOfA e os lIderos, faremos agora uma

I Depulados.

I
I
i reuniAo paro darmos prosseguimento às discussões sobte as comissões.

i
i
I

l_

Presidente (Deputado Edlmar Plreneus):

- Declara encerrada a presente sessão.

11 • DETALHAMENTO
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a sessão.
PRESIDENTE (DEPUTADO EDIMAR PIRENEUS) - Está aberta PRAZO PARA EMENDAS ~O Dia:

Oltimo Diu:
23/02199
02/03/99

- PROJETO DE LEI CO:\lpLEMENT AR n° 0131')9. d~ autoria do(al
Sr(a). D"pulado(a) XAVIER, que transforma o canteiro Central da 1
Avenida Sul, entre as quadras 100 e 300 da Região Administrativa
de Samambaia, em Pisttio de Lazer.

- I'I{O,JJ<:TO DE LEI COMPLEl\IJ<:NTAR n° 11121')'), de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSE EDMAR. que reserva a área que especifica
para implantaçAo do programa habitacional da Associação de
Moradores do Projeto LÚCIOCosta, no Guará.

- PROJETO DE L1U COMPLEMENTAR n° 0111'},). de autoria do(a)
Sr(a). Deput.ldo(a) BENICIO TAVARES, que altera a Lei
Complementar nO 90, de 12 de março de 1998, que disp6e sobre o
Plano Diretor Local de Taguantiga.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

A Presidência comunica aos Srs. Deputados, aos servidores e

à imprensa que a Mesa Diretora, juntamente com os Líderes, está

discutindo assuntos de inferesse da Casa do povo.

Nada havendo a tralar, declaro encerrada a presenle sessão.

(Levanta-se a sessão às 17h39min.)

Comissões------------------
DIRETORIA LEGISLATIVA

J>IYISAo I>E APOIO As COMISSÕES
SETOH. DE APOIO ..\S (,OMISSÕES PEH.MANENTES

PRAZO PARA D.oIENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

~O Dia:
Ultimo Dia:

~o Dh"
Ultimo Dill:

23/02199
02/03199

23/02/99
02/03/99

J)~ acordo com o Art. 65, do RI/CLDF. as Sessões Ordinárias
s~r~o real izadas às s"glllldas, l.:rças. quartas e 4"intas-feiras. PRA7.0 PAR.' E1\IENDAS ~u /)ia:

Ultimo l)io:
23/02/99
02103/99

- PROJETO I>E LEI CO:\1I'LEMENTAR n° 0141')9, d" autoria doCa)
Sr(a). D"putadn(a) RENATO RAINHA, que dispõem sobre a
desafetaç{Jo de bens de uso comum do povo no Recanto das
Emas.- I'RO,JETO DE LEI CO:\tPLEMENTAR n° 003199, de autoria do(a)

Sr(a). Depulado(a) RENATO RAI]\jHA, que. dispõe sobre a
regularização dos lotes na poligonal que especifica. PRAZO PARA EIo.,lENDAS ~O Dill'

Ultimo Di,,:
23/02199
02/03/99

- PH.OJETO DE LEI ('OMPLEMENTAH. nO004199, de autoria do(a)
Sr(a). O"lJulado(a) \V1LSON LIMA, que reabre o prazo de que trata
o artigo 7° e o seu Parágrafo Umco, da Lei Complementar n° 0.53,
de 26 de dezembro de 1997 bem como todos os seus beneffclos,
sobre a obrigatoriedade do uso de equipamentos Emissor de
Cupom Fiscal - ECP e a instituiçtio do Programa de Estimulo à
Aquisição de ECF - Pró-ECF.

PRAZO PARA EMENDAS ~o I>ia: 23/02/99
Ultimo J>ia: 02/03/99

_ PROJETO DE LEI COMpLEl\IENTAR nO0051'.>9, de autoria do(a)
Sr(a). D"putado(a) (;11\1 que desafeta área pública de uso comum
do povo localizada no 'Núcleo Bandeirante (Metropolitana), Regitio
Administrativa - RA VIII.

- PROJETO DE LEI COM,PLEMENTAR n° 016/99 de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) AN1LCEL\ MACHAIX). que destina, no Sub
Centro Local da Quadra 18 de Sobradinho, área para construção
do Terminal de Serviço de Transporte Público Alternativo - STPA-
DF. .

- PROJETO DE LEI COMPLEJ\IENT AR 11°0151'.>9, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que transforma a área rural
remanescente que espec;tica, da Regi~o Administrativa de
Samambaia, integrante do Parque JK, em área de uso residencial
e dá outras proviaências.

PR.\ZO PARA EIo.IENIHS ~O Dia:
lJltimo Dia:

23102/99
02/03/99

PRAZO PAR/\ El\IENDAS

PRAZO P.-\RA EI\IENDAS

1" ma:
Último Dia:

~O Dia:
I lltlmo [)Ia:

23/02.'99
02103199

23/02199
02/03t'J9

- PROJETO DE U:I CO:\J['LEl\IENTAI{ n" OIlIl/99, d" autoria do(a)
Sr(a). Dcputado(a) ANII.CEIA I-.IAClIAIXl, que transforma em feira
{Jermanente, a telra lIVre do Setor Oeste da Cidade de
Sobradinho.

_ pno.JETO DE LEI COMPLEMENTAR nO006199, d" autoria do(a)
Sr(a). Depulado(a) XAVIER. que desafeta e destma área na Quadra
05 do Setor Sul da Administraçtio Regional do Gama e dá outras
providências.

23/02199
02/03/99

23/02/99
02/0Jl99

23/02199
02/03/99

~O Di.:
(JUbilO Dia:

~O Dia:
(JUlmo Dia:

tO Dia:
ÚllImo Dia:

PIL\/.O I'.'\R ..\ EMENDAS

- PH.O,IETO DE LEI COl\IPLEMENTAR nU Ot7199, de autoria do(a)
Sr(a). Dq)U1ado(a) WASNY DE ROURE. que altera uso de lotes em
Avenidas de Santa Maria, Região Administrativa XIII.

PIUZO P:\R ..\ E1\IEND:\S

- PH.OJETO I>E LEI COMPLEMENTAH. nO 018/99, de autoria do(a)
Sr(a) Ikputado(n) WASNY DE HOllHE. que determina a destinaçlJo
de área para comércio de material de construçtio na cidade de
Santa Maria. na Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII.

PIL\/.O P.'\RA EMEND ..\S

- PROJETO I)E LEI C:Ol\IPLEl\lENTAn nO 019/99. de autoria do(a)
Sr(a). O"pulaJo(ll) CESAR LACERDA, que dispõe sobre a
desafetaçtio da área que especifica na cidade do Gama e dá
outras providências.

23/02/99
02'03/99

23/02/99
02/03/99

23/02199
02/0.1:99

~° mu:
Ultimo Dia:

1° Dio:
Último Dia:

1" Dia:
(11I11110 Dia:

PR ..\ZO PARA EMENDAS

PR.\ZO P..\RA EMENDAS

_ PROJETO DE LEI COMl'LEl\IENTAR nO007/99, d" autoria do(a)
Sr(a). Dcputado(a) XAVIER, que desafeta e destina área na Quadra
12 do Setor Sul da Administraçtio Regional do Gama e dá outras
providências.

I'R.V.O 1'.\IL'\ EMEND.\S

- PROJETO 1)1<;LEI CO:\'JI'L1~:\IJ<:NTA/{ n° 01019'), d" autoria d0(5)
Sr(s). Deputado(s) ANil .CElA MACHADO e HENicIO '1'.\ VARES,
que altera a Lei Complementar nO 56 de 30 de dezembro de
1997, que disp6e sobre o Plano Diretor Local de Sobradinho.

- 1'H.()'JKIU DE Ll~[ COI\"'LEMJ<~NTAR n° 00')/9'), de autoria doCa)
Sr(a) .. Depulado(a) WII.SON LIMA, que desatela a área que
menCiona, no Setor Central da Regitio Administrativa do Gama
(RA I/) e dá outras providências.

- pnOJETO DE LEI <:Oi\II'LEMENTAR n° 020/99, de autoria do(a)
Sr(a). D~IJlllado(ll) JOSE EDMAR, que reserva área no Lago Sul e
dispõe sobre a sua desatetaçtio e destinaçtio e dá outras
providéncias

- PROJETO [)E LEI CO\lI'LEMENT AR n° 021199, de autoria do(a)
Sr(a). IkputadlJ(a) RENATO RAlNIIA, que altera os artigos 1°, 20,
3° e 4° da Lei Complementar nO 184, de 31 de dezembro de 1998,
que "Destina a área que especifica, na Regitio Administrativa do
Plano Piloto - RA-I. para implantação de projeto habitacional para
os servidores das Carreiras FiscalizaçlJo e InspeçlJo do Distrito
Federal, Finanças e Controle do Distrito Federal bem como
Policiais Civis, Militares e Bombeiros Militares do Distrito Federal.

23/02/99
02/03199

1° I>i>I:
lJltiJII() Dia:

flH:\7.0 fl.\Il.-\ UdEND:\S

21,02/99
02/031')9

23/02199
02/03.'99

\0 Dio:
Ultimo Dia:

~O Dill:
Illt/mo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

~-----------_._---------------------------------------------------'
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_ PROJETO J)E DH'RETO LEGISLATIVO n° 001199, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) WILSON 1.11\.11\,.que concede TItulo de
Cidadão Honoráno do D/stnto Federal ao latlsta Lars Grae/.

- I'I{o'JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 013/99, de autoria
do(a) Sr(n). Depullldo(a) GJ1\l.que concede Titulo de Cidadão
Honoráno de Brasllia ao Padre VALDIR MAMEDE.

PRAZO PARA HmNDAS \0 Dia:
Ultimo Dill:

23/02199
02/03199

PRAZO PAI/,\ EMEND:\S \0 Di,,:
liltimo »ia:

23102/99
02/03/99

_ I'){OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 003199, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) CESAR LACERDA., que concede TItulo de
Cidadão Honoráno de Brasllla ao Senhor Alberto Peres.

_ I'IH).JETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° (H~199, de lIuloria
doia) Sr(a). lkputado(a) CESAR LACERDA, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de BraslJia ao Senhor Edson Porto

_ PROJETO DE DE(RETO LEGISLATIVO n° 002199, de autoria
doia) Sr(a). D.:putado(a) CESAR LACERDA que concade TItulo de
Cidadão Honorário de BraslJia ao Senhor WAGNER ANTONIO
MARQUES

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 015/99, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que susta os efeitos
do Decreto nO20.027199.

23/02/99
02/03/99

23/02/99
02103/99

\0 Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO I'ARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 016199, de autoria
doia) Sr(a). Dcputado(a) WILSON LIMA, qL!e concede TItulo de
Cidadão Honorário do Distrito Federal a atriz Fernanda
Montenegro.

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 014/99. de autoria
doia) Sr(a). De!Jut~do(il) WIL.SON LIMA, que concede ..Tltulo de
Cidadão Honoráno do Dlstnto Federal ao Soldado MilJtar Jbmo
Farias Marques.

23/02/99
02/03i99

23i02199
O2/03 i99

23/02/99
02/03199

\0 DIa:
Ultimo Dia:

\U »ia:
Illtim" Dia:

\ ° Dia:
Ultimo Dill:

PIL\ZO PA.RA E~IENDAS

"R.V,O PARA E~IENDAS

PRAZO PARA Ei\IENDAS

PR.VI) 1':\IL\ EI\IEND:\S 1°I>ia:
\Ilthnu ))Ia:

23102i99
021031'J9

PRAZ<) PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

23/02199
02103199

_ PROJETO I>E 1>1<:('nETO LEGISLATIVO 1\°005/99, de all")ria de
V,\RIOS DEl'li'L\J)OS, que susta o Decreto nO20.016, de 25 de
janeiro de 1999, que decreta Intervenção no InstItuto Candango de
SolidarIedade

_ PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1\0 006199, de autoria de
VARIOS DEPUTADOS, que susta o Decreto nO20.010, de 20 de
janeiro de 1999, editado pelo Govemador JoaqUIm Ronz.

PRAZO PAHA EMENDAS \0 I>ill: 23/02199
Ultimo Dill: 02/03/99

- 1'l{O.lETO DE LEI n° 11161'),-),de autoria do(a) Sr(a). D~putad?(a)
RENATO RAINHA, que dispõe sobre a prestação de aSSistênCiaà
saúde aos servidores policiais civis do Disfrito Federal e seus
dependentes, e dá outras providências.

PRAZO PAHA EMENDAS \0 Dia: 23!O2/9~
Ultimo DIa: O;l103f99

- PRO,JETO D"~ LEI n° 017199, de autoria ';o(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que autonza o Poder Executivo a criar a
POLlCL1NICA da Pol/cia Civil dv Distrito Federal.

Plt\ZO PARAE1\IENDAS \ ° I>in:
Ultimo Dia:

23102199
02103199

PRAZO PARA F"IENDAS \0 Dia:
Ultimo DIa:

23/02199
02/03/99

- PROJETO I>E I>ECRETO LEGISLATIVO n° 0117199, de autoria
doia) Sr(a). D~putado(a) WASNY DE ROURE, que concede TItulo de
Cidadão Honorário de BraslJia ao Reverendo UZ/ MURBACK.

- PRO,TETO DE DECRETO LEGISLATIYO n" 008199, de autoria
doia) Sr(a). D.:putado(a) WASNY DE ROURE. que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao Advogado E/pidio Araujo Neris.

- PI{OJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 009199, de autoria
doia) Sr(a). Deputado(a) \VASNY DE ROURE. que concede TItulo de
Cidadão Honorário de Brasllia ao Maestro Emflio Cesar de
Carvalho. - PROJETO DE LEI n° 020/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

GIM. que dispõe sobre a transformação do "Pistão Sul" em
avenida comercial e de lazer.

23/02/99
02/03199

\0 Ilia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- I'I{O.lETO 1>1':LEI n" 1119/99, de autoria doia) 8r(a). Deputado(a)
WILSON I.IM:\., que institui o Programa de Desestatizaç/Jo,
Reestruturação e Ajuste do Distrito FeâeraJ.

_ I'ROJETO DE LEI n° 018199, d~ autoria doCa) Sr(a). Dcputado(a)
WILSON 1.I1\I;\" que dispõe sobre a obrigatoriedade de gravaç~o
da expressão porlador de diabetes", na Carteira de Identidade
Civil e na Carleira Nacional de Habilitação de pessoas que
optarem por essa condição, e dá outras providências.

PRAZO I'.\R ..\ EMENDAS \ ° Dln: 23102199
Ultimo Dia: 02/03/99

23/02199
02/03199

23/02/99
02/03i99

23102/99
02/03199

lO Dia:
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ultimu Dia:

lO DIa:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PA..RA E~IEN[)AS

I'R:VO PARA EMENDAS

- }'RO,IETO 1>1':DECRETO LEGI~LATIVO nU 011/99, d~ autoria
doia) Sr(a) Ikjlulado(a) ,\1..\1<1.\ JOSE - Maninha. que concede Titulo
de Cidadão Honorário ao Senhor GIOVANNI BERLlNGUER.

- PRO.JETO DE I>ECUETO LEGISLATIVO 1\" Ot0199, de autoria
doia) Sr(a). DqJulado(a) UI\I, que concede Titulo de CidadIJo
Honoráno de Brasllia ao Senhor PAULO AFFONSO MARTINS DE
OLIVEIRA -. PRo.mTO DE LEI n° 021199, de autoria do(a) Sr(a). D~putado(a)

GI~1, que reserva área para construção de estacionamento ºúblico
nas prOXimidadesdas Quadras QS-V1 e QS-03 da Estrada Parque
Contomo, na Região Administrativa de Taguatinga (RA 111).

PRAZO PARA I~~IENDAS \ o DIa: 23/02/99
Ultimo Di,,: 02103199

- PRo,JETO J)f~ LEI ,,0 022199, de autoria doia) Sr(a). Deputildo(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a prestaçIJo de assistência à
saúde aos servidores policiais civis do Distrito Federal e seus
dependentes, e dá outras providências.

1'1UZO 1'..\R.\ E.\IEI\'DAS

PH:\z() 1'.\1<.\ I'\II':~I)'\S

1° 1>18:
(Jltimo I>Ia:

'''\)i ••:
\Iltlmo Dia:

23/02/99
02/03199

23/02/99
02103199

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
I Iltlmo Dia:

23/02/99
02/03/99

_ }'IH),JETO DE DECUETO LEGISLATI\'O nO 012199. de autoria
do(a) Sr(a). i>':J"ltadu(a) (;1\1. que concede Titulo de Cidadão
Honorário de Bras/lia ao E>:ceient!ssimo Senhor Vice-Presidente
da República Marco António de Oliveira Maciel. - rno.mTO DE LEI n° 02J199, de autoria do(a) Sr(a). D91ul<ldo(a)

ODILON AIRES. que autoriza o Govemo do Distnto Federal a
promover a coberlura da Feira dos Importados de Brasllia, Região
Administrativa do Guará (RA X), e dá outras providências.

PRAZO P..\H.\ E\fENJ).\S 1° »ill:
Último I>Ia:

23102199
02/03/99

PRAZO PARA EMENIMS \0 Dia:
Ultimo ma:

23102/99
02,03199
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_ 1'I{o.JETO IH: LEI li" 1125/9'), d~ autoria doCa) Sr(a). D~.I'utad()(a)
CESAR L\CERU.\, que altera o nome da Avemda dos PIOneiros
para Avenida Guilherme Kern. na cidade do Gama.

_ ('nO,JETO DE LEI n" 112-4/99, d~ autoria doCa) Sr(a). Dcputadu(a)
CES,\J< Lf\CERDA, que prolbe a reprodução de cães das raças
Rofweiller e Pit Buli no ámbito do Distnl0 Federal e dá outras
providências. _ PROJETO DE LEI nU 036/99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)

\VILSON LIMA, que dispõe sobre a construção de um m,onumento
alusivo às comemorações. dos 500 anos do .Descobnmento do
Brasil. em área que espeCifica e dá outras proVldénClas.

_ PROJETO DE LEI n° 035199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LU••I:\., que obriga o proprietário de cles a c.ontratar
Seguro de ResponsabifidaCie Civil e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS ~o Dia: 23/02/99
Ultimo Dia: 02/03.099

23/02,99
02/03199

\0 Dia:
liltinlO Dia:

PRAZO 1',\1<:\ EMENDAS

23/02/99
02/03/99

23/02/99
02/03/99

~" Dia:
l.!ltimo Dia:

~O Dia:
Ultimo Dia:

I'R.\I.O I'.\R.\ Ei\IEi\IMS

PRAZO I' ..\RA E!\IENDAS

_ I'Ho.JETO DE LEI n" 1126/9'), de autoria doCa) Sr(a). Depulado(a)
I-.l:\NOFl. DE .\NDR,\IW, que altera normas para a realização de
concursos públicos para os órgãos do complexo administra1ivo do
Distlito Federal e dá. outras providências.

_ PROJETO DE LEI n" 037/99, de autoria do EXECUTIVO UXAL,
que cria na estrutura administrativa do Governo do Distrito
Federal. a Coordenadoria de Seguros do Distrito Federal e a
Central de Compras do Governo âo Distrito Federal e dá outras
providências.

I" ma:
lJltimo Dia:

23/02/99
Oz,03/99

PRAZO P:\IU ElvlFNIHS )" mu:
lJltilllll Dia:

23/02/99
02/0]/99

_ I'I{O./ETO DE LEI n" 027/9'), de auturia doCa) Sr(a). D~putado(a)
\1.\NOEJ. DL ANDR.\I)E. que altera a Lei nO 1909. de 12 de março
de 1998. que dispõe sobre o cancelamento de multas de tránsito.

_ PROJETO ))E LEI n" 1138/99, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
J()RUE C,\{ 1111', que dispõe sobre .a segurança nos Caixas
eletr6nicos e Bancos 24 horas. no âmbito do Dlstnto Federal.

PR.-VO I'.\R:~ Fi\IJ-:ND.\S ~" Dia:
Ultimo Dia:

2:1/02/99
02/03/99

['IL\lO 1',\ln HIENDAS ~. Bia:
Ultimo Dill:

D/02/99
02/03/99

_ l'no.lETO DE LEI n° 'HI2N/9'), d~ autoria doCa) Sr(a). D"IJlllado(a)
XA VIER. que define prazo para regularização das ocupações dos
lotes situados nas Quadras 404, 601, 602 e 609 da Região
Administrativa de Samambaia e dá outras providências.

_ I'HO.JETO DE LEI n" 11112919'),d~ autoria doCa) Sr(a). Dcputado(a)
(;(1-.1. que dispõe sobre a colocação de monumentos. esculturas.
obras de arte. pinturas e similares em estabelecimentos públicos
ou particulares

_ I'HO./ETO. DE LEI n" "4"199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
M!\Rl:\ JOSE - 1\'laninha, quf!, autonza a realtzaçl10 de atiVidades de
feira livre no local e condlçoes que menciona.

_ PRO./ETO DE LEI n° U39/'>9, (k autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
.10IH."': CAIIIlY. que dispõe sobre a obrigatoriedade do envio dos
gêneros afimentlcios e produtos pereclvels apreendIdos no. Dlstnto
Federal, para as instituições de caráter social e filantrópIco, que
atendam à população carentes.

23/02199
02/03/99

23/02/99
02;03/99

~U Dia:
Ultimo Dill:

~O Dia:
IJlthuo Dia:

PRAZO P,\IL\ EMENDAS

fl~,\7.0P.\R.\ E1\IEN1HS
2)/02,99
02/03/99

23/02/99
02'OJ'9')

~O Dia:
Illlimo Dia:

~O Dia:
Illtimll Dia:

I'R ..\7.0 1''\1<.-\ Et\IEJ\D.\S

I'IL\ZO PAR ..\ Ei\ILi\DAS

_ PROJJ~TO DE I,EI n" 032/99, (Ié -autoria dn(a). Sr(a). Deputadn(a)
.-\NILCEI:\ ~L\CI L\I)O. que dispõe sobre a uflllzaç~o das áreas
públicas. denominadas "faixas verdes" da cidade de Sobradinho

_ I'Ro.JJ~'t'O DE LEI n" 1131/'>9, d~ autoria dn(a) Sr(a). IkjJutado(a)
ANILCEIA ~'I,\UIAIX), que dispõe sobre o uso do Rádio de
Comunicação nos Sistemas de Transportes Públicos Alternativos
do Distrito Federal.

_ I'I{O.JI':TO DE LEI n" 0030/99, (1.: autoria doCa) Sr(a). Ikputado(a)
.\NILl'El:\ 1-.1:\CI\AIX). que torna obngatóno no ámblto das
Escolas do Detra,' palestras e procedimentos no atendimento de
primeiros socorros.

23/02199
02/03199

lO llia:
llltimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

_ PROJETO J)E LEI n° 1141/99, de autoria C::0(a) Sr(a). Deputado(a)
MARI:\ JOSE - Maninha. que dispõe sobre. o funCIOnamento e
composição dos órgl10s de delJberaçl10 coletiva da Admmlstraçl10
Direta. Autárquica e FundaCional do Dlstnto Federal.

PI~AIO PARA FMI.:ND.\S ~o Di:I: 23/02/99
Illtinlll Dill: 02/03/9<)

_ 1'l{OJETO I)E Ll'~1 n° 1l.U!9'), de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
IdARIA JOSE _ 1\laninha. que determma, .a aplicação e
permissionários do Sistema de Transporte PubliCO ColetiVO, nos
casos que especifica.

_ I'I{()'JI<:TO DE L1':I li" '~3/9'), de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
MARIA .lOS I:: . Maninha, que dispõe sobre a cnação de Unhas de
Produção Comunitárias, sua instalação, e dá outras prOVidênCias.

PRA7.0 PARA E1"IENDAS ~o t>ia: 23/02/99
Ultimo Dia: 02/03199

_ PUo.mTO D1~ LEI n" '~.fI99, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WASNY UE ROl.lRE, que dispõe sobre empmar pipas em locaiS
que menciona e dá outras prOVidências.

PRAZO I':\R:\ EMENDAS ~o 0111: 23/02/99
Ultimo Dia: 02/03199

_ PRo.mTO t>E LEI nO 0045199, de autoria do(a) Sr(n). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMDERG, que disofje sobre a celebraç/Jo da festa
de reveiflon no Distrito Federal e áá outras provldénclas.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 23/021')9
Ultimo Dia: 02103199

23/02/99
02i03,K)9

23/02.'99
02/03/99

23/02199
02.'03199

23/02/99
02.'03/99

2)/02/')')
02/0:t'99

lU Dia:
Ultimo Dia:

)0 Uhl:
latimo Di ••:

~U Dia:
Ultimo Dia:

lO Dia:
I iltimo Dia:

1° Dia:
lJltilllll Dia:

PRAZO PARA H.IEND:\S

PRAZO I'AR.\ FivlFNIHS

I'R:\I.O P\RA ~':MENDAS

PRM-O 1'..\IL\ EI-.1END.\S

_ PROJETO DE LEI n" 1l33/9'J, de au\<)ria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a obrigatoriedade das
empresas, das repartições e dos hospitais públicos do Distrito
Federal. bem como dos cartónos. das agênCIas bancárias e das
concessionárias de serviço público. que operam em seu território,
em atender os usuários Cios seus serviços em tempo razoável, e
dá outras providências.

_ PROJETO I)E LEI n° 1134199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LI 11,1A que fica expressamente proibida a
comerciaJizaç/Jo, porte e manuseio de lanternas que contenham
raios laser, e dá outras providéncias.

23/02199
02/03199

~. Dia:
Ultbuo DIa:

_ PROJETO J)E LEI n° ~6199, de autoria do(l!) Sr(a). Dep\!tado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que descentraliza a publtcldade
institucional do Distrito Federal no que espeCifica e dá outras
providénclas.

PRAZO PARA EMENDAS23/02199
02/03199

\" Dill:
Ultimo Dia:

PRAZO P.'\RA EMENDAS
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ATO DA MESA DIRETORA N!!.J I ,DE 1999

Mesa Direto_ra _
Atos da Mesa Diretora

\ ° Dia: 23/02/99
Ultimo Dia: 02103/99

- PROJETO DE LEI n° 048/9'), de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHAlX), que dispõe sobre a remoç50 das áreas de
transbordo de lixo das proximidades das áreas habitacionais do
Distrito Federal.

- PROJETO DE LEI nO 047199, de au!oria dO(l!) ~r(a). Deputad.o(a)
RENATO RAINHA, que isenta os servidores public,?s CIVIS matlvos
e os pensionistas do Distnto Federal da contribUição para o
custeio da previdência social.

PRAZO l:MA EMENDA.S

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

23/02/99
02/03/99

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 00 uso
de suas atribuições regimentais.

- PROJETO DE LEI n° 049199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHADO, que cna na estrutura das Delegacias do
Distrito Federal o Departamento de Atendimento às mulheres
vitimas de violência e de maus tratos.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia:
Ultimo Dia:

23/02199
02/03/99

RESOLVE:

Art. I°Revogar a autorizaçio para exercício, em caráter transilório,
oos Gabinetes Parlamentares e Liderança'!, de servidores ocupantes de cargos de
provimento efetivo do Quadro de Pessoal da CLDF.

- rnOJETO 1lI'; LEI n° O~OI99, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que dispõe sobre a inclusão da matéria
"Geriatria", como disciplina optativa, na parte diversificada do
currlculo das escolas de 1° e 2° graus da rede pública do Distrito
Federal, e dá outras providências.

Art. 2" Devolver a sua locação de origem os servidores que se
enco"tram em exercício nos Gabinetes ParIamen~ e Lideranças sob o amparo do
Ato da Mesa Diretora n" 065, de 1997.

NOTA: Os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

- l)ROJETO DE LEI nO 057199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que altera a Lei n° 1362, de 30 de áezembro
de 1996.

- PROJETO DE LEI n° 05~199, de autoria doCa) Sr(a). Deputado(a)
ANILCEIA MACHAIX), que destina no ambito do Distrito Federal
áreas para construçllo dos Terminais de Serviço de Transporie
Público Alternativo - STPA-DF.

- PROJETO ))E LEI n° 053;<)9, de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
MARIA JOSE - Maninha, que toma obrigafória a emissão de
Carteira de Identidade infantil para recém-nascidos em
maternidades públicas ou privada do Distrito Federal. ATO DA MESA DIRETORA N° .l.:t. ,DE 1999

Altera o período de carência para OI
beneficiarioado FASCAL.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa cio Dislrito Federal 00 uso das
alribuiçõesque lhe foramconferidaspelo anigo 40 da R~ nO)8191.

RESOLVE:

An. 1°Os associadosao FASCALe seus dependentes obedecctio as carências
abaixodiscriminadas:

I Nos C&JOS de emergência.defirúdospela área lécrúa cio FASCAl, nlo
haveri carência;

U 30 (Iriola) dias para consultas elelivas ou nlo, exames laboratoriaise
radíológicos;

. . .\fi 90 (noventa) dias para inlernação hospitalar para tratamento clinico,
cnurg,a; fiSioterapiae exercidos onóplicos;

IV 180 (cento e oitenta) dias para psicoterapia. fonoaudiologia,
psicopedagogiae psicornotricidade;

V 210 (duzClllose dez) dias pata os C&JOS de pano.
Art. 2° ESleAIOClIlraem vigor na dala de sua publicação.
An. )0 Revogam-seas disposiçõesem contririo.
An. 4° Publique-see Registre-se.
Saladas ReurúOes,em .J.3 fevereirode 1999.

Art. 4" Revogam-se as disposiçllcs em contrário, em especial o Alo
da Mesa Direlora n2 065, de 1997.

Sala das Reuniões, J j de fevereiro de 1999.

Dcputad ~NEUSri /:S~nte
~~0-'

~

~~~~s~~;eELLO DcPUtad~=~~URE

"~--':(J~vt1 ;&.-.~ y••...,.,
D o D~L1ftARQUJS Deputado BEN'CIO TAVARES

Seguudo-Sccn!lário Terceiro-Scerelário

4~
~

Dcput8~~~ PIRENEUS

[ Presidente (n ») ~ Vv\. L
De"&PUo?pr .J\RdenGteELLO Depulado ~NY ROURE

Primeiro Sccr .

'h {~ £~'';;; /~~
DePUt~:'~?nAdoNEL eMtan.ARoQUE Deputadcf(iNiCIO TAVARES

~IlU Terteiro Sccretirio

Art. 3" Este Ato entra em vigor na dala de sua publicação.23/02/99
02103/99

23/02/99
02/03/99

23/02199
02/03/99

23/02/99
02/03/99

23/02/99
02/03/99

23/02199
02/03/99

23102/99
02/03/99

23102/99
02103/99

\0 Dia:
UltlmoDla:

\0 Dia;
lJllimo Dia;

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° Dia:
(Jlllmo Dia:

\0 ma;
Ultimo Dia:

\0 Dia:
Ulfimo Dlo;

\0 Dia;
Ultimo Dia;

\0 Dia:
ÚltlmoDIIl:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA El\lENDAS

- fRO.JETO UE LEI n° 056199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA, que dispõe sobre campanha educativa de
prevençllo do uso de drogas, da víoltJncia, de doença
sexualmente transmlss/veis e aa gravidez precoce, e dá outras
providências.

- fROJETO DE LEI n° 055199, de autoria do{a) Sr(a). Deputado(a)
CESAR LACERDA que dispõe sobre o livre mgresso de pessoas
com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos nos estádios de
futebol de propriedade do Distrito Federal e dá outras
providências.

- l'ROJETO DE LEI n° 052199, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CES:\R LACERDA, que estabelece penalidades para os
torcedores que invadirem os campos dos estádios de futebol do
Distrito Federal quando da realização de Jogos e dá outras
providências.

- PROJETO DE LEI nO 051199 de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
WILSON LIMA, que fixa critérios visando ao atendimento as
pessoas pertencentes à terceira idade, nos locais em que
especifica, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS
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Atos Administrativos ATO DO PRESIDENTE N° 212 , DE 1999

ATO DO PRESIDENTE N' 210 ,DE 1999 O Presidenle da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de
suas atribuições regimentais

O Presidente da cÂMARA LEGISLAT1VA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o que determina o
contrato firmado enlre a CÂMARA LEGISLATIVA DO DF e a empresa
ELEVADORES SHlN!}LER :lO BRASIL S/A, que tem como objeto a prestação de
serviços de manutenção dos elevadores da CLDF, conforme consla do Processo n'
002558/95-CLDF,

RESOLVE

I - Exonerar RAIMUNDO FRANCISCO DE MELO VIANA, a
partir de 22.02.99, do Cargo Especial de Gabinete, CL-05, do Gabinete
Parlamentar do Deputado Silvio Linhares.

RESOLVE:

DISPENSAR o servidor ADERBAL G DA SILVA, Asistente
Técnico do Setor de Serviços Auxiliares, mamcula n° 11.232-67, e EDNA
ALVES NOGUEIRA, Auxiliar de Administração, matrícula nO 11.454-53, das
funções de EXECUTOR e EXECUTORA SUBSTITUTA, respectivamente, do
contrato em questão.

4 - Tomar sem efeito o item 07 do Ato do Presidente n° 198/99,
publicado no Diário da Câmara Legislativa de 22.02.99, que trata da
exoneraçào de LUCIANO DE OLIVEIRA FONTES,

Publique-se e registre-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 1999

ATO DO PRESIDENTE N' 211 , DE 1999

Brasilia(DF), 23 de fevereiro de 1999

Publique-se e registre-se

DESIGNAR a servidora EDNA ALVES NOGUEIRA, Auxiliar de
Administraçào, mamcula nO11.454-53, EXECUTORA do comrato em questão, e
comoSUBSTlTUTO o servidor ADERBAL G DA SILVA, Asistente Técnico do
Setor de Serviços Auxiliares, matricula nO 11.232-67, cabendo aos designados
exercerem as alribuições previstas na Lei nO8.666, de 21.06 93, no Ato da Mesa Diretora
n' 42, de 1997, e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Comábil do
DiSlrilo Federal, aprovadas pelo Decreto n' 16.098 de 29 II 94, aplicáveis ao caso em
espécie á CLDF por força do Ato da Mesa Direlora n° 020/91, de 1006 91, publicado no
DODFn'113/91,de 1306.91

- Publique-se e registre-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 1999.

ATODOPRESIDENTEN' 213 •DE 1999,

~/~

D~o ló~~::RP~ENEUS
Presidente

o Presidente da Cãmara Legislalivado DistritoFederal, no uso de suas
atribuições regimentais, nos lermos do anigo 38 da Lei 8.112/90 e conforme consta do
Processo nO001.257/95-CLDF

RESOLVE.
1 - DESIGNARWANDERNEVES CAMPOS, matricula nO 14.009-55,

ocupante do cargo em comissão de Ass,stente de Coordenadoria, CL-12, na
Coordenadoria de Segurança, para substituir o Coordenador, CL-15, da Coordenadoria
de Segurança, nas ausências e impedimentos lega,s do btutar.

2 - DISPENSARANDRÉLUIZNEIVARIZZO,matricula nO13.339-39, dos
encargos de substituto eventual do Coordenador, CL-15, da Coordenadoria de
Segurança.

,í~"Pf~
Presitlente

Deputad

o Presideme em exercicio da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais. e tendo em vista o que determina o
contrato firmado enlre a CÂMARA LEGISLATlVA DO DF e a empresa
ADVANCEJ) - COMÉRCIO ELETROMEC..\NICA E TELEINFORMÁTlCA
LTDA, que tem como objeto a prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos aparelhos de ar condicio:tedo de propriedade da CLDF, confonne consta
do Processo n' 002 321/97-CLDF,

ATO DO PRESIDENTE N" 214 , DE 1999

O Presidente da Câmara Legislaliva do Distrito Federal, no uso
de suas atribuições regimentais

RESOLVE: RESOLVE

DISPENSAR o' servidor CARLOS ROBERTO LIMA DE
CARVALHO, Agente de Apoio, matricula nO 11.324-62, e HELENA
CLÁUDIA AVELlNO ELEUTÉRIO, matricula n° 13.023-66, das funções de
EXECUTOR e EXECUTORA SlJBSTITUTA, respectivamente, do conrrato
em questào.

Exonerar BARBARA MARINA DE OLIVEIRA, matrícula n"
13.797-09, do cargo especial de gabinete, CL-OI, da Liderança do PSDB, bem
como NOMEÁ-LA para exercer o cargo especial de gabinete, CL-02, na
referida Liderança (Resolução nO125/97 - Processo n° 000021/99-CLDF),

DESIGNAR o servidor WAGNER GOMES DE SOUZA, Encarregado
de Serviços Gerais, matricula n' 12073-56, EXECUTOR do contrato em questão, e
como SUBSTITUTO o servidor OSIEL RIBEIRO DA SILVA, Chere da Divisão de
Serviços Gerais, matricula na 12348-43, cabendo aos designados exercerem as
atribuições previstas na Lei nO8666, de 21 0693, no Ato da Mesa Diretora n" 42, de
1997, e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Conlábil do D,stnto
Federal, aprovadas pelu Decreto n' 16098 de 29 I1 94, aplicáveisao caso em espécie á
CLDF por força do Ato da Mesa Diretora n' 020/91, de 1006 91, publicado no DODF
n' 113/91,de 1J 0691 .

Publique-se e registre-se.

Brasil;a, 23 de fevereiro de 1999

Publique-se c registre-se
ATO00 PRESIDENTEN' 215 ,DE t999.

Orasilia(DF), 23 de feverciro de 1999
O Presidente da Cãmara Legislativa do DistritoFederal, no uso de suas .

atribuições regimentais.

RESOLVE
NOMEARALOiSIOÁLVAROBEZERRADE MEDEIROS,requisitado do

Corpo d~ Bombeiros Militardo Distrito Federal, para exercer o cargo especial de
gabinete (Segurança Partamentar), CL-07, no Gabinete Partamentar do Deputado José
RaJão (Resolução n' 152/98 e Atos da Mesa Diretoran's 122/98 e 011199- Processo n°
OOO.141/99-CLDF).
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- Publique-se e registre-se.
Brasilia, 23 de fevereiro de 1999.

ERRATA

Errata do item 4 do Ato do Presidente nO193, de 1999, publicado no
Diário da Câmara Legislativa de 19 de fevereiro de 1999.

ONDE SE L£ : EXONERAR FRANCISCO PIRES TEIXEIRA

LEIA.SE : EXONERAR, a panir de 10 de fevereiro de 1999,
FRANCISCO PIRES TEIXEIRA.

Brasilia, 23 de fevereiro de 1999.

"4'~~
DIMAR PIRE US

Presidente

ERRATA
Errata do item 9 do Ato do Presidente n° 193, de 1999, publicado no Diário

da CàrnaraLegislativa de 19 de fevereiro de 1999.

ONDE SE LÊ: EXONERAR DIVINO ALVES DOS SANTOS

LEIA-SE: EXONERAR, a partir de 10 de fevereiro de 1999, DIVINO
ALVES DOS SANTOS.

Brasília, 23 de fevereiro de 1999.

~
~

Deput AR PIRENEUS
Presidente

Aplicação de Penalidad_e _
AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

- PIOC""~O: 01-002 ;;6~/98.FüvOIecldo Edrtord FÓlu;n LIda: Valor R$ 1.490.00 (Hum
mil, quatrocentos e nove"ta reaiS): ObJeto' atender despesa com renovaçlio de
aSSllliJtUIê.JL1dReVista ,IWldlca. Flllldarnento legol alt. 25, Céjput da Lei o" 8,666193:
Autorlzaç/io da Despesa em 19~199. pelos ordenadores de desp65a$, Paulo Roberto
S081e"~ ~ .A.lfé-uu A'ex~:tn(jre C;azaJ f.laflflcdçlw" em 19râ9'.:J, pelo P'e5ldellte da CLDF.
D~putdúo EdlllliH PírCrl~Ll5

- Processo: 01-002.897198, FovorecldoEditora NDJ LIda, Valor: R$ 5.590.00 (cinco
mil. qUinhentos e noventa reais): Obleto' atender despesa com renovação de
assinatura dos boletins de Direito L1dminstratNo, de UCltaÇOt:'S e contratos e de Direito
Municipal Fund"m.nto L"90' art. 25, Caput da L"I n 8 b66/9:i: Au!onzaçlio da
Dt>spesa em 19/;:199, pelo, ordenadores de despesas. Paulo Roberto Soares e
ArJéclo Alexandr" Gal~l. Rutlflc~çáo: ~m 19f2/99. pelo Presidente da CLUF, Deputado
Edlfllc.lf PJlêncu:i

De acordo com o que preceitua a Lei n° 8.666/93, aplicamos as
penalidades de 0,3% (três décimos por cento) de multa ao dia incidenle sobre
o Item O I, contados do fim do prazo até a data da efetiva entrega do material e
20% (vinte por cento) de multa incidente sobre os Itens 02 e 03 contra a
empresa CD Comércio e Representações Ltda., conforme Nota de Empenho
98NE00336 (Convite 024/98-CLDF)

PARE
PENSE

FIQUE VlVO

)iCÂMAaA LlOISLATIVA
DO DISTRITO fEDERAL
Trabalhando Por Voe':,

QUQ.tn bebe e 'ditigQ
atti~c:J a vid:J dQ.

quetn tl20 tQtn t1:Jda
com i~~o, dQ qUQ.tn o

:Jcotn~anha e 8 ptÓpti8.
PAULO ROBERTO SOARES

Ordenador de Despesa
2' Secretaria

ARLÉCIO ALEXANDRE GAZAL
Ordenador de Despesa

Presidência
i

i

! Extratos de Licitação
I ------

I
CÁMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FTDERAL
EXTRATOS Df' INEXIGIBILIDADE DE LlCl1 AÇÁO
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